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ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM) 
 

Diretoria da AMM  
biênio 2013/2014 

  
Presidente de Honra: Meraldo Figueiredo Sá- PSD 
 
Presidente: Valdecir Luiz Colle – Juscimeira -PSD 
Primeiro Vice-Presidente: Milton José Toniazzo – Terra Nova do Norte – DEM  
Segundo Vice-Presidente: Jamar da Silva Lima – Nova Brasilândia - PT 
Terceiro Vice-Presidente: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Santa Cruz do 
Xingu - PSB 
Quarto Vice-Presidente: João Antônio da Silva Balbino – Rosário Oeste - PSB 
Quinto Vice-Presidente: Leonardo Farias Zampa – Novo São Joaquim - PR 
Secretário Geral: Carlos Roberto Bianchi – São José dos Quatro Marcos - PSB 
Primeiro Secretário: Elias Leal-Mirassol D´Oeste - PSD 
Segundo Secretário: Humberto Bortolini – Itiquira - PR 
Tesoureiro Geral: Moacir Pinheiro Piovezan – Porto dos Gaúchos  PSB 
Primeiro Tesoureiro: Divina Maria da Silva Oda – Pontal do Araguaia - PSB 
Segundo Tesoureiro: Ademir Gaspar de Lima – Jaciara – PT 
 

CONSELHO FISCAL 
 
1 – Magali Amorim Vilena Morais – General Carneiro - PSD 
2 – Fábio Schroeter – Campo Verde - PTB 
3 – Fausto Aquino de Azambuja Filho – Luciara (PSB) 
 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 
 
1 – Luiz Henrique do Amaral – Cocalinho - PT 
2 – Daniel Gonzaga Correia – Vale de São Domingos - PP 
3 – José Mauro Figueiredo – Arenápolis – PRB 
 

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO 
 
Gerente de Comunicação  
Malu Sousa   
 
Encarregado Jornal  
Noides Cenio da Silva   
 
Entre em Contato:  
jornaloficial@amm.org.br  
(65) - 2123-1270 
 
 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso é uma solução voltada 

à modernização e transparência da gestão municipal. 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - 

AMM-MT 

 
CONTRATOS E LICITAÇÕES 

TERMO DE CONTRATO Nº 043/2013 
 
OBJETO: O presente termo contratual consiste na locação de veículos 
tipo executivo, automático, motorização 1.8, 04 (quatro) portas, com 
capacidade 05 (cinco) passageiros, , ar condicionado, direção 
hidráulica, vidros elétricos, trava elétrica, retrovisores elétricos, 
airbag, freios ABS, rodas de liga leve, som MP3, computador de 
bordo, cambio automático, zero quilometro, seguro total, franquia km 
livre, com motorista, para ser entregue em Cuiabá e em Brasilia - DF, 
manutenção e insumos a cargo da contratada, exceto combustível, 
conforme condições e especificações constante no Processo licitatório 
022/2013. 
  
CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - 
AMM. 
CONTRATADA: MM DA SILVA - ME  

VIGÊNCIA: Até 31/12/2013 
  
VALDECIR LUIZ COLLE  
Presidente da Amm 

Publicado por: 
Elisiane Medeiros de França 

Código Identificador:1BF0C95B 
 

CONTRATOS E LICITAÇÕES 
TERMO DE CONTRATO Nº 042/2013 

 
OBJETO: O presente termo contratual consiste na locação de veículos 
tipo executivo, automático, motorização 1.8, 04 (quatro) portas, com 
capacidade 05 (cinco) passageiros, , ar condicionado, direção 
hidráulica, vidros elétricos, trava elétrica, retrovisores elétricos, 
airbag, freios ABS, rodas de liga leve, som MP3, computador de 
bordo, cambio automático, zero quilometro, seguro total, franquia km 
livre, com motorista, para ser entregue em Cuiabá, Várzea Grande e 
interior do Estado de Mato Grosso, manutenção preventiva, corretiva 
e insumos a cargo da contratada, exceto combustível, conforme 
condições e especificações constante no Processo licitatório 022/2013. 
  
CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - 
AMM. 
CONTRATADA: GONÇALO DE SOUZA E MARQUES DE 
SOUZA LTDA - ME  
VIGÊNCIA: Até 31/12/2013 
  
VALDECIR LUIZ COLLE  
Presidente da Amm 

Publicado por: 
Elisiane Medeiros de França 

Código Identificador:9C876614 
 

CONTRATOS E LICITAÇÕES 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2011 

 
OBJETO: Fica aditada a Cláusula Primeira do contrato 017/2011, bem 
como 1º Termo Aditivo ao mesmo Contrato, ficando o prazo de 
execução do contrato prorrogado para mais 09 (nove) meses, ou seja, 
de 30/03/2014, conforme faculta a Lei 8.666/93. 
  
CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - 
AMM. 
CONTRATADA: FERNANDO CARLOS DA SILVA COSTA - 
ME  
DATA: 21/06/2013 
  
VALDECIR LUIZ COLLE  
Presidente da Amm 

Publicado por: 
Elisiane Medeiros de França 

Código Identificador:3467ADE2 

 
CONTRATOS E LICITAÇÕES 

TERMO DE CONTRATO Nº 045/2013 
 
OBJETO: O presente contrato tem objeto a prestação de serviços de 
retirada e entrega de documentos e volumes utilizando motocicleta – 
Moto Boy. 
  
CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - 
AMM. 
CONTRATADO: ANTONIO DIVINO DE SANTANA  
VIGÊNCIA: Até 31/12/2013 
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VALDECIR LUIZ COLLE  
Presidente da Amm 

Publicado por: 
Elisiane Medeiros de França 

Código Identificador:99160A28 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL "COMPLEXO 

NASCENTES DO PANTANAL 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 

EXTRATO CONTRATO Nº 05/2013 
 
Contratante: CIDESAT DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL. Contratada: ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 04.176.501/0001-84. Objeto: serviços 
de elaboração e implantação do PMSB – Plano Municipal de 
Saneamento Básico do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, abrangendo os seguintes municípios consorciados: 
Araputanga, Curvelândia, Glória D'Oeste, Indiavaí, Jauru, Lambari 
D'Oeste, Porto Esperidião, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do 
Céu e São José dos Quatro Marcos, em conformidade com a Lei nº 
11.445/2007, Decreto nº 7.217/2010 e Lei nº 12.305/2010. Tudo de 
acordo com as especificações detalhadas no termo de referência e nos 
termos fixados no edital de licitação nº 02/2013 e seus anexos. Prazo 
12 meses. Valor total R$ 2.240.000,00 (Dois Milhões, duzentos e 
quarenta mil reais). São José dos Quatro Marcos, 09 de julho de 2013.  
  
MARIA MANEA DA CRUZ 
Presidente 

Publicado por: 
Dariu Antonio Carniel 

Código Identificador:3F8E8AE9 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO 

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
EXTRATO CONTRATO Nº 06/2013 

 
Contratante: CIDESAT DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL. Contratada: J. O. De Melo-Jornal-ME, inscrita no 
CNPJ sob Nº 05.659.496/0001-23. Objeto: Prestação de serviços de 
divulgação e publicação de atos e ações do Consórcio e municípios 
consorciados, em jornal de circulação regional. Prazo 31/12/2013. 
Valor total R$ 2.200,00.  
  
São José dos Quatro Marcos, 19 de julho de 2013.  
  
MARIA MANEA DA CRUZ 
Presidente 
  

Publicado por: 
Dariu Antonio Carniel 

Código Identificador:D2DEAA93 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2013  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL 
– MT. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A 
SECRETARIAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.  
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Acorizal – MT, torna 
público aos interessados que na licitação modalidade Pregão 

Presencial Nº 14/2013, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, cuja abertura ocorreu às 22/07/2013 às 08h00min. , na sede da 
Prefeitura Municipal de Acorizal/MT, sagrou-se vencedora a empresa 
LAUDENIR AMADEU -ME , que apresentou o preço total dos Lotes 
de 01 a 04 de R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais). 
  
SHELMA TAQUES DA SILVA 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Soniel Ribeiro Taques 

Código Identificador:32AAAFBD 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA  
 

CÂMARA MUNICIPAL 
AVISO DE RETIFICAÇÃO  

 
EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS N.002/2013 
  
PROCESSO N.004/2013 
  
Modalidade: Tomada de Preço 
  
Tipo: Menor Preço Unitário. 
  
DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
  
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
veiculação de matérias, programas e apresentação do informativo 
municipal quinzenalmente das atividades legislativas da Câmara 
Municipal de Água Boa – MT, de acordo com as especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência anexo do Edital. 
  
DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ABERTURA  
  
1.2 A sessão de abertura dos procedimentos da licitação se dará no dia 
08 de agosto de 2013; Horário: 09:00 horas; Local: Sala de reuniões 
da Comissão Permanente de Licitação – CPL. Endereço: Rua 9 nº 
485, Centro, Água Boa - MT. CEP: 78.635-000. Contatos e 
informações: Fones: (66) 3468-1113: Senhorita Joziane Martins 
Bento, E-mail: camaraab@camaraaguaboa.mt.gov.br, site: 
www.camaraaguaboa.mt.gov.br 
. 
“Senhor licitante o Edital fica retificado na sua integra”  
  
JOZIANE MARTINS BENTO 
Presidente CPL 

Publicado por: 
Francisco Braz das Neves Costa 

Código Identificador:D291C960 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
ERRATA  

 
CREDOR: MERCEDES BENS DO BRASIL LTDA 
NO CONTRATO ONDE SE LÊ: 
CONTRATO N° 134/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE AGUA BOA E A MERCEDES BENS DO 
BRASIL, PARA FINS QUE SE ESPECIFICA 
  
LEIA - SE 
CONTRATO N° 134/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE AGUA BOA E A MERCEDES BENS LTDA, 
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
DATA: 18 DE JULHO DE 201 
  
MAURO ROSA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Agua Boa 
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Publicado por: 
Ivania Cezira Volpi 

Código Identificador:D7DD5467 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO 003/2013  
 
CONTRATO: 212/2013 
CREDOR: KEILA CRISTINA GUARATO EPP 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO 
ADITIVO O ACRESCIMO E DECRESCIMO DAS 
QUANTIDADES DOS SERVIÇOS INICIALMENTE 
PACTUADOS. 
VALOR: 35.017,81 
  
MAURO ROSA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Agua Boa 

Publicado por: 
Ivania Cezira Volpi 

Código Identificador:59E2F656 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
TERMO ADITIVO 007/2013  

 
CONTRATO: 001/2011 
CREDOR: VALMOR ANTONIO BERNIERI & CIA LTDA 
OBJETO: CONTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO 
A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 
MOTIVADOS PELA DIFICULDADE DE CONTRATAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA 
DATA: 17/07/2013 
VENCIMENTO: 25/10/2013 
  
MAURO ROSA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Agua Boa 

Publicado por: 
Ivania Cezira Volpi 

Código Identificador:4ED024C9 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 36/2013 

 
CREDOR: MAXLAB PROD. E SERVIÇOS PARA 
LABORATORIOS LTDA - ME 
OBJETO: MATERIAIS DE CONSUMO PARA O 
LABORATORIAL 
VALOR: 517.881,92 
DATA: 22/07/2013 
VENCIMENTO: 22/07/2014 
  
MAURO ROSA DA SILVA 
Prefeito Municipald e Agua Boa 

Publicado por: 
Ivania Cezira Volpi 

Código Identificador:B716985C 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
 
A Prefeitura Municipal de Alta Floresta, através de seu Pregoeiro 
devidamente nomeado torna público que erroneamente foi publicado 
no Diario Oficial de Mato Grosso nº 26089, 18/07/2013, pag. 36; 
Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso Ano VIII, 
nº 1766, 19/07/2013, Pág. 02; Jornal “O Díario” dia 19/07/2013 o 
Aviso de Pregão Presencial Nº 069/2013, descrevendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO NOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. Assim sendo, este pregoeiro 
comunica aos interessados que houve erro de publicação tornando 
sem efeito as referidas publicações e consequentemente o referido 
procedimento licitatório citado nas publicações. 

ALTA FLORESTA-MT, 19 DE JULHO DE 2013 
 
MIRALDO GOMES DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Miraldo Gomes de Souza 

Código Identificador:0A0E2A99 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA  
 

CÂMARA MUNICIPAL 
CONVITE Nº 002/2013 

 
Objeto: A contratação de empresa para realização de concurso público 
para o provimento de vagas do quadro de cargos de provimento 
efetivo da Câmara Municipal de Alto Araguaia-MT. 
A- Fassil Assessoria e Consultoria Ltda. 
B- Singular Consultoria e auditoria contábil Ltda-ME 
C- Sydcon tecnologia de Sistemas Ltda. 
D- Welligton Raimundo dos Santos. 
Resultado de Julgamento 
A Comissão Permanente de Licitação comunica a todos os 
interessados, cidadãos ou licitantes, que participou do certame 
licitatório supramencionado as empresas: 
Do resultado do julgamento sagrou-se vencedora por decisão unânime 
da CPL a licitante: 
Sydcon tecnologia de Sistemas Ltda. 
Proposta no valor de R$ 31.900. 
Informa ainda que o prazo de recurso fica aberto a partir da data deste 
expediente, ficando os autos dos certames à disposição de qualquer 
interessado que queira exminà-los. 
Maiores informação com a CPL. 
Alto Araguaia, MT, 19 de julho de 2013 
  
Atenciosamente. 
ALUIZIO PIMENTEL DO CARMO  
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Lucidaria Paes Ferreira Nunes 

Código Identificador:FE0369B6 
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL 068/2013 – REGISTRO DE PREÇO - 

RESULTADO  
 
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – Estado de Mato Grosso, 
situada na Av. Carlos Hugueney, n.º572 centro, Alto Araguaia–MT, 
CEP 78.780-000 através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que do julgamento do certame 
supra citado, tipo menor preço por Lote para REGISTRO DE 
PREÇOS, sagrou-se vencedoras as seguintes empresas: DELTA 
MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
LOTES 01, 04, 05, 06, 08, 10, 12, 13, 16, 22 e 25 somando um total 
de R$ 4.333,702,86 (Quatro milhões, trezentos e trinta três mil, 
setecentos e dois reais e oitenta e seis centavos). STOCK 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, LOTES 02, 07, 09, 15, 17, 
19, 20, 21, 23, 24 e 26 somando um total de R$ 886.974,00 
(Oitocentos e oitenta e seis mil, novecentos e setenta e quatro 
reais). PRÓ-REMEDIOS DISTR. DE PRODUTOS FARM. E 
COSM. LTDA EPP, LOTES 03, 11, 14 e 18 somando um total de 
R$ 233.481,00 (Duzentos e trinta e três mil quatrocentos e oitenta 
e um reais). Informações mais detalhada com a equipe de apoio e 
pregoeira pelo fone/fax (66) 3481-2885. e_mail: 
lici.altoaia@gmail.com.br Alto Araguaia – MT. 22 de Julho de 2013 
  
RENATA FERMINO DE OLIVEIRA  
Pregoeira 

Publicado por: 
João Batista Pereira de Rezende 

Código Identificador:A5AA06A6 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS  

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE RESULTADO PROCESSO N° 052/2013 
 
RESULTADO DE JULGAMENTO  
  
PROCESSO Nº. 052/2013 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 031/2013 
  
O MUNICIPIO DE ALTO GARÇAS, Estado Mato Grosso, por 
intermédio de sua Pregoeira, Edi Batista Ribeiro de Miranda, e Equipe 
de Apoio, designado pela Portaria nº 020/2013 e 023/2013 de 02 de 
Janeiro de 2013, torna público aos interessados o resultado final do 
processo supracitado, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE UM 
VEÍCULO ZERO KM CAMINHONETE STANDARD, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRURURA E OBRAS. Temos a 
informar o seguinte: Após analisar as propostas apresentadas 
concluímos que sagra se vencedor a empresa: VOLKSWAGEM DO 
BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ sob o n°59.104.422/0103-84, Rua 
Antonio Singer n° 6751, Bairro Campo Largo da Roseira, São José 
dos Pinhais - PR, com o valor de R$96.000,00 (Noventa seis mil 
reais), conforme Edital do Processo. 
  
Alto Garças – MT, 14 de Junho de 2013. 
  
EDI BATISTA RIBEIRO DE MIRANDA  
Pregoeira 
  
Equipe de Apoio: 
  
LUZIA FRAGA RIBEIRO  
Membro 
  
CLAIR PERES DE OLIVEIRA 
Membro 

Publicado por: 
Telles Lincoln R. Pimentel 

Código Identificador:D05078FD 
 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS  

 
Extrato : N°064/2013 
Contratado: ETCA – CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA  
CNPJ: 04.176.501/0001-84 
Objeto: Execução de serviços técnicos, sob a modalidade de 
Assessoria e consultoria tributária com execução indireta, para a 
cobrança e a recuperação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados nos 
últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado, a União e ou 
terceiros nos limites do Município, e ainda, a implantação de 
mecanismos de aferição e acompanhamento da arrecadação municipal 
de ISSQN, juntamente com o concomitante fornecimento dos recursos 
humanos especializado para coordenação e efetivação dos serviços, 
mediante a execução das atividades descritas no Termo de Referência 
e edital de pregão presencial nº 028/2013  
Valor: Conforme a sua execução e apresentação de relatório pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE onde a primeira 
(CONTRATADA) demonstrará o valor da receita efetivamente 
cobrada, recebida e ou recuperada em favor do CONTRATANTE 
naquele período, obtendo a CONTRATADA o pagamento de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor cobrado, recebido e ou recuperado em 
favor da CONTRATANTE. 
Vigência: O prazo para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) 
meses, contando-se a partir da ordem de prestação dos serviços, 
expedida pela prefeitura, no termos que preceitua o artigo 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Publicado por: 
Telles Lincoln R. Pimentel 

Código Identificador:0C6941EC 
 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS  
TERMO DE DESISTENCIA DE CONCURSO PÚBLICO  

 
TERMO DE DESISTÊNCIA  
  
Eu, ANDREIA FREITAS PIRES , brasileira, solteira, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº. 12.786.993 SSP/MG e CPF nº. 
013.115.531-85, residente e domiciliada à Rua Saturnino da Silva 
Coelho, nº. 283, Bairro Centro, em Torixoreu – MT. Firmo a minha 
DESISTÊNCIA  da vaga para o cargo de Técnico em Laboratório, 
para o qual fui aprovada em 3º lugar, do Concurso Público nº 01/2012 
da Prefeitura Municipal de Alto Garças. Reafirmo que não tenho 
interesse em ocupar o cargo, embora tenha sido convocada para o 
preenchimento da respectiva vaga. 
  
Por ser expressão da verdade, firmo o presente termo. 
  
Alto Garças, 22 de julho de 2013. 
  
ANDREIA FREITAS PIRES 

Publicado por: 
Vera Lucia Bessa de Carvalho 

Código Identificador:2CFE52F4 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS  

TERMO DE DESISTENCIA DE CONCURSO PÚBLICO  
 
TERMO DE DESISTÊNCIA  
  
Eu, Andreia Krampe, brasileira, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº. 12237787 SSP/MT e CPF nº. 943.999.561-00, residente e 
domiciliada à Avenida 15 de Novembro, nº 262, Bairro Centro, em 
Alto Garças – MT. Firmo a minha DESISTÊNCIA  da vaga para o 
cargo de Técnico em Laboratório, para o qual fui classificada em 2º 
lugar, do Concurso Público nº 01/2012 da Prefeitura Municipal de 
Alto Garças. Reafirmo que não tenho interesse em ocupar o cargo, 
embora tenha sido convocada para o preenchimento da respectiva 
vaga. 
  
Por ser expressão da verdade, firmo o presente termo. 
  
Alto Garças, 12 de julho de 2013. 
  
ANDREIA KRAMPE 

Publicado por: 
Vera Lucia Bessa de Carvalho 

Código Identificador:50A2E7FE 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 017/2013 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2013 
PREGÃO Nº 030/2013 
VALIDADE: 12 (Doze) MESES 

  
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, 
através do Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Adair José Alves 
Moreira, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 
0928786-8, SSP/MT, e inscrito no CPF sob o n.º 604.418.441-20, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2013 publicado no 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS (AMM), JORNAL DE 
CIRCULAÇÃO REGIONAL, bem como a classificação das propostas 
e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da 
empresa RODA MOTRIZ MÁQUINAS E MATERIAL RODANTE 
LTDA , localizado na Avenida Fernando Correia da Costa, Nº 6656, 
Coxipó, Cuiabá-MT inscrito no CNPJ sob o nº 01.830.189/0001-02 
nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas por ITEM, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 
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8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto N° 3.931 de 19 de setembro de 2001, Decreto 
Municipal Nº004/2009 e em conformidade com as disposições a 
seguir. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Parágrafo Primeiro - A presente Licitação tem por objeto o Registro 
de Preços para a Contratação de empresa para reforma e 
fornecimento de peças e serviços da Motoniveladora 120 B CAT. 
  
Parágrafo Segundo - Através da presente ata ficam registrados os 
seguintes preços, para aquisição conforme abaixo especificados: 

  
VALORES REGISTRADOS  
  
SERVIÇOS 

  
SERVIÇOS MECÂNICOS:  

  
- Remoção e instalação dos 04 pneus traseiro.................................... 

R$ 8.880,00 

- Remoção e instalação dos 04 cubo de roda traseiro......................... 

- Remoção e instalação de 04 corrente do tanden .............................. 

- Remoção e instalação dos 04 eixos dos cubos ................................. 

- Remoção e instalação dos dois conjunto dos tanden .............................. 

- Remoção e instalação da carcaça intermediária entre diferencial e tanden (cocão) 

- Remoção e instalação do conjunto da lâmina completa..................... 

- Remoção e instalação do conjunto do círculo.................................. 

- Remoção e instalação do conjunto do V completo.......................... 

- Remoção e instalação da caixa gira círculo da lâmina....................... 

- Remoção e instalação da caixa intermediária do gira círculo............ 

- Remoção e instalação da caixa de força principal e a torre de sustentação 

- Limpeza dos tanden e eixos e substituir rolamentos.......................... 

- Desmontagem das carcaças intermediárias entre diferencial e tanden, limpeza, 
análise técnica, pedido de peças e montagem com troca de vedação..................... 

- Desmontagem da caixa de força, limpeza, análise técnica, pedido de peças e 
montagem e ajuste........ 

- Desmontagem da caixa intermediária do gira círculo, limpeza, análise técnica, 
pedido de peças, montagem e ajuste..................................... 

- Desmontagem da caixa do gira círculo, limpeza, análise técnica, pedido de peças, 
montagem e ajuste ........................................................... 

- Restauração do sistema de freio completo com limpeza e substituição de lonas de 
freio, cilindros de rodo, cilindro mestre e tubulação de freio, regulagem e 
ajuste............................................................................ 

- Remoção e instalação do tanque diesel e acessório............................ 

  

- Revisar barras de direção............................................................ 

- Remoção e instalação dos dois pneus dianteiro................................. 

- Remoção e instalação dos dois cubos de rodas dianteiro, para fazer limpeza,pré-
carga dos rolamentos e graxa nova.................................... 

-Remoção e Instalação das duas caixas de levantar e descer lâmina,para fazer 
limpeza, análise técnica,pedido de peças, ajustar, montar e regular..... 

- Trocar cremalheira de deslocamento da lâmina com ajuste e regulagem... 

- Trocar terminais das articulações do acelerador................................ 

- Trocar óleo do motor, filtro da transmissão....................................... 

- Remoção e instalação dos dois tubos de entrada e saída da base do filtro de óleo 
lubrificante para trocar vedações................................................ 

- Trocar filtro de ar do motor e pré- purificador...................................... 

- Trocar silencioso do motor diesel.................................................... 

  
SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO: 
  
CUBOS DE RODA (02): 

  
- Reabrir cubos de roda, fabricar bucha, embuchar os mesmos, travar e fazer rasgo de 
chaveta.................................................................... 

R$ 1.650,00 

  
EIXOS DOS CUBOS (04): 

  
- Enchimento com solda dos eixos, usinar, fazer projeção nos cubos e dar 
acabamento ................................................................................ 

R$ 1.320,00 

  
TAMBOR DE FREIO (03):  

  
- Retificar 04 tambor de freio no torno .......................................... R$ 264,00 

  
CARCAÇA INTERMEDIÁRIA ENTRE DIFERENCIAL E 
TANDEN (02): 

  
- Rebaixar no torno a parte de vedação, encher com solda e usinar ..... R$ 660,00 

  
CAIXA DO GIRA CÍRCULO:  

  
- Reabrir carcaça e embuchar a mesma com bucha de bronze ....... R$ 308,00 

  

CAIXA DE FORÇA:  
  

- Retificar o fundo da caixa e a tampa e fabricar arruelas de bronze sob medida ... R$ 990,00 

  
ENGRENAGENS DA CAIXA DE FORÇA:  

  
- Enchimento com solda e dar acabamento ..................................... R$ 990,00 

  
LÂMINA:  

  
- Cortar e substituir as pontas de eixo de fixação da lâmina no círculo . R$ 264,00 

  
CÍRCULO:  

  
- Limpeza geral, enchimento com solda dos dentes do círculo e base e dar 
acabamento .................................................................... 

R$ 1.760,00 

  
TANQUE DIESEL:  

  
- Serviços de lavar tanque diesel completo e soldar tanque (furado) .. R$ 770,00 

  
PARTE ELÉTRICA:  

  
- Serviços de revisão do motor de partida com remoção, instalação, desmontagem e 
montagem ........................................................... 

R$ 2.400,00 
- Serviços de revisão do alternador com desmontagem/montagem ....... 

- Serviços de revisão do chicote e painel ............................................. 

  
BANCO DO OPERADOR: 

  
- Serviços de restauração do banco do operador ........................... R$ 198,00 

  
- Soldar torre de sustentação da caixa de força.................................. 

R$ 1.400,00 

- Embuchar eixo do acelerador......................................................... 

- Encher com solda manual e usinar as duas pontas dos eixos das caixas de levantar 
e descer a lâmina...................................................... 

- Embuchar as alavancas da caixa de marcha..................................... 

- desempenar fundo dos dois tanden,soldar trinca e dar acabamento........ 

- Embuchar carcaça da caixa de deslocamento da lâmina com bucha de bronze.... 

- Fabricar suporte de fixação das baterias........................................... 

- Soldar suporte de fixação do tanque diesel. 

  
PEÇAS 

  
QUANT  CODIGO  DESC MARCA  VALOR TOTAL 

2 4B8761 MANGUEIRA  GOODYER 58,44 
2 3H3920 TES CGC 108,05 
1 4H6143 PARAFUSOS LUFER  16,48 
2 4H6145 ARRUELAS  FIBAM  0,81 
2 5H3703 ARRUELAS  FIBAM  2,55 
1 7B4448 INTRERRUPTOR  GUINASSI 21,98 
1 2D9608 CONEXÃO  CGC 72,81 

1 8D2327 RETENTOR  SABO 33,74 
6 3B4615 CONTRA PINOS CGC 3,45 
2 8B9787 PINOS LUFER  37,24 
4 3D2327 JUNTA  WAS 10,81 
1 3J0378 RETENTOR  SABO 41,49 
4 4D1608 RETENTOR  SABO 27,49 
1 1D6489 JUNTA  WAS 0,31 
2 3B7037 ARRUELAS  LUFER  21,64 
1 5D4010 CREMALHEIRA  ENROLEIXOS  2.160,98 
1 2D6380 JUNTA  WAS 6,38 
3 1G1504 CARTUCHO  LUFER  516,61 
1 8B2881 CAPA BOWER 67,93 
1 8B2880 ROLAMENTO  BOWER 131,22 

10 8B3006 CALÇOS WAS 2,81 
1 5B6129 RETENTOR  SABO 60,09 
6 7D7714 ALAVANCAS  LUFER  285,61 
2 4D6334 JUNTA  WAS 21,51 
2 4B7077 JUNTA  WAS 2,61 
2 2Y4931 RETENTOR  SABO 25,42 
2 2Y4901 ARRUELAS  LUFER  34,19 
2 4B7075 ARRUELAS  LUFER  27,75 
4 4D6337 JUNTA  WAS 2,29 
4 4H5128 PINOS LUFER  1,09 
4 3B6966 LONAS FRASLE 23,75 
2 4K4114 RETENTOR  SABO 28,53 
2 1F2733 BUCHAS LUFER  59,56 

4 4D6335 JUNTA  WAS 2,64 
4 2D2978 CRUZETAS CTP 101,36 
1 1S4325 INDICADOR  CTP 87,81 
1 2Y5095 MANOMETRO  CTP 70,73 
1 2Y5736 HORIMETRO  CTP 57,19 
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1 4M2959 JUNTA  WAS 32,37 
1 8S1965 JUNTA  WAS 33,72 
1 8S3995 VARETA  WAS 67,27 
2 5K9243 COTOVELO  LUFER  22,79 

1 2P2697 TUBO LUFER  37,62 
1 8S1326 CONEXAO  CGC 37,02 
1 2M5407 JUNTA  WAS 0,38 
4 9M4849 ANEIS WORD 4,41 
1 7F7590 JUNTA  WAS 0,41 
1 1S7107 JUNTA  WAS 0,33 
1 9H2713 JUNTA  WAS 0,39 
1 8M904 JUNTA  WAS 0,39 
4 8M4432 ANEIS WAS 6,29 
2 5S6735 JUNTA  WAS 2,05 
1 7S6427 TUBO LUFER  169,17 
1 1M7250 CUBA GUINASSI 39,09 

1 4M9334 FILTRO  IRLEMPE  148,25 
1 2S1286 FILTRO  IRLEMPE  207,99 
1 4M4299 JUNTA  WAS 32,37 
2 1G1617 HASTES LUFER  8,35 
1 2Y3141 SILENCIOSO  INESCAPE 109,41 
1 9S7534 TUBO INESCAPE 28,76 
1 5S0580 GRAMPO  CGC 13,76 
1 4N2511 BOMBA  CTP 72,52 
2 4F1001 PONTA LUFER  199,72 
2 3K4290 PONTA WAS 42,22 
1 5S8479 CABO DE VALA  CTP 67,32 
6 1P7324 VELAS  CTP 216,26 
1 7S6402 INTRERRUPTOR  CTP 75,09 

1 8M7892 AMPERIMETRO  CTP 55,09 
1 3F1006 BUZINA  CTP 95,22 

1 7N4160 CHAVE DE 
PARTIDA  

CTP 86,69 

2 4H7869 JUNTA  WAS 3,73 
3 8S2332 PARAFUSOS FIBAM  68,63 
1 7N0718 CHAVE GERAL  CTP 58,66 
1 8H5306 CHAVETAS  LUFER  6,48 

2 3H2691 LAMPADAS  CGC 9,81 
3 1M1882 FAROL  OSRAN 206,47 
2 7M7147 LANTERNA  OSRAN 121,02 
1 2M5407 JUNTA  WAS 0,38 
1 7S3919 GRAMPO  LUFER 12,82 
1 7S3616 GRAMPO  LUFER  12,35 
4 9M4849 ANEIS FPD 10,02 
1 7F7590 JUNTA  WAS 0,41 
1 1S7107 JUNTA  WAS 0,63 
1 9H2713 JUNTA  WAS 0,22 
1 8M0904 JUNTA  WAS 0,36 
1 2P4004 FILTRO  HIRLEMP  49,01 

1 1P2299 FILTRO  HIRLEMP  30,81 
2 3K4290 PONTAS ITR  42,22 
1 1A2457 PINOS LUFER  6,86 
1 9S1303 PINOS LUFER  8,63 
12 3B4607 CONTRA PINOS CGC 1,18 
2 5D0043 JUNTAS WAS 27,21 
2 4D6695 ANEIS LUCIANE  12,46 
2 6D6859 BUCHAS WORD 126,01 
12 5D8211 ARRUELAS  WORD 66,02 
2 1M9015 ANEIS LUCIANE  13,98 
1 5H4081 ANEIS LUCIANE  4,71 
8 1H8278 ANEIS LUCIANE  18,93 
4 9D2717 CHAVETAS  LUFER  20,67 

4 1M2069 PORCAS LUFER  212,81 
4 6D2403 ARRUELAS  ARRUELAS  55,44 
4 8F8049 TRAVAS  LUFER  3,91 
8 4B2732 JUNTAS WAS 39,54 
8 0L1147 JUNTAS WAS 2,24 
4 5D0505 RETENTOR  SABO 196,01 
2 8F5900 ANEIS LUCIANE  4,85 
4 3D2981 JUNTAS WAS 10,01 
8 2B3147 JUNTAS WAS 25,42 
1 2D3439 TUBO LUFER  19,61 
1 2D3438 TUBO LUFER  19,61 
2 5H3703 JUNTA  WAS 4,96 
1 5D3376 TUBO GUINASSI 74,91 

1 1G1689 TUBO GUINASSI 23,52 
1 1G1687 TUBO GUINASSI 69,64 
2 4B8774 PORCAS FIBAM  7,84 
1 2D8718 HASTE ITR  6,16 
1 0S0175 PINO LUFER  5,32 
1 4D6956 TE ITR  33,6 

4 4D8759 
CILINDRO DE 
RODA 

GENAU 672,01 

1 3D2219 CILINDRO 
MESTRE 

GENAU 218,41 

4 4D4021 
JOGO DE 
LONAS 

MIBA  365,96 

4 3D2327 JUNTAS WAS 14,51 
4 7B7181 PARAFUSOS FIBAM  96,88 
4 2K7471 PORCAS FIBAM  20,05 

4 9M2828 ARRUELAS  FIBAM  14,22 
2 5D9745 SAPATAS NAFEN 543,62 
8 3B5623 CALÇOS WAS 26,65 
4 4B3604 PARAFUSOS FIBAM  44,8 

4 1D5119 PORCAS FIBAM  4,93 
2 6B3164 ESPAÇADOR LUFER  89,32 
2 1D0503 ARRUELAS  FIBAM  31,01 
2 6F6999 PINOS LUFER  23,63 
2 3B4617 CONTRA PINOS CGC 0,31 
2 2B2673 PORCAS FIBAM  151,82 
2 7B5036 EIXOS LUFER  268,97 
1 5D6454 ESPAÇADOR LUFER  52,62 
1 6B3160 ESPAÇADOR LUFER  52,08 
2 2Y1515 ESPAÇADOR LUFER  35,48 
4 1D4612 PARAFUSOS FIBAM  20,04 
2 0L1328 PARAFUSOS FIBAM  23,04 

2 2K0337 ARRUELAS  FIBAM  3,92 
4 1B8599 ARRUELAS  FIBAM  5,99 
1 5D8201 SAPATAS LUFER  144,52 
6 5D6459 CALÇOS LUFER  22,68 
1 6B3158 SAPATAS LUFER  154,62 
6 4B5810 CALÇOS LUFER  20,08 
4 1B8714 CHAVETAS  CGC 11,48 
1 2H4145 ANEIS WORD 0,61 
2 3H8510 BUCHAS LUFER  29,68 
2 3B0645 PLUGS ITR  39,21 
2 4D1608 RETENTORES SABO 16,81 
2 3H8509 BUCHAS LUFER  30,22 
2 2D7938 JUNTAS WAS 4,68 

2 2D9870 RETENTORES SABO 18,08 
1 1G1878 JUNTA  WAS 10,17 
1 3K6454 RETENTOR  SABO 18,32 
2 3D2088 PRISIONEIROS ITR  28,01 
5 3D8669 PRISIONEIROS FIBAM  61,67 
7 6B8662 PORCAS FIBAM  153,86 
7 5H1504 ARRUELAS  FIBAM  5,68 
1 2D5798 JUNTA  WAS 4,99 
1 2D5797 TRAVA  WAS 2,38 
2 4D7259 PRISIONEIROS FIBAM  18,41 
3 1B4332 PORCAS FIBAM  3,99 
4 3B4514 ARRUELAS  FIBAM  2,63 
2 6F1770 JUNTA  WAS 2,55 

1 4F2041 CAPA BOWER 224,01 
1 2D9457 ROLAMENTO  BOWER 482,95 
1 6B9117 JUNTA  WAS 2,86 
2 2M4287 ANEIS WORD 5,93 
2 3B4621 CONTRA PINOS CGC 0,36 
2 5B6129 RETENTOR  SABO 87,08 
66 2F7743 MOLAS  LUFER  91,48 
12 7F7935 PLACAS LUFER  250,31 
3 1G1504 CARTUCHOS LUFER  490,01 
1 6H0632 JUNTA  WAS 3,48 
6 3D0365 PINOS LUFER  45,02 
2 7B4136 JUNTAS WAS 32,41 
6 6G5865 RETENTOR  SABO 89,79 

6 3B0645 PLUGES ITR  11,76 
12 2Y2662 ARRUELAS  LUFER  200,76 
2 6H3977 RETENTOR  SABO 0,75 
2 4D1608 RETENTORES SABO 16,81 
4 1B8714 CHAVETAS  LUFER  11,48 
4 9S1354 PORCAS LUFER  2,41 
4 5B0219 JUNTAS WAS 1,74 
4 4D1608 RETENTOR  SABO 40,88 
4 5B0218 JUNTA  WAS 8,85 
2 4D6334 JUNTA  WAS 21,06 
4 4B7077 JUNTAS WAS 3,02 
2 1B8710 CHAVETAS  LUFER  4,48 

2 4D6336 JUNTAS WAS 12,35 
4 3B6966 LONAS FRASLE 35,01 
2 5D3962 PARAFUSOS FIBAM  61,61 
2 4K4114 RETENTOR  SABO 17,08 
4 4D6335 JUNTAS WAS 3,92 
4 6G0976 CRUZETAS ITR  174,38 
1 4D3848 ROLAMENTO  BOWER 266,01 
4 1B3931 CAPAS BOWER 343,57 
1 2B3184 ROLAMENTO  BOWER 292,85 
2 7B0368 RETENTOR  SABO 84,01 
2 5H4081 ANEIS WORD 8,29 
1 4D2060 TAMPA  ITR  1.372,00 
2 150 AMP BATERIA  1ª LINHA  1.232,00 

7 
90 
APIGL-5  

BALDE DE 
ÓLEO  

TEXACO  1.850,000 

1 140 
BALDE DE 
ÓLEO  

TEXACO  239,01 

3 15W40 BALDE DE 
ÓLEO  

TEXACO  680,02 

________________________________  
  

TOTAL GERAL:  R$ 42.146,12 
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Valor total da proposta: R$ 42.146,12 (Quarenta e Dois Mil Cento e 
Quarenta e Seis Reais e Doze Centavos). 
  
Parágrafo Terceiro – Este instrumento não obriga a Prefeitura a 
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
  
Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, 
mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de 
Administração, através do Almoxarifado Central – Setor de Compras - 
no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas 
questões legais. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS.  
Os preços registrados, a especificações dos produtos, os quantitativos, 
marcas e empresas fornecedoras encontram-se elencados no Quadro 
Comparativo de Preços, em ordem de classificação no processo 
licitatório de Pregão Presencial nº. 030/2013 - SRP. 
  
CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE 
ATENDIMENTO.  
Os materiais/produtos deverão ser entregues exclusivamente na 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, ou conforme determinado pela 
mesma, através de autorização por escrito. 
Parágrafo Primeiro - Os materiais/produtos contratados deverão ser 
entregues na sede do Município, nos dias e horários estipulados na 
Ordem de Fornecimento/empenho/Requisição. 
Parágrafo Segundo - O prazo de entrega será imediato, contados a 
partir da expedição da Ordem de Fornecimento/empenho/Requisição 
expedida pelo Setor de Compras do Almoxarifado da Prefeitura. 
  
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO  
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas 
a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na legislação pertinente. 
  
Parágrafo Primeiro - As aquisições dos produtos registradas neste 
instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela 
Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida 
pelo Setor de Compras, contendo o nº. da ATA, o nome da empresa, o 
objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 
Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao 
fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Setor de Compras no 
prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento. 
Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em 
primeiro lugar recusar-se a assinar a Nota de Empenho, poderão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 
primeiro classificado. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no 
Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Setor de Compras, de acordo com o especificado no Edital e no 
Anexo I-A, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo 
aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as 
especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente bem como dar ciência 
ao Setor de Compras, Imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no 
tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do Fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de 
força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos produtos 
objeto desta ATA não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo 
Setor de Compras; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou 
Omissão de Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda 
ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 
XII - emitir relatório mensal dos materiais entregues no período, 
constando a data, NF, Órgão/Local de entrega, Responsável pelo 
recebimento e outras informações necessárias ao controle dos 
produtos entregues. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR 
São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos empregados ou mandatário, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pelo Setor de Compras; 
todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente. 
Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura 
Municipal de Alto Paraguai, a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor 
de Compras não eximirá CONTRATADA das responsabilidades 
previstas nesta ATA. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE  
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A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai obriga-se a: 
indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 
permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança; 
notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada 
no fornecimento dos produtos; 
Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta 
Ata. 
  
Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla 
pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados do mercado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO.  
A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai efetuará o pagamento à 
CONTRATADA, através de crédito em conta corrente mantida pela 
CONTRATADA preferencialmente em, até 30 (trinta) dias contados a 
partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa 
acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o 
respectivo comprovante de que o fornecimento foi realizado a 
contento. 
  
Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas 
notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada 
deverá emitir nota fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento, será efetuada 
consulta ‘ON-LINE” da situação do Fornecedor junto ao INSS e 
FGTS, para verificação de todas as condições de habilitação da 
Empresa. 
Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a 
CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua 
situação, no prazo estabelecido pelo Setor de Compras, sendo lhe 
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR 
das suas responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação 
definitiva do fornecimento. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO 
DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
  
Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão 
não ultrapassarão aos preços praticados no mercado mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, o Setor de Compras, solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo a definição do parágrafo Único. 
Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro 
colocado, o Setor de Compras convocará as demais empresas com 
preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os 
fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, 
os preços e os prazos do primeiro classificado para redução do preço; 
hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação 
das empresas com preço registrado. 
Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de 
mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média 
daqueles apurados pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, nas seguintes situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no 
Edital de Registro de Preços; 

b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas 
nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota 
Empenho decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificadas; 
  
Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, 
o Fornecedor será informado, por correspondência, com aviso de 
recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata. 
Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, facultando-se a esta neste caso, 
a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado 
cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do ITEM. 
Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPRAS não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
  
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS 
FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 
contratações do objeto deste Edital. 
as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos 
materiais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
  
I) advertência; 
multa 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 
Pública por período não superior a 2 (dois) anos; 
IV) declaração de inidoneidade. 
  
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em 
caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não 
causem prejuízo a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa 
moratória simples, de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o total 
do fornecimento não executado, por dia corrido de atraso, até o 20° 
(vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos 
produtos. 
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega do produto por 
mais de 20 (vinte) dias poderá a Prefeitura Municipal de Alto 
Paraguai, a partir do 5º (quinto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir 
a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a Administração 
Pública por um prazo de 02 (dois) anos. 
Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do 
Contrato, pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras 
sanções cabíveis; 
Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia 
contratual, da fatura, cobrada diretamente CONTRATADA ou ainda 
judicialmente. 
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Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade 
poderá ser proposta: 
se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura 
Municipal de Alto Paraguai; 
se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
Fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de 
cumprir suas obrigações Fiscais ou parafiscais; 
se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
Parágrafo Oitavo - A falta de material não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e no eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ATA. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS  
A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, 
correrão à conta de dotações orçamentárias previstas em: 

  
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:  
  
(198) 04 002 26 782 0012 2028 339030 000000 
(200) 04 002 26 782 0012 2028 339039 000000 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
  
todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de 
Preços, conforme previsto da Lei 8.666/93 
  
integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 030/2013 e seus 
anexos e as propostas da empresas classificadas para cada grupo, por 
ITEM. 
  
é vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro 
para qualquer operação Financeira, sem prévia e expressa autorização 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. 
  
CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO  
  
As partes contratantes elegem o foro de Diamantino - MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente 
ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 03 
(Três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando duas 
via arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da 
Lei 8.666 de 21/06/93. 
  
Alto Paraguai- MT, 10 de Julho de 2013. 
  
ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 
Contratante 
  
RODA MOTRIZ MÁQUINAS E MATERIAL RODANTE LTDA 
Contratada 

Publicado por: 
Vailde Luciana de Oliveira 

Código Identificador:06B265FB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 015/2013 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2013 

PREGÃO Nº 033/2013 
VALIDADE: 12 (Doze) MESES 

  
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, 
através do Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Adair José Alves 
Moreira, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 
0928786-8, SSP/MT, e inscrito no CPF sob o n.º 604.418.441-20, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2013 publicado no 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS (AMM), JORNAL DE 
CIRCULAÇÃO REGIONAL, bem como a classificação das propostas 
e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da 
empresa, JEFERSON CRISTIANO GROLLI, localizado na AV. 
JPF MENDES, 790, CENTRO, Diamantino -MT inscrito no CPF sob 
o nº 651.923.541-53, nas quantidades estimadas anuais, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas por ITEM, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto N° 3.931 de 19 de setembro 
de 2001, Decreto Municipal Nº004/2009 e em conformidade com as 
disposições a seguir. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
Parágrafo Primeiro - A presente Licitação tem por objeto o Registro 
de Preços para a Contratação de Empresa para eventual e futura 
Locação de máquinas para realizar serviços asfálticos e atender as 
necessidades da Secretaria de Infra-estrutura, deste município, 
conforme especificações constantes no anexo I. 
  
Parágrafo Segundo - Através da presente ata ficam registrados os 
seguintes preços, para aquisição conforme abaixo especificados: 

  
VALORES REGISTRADOS  
  
Máquinários 

  
Descrição Quant. Und. Valor Unt.  Valor Total  Marca  

1- Rolo Compactador 
Autopropelido (Pé de 
Carneir) Grande 

01 500 hs 200,00 100.000,00 Dinapak CA 25 

2- Caminhão Tanque 
Expargidor de emulsão 
para pavimentos (Burro 
Preto) 

01 500 hs 130,00 65.000,00 Mercedes 1113 

3- Caminhão Pipa 01 500 hs 110,00 55.000,00 Mercedes 1513 
4- Rolo Compactador 
Autopropelido (Pé de 
Carneir) Grande  

01 500 hs 200,00 100.000,00 Dinapak CA 25 

6- Trator com Grade 01  500 hs 130,00 65.000,00 CBT 8440 

  
Total Geral R$ 385.000,00 

  
Valor total da proposta: R$ 385.000,00 ( Trezentos e Oitenta e Cinco 
Mil Reais). 
  
Parágrafo Terceiro – Este instrumento não obriga a Prefeitura a 
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
  
Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, 
mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de 
Administração, através do Almoxarifado Central – Setor de Compras - 
no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas 
questões legais. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS.  
Os preços registrados, a especificações dos produtos, os quantitativos, 
marcas e empresas fornecedoras encontram-se elencados no Quadro 
Comparativo de Preços, em ordem de classificação no processo 
licitatório de Pregão Presencial nº. 033/2013 - SRP. 
  
CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE 
ATENDIMENTO.  
Os materiais/produtos deverão ser entregues exclusivamente na 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, ou conforme determinado pela 
mesma, através de autorização por escrito. 
Parágrafo Primeiro - Os materiais/produtos contratados deverão ser 
entregues na sede do Município, nos dias e horários estipulados na 
Ordem de Fornecimento/empenho/Requisição. 
Parágrafo Segundo - O prazo de entrega será imediato, contados a 
partir da expedição da Ordem de Fornecimento/empenho/Requisição 
expedida pelo Setor de Compras do Almoxarifado da Prefeitura. 
  
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO  
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas 
a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na legislação pertinente. 
  
Parágrafo Primeiro - As aquisições dos produtos registradas neste 
instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela 
Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida 
pelo Setor de Compras, contendo o nº. da ATA, o nome da empresa, o 
objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 
Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao 
fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Setor de Compras no 
prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento. 
Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em 
primeiro lugar recusar-se a assinar a Nota de Empenho, poderão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 
primeiro classificado. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no 
Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Setor de Compras, de acordo com o especificado no Edital e no 
Anexo I-A, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo 
aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as 
especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente bem como dar ciência 
ao Setor de Compras, Imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no 
tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do Fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de 
força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos produtos 
objeto desta ATA não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo 
Setor de Compras; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou 
Omissão de Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda 
ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 
XII - emitir relatório mensal dos materiais entregues no período, 
constando a data, NF, Órgão/Local de entrega, Responsável pelo 
recebimento e outras informações necessárias ao controle dos 
produtos entregues. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR 
São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos empregados ou mandatário, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pelo Setor de Compras; 
todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente. 
Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura 
Municipal de Alto Paraguai, a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor 
de Compras não eximirá CONTRATADA das responsabilidades 
previstas nesta ATA. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE  
A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai obriga-se a: 
indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 
permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança; 
notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada 
no fornecimento dos produtos; 
Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta 
Ata. 
  
Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla 
pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados do mercado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO.  
A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai efetuará o pagamento à 
CONTRATADA, através de crédito em conta corrente mantida pela 
CONTRATADA preferencialmente em, até 30 (trinta) dias contados a 
partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa 
acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o 
respectivo comprovante de que o fornecimento foi realizado a 
contento. 
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Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas 
notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada 
deverá emitir nota fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento, será efetuada 
consulta ‘ON-LINE” da situação do Fornecedor junto ao INSS e 
FGTS, para verificação de todas as condições de habilitação da 
Empresa. 
Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a 
CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua 
situação, no prazo estabelecido pelo Setor de Compras, sendo lhe 
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR 
das suas responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação 
definitiva do fornecimento. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO 
DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
  
Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão 
não ultrapassarão aos preços praticados no mercado mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, o Setor de Compras, solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo a definição do parágrafo Único. 
Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro 
colocado, o Setor de Compras convocará as demais empresas com 
preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os 
fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, 
os preços e os prazos do primeiro classificado para redução do preço; 
hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação 
das empresas com preço registrado. 
Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de 
mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média 
daqueles apurados pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, nas seguintes situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no 
Edital de Registro de Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas 
nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota 
Empenho decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificadas; 
  
Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, 
o Fornecedor será informado, por correspondência, com aviso de 
recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata. 
Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, facultando-se a esta neste caso, 
a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado 
cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do ITEM. 
Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPRAS não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
  
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS 
FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 
contratações do objeto deste Edital. 
as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos 
materiais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
  
I) advertência; 
multa 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 
Pública por período não superior a 2 (dois) anos; 
IV) declaração de inidoneidade. 
  
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em 
caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não 
causem prejuízo a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa 
moratória simples, de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o total 
do fornecimento não executado, por dia corrido de atraso, até o 20° 
(vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos 
produtos. 
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega do produto por 
mais de 20 (vinte) dias poderá a Prefeitura Municipal de Alto 
Paraguai, a partir do 5º (quinto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir 
a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a Administração 
Pública por um prazo de 02 (dois) anos. 
Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do 
Contrato, pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras 
sanções cabíveis; 
Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia 
contratual, da fatura, cobrada diretamente CONTRATADA ou ainda 
judicialmente. 
Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade 
poderá ser proposta: 
se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura 
Municipal de Alto Paraguai; 
se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
Fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de 
cumprir suas obrigações Fiscais ou parafiscais; 
se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
Parágrafo Oitavo - A falta de material não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e no eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ATA. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS  
A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, 
correrão à conta de dotações orçamentárias previstas em: 

  
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:  

  

Unid. Orçam. 
Projeto/ 

Atividade 
Elemento 
Despesa 

  
(213) 04 002 15 451 0010 2027 339039 000000 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
  
todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de 
Preços, conforme previsto da Lei 8.666/93 
  
integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 033/2013 e seus 
anexos e as propostas da empresas classificadas para cada grupo, por 
ITEM. 
  
é vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro 
para qualquer operação Financeira, sem prévia e expressa autorização 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. 
  
CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO  
  
As partes contratantes elegem o foro de Diamantino - MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente 
ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 03 
(Três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando duas 
via arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da 
Lei 8.666 de 21/06/93. 
  
Alto Paraguai- MT, 26 de Junho de 2013. 
  
ADAIR JOSE ALVES MOREIRA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
  
JEFERSON CRISTIANO GROLLI 
Contratado 

Publicado por: 
Vailde Luciana de Oliveira 

Código Identificador:9C4DC73C 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 014/2013 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2013 
PREGÃO Nº 033/2013 
VALIDADE: 12 (Doze) MESES 
  
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, 
através do Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Adair José Alves 
Moreira, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 
0928786-8, SSP/MT, e inscrito no CPF sob o n.º 604.418.441-20, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2013 publicado no 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS (AMM), JORNAL DE 
CIRCULAÇÃO REGIONAL, bem como a classificação das propostas 
e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da 
empresa, WRM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA, 
localizado na AV. Principal, S/N, Distrito Capão Verde, Alto 
Paraguai-MT inscrito no CNPJ sob o nº 09.436.261/0001-23, nas 
quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por ITEM, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 
8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho de 

2002, Decreto N° 3.931 de 19 de setembro de 2001, Decreto 
Municipal Nº004/2009 e em conformidade com as disposições a 
seguir. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
Parágrafo Primeiro - A presente Licitação tem por objeto o Registro 
de Preços para a Contratação de Empresa para eventual e futura 
Locação de máquinas para realizar serviços asfálticos e atender as 
necessidades da Secretaria de Infra-estrutura, deste município, 
conforme especificações constantes no anexo I. 
  
Parágrafo Segundo - Através da presente ata ficam registrados os 
seguintes preços, para aquisição conforme abaixo especificados: 

  
VALORES REGISTRADOS  
  
Máquinários 

  
Descrição Quant. Und. Valor Unt.  Valor Total  Marca  

5- Trator de esteira 01 500 hs 230,00 115.000,00 Caterpillar D4D  

7- Escavadeira 
Hidráulica EC 210 ou 

equivalente  
01 500 hs 240,00 120.000,00 Hynday 215 

8- Caminhão 
Basculante 3 eixos 

02 500 hs 140,00 140.000,00 
Mercedes Bens 

1620 

  
Total Geral R$ 375.000,00 

  
Valor total da proposta: R$ 375.000,00 ( Trezentos e Setenta e Cinco 
Mil Reais). 
  
Parágrafo Terceiro – Este instrumento não obriga a Prefeitura a 
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
  
Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, 
mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de 
Administração, através do Almoxarifado Central – Setor de Compras - 
no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas 
questões legais. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS.  
Os preços registrados, a especificações dos produtos, os quantitativos, 
marcas e empresas fornecedoras encontram-se elencados no Quadro 
Comparativo de Preços, em ordem de classificação no processo 
licitatório de Pregão Presencial nº. 033/2013 - SRP. 
  
CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE 
ATENDIMENTO.  
Os materiais/produtos deverão ser entregues exclusivamente na 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, ou conforme determinado pela 
mesma, através de autorização por escrito. 
Parágrafo Primeiro - Os materiais/produtos contratados deverão ser 
entregues na sede do Município, nos dias e horários estipulados na 
Ordem de Fornecimento/empenho/Requisição. 
Parágrafo Segundo - O prazo de entrega será imediato, contados a 
partir da expedição da Ordem de Fornecimento/empenho/Requisição 
expedida pelo Setor de Compras do Almoxarifado da Prefeitura. 
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CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO  
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas 
a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na legislação pertinente. 
  
Parágrafo Primeiro - As aquisições dos produtos registradas neste 
instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela 
Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida 
pelo Setor de Compras, contendo o nº. da ATA, o nome da empresa, o 
objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 
Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao 
fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Setor de Compras no 
prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento. 
Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em 
primeiro lugar recusar-se a assinar a Nota de Empenho, poderão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 
primeiro classificado. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no 
Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Setor de Compras, de acordo com o especificado no Edital e no 
Anexo I-A, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo 
aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as 
especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente bem como dar ciência 
ao Setor de Compras, Imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no 
tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do Fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de 
força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos produtos 
objeto desta ATA não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo 
Setor de Compras; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou 
Omissão de Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda 
ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 
XII - emitir relatório mensal dos materiais entregues no período, 
constando a data, NF, Órgão/Local de entrega, Responsável pelo 
recebimento e outras informações necessárias ao controle dos 
produtos entregues. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR 
São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos empregados ou mandatário, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pelo Setor de Compras; 
todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente. 
Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura 
Municipal de Alto Paraguai, a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor 
de Compras não eximirá CONTRATADA das responsabilidades 
previstas nesta ATA. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE  
A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai obriga-se a: 
indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 
permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança; 
notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada 
no fornecimento dos produtos; 
Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta 
Ata. 
  
Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla 
pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados do mercado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO.  
A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai efetuará o pagamento à 
CONTRATADA, através de crédito em conta corrente mantida pela 
CONTRATADA preferencialmente em, até 30 (trinta) dias contados a 
partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa 
acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o 
respectivo comprovante de que o fornecimento foi realizado a 
contento. 
  
Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas 
notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada 
deverá emitir nota fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento, será efetuada 
consulta ‘ON-LINE” da situação do Fornecedor junto ao INSS e 
FGTS, para verificação de todas as condições de habilitação da 
Empresa. 
Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a 
CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua 
situação, no prazo estabelecido pelo Setor de Compras, sendo lhe 
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR 
das suas responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação 
definitiva do fornecimento. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO 
DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
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Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão 
não ultrapassarão aos preços praticados no mercado mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, o Setor de Compras, solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo a definição do parágrafo Único. 
Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro 
colocado, o Setor de Compras convocará as demais empresas com 
preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os 
fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, 
os preços e os prazos do primeiro classificado para redução do preço; 
hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação 
das empresas com preço registrado. 
Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de 
mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média 
daqueles apurados pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, nas seguintes situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no 
Edital de Registro de Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas 
nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota 
Empenho decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificadas; 
  
Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, 
o Fornecedor será informado, por correspondência, com aviso de 
recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata. 
Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, facultando-se a esta neste caso, 
a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado 
cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do ITEM. 
Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPRAS não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
  
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS 
FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 
contratações do objeto deste Edital. 
as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos 
materiais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
  

I) advertência; 
multa 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 
Pública por período não superior a 2 (dois) anos; 
IV) declaração de inidoneidade. 
  
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em 
caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não 
causem prejuízo a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa 
moratória simples, de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o total 
do fornecimento não executado, por dia corrido de atraso, até o 20° 
(vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos 
produtos. 
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega do produto por 
mais de 20 (vinte) dias poderá a Prefeitura Municipal de Alto 
Paraguai, a partir do 5º (quinto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir 
a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a Administração 
Pública por um prazo de 02 (dois) anos. 
Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do 
Contrato, pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras 
sanções cabíveis; 
Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia 
contratual, da fatura, cobrada diretamente CONTRATADA ou ainda 
judicialmente. 
Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade 
poderá ser proposta: 
se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura 
Municipal de Alto Paraguai; 
se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
Fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de 
cumprir suas obrigações Fiscais ou parafiscais; 
se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
Parágrafo Oitavo - A falta de material não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e no eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ATA. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS  
A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, 
correrão à conta de dotações orçamentárias previstas em: 

  
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:  

  

Unid. Orçam. Projeto/ 
Atividade 

Elemento 
Despesa 

  
(213) 04 002 15 451 0010 2027 339039 000000 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
  
todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de 
Preços, conforme previsto da Lei 8.666/93 
  
integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 033/2013 e seus 
anexos e as propostas da empresas classificadas para cada grupo, por 
ITEM. 
  
é vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro 
para qualquer operação Financeira, sem prévia e expressa autorização 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. 
  
CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO  
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As partes contratantes elegem o foro de Diamantino - MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente 
ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 03 
(Três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando duas 
via arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da 
Lei 8.666 de 21/06/93. 
  
Alto Paraguai- MT, 26 de Junho de 2013. 
  
ADAIR JOSE ALVES MOREIRA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
  
WRM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA 
Contratado 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO 097/2013  
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 097/2013. 
  

SÚMULA: Autoriza a Câmara Municipal de Apiacás 
celebrar Termo de Convênio com instituições 
financeiras, visando a concessão de “Empréstimos 
Consignados” aos vereadores e servidores efetivos, e 
dá outras providências. 

  
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
APIACÁS , no uso das prerrogativas legais e, 
  
DECRETA,  
  
Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de Vereadores de Apiacás 
autorizada a celebrar Termo de Convênio com instituições financeiras, 
com a finalidade das mesmas concederem recursos financeiros a título 
de empréstimos consignados em folha de pagamento, aos servidores 
efetivos e vereadores em pleno mandato. 

  
Art. 2º - O Empréstimo Consignado ficará limitado a 30% (trinta por 
cento) da renda líquida dos servidores efetivos e vereadores em pleno 
mandato. 
Parágrafo Único: A liberação dos empréstimos à vereadores em 
pleno mandato, deverá ser avaliada pela instituição financeira, 
considerando a data final do exercício do mandato. 

  
Art. 3º - A administração da Câmara Municipal deverá informar o 
saldo disponível até o limite do comprometimento financeiro do 
servidor/vereador, para novos empréstimos. 
  
Art.4º - A instituição financeira deverá até o dia 10 (dez) de cada mês 
informar através de relatório assinado, o valor à ser deduzido em folha 
de pessoal, pertinente ao mês corrente, que será repassado até o último 
dia útil do mês, devidamente autorizado pelo servidor/vereador. 
  
Art. 5º -EsteDecreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação oficial. 
  
Apiacás-MT, 22 de Julho de 2013. 
  
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apiacá 
  
ALDAIR JOSÉ DOS SANTOS 
Presidente   
  
 

JOSÉ EDER DA LUZ 
Vice Presidente 
  
LEILSON BALDUÍNO FEITOSA  
1ª Secretário   
  
REGINA PIZOLLI DA SILVA  
2ª Secretário 

Publicado por: 
Alciene da Silva Demetrio 

Código Identificador:04DDF58C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO I  
 

PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN a ABR/2013 
LRF Cidadão 9.29 - 
22/07/13 

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I   

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESA 

LIQUIDADA 

Últimos 12 meses 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 8.866.085,26 

Pessoal Ativo 8.847.185,26 

Pessoal Inativo e Pensionista 18.900,00 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização(art. 18, § 1º 
da LRF) (II) 

0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) II 20.462,64 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 20.462,64 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)¹ 

0,00 

Contribuições Patronais - Repasses Financeiros até Exercício 2006 0,00 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO 
LIMITE - TDP(IV) = (I-II+III)  

8.845.622,62 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)  18.763.855,14 

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV / V)*100  

47,14 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  - <%> 10.132.481,78 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 LRF) <% > 9.625.857,69 

¹ Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal. 

FONTE: 

Nota: 

 
Publicado por: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2013  

 
PROCESSO Nº 31/2013 
Dispensa nº 1/2013 
Data: 19/07/2013 
Justificativa: Contratação de empresa para Restauração de Prédio 
Escolar 
Valor R$14.694,71 
Prazo: 30 dias 
Favorecido: JOAQUI DOURADO DA SILVA – ME 
Embasamento Legal: Artigo 24 inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 
  
Araguaiana – MT, 19 de julho de 2013. 
  
JOSÉ MARQUES DA SILVA 
Presidente 

Publicado por: 
Jose Marques da Silva 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA  

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PRORROGAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 013/2013 

 
REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, HOSPITALAR E MÓVEIS PARA O 
CENTRO DE SAÚDE DE ARAGUAINHA - MT . 
  
O Município de Araguainha – MT torna público aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do Pregão Presencial n.º 13/2013, LOTE 03, que 
tem por objetivo: o REGISTRO DE PREÇOS PARA o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, HOSPITALAR E 
MÓVEIS, PARA O CENTRO DE SAÚDE DE ARAGUAINHA –  
MT, conforme proposta 03947.926000/1120-02, do Fundo 
Municipal de Saúde , Ministério da Saúde, conforme anexo do 
edital. As documentações e propostas deverão ser entregues no 
Departamento de Licitações e Contratos na Rua Bahia, 430, centro, 
Araguainha – MT, no dia 01/08/2013, às 11H00min, sendo que os 
mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Poderão participar do 
Pregão Presencial, todas as Empresas, que manifestarem interesse 24 
horas antes da abertura do certamente, conforme lei n°. 8.666/93. 
Maiores informações pelo telefone 66 3476-1210, e-mail –
alexandreazevedo1940@hotmail.com designer.26@hotmail.com 
juceliofreitas@htmail.com 
  
Araguainha - MT, 22 de julho de 2013. 
  
ALESSANDRO LINO DE ARAUJO 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Vander Lúcio Nunes de Jesus 

Código Identificador:D90AF449 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

013/2013 
 
REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, HOSPITALAR E MÓVEIS PARA O 
CENTRO DE SAÚDE DE ARAGUAINHA - MT . 
  
O Município de Araguainha – MT torna público aos interessados o 
resultado da licitação realizada no dia 22 / 07 / 2013, às 14h00min, na 
sede da Prefeitura, à Rua Bahia, nº. 426 – Centro, licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº. 13/2013, que tem por objeto: 
Aquisição DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
HOSPITALAR E MÓVEIS, PARA O CENTRO DE SAÚDE DE 
ARAGUAINHA – MT, conforme proposta 03947.926000/1120-02, 
do Fundo Municipal de Saúde , Ministério da Saúde 
  
Tendo por Vencedora do certame a Empresa: SILVIA MAIA 
SANTOS BERIGO – ME, CNPJ N.º 14.010.264/0001-30 dos lotes 
1 e 2. 
  
Araguainha – MT, 22 de julho de 2013. 
  
PREGOEIRO OFICIAL 
Alessandro Lino de Araujo 

Publicado por: 
Vander Lúcio Nunes de Jesus 

Código Identificador:675B5C01 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2013 

REGISTRO DE PREÇOS/GÊNEROS ALÍMENTICIOS  
 
O Município de Araguainha – MT torna público aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do Pregão Presencial n.º 12/2013, que tem por 
objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, 
frios, verduras, para serem usados pelas secretarias Municipais, 

conforme especificações contidas no Anexo do edital. As 
documentações e propostas deverão ser entregues no Departamento de 
Licitações e Contratos na Rua Bahia, 430, centro, Araguainha – MT, 
no dia 01/08/2013, às 09h00min, sendo que os mesmos serão abertos 
no mesmo dia e horário. Poderão participar do Pregão Presencial, 
todas as Empresas, que manifestarem interesse 24 horas antes da 
abertura do certamente, conforme lei n°. 8.666/93. Maiores 
informações pelo telefone 66 3476-1210, e-mail –
alexandreazevedo1940@hotmail.com designer.26@hotmail.com 
juceliofreitas@htmail.com 
  
Araguainha - MT, 22 de julho de 2013. 
  
ALESSANDRO LINO DE ARAUJO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Vander Lúcio Nunes de Jesus 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2013  
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2013 
  
EDITAL 01/2013 de 18 de julho de 2013. 
  

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
VISANDO A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

  
De ordem do Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de 
Araputanga - MT, através da Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo - COPS, em cumprimento aos princípios constitucionais da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, com 
fulcro na Lei Municipal nº 699/2006 de 18/10/2006, Artigo 2º, III, IV, 
consubstanciando com a Lei Municipal n.º. 1067/2013, bem como da 
Lei Orgânica Municipal, referentes ao assunto; RESOLVE: divulgar 
e estabelecer normas para abertura das inscrições e a realização de 
Processo Seletivo Simplificado, destinado a selecionar candidatos 
para o ingresso como contratados por tempo determinado no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Araputanga Estado de Mato 
Grosso. 
  
1- DOS CARGOS OFERECIDOS: 
1.1- Do Quadro de Cargos Administrativos 
Quant.  Descrição do cargo CHS Requisitos Vencimento 

04 Professor 20 
Nível Superior Completo, com 
licenciatura plena em qualquer área da 
formação p/ o cargo de “Professor” 

1.120,70 

01 Motorista 40 
Ensino Fundamental Incompleto, e 
Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria “D” 

1.218,86 

01 
Apoio Administrativo 
Educacional 

30 Ensino Médio Completo 804,33 

02 
Técnico em 
Enfermagem 

40 
Ensino Médio Completo, com curso 
completo de técnico na área, e Registro 
no Respectivo conselho profissional 

2.031,42 

  
1.2- As vagas oferecidas no presente edital de processo seletivo estão 
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Araputanga 
Estado de Mato Grosso, e compatíveis com os quadros de cargos. 
  
2- DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA DO 
CARGO:  
2.1. Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto n.º 70.436 de 18 
de abril de 1972; 
2.2. Ter no, ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos 
completos; 
2.3. Prova de quitação ou inserção do serviço Militar (se o candidato 
for do sexo masculino); 



Mato Grosso , 23 de Julho de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1768 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          17 
 

2.4. Comprovar, por ocasião da posse, o nível de escolaridade e os 
requisitos específicos exigidos para o cargo, conforme item 1 deste 
Edital ; 
2.5. Título de eleitor e prova de estar em dias com as obrigações 
eleitorais; 
2.6. Apresentar Declaração de Não Acúmulo de Cargos. 
2.7. Apresentar Declaração de Bens. 
2.8. Apresentar Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
2.9. Apresentar comprovante de inscrição no PIS/PASEP. 
  
3- DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:  
3.1. Realização das Inscrições: 23 a 29/07/2013, DAS 08:00 ÀS 
10:00 HS. E DAS 13:00 ÀS 16:00 HS. Na sede da Prefeitura 
Municipal de Araputanga. 
3.2. As provas escritas, serão realizadas no dia 03/08/2013, das 19:00 
as 22:00 horas, na Escola Rodolfo Trechald Curvo, sito a avenida 
Sebastião Francisco de Almeida, 471, bairro São Sebastião, 
Araputanga MT. 
3.3. O gabarito será publicado no dia 05/08/2013. 
3.4. O resultado será publicado no dia 07/08/2013. 
3.5. A entrega de “Títulos para contagem de pontos no dia 08 e 
09/08/2013; 
3.6. O resultado final no dia 12/08/2013; 
3.7. A Homologação em 14/08/2013. 
  
4- DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  
4.1. Não haverá pagamento de taxa de inscrição. 
  
5- REQUISITOS PARA AS INSCRIÇÕES: 
5.1. Dos Requisitos Básicos para Inscrição: 
5.1.1. A inscrição do candidato somente será efetivada mediante: 
  
5.1.1.1. O preenchimento e a assinatura da ficha de inscrição, sendo 
presumido o conhecimento das condições do processo seletivo. 
5.1.1.2. Apresentação e entrega, no ato de inscrição, de cópia (frente e 
verso) de um documento de identidade que contenha foto, e do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), que serão anexados a ficha de 
inscrição, não sendo aceito, documento via fax. 
5.1.1.2.1. Para fins deste processo seletivo são considerados 
documentos de identidade: a) cédula de identidade; b) carteira de 
trabalho e previdência social – CTPS; c) Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH; c) reservista ou documento equivalente; e, d) 
carteira profissional emitida por conselho de categorias profissionais. 
5.2. A inscrição poderá ser feita pelo próprio candidato ou por 
representante legalmente habilitado para esse fim, mediante a entrega 
de procuração específica do interessado, sem a necessidade de 
reconhecimento de firma, sendo necessário anexar à ficha de inscrição 
cópia (frente e verso) do documento de identidade do candidato. Nesta 
hipótese, o candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros do 
seu procurador. 
5.2.1. Não será aceita procuração via fax e/ou via correio eletrônico. 
5.3. No ato da inscrição o candidato, portador de deficiência física, 
deverá declarar, no formulário de inscrição, essa condição e a 
deficiência da qual é portador, apresentando laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou Nível da deficiência, bem como a provável causa 
da deficiência. Este atestado será retido e ficará anexado ao 
formulário de inscrição. Caso o candidato não apresente o laudo 
médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no 
formulário de inscrição; 
5.4. No ato da inscrição o Candidato portador de deficiência física, 
que necessite de tratamento diferenciado no dia da prova escrita e 
prática (se houver), deverá preencher os campos específicos para 
deficientes no formulário de inscrição. Caso não expresse sua 
deficiência física não será possível atendê-lo. 
5.5. As informações prestadas no formulário de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Prefeitura 
Municipal de Araputanga – MT do direito de excluí-lo do processo 
seletivo se for constatado posteriormente, que o mesmo usou de logro 
e/ou má fé. 
  
6- DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO:  
6.1. Compete ao candidato: 

6.1.1 Acompanhar todas as publicações feitas no Jornal Oficial 
dos Municípios – AMM do Estado de MT, no sitio da prefeitura 
WWW.araputanga.mt.gov.br, nos Murais da Prefeitura 
Municipal de Araputanga – MT. 
  
6.1.2 Conferir, nas listas a serem divulgadas, os seguintes dados 
pessoais: nome, número do documento de identidade, cargo ao 
qual se inscreveu. Caso haja inexatidão nas informações, o 
candidato deverá entrar em contato com a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo – COPS. 
6.2. O candidato não poderá alegar o desconhecimento do local de 
realização das provas como justificativa de sua ausência. O não 
comparecimento, qualquer que seja o motivo, caracterizará a 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do 
processo seletivo. 
7. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
FÍSICA:  
7.1. Aos candidatos portadores de deficiência física serão destinados 5 
% (cinco por cento) das vagas dos respectivos cargos, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores, quando for o caso; 
7.2. Na aplicação do percentual a que se refere o sub-item anterior, 
quando o resultado for fração de número inteiro arredondar-se-ão as 
vagas para o número imediatamente posterior se a parte fracionária for 
igual ou maior do que 0,5 (meio) e para número inteiro imediatamente 
anterior se a parte fracionária for inferior a 0,5 (meio); 
7.3. Ao candidato portador de deficiência física, é assegurado o direito 
de se inscrever nessa condição, declarando a deficiência física de que 
é portador, submetendo-se, se convocado, à perícia médica promovida 
pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Araputanga – 
MT, que dará decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
com deficiência e/ou o grau de deficiência capacitante para o 
exercício do cargo; 
7.4. A não observância do disposto no subitem anterior acarretará a 
perda do direito ao pleito das vagas aos candidatos em tais condições; 
7.5. O candidato portador de deficiência física participará do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de aplicação 
das provas; 
7.6. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores 
de deficiência física, se classificados nas provas além de figurarem na 
lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação 
à parte, observada a respectiva ordem de classificação. 
  
8. DAS MODALIDADES DE PROVAS 
8.1. O Processo Seletivo Público, objeto deste Edital constituirá de 
Provas Escritas para todos os cargos. 
8.2 O cargo de Técnico em Enfermagem constituirá além das provas 
escritas, contagem de pontos, sendo eles: 
a) Experiência profissional em sala de vacina; 
b) Experiência profissional em administração de medicamentos; 
c) A contagem de pontos referente o item 8.2; a e b, são atribuídos 1 
ponto a cada ano de experiência, não podendo exceder a 4 pontos; e 3 
pontos a cada curso específico. 
8.3. Devendo estas declarações ser apresentadas no próximo dia útil 
do resultado das provas, tendo obrigatoriedade a apresentação dos 
certificados de contagem de pontos, apenas os aprovados; com as 
respectivas declarações em envelope lacrado e protocolado na sede da 
Prefeitura Municipal de Araputanga – MT, respeitando o mesmo 
horário estabelecidos nas inscrições. 
  
9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
9.1. As provas escritas serão realizadas no dia e horário acima 
previsto. 
9.2. Prova escrita: 03 (três horas ininterruptas). 
9.3. Os candidatos se submeterão às provas do processo seletivo 
exclusivamente nos locais determinados pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Araputanga. 
9.4. Para a realização das provas escritas o candidato deverá 
comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário determinado, munido, obrigatoriamente, do 
documento de identidade original (aquele utilizado para realizar a 
inscrição), e caneta esferográfica azul ou preta e protocolo de 
inscrição. 
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9.5. Ao chegar ao local de provas, o candidato deverá procurar nas 
listagens afixadas, o número da sala na qual está lotado, para então 
dirigir-se até ela. 
9.6. Não será admitida a entrada do candidato que se apresentar 
após a hora determinada para o início das provas. 
9.7. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do 
Processo Seletivo, não havendo, em hipótese alguma, outra 
oportunidade. 
9.8. Será sumariamente eliminado do processo seletivo, o candidato 
que utilizar meios ilícitos para a execução das provas; perturbar, de 
qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido ou descortês para com qualquer um dos aplicadores, seus 
auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o 
acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for 
surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação 
com outro candidato ou pessoa, ou utilizando máquinas de calcular ou 
similar, telefone celular, livros, códigos, manuais, impressos ou 
anotações, ou, após as provas, a utilização de processos ilícitos para a 
realização das mesmas, constatado por meio de perícia. 
9.9. Os candidatos que portarem calculadoras, celulares ou outros 
similares, terão que desligar e colocar em um lugar determinado pela 
Comissão, não ficando esta Comissão de Processo Seletivo 
responsável por nenhum material dos candidatos no âmbito de 
realização das provas. 
9.10 – O candidato que; após entregar sua prova, deverá 
imediatamente evadir-se para fora dos corredores e pátio do âmbito da 
realização das provas. 
  
10. DA PONTUAÇÃO DAS PROVAS 
  
Cargos Tipo de Provas N.º Questões Peso Total de Pontos 
Professor, motorista, - Portuguesa 10 3,5 
Apoio Administrativo Educacional - Matemática 10 3,5 
Técnico em Enfermagem - Conhecimentos Gerais 10 3,0 100 
  
10.1. As provas escritas de múltipla escolha, serão classificatórias e 
eliminatórias e, conterão questões objetivas. Cada questão objetiva 
conterá 04 (quatro) alternativas, sendo que apenas uma responderá 
acertadamente, obedecendo ao quadro de pontuação disposto no item 
10. 
10.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas 
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente da 
formulação de recursos. 
  
11. DOS CRITÉRIOS: 
11.1. Aprovação: Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
no mínimo 50% (cinqüenta por cento) da pontuação total no conjunto 
das provas estabelecido no item 10 deste Edital, e ainda não obtiver 
zero em nenhuma das disciplinas. 
11.2. Classificação Final: A classificação final dos candidatos será 
feita pelo somatório da pontuação total obtida no conjunto das provas 
estabelecidas neste edital, e pontuação do item 8; a e b. 
11.2.1. A classificação final, será realizada pela ordem decrescente da 
pontuação final atribuída a cada um dos candidatos. Ocorrendo 
igualdade na pontuação final, serão observados, sucessivamente, os 
critérios de desempate. 
11.2.2. Desempate: Ocorrendo empate quanto ao total de pontos 
obtidos, o critério de desempate será a observação da maior nota, 
sucessivamente, nas provas: 
a) Língua Portuguesa) 
b) Matemática; 
c) Conhecimentos Gerais; 
d) Maior pontuação do item 8; a e b; 
e) Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato mais 
idoso; 
  
11.4. Reprovação: 
a) Será considerado reprovado o candidato que não alcançar 50% 
(cinqüenta por cento) do total de pontos das provas, conforme o 
critério já estabelecido no item 11.1 ou que tenha obtido zero em 
alguma dessas mesmas provas. 
  
12. DOS RECURSOS 

12.1. Qualquer recurso deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal 
de Araputanga, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, após divulgação 
do resultado das respectivas etapas: publicação de gabaritos de provas, 
mediante requerimento dirigido ao Presidente da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo - COPS, o qual deverá protocolar 
o recebimento do mesmo. O recurso versará unicamente acerca da 
formulação das questões, a opção considerada como certa na prova 
escrita. 
12.2. O parecer emitido pela Comissão Examinadora do Concurso, 
referente ao recurso interposto, deverá ser publicado em prazo de até 
01 (um) dia útil do recebimento do pedido do candidato. 
12.3. Não serão aceitos os recursos interpostos fora do prazo aqui 
estabelecido, sendo considerada para tanto, a data em que foi 
protocolado, bem como, àqueles que não estiverem fundamentados e 
sem os dados necessários à identificação do candidato. 
12.4. O recurso deverá ser encaminhado à Prefeitura Municipal 
de Araputanga, localizada à rua Antenor Mamedes, 911, bairro 
centro – Araputanga - MT, endereçado ao Presidente da COPS.  
13.5. Se do julgamento dos recursos resultar anulação de questão(ões), 
a pontuação correspondente a essa (s) questão(ões) será atribuída a 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
  
13. DA FOLHA DE RESPOSTA  
13.1. A folha de resposta deverá ser preenchida pelo candidato, 
segundo as alternativas que julgarem corretas e ao final deverá ser 
assinada. 
13.2. Não serão atribuídos pontos às questões da prova escrita que se 
encontrarem emendadas ou rasuradas e/ou que contiverem mais de 
uma ou nenhuma resposta assinalada na FOLHA DE RESPOSTA do 
candidato. 
  
14. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO  
14.1. A divulgação dos gabaritos das provas escritas será feita no dia 
1º dia útil após a aplicação das provas, nos Murais da Prefeitura 
Municipal de Araputanga – MT, no www.amm.org.br, 
www.araputanga.mt.gov.br.  
  
15. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  
15.1. Após a divulgação do resultado geral, o processo seletivo será 
homologado pelo Prefeito Municipal, mediante publicação no Jornal 
Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 
www.araputanga.mt.gov.br.  
16. DO CONTRATO E ENTRADA EM EXERCÍCIO  
  
16.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo, segundo a 
necessidade, serão chamados pela ordem de classificação para serem 
contratados por tempo determinado de acordo com o que dispuser a 
legislação municipal. 
16.2. Para contratação, o candidato deverá apresentar documentação 
no original e fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que 
segue abaixo: 
16.3.Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos; 
16.4.Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I da 
CF/88); 
16.5.Certidão de Casamento ou Nascimento; 
16.6.Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o 
caso); 
16.7.Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o 
caso); 
16.8.Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
16.9.Cartão do PIS/PASEP; 
16.10.Comprovante/certidão de estar em dias com o serviço eleitoral. 
16.11.Título de Eleitor; 
16.12.Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da 
Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado); 
16.13.Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de 
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de 
anuidade e certidão de regularidade; 
16.14.Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
16.15.Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, 
diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente 
registrado pelo MEC; 
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16.16.Declaração contendo endereço residencial; 
16.17.Declaração negativa de acúmulo de cargo público; 
16.18.Declaração de Bens; 
16.19. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga 
horária do cargo em que exercerá sua função. 
16.20 candidatos convocados farão exame médico admissional, que 
será realizado por uma junta médica do município. 
16.21. Perderá ainda o direito de contratação o candidato que: 
a) comparecer mas não demonstrar condição de assinatura imediata do 
contrato; 
b) que não apresentar os documentos mínimos necessários; 
c) que não preencher qualquer dos requisitos do cargo; e 
d) que acumular cargo, emprego ou função pública, salvo se nos caso 
permitido por lei. 
16.22. O candidato que assinar o contrato entrará imediatamente em 
exercício. 
  
17. DA COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO (C.E.C) 
17.1. A COPS ficará instalada na Prefeitura Municipal de Araputanga 
Estado de Mato Grosso, sito à rua Antenor Mamedes, 911, centro. 
  
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
18.1. Durante a vigência do processo seletivo na hipótese de abertura 
de novas vagas por vacância ou necessidade da Prefeitura Municipal, 
serão aproveitados os candidatos aprovados, obedecida rigorosamente 
à ordem de classificação e o quantitativo de vagas estabelecidas em 
lei; 
18.2. A impugnação administrativa e/ou judicial a este edital, que 
ensejar a anulação de qualquer um de seus itens, respeitada a sua 
abrangência, somente afetará os atos insuscetíveis de 
aproveitamento, e em nada afetará o normal andamento dos 
demais atos. 
18.3. O candidato será responsável pela exatidão e atualização de seus 
dados cadastrais, durante a validade do processo seletivo, em especial 
o endereço residencial; 
18.4. A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a 
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato 
condicionada à observância das disposições legais pertinentes e do 
exclusivo interesse e conveniência da administração; 
18.5. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de 
apresentação de documentos falsos ou a prática de ato doloso pelo 
candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os 
atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos 
legais; 
18.6. Não será efetivada a contratação do candidato aprovado quando, 
condenado em processo criminal com sentença transitada em julgado, 
ou demitido do serviço público desse município, observado o prazo de 
prescrição; 
18.7. A Prefeitura Municipal, através da COPS, fará divulgar, sempre 
que necessário, editais complementares e / ou avisos oficiais, 
referentes ao presente edital, sendo de inteira responsabilidade de o 
candidato acompanhar tais publicações; 
18.8. Não haverá Segunda chamada para as provas, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato para justificar eventual ausência; 
18.9. A inscrição do candidato importará no conhecimento das 
presentes instruções e na aceitação tácita das condições do processo 
seletivo, que se acham estabelecidas neste Edital; 
18.10. Em hipótese alguma, haverá na via administrativa, vista ou 
revisão de provas; 
18.11. Não será permitida a entrada nos locais de aplicação das 
provas, de candidato que não estiver em condições para realização das 
mesmas tais como: Candidato alcoolizado, com trajes inadequados e 
outros fatores que possam vir a perturbar o perfeito andamento das 
provas. 
18.12. Não será permitida a permanência de acompanhante do 
candidato, ou de pessoas estranhas ao processo seletivo nas 
dependências do local onde forem aplicadas as provas. 
18.13. Faz parte do presente Edital o Anexo I, contendo o 
Conteúdo Programático a ser aplicado nas provas, conforme cargo. 
18.14. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 06 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, havendo 
conveniência administrativa. 
18.15. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo - COPS. 

SIDNEY PIRES SALOMÉ MARIA DE FATIMA NEVES 
Prefeito Municipal Presidente COPS 
  
CONTEÚDO PROGRAMATICO:  
Ensino Fundamental Incompleto 
Cargo: Motorista  
MATEMÁTICA:  Conjunto dos Números Naturais (N); Adição, 
Subtração, Multiplicação, Divisão e Potenciação com n.º Naturais; 
Expressões Numéricas nos Conjuntos Naturais, Inteiros e Racionais; 
Mínimo Múltiplo Comum; Máximo Divisor Comum; Fatoração; 
Sistema de Numeração Decimal; Área das figuras geométricas 
planas; Perímetro; Sistema Monetário; Medidas de Comprimento, 
Volume, Superfície e Massa; Regra de Três; Porcentagem e juros 
simples; Equações do 1º grau; Funções do 1º grau; Problemas e 
Sistemas do 1º grau. LÍNGUA PORTUGUESA ; Alfabeto da Língua 
Portuguesa; Ordem Alfabética; Ortografia; Divisão Silábica; 
Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e 
Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação e Interpretação 
de Textos. 
Ensino Médio Completo 
Cargos: Professor, Apoio Administrativo Educacional e Técnico 
em Enfermagem. 
MATEMÁTICA:  Conjuntos; Relação e Função; Função do 1º grau; 
Função Quadrática; Função Modular; Função Exponencial; 
Logaritmos; Progressões; Trigonometria; Matrizes; Determinantes; 
Sistemas Lineares; Geometria: Geometria Plana, Geometria Espacial 
de Posição e Geometria Espacial Métrica; Binômio de Newton; 
Análise Combinatória; Probabilidades; Números Complexos; 
Geometria Analítica; Polinômios; Equações Polinomiais; Noções de 
Matemática Financeira; Noções de Estatística. LÍNGUA 
PORTUGUESA (ENSINO MÉDIO E SUPERIOR). Alfabeto da 
Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ortografia; Classificação 
quanto ao número de sílabas; Classes de Palavras; Comparação de 
palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; 
Sinais de Pontuação; Concordância Verbal e Nominal; Análise e 
Interpretação de Textos; Descrição – Narração – Dissertação – 
Tempos verbais; Coesão Textual; uso de crase. 
CONHECIMENTOS GERAIS; (ENSINO FUNDAMENTAL, 
ENSINO MÉDIO E SUPERIOR)  
Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado 
de Mato Grosso e do Município; Dados históricos, geográficos e 
demográficos do Município de Araputanga e do Estado de Mato 
Grosso. 

Publicado por: 
Ovidio de Freitas Godoy 

Código Identificador:7426FD50 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
SEXTO TERMO ADITIVO Nº. 045/2013 AO CONTRATO N°. 
164/2011 
REF.ALTERA PRAZO DE VIGÊNCIA; CONTRATANTE: PREF. 
DE ARIPUANÃ; CONTRATADA: CAMPOS ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES; VIGÊNCIA: 21/07/2013 A 20/08/2013. 

 
Publicado por: 

Nilze Maria Malaguti 
Código Identificador:F293CA95 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 
 
DECRETO N°. 2.182/2013  

  
SÚMULA: “AUTORIZA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL 
REAIS) NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e 
com amparo na Lei Municipal de Orçamento n° 1.011/2012 de 
12/12/2012 e no Artigo 81, Inciso III da Lei Orgânica Municipal. 
  
DECRETA:  

  
ARTIGO 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para reforço da seguinte dotação 
orçamentária: 
  
09.002.10.302.0018.2074- Manutenção das Ações do Atend. Hosp. e Emerg. 
Bloco 02 

    

3390.3400 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes contrato terceirização R$ 33.000,00 

TOTAL  R$  33.000,00 

  
ARTIGO 2º Para cobertura do crédito suplementar aberto no artigo 
anterior será anulado da seguinte dotação orçamentária: 
  
09.002.10.301.0023.2039 – Man. das Ações do PSF - Bloco 1     

3390.3400 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes contrato terceirização R$ 
33.000,00 

  

TOTAL R$ 33.000,00  
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 18 de julho de 2013. 

  
EDNILSON LUIZ FAITTA  
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
ELISANETE MERIZIO JORGE 
Secretária Mun. de Finanças 

Publicado por: 
Nilze Maria Malaguti 

Código Identificador:2D2CE5BD 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE AUDIÊNCIA  

 
EDITAL Nº. 015/2013 DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  
  
O Prefeito Municipal de Aripuanã EDNILSON LUIZ FAITTA  no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no Decreto Municipal nº. 
1.128/2006, convida a população do município para Audiência 
Pública com o objetivo de discutir a demanda de prioridades do 
município para a contemplação de Emenda Parlamentar do 
Senador Pedro Taques, nomeando como Presidente da referida 
Audiência Pública a Senhora Márcia Aparecida Thomazi, no local, 
data e horário a saber: 
  
Local – Centro de Educação Continuada Dardanelos 
Data – 22 de agosto de 2013 
Horário  – 19:00h 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 22 de julho de 2013. 
  
EDNILSON LUIZ FAITTA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nilze Maria Malaguti 

Código Identificador:849E3027 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES  
 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR Nº 054/2013 - PLANO DE CARGOS E 

SALÁRIOS SERVIDORES DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 054/2013 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO BUGRES – MT 
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS SERVIDORES DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Julho de 2013 
  
Índice 
Título I - Das Disposições Preliminares 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Capítulo II - Da Finalidade 
Título II - Da Carreira do Quadro do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS 
Capítulo I - Da Constituição do Quadro de Pessoal 
Capítulo II - Da Constituição da Carreira 
Capítulo III - Da Série de Classes dos Cargos da Carreira 
Capítulo IV - Das Formas de Movimentação na Carreira 
Seção I - Da Promoção de Classe 
Seção II - Da Promoção de Nível 
Título III - Do Regime Funcional 
Capítulo Único - Do Ingresso 
Seção Única - Do Enquadramento Inicial 
Título IV - Do Sistema de Desenvolvimento dos Servidores do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Capítulo II - Do Funcionamento do Programa 
Capítulo III - Do Programa de Avaliação de Desempenho 
Capítulo IV - Do Programa de Valorização do Servidor 
Título V - Da Jornada de Trabalhado e Sistema de Remuneração 
Capítulo I - Da Jornada de Trabalho 
Capítulo II - Da Remuneração 
Título VI - Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Capítulo II - Dos Critérios de Remoção 
Capítulo III - Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas 
Carreiras 
Seção I - Das disposições gerais e dos prazos 
Seção II - Do Enquadramento na Classe de Vencimento 
Seção III - Do Enquadramento no Nível de Vencimento 
Seção IV - Enquadramento no Ambiente Organizacional 
Capítulo IV - Das Disposições Transitórias 
Capítulo V - Das Disposições Finais 
LEI COMPLEMENTAR Nº 054/2013 
  

INSTITUÍ O PLANO DE CARGOS, CARREIRA 
E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO BUGRES-MT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe 
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal 
JULIO CÉSAR FLORINDO, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica 
Municipal, sanciona a seguinte lei: 
Título I - Das Disposições Preliminares 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 1º. Esta Lei Complementar institui o Plano de Cargos e Carreira e 
Salários do Sistema Único de Assistência Social do Município de 
Barra do Bugres, de cargos instituídos pelas Leis Complementares 
Municipais nº 004/2005, de 30 de agosto de 2005, 009/2006, de 17 de 
outubro de 2006, 016/2007, de 10 de setembro de 2007, 018/2007, de 
28 de dezembro de 2007, 036/2009, de 23 de junho de 2009, 
039/2010, de 06 de maio de 2010 e 048/2012, de 12 de março de 
2012. 
Art. 2º. Mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores 
serão incluídos nas classes ou categorias cujas atribuições sejam 
correlatas com as dos cargos ocupados na data de vigência desta Lei, 
observada a escolaridade, a especialização ou a habilitação 
profissional exigida para o ingresso nas mesmas classes ou categorias, 
previstas no Anexo II desta Lei Complementar. 
Capítulo II - Da Finalidade 
Art. 3º. Esta lei estabelece os princípios e as regras de qualificação 
profissional, habilitação para ingresso, regime de remuneração e 
estruturação dos cargos pertencentes à Carreira dos Profissionais do 
Sistema Único de Assistência Social, no âmbito do Poder Executivo 
do Município de Barra do Bugres - MT. 
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Art. 4º. O Sistema Único de Assistência Social do Município de Barra 
do Bugres - MT - SUAS/Barra do Bugres é um modelo de gestão que 
se constitui na regulação e organização em todo território municipal 
dos serviços, programas, projetos e benefícios sócio assistenciais, de 
caráter continuado ou eventual, executados e providos por pessoas 
jurídicas de direito público sob critério universal e lógico de ação em 
rede hierarquizada e em articulação com iniciativas da sociedade civil. 
Parágrafo único. O SUAS/Barra do Bugres define e organiza os 
elementos essenciais e imprescindíveis à execução da política pública 
de Assistência Social, possibilitando a normatização dos padrões nos 
serviços, qualidade no atendimento aos usuários, indicadores de 
avaliação e resultado, nomenclatura dos serviços e da rede prestadora 
de serviços sócio assistenciais, sendo responsável pela coordenação, 
definição e implementação das políticas sociais do Município de 
forma descentralizada, participativa e intersetorial. 
Art. 5º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por Profissionais do 
Sistema Único de Assistência Social o conjunto de servidores 
investidos nos cargos de carreira e os contratados temporários, do 
serviço Público Municipal, que desempenham atividades de 
formulação, coordenação, organização, supervisão, avaliação e 
execução das ações e serviços do Sistema Único de Assistência 
Social, em conformidade com os perfis profissionais e ocupacionais 
necessários. 
Art. 6º. Os Profissionais do Sistema Único de Assistência Social que 
pertencem ao quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Assistência Social são regidos por esta Lei Complementar. 
Art. 7º. A carreira dos Profissionais do Sistema Único de Assistência 
Social será única, abrangente, multiprofissional e se desenvolverá 
dentro dos padrões que integram as áreas de atuação do Sistema 
Único de Assistência Social. 
Art. 8º. O quadro de pessoal do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres compreende 
cargos de provimento efetivo, que devem ser geridos, considerando-se 
os seguintes princípios, pressupostos e diretrizes: 
I. o ambiente público e a função social da Prefeitura Municipal, que 
deve manter estrutura organizada para atender às necessidades do 
serviço bem como a realização de seus direitos, visando à realização 
do princípio da dignidade da pessoa humana; 
II. a desconcentração de poder, tendo em vista a prioridade de 
atendimento da demanda popular e a complexidade do trabalho 
público municipal que abrange diversos ramos de atividade; 
III. o planejamento participativo, o controle público e social das ações 
e a valorização do servidor público municipal; 
IV. a cidadania, os valores sociais do trabalho, a livre expressão da 
atividade intelectual e a garantia do acesso à informação; 
V. a qualidade dos processos de trabalho tendo em vista a necessidade 
da realização dos direitos dos munícipes; 
VI. organização dos cargos e adoção de instrumentos gerenciais de 
política de pessoal integrados ao planejamento estratégico e ao 
desenvolvimento organizacional da Prefeitura Municipal de Barra do 
Bugres; 
VII. articulação das carreiras e dos cargos em ambientes 
organizacionais vinculados à natureza das atividades e aos objetivos 
estratégicos baseados nas necessidades do serviço; 
VIII. investidura do cargo de provimento efetivo, condicionada à 
aprovação em concurso público e garantia do desenvolvimento no 
cargo, através dos instrumentos previstos nesta lei, adotando uma 
perspectiva funcional vinculada ao planejamento estratégico e ao 
desenvolvimento organizacional. 
IX. garantia da oferta contínua de programas de capacitação, 
necessários à demanda oriunda dos munícipes e ao desenvolvimento 
institucional que contemplem aspectos técnicos, especializados e a 
formação geral; 
X. avaliação de desempenho funcional dos Servidores Municipais de 
Barra do Bugres, como parte do processo de desenvolvimento destes, 
realizada mediante critérios objetivos decorrentes das metas contidas 
no planejamento institucional, referenciada no caráter coletivo do 
trabalho e nas expectativas de munícipes de Barra do Bugres, sujeitos 
do planejamento orçamentário e da avaliação das ações municipais. 
Título II - Da Carreira do Quadro do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS 
Capítulo I - Da Constituição do Quadro de Pessoal 
Art. 9º. A lotação global dos cargos de provimento efetivo do quadro 
previsto no Anexo I, desta Lei Complementar, corresponde ao 

quantitativo total de cargos previstos, e a cada ano haverá previsão da 
alocação de recursos, no orçamento geral da Prefeitura Municipal de 
Barra do Bugres, a fim de cobrir os custos globais de administração 
do quadro de pessoal. 
§1º. Caberá à Secretaria responsável pela gestão de pessoal, avaliar 
anualmente, a adequação do quadro de pessoal às necessidades da 
municipalidade, propondo, se for o caso, o seu redimensionamento, 
consideradas, entre outras, as seguintes variáveis: 
I. as demandas sociais; 
II. os indicadores sócio - econômicos da cidade; 
III. a modernização dos processos de trabalho e as inovações 
tecnológicas; 
IV. a capacidade financeira e orçamentária da Prefeitura Municipal 
bem como os limites legais do dispêndio com pessoal; 
V. As propostas de atualização oriundas dos órgãos da administração 
municipal. 
§2º. Nos prazos determinados pela Secretaria responsável pelo 
planejamento orçamentário, o gestor de pessoal encaminhará a 
proposta a que se refere este artigo para a inclusão no projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual do Poder 
Executivo e o Orçamento Programa, para a vigência do exercício 
seguinte. 
Art. 10. O quadro de pessoal da Secretaria Municipal responsável pela 
Gestão de Pessoal constitui-se dos servidores efetivos no Serviço 
Público Municipal, que integram a Carreira do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS. 
§1º. Integram também o Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
responsável pela Gestão de Pessoal os cargos de provimento em 
comissão, previstos na Estrutura Organizacional e os profissionais 
contratados temporariamente. 
§2º. O quantitativo de cargos existentes da transformação e criados 
consta do Anexo I desta Lei. 
Art. 11.Os cargos de provimento efetivo da Carreira do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal responsável pela Gestão de Pessoal são organizados e 
observarão notadamente a: 
I. vinculação à natureza das atividades da Secretaria Municipal 
responsável pela Gestão de Pessoal e aos objetivos da Política de 
recursos humanos, respeitando-se a habilitação exigida para ingresso 
no cargo, vinculada diretamente ao seu perfil profissional e 
ocupacional e a correspondente qualificação do servidor; 
II. sistema de formação de recursos humanos e institucionalização de 
programas de capacitação permanente do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, mediante integração operacional e 
curricular com as instituições de ensino nos diferentes graus de 
escolaridade; 
III. valorização do tempo integral e da dedicação exclusiva ao serviço; 
IV. adequação dos recursos humanos às necessidades específicas dos 
segmentos da população que requeiram atenção especial; 
V. aperfeiçoamento profissional e ocupacional mediante programas de 
educação continuada, formação de especialistas e treinamento em 
serviço; 
VI. investidura nos cargos de provimento efetivo da carreira através 
de aprovação prévia em concurso público de provas e/ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo, na forma 
prevista em lei; 
VII. adoção de sistema de movimentação funcional na carreira, 
moldado no planejamento e na missão institucional, no 
desenvolvimento organizacional da Secretaria Municipal responsável 
pela Gestão de Pessoal, na motivação e na valorização do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS; 
VIII. garantia da oferta contínua de programas de capacitação 
voltados para o desenvolvimento e fortalecimento gerencial da 
Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal; 
IX. avaliação do desempenho funcional, mediante critérios que 
incorporem os aspectos da missão e dos valores institucionais da 
Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, o fazer do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a qualidade dos 
serviços por usuários do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 
X. garantia de ampla liberdade de organização no local de trabalho, de 
expressão de suas opiniões, de ideias, de crenças e de convicções 
político-ideológicas; 
XI. garantia de condições adequadas de trabalho. 
Capítulo II - Da Constituição da Carreira 
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Art. 12. A Administração da Carreira do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS a que se refere a presente Lei Complementar deverá 
separar, para fins de provimento, os cargos segundo a seguinte 
classificação: 
I. Agente Operacional. 
II. Agente Social; 
III. Cuidador Sócio Educativo; 
IV. Instrutor Social; 
V. Orientador Sócio Educativo 
VI. Técnico de Nível Superior. 
Art. 13. São atribuições dos cargos do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT: 
I. Agente Operacional: Compreende a categoria funcional com as 
atribuições de dirigir e conservar automóveis, caminhonetes, 
caminhões e demais veículos de transporte de passageiros e cargas, 
dentro ou fora do Município zelar e conservar o patrimônio que está 
sob sua responsabilidade e pela segurança individual, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas 
tarefas; participar de programa de treinamento quando convocado; 
tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas 
correlatas a direção de veículos, conforme necessidade da 
administração pública; 
II. Agente Social: Executar atividades de recepção, cadastramento, 
registro, acolhida, visitas domiciliares e acompanhamento ao usuário 
da assistência social dando prosseguimento às orientações 
estabelecidas pelo profissional de nível superior; participar de 
programas de capacitação que envolvam conteúdos relativos à área de 
atuação; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos 
de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; 
participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus 
colegas de trabalho 
com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme 
necessidade da administração pública; 
III. Cuidador Sócio Educativo: Atender e cuidar dos usuários dos 
programas sociais que demandam atenção específica (com deficiência, 
com necessidades específicas de saúde, pessoas soro positiva, idade 
inferior a um ano, pessoa idosa com grau de deficiência II ou III, 
moradores de rua, crianças e adolescentes de 0 a 18 anos incompletos 
abrigadas ou não); zelar e conservar o patrimônio que está sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos 
de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; 
participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus 
colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e 
conforme necessidade da administração pública; 
IV. Instrutor Social: Coordenar, ministrar aulas e realizar atividades 
que estimulem a aprendizagem e o desenvolvimento de habilidades 
artísticas dos alunos em programas sociais, com enfoque específico 
em cada área de atuação; zelar e conservar o patrimônio que está sob 
sua responsabilidade e pela segurança individual, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas 
tarefas; participar de programa de treinamento quando convocado; 
tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas 
correlatas e conforme necessidade da administração pública; 
V. Orientador Sócio Educativo: Orientar usuários dos programas 
sociais que demandam atenção específica (com deficiência, com 
necessidades específicas de saúde, pessoas soro positiva, idade 
inferior a um ano, pessoa idosa com grau de deficiência II ou III, 
moradores de rua, crianças e adolescentes de 0 a 18 anos incompletos 
abrigadas ou não); zelar e conservar o patrimônio que está sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos 
de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; 
participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus 
colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e 
conforme necessidade da administração pública; 
VI. Técnico de Nível Superior: Compreende a categoria funcional 
com as atribuições de executar atividades na sua dimensão técnico-
profissional e que requeiram escolaridade de nível superior vinculada 
ao perfil profissional do Sistema Único de Assistência Social exigido 
para ingresso; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua 
responsabilidade e pela segurando individual, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas 
tarefas; participar de programa de treinamento quando convocado; 

tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas 
correlatas e conforme necessidade da administração pública. 
Art. 14. O perfil profissional e ocupacional, parte integrante de cada 
cargo devidamente identificado no anexo II desta Lei, vincula-se 
diretamente à natureza do cargo decorrente da especificidade da 
habilitação exigida para o seu provimento, bem como da 
complexidade das atribuições a ele inerentes, originárias das ações e 
serviços que constituem o Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS. 
Capítulo III - Da Série de Classes dos Cargos da Carreira 
Art. 15. A série de Classes dos Cargos que compõem a Carreira do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS estrutura-se em linha 
horizontal de acesso, em conformidade com o respectivo nível de 
habilitação e perfil profissional e ocupacional, identificada por letras 
maiúsculas assim descrita, no Anexo III, desta Lei Complementar, 
observado o cumprimento do intervalo mínimo de 03 (três) anos da 
classe A para a classe B, mais 03 (três) anos da classe B para a C, 03 
(três) anos da classe C para a classe D e 05 (cinco) anos da classe D 
para a classe E. 
§1º. Os cursos de aperfeiçoamento qualificação e/ou capacitação 
profissional, serão conferidos e/ou reconhecidos por uma comissão 
composta por um representante do Departamento de Recursos 
Humanos e um representante da Categoria e deverá conter os 
seguintes requisitos: 
a) carga horária mínima de 12 (doze) horas; 
b) serão computados apenas os cursos de aperfeiçoamento e/ou 
capacitação profissional, concluídos no máximo 10 (dez) anos 
anteriores à data do enquadramento. 
§2º. A carga horária de cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação 
profissional contada para posicionamento na classe não será recontada 
para efeito de nova progressão horizontal. 
§3º. Os títulos de ensino médio, técnico profissionalizante e 
graduação, deverão estar de acordo com o Anexo III e reconhecidos 
pelo MEC. 
§4º. Os títulos de pós-graduação, mestrado ou doutorado, deverão 
estar de acordo com o perfil profissional do cargo, ou relacionados 
com a área de atuação com a abrangência do cargo de acordo com o 
Anexo III e reconhecidos pelo MEC. 
Capítulo IV - Das Formas de Movimentação na Carreira 
Art. 16. A movimentação funcional na Carreira dos Servidores do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS dar-se-á em duas 
modalidades: 
I. por progressão horizontal, por promoção de classe; 
II. por progressão vertical, por promoção por nível. 
Seção I - Da Promoção de Classe 
Art. 17. A progressão horizontal do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS dar-se-á de uma classe para outra de acordo com a 
progressão à que o servidor ocupa, na mesma série de classes do 
cargo, mediante comprovação da habilitação e/ou certificação de 
aperfeiçoamento, e/ou qualificação, e/ou capacitação profissional 
exigida para a respectiva classe. 
§1º. O servidor que apresentar titularidade acima da exigida para a 
classe imediatamente superior, sem possuir o requisito específico para 
esta, terá direito às progressões horizontais, até atingir a classe 
correspondente a sua titulação. 
§2º. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a 
subseqüente são de 15% (quinze) por cento sucessivamente, de acordo 
com o anexo III, desta Lei. 
§3º. Fica estabelecido o limite prudencial de 51,3% (cinqüenta e um 
inteiros e trinta décimos) da Receita Corrente Líquida - RCL, gastos 
com pessoal ativo, calculado na forma que dispuser a Lei 
Complementar Federal nº 101, para fins de concessão do disposto 
neste artigo. 
§4º. Caso não haja limite para a concessão do disposto neste artigo o 
servidor deverá aguardar, até que haja disponibilidade dentro do limite 
previsto no parágrafo anterior. 
§5º. Havendo limite dentro do percentual, previsto no §4º, serão 
concedidos os incentivos, que suportarem até o limite prudencial, 
seguindo a ordem cronológica de requerimento. 
Seção II - Da Promoção de Nível 
Art. 18. O ocupante de cargo da Carreira do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS terá direito à progressão vertical de um 
nível para outro subseqüente da mesma classe, desde que: 
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I. aprovado em processo anual específico de avaliação de 
desempenho; 
II. cumprido o intervalo de 03 (três) anos para o estágio probatório, e 
obtenha a média de 70% (setenta por cento) de aprovação na 
avaliação de desempenho, sendo considerado o tempo de efetivo 
exercício na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, 
computado para fins de progressão. 
III. Após o estágio probatório o intervalo será de 03 (três) anos, e 
obtenha a média de 70% (setenta por cento) de aprovação na 
avaliação de desempenho, sendo considerado o tempo de efetivo 
exercício na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, 
computado para fins de progressão. 
§1º. Decorrido o prazo previsto no inciso II deste artigo, se o órgão 
não realizar processo de avaliação de desempenho, a progressão 
vertical dar-se-á automaticamente a cada 02 anos. 
§2º. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a 
subseqüente ficam estabelecidos de acordo com a tabela IV. 
§3°. As demais normas da avaliação processual referida neste artigo, 
incluindo instrumentos e critérios, são as previstas no Estatuto Geral 
dos Servidores Públicos do Município. 
§4°. Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível para o 
subseqüente ficam estabelecidos de acordo com o seguinte: 
I. 1,00; 
II. 1,02; 
III. 1,04; 
IV. 1,06; 
V. 1,09; 
VI. 1,12; 
VII. 1,15; 
VIII. 1,18; 
IX. 1,21; 
X. 1,24; 
XI. 1,27; 
XII. 1,31; 
XIII. 1,35; 
XIV. 1,40; 
XV. 1,45; 
XVI. 1,50; 
XVII. 1,55; 
XVIII. 1,60. 
Título III - Do Regime Funcional 
Capítulo Único - Do Ingresso 
Art. 19. O ingresso na Carreira do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS obedecerá aos seguintes critérios: 
I. habilitação específica exigida para o provimento de cargo público; 
II. escolaridade compatível com a natureza do cargo; 
III. registro profissional expedido por órgão competente, quando 
assim exigido. 
Parágrafo Único. O edital de concurso público especificará as 
especialidades do cargo para provimento. 
Seção Única - Do Enquadramento Inicial 
Art. 20. Ao entrar em exercício o servidor será enquadrado na 
Carreira do Sistema Único de Assistência Social - SUAS na Classe A, 
Nível 01 (um) do respectivo Cargo. 
§1º. Nas situações em que o edital de abertura do concurso público 
exigir titulação específica de acordo com o perfil profissional, o 
enquadramento inicial do servidor será na classe correspondente à 
titulação exigida. 
§2º. Ao servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, que ingressar em novo 
cargo da Carreira do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
será garantido o posicionamento no mesmo nível anteriormente 
ocupado. 
§3º. Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se 
ininterrupto o tempo em que o servidor trabalhou na administração 
pública como efetivo, independente do cargo em que ocupou. 
Título IV - Do Sistema de Desenvolvimento dos Servidores do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 21. Fica criado o programa de capacitação e aperfeiçoamento dos 
servidores municipais do Sistema Único de Assistência Social, cujas 
ações deverão ser articuladas com o planejamento institucional, com o 
programa de avaliação de desempenho, definido no título II desta lei, 
e, obedecerá aos pressupostos contidos nesta lei, em especial os 

dispostos no inciso IX do art. 8º e seus incisos, e aos seguintes 
objetivos: 
I. conscientizar o servidor para a compreensão e assunção do seu 
papel social enquanto sujeito, na construção de metas institucionais e, 
enquanto profissional atuante no aparato estatal, na concretização do 
planejado; 
II. promover o desenvolvimento do ensino básico dos servidores 
municipais e incentivar todos os servidores, aos mais altos níveis de 
educação formal; 
III. preparar os servidores públicos municipais para desenvolverem-se 
na carreira, capacitá- los profissionalmente para um exercício eficaz 
de suas tarefas individuais, no bojo da função social coletiva da 
unidade a que pertença e, contribuir para a superação da alienação do 
trabalho, que caracteriza o trabalho individual desarticulado; 
IV. preparar os servidores para uma gestão voltada para a qualidade 
social, que tem entre os seus referenciais em busca da eficácia no 
cumprimento da função social, em cada um dos ambientes 
organizacionais descritos nesta lei. 
Art. 22. O programa de capacitação e aperfeiçoamento dos servidores 
municipais de Barra do Bugres será desenvolvido e, funcionalmente 
subdividido, nas seguintes linhas de desenvolvimento: 
I. global, que propiciará a capacitação e o aperfeiçoamento dos 
servidores para a obtenção da consciência do seu papel social, da 
conquista da cidadania, dos aspectos profissionais vinculados à 
formulação, ao planejamento, à execução e ao controle das metas 
institucionais estratégicas; 
II. de educação formal, que visa ao desenvolvimento integral dos 
servidores públicos municipais, desde alfabetização até os mais altos 
níveis de educação formal; 
III. gerencial, composta por ações formativas específicas voltadas para 
a preparação dos servidores para a atividade gerencial, que deverão 
constituir-se em pré-requisitos para o exercício de função de chefia, 
assessoramento e direção; 
IV. na carreira, que visa preparar o servidor público municipal para 
desenvolver-se na mesma, através dos processos de capacitação 
funcional e da estruturação dos bancos de capacitados; 
V. profissional, visando à capacitação dos servidores na sua área de 
atuação e à superação de dificuldades detectadas na avaliação de 
desempenho, seja no plano individual, seja nas unidades de trabalho; 
VI. por ambiente organizacional, visando a capacitação dos servidores 
de acordo com a sua área de atuação, de ações voltadas à preparação 
dos servidores para remoção de um ambiente organizacional para 
outro; 
VII. intersetorial, visando ao estabelecimento de projetos e ações entre 
dois ou mais ambientes organizacionais. 
Parágrafo único: Entende-se como desenvolvimento intersetorial, para 
fins desta lei, a interface dos vários campos do saber e do 
conhecimento. 
Capítulo II - Do Funcionamento do Programa 
Art. 23. O programa de capacitação e aperfeiçoamento dos servidores 
municipais de Barra do Bugres será gerido tendo em vista as seguintes 
características: 
I. existência de colegiado gestor de planejamento e gestão do 
programa de capacitação e aperfeiçoamento, que fica criado pela 
presente lei, cujas atribuições dar-se-ão por decreto municipal e será 
composto por: 
a) 2 (dois) servidores de carreira, sendo um eleito pelos seus pares e o 
outro indicado pela administração; 
b) Pelo responsável pela gestão de pessoal; 
II. preparação de planejamento anual, das ações de capacitação tendo 
em vista a demanda gerada pela interface com o programa de 
avaliação de desempenho e o planejamento institucional; 
III. descentralização, por ambiente organizacional, das ações que lhe 
são típicas caso a unidade tenha capacidade para tal; 
IV. desenvolvimento das demais atividades de capacitação através da 
escola de governo e desenvolvimento ou similar; 
Parágrafo único. Se assim convier, os programas de capacitação 
poderão ser desenvolvidos em parceria com instituições externas, 
preferencialmente, públicas, desde que decidido pelo colegiado 
previsto no inciso 1º deste artigo. 
Art. 24. Os servidores ocupantes dos cargos regidos por esta lei 
poderão exercer parcial ou totalmente a sua jornada de trabalho em 
atividades de capacitação e formação profissional, realizando 
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atividades técnicas, administrativas e de monitoria, ministrando aulas 
ou atuando como instrutores técnicos. 
§1º. As atividades, a que se refere o caput deste artigo, poderão ser 
realizadas nas unidades de trabalho responsáveis pela implementação 
do programa de capacitação e desenvolvimento ou em local de 
Educação Profissional, desde que haja autorização da secretaria, a que 
está vinculado. 
§2º. O trabalho exercido na forma deste artigo depende da anuência 
do servidor e não implicará em remuneração adicional ao servidor a 
menos que o mesmo exceda a jornada de trabalho do servidor. 
§3º. Cabe à administração municipal a prévia capacitação pedagógica 
dos servidores e servidoras que se dispuserem às atividades previstas 
no caput deste artigo, podendo adotar-se processos seletivos nos casos 
em que houver mais de um interessado na atividade. 
Art. 25. Os recursos para financiamento do programa de capacitação e 
aperfeiçoamento deverão compor a proposta orçamentária de que trata 
o art. 9º, desta Lei, tendo como referência o valor equivalente a no 
mínimo 1% (um por cento) do dispêndio da folha de pagamento do 
pessoal ativo. 
§1o. Caberá ao colegiado gestor de planejamento e gestão do 
programa de capacitação e aperfeiçoamento definir a alocação dos 
recursos, garantindo a efetividade das linhas de desenvolvimento, 
descritas no art. 18 e abrangendo todos os ambientes organizacionais 
definidos nesta lei. 
§2o. O montante orçamentário a que se refere o caput deste artigo 
deve ser composto a partir de diversas fontes de financiamento, tais 
como: 
I. as fontes de arrecadação própria municipal; e, 
II. as dedicadas, parcial ou integralmente, à capacitação em um ou 
mais ambientes organizacionais, que devem ser aditadas, apenas para 
efeito de cálculo do percentual previsto no caput deste artigo, ao 
apurado no inciso I deste parágrafo. 
Capítulo III - Do Programa de Avaliação de Desempenho 
Art. 26. O Programa de Avaliação de Desempenho, parte integrante 
do Sistema de Desenvolvimento do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, é o instrumento de unificação da Política de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, 
devendo, na sua concepção, abranger critérios capazes de avaliar, na 
sua inteireza, a qualidade dos processos de trabalho, servindo ainda 
como retroalimentador do Programa de Qualificação para o Sistema 
Único de Assistência Social de pessoal. 
Art. 27. A elaboração das normas disciplinadoras do Programa de 
Avaliação de Desempenho consubstanciada em legislação específica 
e, dentre outros, observará: 
I. o caráter processual, contínuo e anual do Programa de Avaliação de 
Desempenho; 
II. a abrangência do processo de avaliação, com fixação de 
indicadores de desempenho do servidor, que considerem não só a 
avaliação da sua chefia imediata, como também o processo e as 
condições de trabalho da sua unidade de lotação e a sua auto-
avaliação; 
III. a valorização do profissional do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, pela sua participação em atividades extrafuncionais, 
assim consideradas aquelas pertinentes ao exercício de 
funções/atividades de relevância institucional, tais como, execução de 
projetos, membros de comissões e de grupos de trabalho e instrutor 
e/ou coordenador de eventos originários do Programa de Qualificação 
Profissional. 
IV. O servidor que se enquadrar neste artigo, será nomeado por 
portaria, ato discricionário do prefeito municipal, com validade de 02 
(dois) anos; 
V. O servidor responderá civil, penal e administrativamente pelo 
exercício irregular de suas atribuições; 
Parágrafo Único. A responsabilidade civil decorre do ato omisso, ou 
comisso, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 
terceiros. 
Capítulo IV - Do Programa de Valorização do Servidor 
Art. 28. A Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal 
poderá instituir e regulamentar formas de premiação, destinadas ao 
servidor efetivo, contratado temporariamente ou comissionado, por 
serviços prestados ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS no 
âmbito Municipal, nas seguintes termos: 

I. por desempenho de resultado no exercício das funções, reconhecido 
por usuários e/ou servidores do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS; 
II. pela apresentação de projetos, inventos, pesquisas científicas, 
publicações, entre outros, que contribuam para o Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS. 
§1º. A Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, 
deverá estipular metas a serem cumpridas, para de disposto neste 
artigo, ficando assegurado tratamento igualitário para os profissionais 
integrantes de cargos iguais ou assemelhados. 
§2º. O prêmio de que trata o Caput será regulamentado por Portaria do 
Secretário Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, mas não 
poderá ser representado por moeda corrente. 
Título V - Da Jornada de Trabalhado e Sistema de Remuneração 
Capítulo I - Da Jornada de Trabalho 
Art. 29. A jornada de trabalho dos servidores da Secretaria Municipal 
responsável pela Gestão de Pessoal será de 20 (vinte), 30 (trinta) ou 
40 (quarenta) horas semanais, com exceção dos ocupantes de cargos 
com jornada especial de trabalho, fixada por lei federal que 
regulamente a profissão no âmbito nacional, conforme disposto no 
Anexo III, desta Lei. 
Capítulo II - Da Remuneração 
Art. 30. O sistema de remuneração da Carreira dos Servidores do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, estrutura-se através de 
tabelas remuneratórias contendo os padrões de subsídios fixados em 
razão da natureza, grau de responsabilidade e complexidade e dos 
requisitos exigidos para ingresso em cada cargo da carreira dos 
Profissionais. 
Parágrafo Único. As tabelas remuneratórias do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, constam do anexo III, desta Lei e são 
referentes a jornada de trabalho de 40 (quarenta ) horas semanais, e 
serão proporcionais para os cargos de 20 (vinte) e 30 (trinta) horas de 
jornada semanais, não podendo ser inferior ao salário mínimo vigente. 
Título VI - Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 31. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, nenhum servidor poderá se eximir do cumprimento de seus 
deveres. 
Art. 32. Para efeitos de comprovação da conclusão do curso de ensino 
fundamental, médio ou técnico, será considerado o Certificado ou 
Diploma expedido ou convalidado por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Parágrafo único: Os cursos de mestrado e doutorado realizados no 
exterior, deverão ser validados por instituição Brasileira reconhecida 
pelo Ministério da Educação. 
Art. 33. Para efeitos de comprovação de curso superior, pós-
graduação, ou especialização será considerado Diploma ou 
Certificado, expedido ou convalidado por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Art. 34. Nos casos em que o diploma ou o certificado estiver em fase 
de expedição/registro, será considerado o certificado de conclusão 
acompanhado do respectivo histórico escolar, desde que o curso tenha 
sido concluído antes da publicação desta Lei Complementar. 
Art. 35. Esta lei abrange os servidores ativos, ocupantes de um dos 
cargos previstos e disciplinados nesta lei, que ingressaram por 
Concurso Público de provas ou de provas e títulos, os ocupantes de 
função pública e os de funções de chefia e assessoramento. 
Art. 36. As eventuais contratações temporárias de excepcional 
interesse público previsto na Constituição Federal reguladas, na forma 
da lei que trata do Regime Jurídico dos Servidores Municipais de 
Barra do Bugres, dar-se-á em nível inicial e classe de habilitação. 
Capítulo II - Dos Critérios de Remoção 
Art. 37. A remoção de um servidor de um ambiente organizacional 
para outro será gerida pela Secretaria responsável pela gestão de 
pessoal. 
§1º. O instituto da remoção não se aplica aos servidores abrangidos 
por esta lei que estejam em estágio probatório. 
§2º. Os critérios específicos para a remoção de um servidor de um 
local de trabalho para outro deverão ser elaborados pelas diversas 
Secretarias Municipais, tendo em vista suas especificidades, desde que 
ocorram no mesmo ambiente organizacional. 
Art. 38. A remoção do servidor de uma unidade de lotação para outra 
no mesmo ambiente organizacional é livre e estará submetida apenas 
aos critérios definidos no artigo anterior. 
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Capítulo III - Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas 
Carreiras 
Seção I - Das disposições gerais e dos prazos 
Art. 39. Os Servidores dos cargos criados por Leis anteriores serão 
reenquadrados em Cargos das categorias funcionais idênticas ou 
correlatas, criadas por essa Lei, dentro do mesmo grupo ocupacional, 
assegurado todos os direitos adquiridos, obedecendo às normas 
constantes do Anexo I desta Lei Complementar. 
Art. 40. Os servidores abrangidos por esta lei, serão enquadrados nos 
cargos disciplinados nesta lei a menos que manifestem o direito de 
não opção por estas carreiras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação desta lei. 
§1º. Para os servidores em afastamento, no momento de entrada em 
vigor desta lei, ficam resguardados os direitos de enquadramento e 
não opção, que devem ser exercidos quando do seu retorno à 
atividade, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento de Comunicado Oficial da Secretaria responsável pela 
gestão de pessoal que os instará a manifestarem-se formalmente sobre 
os referidos direitos. 
§2º. Os servidores que não optarem pelo enquadramento na presente 
lei ficarão submetidos à legislação que rege o cargo que ocupam, que 
passarão a compor quadro em extinção. 
§3º. Os cargos de provimento efetivo do quadro em extinção a que se 
refere o parágrafo anterior serão: 
I. transformados nos seus equivalentes, previstos nesta lei, na medida 
em que vagarem; ou 
II. extintos na medida em que vagarem caso não haja cargos 
equivalentes previstos nesta lei. 
Art. 41. Fica criada uma Comissão de Enquadramento que será 
constituída paritariamente entre membros indicados pelo Governo 
Municipal e representante dos Servidores Públicos Municipais, num 
total de 6 (seis) membros formalmente nomeados. 
§1º. O Governo Municipal e a entidade sindical representativa dos 
servidores municipais deverão apresentar ao Secretário responsável 
pela gestão de pessoal os nomes dos representantes escolhidos para 
compor a comissão de enquadramento, bem como dos respectivos 
suplentes. 
§2º. O prazo de duração dos trabalhos da comissão de enquadramento 
será de 45 (quarenta e cinco) dias, assim distribuídos: 
I. prazo de enquadramento, 10 (dez) dias, contados da publicação do 
ato de nomeação da Comissão de Enquadramento; 
II. prazo de apresentação de recursos ao enquadramento, 05 (cinco) 
dias, contados da publicação do ato de enquadramento; 
III. prazo máximo de resposta aos recursos previstos no Inciso II, 10 
(dez) dias, contados da apresentação formal do recurso; 
IV. prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no 
Inciso III de 10 (dez) dias, contados da publicação da decisão; 
V. prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração previstos 
no Inciso IV de 10 (dez) dias, contados da apresentação formal do 
pedido de reconsideração. 
§3º. Terminado o enquadramento preliminar dos servidores, realizado 
pela comissão de enquadramento prevista nesta lei, o Secretário 
Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura fará 
publicá-lo no Jornal de Circulação do Município, abrindo 
formalmente o prazo de recurso a que se refere o inciso II do § 2º 
deste artigo. 
§4º. Passado o prazo referido no inciso II do § 2º deste artigo, será 
publicado, no Jornal Oficial do Município, ato do Prefeito Municipal, 
contendo o enquadramento definitivo dos servidores que não optaram 
por recorrer do contido na publicação a que se refere o parágrafo 
anterior. 
§5º. A resposta a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo cabe à 
comissão de enquadramento e será publicada, no Jornal Oficial do 
Município, pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de 
pessoal da Prefeitura, abrindo formalmente o prazo de recurso a que 
se refere o inciso IV do §2º deste artigo. 
§6º. A resposta a que se refere o inciso V do § 2º deste artigo, cabe à 
comissão de enquadramento e será publicada, no Jornal Oficial do 
Município, pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de 
pessoal da Prefeitura, simultaneamente ao ato do Prefeito Municipal, 
contendo o enquadramento definitivo dos servidores em questão. 
Seção II - Do Enquadramento na Classe de Vencimento 

Art. 42. Para a identificação da classe à qual pertence o servidor será 
utilizado a graduação atual do servidor, na data de enquadramento, 
observado o disposto no Anexo III e IV, desta Lei Complementar. 
Seção III - Do Enquadramento no Nível de Vencimento 
Art. 43. O Enquadramento dos cargos previstos nesta lei, no nível de 
vencimento será efetuado automaticamente de acordo com o tempo de 
efetivo exercício no serviço público municipal de Barra do Bugres, na 
forma do Anexo IV desta Lei Complementar. 
§1º. Para efeito do disposto neste artigo serão computados os anos 
completos de serviço público municipal, ficando as frações em meses 
e dias como contagem inicial dos interstícios necessários aos 
mecanismos de desenvolvimento previstos nesta Lei Complementar. 
§2º. Caso ocorra de o disposto no parágrafo anterior, não ser 
suficiente para sanar a diferença observada, o que resta deverá compor 
como Vantagem Pessoal Incorporada, paga em parcela adicionada ao 
padrão de vencimento, sendo irredutível, compõe a remuneração do 
servidor para todos os efeitos legais, inclusive para fins de cálculo de 
horas extraordinárias, 13º salários, férias e aposentadoria, sendo 
ajustada nos mesmos índices e percentuais quando do reajustes gerais 
dos servidores municipais de Barra do Bugres. 
Seção IV - Enquadramento no Ambiente Organizacional 
Art. 44. A comissão de enquadramento baseada, no local de trabalho e 
na descrição de atividades do servidor público municipal estabelecerá 
a qual dos ambientes organizacionais o mesmo será alocado tendo em 
vista o Anexo II, desta Lei Complementar. 
Capítulo IV - Das Disposições Transitórias 
Art. 45. O servidor que se encontrar afastado por licença sem 
remuneração, legalmente autorizada, só poderá ser enquadrado na 
presente Lei, quando oficialmente reassumir seu respectivo cargo. 
Capítulo V - Das Disposições Finais 
Art. 46. O quadro permanente dos servidores estatutários efetivos do 
Município de Barra do Bugres será estruturado em conformidade com 
as disposições desta Lei, combinadas com as normas instituidoras do 
Plano de Cargos Carreiras e Salários, e demais disposições aplicáveis 
à espécie. 
Art. 47. As disposições, direitos e vantagens da presente Lei somente 
são aplicáveis e se estendem aos servidores estatutários efetivos 
submetidos aos preceitos e demais normas reguladoras desta Lei, 
sujeito ao regime jurídico estatutário, de conformidade com os 
princípios constitucionais e com o Estatuto do Funcionário Público 
Municipal. 
Art. 48. São extintas todas as vantagens e benefícios não previstos 
nesta Lei Complementar. 
Art. 49. O Plano de Cargos e Carreira e Salários do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS deverá ser revisto obrigatoriamente a cada 
2 (dois) anos. 
Art. 50. As tabelas de vencimentos previstas nesta Lei, passam a 
vigorar em 01 de Julho de 2.013. 
Art. 51. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de Julho de 2.013. 
  
JULIO CESAR FLORINDO 
Prefeito Municipal 
  

ANEXO I 
CARGOS E O RESPECTIVO LOTACIONOGRAMA GERAL 

Cargo Total 

Técnico de Nível Superior 012 

Agente Social 006 

Cuidador Sócio Educativo 006 

Instrutor Social 006 

Orientador Sócio Educativo 006 

Agente Operacional 008 

Total 044 

  
ANEXO II QUADRO DE TRANSFORMAÇAO E PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL 

Cargos Perfil Ocupacional 

Técnico de Nível Superior 
Advogado Assistente Social Educador Físico Nutricionista Pedagogo 
Psicólogo 

Agente Social Agente Social 

Cuidador Sócio Educativo Cuidador Sócio Educativo 

Instrutor Social Instrutor Social 

Orientador Sócio 
Educativo 

Orientador Sócio Educativo 

Agente Operacional Motorista 
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ANEXO III 
TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO 

CARGO 
CLASSE A 
(1,00) 

CLASSE B (1,15) 
CLASSE C 
(1,30) 

CLASSE D 
(1,45) 

CLASSE E 
(1,60) 

Agente 
Operacional 

Ensino 
fundamental 

Ensino médio 

Curso técnico 
profissionalizante 
com registro no 
órgão competente 

Ensino superior 
com 
registro no 
órgão 
competente 

Ensino 
superior + 
especialização 
na 
área de atuação 
ou 
formação 

CARGO 
CLASSE A 
(1,00) 

CLASSE B (1,15) 
CLASSE C 
(1,30) 

CLASSE D 
(1,45) 

CLASSE E 
(1,60) 

Agente Social 
Cuidador Sócio 
Educativo 
Instrutor Social 
Orientador 
Sócio 
Educativo 

Ensino médio 

Curso técnico 
profissionalizante 
com 
registro no órgão 
competente 

Ensino superior 
com registro no 
órgão competente 

Ensino superior 
+ 
especialização 
na 
área de atuação 
ou 
formação 

Ensino 
superior + 
especialização 
na 
área de atuação 
+ 
400 horas de 
cursos 
de capacitação 
na 
área de atuação 
ou 
formação. 

CARGO 
CLASSE A 
(1,00) 

CLASSE B (1,15) 
CLASSE C 
(1,30) 

CLASSE D 
(1,45) 

CLASSE E 
(1,60) 

Técnico de 
Nível Superior 

Ensino 
superior com 
registro no 
órgão 
competente 

Ensino superior + 
especialização na 
área 
de atuação 

Requisito da 
Classe "B" + 400 
horas de cursos 
de capacitação na 
área de atuação 
ou formação 

Mestrado Doutorado 

  
ANEXO IV 

TABELA DE VENCIMENTOS 

Cargo: AGENTE OPERACIONAL - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.100,00 1.265,00 1.430,00 1.595,00 1.760,00 

02 - 1,02 03 anos 1.122,00 1.290,30 1.458,60 1.626,90 1.795,20 

03 - 1,04 05 anos 1.144,00 1.315,60 1.487,20 1.658,80 1.830,40 

04 - 1,06 07 anos 1.166,00 1.340,90 1.515,80 1.690,70 1.865,60 

05 - 1,09 09 anos 1.199,00 1.378,85 1.558,70 1.738,55 1.918,40 

06 - 1,12 11 anos 1.232,00 1.416,80 1.601,60 1.786,40 1.971,20 

07 - 1,15 13 anos 1.265,00 1.454,75 1.644,50 1.834,25 2.024,00 

08 - 1,18 15 anos 1.298,00 1.492,70 1.687,40 1.882,10 2.076,80 

09 - 1,21 17 anos 1.331,00 1.530,65 1.730,30 1.929,95 2.129,60 

10 - 1,24 19 anos 1.364,00 1.568,60 1.773,20 1.977,80 2.182,40 

11 - 1,27 21 anos 1.397,00 1.606,55 1.816,10 2.025,65 2.235,20 

12 - 1,31 23 anos 1.441,00 1.657,15 1.873,30 2.089,45 2.305,60 

13 - 1,35 25 anos 1.485,00 1.707,75 1.930,50 2.153,25 2.376,00 

14 - 1,40 27 anos 1.540,00 1.771,00 2.002,00 2.233,00 2.464,00 

15 - 1,45 29 anos 1.595,00 1.834,25 2.073,50 2.312,75 2.552,00 

16 - 1,50 31 anos 1.650,00 1.897,50 2.145,00 2.392,50 2.640,00 

17 - 1,55 33 anos 1.705,00 1.960,75 2.216,50 2.472,25 2.728,00 

18 - 1,60 35 anos 1.760,00 2.024,00 2.288,00 2.552,00 2.816,00 

Cargo: AGENTE SOCIAL, CUIDADOR SÓCIO EDUCATIVO, 

INSTRUTOR SOCIAL, ORIENTADOR SÓCIO EDUCATIVO 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.350,00 1.552,50 1.755,00 1.957,50 2.160,00 

02 - 1,02 03 anos 1.377,00 1.583,55 1.790,10 1.996,65 2.203,20 

03 - 1,04 05 anos 1.404,00 1.614,60 1.825,20 2.035,80 2.246,40 

04 - 1,06 07 anos 1.431,00 1.645,65 1.860,30 2.074,95 2.289,60 

05 - 1,09 09 anos 1.471,50 1.692,23 1.912,95 2.133,68 2.354,40 

06 - 1,12 11 anos 1.512,00 1.738,80 1.965,60 2.192,40 2.419,20 

07 - 1,15 13 anos 1.552,50 1.785,38 2.018,25 2.251,13 2.484,00 

08 - 1,18 15 anos 1.593,00 1.831,95 2.070,90 2.309,85 2.548,80 

09 - 1,21 17 anos 1.633,50 1.878,53 2.123,55 2.368,58 2.613,60 

10 - 1,24 19 anos 1.674,00 1.925,10 2.176,20 2.427,30 2.678,40 

11 - 1,27 21 anos 1.714,50 1.971,68 2.228,85 2.486,03 2.743,20 

12 - 1,31 23 anos 1.768,50 2.033,78 2.299,05 2.564,33 2.829,60 

13 - 1,35 25 anos 1.822,50 2.095,88 2.369,25 2.642,63 2.916,00 

14 - 1,40 27 anos 1.890,00 2.173,50 2.457,00 2.740,50 3.024,00 

15 - 1,45 29 anos 1.957,50 2.251,13 2.544,75 2.838,38 3.132,00 

16 - 1,50 31 anos 2.025,00 2.328,75 2.632,50 2.936,25 3.240,00 

17 - 1,55 33 anos 2.092,50 2.406,38 2.720,25 3.034,13 3.348,00 

18 - 1,60 35 anos 2.160,00 2.484,00 2.808,00 3.132,00 3.456,00 

Cargo:TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - 20 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.750,00 2.012,50 2.275,00 2.537,50 2.800,00 

02 - 1,02 03 anos 1.785,00 2.052,75 2.320,50 2.588,25 2.856,00 

03 - 1,04 05 anos 1.820,00 2.093,00 2.366,00 2.639,00 2.912,00 

04 - 1,06 07 anos 1.855,00 2.133,25 2.411,50 2.689,75 2.968,00 

05 - 1,09 09 anos 1.907,50 2.193,63 2.479,75 2.765,88 3.052,00 

06 - 1,12 11 anos 1.960,00 2.254,00 2.548,00 2.842,00 3.136,00 

07 - 1,15 13 anos 2.012,50 2.314,38 2.616,25 2.918,13 3.220,00 

08 - 1,18 15 anos 2.065,00 2.374,75 2.684,50 2.994,25 3.304,00 

09 - 1,21 17 anos 2.117,50 2.435,13 2.752,75 3.070,38 3.388,00 

10 - 1,24 19 anos 2.170,00 2.495,50 2.821,00 3.146,50 3.472,00 

11 - 1,27 21 anos 2.222,50 2.555,88 2.889,25 3.222,63 3.556,00 

12 - 1,31 23 anos 2.292,50 2.636,38 2.980,25 3.324,13 3.668,00 

13 - 1,35 25 anos 2.362,50 2.716,88 3.071,25 3.425,63 3.780,00 

14 - 1,40 27 anos 2.450,00 2.817,50 3.185,00 3.552,50 3.920,00 

15 - 1,45 29 anos 2.537,50 2.918,13 3.298,75 3.679,38 4.060,00 

16 - 1,50 31 anos 2.625,00 3.018,75 3.412,50 3.806,25 4.200,00 

17 - 1,55 33 anos 2.712,50 3.119,38 3.526,25 3.933,13 4.340,00 

18 - 1,60 35 anos 2.800,00 3.220,00 3.640,00 4.060,00 4.480,00 

Cargo:TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - 30 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 2.625,00 3.018,75 3.412,50 3.806,25 4.200,00 

02 - 1,02 03 anos 2.677,50 3.079,13 3.480,75 3.882,38 4.284,00 

03 - 1,04 05 anos 2.730,00 3.139,50 3.549,00 3.958,50 4.368,00 

04 - 1,06 07 anos 2.782,50 3.199,88 3.617,25 4.034,63 4.452,00 

05 - 1,09 09 anos 2.861,25 3.290,44 3.719,63 4.148,81 4.578,00 

06 - 1,12 11 anos 2.940,00 3.381,00 3.822,00 4.263,00 4.704,00 

07 - 1,15 13 anos 3.018,75 3.471,56 3.924,38 4.377,19 4.830,00 

08 - 1,18 15 anos 3.097,50 3.562,13 4.026,75 4.491,38 4.956,00 

09 - 1,21 17 anos 3.176,25 3.652,69 4.129,13 4.605,56 5.082,00 

10 - 1,24 19 anos 3.255,00 3.743,25 4.231,50 4.719,75 5.208,00 

11 - 1,27 21 anos 3.333,75 3.833,81 4.333,88 4.833,94 5.334,00 

12 - 1,31 23 anos 3.438,75 3.954,56 4.470,38 4.986,19 5.502,00 

13 - 1,35 25 anos 3.543,75 4.075,31 4.606,88 5.138,44 5.670,00 

14 - 1,40 27 anos 3.675,00 4.226,25 4.777,50 5.328,75 5.880,00 

15 - 1,45 29 anos 3.806,25 4.377,19 4.948,13 5.519,06 6.090,00 

16 - 1,50 31 anos 3.937,50 4.528,13 5.118,75 5.709,38 6.300,00 

17 - 1,55 33 anos 4.068,75 4.679,06 5.289,38 5.899,69 6.510,00 

18 - 1,60 35 anos 4.200,00 4.830,00 5.460,00 6.090,00 6.720,00 

Cargo:TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 3.500,00 4.025,00 4.550,00 5.075,00 5.600,00 

02 - 1,02 03 anos 3.570,00 4.105,50 4.641,00 5.176,50 5.712,00 

03 - 1,04 05 anos 3.640,00 4.186,00 4.732,00 5.278,00 5.824,00 

04 - 1,06 07 anos 3.710,00 4.266,50 4.823,00 5.379,50 5.936,00 

05 - 1,09 09 anos 3.815,00 4.387,25 4.959,50 5.531,75 6.104,00 

06 - 1,12 11 anos 3.920,00 4.508,00 5.096,00 5.684,00 6.272,00 

07 - 1,15 13 anos 4.025,00 4.628,75 5.232,50 5.836,25 6.440,00 

08 - 1,18 15 anos 4.130,00 4.749,50 5.369,00 5.988,50 6.608,00 

09 - 1,21 17 anos 4.235,00 4.870,25 5.505,50 6.140,75 6.776,00 

10 - 1,24 19 anos 4.340,00 4.991,00 5.642,00 6.293,00 6.944,00 

11 - 1,27 21 anos 4.445,00 5.111,75 5.778,50 6.445,25 7.112,00 

12 - 1,31 23 anos 4.585,00 5.272,75 5.960,50 6.648,25 7.336,00 

13 - 1,35 25 anos 4.725,00 5.433,75 6.142,50 6.851,25 7.560,00 

14 - 1,40 27 anos 4.900,00 5.635,00 6.370,00 7.105,00 7.840,00 

15 - 1,45 29 anos 5.075,00 5.836,25 6.597,50 7.358,75 8.120,00 

16 - 1,50 31 anos 5.250,00 6.037,50 6.825,00 7.612,50 8.400,00 

17 - 1,55 33 anos 5.425,00 6.238,75 7.052,50 7.866,25 8.680,00 

18 - 1,60 35 anos 5.600,00 6.440,00 7.280,00 8.120,00 8.960,00 

 
Publicado por: 

Edirlei Soares da Costa 
Código Identificador:61DE476C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 057/2013 
 

Dispõe sobre a aplicação do índice da Revisão Geral 
Anual da remuneração dos Servidores Públicos 
Municipais efetivos, para os cargos Comissionados e 
Agentes Políticos da Prefeitura Municipal de Barra 
do Bugres, nos anos de 2.009 e 2.011, e dá outras 
providências. 

  
A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe 
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal 
JULIO CÉSAR FLORINDO , nos termos do artigo 77 da Lei 
Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei: 

  
Art.1º  - Aplicar a Revisão Geral Anual relativa aos anos de 2009 e 
2011, na remuneração dos ocupantes dos cargos em comissão da 
Estrutura Administrativa, Grupo de Direção Superior e 
Assessoramento, previsto no anexo I da Lei Complementar 
007/2005, bem como ao subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais, no mesmo percentual que foi concedido 
aos servidores públicos Municipais, conforme o art. 37, X da 
Constituição Federal e art. 173, XI da Lei Orgânica Municipal, 
devendo ser aplicado 7,5% (sete virgula cinco por cento) referente a 
aplicação realizada através das Leis Complementar nºs. 031; 032; 
033/2009 e 6,4% (seis vírgula quatro por cento) referente a 
aplicação realizada através da Lei Complementar nº 043/2011, com 
vigência a partir de 1º de julho de 2013. 
  
Parágrafo Único – O índice estabelecido no caput deste artigo, 
refere-se à recomposição do poder e compra do vencimento dos 
Servidores públicos, tendo como por base o Índice Nacional de Preço 
ao Consumidor – INPC, apurado no período de Março/2008 a 
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Março/2009, para o reajuste ocorrido no ano de 2009 e no período de 
Março/2010 a Março/2011, para o ano de 2011, e incidirá sobre a 
folha de pagamento do mês de julho de 2013. 
Art.2º  - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, com efeito retroativo a 1º 
de julho de 2013. 
  
Gabinete do Prefeito, 18 de julho de 2013. 
  
JULIO CESAR FLORINDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edirlei Soares da Costa 

Código Identificador:5E216DAE 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATO Nº. 095/2013 
 
CONTRATADO: M. S. DIAGNÓSTICA LTDA.  
OBJETO: Aquisição de Material Laboratorial, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: R$ 10.370,00 
VIGÊNCIA: 31/12/2013 
DATA: 19/07/2013 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:D58B33EF 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CONTRATO Nº. 096/2013 

 
CONTRATADO: DENTAL CENTRO OESTE LTDA-EPP.  
OBJETO: Aquisição de Material Laboratorial, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: R$ 22.854,01 
VIGÊNCIA: 31/12/2013 
DATA: 19/07/2013 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:D64B1B17 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATO Nº. 097/2013 
 
CONTRATADA: POSTO 10 LIMITADA.  
OBJETO: Aquisição de Filtros e Lubrificantes, para atender a Frota 
da Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT. 
VALOR: R$ 31.344,35 
VIGÊNCIA: 31/12/2013 
DATA: 19/07/2013 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:FBDDB630 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CONTRATO Nº. 098/2013 

 
CONTRATADA: DISTRIBUIDOR DE AUTO PEÇAS RODAR 
LTDA-EPP-ME.  
OBJETO: Aquisição de Filtros e Lubrificantes, para atender a Frota 
da Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT. 
VALOR: R$ 11.511,20 
VIGÊNCIA: 31/12/2013 
DATA: 19/07/2013 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:646A8B59 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CONTRATO Nº. 099/2013 

 

CONTRATADA: POSTO UNIÃO DE BRASNORTE LTDA.  
OBJETO: Aquisição de Filtros e Lubrificantes, para atender a Frota 
da Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT. 
VALOR: R$ 3.452,55 
VIGÊNCIA: 31/12/2013 
DATA: 19/07/2013 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:8C085D30 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CONTRATO Nº. 100/2013 

 
CONTRATADA: AUTO PEÇAS NOROESTE LTDA.  
OBJETO: Aquisição de Filtros e Lubrificantes, para atender a Frota 
da Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT. 
VALOR: R$ 1.832,40 
VIGÊNCIA: 31/12/2013 
DATA: 19/07/2013 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:CE7DD320 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATO ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO DESERTA - 

PROCESSO DE COMPRA Nº 48/2013 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 09/2013 

 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
  
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL visa a aquisição de material de 
consumo, sendo oxigênio medicinal O2 para atender a Unidade do 
Pronto Atendimento Médico-PAM 24 horas, no decorrer do ano de 
2013,para uso das pessoas que adentram a Unidade com diversos tipos 
de patologia, sendo crianças, adultos, idosos entre outros. 
  
Fonte de Recurso: Tesouro Municipal/ FMS Próprio 
  
Prazo de Entrega: No período máximo de 15 (quinze) dias, após a 
ordem de fornecimento expedida pela secretaria solicitante 
  
Condições de Pagamento: Em parcelas mensais e sucessivas, em 
tantas vezes quanto forem possíveis, norteando pela celebração das 
clausulas do contrato Administrativo, em até 10 (dez) dias ao mês 
vencido, após a entrega do objeto e do documento fiscal 
  
Realização: dia 15 de Julho de 2013 às 08:00 horas, horário de 
Cuiabá-MT. 
  
Resultado: A Equipe de Pregão declaruo a licitação como 
DESERTA, uma vez que não houve licitantes interessados em 
particular do certame. 
  
Local e data: Prefeitura de Cáceres-MT, 19 de Julho de 2013. 
  
KÁTIA FARIA DA SILVA  
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Enoque Ramos Duarte 

Código Identificador:78EEC3AE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO - PROCESSO DE 

COMPRA Nº 37/2013 – CONVITE Nº 04/2013 
 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
  
Objeto: 1ª Repetição do CONVITE visando à aquisição de 550 latas 
de Leite em Pó Instantâneo (com 400g cada) e 100 Latas de 
Suplemento Alimentar NUTREN ACTIVE (Diversos Sabores) em 
atendimento a solicitação do Centro de Testagem e Aconselhamento - 
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CTA da Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Cáceres - 
MT. 
  
Despesas: Recursos Próprios 
  
Prazo de Entrega: De Imediato, até 31/12/2013 conforme 
Solicitação. 
  
Condições de Pagamento: Em parcelas mensais e iguais, conforme 
solicitação. 
  
Realização: dia 19 de Julho de 2013 às 09:00 horas, horário de 
Cuiabá-MT. 
  
Resultado: A Comissão Permanente de Licitação, considerando a 
decisão jurídica municipal e o cumprimento ao disposto no art. 22, §§ 
3° e 7° da Lei 8.666/1993 e Decisões do Tribunal de Contas do Estado 
– TCU; quanto à existência do número mínimo de 03 (três) licitantes 
habilitados, nas licitações na modalidade CONVITE não é correto dar 
sequência com número de participantes inferior ao mínimo 
estabelecido em lei, sem que estejam expressamente caracterizadas as 
hipóteses de manifesto desinteresse ou limitação de mercado. 
  
Local e data: Prefeitura de Cáceres-MT, 12 de Julho de 2013. 
  
ENOQUE RAMOS DUARTE 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Enoque Ramos Duarte 

Código Identificador:C9876451 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.577/2013 

 
17 de julho de 2013.  

  
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM A 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do 
Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Cooperação, com fins de concessão de uso de imóvel, com a 
Associação Atlética Banco do Brasil, localizada na Rua Porto Velho, 
lote 94-C1, quadra 94-C, Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.100.400/0001-79. 
  
Art. 2º. O imóvel mencionado no artigo 1º destinar-se-á para a 
ampliação e continuidade das oficinas esportivas da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. 
Parágrafo único. A concessão de uso de imóvel de que trata o artigo 
anterior será pelo período de até 48(quarenta e oito) meses, 
prorrogável por igual período, se houver interesse das partes. 
  
Art. 3º. A ocupação das dependências da Associação Atlética Banco 
do Brasil pela Cessionária, obedecerá às obrigações a serem definidas 
no Termo de Cooperação. 
§ 1º. Serão de responsabilidade da Cessionária todas as despesas 
voltadas ao seu funcionamento e manutenção, bem como a aquisição e 
manutenção de equipamentos e materiais de sua utilização. 
§ 2º. Ao término da concessão, a Cessionária deverá proceder na 
restituição dos bens móveis e equipamentos pertencentes ao 
patrimônio da Associação Atlética Banco do Brasil, em perfeitas 
condições de funcionamento e uso. 
§ 3º. A utilização das instalações pela Cessionária não poderá 
interferir no atendimento dos associados da Cedente. 
  
Art. 4º. Caberá à Cessionária, às suas expensas, as seguintes despesas: 

I – despesas com energia, água e serviços continuados de limpeza, 
asseio e conservação predial dos espaços ocupados pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, a saber: 
a) salão interno; 
b) campo de futebol society; 
c) piscina externa; 
d) campo de vôlei de areia; 
e) sala para coordenadoria e almoxarifado das oficinas esportivas; 
f) banheiros; 
g) outros espaços livres. 
II – execução e manutenção do paisagismo do local; 
III – manutenção, conservação e obras de infraestrutura, consertos, 
reformas, pinturas, e outros pequenos reparos necessárias ao 
desenvolvimento dos programas, projetos e ações da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. 
§ 1º. A cessionária notificará o Cedente, por escrito, qualquer fato 
estranho que ocorra durante o período de vigência deste Instrumento. 
  
Art. 5º. A não observância do disposto na presente Lei, dando ao 
imóvel fim diverso do estabelecido, o descumprimento de qualquer de 
seus artigos ou ainda, no caso de dissolução da entidade, a concessão 
ficará automaticamente extinta. 
  
Art. 6º. O instrumento de Termo de Cooperação de que trata a 
presente Lei, será a título gratuito, de caráter intransferível. 
  
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 
dias do mês de julho de 2013. 
  
MAURO VALTER BERFT 
Prefeito Municipal 
  
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no 
Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data 
supra, cumpra-se. 
  
MARCIO ANTÃO CANTERLE 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:4D5666DB 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.578/2013 

 
17 de julho de 2013.  

  
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 40.000,00, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do 
Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), com a seguinte classificação 
orçamentária: 
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002.12.364.0002.2.018. Apoio ao Ensino Superior 
3.3.50.41.00. Contribuições...................................R$ 40.000,00 
Total da suplementação...........................................R$ 40.000,00  
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional aberto no artigo 
anterior serão utilizados os recursos provenientes do superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, na 
forma do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64. 
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Art. 3º. As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar 
a Lei Municipal nº. 1.340 de 16 de dezembro de 2009, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei 
Municipal nº 1.502, de 14 de junho de 2012, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2013 – LDO. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 4º 
da Lei Municipal nº 1.554, de 25 de abril de 2013, que autoriza a 
concessão de repasse de contribuição à Associação dos Estudantes 
Universitários Parisienses de Tangará da Serra e dá outras 
providências. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 
dias do mês de julho de 2013. 
  
MAURO VALTER BERFT 
Prefeito Municipal 
  
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no 
Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data 
supra, cumpra-se. 
  
MARCIO ANTÃO CANTERLE 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:131B38D6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.579/2013 

 
17 de julho de 2013.  
  

ALTERA O ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.540/2012, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICIPIO DE CAMPO NOVO 
DO PARECIS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO 
DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do 
Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. O inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 1.540/2012 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
  
"Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir durante o 
exercício, créditos adicionais suplementares em obediência ao que 
dispõe o art. 167, inciso V, da Constituição Federal, combinado com 
o disposto no art. 43, § 1º, incisos I, II, III e IV, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, observando-se as seguintes 
condições: 
I – até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada no art. 1º 
desta lei, para os casos de créditos suplementares;" 
  
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 
dias do mês de julho de 2013. 
  
MAURO VALTER BERFT 
Prefeito Municipal 
  
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no 
Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data 
supra, cumpra-se. 
  
MARCIO ANTÃO CANTERLE 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:89299D0A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2013 EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 014/2013 

 
MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo 
do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o que determina o art. 37, item IX da Constituição 
Federal, e o disposto na Lei Municipal nº. 1.544, de 19 de dezembro 
de 2012, que reestrutura o Regime Jurídico Administrativo de 
contratação temporária de pessoal, por tempo determinado, para 
atender interesse público e Edital de Processo Seletivo Simplificado 
nº 002/2013. 
  
C O N V O C A 
  
O abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo, deverá 
comparecer no prazo de 03 (três) dias, a contar desta data, no 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, no horário de 
8h às 11h e de 13h às 15h, para assumir suas funções, na 
conformidade da Lei, munido dos documentos constantes no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n° 002/2013. 
  
O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo previsto e não 
apresentação da documentação prevista acima implicará no 
reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA  quanto ao 
preenchimento do cargo para o qual foi aprovado (a), reservando-se à 
Administração o direito de convocar outro candidato. 
  
Cargo: AGENTE EDUCACIONAL – 40 HORAS SEMANAIS 
  

Classificação Candidato 
8º REGINA CELIA PEDROZO GOULART DE OLIVEIRA 

9º ELISANDRA RITTER 

  
Campo Novo do Parecis, aos 17 dias do mês de julho de 2013. 

  
MAURO VALTER BERFT 
Prefeito 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:6DCD2CCF 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI Nº 1.580/2013 

 
17 de julho de 2013.  
  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.400.000,00, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do 
Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), para 
reforçar as seguintes dotações orçamentárias: 
  
13. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS – FUNSEM  
001.09.122.0012.2.061. Manutenção e Encargos com a Administração 
do FUNSEM 
3.1.90.1.100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil............R$ 50.000,00 
001.09.272.0012.2.062. Manutenção e Encargos com a Previdência do 
Reg.Estatutário 
3.1.90.01.00.00. Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas..... 
R$ 380.000,00 
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3.1.90.03.00.00. Pensões..........R$ 250.000,00 
3.1.90.05.02.00. Auxilio Doença..............R$ 540.000,00 
3.1.90.05.03.00 Auxílio Maternidade.......R$ 180.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.......R$1.400.000,00 
  
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito suplementar aberto no artigo 
anterior, serão utilizados como recursos a redução parcial, com 
remanejamento e transposição da seguinte dotação orçamentária 
constante do Orçamento vigente, de conformidade com art. 43, § 1°, 
inciso III da Lei Federal 4.320/64: 
  
13. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS – FUNSEM  
001.09.272.0012.9.001. Reserva Legal 
9.9.99.99.00.00. Reserva de Contingência...............R$1.400.000,00 
TOTAL DA REDUÇÃO.......R$ 1.400.000,00 
  
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 
dias do mês de julho de 2013. 
  
MAURO VALTER BERFT 
Prefeito Municipal 
  
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no 
Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data 
supra, cumpra-se. 
  
MARCIO ANTÃO CANTERLE 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:BCE26304 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE ADITAMENTO  

 
Aditivo nº 002 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 050/2012 
Partes: Município de Campo Novo do Parecis x Construtora e 
Prestadora de Serviços Belchior Ltda Epp 
Objeto: alterar a Cláusula Segunda – Da Vigência, Cláusula Quinta – 
Dotação Orçamentária. 
Prazo: 06 meses 
Data: 11/06/2013 
Procedimento Licitatório: Tomada de Preço n° 016/2012 
Secretaria: Infraestrutura 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:BF788D43 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 402, DE 17 DE JULHO DE 2013 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO 
PARECIS/MT , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
59, I da Lei Orgânica do Município,  
Considerando o Edital de Convocação nº 027/2013, Concurso 
Público nº 001/2012, homologado através do Decreto Executivo nº 
074/2012, 
  
R E S O L V E 

  
NOMEAR, a partir desta data, o Senhor UELINTON GONÇALVES 
MACHADO, portador do RG nº. 53.605.983-4 SSP/SP, CPF nº. 
831.625.501-49 para ocupar o cargo de Agente Operacional, 
Especialidade Motorista de Veículos Pesados, pertencente à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 
dias do mês de julho de 2013. 

MAURO VALTER BERFT 
Prefeito Municipal 
  
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no 
Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data 
supra, cumpra-se. 
  
MARCIO ANTÃO CANTERLE 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:69802941 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 404, DE 19 DE JULHO DE 2013 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO 
PARECIS/MT , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
59, I da Lei Orgânica do Município, 
Considerando o Memorando nº 544, de 17 de julho de 2013, 
proveniente da Secretaria Municipal de Saúde, 
Considerando a Instrução Normativa nº 14/2009, Versão 01, do 
Sistema de controle Interno, 
  
R E S O L V E 

  
AUTORIZAR, a partir desta data, os servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde que poderão conduzir os veículos e máquinas 
pertencentes à frota municipal. 
O servidor/condutor autorizado é o encontrado na relação abaixo 
descrita: 
  

Nome do Condutor(a) Cargo Mat. Funcional CPF 
Marcio Pereira Alves Agente Administrativo 150 797.575.101-49 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 19 
dias do mês de julho de 2013. 
  
MAURO VALTER BERFT 
Prefeito Municipal 
  
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no 
Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data 
supra, cumpra-se. 
  
MARCIO ANTÃO CANTERLE 
Secretário Municipal de Administração  

  
CLAUDIOMIRO BOTTIN 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:2A20C925 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO RP 096/2013  

 
ABERTURA: 06 de agosto de 2013. 
CREDENCIAMENTO: a partir das 08:00h. 
INÍCIO DA SESSÃO:  06 de agosto de 2013 às 08:00 horas. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação. 
  
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME : Sala de Licitações 
do Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo 
Novo do Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Divisão de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo 
telefone 65 3382 5147 / 5157, o edital na integra poderá ser retirado 
pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br 
  
Campo Novo do Parecis-MT, 22 de julho de 2013. 
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PABLO MARCELLO BORGES CARPINETTI 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:FFA4BAE8 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

010/2013 
 
ABERTURA: 07 de agosto de 2013. 
CREDENCIAMENTO: a partir das 08:00h. 
INÍCIO DA SESSÃO:  07 de agosto de 2013 às 08:00 horas. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação 
de serviço de projeto básico, acompanhamento técnico e 
responsabilidade técnica de urbanização e paisagismo das 
Avenidas: Olacyr F. de Moraes, Brasil, Mato Grosso, Minas 
Gerais, Florianópolis e demais paisagismo a serem executados 
pelo município de Campo Novo do Parecis. 
  
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME : Sala de Licitações 
do Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo 
Novo do Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Divisão de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo 
telefone 65 3382 5147 / 5157, o edital na integra poderá ser retirado 
pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br 
  
Campo Novo do Parecis-MT, 22 de julho de 2013. 
  
PABLO MARCELLO BORGES CARPINETTI 
Secretário da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:D5F43EE3 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO 
PARECIS, através do seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que na licitação com modalidade 
PREGÃO 085/2013, destinada à Contratação de empresa 
especializada em desenvolvimento, implantação, treinamento, e 
licenciamento de sistema de computadores para gestão publica de 
saúde, teve como vencedora a empresa: TDR INFORMATICA - 
ME com o valor total de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil 
reais) 
  
Campo Novo do Parecis-MT, 22 de julho de 2013. 
  
PABLO MARCELLO BORGES CARPINETTI 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:9AF59053 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE REVOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

08/2013 
 
O Secretário da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis torna publico aos interessados, 
que resolve REVOGAR o processo de Dispensa de Licitação nº 
08/2013, que tem por objeto a Locação de um imóvel em alvenaria, 
com 140,42m² de área coberta, edificado na Avenida Mato Grosso, 
973 NE, Quadra 52, Lote 07, Bairro Centro, nesta Cidade de Campo 
Novo do Parecis, para atender o Escritório da Funai. 
  
Os motivos para a revogação do Edital em tela encontram-se 
disponíveis nos autos do processo. 
  
Campo Novo do Parecis, 22 de julho de 2013. 
  
 

PABLO MARCELLO BORGES CARPINETTI 
Secretário da Cpl 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:CDBEC78E 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO 097/2013  

 
ABERTURA: 12 de agosto de 2013. 
CREDENCIAMENTO: a partir das 08:00h. 
INÍCIO DA SESSÃO:  12 de agosto de 2013 às 08:00 horas. 
OBJETO: Contratação de instituição financeira para 
centralização da disponibilidade de caixa, nos termos do §3º do 
art. 164 da CF. 
  
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME : Sala de Licitações 
do Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo 
Novo do Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Divisão de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo 
telefone 65 3382 5147 / 5157, o edital na integra poderá ser retirado 
pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br 
  
Campo Novo do Parecis-MT, 22 de julho de 2013. 
  
PABLO MARCELLO BORGES CARPINETTI 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:528F5F95 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO  

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 161, DE 16 DE JULHO DE 2013. 
 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO. 

  
DIRCEU MARTINS COMIRAN , Prefeito do Município de Campos 
de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74 da Lei Complementar nº. 
001, de 15 de julho de 2008, 
  
CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento 
protocolado sob n°.1082, de 18 de julho de 2013, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora ROSA HELENA AFONSO, 
admitida na forma do Inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e 
nomeada em caráter efetivo para o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde através da Portaria nº. 218, de 3 de junho de 2011. 
  
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº. 218, de 3 
de junho de 20111, declarando a vacância do cargo mencionado no 
artigo primeiro. 
  
Registre-se e publique-se. 
  
Campos de Júlio, 16 de julho de 2013. 
  
DIRCEU MARTINS COMIRAN 
Prefeito de Campos de Júlio/mt 

Publicado por: 
Luciano Celeste Bueno Rolim 

Código Identificador:DBB5FE8B 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº. 162, DE 18 DE JULHO DE 2013. 
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ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO TRABALHO, CONSTANTE DA 
PORTARIA Nº. 098, DE 01 DE MAIO DE 2013. 

  
DIRCEU MARTINS COMIRAN , Prefeito do Município de Campos 
de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, 
  
CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membros 
indicados pelas entidades e nomeados para compor o respectivo 
conselho; 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar o senhor LAIRTON PALHARIM  para integrar o 
Conselho Municipal do Trabalho, como suplente designado pelo 
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias 
em Geral de Campos de Júlio-SINTRAMERC, em substituição ao 
senhor Antônio João Batista Neto. 
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se e publique-se. 
Campos de Júlio, 18 de julho de 2013. 
  
DIRCEU MARTINS COMIRAN 
Prefeito de Campos de Júlio 

Publicado por: 
Luciano Celeste Bueno Rolim 

Código Identificador:2CCC65D8 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº. 163, DE 19 DE JULHO DE 2013. 

 
NOMEIA COMISSÃO DISCIPLINAR PARA 
APURAR A RESPONSABILIDADE DE 
SERVIDOR DIONE TAVARES DA SILVA PELA 
REINCIDÊNCIA NA PRÁTICA DE INFRAÇÃO 
NO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES 
FUNCIONAIS, SUJEITA À PENALIDADE DE 
SUSPENSÃO. 

  
DIRCEU MARTINS COMIRAN , Prefeito do Município de Campos 
de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
estatuídas no artigo 209 e seguintes do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº. 001, de 15 
de julho de 2008 e, 
  
CONSIDERANDO a conduta descrita e tipificada no relatório 
subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Viação, 
Obras Públicas e Serviços Urbanos em 19/7/2013 configura a 
reincidência na violação aos deveres funcionais imputadas ao 
funcionário em menção; 
  
CONSIDERANDO que a suposta prática da conduta relatada 
configura infração administrativa sujeita à aplicação de penalidade 
disciplinar de suspensão, na forma do artigo 186 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, 
  
CONSIDERANDO a necessidade de instauração do devido processo 
legal para apuração dos fatos e julgamento da defesa facultada ao 
respectivo servidor, em estrita observância ao artigo 213, combinado 
com o artigo 201, ambos do Estatuto dos Servidores Públicos; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Nomear os funcionários: JULIANE PAES DE FARIAS,  
ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tributos, inscrita na matrícula 
nº. 686, JOEL DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista de Veículos Leves, inscrito na matrícula nº. 282, 
MICHELLE CRISTINE DE ALMEIDA SILVA, ocupante do 
cargo efetivo de Fiscal Tributário, inscrito na matrícula nº.722 e pela 
Procuradora Geral do Município VIVIENE BARBOSA SILVA , 
nomeada através da Portaria nº. 219, de 31 de dezembro de 2012, 
para, sob a presidência da primeira, compor a comissão de especial 
para apuração da infração atribuída ao funcionário DIONE 
TAVARES DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Viação, 
Obras Públicas e Serviços Urbanos, registrado sob a matrícula 573, 
admitido na forma do artigo 37, II da Constituição Federal e nomeado 

em caráter efetivo para o cargo de Operador de Máquinas II, através 
da portaria nº. 108/2010, pela prática das condutas tipificadas no 
artigo 171, I,III,IV e XI, combinado com o inciso I do artigo 172, 
sujeitas à penalidade de suspensão pelo prazo de até 90 (noventa) dias, 
na forma do artigo 186, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, instituído pela Lei Complementar nº. 001, de 15 de julho 
de 2008, sem direito a remuneração. 
  
Art. 2° O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) 
dias, contatos na forma do artigo 212 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, admitida sua prorrogação por igual prazo, 
quando as circunstâncias assim o exigirem e mediante justificativa 
fundamentada. 
  
Art. 3°  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Registre-se e publique-se. 
Campos de Júlio, 19 de julho de 2013. 
  
DIRCEU MARTINS COMIRAN 
Prefeito do Município de Campos de Júlio/mt 

Publicado por: 
Luciano Celeste Bueno Rolim 

Código Identificador:BE4A7093 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº. 164, DE 18 DE JULHO DE 2013. 

 
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS 
TRABALHOS DA PROCESSANTE ESPECIAL 
PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO 
SERVIDOR ÉDER OLIVEIRA DE CAMARGO 
PELA PRÁTICA DE INFRAÇÃO NO EXERCÍCIO 
DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS, SUJEITA À 
PENALIDADE DISCIPLINAR DE DEMISSÃO. 

  
DIRCEU MARTINS COMIRAN , Prefeito do Município de Campos 
de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
estatuídas no artigo 209 e seguintes do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº. 001, de 15 
de julho de 2008 e, 
  
CONSIDERANDO a necessidade de dilação do prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão nomeada pela Portaria nº. 119, 
de 20 de maio de 2013, em consonância com o artigo 212 da Lei 
Complementar nº. 001, de 15 de julho de 2008; 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º Prorrogar os respectivos trabalhos por mais 30 (trinta) dias, 
contados a partir da publicação dessa portaria. 
  
Art. 2º Como medida cautelar, fica determinado a manutenção do 
afastamento do servidor do exercício de suas funções, por mais 30 
(trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração, nos termos do artigo 
207 da Lei Complementar nº. 001, de 15 de julho de 2008. 
  
Art. 3°  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Registre-se e publique-se. 
Campos de Júlio, 18 de julho de 2013. 
  
DIRCEU MARTINS COMIRAN 
Prefeito de Campos de Júlio 

Publicado por: 
Luciano Celeste Bueno Rolim 

Código Identificador:A6C89318 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PUBLICAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO PÚBLICA  
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A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a 
EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no 
loteamento denominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município 
de CAMPO VERDE, a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a 
propriedade sobre o(s) seguinte(s) imóvel(is): 
  
ANTÔNIO ROBERTO FERNANDES requerendo a 
AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 
12 da QUADRA 01, LOCALIZADO NA AVENIDA SÃO 
PAULO, LOTEAMENTO JARDIM CIDADE VERDE, CAMPO 
VERDE – MT. 
  
DIVAIR AUGUSTINHA LINO requerendo a AUTORIZAÇÃO 
PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 03 da QUADRA 
10, LOCALIZADO NA AVENIDA GOIÁS, LOTEAMENTO 
JARDIM CIDADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.  
  
JOSÉ FLÁVIO NOSCHANG requerendo a AUTORIZAÇÃO 
PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 04 da QUADRA 
03, LOCALIZADO NA AVENIDA CURITIBA, LOTEAMENTO 
JARDIM CIDADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.  
  
Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta 
ser apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o 
processo de emissão continuará em seu tramite normal até 
EXPEDIÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO 
REQUERIDA. 
  
Secretaria Municipal de Fazenda. 

Publicado por: 
Jeane Antonia Abade 

Código Identificador:30821607 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA  

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2013 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Contrato: 96/2013 
Data: 26/06/2013 
Contratado: DARUMA Telecomunicações e Informática S/A 
Objeto: Computador Interativo e Solução de Lousa Digital 
Valor: 25.550,00 (vinte e cinco mil e quinhentos e cinquenta reais) 
Prazo: 31/12/2013 

Publicado por: 
Iraci Salette de Vargas 

Código Identificador:9BC7E4B7 
 

SETOR DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2013 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Contrato: 103/2013 
Data: 12/07/2013 
Contratado: RM Guimarães Serviços - ME 
Objeto: Exames de Média e Alta Complexidade 
Valor: 183.160,00 
Prazo: 12/07/2013 

Publicado por: 
Iraci Salette de Vargas 

Código Identificador:C4382192 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS/PLANEJAMENTO E PROJETOS 

AVISO DE ERRATA  
 

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº. 10.520, Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações; torna publico ERRATA Extrato de Contrato nº 
070/2013, Publicada no diário Municipal do dia 17 de Julho de 2013, 
ANO VIII Nº 1764, ONDE SE LÊ Contrato nº 69/2013. LÊ-SE 
Contrato nº 070/2013. 
Carlinda/MT, em 22 de Julho de 2013. 
  
ELAINE JUVINIANO DE LIMA  
Pregoeira 
  
Publique-se 

Publicado por: 
Elaine Juviniano de Lima 

Código Identificador:9ED22672 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS/PLANEJAMENTO E PROJETOS 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO  

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 040/2013. 
A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Carlinda – MT 
torna público aos interessados que Conforme Edital de Licitação do 
PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2013, cujo objeto: “AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO PICK-UP 2.8, DIESEL SEMINOVA para atender 
as necessidades do Gabinete do Prefeito”. E que teve como vencedora 
a empresa: ASSAF E ASSAF LTDA-EPP, sob CNPJ: 
04.635.742/0001-44, Valor de R$: 96.855,00 (noventa e seis mil 
oitocentos e cinquenta e cinco reais). 
Carlinda/MT, em 22 de Julho de 2013. 
  
ELAINE JUVINIANO DE LIMA  
Pregoeira 
  
Publique-se 

Publicado por: 
Elaine Juviniano de Lima 

Código Identificador:43AAF1DA 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS 
GUIMARÃES  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO 012/2013 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 012/2013 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2013 
  
PREGÃO Nº 012/2013 regido pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06, e o Decreto Municipal nº025/2011. 
  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASOLINA AUTOMOTIVA 
COMUM, ALCOOL AUTOMOTIVO COMUM E ÓLEO 
DIESEL S10. 
  
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Data: 06 DE 
AGOSTO DE 2013 – Horário: 09h00min (nove horas). 
  
Local de Abertura da Licitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADA DOS GUIMARÃES - END: RUA TIRADENTES, 166 - 
CENTRO – CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT. 
  
Local de Retirada do Edital: Rua Tiradentes, 166 – Centro, Sede da 
Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães, junto a Pregoeira, 
mediante a apresentação do recibo de compra do Edital, no valor de 
R$ 15,00 (quinze reais) não reembolsável, para cobrir despesas 
referente a reprodução gráfica. 
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Chapada dos Guimarães (MT), 22 de julho de 2013. 
  
LEILA APARECIDA DE OLIVEIRA  
Pregoeira 

Publicado por: 
João Paulo de Albuquerque 

Código Identificador:CC09337D 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA  
 

LICITAÇÃO  
RATIFICAÇÃO  

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 030/2013 
  
Ratifico a Dispensa de Licitação nº 030/2013 em consonância com a 
justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer Jurídico, nos termos do art. 24 Inc. IV, da Lei 8.666/93 e 
suas atualizações,determino que se proceda A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O 
OBJETIVO DE CONSERTAR APARELHO DE RX DO 
HOSPITAL MUNICIPAL ANDRÉ MAGGI , por se tratar de 
serviços de natureza continuada e imprescindível para o município. 
  
Colniza/MT, 22 de Julho de 2013. 
  
JOÃO ASSIS RAMOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Clovis Jose Coelho Junior 

Código Identificador:5E099727 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO  

 
COMODORO-PREVI 

EXTRATO DE CONTRATO  
 
EXTRATO AO CONTRATO Nº 003/2013 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE 
COMODORO 
COMODORO-PREVI 
CONTRATADO: SUELIM DA SILVA; 
OBJETO: Prorrogação de prazo. 
VALOR: R$ 7,500,00 (sete mil e quinhentos reais); 
VIGÊNCIA: 10/06/2013 à 10/09/2013 

Publicado por: 
Gustavo André Rocha 

Código Identificador:2755639C 

 
COMODORO-PREVI 

EXTRATO DE CONTRATO  
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 004/2013 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE 
COMODORO 
COMODORO-PREVI 
CONTRATADO: SUELIM DA SILVA; 
OBJETO: Contrato para elaboração de,LDO e LOA 2013, bem como 
cargas do APLIC 
VALOR: R$ 4.445,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta e cinco 
reais); 
VIGÊNCIA: 10/07/2013 à 31/12/2013 

Publicado por: 
Gustavo André Rocha 

Código Identificador:1ADA053D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 013/2013  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº:  013/2013 

DATA:  19 de julho de 2013 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro. 
CONTRATADO: M. DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA  
OBJETO: Prestação de serviço de revisão de 20.000km do ônibus 
VW 15.190 OD PLACA OBC 3122, no período de garantia, 
atendendo a secretaria municipal de Educação e Cultura 
DOTAÇÃO: 06.02.2.019.33.90.30- 06.02.2.019.33.90.39 

 
Publicado por: 

Maria Aparecida Cavalcanti da Silva 
Código Identificador:8A0AF45E 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DO PP 066/2013 
 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
066/2013 
  
A Prefeitura Municipal de Comodoro - MT torna público aos 
interessados que a licitação realizada no dia 22/07/2013 às 08:00 
horas, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL n° 066/2013, tendo como 
objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS 
PERSONALIZADAS PARA PREMIAÇÕES ATENDENDO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, E DE 
ESPORTES E TURISMO, consagrou- se vencedora a empresa: 
Claro Comunicação Visual Ltda - EPP. 
  
Comodoro – MT, 22 de julho de 2013. 
  
MARIA APARECIDA CAVALCANTI DA SILVA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Maria Aparecida Cavalcanti da Silva 

Código Identificador:14DD21DB 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 074/2013 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
074/2013 
  
O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da 
Pregoeira Maria Aparecida Cavalcanti da Silva, torna público aos 
interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL n° 
074/2013, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS TIPO 
PROMOCIONAL PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS 
ATENDENDO DIVERSAS SECRETARIAS , cuja abertura 
ocorrerá às 08:00 horas do dia 02/08/2013, na sede da Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Espírito Santo nº 199 E – Centro – CEP: 
78.310-000 - Comodoro – MT. O Edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados na sala de Licitações e no site: 
www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida 
pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com a Pregoeira/Equipe de Apoio 
das 8:30 às 12:00 horas. 
  
Comodoro – MT, 22 de julho de 2013. 
  
MARIA APARECIDA CAVALCANTI DA SILVA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Maria Aparecida Cavalcanti da Silva 

Código Identificador:8E4A5522 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 



Mato Grosso , 23 de Julho de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1768 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          35 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº047/2013  
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. PG Nº PG912598-2) 
  
Órgão: Secretaria Municipal de Transito e Transporte Urbano - 
SMTU 
Objeto: Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de 
material de consumo (tintas, thinner, rolos para pintura e fita crepe, 
luvas, óculos), para implantação da sinalização pontual e sinalização 
dos redutores de velocidade nas vias urbanas do Município de Cuiabá, 
objetivando o desenvolvimento de atividades inerentes da Secretaria 
Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, conforme especificações, 
detalhamentos e demais condições do edital e seus anexos. 
Data/Horário: 05/08/2013 ás 09:00h (nove horas) – Fuso Horário da 
Capital. 
Pregoeiro (a) Oficial: Magda Rossi 
Informações/Contato: Diretoria de Compra e Licitações /Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças – DCL/SMPF 
Telefone: (65) 3645-6252 
E-mail: licitacao@cuiaba.mt.gov.br 
Atendimento: 14:00 às 18:00 h. 
Retirada Edital: www.cuiaba.mt.gov.br – Ano: 2013 – Órgão: SMTU 
  
Cuiabá, 22 de julho de 2013. 
  
MAGDA ROSSI  
Pregoeira 
  
Visto: 
  
JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA 
Diretor Compra e Licitações 
  
FRANCISCO SERAFIM DE BARROS 
Secretário de Planejamento e Finanças 

Publicado por: 
Magda Rossi 

Código Identificador:20DB0CD3 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA  

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 301 DE 22 DE JULHO DE 2013 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CURVELANDIA NOS TERMOS DO 
EDITAL.  

  
ELI SANCHEZ ROMÃO - Prefeito Municipal de Curvelândia, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais; 
RESOLVE, 
  
Art. 1º - Designar os Senhores(as) Leonice Maria Alves Pereira, 
Welliton Charlles Pereira Neto, e Luciana Rocha Pereira, para 
comporem a Comissão de avaliação do Processo Seletivo 
Simplificado da Prefeitura Municipal de Curvelândia, para 
Contratação Temporária de Pessoal. 
  
Art. 2°  - A referida Comissão terá a responsabilidade de observar e de 
cumprir as determinações do Processo Seletivo Simplificado para 
Contratação Temporária de Pessoal, observadas as normas contidas no 
edital. 
Art. 3°  - A Comissão terá a seguinte composição: 
  

NOME  
FUNÇÃO NA 
COMISSÃO 

MAT.  CARGO ESCOLARIDADE  

Leonice Maria Alves 
Pereira 

Presidente 2181 Sec. de Educação Superior 

Welliton Charlles P. 
Neto 

Membro 1717 
Agente 

Administrativo 
Ensino Médio 

Luciana Rocha Pereira Membro 253 Escriturário Superior 

  

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  
Curvelândia - MT, 22 de julho de 2013. 
  
ELI SANCHEZ ROMÃO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Simone Gaio 

Código Identificador:58EBEB15 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
050/2011 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Curvelândia. Contratada: 
Prata & Cia Ltda - EPP. OBJETO: Prestação de serviços na execução 
de Obra de Pavimentação Asfáltica tipo tratamento superficial duplo 
(TSD) e drenagem superficial, distribuídos em 7.669,40 m² nas ruas 
Rio de Janeiro, Alagoas, Bahia, Paraná, Piauí, São Pedro, Fortaleza, 
São José, Ceará, e Mato Grosso, no Município de Curvelândia-MT, 
conforme Contrato de repasse nº 0300853-68/2009/MINISTÉRIO 
DAS CIDADES/CAIXA. Prorrogação da Vigência: 01/06/2013 a 
30/09/2013. Licitação: Tomada de Preços nº 004/2011. 
  
ELI SANCHEZ ROMÃO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Welliton Charlles Pereira Neto 

Código Identificador:78F4D979 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
051/2011 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Curvelândia. Contratada: 
Prata & Cia Ltda - EPP. OBJETO: Prestação de Serviços na 
execução de Obra de calçamento e passeios públicos, arborização, 
redutores de velocidade, sinalização e identificação de ruas, conforme 
Contrato de repasse nº 0311000-75/2009/MCIDADES/CAIXA. 
Prorrogação da Vigência: 31/05/2013 a 30/08/2013. Licitação: 
Tomada de Preços nº 005/2011. 
  
ELI SANCHEZ ROMÃO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Welliton Charlles Pereira Neto 

Código Identificador:8D570AF4 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

PREGÃO PRESENCIAL 033/2013 
 
A Prefeitura Municipal de Diamantino, através do Pregoeiro Oficial, 
torna público, para conhecimento de interessados que realizará no dia 
02/08/2013 às 08h00min, Licitação na modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP), tipo “Menor Preço por lote”, cujo objetivo é: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS (MEDICAMENTOS) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE DIAMANTINO.  O Edital completo está à disposição na sede da 
Prefeitura, sito a Av. Desembargador J. P. F. Mendes, Nº 2.341 – 
Jardim Eldorado, Diamantino – MT, setor de licitação das 07h00min 
as 11h00min e das 13h00min as 17h00min, e no site da Prefeitura 
Municipal: www.diamantino.mt.gov.br. Maiores informações pelo 
telefone (65) 3336-6422/6423. 
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Diamantino - MT, 23 de Julho de 2013. 
  
LAURO JOSNEY CORREA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Lauro Josney Correa 

Código Identificador:177AF9C1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
PREGÃO PRESENCIAL 034/2013 

 
A Prefeitura Municipal de Diamantino, através do Pregoeiro Oficial, 
torna público, para conhecimento de interessados que realizará no dia 
02/08/2013 às 13h00min, Licitação na modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP), tipo “Menor Preço por lote”, cujo objetivo é: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
DIAMANTINO.  O Edital completo está à disposição na sede da 
Prefeitura, sito a Av. Desembargador J. P. F. Mendes, Nº 2.341 – 
Jardim Eldorado, Diamantino – MT, setor de licitação das 07h00min 
as 11h00min e das 13h00min as 17h00min, e no site da Prefeitura 
Municipal: www.diamantino.mt.gov.br. Maiores informações pelo 
telefone (65) 3336-6422/6423. 
  
Diamantino - MT, 23 de Julho de 2013. 
  
LAURO JOSNEY CORREA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Lauro Josney Correa 

Código Identificador:E2589368 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 405/2011 – ASS: 
19/07/2013 – referente ao acréscimo do prazo de vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses. Detentor: INVIOLÁVEL DIAMANTINO 
ALARMES LTDA ME , Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MONITORAMENTO A 
DISTÂNCIA ATRAVÉS DE SISTEMAS INFORMATIZADOS . 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 
DIAMANTINO /MT em 19 de julho 2013. 
  
JUVIANO LINCOLN  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Lauro Josney Correa 

Código Identificador:7940C513 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 
CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO  

 
CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº. 393/2013 – 
CONTRATADA: SUZANA LUCENA DALMOLIN – OBJETO: 
O presente contrato tem como objeto a contratação da servidora com o 
cargo de Dentista lotada no E.S.F.Bom Jesus, aprovada e convocada 
através do Processo Seletivo Simplificado Nº. 002/2013, para 
substituição de servidores que entrarão de Férias e Licença Premio a 
fim de viabilizara o cumprimento de sua programação normal. A 
vigência deste contrato tem início em 16/07/2013 e término em 
31/12/2013. 
A CONTRATADA receberá o vencimento de R$ 3.113,16 (Três Mil 
Cento e Treze Reais e Dezesseis Centavos) mensais, mais 20% de 
adicional de insalubridade no valor de R$ 622,63 (Seiscentos e Vinte 
e Dois Reais e Sessenta e Três Centavos) e mais 50% de incentivo 
ESF no valor de R$ 1.556,58 (Hum Mil Quinhentos e Cinqüenta e 
Seis Reais e Cinqüenta e Oito Centavos). A despesa correrá à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária. II – Programa de 

Trabalho: Manutenção e Encargos com as Unidades do PSF – 2.050. 
III – Natureza da Despesa: Contratação por tempo determinado - 
3.1.90.04.00.00.00.00.0999. IV – Fonte do Recurso: 
AT.BASICA/SAUDE FAMILIA - 58.042-2 / 624.001-6 

 
Publicado por: 

Dina Benedita Araujo de Freitas 
Código Identificador:B3F18B30 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 071/2013  

 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. 
CONTRATO Nº: 071/2013 
  
DATA ASSINATURA: 01/07/2013 
CREDOR: TREVÃO COMÉRCIO DE FILTROS E 
LUBRIFICANTES LTDA EPP 
VIGENCIA : 01/07/2014 
VALOR : R$ 308.140,03 (TREZENTOS E OITO MIL, CENTO E 
QUARENTA REAIS E TRÊS CENTAVOS) 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 028/2013 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES DE 1ª LINHA, GRAXA E FILTROS. 

 
Publicado por: 

Livanete Francisca Vieira 
Código Identificador:297ACB0C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 072/2013  
 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. 
CONTRATO Nº: 072/2013 
  
DATA ASSINATURA: 01/07/2013 
CREDOR: SASC COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA - ME 
VIGENCIA : 01/07/2014 
VALOR : R$ 62.955,00 (SESSENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS 
E CINQUENTA E CINCO REAIS)  
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 029/2013 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL, GÁS DE COZINHA E GELO. 

Publicado por: 
Livanete Francisca Vieira 

Código Identificador:D4264288 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 073/2013  

 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. 
CONTRATO Nº: 073/2013 
  
DATA ASSINATURA: 09/07/2013 
CREDOR: BIEDERMANN & SANTOS LTDA - ME  
VIGENCIA : 09/07/2014 
VALOR : R$ 113.000,00 (CENTO E TREZE MIL REAIS) 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 031/2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS 

Publicado por: 
Livanete Francisca Vieira 

Código Identificador:D5BA2B5B 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 074/2013  

 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. 
CONTRATO Nº: 074/2013 
  
DATA ASSINATURA: 09/07/2013 
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CREDOR: EBARA INDÚSTRIAS MECÂNICAS E COMÉRCIO 
LTDA. 
VIGENCIA : 07/10/2013 
VALOR : R$ 12.085,50 (DOZE MIL, OITENTA E CINCO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 032/2013 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS SUBMERSAS 

 
Publicado por: 

Livanete Francisca Vieira 
Código Identificador:68413BF5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 075/2013  
 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. 
CONTRATO Nº: 075/2013 
  
DATA ASSINATURA: 12/07/2013 
CREDOR: SECCO & KELLER LTDA-ME  
VIGENCIA : 12/07/2014 
VALOR : R$ 29.335,00 (VINTE E NOVE MIL, TREZENTOS E 
TRINTA E CINCO REAIS) 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 035/2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DO TIPO “COMERCIAL” 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TÉCNICOS E DEMAIS 
PROFISSIONAIS CONTRATADOS QUANDO À SERVIÇO DO 
MUNICÍPIO E MARMITEX PARA OS SERVIDORES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

Publicado por: 
Livanete Francisca Vieira 

Código Identificador:3D4D5364 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 076/2013  

 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. 
CONTRATO Nº: 076/2013 
  
DATA ASSINATURA: 15/07/2013 
CREDOR: FALCÃO ROLAMENTOS G.A. LTDA - EPP  
VIGENCIA : 15/07/2014 
VALOR : VALOR CORRESPONDENTE ÀS PEÇAS OU 
ACESSÓRIOS FORNECIDOS, PELO PREÇO ESTIPULADO NA 
TABELA AUDATEX. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 033/2013 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, DE PRIMEIRA LINHA. 

Publicado por: 
Livanete Francisca Vieira 

Código Identificador:7B065AE5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 077/2013  
 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. 
CONTRATO Nº: 077/2013 
  
DATA ASSINATURA: 15/07/2013 
CREDOR: NT COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS 
PESADAS LTDA-ME  
VIGENCIA : 15/07/2014 
VALOR : VALOR CORRESPONDENTE ÀS PEÇAS OU 
ACESSÓRIOS FORNECIDOS, PELO PREÇO ESTIPULADO NA 
TABELA AUDATEX. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 033/2013 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, DE PRIMEIRA LINHA. 

Publicado por: 
Livanete Francisca Vieira 

Código Identificador:BC665941 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 078/2013 

 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. 
CONTRATO Nº: 078/2013 
  
DATA ASSINATURA: 15/07/2013 
CREDOR: COPEÇAL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS 
LTDA-ME  
VIGENCIA : 15/07/2014 
VALOR : VALOR CORRESPONDENTE ÀS PEÇAS OU 
ACESSÓRIOS FORNECIDOS, PELO PREÇO ESTIPULADO NA 
TABELA AUDATEX. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 033/2013 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, DE PRIMEIRA LINHA. 

Publicado por: 
Livanete Francisca Vieira 

Código Identificador:D7661DED 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 079/2013  

 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. 
CONTRATO Nº: 079/2013 
  
DATA ASSINATURA: 16/07/2013 
CREDOR: JOSÉ PASCOAL MORETTI & CIA LTDA ME 
VIGENCIA : 16/07/2014 
VALOR : R$ 232.000,00(DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL 
REAIS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 036/2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, ESPECIFICAMENTE PACIENTES EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE NAS CIDADES DA REGIÃO E NA 
CAPITAL DO ESTADO E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS A SERVIÇOS DA MUNICIPALIDADE OU 
PARTICIPAÇÃO EM CURSOS CONTRATADOS PELO 
MUNICÍPIO AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, DE PRIMEIRA LINHA. 

Publicado por: 
Livanete Francisca Vieira 

Código Identificador:8FE22C91 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009  
 
CONCURSO PÚBLICO 001/2012 
  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009  
De 22 de Julho de 2013. 

  
“Dispõe sobre a Convocação de Candidatos 
Aprovados no Concurso Público nº 001/2012 da 
Prefeitura Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT”  

  
O prefeito do Município de Figueirópolis D´Oeste-MT, Estado de 
Mato Grosso, Sr. LINO  CUPERTINO TEIXEIRA , no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
considerando o interesse público e a necessidade da Administração 
Pública e considerando ainda o Edital do Concurso Público 001/2012. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º Ficam convocados para admissão no cargo público os 
candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2012, conforme 
relação abaixo: 
  
21. CARGO: PROCURADOR JURIDICO  
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INSCRIÇÃO  CANDIDATO  PONTUAÇÃO  CLASSIFICAÇAO  

00373 
THIAGO LUIZ ALVES DO 
NASCIMENTO 

8.00 1º 

  
05. CARGO: MOTORISTA II  
  
INSCRIÇÃO  CANDIDATO  PONTUAÇÃO  CLASSIFICAÇAO  

00352 FÁBIO DA SILVA FREITAS 9.30 3º 

00510 MARCIO FARIA PINHEIRO 9,07 4º 

  
Art. 2º Os candidatos aprovados e ora convocados neste Edital 
deverão comparecer à sede da prefeitura Municipal – Supervisão de 
Recursos Humanos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste, para que sejam empossados nos cargos 
a que foram aprovados. 
  
Art. 3º Para a tomada de posse no cargo público, o aprovado deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
  
Originais e/ou fotocópias: 
a. Comprovante de Escolaridade exigida para o cargo o qual foi 
aprovado; 
b. Ter registro no conselho da respectiva categoria, quando se tratar de 
profissão regulamentada, incluindo o comprovante de quitação de 
anuidade; 
c. Carteira nacional de Habilitação (cargo de motorista) 
d. Ter idade mínima exigida para o cargo; 
e. Certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos cincos 
anos 
f. Certidão negativa de débitos com o município (Gerência de 
Tributação); 
g. Comprovante de sanidade física e mental, medicante apresentação 
dos exames complementares constates no item 7.6 do Edital de 
Concurso Público 001/2012; 
h. Titulo de eleitor e os 02 (dois) últimos comprovante de votação ou 
certidão expedida pelo TER; 
i. Comprovante de Serviços Militar (sexo masculino) 
j. 01 (uma) foto 3x4 colorida e recente; 
k. Cédula de Identidade – RG; 
l. Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
m. Certidão de nascimento/casamento ou declaração de união estável; 
n. Certidão de nascimento dos filhos e dependentes; 
o. Carteira de vacinal dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
p. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se possuir); 
q. Declaração de não acúmulo de cargo público; 
r. Declaração de disponibilidade de tempo para cumprimento da carga 
horária do cargo em que exercerá sua função; 
s. Declaração de bens; 
t. Comprovação de residência. 
  
Art. 4º A nomeação será feita exclusivamente no regime Estatutário e 
a jornada de trabalho será aquela constante no Edital nº 001/2012. 
  
Parágrafo único – O candidato que não comparecer no prazo 
estabelecido será considerado desistente. 
  
Art. 5º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Figueirópolis D´Oeste-MT, em 23 de Julho de 2013. 
  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Aparecida de Oliveira Souza 
Código Identificador:C8EDF7F8 

 
SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº. 130/2013 - DE 03 DE JUNHO DE 2013 
 

Designa responsável para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato 001/2013 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

  

O Senhor. LINO CUPERTINO TEIXEIRA,  Prefeito do Município 
de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais conferidas pelo art. 76, VIII da Lei 
Orgânica Municipal, considerando a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, em especial em seu art. 67, Resolve: 
  
Art. 1º - Designar a Senhor Edson Rodrigues dos Santos, para 
responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato 
nº 001/2013, firmado entre o Município de Figueirópolis D’Oeste, e a 
empresa TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE 
TELEDIAGNÓSTICO LTDA contratada para prestação de serviços 
de Assessoria Cardiológica transtelefonica com sistema de telefonia, 
que consistente na captação e registro de exame de eletrocardiograma, 
análise por intermédio da central computadorizada (Central 
Telecárdio 24 Horas). 
  
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário. 
  
Art. 3º - Essa portaria entrar em vigor na data de sua assinatura. 
  
Registrada, Publicada, Cumpra-se. 
  
Figueirópolis D’Oeste, 03 de Junho de 2013. 

  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosana Nascimento Faria 

Código Identificador:D750A93B 
 

SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº. 139/2013 - DE 18 DE JUNHO DE 2013 

 
Designa responsável para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato 025/2013 da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

  
O Senhor. LINO CUPERTINO TEIXEIRA,  Prefeito do Município 
de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais conferidas pelo art. 76, VIII da Lei 
Orgânica Municipal, considerando a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, em especial em seu art. 67, Resolve: 
  
Art. 1º - Designar a Senhor Fabio Junior Neves Silva, para 
responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato 
nº 025/2013, firmado entre o Município de Figueirópolis D’Oeste, e 
do outro lado a empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA 
tem por objeto a aquisição de veículos de transporte escolar diário de 
estudantes da educação básica das redes públicas de ensino do 
Município de Figueirópolis D’Oeste, para atender ao Programa 
Caminho da Escola do Ministério da Educação.. 
  
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário. 
  
Art. 3º - Essa portaria entrar em vigor na data de sua assinatura. 
  
Registrada, Publicada, Cumpra-se. 
  
Figueirópolis D’Oeste, 18 de Junho de 2013. 

  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosana Nascimento Faria 

Código Identificador:4F8AC8DA 
 

SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº. 140/2013 - DE 18 DE JUNHO DE 2013 

 
Designa responsável para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato 024/2013 da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
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O Senhor. LINO CUPERTINO TEIXEIRA,  Prefeito do Município 
de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais conferidas pelo art. 76, VIII da Lei 
Orgânica Municipal, considerando a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, em especial em seu art. 67, Resolve: 
  
Art. 1º - Designar a Senhor JOSE FERREIRA LOPES JUNIOR, 
para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do 
Contrato nº 024/2013, firmado entre o Município de Figueirópolis 
D’Oeste, e do outro lado à empresa STAMP DISTRIBUIDORA DE 
MALHAS LTDA tem por objeto a aquisição de uniformes e camisetas 
promocionais, para atender as unidades administrativas. 
  
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário. 
  
Art. 3º - Essa portaria entrar em vigor na data de sua assinatura. 
  
Registrada, Publicada, Cumpra-se. 
  
Figueirópolis D’Oeste, 18 de Junho de 2013. 

  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosana Nascimento Faria 

Código Identificador:26466AD4 
 

SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº. 145/2013 - DE 18 DE JUNHO DE 2013 

 
Designa responsável para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato 026/2013. 

  
O Senhor. LINO CUPERTINO TEIXEIRA,  Prefeito do Município 
de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais conferidas pelo art. 76, VIII da Lei 
Orgânica Municipal, considerando a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, em especial em seu art. 67, Resolve: 
  
Art. 1º - Designar a Senhor Jose Ferreira Lopes Junior, para 
responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato 
nº 026/2013, firmado entre o Município de Figueirópolis D’Oeste, e 
do outro lado o Sr. ARISTIDES RODRIGUES DOS SANTOS 
contratado para prestação de serviços de fornecimento de serviços de 
táxi, encaminhados pelas Secretarias Municipais. 
  
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário. 
  
Art. 3º - Essa portaria entrar em vigor na data de sua assinatura. 
  
Registrada, Publicada, Cumpra-se. 
  
Figueirópolis D’Oeste, 28 de Junho de 2013. 

  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosana Nascimento Faria 

Código Identificador:84DD4C9F 
 

SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº. 146/2013 - DE 18 DE JUNHO DE 2013 

 
Designa responsávelpara acompanhamento e 
fiscalização do Contrato 027/2013. 

  
O Senhor. LINO CUPERTINO TEIXEIRA,  Prefeito do Município 
de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais conferidas pelo art. 76, VIII da Lei 
Orgânica Municipal, considerando a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, em especial em seu art. 67, Resolve: 
  
Art. 1º - Designar a Senhor Jose Ferreira Lopes Junior, para 
responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato 

nº 027/2013, firmado entre o Município de Figueirópolis D’Oeste, e 
do outro lado o Sr. JOSÉ CANUTO BARBOSA contratado para 
prestação de serviços de fornecimento de serviços de táxi, 
encaminhados pelas Secretarias Municipais. 
  
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário. 
  
Art. 3º - Essa portaria entrar em vigor na data de sua assinatura. 
  
Registrada, Publicada, Cumpra-se. 
  
Figueirópolis D’Oeste, 28 de Junho de 2013. 

  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosana Nascimento Faria 

Código Identificador:125A8CAD 
 

SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº. 147/2013 - DE 18 DE JUNHO DE 2013 

 
Designa responsável para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato 028/2013. 

  
O Senhor. LINO CUPERTINO TEIXEIRA,  Prefeito do Município 
de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais conferidas pelo art. 76, VIII da Lei 
Orgânica Municipal, considerando a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, em especial em seu art. 67, Resolve: 
  
Art. 1º - Designar a Senhor Jose Ferreira Lopes Junior, para 
responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato 
nº 028/2013, firmado entre o Município de Figueirópolis D’Oeste, e 
do outro lado o Sr. CELSO PEREIRA DA SILVA contratado para 
prestação de serviços de fornecimento de serviços de táxi, 
encaminhados pelas Secretarias Municipais. 
  
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário. 
  
Art. 3º - Essa portaria entrar em vigor na data de sua assinatura. 
  
Registrada, Publicada, Cumpra-se. 
  
Figueirópolis D’Oeste, 28 de Junho de 2013. 

  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosana Nascimento Faria 

Código Identificador:457E0751 
 

SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA 156/2013 DE 16 DE JULHO DE 2013 

 
Súmula: Nomeia servidor, Aprovado, em Concurso 
Público no quadro de Profissionais do Município de 
Figueirópolis D’Oeste – MT e dá outras 
providencias: 

  
O Excelentíssimo Senhor Lino Cupertino Teixeira, Prefeito Municipal 
de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por Lei. 
  
Resolve: 
  
Art. 1° - Nomear para prover o cargo efetivo de Contador do Quadro 
de Profissionais da Secretaria de Finanças e Planejamento, a Sr.ª 
Geane Paula de Oliveira, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público, realizada de acordo com o Edital n° 001/2012. 
  
Art. 2° - O servidor contemplado no caput do Art. Anterior, passara a 
fazer parte do quadro de Profissionais da Administração Municipal a 
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partir de 16 de Julho de 2013, com classe e nível de acordo com as 
Legislações Municipais em vigor. 
  
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias. 
  
Figueirópolis D’Oeste - MT, 16 de Julho de 2013. 
  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosana Nascimento Faria 

Código Identificador:7AFABC3E 
 

SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA 157/2013 DE 18 DE JULHO DE 2013 

 
Súmula: Nomeia Servidor, Aprovado, em Concurso 
Público no Quadro de Profissionais do Município de 
Figueirópolis D’oeste – mt e Dá Outras Providencias: 

  
O Excelentíssimo Senhor Lino Cupertino Teixeira, Prefeito Municipal 
de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por Lei. 
  
Resolve: 
  
Art. 1° - Nomear para prover o cargo efetivo de Apoio 
Administrativo Educacional do Quadro de Profissionais da 
Secretaria de Educação, a Sr.ª Silene Batista dos Santos, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público, realizada de acordo com o 
Edital n° 001/2012. 
  
Art. 2° - O servidor contemplado no caput do Art. Anterior, passara a 
fazer parte do quadro de Profissionais da Administração Municipal a 
partir de 18 de Julho de 2013, com classe e nível de acordo com as 
Legislações Municipais em vigor. 
  
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias. 
  
Figueirópolis D’Oeste - MT, 18 de Julho de 2013. 
  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosana Nascimento Faria 

Código Identificador:EF3668E3 

 
SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 158/2013 DE 18 DE JULHO DE 2013 
 

Súmula: Concede Progressão a Servidor Publico: 
  
O Excelentíssimo Senhor Lino Cupertino Teixeira, Prefeito Municipal 
de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por Lei. 
  
Resolve: 
  
Art. 1° - Conceder Progressão horizontal aos profissionais da 
administração publica constante no anexo I desta portaria, nos termos 
da lei n° 551 de 06 de Dezembro 2011, a partir das respectivas datas 
constantes no anexo. 
Anexo I 
Nome Cargo CPF Matricula Vinculo classe A partir 

Maria Tereza da 
Silva Santana 

Aux. 
Enfermagem 

629.324.111-87 26 30 II 18/07/2013 

  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as 
disposições contrárias. 
  
Figueirópolis D’Oeste - MT, 18 de Julho de 2013. 
  

LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosana Nascimento Faria 

Código Identificador:99AE3532 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 192/2013  
OBJETO:  Acréscimo de quantitativo e valor e inclusão de dotação 
orçamentária do inicialmente pactuado do contrato original nº 
192/2013. 
DATA : 22/07/2013. 
CONTRATADO : BERNARDINO CASSOL – ME 
VALOR:  R$ 1.218,00 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013.  
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Catia Pertussatti 

Código Identificador:1B4D8149 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTARTO DE CONTRATO Nº 237/2013 

 
OBJETO: Contratação de Agência de Publicidade para prestação de 
serviços de publicidade, institucional e de utilidade pública 
compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, 
distribuição, divulgação e controle de resultados de campanhas, com o 
intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à 
informação de promover a divulgação de serviços e de informação ao 
público em geral de interesse público, tudo em conformidade com as 
disposições no Edital e seus Anexos, que o integram e complementam 
para todos os efeitos jurídicos legais. 
DATA : 16/07/2013 
CONTRATADA:  CANA VERDE AGÊNCIA DE PROPAGANDA 
E PUBLICIDADE LTDA 
VALOR  R$ 299.000,00 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:C8CBF5E6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº238/2013 

 
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica habilitada para fornecimento de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS , MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO 
DE HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL DE COPA E COZINHA, E 
MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO destinados a atender as 
escolas públicas, creches municipais e Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto de Guarantã do Norte/MT,com as 
especificações do Anexo I - Termo de referência, tudo em 
conformidade com as disposições no edital e seus anexos, que o 
integram e complementam, para todos os efeitos jurídicos legais, Ata 
de registro de preço e Proposta do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2013, que fica fazendo parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 
DATA : 17/07/2013 
CONTRATADA:  H 7 SUPERMERCADO LTDA 
VALOR  R$ 42.822,30 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:804AA75B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº239/2013 
 
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica habilitada para fornecimento de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS , MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO 
DE HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL DE COPA E COZINHA, E 
MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO destinados a atender as 
escolas públicas, creches municipais e Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto de Guarantã do Norte/MT,com as 
especificações do Anexo I - Termo de referência, tudo em 
conformidade com as disposições no edital e seus anexos, que o 
integram e complementam, para todos os efeitos jurídicos legais, Ata 
de registro de preço e Proposta do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2013, que fica fazendo parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 
DATA : 17/07/2013 
CONTRATADA:  SUPERMERCADO REI DO NORTE LTDA 
VALOR  R$ 34.738,40 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:8EF3EAD2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTARTO DE CONTRATO Nº240/2013 

 
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica habilitada para fornecimento de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS , MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO 
DE HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL DE COPA E COZINHA, E 
MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO destinados a atender as 
escolas públicas, creches municipais e Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto de Guarantã do Norte/MT,com as 
especificações do Anexo I - Termo de referência, tudo em 
conformidade com as disposições no edital e seus anexos, que o 
integram e complementam, para todos os efeitos jurídicos legais, Ata 
de registro de preço e Proposta do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2013, que fica fazendo parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 
DATA : 17/07/2013 
CONTRATADA:  R.C. MACCARI - ME 
VALOR  R$ 21.647,75 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:BB160AF6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº241/2013 

 
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica habilitada para fornecimento de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS , MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO 
DE HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL DE COPA E COZINHA, E 
MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO destinados a atender as 
escolas públicas, creches municipais e Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto de Guarantã do Norte/MT,com as 
especificações do Anexo I - Termo de referência, tudo em 
conformidade com as disposições no edital e seus anexos, que o 
integram e complementam, para todos os efeitos jurídicos legais, Ata 
de registro de preço e Proposta do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2013, que fica fazendo parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 

DATA : 17/07/2013 
CONTRATADA:  F. M. DE SOUZA & CIA LTDA – ME 
VALOR  R$ 19.128,61 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:E3C785EC 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº242/2013 

 
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica habilitada para fornecimento de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS , MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO 
DE HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL DE COPA E COZINHA, E 
MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO destinados a atender as 
escolas públicas, creches municipais e Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto de Guarantã do Norte/MT,com as 
especificações do Anexo I - Termo de referência, tudo em 
conformidade com as disposições no edital e seus anexos, que o 
integram e complementam, para todos os efeitos jurídicos legais, Ata 
de registro de preço e Proposta do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2013, que fica fazendo parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 
DATA : 17/07/2013 
CONTRATADA:  K. S. UMANN - ME 
VALOR  R$ 9.039,39 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:D32F48AF 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº243/2013 

 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa habilitada em serviços de recargas de toners e cartuchos para 
atender necessidades do município de guarantã do norte representado 
pela prefeitura municipal, com as especificações do termo de 
referência, tudo em conformidade com as disposições no edital e seus 
anexos, que o integram e complementam, para todos os efeitos 
jurídicos legais, ata de registro de preço e proposta do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 024/2013, que fica fazendo parte integrante deste 
Contrato, independentemente de transcrição. 
DATA : 18/07/2013 
CONTRATADA:  PP DA COSTA E SILVA – ME 
VALOR  R$ 9.039,39 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:8A57F5AF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº244/2013 
 
OBJETO: FORNECIMENTO de MATERIAL HOSPITALAR, 
MATERIAL FARMACOLÓGICO, MATERIAL DE LIMPEZA E 
ASSEPSIA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
MATERIAL QUÍMICO E MATERIAL LABORATORIAL, para 
atender necessidades operacionais da Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental, Vigilância Sanitária, Unidades de Saúde da Família, 
Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, Usuários Insulinos 
Dependentes, Laboratório Municipal do Município de Guarantã do 
Norte/MT, conforme Termo de Referência, Ata de Registro de Preço e 
Proposta de Preços do Pregão Presencial Nº 70/2012, que fica 
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fazendo parte integrante deste Contrato, independentemente de 
transcrição. 
DATA : 18/07/2013 
CONTRATADA:  DENTAL CENTRO OESTE LTDA 
VALOR  R$ 63.850,26 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:98B2DB0A 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº245/2013 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL NAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS REALIZADAS NO LAR DO IDOSO E CRAS 
(CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) DO 
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE REPRESENTADO 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL, CONSTANTES NO ANEXO I, 
TUDO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE O INTEGRAM E 
COMPLEMENTAM, PARA TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS 
LEGAIS. 
DATA : 18/07/2013 
CONTRATADA:  LAUZINETE OLIVEIRA MIRANDA 
VALOR  R$ 12.150,00 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:D49A7E08 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº246/2013 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL NAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS REALIZADAS NO LAR DO IDOSO E CRAS 
(CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) DO 
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE REPRESENTADO 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL, CONSTANTES NO ANEXO I, 
TUDO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE O INTEGRAM E 
COMPLEMENTAM, PARA TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS 
LEGAIS. 
DATA : 18/07/2013 
CONTRATADA:  DANIEL RAMOS DE SOUZA 
VALOR  R$ 16.2000,00 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:75AC874F 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº247/2013 

 
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica habilitada para REALIZAÇÃO DE DUPLAGEM E 
RECAPAGEM DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO NOS VEÍCULOS PESADOS e MAQUINÁRIOS 
DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL QUE 
REALIZAM SERVIÇOS NO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO 
NORTE/MT, com as especificações do termo de referência, 
constantes no anexo 01 do edital, tudo em conformidade com as 

disposições no Edital e seus Anexos, que o integram e 
complementam, para todos os efeitos jurídicos legais. 
DATA : 19/07/2013 
CONTRATADA:  UGOLINI PNEUMÁTICOS LTDA - EPP 
VALOR  R$ 43.540,00 
Guarantã do Norte, 23 de julho de 2013. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo da Silva 

Código Identificador:BD54B401 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N.º 03/2013 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO N.º 01/2013 
  
O MUNICÍPIO DE GUIRATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. HÉLIO ANTONIO 
FILIPIN GOULART, RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA  o 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 03/2013 emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação, para credenciamento visando à 
contratação de serviços de arbitragem para os campeonatos 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, em favor 
das seguintes pessoas: DIONÍSIO FILGUEIRA DE SOUZA, inscrito 
no CPF: 005.574.991–78; JOSÉ DORIVAL TRAVAGIN, inscrito no 
CPF: 709.212.538–34; JOSÉ OLÍMPIO DE SOUZA FILHO, inscrito 
no CPF: 284.438.531–15 e JOSÉ PAULO CAMPOS DOS SANTOS, 
inscrito no CPF: 328.832.261–72; credenciando–as para a prestação 
dos serviços em referência, fundamentada no Art. 37 da Constituição 
Federal e no Art. 25, caput, da Lei 8.666/93, em consequência ficam 
convocadas as pessoas classificadas para assinatura dos instrumentos 
de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal. 
  
Guiratinga/MT, 15 de julho de 2013. 
  
HÉLIO ANTONIO FILIPIN GOULART  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcus Vinicius Silva Dias 

Código Identificador:E8C164BE 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2013. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
A CAMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT , através de sua 
Comissão Permanente de Licitação, torna público o RESULTADO do 
julgamento da Tomada de Preços nº 001/2013, cujo objeto é 
contratação de empresa especializada em contratação de empresa 
especializada em Prestação de Serviços na Locação e Manutenção de 
softwares nos sistemas de Contabilidade Pública, Orçamento, 
Tesouraria, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Compras, 
Licitação, Patrimônio, Almoxarife e Protocolo, em conformidade com 
a Lei 4.320/64, para atender as atividades desta Câmara Municipal de 
Itaúba Estado de Mato Grosso, para o período de 16 de julho a 
Dezembro de 2013, na qual sagrou-se vencedora a Empresa: AGILI 
SOFTWARES PARA AREA PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ 
26.804.377/0001-97. 
  
Itaúba/MT, em 22 de Julho de 2013. 
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RAFAEL LHEWICHESKI  
Presidente da Cpl 

Publicado por: 
Otavio Luiz Fiel 

Código Identificador:2C6612B3 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DA LICENÇA  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA, inscrita no CNPJ sob 
03.347.135/0001-16 torna público que requereu junto a SEMA/MT as 
Licenças Prévias e de Instalação para os Sistemas de Abastecimento 
de Água e Esgotamento Sanitário do município de Jaciara, para 
viabilização de recursos do PAC2 junto à FUNASA. 

  
Requerente: Eng. Fábio Cristiano Buzzi 

Publicado por: 
Eliane Teixeira Alves Moura 

Código Identificador:9886D369 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL COMPLEMENTAR N° 005/2013 DIVULGAÇÃO DO 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E 

PRÁTICAS  
 
O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal e a 
legislação municipal vigente e demais legislações pertinentes, 
TORNA PÚBLICO, nos termos do Edital de Concurso Nº 
001/2013. 

  
I. Retificar a homologação em definitivo da listagem completa dos 
candidatos que efetuaram o pagamento da taxa de inscrição e os que 
tiveram o pedido deferido de isenção da taxa de inscrição (Anexo I); 
  
II. Divulgar a listagem de concorrência dos candidatos por cargo e 
relação geral de inscritos (Anexo II); 
  
III. Divulgar o mapa estatístico por cargo (Anexo III). 
  
IV. Divulgar que as PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA  serão realizadas às 08H00MIN do dia 28 DE JULHO 
DE 2013, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL “PROFESSORA 
MARIA VILLANY DELMONDES” com endereço à RUA 
JURUCE, Nº 2.241, CENTRO, JACIARA-MT, devendo os 
Candidatos comparecerem com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos no recinto de realização das provas, portando documento 
original de identificação. O candidato que chegar após o horário 
especificado, não poderá realizar a prova; 
  
V. Divulgar que a PROVA PRÁTICA  para o Cargo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL  será realizada às 
14H00MIN no mesmo DIA E LOCAL DO ITEM ANTERIOR , 
sendo por ordem de chegada dos Candidatos, devendo os candidatos 
comparecerem com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos no 
recinto de realização das provas; 
  
VI. Divulgar que a PROVA PRÁTICA  para o Cargo de PEDREIRO 
será realizada às 14H00MIN no PÁTIO DA SECRETARIA DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPO DE JACIARA-
MT , com endereço à RUA TUPINIQUINS, S/N, AOS FUNDOS 
DO ESTÁDIO MUNICIPAL “MÁRCIO CASSIANO DA 
SILVA”  sendo por ordem de chegada dos Candidatos devendo os 
candidatos comparecerem com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos no recinto de realização das provas; 
  
VII. Divulgar a Relação de Candidatos por Sala (Anexo IV); 
  

VIII. O presente Edital e a listagem completa estão disponíveis nos 
endereços eletrônicos: www.sydcon.com.br, www.jaciara.mt.gov.br e 
www.amm.org.br e afixada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Jaciara. 
  
Jaciara - MT, 22 de Julho de 2013. 
  
CLAUDÉCIO GONÇALVES DA SILVA 
Presidente da Comissão de Organização, Acompanhamento e 
Fiscalização 
  
ADEMIR GASPAR DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliane Teixeira Alves Moura 

Código Identificador:E7F833DE 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO  
 
CONTRATO Nº. 044/2013 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAURU 
CONTRATADA: SILVA & CORREIA LTDA – ME 
OBJETO: SHOW ARTISTICO MUSICAL COM A DUPLA OURO 
PRETO E BOIADEIRO PARA ATENDIMENTO DAS 
ATIVIDADES DA 16ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 
JAURU – MT. 
VALOR (R$): 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
VIGENCIA: 18/07 /2013 A 24/07/2013 
DOTAÇÃO: 013 – 0077 – 2111 – (404) 

Publicado por: 
Anderson Pavini 

Código Identificador:179B46F4 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº. 045/2013 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAURU 
CONTRATADA: SILVA & CORREIA LTDA – ME 
OBJETO: SHOW ARTISTICO MUSICAL COM A DUPLA 
ALECIR & ALESSANDRO PARA ATENDIMENTO DAS 
ATIVIDADES DA 16ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 
JAURU – MT. 
VALOR (R$): 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS) 
VIGENCIA: 18/07 /2013 A 24/07/2013 
DOTAÇÃO: 013 – 0077 – 2111 – (404) 

Publicado por: 
Anderson Pavini 

Código Identificador:95F8649C 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº. 046/2013 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAURU 
CONTRATADO: FÁBIO ALECRIM DE MELO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE MÉDICO ODONTOLOGICO, NO POSTO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE LUCIALVA. 
VALOR (R$): 24.200,00 (VINTE E QUATRO MIL E DUZENTOS 
REAIS) 
VIGENCIA: 18/07 /2013 A 30/12/2013 
DOTAÇÃO: 10 – 10.301.0075.1094 – 3.3.90.3600 – (00482) 

Publicado por: 
Anderson Pavini 

Código Identificador:99099F35 
 



Mato Grosso , 23 de Julho de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1768 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          44 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA  

 
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2013  
CONTRATANTE : DAES - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO DE JUÍNA/MT 
CONTRATADO: AAGUA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS LTDA 
VALOR: R$ 4.127,25 (quatro mil cento e vinte e sete reais e vinte e 
cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 01/07/2013 à 31/12/2013 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2013 
DOTAÇÃO: 10.001.17.512.0076.2053.339030000000 – Materiais de 
Consumo 
OBJETO:  Aquisição de Materiais Hidráulicos 
Juína-MT, em 01 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:2B4BDEB8 
 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
PORTARIA Nº. 045/2013 DE 01 DE JULHO DE 2013 

 
SÚMULA: Dispõe Sobre a Nomeação para 
Acompanhamento e Fiscalização da Execução de 
Instrumento Contratual, e dá Outras Providências. 

  
Senhor HERMES LOURENÇO BERGAMIM , Prefeito 
Municipal/Diretor Executivo do DAES - Departamento de Água e 
Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições legais. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Designar o Sr. CARLINDO CAETANO DOS SANTOS,  
CPF nº. 483.688.731-34, Encanador do DAES, Matrícula nº. 047, com 
observância a legislação vigente, em especial a Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas vigentes, para atuar como fiscal e verificar 
a correta execução Contrato Administrativo de nº. 016/2013, firmado 
entre esta Autarquia e a Empresa Aágua Comércio e Distribuição de 
Materiais Hidráulicos Ltda EPP, cujo objeto é o fornecimento de 
Materiais Hidráulicos, firmado em 01 de Julho de 2013. 
  
Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 01 de Julho de 2013. 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:A0DEBFDB 
 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO  

 
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 007/2013  
CONTRATANTE : DAES - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO DE JUÍNA/MT 
CONTRATADO: S L ALBA PISCINAS ME 
VALOR: R$ 4.930,00 (quatro mil novecentos e trinta reais). 
VIGÊNCIA: 03/07/2013 à 31/12/2013 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2013 
DOTAÇÃO: 10.001.17.512.0076.2053.339030000000 – Materiais de 
Consumo 
OBJETO:  Aquisição de Produtos Químicos – Sulfato de Alumínio 

Juína-MT, em 03 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:A314E6E0 

 
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO  
 
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2013  
CONTRATANTE : DAES - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO DE JUÍNA/MT 
CONTRATADO: AUTO POSTO PASQUALOTTO LTDA 
VALOR: R$ 226,35 (duzentos e vinte e seis reais e trinta e cinco 
centavos). 
VIGÊNCIA: 04/07/2013 à 31/12/2013 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013 
DOTAÇÃO: 10.001.17.512.0076.2053.339030000000 – Materiais de 
Consumo 
OBJETO:  Aquisição de Combustíveis – Álcool e Gsolina Comum 
Juína-MT, em 04 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:93E15802 
 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO  

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2013  
CONTRATANTE : DAES - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO DE JUÍNA/MT 
CONTRATADO: AAGUA COMÉRCIO E DIST. DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS LTDA 
VALOR: R$ 4.068,00 (quatro mil sessenta e oito reais). 
VIGÊNCIA: 17/07/2013 à 31/12/2013 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2013 
DOTAÇÃO: 10.001.17.512.0076.2053.339030000000 – Materiais de 
Consumo 
OBJETO:  Aquisição de Materiais Hidráulicos 
Juína-MT, em 17 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:726DCC11 

 
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2013  
CONTRATANTE : DAES - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO DE JUÍNA/MT 
CONTRATADO: MARIA CRISTINA MATTEI EPP 
VALOR: R$ 3.140,00 (três mil cento e quarenta reais). 
VIGÊNCIA: 18/07/2013 à 31/12/2013 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2013 
DOTAÇÃO: 10.001.17.512.0076.1250.449052000000 – Aquisição 
de Equipamentos e Material Permanente; 
OBJETO:  Aquisição de Equipamentos de Informática 
Juína-MT, em 18 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:03920037 
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DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO  

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2013  
CONTRATANTE : DAES - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO DE JUÍNA/MT 
CONTRATADO: COTRIGUAÇÚ MOTOSSERRAS LTDA 
VALOR: R$ 4.070,00 (quatro mil e setenta reais). 
VIGÊNCIA: 18/07/2013 à 31/12/2013 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2013 
DOTAÇÃO: 10.001.17.512.0076.1250.449052000000 – Aquisição 
de Equipamentos e Material Permanente; 
OBJETO:  Aquisição de Equipamentos Hidráulicos e Elétricos 
Juína-MT, em 18 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:2842A82B 
 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO  

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2013  
CONTRATANTE : DAES - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO DE JUÍNA/MT 
CONTRATADO: A C LOPES DE AZEVEDO ME 
VALOR: R$ 22.454,00 (vinte e dois mil quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais). 
VIGÊNCIA: 18/07/2013 à 31/12/2013 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2013 
DOTAÇÃO: 10.001.17.512.0076.2053.339030000000 – Materiais de 
Consumo 
OBJETO:  Aquisição de Materiais Hidráulicos 
Juína-MT, em 18 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:F4062523 
 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO  

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2013  
CONTRATANTE : DAES - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO DE JUÍNA/MT 
CONTRATADO: A C LOPES DE AZEVEDO ME 
VALOR: R$ 14.222,00 (quatorze mil duzentos e vinte e dois reais). 
VIGÊNCIA: 18/07/2013 à 31/12/2013 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2013 
DOTAÇÃO: 10.001.17.512.0076.1250.449052000000 – Aquisição 
de Equipamentos e Material Permanente; 
OBJETO:  Aquisição de Equipamentos Hidráulicos e Elétricos 
Juína-MT, em 18 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:34F85F8F 
 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
PORTARIA Nº. 048/2013 DE 17 DE JULHO DE 2013 

 
SÚMULA: Dispõe Sobre a Nomeação para 
Acompanhamento e Fiscalização da Execução de 
Instrumento Contratual, e dá Outras Providências. 

  
Senhor HERMES LOURENÇO BERGAMIM , Prefeito 
Municipal/Diretor Executivo do DAES - Departamento de Água e 
Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições legais. 

RESOLVE:  
  
Art. 1.º Designar o Sr. TIAGO BATISTA LEAL , CPF nº. 
039.424.351.01, Leiturista do DAES, Matrícula nº. 069, com 
observância a legislação vigente, em especial a Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas vigentes, para atuar como fiscal e verificar 
a correta execução Contrato Administrativo de nº. 017/2013, firmado 
entre esta Autarquia e a Empresa Aagua Comércio e Dist. de 
Materiais Hidráulicos Ltda, cujo objeto é o fornecimento de Aquisição 
de Materiais Hidráulicos, firmado em 17 de Julho de 2013. 
  
Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 17 de Julho de 2013. 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:6AFBD422 
 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
PORTARIA Nº. 049/2013 DE 18 DE JULHO DE 2013 

 
SÚMULA: Dispõe Sobre a Nomeação para 
Acompanhamento e Fiscalização da Execução de 
Instrumento Contratual, e dá Outras Providências. 

  
Senhor HERMES LOURENÇO BERGAMIM , Prefeito 
Municipal/Diretor Executivo do DAES - Departamento de Água e 
Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições legais. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Designar o Sr. FERNANDA FIRMINI DE LIMA SOUZA,  
inscrita no CPF com o nº. 045.322.701.54, Agente Adminsitrativo do 
DAES, Matrícula nº. 083, com observância a legislação vigente, em 
especial a Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas vigentes, para 
atuar como fiscal e verificar a correta execução Contrato 
Administrativo de nº. 018/2013, firmado entre esta Autarquia e a 
Empresa Maria Cristina Mattei Epp, cujo objeto é o fornecimento de 
Equipamentos de Informática, firmado em 18 de Julho de 2013. 
  
Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 18 de Julho de 2013. 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:D7B7364B 

 
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 

PORTARIA Nº. 050/2013 DE 18 DE JULHO DE 2013 
 

SÚMULA: Dispõe Sobre a Nomeação para 
Acompanhamento e Fiscalização da Execução de 
Instrumento Contratual, e dá Outras Providências. 

  
Senhor HERMES LOURENÇO BERGAMIM , Prefeito 
Municipal/Diretor Executivo do DAES - Departamento de Água e 
Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições legais. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Designar o Sr. CARLINDO CAETANO DOS SANTOS,  
CPF nº. 483.688.731.34, Encanador do DAES, Matrícula nº. 047, com 
observância a legislação vigente, em especial a Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas vigentes, para atuar como fiscal e verificar 
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a correta execução Contrato Administrativo de nº. 019/2013, firmado 
entre esta Autarquia e a Empresa Cotriguaçú Motosserras Ltda, cujo 
objeto é o fornecimento de Equipamentos Elétricos e Hidráulicos, 
firmado em 18 de Julho de 2013. 
  
Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 18 de Julho de 2013. 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:1F412DFE 
 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
PORTARIA Nº. 051/2013 DE 18 DE JULHO DE 2013 

 
SÚMULA: Dispõe Sobre a Nomeação para 
Acompanhamento e Fiscalização da Execução de 
Instrumento Contratual, e dá Outras Providências. 

  
Senhor HERMES LOURENÇO BERGAMIM , Prefeito 
Municipal/Diretor Executivo do DAES - Departamento de Água e 
Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições legais. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Designar o Sr. VANDERLEY SILVA DOS PASSOS, 
inscrito no CPF com o nº. 003.144.421.03, Função de Encanador do 
DAES, Matrícula nº. 031, com observância a legislação vigente, em 
especial a Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas vigentes, para 
atuar como fiscal e verificar a correta execução Contrato 
Administrativo de nº. 020/2013, firmado entre esta Autarquia e a 
Empresa A C Lopes de Azevedo ME, cujo objeto é o fornecimento de 
Materiais Hidráulicos, firmado em 18 de Julho de 2013. 
  
Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 18 de Julho de 2013. 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:A4681C15 
 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
PORTARIA Nº. 052/2013 DE 18 DE JULHO DE 2013 

 
SÚMULA: Dispõe Sobre a Nomeação para 
Acompanhamento e Fiscalização da Execução de 
Instrumento Contratual, e dá Outras Providências. 

  
Senhor HERMES LOURENÇO BERGAMIM , Diretor Executivo 
do DAES - Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, 
no uso das suas atribuições legais. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Designar o Sr. JEFERSON ANDRÉ GRISANG, inscrito no 
CPF com o nº. 420.181.101.87, Operador da ETA, Matrícula nº. 036, 
com observância a legislação vigente, em especial a Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas vigentes, para atuar como fiscal e verificar 
a correta execução do Contrato Administrativo de nº. 021/2013, 
firmado entre esta Autarquia e a Empresa A C Lopes de Azevedo ME, 
cujo objeto é o Fornecimento Equipamentos Hidráulicos e Elétricos, 
firmado em 18 de Julho de 2013. 
  

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 18 de Julho de 2013. 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:35693AF1 

 
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 

PORTARIA Nº. 046/2013 DE 08 DE JULHO DE 2013 
 

SÚMULA: Dispõe Sobre a Concessão de Férias e dá 
Outras Providências. 

  
Senhor HERMES LOURENÇO BERGAMIM , Diretor Executivo 
do DAES - Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, 
no uso das suas atribuições legais. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Conceder Férias Regulamentares ao Funcionário Público 
Efetivo do DAES Sr. JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE ALMEIDA,  
cargo de ENCANADOR, matrícula funcional nº. 068, pelo período de 
10/07/2013 a 09/08/2013 referente ao período aquisitivo de 
01/04/2012 a 31/03/2013. 
  
Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 10 de Julho de 2013. 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:64D0464B 
 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO SANITARIO 
PORTARIA Nº. 047/2013 DE 08 DE JULHO DE 2013 

 
SÚMULA: Dispõe Sobre a Concessão de Férias e dá 
Outras Providências. 

  
Senhor HERMES LOURENÇO BERGAMIM , Diretor Executivo 
do DAES - Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, 
no uso das suas atribuições legais. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Conceder Férias Regulamentares ao Funcionário Público 
Efetivo do DAES Sr. JOÃO FERMINO DE SOUZA,  cargo de 
Operador de Estação de Tratametno de Água, matrícula funcional nº. 
024, pelo período de 10/07/2013 a 09/08/2013 referente ao período 
aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2011. 
  
Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 10 de Julho de 2013. 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal/diretor do Daes 

Publicado por: 
Haercio Mattei 

Código Identificador:BD22CDF0 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 1.596/2013 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT , no uso das 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal e o art. 83, inciso 
III, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE:  
  
Art.  1.º EXONERAR a Pedido, o (a) Servidor (a) LORENA 
PRIMO BOAVENTURA , matrícula n.º 6415, do cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM- 40 
Horas/Sus, junto a Secretaria Municipal de Saúde/Upa – Unidade de 
Pronto Antendimento, a partir do dia 31 de Julho de 2013. 
  
Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Juína-MT , 15 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal 
  
Registrada no livro próprio e publicada por afixação no local de 
costume, na mesma data. 
  
VALDOIR ANTONIO PEZZINI  
Sec. Mun. de Finanças e Administração 

Publicado por: 
Giseli Botelho Domingos 

Código Identificador:1926A6C3 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 1.597/2013. 

 
Dispõe sobre a nomeação dos integrantes que 
comporão a Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado nº 002 /2013, no âmbito da 
Administração Pública do Poder Executivo do 
Município de Juína, Estado de Mato Grosso, e dá 
outras providências.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT , no uso das 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal, o art. 83, inciso III, 
da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Municipal n.º 
1.092/2009, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais, 
sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissão Especial 
do Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2013. 
  

Nome do servidor Cargo Matrícula  

Leila Campos Moreira Agente Administrativo II – 40 Horas/Suas 73 

Marlene Mocellin Peruzzo Agente Administrativo II – 40 Horas 426 

Abenil Evangelista Rubenich Enfermeiro (a) 20 Horas – Sus 6376 

  
Art. 2.º A comissão especial designada será responsável pela 
realização do Processo Seletivo Simplificado no âmbito da 
Administração Pública do Poder Executivo do Município. 
  
Art. 3.º As atividades da comissão serão exercidas com 
independência e imparcialidade podendo, portanto, na elaboração do 
Edital, na avaliação das provas e na apreciação de eventuais 
impugnações recursos, buscar auxílio e suporte técnico junto a 
Assessoria Jurídica Municipal e de qualquer servidor da 
Administração Municipal, bem como de profissional estranho ao 
serviço público, caso necessário. 
  
Art. 4.º A comissão especial, de forma autônoma e soberana, efetivará 
as atividades específicas do processo seletivo simplificado referentes a 
sua aplicação e avaliará as provas e os títulos dos candidatos e 
apreciará eventuais impugnações e recursos interpostos. 
  
Art. 5.º Se necessário, a comissão solicitará a Autoridade Competente 
que autorizou a realização do processo seletivo, a designação de 

servidores públicos para figurar como fiscais do processo nos dias da 
aplicação das provas. 
  
Art. 6.º O Secretário da comissão especial será designado pelo seu 
presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros. 
  
Art. 7.º A função de membro da comissão especial é considerada 
serviço público relevante e não será remunerada, sendo que no 
desempenho de suas funções os membros deverão obedecer as 
disposições previstas na Lei Municipal n.º 1.092, de 12 de junho de 
2009. 
  
Art. 8.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Juína-MT, 22 de Julho de 2013. 

  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal 
  
Registrada no livro próprio e publicada por afixação no local de 
costume, na mesma data. 
  
VALDOIR ANTONIO PEZZINI  
Sec. Mun. de Finanças e Administração 

Publicado por: 
Giseli Botelho Domingos 

Código Identificador:5F8D9204 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 1.598/2013 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT , no uso das 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal e o art. 83, inciso 
III, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Exonerar, o (a) Servidor (a), APARECIDA GOMES 
BORGES DE SOUZA, do cargo de provimento em comissão de 
Direção e Assessoramento Geral/DAG – Secretária Municipal de 
Assistência Social, junto a Secretaria de Assistência Social, a partir 
do dia 22 de Julho de 2013, com 20% (vinte por cento) de 
representação pelo cargo ocupado. 
  
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Juína-MT, 22 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal 
  
Registrada no livro próprio e publicada por afixação no local de 
costume, na mesma data. 
  
VALDOIR ANTONIO PEZZINI  
Sec. Mun. de Finanças e Administração 

Publicado por: 
Giseli Botelho Domingos 

Código Identificador:A81C717D 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 1.599/2013 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT , no uso das 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal e o art. 83, inciso 
III, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Nomear, o (a) Servidor (a), LEANDRO HONÓRIO DE 
OLIVEIRA,  para o cargo de provimento em comissão de Direção e 
Assessoramento Geral/DAG – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL,  junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir do dia 22 de Julho de 2013, com 20% 
(vinte por cento) de representação pelo cargo ocupado. 
  
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Juína-MT, 22 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal 
  
Registrada no livro próprio e publicada por afixação no local de 
costume, na mesma data. 
  
VALDOIR ANTONIO PEZZINI   
Sec. Mun. de Finanças e Administração 

Publicado por: 
Giseli Botelho Domingos 

Código Identificador:6AEB5604 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 1.600/2013 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT , no uso das 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal, o art. 83, inciso III, 
da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Municipal n.º 
1.022/2008, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1.º Conceder PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MÉDICA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao (a) servidor (a) Público (a) 
Municipal do Poder Executivo do Município de Juina-MT, 
VALDECI MARIA PESSOA DA SILVA , Matrícula n.º 4690, 
investido no cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS, conforme processo 
administrativo da PREVI-JUINA, com inicio em 20/07/2013 e retorno 
em 17/11/2013. 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em: 20/07/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Juína-MT, 22 de julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal 
  
Registrada no livro próprio e publicada por afixação no local de 
costume, na mesma data. 
  
VALDOIR ANTONIO PEZZINI   
Sec. Mun. de Finanças e Administração 

Publicado por: 
Giseli Botelho Domingos 

Código Identificador:FB20A66F 

 
PREVI-JUINA FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL 
PORTARIA 108/2013 

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez, em conformidade com a 
EC n.º 70/2012, ao servidor Sr. Edis Rocha Pinto.” 

  
O Secretário Municipal de Administração de Juína, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 
  
Considerando o disposto no Artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal, c/c o Artigo 6-A da Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 70 de 29 de março de 
2012 e combinado com Art. 12, inciso I da Lei Municipal n.º 830, de 
05 de outubro de 2005, que rege a previdência municipal; anexo XIV 
da Lei Complementar n.º 1.408/2013, que Dispõe sobre a Revisão 

Geral Anual dos Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo, 
da Administração Direta e Indireta do Município de Juína/MT, e dá 
outras providências; 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez em 
conformidade com a EC n.º 70/2012, ao servidor Sr. Edis Rocha 
Pinto, portador do RG n.º 18076645 – SSP/SP e do CPF n.º 
017.401.328-07, residente e domiciliado no Município de Juína, 
servidor efetivo, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – 40 Horas, 
classe “A”, nível 09, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
devidamente matriculado sob o n.º 270, com proventos Integrais, 
conforme processo administrativo do PREVI-JUINA , n.º 
2013.03.000070P, a partir de 09 de julho de 2013, até posterior 
deliberação. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 09 de julho de 2013, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
Juína/MT, 17 de julho de 2013. 

  
VALDOIR ANTONIO PEZZINI  
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Luciene Pereira Sotero 

Código Identificador:069CC512 
 

PREVI-JUINA FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
SOCIAL 

PORTARIA 115/2013 
 
PORTARIA Nº 115/2013  
  
O Prefeito Municipal de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
  
Considerando, a Lei Orgânica do Município, Subseção V, Art. 83, I e 
a Constituição Federal; 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Designar Conforme Portaria do MPS nº 170/2012 de 25 de 
abril de 2012; o Secretario Municipal de Finanças e Administração Sr. 
VALDOIR ANTONIO PEZZINI , matrícula funcional nº 6473, para 
responder como Presidente do Comitê de Investimento perante o 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juina – 
Previ- Juina, conforme § 2º do Art. 2º do Decreto Municipal 
nº512/2012 a contar de 13 de Julho de 2013. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos em 13/07/2013,revogadas as disposições 
em contrario . 
  
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Juina, 19 de Julho de 2013. 
  
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal 
  
Registrada no livro próprio e publicada por afixação no local de 
costume, na mesma data. 

Publicado por: 
Luciene Pereira Sotero 

Código Identificador:1E03945F 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2117, DE 10 DE MAIO DE 2013 

 
Institui a Conferência Municipal de Políticas 
Públicas para Juventude e cria o Conselho 
Municipal de Políticas Públicas para Juventude – 
COMJUVE de Lucas do Rio Verde - MT e dá 
outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
  
CAPÍTULO I  
DA POLÍTICA MUNICIPAL DA JUVENTUDE  
  
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Lucas do Rio 
Verde, a Conferência Municipal de Políticas Públicas para Juventude 
e criado o Conselho Municipal de Políticas Públicas para Juventude, 
que tem o objetivo de assegurar os direitos dos jovens e criar 
condições para sua autonomia, integração e participação efetiva na 
sociedade. 
  
§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas 
inseridas na faixa etária fixada na legislação federal própria. 
§ 2º Integram a Política Municipal da Juventude de que trata o caput 
deste artigo: 
I -  o Conselho Municipal de Políticas Públicas para Juventude; 
II - a Conferência Municipal de Políticas Públicas para Juventude. 
  
SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS 
  
Art. 2º A Política Municipal da Juventude é regida pelos seguintes 
princípios: 
  
I -  respeito à dignidade e à autonomia do jovem; 
II -  não discriminação; 
III - respeito pela diferença e aceitação da juventude como parte da 
diversidade da condição humana, considerado o ciclo de vida; 
IV -  igualdade de oportunidades; 
V - desenvolvimento de ações conjuntas e articuladas entre a 
administração pública municipal, suas secretarias e a sociedade, de 
modo a assegurar a plena participação dos jovens nos espaços 
decisórios; 
VI -  promoção e valorização da pluralidade da participação juvenil, 
por meio de suas representações; 
VII -  estabelecimento de instrumentos legais e operacionais que 
assegurem, ao jovem, o pleno exercício de seus direitos e que 
propiciem a sua plena integração comunitária e o seu bem-estar 
pessoal, social e econômico. 
  
SEÇÃO II  
DAS DIRETRIZES  
  
Art. 3º Na execução da Política Municipal da Juventude, observar-se-
ão as seguintes diretrizes: 
  
I - criação de mecanismos que favoreçam o desenvolvimento juvenil; 
II -  desenvolvimento de programas setoriais e intersetoriais destinados 
ao atendimento das necessidades específicas do jovem, considerando 
a diversidade da juventude e as especificidades de suas faixas etárias 
intermediárias; 
III -  articulação entre órgãos públicos e entidades privadas, para a 
implantaçãode parcerias, visando à execução das políticas públicas da 
juventude; 
IV -  integração das ações dos órgãos e entidades públicas e privadas 
nas áreas de saúde, sexualidade, planejamento familiar, educação, 
trabalho, transporte, assistência social, habitação, cultura, desporto e 
lazer, visando à promoção do desenvolvimento juvenil e à integração 
social do jovem; 
V - promoção da mais ampla inclusão do jovem, respeitadas as suas 
peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais; 

VI -  viabilização de formas de participação, ocupação e convívio do 
jovem com as demais gerações; 
VII -  plena participação juvenil na formulação, implementação e 
avaliação das políticas públicas da juventude; 
VIII -  ampliação das alternativas de inserção social do jovem, 
promovendo programas que priorizem a sua educação, qualificação 
profissional e participação ativa nos espaços decisórios; 
IX -  acesso do jovem a todos os serviços públicos oferecidos à 
comunidade; 
X - atendimento individualizado nos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços à população, visando ao gozo de direitos 
simultaneamente nos campos educacional, político, econômico, social, 
cultural e ambiental; 
XI -  oferta de serviços educacionais que promovam o pleno 
desenvolvimentofísico e mental do jovem, bem como seu preparo para 
o exercício da cidadania; 
XII -  divulgação e aplicação da legislação antidiscriminatória, assim 
como revogação de normas discriminatórias na legislação municipal; 
XIII -  garantia da efetividade dos programas, ações e projetos de 
juventude; 
XIV -  integração das políticas de juventude com os Poderes 
Legislativo, Judiciário e com o Ministério Público; 
XV - Criação de mecanismos que ampliem a gestão de informação e 
produção de conhecimento sobre juventude. 
  
CAPÍTULO II  
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS  
PÚBLICAS PARA JUVENTUDE  
  
Art. 4º Fica criado o Conselho Municipal de Políticas Públicas para 
Juventude -COMJUVE, órgão colegiado, permanente e autônomo, de 
caráter consultivo, deliberativo, avaliador e fiscalizador da Política 
Municipal da Juventude. 
  
SEÇÃO I 
DOS OBJETIVOS 
  
Art. 5º São objetivos do COMJUVE: 
  
I -  auxiliar na elaboração de políticas públicas da juventude que 
promovam o amplo exercício dos direitos dos jovens; 
II -  utilizar instrumentos de forma a buscar que o poder público 
garanta, aos jovens, o exercício dos seus direitos, especialmente 
quando violados; 
III -  colaborar com os órgãos da administração no planejamento, na 
articulação e na implementação das políticas de juventude; 
IV -  estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração de 
instrumentos de cooperação, visando à elaboração de programas, 
projetos e ações voltados para a juventude; 
V - promover a realização de estudos complementares relativos à 
juventude e debater a realidade social, econômica, política e cultural 
de interesse da juventude, objetivando subsidiar o planejamento das 
políticas públicas da juventude; 
VI -  estudar, analisar, elaborar, discutir e propor políticas públicas que 
permitam e garantam a integração e a participação do jovem no 
processo social, econômico, político e cultural; 
VII -  propor a criação de formas de participação da juventude nos 
órgãos da administração pública; 
VIII -  promover e participar de seminários, cursos, congressos e 
eventos correlatos, para o debate de temas relativos à juventude; 
IX -  desenvolver outras atividades relacionadas às políticas públicas 
da juventude. 
  
SEÇÃO II  
DAS ATRIBUIÇÕES  
  
Art. 6º São atribuições do COMJUVE: 
  
I - fiscalizar o cumprimento da legislação voltada para a juventude e a 
implementação de políticas públicas da juventude; 
II -  encaminhar, ao Ministério Público, notícia de fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra os direitos do jovem 
garantidos na legislação; 
III -  encaminhar, à autoridade judiciária, os casos de sua competência; 
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IV -  expedir notificações; 
V - solicitar informações das autoridades públicas; 
VI -  elaborar relatório anual sobre as políticas públicas da juventude 
municipal; 
VII -  assessorar o Poder Executivo local na elaboração dos planos, 
programas, projetos e ações; 
VIII -  propor, aos poderes constituídos, modificações nas estruturas 
dos órgãos governamentais e não governamentais diretamente ligados 
à promoção, à proteção e à defesa dos direitos da juventude; 
IX -  estabelecer prioridades e fiscalizar a aplicação dos recursos 
públicos federais, estaduais e municipais destinados às políticas 
sociais relacionadas à juventude; 
X - acompanhar a elaboração e a avaliação da proposta orçamentária 
do Município e a solicitação das modificações necessárias à 
consecução da política formulada bem como a análise da aplicação de 
recursos de sua competência; 
XI -  acompanhar a concessão de auxílios e subvenções às entidades 
particulares filantrópicas e sem fins lucrativos atuantes no segmento 
da juventude; 
XII -  a aprovação, de acordo com critérios estabelecidos em seu 
regimento interno, do cadastramento de entidades que atuem na 
promoção das políticas públicas da juventude que pretendam integrar 
o Conselho; 
XIII - convocar e organizar a Conferência Municipal de Políticas 
Públicas para Juventude; 
XIV -  elaborar seu regimento interno. 
  
Parágrafo único. O regimento interno de que trata o inciso XIV deste 
artigo será elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias após a 
constituição e nomeação do COMJUVE. 
  
SEÇÃO III  
DA COMPOSIÇÃO  
  
Art. 7º O COMJUVE de Lucas do Rio Verde será composto por 24 
(vinte e quatro) membros e respectivos suplentes, com mandato de 
dois anos, permitida uma recondução, assim distribuídos: 
  
I – 08 (oito) representantes da sociedade civil organizada, eleitos na 
Conferência Municipal da Juventude, oriundo dos seguintes 
segmentos: 
a) 01 (um) representante das entidades estudantis; 
b) 01 (um) representante dos segmentos religiosos; 
c) 01 (um) representantes dos segmentos culturais; 
d) 01 (um) representantes dos segmentos comunitários; 
e) 01 (um) representante do segmento negro; 
f) 01 (um) representante do segmento rural; 
g) 01 (um) representante do segmento GLBTTT; 
h) 01 (um) representante de gênero. 
II – 04 (quatro) representantes da sociedade civil organizada, eleitos 
na Conferência Municipal da Juventude, oriundos dos seguintes 
segmentos dos prestadores de serviço e outros: 
  
a) 01 (um) representante das instituições de ensino superior 
estabelecidas no Município; 
b) 01 (um) representante das instituições de ensino técnico-
profissionalizante; 
c) 01 (um) representante das instituições de ensino fundamental e/ou 
médio estabelecidas no Município; 
d) 01 (um) representante do segmento sindical. 
  
III –  12 (doze) representantes do Poder Público Municipal, sendo 11 
(onze) indicados pelo Prefeito, dentre os órgãos e entidades da 
administração municipal, e 01 (um) representante da Câmara 
Municipal, por essa indicado: 
  
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico; 
b) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação; 
c) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; 
d) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo; 

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cidadania e 
Habitação; 
f) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
g) 01 (um) representante da Câmara Municipal; 
h) 01 (um) representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 
§ 1º Na composição do COMJUVE observar-se-á a equidade entre os 
gêneros, devendo ser garantido, a qualquer um deles, no mínimo, 1/3 
(um terço) das vagas. 
§ 2º Poderão compor o COMJUVE membros fora da faixa de idade 
prevista no§ 1º do art. 1º, desde que garantidos pelo menos 2/3 (dois 
terços) das vagas para membros jovens. 
§ 3º Os segmentos e instituições previstos nos incisos I e II deste 
artigo deverão possuir sede instalada e atuação comprovada no 
Município. 
§ 4º Cada representante terá um suplente com plenos poderes para 
substituí-lo provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, ou em 
definitivo, no caso de vacância da titularidade. 
§ 5º A eleição das entidades representantes de cada segmento, de que 
tratamos incisos I e II deste artigo, titulares e suplentes, dar-se-á 
durante a Conferência Municipal de Políticas Públicas para Juventude, 
dentre os delegados regularmente constituídos. 
§ 6º A representação dos segmentos dos incisos I e II deste artigo 
poderá ser disciplinada pelo regimento interno de que trata o inciso 
XIV do art. 6º, respeitadas as disposições desta Lei. 
§ 7º Os membros do Conselho Municipal de Políticas Públicas para 
Juventude poderão ser reconduzidos para apenas um novo mandato 
consecutivo, atendidas as condições estipuladas pelo Regimento 
Interno do Conselho. 
  
Art. 8º Os representantes eleitos e/ou indicados, titulares e suplentes, 
serão nomeados pelo Poder Executivo que, respeitando a indicação 
das entidades e instituições, a homologará e os nomeará por decreto, 
empossando-os em até trinta dias, contados da data da Conferência 
Municipal. 
  
Art. 9º Os membros do COMJUVE poderão ser substituídos, 
mediante solicitação da instituição ou autoridade pública a qual 
estejam vinculados, apresentada ao referido Conselho, o qual fará 
comunicação do ato ao Chefe do Executivo Municipal. 
  
Art. 10. A função de membro do COMJUVE é considerada serviço 
público relevante e não será remunerada. 
  
Art. 11. Perderá o mandato o conselheiro que: 
  
I -  desvincular-se do órgão de origem da sua representação; 
II -  faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem 
justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no 
regimento interno do Conselho; 
III -  apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte 
à de sua recepção, pela Diretoria Executiva; 
IV -  apresentar procedimento incompatível com a dignidade das 
funções; 
V - for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento 
de crime ou contravenção penal. 
  
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria 
dos componentes do Conselho, em procedimento iniciado mediante 
provocação, assegurada a ampla defesa. 
  
Art. 12. Perderá o mandato a instituição que: 
  
I -  extinguir sua base territorial de atuação no Município de Lucas do 
Rio Verde; 
II -  tiver constatada, em seu funcionamento, irregularidade de 
acentuada gravidade que torne incompatível sua representação no 
Conselho; 
III - sofrer penalidade administrativa ou judicial reconhecidamente 
grave. 
  
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria 
dos componentes do Conselho, em procedimento iniciado mediante 
provocação,assegurada a ampla defesa. 
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SEÇÃO IV 
DO FUNCIONAMENTO  
  
Art. 13. O COMJUVE terá a seguinte estrutura: 
  
I -  Diretoria Executiva, composta de: 
  
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário Geral; 
d) Vice-Secretário Geral; 
e) Secretário de Comunicação. 
  
II - comissões, constituídas nos termos do seu regimento interno; 
III - Plenário. 
  
§ 1º A Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Políticas 
Públicas para Juventude será eleita alternadamente entre os membros 
da sociedade civil e os da administração pública, em votação aberta 
entre seus pares. 
§ 2º Em caso de empate nas deliberações da Diretoria Executiva, o 
Presidente terá o voto de desempate. 
  
Art. 14. As reuniões do COMJUVE serão realizadas com a presença 
mínima de metade mais um de seus membros, em primeira 
convocação, ou com o número a ser definido em seu regimento 
interno, em segunda e última convocação. 
  
Art. 15. O COMJUVE instituirá seus atos por meio de resoluções 
aprovadas pela maioria dos presentes, e publicados em jornais do 
Município. 
  
Art. 16. O COMJUVE reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por sua Diretoria 
Executiva ou por maioria de seus membros. 
  
Art. 17. O Poder Executivo prestará apoio necessário ao 
funcionamento do COMJUVE. 
  
CAPÍTULO III  
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA JUVENTUDE  
  
Art. 18. O COMJUVE realizará a cada dois anos sob sua coordenação 
uma Conferência Municipal, órgão colegiado de caráter deliberativo, 
para avaliar e propor atividades e políticas da área a serem 
implementadas ou já efetivadas no Município, garantida sua ampla 
divulgação. 
  
§ 1º A Conferência Municipal de Políticas Públicas para Juventude 
será composta por delegados representantes dos órgãos, entidades e 
instituições de que trata o art. 7º desta Lei. 
§ 2º A Conferência Municipal de Políticas Públicas para Juventude 
será convocada pelo respectivo Conselho no período até quarenta e 
cinco dias anteriores à data para eleição do Conselho. 
§ 3º Em caso de não convocação por parte do COMJUVE no prazo 
referido no parágrafo segundo, a iniciativa poderá ser realizada por 
pelo menos três das instituições registradas no referido Conselho, que 
formarão comissão que obedecerá à proporcionalidade estabelecida no 
art. 7º desta Lei para aorganização e coordenação da Conferência. 
  
Art. 19. Compete à Conferência Municipal de Políticas Públicas para 
Juventude 
  
I -  avaliar a situação da política municipal de atendimento à 
juventude; 
II -  fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à 
juventude no biênio subsequente ao de sua realização; 
III -  avaliar e reformar as decisões administrativas do COMJUVE, 
quando provocada; 
IV - aprovar seu regimento interno; 
V - aprovar e dar publicidade às suas resoluções, que serão registradas 
em documento final; 
VI -  eleger os conselheiros municipais. 

CAPÍTULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  
Art. 20. Os membros do COMJUVE serão eleitos na Conferência 
Municipal ou em Plenária eleitoral convocada para este específico 
fim. 
  
§ 1º Para a organização do processo eleitoral de que trata o caput será 
constituída comissão eleitoral, a ser nomeada por ato do Executivo 
Municipal. 
§ 2º A comissão eleitoral será nomeada, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da data de publicação desta Lei. 
  
Art. 21. Após a realização do processo eleitoral de que trata o artigo 
20, o Prefeito nomeará os representantes eleitos e/ou indicados, 
titulares e suplentes, na forma prevista no artigo 8º desta Lei. 
  
Art. 22. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
n. 1176, de 08 de junho de 2005. 
  
Lucas do Rio Verde, 10 de maio de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:1D2F310B 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2118, DE 21 DE MAIO 2013 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar 
e afetar imóvel que menciona e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar da classe 
dos bens dominiais e afetar para classe dos bens de uso comum o 
imóvel denominado lote 19C da quadra 54, do Loteamento Cidade 
Velha, com uma área de 770,00m² (setecentos e setenta metros 
quadrados), denominada Rua “Centro-01”, do Loteamento Cidade 
Velha, no Município de Lucas do Rio Verde, conforme documento 
Anexo I. 
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde, 21 de maio de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:6BC575DE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N. 2119, DE 21 DE MAIO 2013 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Termo de Cooperação Técnica com a Associação 
dos Beneficiários da Agroestrada Setor-B2-Lucas 
do Rio Verde e dá outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
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Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar com a 
Associação dos Beneficiários da Agroestrada Setor B-2 Lucas do Rio 
Verde - MT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 
18.001.881/0001-20, com sede na Rua Espumoso, 413-S, Lucas do 
Rio Verde - MT, Termo de Cooperação Técnica com o objetivo de 
conjugar esforços para execução da pavimentação asfáltica de 33km 
(trinta e três quilômetros) nas estradas vicinais municipais 
denominadas Linhas 04, 05, 17 e 19, que ligam o perímetro urbano do 
Município à Comunidade Campinho Verde, conforme o anexo I desta 
Lei, 
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Lucas do Rio Verde, 21 de maio de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:C1C136B1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2120, DE 28 DE MAIO 2013 

 
Altera a Lei n. 2076/2012 (PPA exercício 
2010/2013), a Lei n. 2077/2012 (LDO exercício 
de 2013 e abre Crédito Suplementar na Lei n. 
2078/2012 (Lei Orçamentária Anual para 2013) e 
dá outras providências. 

  
O Prefeito em Exercício do Município de Lucas do Rio Verde, 
Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica autorizado alterar a Lei n. 2076/2012, que trata do Plano 
Plurianual para o período de 2010/2013, a atividade contemplada no 
Anexo I. 
  
Art. 2º Fica autorizado alterar a Lei n. 2077/2012 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2013, a atividade contemplada no 
anexo II. 
  
Art. 3º Fica autorizado suplementar a Lei n. 2078/2012, Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2013, na dotação abaixo: 
  
Órgão: 13 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Unidade Orçamentária: 00500 - Departamento de Resíduos Sólidos 
Função: 17 - Saneamento 
Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano 
Programa: 1304 – Saneamento, Cidade Limpa 
Ação: 2026 - Manutenção do Setor de Resíduos Sólidos 
Natureza da despesa: 4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas 
Fonte de Recursos: 999 – Outros Recursos R$ 500.000,00 
  
Art.4º Para atender parte do crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação, conforme 
o inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei n. 4.320/64. 
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde, 28 de maio de 2013. 
  
MIGUEL VAZ RIBEIRO  
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:941212F0 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2121, DE 28 DE MAIO 2013 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Termo de Cooperação com a Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e dá outras providências. 

  
O Prefeito em Exercício do Município de Lucas do Rio Verde, 
Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar com a 
Secretaria de Estado de Segurança Pública, inscrita no CNPJ n. 
03.507.415/0028-54, com sede no Centro Político Administrativo, 
Bloco B, 2º andar, em Cuiabá – MT, Termo de Cooperação, com o 
objetivo de conjugar esforços para a cessão e emprego de policiais 
militares, bombeiros militares e policiais civis, em seus horários de 
folga, fardados (PMMT e CBMMT) e munidos de equipamentos de 
proteção individual, para o exercício de atividade delegada pelo 
Município de Lucas do Rio Verde no apoio à fiscalização do comércio 
ilegal ou irregular, combate à depredação do patrimônio publico, 
apoio à fiscalização ambiental, de trânsito, de obras, de vigilância 
sanitária e de licenças em geral, apoio à fiscalização na realização dos 
programas, projetos e eventos em geral, além do combate a outras 
atividades inerentes ao Município, as quais são desfavoráveis ao seu 
desenvolvimento econômico e social, em escala especial, em locais a 
serem específicos no plano de trabalho, conforme o anexo I desta Lei. 
  
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 02.00400.06.122.0201.2227.3.3.90 - 
Aplicações Diretas. 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde, 28 de maio de 2013. 
  
MIGUEL VAZ RIBEIRO  
Prefeito Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:E97F75C5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N. 2122, DE 28 DE MAIO 2013 
 

Altera a Lei n. 2076/2012 (PPA exercício 
2010/2013), a Lei n. 2077/2012 (LDO exercício de 
2013) e abre Crédito Especial na Lei n. 2078/2012 
(Lei Orçamentária Anual para 2013) e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito em Exercício do Município de Lucas do Rio Verde, 
Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
   
Art. 1º Fica autorizado alterar a Lei n. 2076/2012, que trata do Plano 
Plurianual para o período de 2010/2013, a atividade contemplada no 
Anexo I. 
  
Art. 2º Fica autorizado alterar a Lei n. 2077/2012 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2013, a atividade contemplada no 
anexo II. 
  
Art. 3º Fica autorizado suplementar a Lei n. 2078/2012, Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2013, na dotação abaixo: 
  
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos 
Unidade Orçamentária: 00100 - Gabinete do Secretário 
Função: 17 - Saneamento 
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos 
Programa: 0505 – Execução de Obras e Serviços Geral 
Ação: 1164 - Construção do EcoPonto 
Natureza da despesa: 4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas R$ 
600.000,00 
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Fonte de Recursos: 999 – Outros Recursos 
  
Art. 4º Para atender o crédito aberto no artigo 3° serão utilizados 
recursos previstos no inciso I, § 1º, art. 43 da Lei. N. 4.320/64 – 
superávit financeiro, demonstrado pelo Balanço Patrimonial em 
anexo. 
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde, 28 de maio de 2013. 
  
MIGUEL VAZ RIBEIRO  
Prefeito Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:521CE0CA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2123, DE 28 DE MAIO 2013 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Convênio com o Luverdense Esporte Clube – LEC, 
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), e dá 
outras providências. 

  
O Prefeito em Exercício do Município de Lucas do Rio Verde, 
Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com 
o Luverdense Esporte Clube - LEC, inscrito no CNPJ n. 
06.082.026/0001-02, com sede na Rua Umuarama, s/n, Bairro Menino 
Deus, neste Município de Lucas do Rio Verde – MT, declarado de 
utilidade público conforme Lei n. 1035, de 23 de março de 2004, no 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), divididos em 06 (seis) 
parcelas iguais mensais, com o objetivo de executar “Projeto Ninho 
das Emas”, que visa a estruturação das categorias de bases no futebol 
e atenderá crianças e adolescentes de 07 a 17 anos. 
  
Parágrafo único. O pagamento do auxílio financeiro que se refere o 
caput deste artigo será em 6 (seis) parcelas iguais mensais no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), a primeira será paga trinta dias após o 
início das atividades e as demais no quinto dia após a devida prestação 
de contas mencionada no artigo 2°. 
  
Art. 2º O representante legal do Luverdense Esporte Clube - LEC 
deverá prestar contas mensalmente dos recursos recebidos ao Poder 
Executivo e Legislativo Municipal, condicionando o pagamento da 
parcela a receber a apresentação de contas da parcela já recebida, 
devendo a referida prestação de contas conter, além do disposto nas 
Instruções Normativas do Controle Interno Municipal n. 15/2008 e n. 
22/2009, a seguinte documentação: 
I - original do extrato bancário de conta específica mantida pela 
entidade beneficiada, no qual esteja evidenciado o ingresso e a saída 
dos recursos recebidos; 
II - cópia do comprovante de despesa (nota fiscal), acompanhado da 
declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada certificando 
que o material foi recebido ou o serviço foi prestado; 
III - cópia do demonstrativo financeiro de aplicação de recursos; 
IV - relatório firmado por dirigente do Luverdense Esporte Clube - 
LEC quanto ao cumprimento dos objetivos previstos, quando da 
aplicação dos recursos repassados. 
  
Art. 3º O Luverdense Esporte Clube - LEC deverá seguir na aquisição 
de materiais ou na contratação de serviço o princípio da economia de 
recursos, através do menor preço, efetuando pesquisa de mercado em, 
no mínimo três estabelecimentos, devidamente comprovada na 
prestação de contas, observados os princípios da impessoalidade e 
economicidade, objetivando o melhor aproveitamento possível do 
dinheiro público. 
  

Art. 4º O Luverdense Esporte Clube - LEC assume o compromisso de 
restituir ao Município o valor concedido, atualizado monetariamente 
desde a data do recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da 
legislação aplicável aos débitos para com a fazenda Municipal, nos 
seguintes casos: 
I -  quando não for executado o objeto da avença; 
II -  quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de 
contas; 
III - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida. 
  
Art. 5º É reservado ao Município o direito de acompanhar e avaliar a 
execução dos serviços, fiscalizar “in loco” a utilização dos recursos e 
solicitar outras informações até 5 (cinco) anos, contados da aprovação 
de contas pelo TCE das contas do Município de Lucas do Rio Verde, 
correspondente ao ano de prestação de contas do auxílio. 
   
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão 
a conta da Dotação Orçamentária: 
11.00100.27.812.1107.1298.33.50.00.00.00.999. 
  
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde, 28 de maio de 2013. 
  
MIGUEL VAZ RIBEIRO  
Prefeito Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:9CF7B677 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.124, DE 05 DE JUNHO 2013 

 
Regula o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do artigo 5º, inciso II do § 3º do art. 37 e no § 
2º do art. 216 da Constituição Federal e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito em Exercicio do Município de Lucas do Rio Verde, 
Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
  
CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 1º Esta Lei regulamenta no âmbito do Poder Executivo e 
Legislativo Municipal de Lucas do Rio Verde o direito constitucional 
de acesso à informação, a fim de garantir sua efetividade, consoante 
previsto no inciso XXXIII do artigo 5º, no inciso II do § 3º do artigo 
37 e no § 2º do artigo 216 da Constituição Federal, bem como os 
regramentos encartados na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
  
Art. 2º Sem prejuízo das prestações de contas a que estejam 
legalmente obrigadas, subordinam-se ao regime desta Lei: 
I -  os órgãos públicos integrantes da administração direta do Poder 
Executivo e Legislativo Municipal; 
II -  as autarquias, as fundações públicas, os consórcios públicos, as 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de 
ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 
orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 
de parceria, convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres. 
  
Art. 3º A informação pública deverá estar acessível a todos, adotando 
este Município as medidas necessárias para garantir a acessibilidade 
de conteúdo para pessoas com deficiência. 
  
CAPITULO II  
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO  
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Art. 4º O acesso a informação compreende os direitos de obter 
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem 
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a 
informação almejada. 
§ 1º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser 
ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa 
por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob 
sigilo. 
§ 2º Informado do extravio da informação solicitada poderá o 
interessado requerer a autoridade competente a imediata abertura de 
sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva 
documentação. 
§ 3º Verificada a hipótese prevista no § 2º deste artigo, o responsável 
pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) 
dias, justificar o fato e indicar os meios de provas cabíveis. 
  
Art. 5º É dever do Município promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de 
suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral, 
produzidas ou custodiadas pelo órgão. 
§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput deverão 
constar, no mínimo: 
I – registro das competências e estrutura organizacional, endereços e 
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao 
público; 
II – registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos 
financeiros; 
III –  registros de despesas; 
IV –  informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive 
os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos 
celebrados; 
V – dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras; e, 
VI –  respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 
§ 2º As informações constantes nos incisos do § 1º deverão estar 
disponíveis no Portal da Transparência do Município. 
  
Art. 6º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  
I – criação de Serviço de Informações ao Cidadão, vinculado à 
Ouvidoria do Município de Lucas do Rio Verde - MT, em local com 
condições apropriadas para: 
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas 
unidades; 
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações. 
  
CAPÍTULO III  
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO A INFORMAÇÃO  
  
Seção I 
Do Pedido de Acesso 
  
Art. 7º Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a 
informações ao Município por qualquer meio legítimo. 
§ 1º O pedido de acesso a informação deve observar os seguintes 
requisitos: 
I – ter como destinatário o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, 
junto a Ouvidoria do Município de Lucas do Rio Verde – MT; 
II –  conter a identificação do requerente (nome, RG, CPF, endereço, 
e-mail e telefone) e a especificação da informação requerida; 
III –  ser efetuado preferencialmente por meio do preenchimento de 
formulário eletrônico disponibilizado no Portal Transparência do 
Município; e 
IV –  alternativamente, ao inciso III, ser formulado ao Serviço de 
Informação ao Cidadão (SIC) junto à Ouvidoria, por intermédio dos 
demais canais de comunicação. 
§ 2º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação 
do requerente não pode conter exigências que inviabilizem a 
solicitação. 
§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse público. 
  
Art. 8º O pedido de acesso a informação será atendido pela equipe da 
Ouvidoria, de imediato, sempre que possível. 

§ 1º Caso não seja possível atender de imediato ao pedido, haverá 
comunicação ao interessado, fixando-se o prazo para resposta, não 
superior a 20 (vinte) dias, admitida prorrogação por 10 (dez) dias, nos 
termos da Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
§ 2º A eventual prorrogação será devidamente justificada ao 
requerente, se este assim solicitar. 
§ 3º A informação armazenada em formato digital será assim 
fornecida, ressalvado pedido expresso do requerente. 
§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação 
total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado 
sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua 
interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 
competente para sua apreciação. 
  
Art. 9º Não serão atendidos pedidos de acesso a informação: 
I – genéricos; 
II –  desproporcionais ou desarrazoados; ou 
III –  que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade. 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou 
entidade deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde se 
encontram as informações, a partir das quais o requerente poderá 
realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 
  
Seção II 
Da Tramitação Interna 
  
Art. 10. O pedido de informação formulado pelo interessado será 
encaminhado ao Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, vinculado 
a Ouvidoria do Município de Lucas do Rio Verde - MT, o qual 
disciplinará acerca das demais etapas de tramitação, bem como prazos 
a serem respeitados, dentro do órgão. 
  
Seção III 
Dos Recursos 
  
Art. 11. Negado o acesso a informação o requerente poderá recorrer 
contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua ciência a 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, se: 
I -  o acesso a informação não classificada como sigilosa for negado; 
II -  a decisão de negativa de acesso a informação total ou 
parcialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade 
classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser 
dirigido pedido de acesso ou desclassificação; 
III -  os procedimentos de classificação de informação sigilosa, 
estabelecidos nesta Lei, não tiverem sido observados; e 
IV -  estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos 
previstos nesta Lei. 
§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações depois de submetido 
à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior 
àquela que exarou a decisão impugnada. 
§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações do Município determinará ao 
órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei. 
  
CAPÍTULO IV  
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO A INFORMAÇÃO 
  
Seção I 
Das Disposições Gerais 
  
Art. 12. Não poderá ser negado acesso a informação necessária à 
tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais. 
  
Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre 
condutas que impliquem violação dos direitos humanos, praticada por 
agentes públicos ou a mando de autoridades públicas, não poderão ser 
objeto de restrição de acesso. 
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Art. 13. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de 
sigilo e de segredo de justiça, nem as hipóteses de segredo industrial 
decorrentes da exploração direta de atividade econômica pelo Estado 
ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo 
com o Poder Público. 
  
Seção II 
Das Informações Pessoais 
  
Art. 14. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de 
forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e 
imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 
§ 1º As informações pessoais a que se refere este artigo, relativas à 
intimidade, vida privada, honra e imagem: 
I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de 
sigilo e pelo prazo máximo de cem anos a contar da sua data de 
produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que 
elas se referirem; e 
II -  poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros 
diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que 
elas se referirem. 
§ 2º Aquele que obtiver acesso as informações de que trata este artigo 
responsabiliza-se pelo seu uso indevido. 
§ 3º O consentimento referido no inciso II do §1º não será exigido 
quando as informações forem necessárias: 
I -  à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física 
ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente para 
o tratamento médico; 
II -  à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente 
interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a 
identificação da pessoa a que as informações se referirem; 
III -  ao cumprimento de ordem judicial; ou 
IV -  à proteção do interesse público e geral preponderante. 
§ 4º Observados os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, a restrição de acesso a informação relativa à vida 
privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o 
intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que 
estiver envolvida ou ações voltadas para a recuperação de fatos 
históricos de maior relevância. 
  
CAPÍTULO V  
DAS RESPONSABILIDADES 
  
Art. 15. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do 
agente público: 
I -  recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, 
retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 
II -  utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, 
desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se 
encontre sob sua guarda, ou a que tenha acesso ou conhecimento em 
razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública; 
III -  agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso a 
informação; 
IV -  divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso 
indevido a informação sigilosa ou informação pessoal; 
V - impor sigilo a informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por 
outrem; 
VI -  ocultar da revisão de autoridade superior competente informação 
sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 
VII -  destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos 
concernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado. 
  
Art. 16. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos 
danos causados em decorrência da divulgação não autorizada ou 
utilização indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, 
assegurado o direito de apurar responsabilidade funcional nos casos 
de dolo ou culpa. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou 
entidade privada que, em virtude de qualquer vínculo com órgãos ou 

entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a 
tratamento indevido. 
  
CAPÍTULO VI  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  
Art. 17. No prazo de sessenta dias, a contar da vigência desta Lei, o 
dirigente máximo de cada órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta, autárquica e fundacional designará autoridade que 
lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo órgão 
ou entidade, exercer as seguintes atribuições: 
I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a 
informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei; 
II –  monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar 
relatórios periódicos sobre o seu cumprimento; 
III –  recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao 
aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto 
cumprimento do disposto nesta Lei; e 
IV –  orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento 
do disposto nesta Lei e seus regulamentos. 
  
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde-MT, 05 de junho de 2013. 
  
MIGUEL VAZ RIBEIRO  
Prefeito Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:53F6976C 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.125, DE 05 DE JUNHO 2013 

 
Altera a Lei n. 2076/2012 (PPA exercício 
2010/2013), a Lei n. 2077/2012 (LDO exercício de 
2013) e abre Crédito Especial na Lei n. 2078/2012 
(Lei Orçamentária Anual para 2013) e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito em Exercício do Município de Lucas do Rio Verde, 
Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica autorizado a incluir na Lei n. 2076/2012, que trata do 
Plano Plurianual para o período de 2010/2013, o projeto contemplado 
no Anexo I. 
  
Art. 2º Fica autorizado a incluir na Lei n. 2077/2012, que trata da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, o projeto 
contemplado no anexo II. 
  
Art. 3º Fica autorizado a incluir na Lei n. 2078/2012, que trata da Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2013, o projeto contemplado 
no anexo III. 
  
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Unidade Orçamentária: 00100 - Gabinete do Secretário 
Função : 27 - Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 
Programa: 1107 – CIRCUITO ESPORTIVO 
Ação: 1298 - Apoio a Projetos Esportivos - Escolinhas de Futebol 
Natureza da despesa: 3.3.50.00.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas Sem Fins Lucrativos R$ 60.000,00 
Fonte de Recursos: 999 – Outros Recursos R$ 60.000,00 
Total: R$ 60.000,00 
  
Art. 4º Para atender o crédito aberto no artigo anterior, serão 
utilizados recursos previstos no inciso III, § 1º, art. 43 da Lei n. 
4.320/64, provenientes das anulações das dotações abaixo: 
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Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e 
Turismo 
Unidade Orçamentária: 00100 - Gabinete do Secretário 
Função: 27 - Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 
Programa: 1104 – Estrutura Total 
Ação: 1168 - Construção e Ampliação da Estrutura Física 
Natureza da despesa: 4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas R$ 
60.000,00 
Fonte de Recurso: 999- Outros Recursos 
Total R$ 60.000,00 
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde-MT, 05 de junho de 2013. 
  
MIGUEL VAZ RIBEIRO  
Prefeito Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:D504DDE3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N. 2.126, DE 10 DE JUNHO 2013 
 

Dispõe sobre a revisão geral anual das 
remunerações dos servidores públicos ativos, 
inativos e pensionistas da Administração Direta e 
Indireta do Município de Lucas do Rio Verde. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
  
Art. 1º Esta Lei fixa o índice de revisão geral anual das remunerações 
dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da 
Administração Direta e Indireta do Município de Lucas do Rio Verde. 
  
Art. 2º O índice de que trata o artigo 1º desta Lei, fica fixado em 6,2% 
(seis vírgula dois por cento), a partir de 1º de maio de 2013. 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1º de maio de 2013. 
  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde-MT, 10 de junho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:373E35B2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.127, DE 10 DE JUNHO 2013 

 
Autoriza o Poder Executivo a doar imóveis 
denominados Lote 02, da quadra 04, do Loteamento 
Alphaville e Lote 02-A e 02-B, da quadra 04, do 
Loteamento Alphaville II, deste Município ao Estado 
de Mato Grosso - Secretaria de Estado de Educação, 
e dá outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
  
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar os imóveis 
denominados Lote 02, da quadra 04, do Loteamento Alphaville, com 
área de 5.280,00m² (cinco mil duzentos e oitenta metros quadrados), 
matriculado sob o n. 6189 no Cartório de Registro de Imóveis de 

Lucas do Rio Verde, o Lote 02-A, da quadra 04, do Loteamento 
Alphaville II, com área de 2.176,00m² (dois mil cento e setenta e seis 
metros quadrados), matriculado sob o n. 8.735 no Cartório de Registro 
de Imóveis de Lucas do Rio Verde e o Lote 02-B, da quadra 04, do 
Loteamento Alphaville II, com área de 2.884,00m² (dois mil 
oitocentos e oitenta e quatro metros quadrados), matriculado sob o n. 
8.736 no Cartório de Registro de Imóveis de Lucas do Rio Verde, ao 
Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de Educação, 
com a finalidade de instalação da novo Centro Educacional de Jovens 
e Adultos - CEJA. 
  
Art. 2º A partir da vigência desta Lei o Estado de Mato Grosso, 
através da Secretaria de Estado de Educação, fluirá plenamente do 
imóvel e responderá por todos os encargos civis, administrativos, 
tributários e previdenciários que por ventura venham a incidir sobre o 
imóvel. 
  
Art. 3º A doação a que se refere esta Lei é intransferível e o imóvel 
doado deverá ser utilizado única e exclusivamente para os fins a que 
se destina, sob pena de resolução imediata. 
  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde-MT, 10 de junho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:7308A67C 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.128, DE 13 DE JUNHO 2013 

 
Altera os dispositivos da Lei n. 1159/2005, alterada 
pela Lei n. 1173/2005, que dispõe sobre as sanções 
administrativas a Estabelecimentos Bancários 
infratores do direito do consumidor e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
  
Art. 1º Altera o art. 1º da Lei n. 1159, de 25 de abril de 2005, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, no âmbito de sua 
competência, obrigado a aplicar sanções administrativas quando dos 
abusos ou infrações cometidas pelos estabelecimentos de prestação de 
serviços bancários e agências dos correios, no que se refere ao tempo 
de espera para atendimento ao usuário. 
  
Parágrafo único. Caracterizar-se-á abuso ou infração dos 
estabelecimentos bancários e agências dos correios para os efeitos 
desta Lei, aqueles casos em que, comprovadamente, o usuário seja 
constrangido a um tempo de espera para atendimento superior a 30 
(trinta) minutos em dias normais e 45 (quarenta e cinco) minutos em 
vésperas ou após feriados. 
  
Art. 2º Altera os parágrafos 1º e 2º e 4º do artigo 2º da Lei n. 1159, de 
25 de abril de 2015, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 2 º... 
  
§ 1º Os estabelecimentos bancários e agências dos correios que ainda 
não fazem uso deste sistema de atendimento com senhas ficarão 
obrigados a fazê-lo no prazo definido na regulamentação desta Lei. 
  
§ 2º Os estabelecimentos bancários e agências dos correios não 
cobrarão qualquer importância pelo fornecimento obrigatório de 
senhas de atendimento. 
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§ 3º ... 
  
§ 4º Aplica-se a presente lei, quanto ao tempo de espera para 
atendimento ao consumidor, a todo estabelecimento comercial que 
preste serviços de natureza bancária e correios. 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde-MT, 13 de junho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:E84B797F 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.129, DE 13 DE JUNHO 2013 

 
Dispõe sobre a instituição, no âmbito de Lucas do 
Rio Verde, do Sistema Municipal de Registro de 
Câncer (SISCAN) e dá outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica instituído, no âmbito de Lucas do Rio Verde, o Sistema 
Municipal de Registro de Câncer (SISCAN), que será gerido pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º O SISCAN tem por finalidade coletar e ordenar 
permanentemente dados de casos de tumores malignos, detectados em 
cidadãos residentes no Município de Lucas do Rio Verde-MT. 
  
Art. 3º São objetivos do SISCAN:  
I - determinar, anualmente, a incidência e a distribuição dos diferentes 
tumores malignos diagnosticados nos habitantes do Município; 
II – determinar, anualmente, a mortalidade por câncer no Município; 
III - identificar os grupos populacionais de risco para tumores 
malignos; 
IV  – manter cadastro atualizado, com dados dos novos casos de 
tumores malignos diagnosticados em habitantes do Município, por 
local anatômico de ocorrência, sexo, faixa etária e ocupação 
profissional do cidadão; 
V - avaliar e acompanhar, em conjunto com outros programas, o 
índice de mortalidade por tumores malignos; 
VI – contribuir para estudos epidemiológicos relativos à ocorrência de 
tumores malignos; 
VII  - planejar e auxiliar na realização de programas e políticas 
públicas de controle e prevenção dos tumores malignos mais 
prevalentes; 
VIII - fornecer subsídios aos serviços que realizem o tratamento, 
recuperação e seguimento de pacientes com tumores malignos; 
IX -  auxiliar na formação e capacitação dos trabalhadores da saúde; 
X - colaborar na elaboração de programas e políticas públicas de 
prevenção e controle, educação e pesquisa do câncer em nível 
individual, coletivo e institucional. 
  
Art. 4º É obrigatória a notificação ao Siscan de todo e qualquer caso 
confirmado de tumor maligno em habitantes do Município. 
Parágrafo único. O Município adotará as providências necessárias 
junto aos serviços privados, associados ou não ao Sistema Único de 
Saúde - SUS, para viabilizar a notificação tratada no caput deste 
artigo. 
  
Art. 5º O acesso aos dados do SISCAN é público, garantidas as 
justificativas técnicas e respeitados os preceitos éticos e morais. 
Parágrafo único. É mantido o sigilo referente aos dados 
identificadores dos cidadãos portadores de tumores. 
  

Art. 6º O SISCAN será divulgado através do site institucional da 
municipalidade. 
  
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde-MT, 13 de junho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:857736C4 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.130, DE 19 DE JUNHO 2013 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Termo de Cooperação Técnica com o Município de 
Tapurah e dá outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei 
  
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar com o 
Município de Tapurah-MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ n. 24.772.253/0001-41, Termo de Cooperação Técnica com 
o objetivo de conjugar esforços para manutenção de 10km (dez 
quilômetros) na estrada vicinal de acesso ao assentamento Três Cinco 
no Pontal do Marapé, no Município de Lucas do Rio Verde, e para 
execução de lama asfáltica nas vias pavimentadas do perímetro 
urbano no Município de Tapurah, conforme estabelecido no anexo I 
desta Lei. 
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde-MT, 19 de junho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:B8C1FDB6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.131, DE 19 DE JUNHO 2013 

 
Institui o aniversário de Mato Grosso como 
efeméride municipal e determina sua data de 
comemoração. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei. 
  
Art. 1º Fica instituído como efeméride municipal, o aniversário do 
Estado de Mato Grosso, comemorado no dia 09 de maio. 
Parágrafo único. A comemoração será sempre na segunda semana do 
mês de junho de cada ano, concomitante com o Festival da Dança e 
Cultura Tradicional Matogrossense. 
  
Art. 2º As comemorações deverão ressaltar a importância da história 
de Mato Grosso, das pessoas cuja existência realce os valores morais, 
culturais, cívicos e intelectuais do cidadão mato-grossense, no 
contexto nacional e internacional, com exposições artísticas nos 
espaços públicos, apresentações culturais e atividades que 
representem a cultura do Estado. 
Parágrafo único. Nos órgãos públicos e nas escolas do Município de 
Lucas do Rio Verde haverá hasteamento da bandeira do Estado de 
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Mato Grosso e execução do hino de Mato Grosso durante a semana de 
comemorações. 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Lucas do Rio Verde-MT, 19 de junho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Muncipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:DD521253 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2132, DE 25 DE JUNHO 2013 

 
Altera dispositivos da Lei n. 1325, de 08 de 
novembro de 2006 que cria no âmbito do Município 
de Lucas do Rio Verde – MT, o Programa BANCO 
MUNICIPAL DE ALIMENTOS, e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
  
Art. 1º Altera os artigos 1º, 2º e 3º, da Lei n. 1325, de 08 de 
novembro de 2006, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Lucas do Rio 
Verde o “Programa Banco de Alimentos", vinculado a Secretaria de 
Cidadania e Habitação com objetivo de captar doações de alimentos e 
promover sua distribuição de forma totalmente gratuita, diretamente 
ou através de entidades previamente cadastradas às pessoas e/ou 
famílias em estado vulnerável. 
§ 1º O programa terá como principal objetivo arrecadar junto a 
produtores rurais, indústrias, cozinhas industriais, restaurantes, 
supermercados, feiras, sacolões e assemelhados, os alimentos, 
industrializados ou não, que por qualquer razão tenham perdido sua 
condição de comercialização sem, no entanto, terem tido alteradas as 
propriedades que garantam condições plenas e seguras para o 
consumo humano. 
§ 2º O Programa compreenderá também a arrecadação e distribuição 
de moveis, equipamentos e utensílios domésticos que venham 
favorecer pessoas em vulnerabilidade social. 
  
Art. 2º O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Cidadania e 
Habitação, coordenará a coleta dos alimentos doados e sua 
distribuição 
  
Parágrafo único. Poderão habilitar-se como doadores, pessoas físicas 
ou jurídicas, responsáveis pelos estabelecimentos referidos no artigo 
anterior. 
  
Art. 3º A distribuição de alimentos às pessoas ou famílias poderá ser 
através de organizações comunitárias ou entidades assistenciais sem 
fins lucrativos, previamente cadastradas junto ao Programa. 
§ 1º As entidades comunitárias ou assistenciais que promoverem a 
distribuição de alimentos deverão informar mensalmente o número de 
pessoas e/ou famílias atendidas com as doações deste Programa. 
§ 2º As entidades que promoverem a distribuição de alimentos 
deverão preservar a identidade dos beneficiários finais. 
  
Art. 2º Acrescenta os artigos 6A e 6B a Lei n. 1325, de 08 de 
novembro de 2006, que vigoram com a seguinte redação: 
  
Art. 6A O Poder Executivo deverá promover campanhas de 
esclarecimento e estímulo à doação, redução de desperdício, 
aproveitamento integral de alimentos e demais atividades de educação 
para o consumo. 
  
Art. 6B  Os produtos alimentícios apreendidos em nível municipal, em 
fiscalizações, poderão ser destinados ao Banco de Alimentos, 
mediante termo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde – MT, 25 de junho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:078A1367 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N. 2133, DE 25 DE JUNHO 2013 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder o uso 
de área rural pública e suas benfeitorias de 
propriedade deste Município, por prazo determinado, 
à Cooperativa Agropecuária e Industrial Luverdense 
- Cooagril e dá outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei. 
  
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder o uso de uma 
área de terra rural pública com suas benfeitorias, área esta com 
45,9846 ha (quarenta e cinco hectares, noventa e oito ares e quarenta e 
seis centiares), parte do imóvel rural denominado Lote 58 A, Setor 01, 
deste Município, conforme mapa anexo, por prazo determinado de 10 
(dez) anos, à Cooperativa Agropecuária e Industrial Luverdense - 
Cooagril, inscrita no CNPJ sob o n. 26.765.685/0001-50, com a 
finalidade de instalar no local uma granja de produção de leite, centro 
de difusão de tecnologia para cadeia produtiva do leite e centro de 
pesquisa a produtos e manejo da cadeia leiteira.  
Parágrafo único. A cessionária pagará anualmente pela cessão de uso 
do imóvel rural público mencionado no caput deste artigo, o valor de 
2.434 UFL (duas mil quatrocentas e trinta e quatro Unidades Fiscais 
de Lucas do Rio Verde), todo dia 30 do mês de março de cada ano, 
iniciado o prazo da primeira parcela com a assinatura do instrumento 
de cessão de uso de imóvel rural. 
  
Art. 2º A cessão de uso que se refere o artigo 1º se dará pelo 
Município de Lucas do Rio Verde à Cooperativa Agropecuária e 
Industrial Luverdense - Cooagril, mediante as cláusulas e condições 
estabelecidas no anexo I, parte integrante desta Lei, independente de 
sua transcrição. 
  
Art. 3º Resolve-se, a qualquer tempo, esta cessão de uso de imóvel 
rural público, independentemente de notificação, com o 
descumprimento da cessionária de quaisquer condições estabelecidas 
no anexo I desta Lei, retornando o imóvel imediatamente ao 
Município, com todas suas benfeitorias, sem qualquer indenização 
seja a que título for. 
  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Lucas do Rio Verde – MT, 25 de junho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:84504C17 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N. 2.135, DE 10 DE JULHO 2013 
 

Altera a Lei n. 2076/2012 (PPA exercício 
2010/2013), a Lei n. 2077/2012 (LDO exercício de 
2013), abre Crédito Especial na Lei n. 2078/2012 
(Lei Orçamentária Anual para 2013) e autoriza o 
Poder Executivo a adquirir bens móveis que 
menciona e após a cedê-los, através de Termo de 
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Cessão de Bens Públicos a titulo gratuito, à 
Fundação Luverdense de Saúde – Hospital São 
Lucas e dá outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica autorizado a incluir na Lei n. 2076/2012, que trata do 
Plano Plurianual para o período de 2010/2013, o projeto contemplado 
no Anexo I. 
  
Art. 2º Fica autorizado a incluir na Lei n. 2077/2012 - que trata da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, o projeto 
contemplado no Anexo II. 
  
Art. 3º Fica autorizado a incluir na Lei n. 2078/2012, que trata da Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2013, o projeto contemplado 
no Anexo III.  
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 00200 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0804 – MAC-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: 1298 - Aquisição de Equipamentos Cirúrgico 
Natureza da despesa: 4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas R$ 
830.000,00 
Fonte de Recursos: 201 – Outros Recursos 
Total: R$ 830.000,00 
  
Art. 4º Para atender o crédito aberto no artigo anterior, serão 
utilizados recursos previstos no inciso III, § 1º, art. 43 da Lei n. 
4.320/64, provenientes das anulações das dotações abaixo: 
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 00200 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0804 – MAC-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: 2151 - Manutenção das Subvenções Sociais 
Natureza da despesa: 3.3.50.00.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas Sem Fins Lucrativos 
Fonte de Recursos: 201 – Outros Recursos R$ 180.000,00 
Fonte de Recursos: 999 – Outros Recursos R$ 650.000,00 
Total: R$ 830.000,00 
  
Art. 5º Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir bens 
especificados no Anexo IV desta Lei e após a cedê-los, através de 
Termo de Cessão de Uso de Bens Públicos, a título gratuito, à 
Fundação Luverdense de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n. 
03.178.170/0001-59, com o objetivo de melhorar e aumentar os 
procedimentos hospitalares a serem realizados no Hospital São Lucas, 
único de Lucas do Rio Verde. 
  
Art. 6º É reservado ao Município de Lucas do Rio Verde o direito de 
acompanhar, avaliar e fiscalizar a utilização dos bens mencionados 
nesta Lei, podendo solicitar informações a qualquer tempo, que 
deverão ser atendidas em até 5(cinco) dias contados do recebimento. 
  
Art. 7º Para atender as despesas decorrentes da presente Lei será 
usada a seguinte dotação orçamentária 
08.00200.10.302.0804.1298.4.4.90.00.00.00.201 - Aplicações Diretas 
R$ 830.000,00. 
  
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde - MT, 10 de julho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:0CDBB3CF 

PREFEITURA MUNICIPAL 
1 LEI N. 2.136, DE 10 DE JULHO 2013 

 
Dispõe sobre a criação da Guarda Mirim do 
Município de Lucas do Rio Verde - MT e dá outras 
providencias. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar a Guarda 
Mirim do Município de Lucas do Rio Verde - MT. 
Parágrafo único. A Guarda Mirim de que trata o caput deste artigo 
ficará vinculada à Secretaria Municipal de Gestão Pública. 
  
Art. 2º A Guarda Mirim do Município de Lucas do Rio Verde terá por 
finalidade: 
I -  promover programas de desenvolvimento de personalidade da 
criança e do adolescente carente, na comunidade; 
II - participar de campanha de natureza educativa e preventiva, no 
Município de Lucas do Rio Verde; 
III  - prestar serviços às instituições econômicas e sociais da 
comunidade; 
IV -  prestar serviços, dentro de suas limitações, em situações de 
emergência e calamidade; 
V - auxiliar na orientação e disciplina do trânsito de veículos e 
pedestres; 
VI -  fiscalizar e explorar os estacionamentos existentes nas vias e 
logradouros públicos; 
VII -  exercer outras atribuições e encargos, a critério de seu órgão 
gerenciador. 
  
Art. 3º A Guarda Mirim será formada por crianças e adolescentes 
com matrículas e frequências regulares nas escolas do Município de 
Lucas do Rio Verde. 
  
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênios com: 
I – entidades Públicas e Privadas; 
II - instituições Sociais e Culturais; 
III -  clubes de Serviços; 
IV  - departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/CIRETRAN; 
V - polícia Militar do Estado do Mato Grosso; 
VI – outras entidades que tenham por finalidade fomentar a Guarda 
Mirim Municipal. 
Parágrafo único. A celebração de convênios de que trata o caput 
deste artigo, visa o recrutamento, a seleção, o treinamento, a 
contratação, o acompanhamento de menores e o gerenciamento 
administrativo-financeiro da Guarda Mirim do Município de Lucas do 
Rio Verde. 
  
Art. 5º As despesas com a implantação do Programa de 
Aprendizagem e Formação Profissional serão suportadas por dotação 
orçamentária própria consignada em orçamento do Município, nas 
rubricas 09.002.0008.243.0903.1290, já constates do orçamento, 
podendo o Poder Executivo abrir créditos adicionais suplementares, se 
necessário. 
  
Art. 6º A presente Lei será regulamentada através de ato do Poder 
Executivo Municipal, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 
da data de sua vigência. 
  
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Lucas do Rio Verde – MT, 10 de julho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:D7FBB13E 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.137, DE 15 DE JULHO DE 2013 

 
•Altera o § 1º do artigo 1º da Lei Municipal n. 2.102, 
de 1º de abril de 2013, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal firmar Convênio com o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Teles 
Pires e dá outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Altera o § 1º do artigo 1º da Lei Municipal n. 2.102, de 1º de 
abril de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
§ 1º O Termo de Convênio que se refere o caput deste artigo terá o 
valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) a serem pagos em 
10 (dez) parcelas, que terão o valor a ser informado pela 
administração do Consórcio de acordo com a respectiva utilização do 
Hospital Regional pelo município, incluindo-se a cada parcela mensal 
o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais destinados para Casa 
de Apoio Santa Maria, na cidade de Sorriso - MT. 
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Lucas do Rio Verde, 15 de julho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:5D23E3CD 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.138, DE 15 DE JULHO DE 2013 

 
Altera a Lei n. 2076/2012 (PPA exercício 
2010/2013), Lei n. 2077/2012 (LDO exercício de 
2013) e abre Crédito Especial na Lei n. 2078/2012 
(Lei Orçamentária Anual para 2013) e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica autorizado a incluir na Lei n. 2076/2012, que trata do 
Plano Plurianual para o período de 2010/2013, o projeto contemplado 
no Anexo I. 
  
Art. 2º Fica autorizado a incluir na Lei n. 2077/2012, que trata da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, o projeto 
contemplado no Anexo II. 
  
Art. 3º Fica autorizado a incluir na Lei n. 2078/2012, que trata da Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2013, o projeto contemplado 
no Anexo III. 
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Agricultura 
Unidade Orçamentária: 00100 - Gabinete do Secretário 
Função: 20 - Agricultura 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0605 – Pequeno Produtor, Investidor Satisfeito 
Ação: 2210 - Manutenção à Ação Apoio às Associações de 
Agricultores Familiares 
Natureza da despesa: 3.3.50.00.00.00 - Transferências a Instituições 
Privadas Sem Fins Lucrativos - R$ 30.000,00 
Fonte de Recursos: 999 – Outros Recursos 
  
Art. 4º Para atender o crédito aberto no artigo anterior, serão 
utilizados recursos previstos no inciso III, § 1º, art. 43 da Lei n. 
4.320/64, provenientes das anulações das dotações abaixo. 
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade Orçamentária: 00100 - Gabinete do Secretário 
Função: 20 - Agricultura 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0605 – Pequeno Produtor, Investidor Satisfeito 
Ação: 2210 - Manutenção à Ação Apoio às Associações de 
Agricultores Familiares 
Natureza da despesa: 3.3.90.00.00.00 - Transferências A Instituições 
Privadas Sem Fins Lucrativos - R$ 30.000,00 
Fonte de Recursos: 999 – Outros Recursos 
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Município de Lucas do Rio Verde, 15 de julho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:3943A08B 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.139, DE 15 DE JULHO DE 2013 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Convênio com a Fundação de Apoio a Pesquisa e 
Desenvolvimento Integrado Rio Verde para a 
concessão de auxílio financeiro no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) e dá outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com 
a Fundação de Apoio a Pesquisa e Desenvolvimento Integrado Rio 
Verde, inscrita no CNPJ sob o n. 24.978.041/0001-15, sediada na MT 
449, Km 08, neste Município, para a concessão de auxílio financeiro 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com finalidade custear 
parte de pesquisa com o objetivo de gerar, incentivar e fomentar os 
agricultores familiares ao conhecimento de novas tecnologias voltadas 
para o cultivo de hortaliças, visando o comércio de raízes e bulbos em 
nossa região. 
Parágrafo único. O pagamento do auxílio financeiro que se refere o 
caput deste artigo será em 12 (doze) parcelas, cada uma no valor de 
até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), sendo que a primeira 
parcela será paga no quinto dia útil após aprovação desta Lei e as 
demais no quinto dia útil dos meses subsequentes e após a prestação 
de contas mencionada no artigo 3º. 
  
Art. 2º As despesas decorrentes do auxílio financeiro de que trata o 
artigo 1º correrão a contar da seguinte dotação orçamentária: 
06.00100.20.122.0605.2210.3.3.50.00.00.00.999 (subvenções sociais). 
  
Art. 3º A Fundação de Apoio a Pesquisa e Desenvolvimento 
Integrado Rio Verde deverá prestar contas mensalmente junto ao 
Poder Executivo e Legislativo Municipal da aplicação dos recursos 
descritos no artigo 1º da presente Lei, condicionando o pagamento da 
parcela a receber à apresentação de contas da parcela já recebida. 
  
Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Município de Lucas do Rio Verde – MT, 12 de julho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:CEC9B076 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N. 2.140, DE 15 DE JULHO DE 2013 

 
Autoriza o Poder Executivo a ceder o uso de imóvel 
urbano de propriedade deste Município a Igreja 
Batista Nacional Getsemani e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder o uso, a título 
gratuito e por tempo indeterminado, do Lote 01, da Quadra 20, com 
área de 1.313,65m² (um mil trezentos e treze metros quadrados e seis 
mil e quinhentos centímetros quadrados), localizado no Loteamento 
Jardim Europa, neste Município, matriculado no Cartório de Registro 
de Imóveis de Lucas do Rio Verde sob o n. 19.129, a Igreja Batista 
Nacional Getsêmani, inscrita no CNPJ sob o n. 10.195.239/0001-18, 
para a construção de equipamento comunitário com a finalidade de 
Centro de Formação, no contraturno escolar, para 200 (duzentas) 
crianças de 7 a 12 anos de idade, que estejam em situação de 
vulnerabilidade social e/ou risco pessoal e psicológico. 
  
Art. 2º A presente cessão observará as seguintes condições 
resolutórias: 
   
I -  a construção de Centro de Formação, no contraturno escolar, para 
200 (duzentas) crianças de 7 a 12 anos de idade, que estejam em 
situação de vulnerabilidade social e/ou risco pessoal e psicológico, em 
conformidade com as normas estabelecidas nas legislações 
pertinentes, em especial o Código Municipal de Obras e Edificações; 
II -  a construção acima referida deverá ter início no prazo de 3 (três) 
meses após a efetivação da presente cessão e conclusão em 6 (seis) 
meses após o início; 
III -  o imóvel cedido será utilizado única e exclusivamente para os 
fins a que se propõe, ou seja, para as atividades comunitárias voltadas 
a formação no contraturno escolar de crianças de 7 a 12 anos de idade, 
que estejam em situação de vulnerabilidade social e/ou risco pessoal e 
psicológico; 
IV -  não poderá ser cedida e/ou transferida a terceiros durante seu 
prazo de vigência; 
V - não poderá ter suas atividades paralisadas por período superior a 3 
(três) meses. 
   
Art. 3º A partir da vigência desta Lei a Igreja Batista Nacional 
Getsêmani fluirá do terreno e responderá por todos os encargos que 
porventura venham a incidir sobre o imóvel. 
  
Art.4º Resolve-se, a qualquer tempo, esta cessão, com o 
descumprimento de quaisquer as condições estabelecidas no artigo 2º 
desta Lei, retornando o imóvel imediatamente ao Município, com 
todas suas benfeitorias, sem direito a cessionária de qualquer espécie 
de indenização. 
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Município de Lucas do Rio Verde – MT, 15 de julho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:17819AC6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N. 2.141, DE 15 DE JULHO DE 2013 
 

Dispõe sobre a concessão de isenção sobre o 
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, 
incidentes sobre os Loteamentos Jaime Seiti Fujii I e 
Jaime Seiti Fujii II, integrantes do Programa Minha 
Casa, Minha Vida e dá outras providências. 

  

O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica concedida isenção do Imposto Sobre Transmissão de 
Bens Imóveis- ITBI, incidente sobre a transmissão dos imóveis, já 
edificados, aos beneficiários do programa, realizados no Loteamento 
Jaime Seiti Fujii I, localizado no Lote 39-G, Quadra 999, matriculado 
sob o n. 22.590, no Cartório de Registro de Imóveis de Lucas do Rio 
Verde e no Loteamento Jaime Seiti Fujii II, localizado no Lote 38-D, 
Quadra 999, matriculado n. 22.626, do Cartório de Registro de 
Imóveis de Lucas Rio Verde, integrantes do Programa Minha Casa, 
Minha Vida e vinculados a Política Habitacional Municipal, Estadual 
e Federal e a produção de novas unidades habitacionais destinadas à 
população com renda familiar caracterizada na faixa 01. 
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Município de Lucas do Rio Verde – MT, 15 de julho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:1E15D634 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI COMPLEMENTAR N. 121, DE 1º DE ABRIL DE 2013 
 

Altera dispositivos e a Tabela I do Anexo I e atualiza 
os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII da Lei 
Complementar n. 114, de 14 de novembro de 2012, 
que trata do Plano de Cargos Carreira e Salários - 
PCCS dos Servidores Municipais e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Complementar: 
  
Art. 1º Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários da Administração Pública do Município 
de Lucas do Rio Verde, Lei Complementar n. 40, de 14 de dezembro 
de 2005, com modificações procedidas pela Lei Complementar n. 50, 
de 5 de junho de 2007, Lei Complementar n. 62, de 12 de maio de 
2008, Lei Complementar n. 67, de 16 de janeiro de 2009, Lei 
Complementar n. 90, de 09 de dezembro de 2010, Lei Complementar 
n. 95, de 06 de abril de 2011, Lei Complementar n. 104, de 1º de 
novembro de 2011, Lei Complementar n. 113, de 08 de agosto de 
2012 e Lei Complementar n. 114, de 14 de novembro de 2012. 
  
Art. 2º Acrescenta o Nível VI (Mestrado) ao caput e altera a redação 
dos §§ 2º e 5º ambos do artigo 9º da Lei Complementar n. 40, de 14 
de dezembro e 2005, que passam a vigorar com a seguinte redação:  
  
VI - NÍVEL VI : atribuído ao detentor de certificado ou diploma de 
conclusão de curso de Mestrado, reconhecidos pelo Ministério da 
Educação - MEC. 
  
§ 2º Para os NÍVEIS IV, V e VI deste artigo, só serão considerados 
para efeito de promoção por nível de titulação, uma única graduação, 
uma única especialização e um único mestrado, e desde que os cursos 
apresentem compatibilidade direta com as funções do cargo e ainda, 
os pleitos deverão ser submetidos para análise da conveniência da 
comissão que será nomeada por Portaria do Poder Executivo e será 
composta por 01 (um) representante do Departamento de Recursos 
Humanos, 01 (um) representante do Departamento Jurídico, 04 
(quatro) representantes dos servidores efetivos, escolhidos em 
assembléia geral dos servidores, o Secretário de Planejamento, Gestão 
e Orçamento e o Secretário da pasta em que o servidor estiver 
exercendo seu cargo. 
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§ 5º Será analisada e decidida pela comissão que trata o art. 7º a 
conveniência e/ou compatibilidade de que o curso concluído pelo 
servidor contribuirá decisivamente na promoção da qualidade e 
eficiência do serviço prestado. 
  
Art. 3º Altera a redação do artigo 19 e artigo 19-A da Lei 
Complementar n. 40, de 14 de dezembro de 2005, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 19 Fica instituído o “Adicional por Responsabilidade Técnica” 
na forma a seguir estabelecida: 
  
I -  aos ocupantes dos cargos de arquiteto e engenheiro sanitarista, o 
correspondente a até 50% (cinquenta por cento) dos vencimentos 
básicos e aos ocupantes do cargo de engenheiro civil o correspondente 
a até 80% (oitenta por cento) dos vencimentos básicos; 
II -  aos ocupantes do cargo de analista em tecnologia da informação, 
o correspondente a até 50% (cinquenta por cento) dos vencimentos 
básicos; 
III -  aos ocupantes dos cargos de técnico de laboratório em análises 
clínicas, bioquímico e bioquímico citologista responsáveis pela 
assinatura de laudos e/ou exames, o correspondente a até 50% 
(cinquenta por cento) dos vencimentos básicos; 
IV - aos ocupantes do cargo de contador, quando responsáveis pelo 
registro contábil, pela prestação de contas da prefeitura, o 
correspondente a até 100% (cem por cento) dos vencimentos básicos; 
V - aos ocupantes do cargo de advogado, quando atuarem em defesa 
dos direitos do município, o correspondente a até 50% (cinquenta por 
cento) dos vencimentos básicos; 
VI - aos ocupantes do cargo de secretária, responsáveis pela 
escrituração escolar, o correspondente a até 50% (cinquenta por cento) 
dos vencimentos básicos; 
VII - aos ocupantes do cargo de médico, quando atuar como 
autorizador das AIHs (Autorização de Internação Hospitalar) no 
município de Lucas do Rio Verde, o correspondente a até 25% (vinte 
e cinco por cento) dos vencimentos básicos; 
VIII -  aos ocupantes do cargo de médico, quando atuar como 
supervisor das AIHs (Autorização de Internação Hospitalar) no 
município de Lucas do Rio Verde, o correspondente a até 12% (doze 
por cento) dos vencimentos básicos; 
IX -  aos ocupantes de cargos efetivos, quando atuarem em 
procedimentos licitatórios na comissão de licitação, o correspondente 
a até 70% (setenta por cento) dos vencimentos básicos quando 
atuarem como membros e até 100% (cem por cento) dos vencimentos 
básicos quando atuarem como presidente e pregoeiro. 
  
Art. 19-A.  Fica instituída a “Gratificação de Função” aos ocupantes 
dos cargos de “Agente Municipal de Trânsito”, quando do efetivo 
exercício das atividades de fiscalização do trânsito, o correspondente a 
até 50% (cinquenta por cento) dos vencimentos básicos. 
  
Art. 4º Acrescenta os artigos 19-C e 19-D a Lei Complementar n. 40, 
de 14 de dezembro de 2005, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
  
Art. 19-C. Fica instituída a “Gratificação de Fiscalização”, quando do 
efetivo exercício e disponibilidade permanente para atividades de 
fiscalização de interesse do município, aos ocupantes dos cargos de 
fiscal de meio ambiente, fiscal de obras, fiscal de saneamento e saúde 
pública, fiscal de tributos, fiscal VISA e técnico em vigilância 
sanitária, o correspondente a até 50% (cinquenta por cento) dos 
vencimentos básicos. 
  
Art. 19-D. Fica instituída a “Gratificação de Operacionalização e Boa 
Manutenção de Maquinários Pesados”, quando do efetivo exercício 
com equipamentos/maquinários que envolvam conhecimentos 
técnicos para sua operacionalização e boa manutenção, aos ocupantes 
dos cargos de operador de máquina especial, operador de máquinas, 
operador de máquinas pesadas, operador de motoniveladora, o 
correspondente a até 50% (cinquenta por cento) dos vencimentos 
básicos. 
  

Art. 5º Fica alterada a redação do artigo 20 da Lei Complementar n. 
40, de 14 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
  
Art. 20. Os adicionais e gratificações previstos nos artigos 19, 19-A, 
19-B, 19-C e 19-D contemplarão somente àqueles que estiverem 
desempenhando suas atividades próprias e nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município. 
  
Art. 6º As alterações procedidas pelo que dispõe nesta Lei implicam: 
I - na extinção do cargo comissionado de Chefe de Gabinete; 
II - na criação dos seguintes cargos comissionados: Gerente de 
Desenvolvimento Humano e Qualidade de Vida, Gerente de 
Desenvolvimento Territorial e Econômico, Gerente de Projetos e 
Contratos, Procurador do Município, Assessor de Gabinete e 
Comunicação, Secretário Municipal de Cultura e Turismo e Secretário 
Municipal de Meio Ambiente; 
III -  na alteração da denominação dos seguintes cargos 
comissionados: Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e 
Orçamento, Secretário Municipal de Esportes e Lazer, Secretário 
Municipal de Cidadania e Habitação, Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Obras e Secretário Municipal de Agricultura; 
IV - na criação dos cargos efetivos de Analista Administrativo, 
Biólogo, Engenheiro Florestal, Geólogo, Técnico Agrícola, todos 40 
horas semanais; 
V - na atualização dos vencimentos básicos de todos os cargos, 
conforme as revisões já concedidas; 
VI - no reajuste dos vencimentos dos seguintes cargos efetivos: 
Auxiliar de serviços Gerais, Auxiliar de Serviços Gerais - Escola 
Bernardo Guimarães - Comunidade Campinho Verde, Auxiliar de 
Serviços Gerais - Escola Fredolino Vieira Barros - Distrito de 
Groslândia, Auxiliar de Serviços Gerais - Escola São Cristóvão - 
Comunidade São Cristóvão, Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, 
Auxiliar de Serviços Gerais Escolar - Escola Bernardo Guimarães - 
Comunidade Campinho Verde, Auxiliar de Serviços Gerais Escolar - 
Escola Fredolino Vieira Barros - Distrito de Groslândia, Auxiliar de 
Serviços Gerais Escolar - Escola São Cristóvão - Comunidade São 
Cristóvão, Auxiliar de Saúde Bucal, Borracheiro, Carpinteiro, 
Eletricista, Eletricista Mecânico, Fiscal da VISA, Fiscal de Meio 
Ambiente, Fiscal de Obras, Fiscal de Saneamento e Saúde Pública, 
Fiscal de Tributos, Guarda de Patrimônio, Mecânico, Mecânico 
Montador, Merendeira, Merendeira Escola Bernardo Guimarães, 
Merendeira Escola Fredolino Vieira Barros, Merendeira Escola São 
Cristóvão, Monitor de Creche/Escola, Motorista de Ambulância, 
Motorista de Caminhão, Motorista de Transporte Especial, Operador 
de Máquina Especial, Operador de Máquinas, Operador de Máquinas 
Pesadas, Operador de Motoniveladora, Pedreiro, Técnico em 
Vigilância Sanitária. 
VII -  na alteração da quantidade de vagas dos seguintes cargos: 
Ajudante Administrativo, Assistente Social, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Borracheiro, Mecânico Montador, Médico 40 horas, Motorista 
de Caminhão, Motorista de Transporte Especial, Nutricionista 40 
horas, Operador de Máquinas, Operador de Máquinas Especial, 
Técnico em Radiologia. 
VIII -  na extinção do cargo de auxiliar de serviços gerais escolar. 
  
Art. 7º Em virtude das alterações constantes desta Lei ficam alterados 
o Anexo I e suas Tabelas I, II e III, os Anexos II, III, IV, V, VI, VII e 
VIII da Lei Complementar n. 114, de 14 de novembro de 2012, que 
passam a vigorar na forma do Anexo I e suas Tabelas I, II e III e 
Anexos II, III, IV, V, VI, VII e VIII, que acompanham a presente Lei. 
  
Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde, 1º de Abril de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:812C5315 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI COMPLEMENTAR N. 122, DE 1º DE ABRIL DE 2013 

 
Altera e acrescenta dispositivos a Lei Complementar 
n. 43, de 30 de outubro de 2006, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários, fixa o quadro 
de pessoal, classifica cargos, função, nível e 
referência, do SAAE – Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto do Município de Lucas do Rio Verde e dá 
outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Complementar: 
  
Art. 1º Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários da Autarquia Municipal de Lucas do Rio 
Verde, Estado de Mato Grosso, SAAE – Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto, instituído pela Lei n. 236, de 03 de julho de 1993, Lei 
Complementar n. 43, de 30 de outubro de 2006, com modificações 
procedidas pela Lei Complementar n. 64, de 18 de junho de 2008 e 
Lei Complementar n. 91, de 09 de dezembro de 2010. 
  
Art. 2º Altera o inciso V e revoga o inciso VI, altera o § 2º e 
acrescenta o § 3º, ao artigo 6º, da Lei Complementar n. 43, de 30 de 
outubro de 2006, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 6º... 
  
V - não ter usufruído de licença ou afastamento, com ou sem 
remuneração, por período superior a um ano, cumulativamente, nos 
últimos três anos; 
§ 2º Atendido o inciso I, as situações dispostas nos incisos II e IV 
deste artigo não serão condicionantes aos processos de promoção 
quando ocorrerem por força de: 
I - designação a função de confiança; 
II -  licença-gestante; 
III - licença para tratamento de saúde por período não superior a um 
ano, cumulativamente, nos últimos três anos; 
IV -  convênio, nos termos da legislação vigente, que tenha sido 
devidamente aprovado; 
V - estar ocupando cargo de provimento em comissão. 
  
§ 3º O servidor que estiver, no momento da progressão da carreira, 
ocupando cargo de provimento em comissão ou de confiança, somente 
receberá os reflexos financeiros da elevação sobre o vencimento 
básico do cargo efetivo. 
  
Art. 3º Altera o parágrafo único do artigo 7º da Lei Complementar n. 
43, de 30 de outubro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
  
Art. 7º ... 
  
Parágrafo único. A comissão a que se refere o caput deste artigo terá 
mandato de 3 (três) anos e será composta por 6 (seis) componentes, 
dos quais 3 (três) serão indicados pelo Poder Executivo e 3 (três) pela 
Assembleia Geral dos Servidores Públicos Municipais. 
  
Art. 4º Acrescenta o Nível VI (Mestrado) ao caput e altera a redação 
dos §§ 2º e 4º do artigo 9º da Lei Complementar 43, de 30 de outubro 
de 2006, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 9º... 
... 
VI - NÍVEL VI : atribuído ao detentor de certificado ou diploma, de 
conclusão de curso de Mestrado reconhecidos pelo Ministério da 
Educação - MEC. 
  
§ 2º Para os NÍVEIS IV, V e VI deste artigo, só serão considerados 
para efeito de promoção por nível de titulação, uma única graduação, 
uma única especialização e um único mestrado e desde que os cursos 
apresentem compatibilidade direta com as funções do cargo e ainda, 
os pleitos deverão ser submetidos para análise da conveniência da 

comissão que será nomeada por Portaria do Diretor do SAAE e será 
composta por 01 (um) representante do Departamento de Recursos 
Humanos, 01 (um) representante da Assessoria Jurídica, 02 (dois) 
representantes dos servidores efetivos, escolhidos em assembleia geral 
dos servidores. 
  
§ 4º Serão considerados para efeito deste artigo os cursos realizados 
anteriormente e à partir da admissão do servidor no serviço público 
municipal, sendo que, o servidor que atingir novo nível durante o 
estágio probatório, fará jus à respectiva promoção somente após a 
conclusão do estágio, sem efeito retroativo. 
  
Art. 5º Altera o inciso III do § 3º, altera o inciso III e acrescenta o 
inciso V ao § 4º e acrescenta o § 8º ao artigo 10 da Lei Complementar 
n. 43, de 30 de outubro de 2006, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
  
Art. 10. ... 
... 
§ 3º ... 
... 
III - não ter usufruído de licença ou afastamento, com ou sem 
remuneração, por período superior a um ano, cumulativamente, nos 
últimos três anos; 
  
§ 4º ... 
... 
III - não ter usufruído de licença ou afastamento, com ou sem 
remuneração, por período superior a um ano, cumulativamente, nos 
últimos três anos; 
  
V - estar ocupando cargo de provimento em comissão. 
§ 8º O servidor que estiver, no momento da progressão da carreira, 
ocupando cargo de provimento em comissão ou de confiança, somente 
receberá os reflexos financeiros da elevação sobre o vencimento 
básico do cargo efetivo. 
  
Art. 6º Acrescenta o paragrafo único ao artigo 19 da Lei 
Complementar n. 43, de 30 de outubro de 2006, que passa a vigora 
com a seguinte redação: 
  
Art. 19 ... 
  
Parágrafo único. Será concedido “Adicional de Responsabilidade 
Técnica” aos ocupantes de cargos efetivos, quando atuarem em 
procedimentos licitatórios na comissão de licitação, o correspondente 
a até 70% (setenta por cento) dos vencimentos básicos quando 
atuarem como membros e até 100% (cem por cento) dos vencimentos 
básicos quando atuarem como presidente e pregoeiro. 
  
Art. 7º As alterações procedidas nesta Lei implicam: 
  
I -  na criação dos cargos efetivos de Operador de Máquina Especial e 
Eletricista; 
II - no acréscimo no número de vagas nos cargos efetivos Auxiliar 
Administrativo, Motorista de Caminhão, Serviços Gerais, Técnico 
Químico; 
III - na extinção do cargo de Operador de Sistemas; 
IV -  na criação dos cargos comissionados de Supervisor 
Administrativo, Supervisor de Projeto e Planejamento, Supervisor 
Operacional e Coordenador de Resíduos e Limpeza Urbana; 
V - na alteração da descrição do cargo de Técnico em Química e no 
acréscimo na descrição dos cargos efetivos do cargo de Operador de 
Máquina Especial; 
VI - no reajuste dos vencimentos dos seguintes cargos efetivos: 
Ajudante Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, Pedreiro e 
Motorista de Caminhão; 
VII - na atualização dos vencimentos básicos de todos os cargos, 
conforme as revisões já concedidas. 
  
Art. 8º Em virtude das alterações constantes desta Lei ficam alterados 
os Anexos I, II e V da Lei Complementar n. 91, de 09 de dezembro de 
2010 e altera os Anexos III, V, VI e VII e exclui os Anexos IV e VIII 
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da Lei Complementar n. 43, de 30 de outubro de 2006, que passam a 
vigorar conforme os Anexos, I, II, III, IV, V e VI desta Lei. 
  
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Lucas do Rio Verde, 1º de Abril de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:F66A4391 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI COMPLEMENTAR N. 124, DE 30 DE ABRIL DE 2013 

 
Altera o artigo 13 e acrescenta os artigos 13A e 13B 
a Lei Complementar n. 77/2009 que regulamenta no 
Município de Lucas do Rio Verde o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte de que tratam as Leis 
Complementares Federais n. 123/2006 e n. 128/2008 
e dá outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Complementar: 
  
Art. 1º Altera redação do artigo 13 e acrescenta os artigos 13A e 13B 
a Lei Complementar n. 77, de 08 de outubro de 2009, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 13. O procedimento diferenciado e simplificado poderá ser 
realizado da seguinte forma: 
  
I – as contratações cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
serão destinadas exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte; 
  
II –  em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, desde que o 
percentual máximo do objeto a ser subcontratado não exceda a 30% 
(trinta por cento) do total licitado; 
  
III – em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, em certames para a aquisição de bens e serviços de natureza 
divisível; 
  
IV –  em possibilitar a formação de consórcio de microempresas e 
empresas de pequeno porte nas licitações da modalidade concorrência. 
  
§ 1º Na hipótese do inciso II deste artigo, os empenhos e pagamentos 
do órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas. 
  
§ 2º Em cada ano civil, o valor máximo que poderá ser licitado por 
meio do disposto neste artigo é 25% (vinte e cinco por cento) do total 
licitado naquele ano. 
  
§ 3º Não será aplicado o tratamento diferenciado e simplificado 
quando: 
a) não forem expressamente previstos no instrumento convocatório;  
b) não houver, no mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados no Município ou região capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
c) não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  
d) a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 
25 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 13A. O poder público disponibilizará informações juntamente 
aos agentes de desenvolvimento, para apoio aos microempresários e 
empresários de pequeno porte, incluindo assistência técnica e suporte 
legal para: 
  
I - auxiliar a regularização dos empreendimentos e qualificar novos 
empreendedores; 
II - qualificar microempresários e empresários de pequeno porte para 
participar dos processos licitatórios públicos; 
III - divulgar as diversas formas de acesso as linhas de 
financiamentos para fomentar e modernizar os empreendimentos; 
IV - organizar um sistema de notificação on line dos fornecedores 
para ampla divulgação de pregões e licitações públicas presenciais, 
inclusive com inserção das informações no link de transparência do 
Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 13B. O Poder Público manterá atualizado e disponível, no link de 
transparência do Poder Executivo Municipal, um banco de 
informações sobre produtos e serviços. 
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n. 
1443, de 31 de agosto de 2007. 
  
Lucas do Rio Verde, 30 de Abril de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:E36823D6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI COMPLEMENTAR N. 125, DE 10 DE JULHO DE 2013 

 
Altera dispositivos da Lei Complementar n. 60/2008 
que Dispõe sobre a reformulação do Código de 
Posturas do Município de Lucas do Rio Verde e dá 
outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte 
Projeto de Lei Complementar e eu sanciono: 
  
Art. 1º Altera redação do inciso II e revoga os incisos III e VI do 
artigo 114 da Lei Complementar n. 60, de 22 de abril de 2008, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 114. ... 
I – ... 
II –  aos sábados, das 08h as 13h, exceto farmácias; 
III –  revogado; 
IV – ... 
V - ... 
VI – revogado. 
  
Art. 2º Altera redação do inciso VII do artigo 118 da Lei 
Complementar n. 60, de 22 de abril de 2008, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
  
Art. 118. ... 
I – ... 
II – ... 
III - ...  
IV - ... 
V - ... 
VI - ... 
VII –  Supermercados e mercearias: diariamente das 07h as 20h e aos 
domingos e feriados das 07h30min as 11h. 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Lucas do Rio Verde – MT, 10 de julho de 2013. 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andre Pezzini 

Código Identificador:F2B9A11B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2013 
 
Objeto do Pregão: Aquisição de bolo e refrigerante para 
confraternização de aniversario de 25 (vinte e cinco) anos do 
Município de Lucas do Rio Verde – MT. 
Data:22/07/2013 
Empresas Vencedoras: Lote 0001 a empresa: MERCADO JARDIM 
PRIMAVERA LTDA - ME, com o valor total de R$ 18.600,00 
(dezoito mil e seiscentos reais); Lote 0002 a empresa: MERCADO 
JARDIM PRIMAVERA LTDA - ME, com o valor total de R$ 
3.100,00 (três mil e cem reais); Lote 0003 a empresa: MERCADO 
JARDIM PRIMAVERA LTDA - ME, com o valor total de R$ 20,00 
(vinte reais); Lote 0004 a empresa: MERCADO JARDIM 
PRIMAVERA LTDA - ME, com o valor total de R$ 340,00 (trezentos 
e quarenta reais). 
Lucas do Rio Verde MT, 22 de julho de 2013. 
  
JÉSSICA REGINA WOHLEMBERG 
Pregoeira  

Publicado por: 
Sirlei Amaro da Silva 

Código Identificador:3DE4CAC7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

AVISO DE RESULTADO TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2013 
 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução 
(material e mão de obras) de Implantação da Sinalização Luminosa da 
Pista de Táxi B do Aeródromo Municipal Bom Futuro, localizado na 
Rodovia MT449, Km 3,5, Zona Rural - Município de Lucas do Rio 
Verde – MT. 
Data de Abertura: 19/07/2013 
Empresa Vencedora: Emelsul Construções e Eletricidade Ltda, com 
o valor total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil)). 
Lucas do Rio Verde MT, 19 de julho de 2013. 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente Cpl 

Publicado por: 
Sirlei Amaro da Silva 

Código Identificador:17D579F7 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONVOCAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 

PUBLICA 04/2013 
 
O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT, por meio da 
Comissão Permanente de Licitações torna público a convocação de 
todos participantes da Concorrência Publica nº 04/2013 que trata da 
“Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de mão de 
obra com fornecimento de materiais para execução de drenagem 
pluvial urbana, terraplanagem, pavimentação, asfáltica em tratamento 
superficial duplo (TSD) e obras de arte corrente (meio-fio e sarjetas) 
na Avenida das Nações lado sudoeste (B) trecho I no Município de 
Lucas do Rio Verde - MT”. Para realização de sessão publica para 
abertura do envelope nº 02 “ Proposta de Preços “. A sessão sera 
realizada no dia 29/07/2013 as 13:30 horas na sala de licitações no 
Paço Municipal no endereço Avenida America do Sul, 2500 S, Parque 
dos Buritis – Lucas do Rio Verde_ MT FUNDAMENTO LEGAL: 
Regida pela Lei Federal 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 
8883/94 e da Lei nº 9.648/98). 
Lucas do Rio Verde MT, 22 de Julho de 2013. 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente Cpl 

Publicado por: 
Jéssica Regina Wohlemberg 

Código Identificador:4469A635 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2013 – 
REGISTRO DE PREÇO 015/2013 

 
O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
LUCAS DO RIO VERDE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
C.N.P.J. nº 01.377.043/0001-53, localizada na Av. América do Sul, 
nº 2500-S – Parque dos Buritis, por meio de sua comissão de 
Pregão, designada pela Portaria nº 073/2013, torna público para 
conhecimento de quem possa interessar o resultado do Pregão 
025/2013 – REGISTRO DE PREÇO 015/2013, cujo objeto é a 
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
materiais elétricos, para ligações domiciliares de água, ampliação 
e manutenção do sistema de abastecimento de água, ampliação e 
manutenção do sistema de coleta de esgoto deste Município tudo 
conforme especificações do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital. 
A empresa PAULO SERGIO PICOLI - ME  foi vencedora dos 
itens: 003, 004, 005 , 007, 008, 009, 011, 013, 014, 015, 016, 017, 
023, 024, 026, 037, 038, 049, 051, 052, 053, 054, 055, 057, 061, 062, 
064, 068, 071; 072, 073, 074, 075, 077, 079, 080, 082, 087, 090, 096, 
103, 104, 109, 111, 117, 118, com o valor total de R$ 36.986,90 
(trinta e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa centavos); 
A empresa: JORGE LUIS RODRIGUES DE SIQUEIRA ME foi 
vencedora dos itens: 001, 002, 006, 019, 020, 022, 028, 029, 030, 032, 
033, 034, 035, 036, 047, 048, 056, 060, 065, 067, 076, 078, 081, 086, 
088, 089, 094, 095, 101, 102, com o valor total de R$ 27.045,84 (vinte 
e sete mil, quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos); a 
empresa: 
A empresa COXIPO MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME  foi 
vencedora dos itens: 012, 018, 021, 025, 027, 031, 039, 040, 041, 042, 
043, 044, 045, 046, 050, 058, 059, 063, com o valor total de R$ 
10.633,20 (dez mil , seiscentos e trinta e três reais e vinte centavos); a 
empresa: 
A empresa LAO INDUSTRIA LTDA  foi vencedora do item: 120, 
com valor total de R$ 179.500,00 (cento e setenta e nove mil e 
quinhentos reais). 
Lucas do Rio Verde - MT, 22 de julho de 2013. 
  
SÔNIA ALVES DUARTE BUENO 
Pregoeira. 

Publicado por: 
Sonia Alves Duarte Bueno 

Código Identificador:9D24DEA7 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2013 

 
O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA , Estado de Mato Grosso, 
através de seu Pregoeiro Oficial, torna público aos interessados que 
fará realizar, no dia 02 de AGOSTO de 2013, às 08h00min (Horário 
Oficial de Mato Grosso), na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Guaíra nº. 777, Centro, neste Município de 
Marcelândia – MT, licitação na modalidade menor preço por item, 
com a finalidade de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) 
MOTONIVELADORAS ZERO HORA, ANO E MODELO 2013, 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, conforme 
especificações mínimas constantes no Termo de Referência do Edital. 
O edital completo encontra-se disponível junto a Prefeitura Municipal 
de Marcelândia – MT, durante o horário normal de expediente das 
07h00min às 11h00min das 13h00min às 14h00min, e no site 
www.marcelandia.mt.gov.br, maiores informações pelos telefones: 
(66) 3536-3100. 
  
Marcelândia – MT, 22 de JULHO de 2013. 
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ALCINDO PINTO RODRIGUES NETO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Alcindo Pinto Rodrigues Neto 

Código Identificador:4913E8A1 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ  

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 003-2013 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ 
Conveniada: INSTITUTO LIONS DA VISÃO 
OBJETO - O presente Convênio tem por objeto o repasse dos recursos 
financeiros pelo município, de R$ 12.217,00, (doze mil, duzentos e 
dezessete reais) para custear despesas oftalmológicas (cirurgias de 
catarata) componente I, conforme definido no Anexo I da Portaria nº 
1340/GM/MS de 29 de junho de 2012. Assinatura: 28/06/2013. 
Vigência: 31/12/2013. 

Publicado por: 
Nelson de Souza 

Código Identificador:73490099 
 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 842, DE 27 DE JUNHO DE 2013 

 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
repasse financeiro ao Instituto Lions da Visão e a 
inclusão de meta no PPA 2010-2013, na LDO 
2013, na LOA 2013 e a abertura de crédito 
adicional especial, e dá outras providências”. 
  

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá – 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, deliberou e 
aprovou, e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasse 
financeiro ao Instituto Lions da Visão, inscrito no CNPJ sob nº 
03.984.624/0001-89, com sede na Rua Pedro de Oliveira Guimarães, 
nº 100, Bairro Baú, CEP 78.008-160, na cidade de Cuiabá/MT, na 
importância de R$ 12.217,00 (doze mil duzentos e dezessete reais), 
destinados a contraprestação pelo serviço de realização de 19 
(dezenove) cirurgias oftalmológicas (facoemulsificação com implante 
de lente intra-ocular dobrável) a serem realizadas no ano de 2013 em 
pacientes indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º O Município de Matupá é autorizado a firmar termo específico 
com o Instituto Lions da Visão, detalhando o objeto, as condições da 
prestação do serviço, da prestação de contas e demais cláusulas 
necessárias para a consecução do serviço, sendo as despesas 
suportadas pela dotação orçamentária constante nos artigos seguintes. 
Art. 3° Fica autorizada a inclusão de Meta no PPA 2010/2013, Lei nº 
712 de 15 de outubro de 2009, revisada e alterada pela Lei nº 809, de 
09 de Novembro de 2012, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013 – 
Lei nº 805, de 20 de Setembro de 2012, revisada e alterada pela Lei nº 
810, de 09 de Novembro de 2012, e na Lei Orçamentária Anual para 
2013 – Lei nº 808 de 09 de Novembro de 2012, na Secretaria de 
Saúde, com a seguinte denominação: 
  

Ação Produto 
Unidade 
Física 

Tipo Ano 2013 

1.129 – Convênio Instituto 
Lions da Visão 

Convênio Uma Projeto R$ 12.217,00 

  
Art. 4º Fica também o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 12.217,00 (doze mil 
duzentos e dezessete reais), nos termos do Artigo 41, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64, com a seguinte dotação orçamentária: 
  
08 – SECRETARIA DE SAÚDE 
08.002 – Fundo Municipal de Saúde 
08.002.10 – Saúde 
08.002.10.302 – Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
08.002.10.301.0024 – Bloco II – Média e Alta Complexidade 
08.002.10.301.0024.1129 – Convênio Instituto Lions da Visão 

3370.41.00 – Contribuições – R$ 12.217,00 
Art. 5º Para atender as despesas de que trata o artigo anterior fica 
autorizado a redução no valor de até R$ 12.217,00 (doze mil duzentos 
e dezessete reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei nº 
4.320/64, à seguinte dotação orçamentária: 
08 – SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001 – Gabinete do Secretário 
08.001.10 – Saúde 
08.001.10.301 – Atenção Básica 
08.001.10.301.0019 – Gestão da Política da Secretaria Municipal de 
Saúde 
08.001.10.301.0019.2023 – Manutenção e Encargos da Secretaria de 
Saúde 
3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica – R$ 
12.217,00 
  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Matupá/MT, 27 de junho de 2013. 
  
VALTER MIOTTO FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nelson de Souza 

Código Identificador:2BF0EC4B 
 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 843 DE 08 DE JULHO DE 2013. 

 
“AUTORIZA INCLUSÃO DE META NO PPA 
2010-2013, NA LDO 2013 E NA LOA 2013 E 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL PARA CONSTRUÇÃO DE MURO 
COM GRADIL NA SEDE DO PROJOVEM, NO 
MUNICÍPIO DE MATUPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
  

ANTONIO PEREIRA SOBRINHO, Prefeito Municipal em Exercício 
de Matupá - Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores deliberou e 
aprovou, e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica autorizada a inclusão de Meta no PPA 2010/2013, Lei 
nº. 712 de 15 de outubro de 2009, revisada e alterada pela Lei nº 809, 
de 09 de Novembro de 2012, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013 
– Lei nº. 805, de 20 de Setembro de 2012, revisada e alterada pela Lei 
nº 810, de 09 de Novembro de 2012, e na Lei Orçamentária Anual 
para 2013 – Lei nº. 808 de 09 de Novembro de 2012, na Secretaria de 
Promoção Social, no Programa Gestão da Política de Assistência 
Social, com a seguinte denominação: 
  

Ação Produto 
Unidade 
Física 

Tipo Ano 2013 

Construção de Muro com 
Gradil na Sede do Projovem 

Obra 
Construída 

Uma Projeto R$ 20.000,00 

  
Art. 2º - Fica também o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 20.000,00 (Vinte Mil 
Reais), nos termos do Artigo 41, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320/64, 
com a seguinte dotação orçamentária: 
09 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
09.002 – Fundo Municipal de Ação Social 
09.002.08 – Assistência Social 
09.002.08.243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 
09.002.08.243.0028 – Gestão da Política de Assistência Social 
09.002.08.243.0028.1130 – Construção de Muro com Gradil na Sede 
do Projovem 
4490.51.00 – Obras e Instalações– R$ 20.000,00 
Art. 3º - Para atender as despesas de que trata o artigo anterior fica 
autorizada a redução no valor de até R$ 20.000,00, nos termos do art. 
43, §1º, inciso III da Lei nº 4.320/64, à seguinte dotação orçamentária: 
09 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
09.002 – Fundo Municipal de Ação Social 
09.002.08 – Assistência Social 
09.002.08.244 – Assistência Comunitária 
09.002.08.244.0028 – Gestão da Política de Assistência Social 
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09.002.08.244.0028.2037 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 
3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 
20.000,00 
Art. 4º - A autorização de que trata o art. 1º da referida lei, se destina a 
Construção de Muro com Gradil na Sede do Projovem no município 
de Matupá e as despesas provenientes à execução desta obra correrão 
à conta de recursos próprios desta municipalidade, classificados na 
rubrica orçamentária: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal Senador Jonas Pinheiro, aos oito dias do mês de Julho 
do ano de dois mil e treze. 
  
ANTONIO PEREIRA SOBRINHO 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Nelson de Souza 

Código Identificador:ACDD31FF 
 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 844 DE 08 DE JULHO DE 2013. 

 
“Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Cultura, e dá outras providências”. 

  
ANTONIO PEREIRA SOBRINHO, Prefeito Municipal em Exercício 
de Matupá – Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais. 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, deliberou e 
aprovou, e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Matupá, o Fundo 
Municipal de Cultura - FMC, de natureza contábil – financeira, sem 
personalidade jurídica e com prazo de vigência indeterminado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, com a finalidade 
de prestar apoio financeiro a programas e projetos que visem fomentar 
e estimular a atividade artística e cultural do Município de Matupá. 
Parágrafo único: O Fundo Municipal de Cultura – FMC tem na 
Secretaria Municipal de Cultura e Lazer sua estrutura de execução e 
controle, inclusive para efeito de prestação de contas, na forma da lei. 
Art. 2º Constituem receitas do FMC: 
I – as dotações orçamentárias; 
II – as subvenções, auxílios, transferências, doações, legados e 
contribuições oriundas de pessoas físicas e instituições públicas e 
privadas; 
III – os rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos; 
IV – o resultado de convênios, contratos e acordos firmados com 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 
V – transferências realizadas pelo Estado e pela União; 
VI - produto do desenvolvimento de suas atividades institucionais, 
tais como arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de 
bens municipais, resultado da venda de produtos e ingressos de 
espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções de caráter 
cultural, efetivadas com o intuito de arrecadação de recursos; 
VII – quaisquer outros recursos, créditos, rendas adicionais e 
extraordinárias e outras contribuições financeiras legalmente 
incorporáveis; 
VIII – saldo positivo apurado em balanço; 
IX – outros recursos que lhe forem destinados. 
Art. 3º As disponibilidades financeiras do FMC são para aplicação nas 
seguintes áreas: 
I - música; 
II - artes cênicas; 
III - audiovisual; 
IV – literatura e leitura; 
V - artes visuais e design; 
VI - artes plásticas; 
VII - folclore e artesanato; 
VIII - patrimônio cultural: material e imaterial; 
IX - arquivo, pesquisa, documentação e memória; 
X – fotografia; 
XI – produção gráfica; 
XII - produção artística e eventos culturais; 

XIII – realização de cursos de caráter cultural ou artístico destinados à 
formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal na área de 
cultura, em estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos. 
Art. 4º O FMC deve ser administrado pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Lazer, com acompanhamento e fiscalização realizada pelo 
conselho municipal que tratar da política cultural. 
Art. 5º Fica autorizado à abertura de conta corrente, única e 
específica, em instituição financeira de crédito oficial, para o 
recebimento e a movimentação dos recursos financeiros arrecadados 
pelo FMC. 
Art. 6º Os projetos apoiados com recursos do FMC devem ser 
aprovados pela Secretaria Municipal de Cultura e Lazer e pelo 
conselho municipal que tratar da política cultural. 
Parágrafo único: A obtenção de apoio financeiro do FMC limitar-se-á 
aos limites quantitativos estabelecidos nos respectivos orçamentos e 
nos critérios de seleção de projetos, especificamente destinados a esse 
fim. 
Art. 7º As receitas e despesas do FMC são de conformidade com o 
mencionado nas leis orçamentárias PPA, LDO e LOA. 
Art. 8º O Poder Executivo por decreto regulamentará as matérias 
relativas à execução desta lei. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
Paço Municipal Senador Jonas Pinheiro, aos oito dias do mês de Julho 
do ano de dois mil e treze. 
  
ANTONIO PEREIRA SOBRINHO 
Prefeito Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Nelson de Souza 

Código Identificador:A90FB11F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 845 DE 08 DE JULHO DE 2013. 
 

“AUTORIZA INCLUSÃO DE META NO PPA 2010-
2013, NA LDO 2013 E NA LOA 2013 E ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC, NO 
MUNICÍPIO DE MATUPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

  
ANTONIO PEREIRA SOBRINHO, Prefeito Municipal em Exercício 
de Matupá - Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores deliberou e 
aprovou, e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica autorizada a inclusão de Meta no PPA 2010/2013, Lei 
nº. 712 de 15 de outubro de 2009, revisada e alterada pela Lei nº 809, 
de 09 de Novembro de 2012, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013 
– Lei nº. 805, de 20 de Setembro de 2012, revisada e alterada pela Lei 
nº 810, de 09 de Novembro de 2012, e na Lei Orçamentária Anual 
para 2013 – Lei nº. 808 de 09 de Novembro de 2012, na Secretaria de 
Cultura e Lazer, no Programa Produção e Expansão Cultural, com a 
seguinte denominação: 
  

Ação Produto 
Unidade 
Física 

Tipo Ano 2013 

Manutenção do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC 

Fundo 
Mantido 

Um Atividade R$ 15.000,00 

  
Art. 2º - Fica também o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 15.000,00 (Quinze Mil 
Reais), nos termos do Artigo 41, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320/64, 
com a seguinte dotação orçamentária: 
13 – SECRETARIA DE CULTURA E LAZER 
13.002 – Fundo Municipal de Cultura 
13.002.13 – Cultura 
13.002.13.392 – Difusão Cultural 
13.002.13.392.0037 – Produção e Expansão Cultural 
13.002.13.392.0037.2065 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Cultura. 
3390.30.00 – Material de Consumo – R$ 7.000,00 
3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – R$ 
2.000,00 
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3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 
3.000,00 
4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – R$ 3.000,00 
Art. 3º - Para atender as despesas de que trata o artigo anterior fica 
autorizada a redução no valor de até R$ 15.000,00, nos termos do art. 
43, §1º, inciso III da Lei nº 4.320/64, à seguinte dotação orçamentária: 
13 – SECRETARIA DE CULTURA E LAZER 
13.001 – Gabinete do Secretário 
13.001.13 – Cultura 
13.001.13.392 – Difusão Cultural 
13.001.13.392.0037 – Produção e Expansão Cultural 
13.001.13.392.0037.1097 – Realização de Eventos Culturais 
3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 
15.000,00 
Art. 4º - A autorização de que trata o art. 1º da referida lei, se destina a 
Manutenção do Fundo Municipal de Cultura de Matupá e as despesas 
provenientes à execução de ações específicas de caráter cultural ou 
artístico correrão à conta de recursos das seguintes origens: 
I – as dotações orçamentárias; 
II – as subvenções, auxílios, transferências, doações, legados e 
contribuições oriundas de pessoas físicas e instituições públicas e 
privadas; 
III – os rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos; 
IV – o resultado de convênios, contratos e acordos firmados com 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 
V – transferências realizadas pelo Estado e pela União; 
VI - produto do desenvolvimento de suas atividades institucionais, 
tais como arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de 
bens municipais, resultado da venda de produtos e ingressos de 
espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções de caráter 
cultural, efetivadas com o intuito de arrecadação de recursos; 
VII – quaisquer outros recursos, créditos, rendas adicionais e 
extraordinárias e outras contribuições financeiras legalmente 
incorporáveis; 
VIII – saldo positivo apurado em balanço; 
IX – outros recursos que lhe forem destinados. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal Senador Jonas Pinheiro, aos oito dias do mês de Julho 
do ano de dois mil e treze. 
  
ANTONIO PEREIRA SOBRINHO 
Prefeito Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Nelson de Souza 

Código Identificador:7C3140AF 
 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 846 DE 08 DE JULHO DE 2013. 

 
“Altera o § 4º do art. 3º da Lei nº 425, de 19 de 
setembro de 2003, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal Antidrogas, e dá outras providências”. 
  

ANTONIO PEREIRA SOBRINHO, Prefeito Municipal em Exercício 
de Matupá – Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais. 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, deliberou e 
aprovou, e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º - O § 4º do art. 3º da Lei nº 425/2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
Artigo 3º. ................................ 
“Parágrafo 4º - A composição do COMAD será composta 
preferencialmente da seguinte forma: 
I – Um representante de cada um dos seguintes órgãos: 
a) Poder Executivo Municipal; 
b) Poder Legislativo Municipal; 
c) Secretaria Municipal de Saúde; 
d) Secretaria Municipal de Educação e Desporto; 
e) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
II – Um representante indicado por cada um dos seguintes segmentos 
da sociedade: 
Representante de Instituições Religiosas; 
Representante da Polícia Militar; 

Representante do Conselho Tutelar; 
Representante de Associação de Bairro; 
Rotary Club; 
Maçonaria; 
Representante da Polícia Judiciária Civil; 
Representante do Poder Judiciário; 
Representante da OAB. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
Paço Municipal Senador Jonas Pinheiro, aos oito dias do mês de julho 
do ano de dois mil e treze. 
  
ANTONIO PEREIRA SOBRINHO 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Nelson de Souza 

Código Identificador:228512B8 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 2938 DE 22 DE JULHO DE 2013 

 
“DISPÕE SOBRE A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

  
ANTONIO PEREIRA SOBRINHO, Prefeito Municipal de Matupá - 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
RESOLVE 
Art. 1° - Averbar o tempo de serviço / contribuição conforme a 
certidão de Tempo de Serviço, prestados a outros órgãos anteriores a 
posse, do servidor JOSÉ ALVES BATISTA. 
Art. 2º - O período averbado compreende a 27 (vinte e sete) anos, 
03(três) meses e 05(cinco) dias, correspondendo a um total de 9.950 
(nove mil novecentos e cinqüenta) dias. 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de 
dois mil e treze. 
Registre-se, Publique-se, 
  
ANTONIO PEREIRA SOBRINHO 
-Prefeito em Exercício- 

Publicado por: 
Nelson de Souza 

Código Identificador:1AD0D4A9 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - SRP - Nº. 

072/2013 
 
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), 
comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia 07 de 
AGOSTO de 2013 às 08h00min na sede da Prefeitura Municipal, o 
“PREGÃO PRESENCIAL - SRP PARA FUTURA E 
EVENTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA MANUAL DE 
TERRENOS EM PRAÇAS, CANTEIROS E CAMPOS DE 
FUTEBOL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO E SECRETARIA DE OBRAS, 
URBANISMO E TRANSPORTES” . Maiores informações através 
do Edital nº. 095/2013, junto à sede da Prefeitura Municipal 
localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66) 3595-
3100 das 07h00min às 11h00min. 
  
Matupá – MT, 23 de Julho de 2013. 
  
ALEXSANDRA TOSTA BATISTA 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Alexsandra Tosta Batista 

Código Identificador:4C440148 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE  

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

MIRASSOL D OESTE - SAEMI 
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 18 DE 22 DE JULHO DE 

2013 
 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOAO 
BENEDITO DA SILVA FRANCA. 

  
JOSÉ DE SOUZA, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Mirassol D’Oeste - SAEMI, no uso das suas atribuições 
resolve perante a LEI COMPLEMENTAR Nº 008, DE 15 DE 
JUNHO DE 1998, Seção II DAS FÉRIAS, Art. 69, conceder férias: 
À JOAO BENEDITO DA SILVA FRANCA, com base no Art. 69 da 
Lei Complementar 008, de 15 de Junho de 1998. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º- O servidor estará de FÉRIAS do dia 01 de agosto de 2013, a 
30 de agosto de 2013, retornando as atividades no dia 31 de agosto de 
2013. 
  
Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Mirassol D’Oeste - MT, 22 de julho de 2013. 
  
JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Geral 

Publicado por: 
Juliana Shizuko Matushima Borges 

Código Identificador:469B5C65 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

MIRASSOL D OESTE - SAEMI 
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 19 DE 22 DE JULHO DE 

2013. 
 

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA ELENIR 
PEREIRA. 

  
JOSÉ DE SOUZA, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Mirassol D’Oeste - SAEMI, no uso das suas atribuições 
resolve perante a LEI COMPLEMENTAR Nº 008, DE 15 DE 
JUNHO DE 1998, Seção II DAS FÉRIAS, Art. 69, conceder férias: 
À ELENIR PEREIRA, com base no Art. 69 da Lei Complementar 
008, de 15 de Junho de 1998. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º- A servidora estará de FÉRIAS do dia 01 de agosto de 2013, a 
30 de agosto de 2013, retornando as atividades no dia 31 de agosto de 
2013. 
  
Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Mirassol D’Oeste - MT, 22 de julho de 2013. 
  
JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Geral 

Publicado por: 
Juliana Shizuko Matushima Borges 
Código Identificador:784A3FCD 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº. 274/2013 
  

“Institui a Comissão do Processo Administrativo, e 
designa seus membros”. 

  
O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. 
SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA , no uso das atribuições 
legais lhe conferida pela Lei, 
  
CONSIDERANDO que o servidor THIAGO MONACO DE 
ARAUJO, não esta comparecendo em seu local de trabalho e o 
mesmo não está sendo assídua em seu labor semanal, e até a presente 
data não justificou as suas falta. 
  
CONSIDERANDO que a Lei 992/2006, em seu artigo 135, X e 136, 
I e II dispõe que situações dessa natureza configura irregularidade. 
  
RESOLVE:  
Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo e instituir 
a Comissão do Processo Administrativo no âmbito da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, com o objetivo 
de apurar possíveis irregularidades cometidas pelo servidor, Sr. 
THIAGO MONACO DE ARAUJO.  
  
Parágrafo Único. Designa os servidores abaixo relacionados para 
comporem a Comissão instituída pelo caput: 
· Presidente: AGNALDO SOARES DE CAMPOS 
· Membro: CAMILA PEREIRA MACIEL  
· Membro: CRISLEY DIVINA DIAS  
  
Art. 2º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes para 
solicitar providências, informações e diligências necessárias à 
instrução processual. 
  
Art. 3º A Comissão do Processo Administrativo deverá obedecer ao 
disposto na Lei 992/2006 respeitando os procedimentos e prazos, 
devendo apresentar relatório conclusivo da apuração, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da publicação desta Portaria. 
Art. 4º As funções desempenhadas pelos integrantes da Comissão do 
Processo Administrativo não são remuneradas, sendo consideradas 
como serviço relevante prestado ao Município. 
  
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 22 de julho de 
2013. 
  
SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA 
Prefeito Municipal de Nobres 

Publicado por: 
Jaqueline Glaucia do Couto Ferreira 

Código Identificador:9549E10F 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº. 275/2013 
  

“Dispõe sobre a concessão de meritocracia, de 
acordo com o artigo 29 da Lei 1190/2011 e Decreto 
Municipal nº 025/2013, ao Servidor Sr. Carlos Bueno 
Rocha, e dá outras providências”. 

  
O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. 
Sebastião Gilmar Luiz da Silva, no uso das atribuições legais lhe 
conferida pela Lei, RESOLVE:  
Considerando a avaliação de mérito do servidor no atingimento de 
metas individuais e coletivas dentro do plano de desenvolvimento de 
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ações do Município realizado através da respectiva Secretaria 
Municipal. 
Considerando a informação da Secretaria de Administração acerca 
do atingimento da meta do servidor para fins de deferimento de 
implantação do percentual de mérito de cada servidor no atingimento 
de metas individuais e coletivas dentro do plano de desenvolvimento 
de ações do Município, pelo sistema de meritocracia. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º. Conceder, de acordo com o artigo 29 da Lei 1190/2011 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 025/2013, implantação de 
Meritocracia no percentual de 30% (trinta por cento) ao subsidio do 
servidor, Sr. Carlos Bueno Rocha, portador do RG nº. 556 884 
SSP/MT, e devidamente cadastrado no CPF nº. 405.238.881-04 
  
Art. 2º. Esta Portaria entrara em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Julho de 2013, revogando as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 22 de Julho de 2013. 

  
SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA  
Prefeito Municipal de Nobres 

Publicado por: 
Jaqueline Glaucia do Couto Ferreira 

Código Identificador:339794C4 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº. 276/2013 
  

“Concede Licença sem remuneração por motivo de 
assuntos particulares, a Srª. Salete Dal Agnol 
Castaldo Secchi”. 

  
O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. 
Sebastião Gilmar Luiz da Silva, no uso das atribuições legais lhe 
conferida pela Lei, RESOLVE:  
  
Art. 1º. Conceder licença sem remuneração por motivo de Assuntos 
Particulares a Servidora Pública Municipal Srª. Salete Dal Agnol 
Castaldo Secchi, lotada no cargo de Ajudante de Serviços Gerais pela 
Secretaria Municipal de Ação Social, portadora do RG nº. 2596678-2 
SSP/SC, e inscrita no CPF nº. 906.870.609-82, por 02 (dois) anos no 
período de 22/07/2013 a 22/07/2015, que preceitua o art. 88, da Lei 
Municipal nº. 992/2006. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 22 de Julho de 2013. 

  
SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA 
Prefeito Municipal de Nobres 

Publicado por: 
Jaqueline Glaucia do Couto Ferreira 

Código Identificador:E73A5B81 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº. 277/2013 
  

“Dispõe sobre a nomeação da Srª. Neide Patrícia 
Lemes Tsutsui, e dá outras providências”. 

  
O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. 
Sebastião Gilmar Luiz da Silva, no uso das atribuições legais lhe 
conferida pela Lei, RESOLVE:  
  
Art. 1º. Nomear a Srª. Neide Patrícia Lemes Tsutsui, portadora do 
RG nº. 1277153-8 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 
924.871.731-49, para exercer o cargo em Comissão de Gerente de 

Programas, na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Gestão. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 22 de julho de 2013. 
  
SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA 
Prefeito Municipal de Nobres 

Publicado por: 
Jaqueline Glaucia do Couto Ferreira 

Código Identificador:5636BC6F 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA  

 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PUBLICOS DE NORTELANDIA-MT 
PORTARIA 015/2013 PREVINORTE 

 
PORTARIA Nº 015/2013 - PREVINORTE 
  

Designa Comissão para Elaboração do Regulamento 
para escolha do CONSELHO CURADOR E 
CONSELHO FISCAL do PREVI-NORTE, Fundo 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Nortelândia-MT, e dá outras providências. 

  
NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de 
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e 
em cumprimento da Lei nº 256/2012 de 27 de Novembro de 2012. 
  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Designar os servidores ELANE MARIA GOMES, 
RUBILAN NUNES DE OLIVEIRA E ROSIMAR DICINEIA 
DOS SANTOS, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão eleitoral que terá como objetivo a elaboração do 
regulamento para eleição do Conselho Curador e Conselho Fiscal do 
PREVI-NORTE , Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Nortelândia, Estado de Mato Grosso. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA-
MT, EM 15 DE JULHO DE 2013. 
  
NEURILAN FRAGA 
Prefeito Municipal 
  
JULIO CEZAR GOMES 
Diretor Executivo do Previnorte  

Publicado por: 
Julio Cesar Gomes 

Código Identificador:D2F5FD02 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE ADITAMENTO N° 001/2013  

 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2013, AO TERMO DE 
CONCESSÃO ADMINISTRA-TIVA DE USO DE BENS 
MÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 
EM FAVOR DA COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA 
VALE DO RIO SANTANA – COOPERMISA.  
  
O MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA , Estado de Mato Grosso, 
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 03.425.170.0001-06, com sede administrativa na Avenida Prefeito 
Joao Macaúba , nº 82, Centro, Fone (65) 3346-1411, CEP 78.430-000, 
neste ato representado pelo Sr. NEURILAN FRAGA, Prefeito 
Municipal, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 042.840/SSP/MT e CPF/MF n° 
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063.907.651-34, residente e domiciliado na Avenida Valentin Peron, 
s/nº, nesta cidade e Comarca de Nortelândia – MT, doravante 
denominada CONCEDENTE, e de outro lado a COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA MISTA VALE DO RIO SANTANA – 
COOPERMISA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.955.493/0001-77, 
com sede nesta cidade de Nortelândia, doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, neste ato representada pela sua Presidenta 
NILVANI MOURA DA SILVA, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2010, de 11/05/2010, resolvem entre si celebrar o presente 
TERMO DE ADITAMENTO AO Termo de Concessão de Uso de 
Bens Móveis firmado entre o CONCEDENTE e a 
CONCESIONÁRIA em 02/06/2010, tendo em vista o que consta do 
processo administrativo competente, e cuja cópia segue inclusa e 
integra o presente instrumento de aditamento independente de 
transcrição, mediante as seguintes condições: 
  
DO OBJETO E DO PRAZO 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente TERMO tem por objeto o 
aditamento de prazo ao Termo de Concessão de Uso de Bens 
Móveis incluso, conforme especificação constante do anexo único, 
celebrado em 02/06/2010, deferido pela CONCEDENTE em favor da 
CONCESSIONÁRIA , ficando prorrogada a concessão de uso objeto 
do presente termo aditivo pelo prazo de 03 (três) anos, a contar da 
data de assinatura, vencendo em 01/06/2016. 
  
DA RATIFICAÇÃO  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificados todos os demais termos 
e condições constantes do TERMO DE CONCESSÃO DE USO 
celebrado entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, os quais 
integram o presente termo aditivo independente de sua transcrição. 
  
DA PUBLICAÇÃO  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente termo aditivo será publicado 
no prazo de 60 (sessenta) dias de sua assinatura no Diário Oficial do 
Município de Nortelândia ou órgão de imprensa que tenha sido assim 
reconhecido por lei municipal. 
  
E por estarem justas e acordadas, firmam o presente TERMO 
ADITO a Termo de Concessão Administrativa de Uso de Bem 
Público, em duas vias de igual teor e forma, acompanhadas das 
testemunhas abaixo subscritas: 
  
Nortelândia-MT, em 02 de Junho de 2.013. 
___________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Nortelândia 
  
NEURILAN FRAGA  
Prefeito Municipal 
  
NILVANI MOURA DA SILVA  
Cooperativa Agropecuária Mista Vale do Rio Santana 
COOPERMISA 
  
Testemunhas: 
  
1. Nome:________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________ 
  
2. Nome:________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________ 
  
ANEXO ÚNICO  
  
ESPECIFICAÇÃO DOS BENS CONCEDIDOS 
  
VEÍCULOS  

  
Nº PATRIMÔNIO  ITEM  MARCA  MODELO  POTÊNCIA  

3449 Caminhão Volkswagen 
24.220 Euro3 

Worker, com 218 
cv 

Capacidade de 
PBT de 23.000 

3451 
Tanque Coletor de Leite 

a Granel 
    

Capacidade 
10.000 litros 

3450 Veículo utilitário GM 
S10 Advantage 
S, com 147 cv 

Capacidade de 
2.300 Kg 

 
Publicado por: 

Ellen Cristina Desiderio de Oliveira Almeida 
Código Identificador:DC7A44DC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 155/2013 
 
O Senhor NEURILAN FRAGA , Prefeito Municipal de Nortelândia, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo cargo, 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Fica retificada a Portaria n° 154/2013, de 18/07/2013, 
substituindo o Servidor José Souza Amaral, pelo motivo deste 
exercer o Cargo de Coordenador do Departamento de Patrimônio e 
Arquivo, sendo designada para compor a COMISSÃO 
PERMANENTE DE PATRIMÔNIO para fazer o CONTROLE E 
ORGANIZAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS  pertencentes 
ao Patrimônio da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, a 
Servidora Municipal Sônia Silva Oliveira. 
  
Art. 2º A Comissão Permanente de Patrimônio fica composta da 
seguinte forma: 
  
SÔNIA SILVA OLIVEIRA– Presidenta;  
LUY DE ARAÚJO GARCIA – Membro;  
GIAN CARLO HIDALGO DE QUADROS – Membro;  
  
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando expressamente revogada a Portaria n° 154, de 18/07/2013. 
  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  
Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, 
Estado de Mato Grosso, aos 22 dias do mês de Julho de 2013, 60º da 
Emancipação Político-Administrativa. 22.07.2013 
  
NEURILAN FRAGA 
Prefeito Municipal 
  
EDIVALDO DE SÁ TEIXEIRA 
Secretário de Administração, Planejamento e Gestão. 

Publicado por: 
Ellen Cristina Desiderio de Oliveira Almeida 

Código Identificador:0B2D09AB 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTO  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJ. E FINANÇAS 

DECRETO Nº 052/2013 
 

“Altera decreto nº 042/2013, Substitui e Nomeia 
membros para compor o Conselho Municipal do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB”. 
  

CARLOS ROBERTO DA COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a lei nº 559/2007 e 637/2009, 
  
Resolve: 
Art. Iº  - Ficam substituídos e nomeados os membros do Conselho 
Municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
com mandato fixado nos termos do Art.4º. da Lei 559/2007 e Art. 5°e 
6° da Lei n° 637/2009 , com vigência até 25 de Junho de 2014, as 
seguintes pessoas: 
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Composição para o Conselho Municipal  do FUNDEB  
  
I)-  Dois representantes do poder executivo municipal, dos quais pelo 
menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação. 
  
a)- Titular: José Carmo da Silva 
Suplente:João Bosco de Miranda  
  
b)- Titular: Kelem Aparecida Silva Duarte 
Suplente: Edevige Maria Faria de Freitas 
  
II)-  Um representante dos professores das escolas públicas 
municipais. 
  
a)- Titular: Elias Eugenio da Silva 
Suplente: Jonilson Sebastião Medeiros 
  
III)-  Um representante dos diretores das escolas públicas municipais. 
  
a)- Titular: Adeirton Antonio Guimarães 
Suplente: Maria Valeria de Moraes Silva 
  
IV)-  Um representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas públicas municipais. 
  
a)- Titular: Romão Bispo Maciel 
Suplente: Maykon de Freitas Oliveira 
  
V)- Dois representantes de pais de alunos das escolas públicas 
municipais. 
  
a)- Titular: Clara Maria Ramos de Oliveira 
Suplente: Luzia Ana de Campos Silva 
  
b)- Titular: Hilana Ramos de Albuquerque 
Suplente: Erika Gonçalina Alves da Silva 
  
VI)-  Dois representantes dos estudantes da educação básica pública 
sendo 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 
  
a)- Titular: Erinete Catarina dos Santos  
Suplente: José Vicente da Cunha 
  
b)- Titular: José Aelson da Silva 
Suplente: Augusto Nunes de Almeida 
  
VII)-  Um representante do Conselho Municipal de Educação. 
  
a)- Titular: Marelize de Paula Nascimento 
Suplente: Marlei de Campos Tavares 
  
VIII)-  Um representante do Conselho Tutelar 
  
a)- Titular: Maria Aparecida do Nascimento Souza 
Suplente: Elizabeth Francisca da Silva 
  
Art. IIº -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário. 
  
N Srª do Livramento-MT, 19 de Julho de 2013. 
  
CARLOS ROBERTO DA COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Heladio Mendes de Campos Maciel 
Código Identificador:F8D89DEC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJ. E FINANÇAS 

DECRETO SUPLEMENTAR N°: 30/2013 
 
O Senhor Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Srª 
do Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 725/2012, e em 
consonância com o lei Federal 4320/64. 

DECRETA:  
Art. 1§ - Abre Cr‚dito Especial no valor de R$ 953.000,00 
(Novecentos e Cinquenta e Tres Mil Reais), para atender as seguintes 
Dota‡äes Or‡amentrias: 
04.001-GESTAO DE ADM. PLANEJ. E FINANCAS 
04.01.04.122.0002.2004.3.1.9.1.13.00. OBRIGACOES PATRONAIS 
R$ 50.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 50.000,00 
05.001-GESTAO DE EDUCACAO 
05.01.12.361.0016.2006.3.1.9.0.11.00. VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 300.000,00 
05.01.12.361.0016.2006.3.1.9.1.13.00. OBRIGACOES PATRONAIS 
R$ 50.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 350.000,00 
06.001-SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL DES. HUMANO 
06.01.08.122.0090.2022.3.3.9.0.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 25.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 25.000,00 
06.002-FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.02.08.244.0007.2027.3.3.9.0.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 5.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 5.000,00 
06.003-FUNDO DA CRIANCA E DO ADOLECENTE 
06.03.08.243.0091.2048.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 3.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 3.000,00 
07.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.02.10.301.0022.2052.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 205.000,00 
07.02.10.302.0022.2050.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 30.000,00 
07.02.10.301.0022.2056.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 50.000,00 
07.02.10.302.0022.2054.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 60.000,00 
07.02.10.301.0022.2057.3.1.9.0.11.00. VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 120.000,00 
07.02.10.301.0022.2057.3.1.9.1.13.00. OBRIGACOES PATRONAIS 
R$ 15.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 480.000,00 
08.001-SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
08.01.04.122.0002.2032.3.3.9.0.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 40.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 40.000,00 
TOTAL GERAL:  R$ 953.000,00 
04.001-GESTAO DE ADM. PLANEJ. E FINANCAS 
04.01.28.846.0998.2005.3.3.9.0.91.00. SENTENCAS JUDICIAIS R$ 
40.000,00 
04.01.28.843.0998.1006.4.6.9.0.71.00. PRINCIPAL DA DIVIDA 
CONTRATUAL RESGATADO R$ 50.000,00 
04.01.28.846.0998.2037.3.3.9.0.47.00. OBRIGACOES 
TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 25.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 115.000,00 
05.006-GESTAO DO FUNDEB 
05.06.12.361.0016.2008.3.1.9.0.04.00. CONTRATACAO P/ TEMPO 
DETERMINADO R$ 240.000,00 
05.06.12.361.0016.2008.3.1.9.0.11.00. VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 300.000,00 
05.06.12.361.0016.2008.3.1.9.0.13.00. OBRIGACOES PATRONAIS 
R$ 50.000,00 
Agili - Soluções Integradas Para Área Publica - LTDA Prefeitura 
Municipal de Nossa Srª do Livramento Pág. 1 de 2 
  
SUB-TOTAL:  R$ 590.000,00 
06.002-FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.02.08.244.0007.2024.3.1.9.0.04.00. CONTRATACAO P/ TEMPO 
DETERMINADO R$ 5.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 5.000,00 
06.003-FUNDO DA CRIANCA E DO ADOLECENTE 
06.03.08.243.0091.2048.3.1.9.0.04.00. CONTRATACAO P/ TEMPO 
DETERMINADO R$ 3.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 3.000,00 
07.001-GESTAO MUNICIPAL DA SAUDE 
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07.01.10.122.0002.2030.3.1.9.0.13.00. OBRIGACOES PATRONAIS 
R$ 15.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 15.000,00 
07.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.02.10.301.0022.2052.3.1.9.0.11.00. VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00 
07.02.10.301.0022.2053.3.1.9.0.11.00. VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00 
07.02.10.301.0022.2057.3.3.9.0.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 60.000,00 
07.02.10.301.0022.2057.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 15.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 105.000,00 
10.001-DESENVOLVIMENTO RURAL  
10.01.20.122.0101.2036.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 120.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 120.000,00 
TOTAL GERAL:  R$ 953.000,00 
  
Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Srª do Livramento, 02 de 
Maio de 2013. 
  
CARLOS ROBERTO DA COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Heladio Mendes de Campos Maciel 
Código Identificador:ED8E9B5C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJ. E FINANÇAS 

DECRETO SUPLEMENTAR N°: 31/2013 
 
O Senhor Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Sr.ª 
do Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 725/2012, e em 
consonância com o lei Federal 4320/64. 
DECRETA:  
Art. 1§ - Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), para 
atender as seguintes Dotações Orçamentárias: 
  
SUPLEMENTAÇÕES:  
  
01.001- CÂMARA MUNICIPAL  
01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 
15.000,00 
01.031.0001.2001.3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 15.000,00 
01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 45.000,00 
TOTAL GERAL:  R$ 45.000,00 
  
REDUÇÕES: 
  
01.001- CÂMARA MUNICIPAL  
01.031.0001.2001.3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 
15.000,00 
01.031.0001.1002.4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$ 30.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 45.000,00 
TOTAL GERAL:  R$ 45.000,00 
  
Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Sr.ª do Livramento, 30 de 
Abril de 2013. 
  
CARLOS ROBERTO DA COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Heladio Mendes de Campos Maciel 

Código Identificador:C6055102 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJ. E FINANÇAS 

DECRETO ESPECIAL N°: 45/2013 
 
O Senhor Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Srª 
do Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 735/2013, e em 
consonância com o lei Federal 4320/64. 
DECRETA:  
Art. 1§ - Abre Cr‚dito Especial no valor de R$ 77.000,00 (Setenta e 
Sete Mil Reais), para atender as seguintes Dota‡äes Or‡amentrias: 
04.001-GESTAO DE ADM. PLANEJ. E FINANCAS 
04.01.04.122.0002.2004.4.4.9.0.61.00. AQUISICAO DE IMOVEIS 
R$ 12.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 12.000,00 
05.001-GESTAO DE EDUCACAO 
05.01.12.361.0016.2006.4.4.9.0.61.00. AQUISICAO DE IMOVEIS 
R$ 65.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 65.000,00 
TOTAL GERAL:  R$ 77.000,00 
Art. 2§ - Para dar cobertura ao cr‚dito do artigo 1§ serÆo utilizados 
recursos or‡amentrios de anula‡Æo parcial das Dota‡äes 
Or‡amentrias a seguir: 
04.001-GESTAO DE ADM. PLANEJ. E FINANCAS 
04.01.04.122.0002.2004.3.3.9.0.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 12.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 12.000,00 
05.001-GESTAO DE EDUCACAO 
05.01.12.361.0016.2006.3.3.9.0.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 65.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 65.000,00 
TOTAL GERAL:  R$ 77.000,00 
  
Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Srª do Livramento, 03 de 
Junho de 2013. 
  
CARLOS ROBERTO DA COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Heladio Mendes de Campos Maciel 

Código Identificador:2196C009 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJ. E FINANÇAS 
DECRETO SUPLEMENTAR N°: 46/2013 

 
O Senhor Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Srª 
do Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 725/2012, e em 
consonância com o lei Federal 4320/64. 
DECRETA:  
Art. 1§ - Abre Cr‚dito Especial no valor de R$ 462.000,00 
(Quatrocentos e Sessenta e Dois Mil Reais), para atender as seguintes 
Dota‡äes Or‡amentrias: 
02.001-CHEFIA DE GABINETE 
02.01.04.122.0002.2002.3.1.9.0.04.00. CONTRATACAO P/ TEMPO 
DETERMINADO R$ 50.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 50.000,00 
05.001-GESTAO DE EDUCACAO 
05.01.12.361.0016.2061.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 5.000,00 
05.01.12.361.0016.2006.3.3.9.0.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 50.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 55.000,00 
05.002-GESTAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
05.02.12.361.0016.2044.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 30.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 30.000,00 
05.006-GESTAO DO FUNDEB 
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05.06.12.361.0016.2068.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 30.000,00 
05.06.12.361.0016.2008.3.1.9.1.13.00. OBRIGACOES PATRONAIS 
R$ 30.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 60.000,00 
06.001-SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL DES. HUMANO 
06.01.08.244.0007.2023.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 5.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 5.000,00 
06.003-FUNDO DA CRIANCA E DO ADOLECENTE 
06.03.08.243.0091.2047.3.3.9.0.14.00. DIARIAS - CIVIL R$ 
3.000,00 
06.03.08.243.0091.2047.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 16.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 19.000,00 
07.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.02.10.302.0022.2054.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 30.000,00 
07.02.10.301.0022.2057.3.1.9.0.04.00. CONTRATACAO P/ TEMPO 
DETERMINADO R$ 78.000,00 
07.02.10.301.0022.2031.3.1.9.0.04.00. CONTRATACAO P/ TEMPO 
DETERMINADO R$ 40.000,00 
07.02.10.301.0022.2031.3.1.9.0.13.00. OBRIGACOES PATRONAIS 
R$ 15.000,00 
07.02.10.301.0022.2051.3.1.9.0.04.00. CONTRATACAO P/ TEMPO 
DETERMINADO R$ 15.000,00 
07.02.10.301.0022.2051.3.1.9.0.13.00. OBRIGACOES PATRONAIS 
R$ 5.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 183.000,00 
08.001-SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
08.01.04.122.0002.2032.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 60.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 60.000,00 
TOTAL GERAL:  R$ 462.000,00 
02.001-CHEFIA DE GABINETE 
02.01.04.122.0002.2002.3.3.9.0.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 60.000,00 
02.01.04.122.0002.2002.3.1.9.0.11.00. VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 90.000,00 
Agili - Soluções Integradas Para Área Publica - LTDA Prefeitura 
Municipal de Nossa Srª do Livramento Pág. 1 de 2 
  
04.001-GESTAO DE ADM. PLANEJ. E FINANCAS 
04.01.04.122.0002.2004.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 40.000,00 
04.01.28.846.0998.2037.3.3.9.0.47.00. OBRIGACOES 
TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 40.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 80.000,00 
05.001-GESTAO DE EDUCACAO 
05.01.12.361.0016.2077.3.3.9.0.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 30.000,00 
05.01.12.366.0016.2072.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 5.000,00 
05.01.12.361.0016.2006.4.4.9.0.52.00. EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE R$ 50.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 85.000,00 
05.002-GESTAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
05.02.12.361.0016.2014.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 30.000,00 
05.02.12.361.0016.2014.3.3.9.0.39.00. OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 80.000,00 
05.02.12.361.0016.2015.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 43.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 153.000,00 
05.006-GESTAO DO FUNDEB 
05.06.12.365.0014.2079.3.1.9.0.11.00. VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 30.000,00 
06.001-SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL DES. HUMANO 
06.01.08.244.0007.2023.3.1.9.0.04.00. CONTRATACAO P/ TEMPO 
DETERMINADO R$ 5.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 5.000,00 
06.002-FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

06.02.08.244.0007.2084.3.3.9.0.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 16.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 16.000,00 
06.003-FUNDO DA CRIANCA E DO ADOLECENTE 
06.03.08.243.0091.2047.4.4.9.0.52.00. EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE R$ 3.000,00 
SUB-TOTAL:  R$ 3.000,00 
TOTAL GERAL:  R$ 462.000,00 
  
Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Srª do Livramento, 03 de 
Junho de 2013.  
  
CARLOS ROBERTO DA COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Heladio Mendes de Campos Maciel 
Código Identificador:9855CCA2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJ. E FINANÇAS 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MOVEL PÓS 

PAGO Nº 068/2013 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTO -MT  
  
CONTRATADA: A TELEFONICA BRASIL S/A, SUCESSORA 
POR INCORPORAÇÃO DE VIVO S/A.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
O presente CONTRATO  tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de telefonia móvel, por 
adesão “tipo carona” à Ata de Registro de Preços nº003/2013, com 
fornecimento de aparelhos digitais em regime de comodato, para 
atender a CONTRATANTE , conforme especificações e condições 
constantes do Edital do Pregão n° 006/2013 e seus anexos, parte 
integrante do presente instrumento. 

  
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
  
O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses, a partir de sua 
assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, por meio de termo aditivo, com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosos para a Administração, até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  
  
O preço global deste Contrato é de R$ 37.222,80 ( Trinta e Sete Mil, 
Duzentos e Vinte e Dois Reais e Oitenta Centavos ). 
O preço mensal deste contrato é de R$ 3.101,90 ( Três Mil, Cento e 
Um Reais e Noventa Centavos). 
LOTE ÚNICO - Ligações de Serviço Móvel Pessoal (SMP) 
  

ITEM  SERVIÇO QUANT.  
VALOR 

UNITARIO  
VALOR 
TOTAL  

1 Assinatura Básica Mensal (Acesso) 20 R$ 5,00 R$ 100,00 

2 Assinatura por Acesso Tarifa 'Zero' 20 R$ 10,00 R$ 200,00 

3 Adicional de Chamada (por evento) 50 R$ 0,80 R$ 40,00 

4 DSL2 - Deslocamento (minuto) 50 R$ 0,80 R$ 40,00 

5 
SMS - Envio de Mensagem de texto 
(Mensagem) 

150 R$ 0,10 R$ 15,00 

6 Serviço de Gestor On-line (Acesso) 20 R$ 4,99 R$ 99,80 

7 
Assinatura Mensal de acesso a Internet. 
por meio de Modem. 

  
3 

  
R$ 69,90 

R$ 209,70 

8 
Assinatura Mensal de acesso a Internet. 
por meio de aparelho móvel. 

  
10 

  
R$ 69,90 

R$ 699,00 

9 
Serviço Móvel Pessoal Local VC1 
Móvel – Móvel (Minutos/mês) mesma 
OPERADORA 

  
900 

  
R$ 0,29 

R$ 261,00 

10 
Serviço Móvel Pessoal Local VC1 
Móvel-Móvel (Minutos/mês) outra 
OPERADORA 

  
1000 

  
R$ 0,29 

R$ 290,00 

11 
  
Serviço Móvel Pessoal Local VC1 
Caixa Postal (Minutos/mês) 

  
100 

  
R$ 0,29 

R$ 29,00 

12 Serviço Móvel Pessoal Local VC1     R$ 261,00 
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Móvel - Fixo (Minutos/mês) 900 R$ 0,29 

13 
Serviço Móvel Pessoal Local VC1 
Movel - Fixo em 'ROAMING 
(Minutos/mês) 

  
30 

  
R$ 0,29 

R$ 8,70 

14 
Serviço Móvel Pessoal Local VC1 
Movel-Movel em 'ROAMING' 
(Minutos/mês) 

  
30 

  
R$ 0,29 

R$ 8,70 

15 

Serviço Telefônico Comutado de 
Longa Distancia Nacional com destino 
a área com primeiro digito do código 
nacional idêntico a área de origem, 
Móvel - Móvel, (VC2 - MM). 

  
200 

  
R$ 0,60 

R$ 120,00 

16 

Serviço Telefônico Comutado de 
Longa Distancia Nacional com destino 
a área com primeiro digito código 
nacional idêntico a área de origem. 
Móvel - Fixo (VC2 - MF). 

  
150 

  
R$ 0,60 

R$ 90,00 

17 

Serviço Telefônico Comutado de 
Longa Distancia Nacional com destino 
a Área com primeiro digito código 
nacional distinto da Área de origem. 
Móvel -Móvel (VC3 - MM). 

  
150 

  
R$ 0,80 

R$ 120,00 

18 

Serviço Telefônico Comutado de 
Longa Distancia Nacional com destino 
a Área com primeiro digito código 
nacional distinto da área de origem. 
Móvel - Fixo (VC3 - MF). 

  
150 

  
R$ 0,80 

R$ 120,00 

19 
Serviço Telefônico Comutado de 
Longa Distancia Internacional. Móvel- 
Móvel (LDI - MM). 

  
30 

  
R$ 6,50 

R$ 195,00 

20 
Serviço Telefônico Comutado de 
Longa Distancia Internacional. Móvel- 
Fixo (LDI - MF). 

  
30 

  
R$ 6,50 

R$ 195,00 

Valor Total Mensal 
  

R$ 3.101,90 
Valor Total (12 MESES) R$ 37.222,80 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
  
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, 
correrão à conta dos recursos das Secretarias Municipais, consignados 
nas seguintes dotações orçamentárias: 
  

Secretaria Código Red. 
Projeto/ 

Atividade 
Valor Mensal Valor Anual  

Sec. de Governo 27 2002.33.90.39 R$ 1.075,17 R$ 12.902,04 

Procuradoria 35 2003.33.90.39 R$ 307,38 R$ 3.688,56 

Sec. de Saúde 367 2030.33.90.39 R$ 308,37 R$ 3.700,44 

Sec. Educação 72 2006.33.90.39 R$ 384,47 R$ 4.613,64 

Sec. de Obras e 
Infraestrutura 

  
413 

  
2032.33.90.39 

  
R$ 247,28 

  
R$ 2.967,36 

Sec. de Des. Rural 
  

324 
  

2036.33.90.39 
  

R$ 209,89 
  

R$ 2.518,68 

Sec. de Ass. Social e 
Des. Humano 

  
245 

  
2022.33.90.39 

  
R$ 278,87 

  
R$ 3.346,44 

Sec. de Adm. Planej. e 
Finanças 

  
43 
  

  
2004.33.9039 

  

  
R$ 290,47 

  
R$ 3.485,64 

Total 3.101,90 37.222,80 

  
CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO  
  
Está eleito o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Livramento/MT, 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não 
puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
18.2. E assim, por estarem de acordo depois de lidos e assinados, as 
partes firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 
  
Nossa Senhora do Livramento – MT 17 de Julho de 2013. 
  
Contratante: 
CARLOS ROBERTO DA COSTA 
Prefeito Municipal 
  
Contratada: 
  
Telefônica Brasil S/a 
Cnpjnº 025581570001-62 

Publicado por: 
Heladio Mendes de Campos Maciel 

Código Identificador:D2756522 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES  

 

CÂMARA MUNICIPAL 
AVISO DE LICITACAO  

 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2013 
  
O Pregoeiro da Câmara Municipal de Nova Bandeirantes, Estado de 
Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação torna 
Público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, tipo menor preço, na modalidade Pregão Presencial, que tem 
como objeto Contratação de empresas para prestação de serviços de 
Assessoria de Imprensa, elaboração e inserção de Matérias 
institucionais no Site e Portal de Transparência da Câmara Municipal 
de Nova Bandeirantes-, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA – ANEXO I., parte 
integrante deste edital de licitação. Os envelopes contendo as 
Propostas e documentações deverão ser entregues das 07:00 às 08:00 
horas do dia 02 de agosto 2.013, na Avenida Comendador Luiz 
Meneghel nº 55, centro, na cidade de Nova Bandeirantes/MT – Setor 
de Licitação e Contratos. A sessão terá inicio às 08:15 horas, na 
mesma data e local. O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados em participar da licitação junto a Câmara Municipal de 
Nova Bandeirantes/MT no setor de Licitações, durante o horário 
normal de expediente.. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Câmara Municipal em horário normal 
de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 
3572-1182. 
  
Nova Bandeirantes/MT, 22 de julho de 2.013. 
  
JOAQUIM SCHMOELLER 
Pregoeiro 
Portaria 016/2013 

Publicado por: 
Andreia Cristina da Silva Della Rosa 

Código Identificador:A4C87F99 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO N°. 023/2013 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL – EDITAL N° 011/2013 

 
A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT, torna – se público 
que realizará licitação na Modalidade Pregão Presencial n°. 011/2013 
do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL,  de acordo com as leis 
10.520/2002 e 8.666/1993 e as alterações posteriores, aquisição de 01 
(um) veículo zero km para o Município em atendimento as Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações descritas no ANEXO II 
deste Edital, com abertura dia 01 de agosto de 2013 ás 09:00 (nove 
horas) horário do Estado de Mato Grosso, Local Sala de Licitação na 
sede da Prefeitura Municipal, situada localizada a Avenida Vereador 
Genival Nunes de Araújo, 267, Centro, Nova Brasilândia - MT. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos que estarão no 
Setor de Compras, na sede da Prefeitura, mediante pagamento de taxa 
de 03 (três) UPF (Unidade Padrão Fiscal) Municipal, que deverá ser 
recolhida por meio de Guia de Arrecadação Municipal, no Setor de 
Arrecadação, na sede da Prefeitura Municipal, situada a Avenida 
Vereador Genival Nunes de Araújo, n°. 267, Centro, Nova Brasilândia 
– MT, de segunda a sexta feira das 07:00 á 11: 00 e das 13: 00 ás 
17:00 horas para informações através de fone/fax 014 (66) 3385-1277. 
  
Nova Brasilândia – MT, 22 de julho de 2013. 
  
CÍNTIA KARINE C. DOS SANTOS 
Pregoeira 
Portaria: 037/2013. 

Publicado por: 
Lidiane Fogaça Neves 

Código Identificador:DBC45381 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI Nº 972/2013 
 
Autor: Poder Legislativo Municipal 
Projeto de Lei 287/2013 
  

SÚMULA: Regula o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do art. 5º, inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, 
Vicente Gerotto de Medeiros, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
  
CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 1º. Esta Lei regulamenta o direito constitucional de acesso à 
informação, a fim de garantir sua efetividade, consoante previsto no 
inciso XXXIII do artigo 5º, no inciso II, do § 3º do artigo 37 e no § 2º, 
do artigo 216, da Constituição Federal, bem como os regramentos 
encartados na Lei nº 12.527/2011. 
  
Art. 2º. A informação pública deverá estar acessível a todos, adotando 
este Município de Nova Canaã do Norte as medidas necessárias para 
garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência. 
  
CAPÍTULO II  
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO  
  
Art. 3º. O acesso à informação compreende os direitos de obter 
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem 
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a 
informação almejada. 
  
§ 1º. Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser 
ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa 
por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob 
sigilo. 
  
§ 2º. Informado do extravio da informação solicitada, poderá o 
interessado requerer ao Prefeito Municipal, a imediata abertura de 
sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva 
documentação. 
  
§ 3º. Verificada a hipótese prevista no § 2º deste artigo, o responsável 
pela guarda da informação extraviada deverá no prazo de 10 (dez) 
dias, justificar o fato e indicar os meios de provas cabíveis. 
  
Art. 4º. É dever de o Município promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de 
suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral, 
produzidas ou custodiadas pelo órgão. 
  
§ 1º. Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão 
constar, no mínimo: 
  
I – registro das competências e estrutura organizacional, endereços e 
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao 
público; 
  
II – registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos 
financeiros; 
  
III – registros de despesas; 
  
IV – informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive 
os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos 
celebrados; 

V – dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras; e, 
  
VI – respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade. 
  
§ 2º As informações constantes dos incisos do § 1º, deverão estar 
disponíveis no Portal Transparência do Município de Nova Canaã do 
Norte, independente da criação da Ouvidoria Pública do Município de 
Nova Canaã do Norte. 
  
Art. 5º. O acesso a informações públicas será assegurado mediante: 
  
I – criação de Serviço de Informações ao Cidadão, vinculado à 
Ouvidoria do Município de Nova Canaã do Norte - MT, em local com 
condições apropriadas para: 
  
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
  
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas 
unidades; 
  
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações. 
  
CAPÍTULO III  
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO A INFORMAÇÃO  
  
Seção I 
Do Pedido de Acesso 
  
Art. 6º. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a 
informações ao Município por qualquer meio legítimo. 
§ 1º. O pedido de acesso a informação deve observar os seguintes 
requisitos: 
I – ter como destinatário o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, 
junto a Ouvidoria do Município de Nova Canaã do Norte-MT; 
II – conter a identificação do requerente (nome, RG, CPF, endereço, 
e-mail 
e telefone) e a especificação da informação requerida; 
III – ser efetuado preferencialmente por meio do preenchimento de 
formulário eletrônico disponibilizado no Portal Transparência do 
Município de Nova Canaã do Norte; e 
IV – alternativamente, ao inciso III, ser formulado ao Serviço de 
Informação ao Cidadão (SIC) junto à Ouvidoria, por intermédio dos 
demais canais de comunicação. 
  
§ 2º. Para o acesso a informações de interesse público, a identificação 
do requerente não pode conter exigências que inviabilizem a 
solicitação. 
  
§ 3º. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse público. 
  
Art. 7º. O pedido de acesso à informação será atendido pela equipe da 
Ouvidoria de imediato, sempre que possível. 
  
§ 1º. Caso não seja possível atender de imediato ao pedido, haverá 
comunicação ao interessado, fixando-se o prazo para resposta não 
superior a 20 (vinte) dias, admitida prorrogação por 10 (dez) dias, nos 
termos da Lei Federal nº 12.527/ 2011. 
  
§ 2º. A eventual prorrogação será devidamente justificada ao 
requerente, se este assim solicitar. 
  
§ 3º. A informação armazenada em formato digital será assim 
fornecida, ressalvado pedido expresso do requerente. 
  
§ 4º. Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação 
total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado 
sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua 
interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 
competente para sua apreciação. 
  
Art. 8º. Não serão atendidos pedidos de acesso a informação: 
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I – genéricos; 
  
II – desproporcionais ou desarrazoados; ou 
  
III – que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade. 
  
Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou 
entidade deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde se 
encontram as informações a partir das quais o requerente poderá 
realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 
  
Seção II 
Da Tramitação Interna 
  
Art. 9º. O pedido de informação formulado pelo interessado será 
encaminhado ao Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, vinculado 
à Ouvidoria do Município de Nova Canaã do Norte, o qual 
disciplinará acerca das demais etapas de tramitação, bem como prazos 
a serem respeitados, dentro do órgão. 
  
Seção III 
Dos Recursos 
  
Art. 10. Negado o acesso a informação o requerente poderá recorrer 
contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência à 
UCI – Unidade de Controle Interno do Município de Nova Canaã do 
Norte, se: 
  
I - o acesso a informação não classificada como sigilosa for negado; 
  
II - a decisão de negativa de acesso a informação total ou parcialmente 
classificada como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a 
hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido pedido de acesso 
ou desclassificação; 
  
III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa, 
estabelecidos nesta Lei, não tiverem sido observados; e 
  
IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos 
previstos nesta Lei. 
  
§ 1º. O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à 
UCI – Unidade de Controle Interno do Município de Nova Canaã do 
Norte depois de submetido à apreciação de pelo menos uma 
autoridade hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão 
impugnada. 
  
§ 2º. Verificada a procedência das razões do recurso, a UCI – Unidade 
de Controle Interno do Município de Nova Canaã do Norte 
determinará ao órgão ou entidade que adote as providências 
necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 
  
Art. 11. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei no 7.692, de 
1º de julho de 2002, ao procedimento de que trata este Capítulo. 
  
CAPÍTULO IV  
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO A INFORMAÇÃO 
  
Seção I 
Das Disposições Gerais 
  
Art. 12. Não poderá ser negado acesso a informação necessária à 
tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais. 
  
Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre 
condutas que impliquem violação dos direitos humanos, praticada por 
agentes públicos ou a mando de autoridades públicas, não poderão ser 
objeto de restrição de acesso. 
  
Art. 13. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de 
sigilo e de segredo de justiça, nem as hipóteses de segredo industrial 

decorrentes da exploração direta de atividade econômica pelo 
Município ou por pessoa física ou entidade privada que tenha 
qualquer vínculo com o Poder Público. 
  
Seção II 
Das Informações Pessoais 
  
Art. 14. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de 
forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e 
imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 
  
§ 1º. As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à 
intimidade, vida privada, honra e imagem: 
  
I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de 
sigilo e pelo prazo máximo de cem anos a contar da sua data de 
produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que 
elas se referirem; e 
  
II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros 
diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que 
elas se referirem. 
  
§ 2º. Aquele que obtiver acesso as informações de que trata este artigo 
responsabiliza-se pelo seu uso indevido. 
  
§ 3º. O consentimento referido no inciso II do §1º não será exigido 
quando as informações forem necessárias: 
  
I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física 
ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente para 
o tratamento médico; 
  
II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente 
interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a 
identificação da pessoa a que as informações se referirem; 
  
III - ao cumprimento de ordem judicial; ou 
  
IV - à proteção do interesse público e geral preponderante. 
  
§ 4º. Observados os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, a restrição de acesso a informação relativa à vida 
privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o 
intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que 
estiver envolvida ou ações voltadas para a recuperação de fatos 
históricos de maior relevância. 
  
CAPÍTULO V  
DAS RESPONSABILIDADES 
  
Art. 15. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do 
agente público: 
  
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, 
retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 
  
II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, 
desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se 
encontre sob sua guarda, ou a que tenha acesso ou conhecimento em 
razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública; 
  
III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso a 
informação; 
  
IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso 
indevido à informação sigilosa ou informação pessoal; 
  
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por 
outrem; 
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VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação 
sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 
  
VII - destruir ou subtrair, por quaisquer meio, documentos 
concernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Município. 
  
Art. 16. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos 
danos causados em decorrência da divulgação não autorizada ou 
utilização indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, 
assegurado o direito de apurar responsabilidade funcional nos casos 
de dolo ou culpa. 
  
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou 
entidade privada que, em virtude de qualquer vínculo com órgãos ou 
entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a 
tratamento indevido. 
  
CAPÍTULO VI  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  
Art. 17. No prazo de sessenta dias, a contar da vigência desta Lei, o 
dirigente máximo de cada órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta, autárquica e fundacional designará autoridade que 
lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo órgão 
ou entidade, exercer as seguintes atribuições: 
  
I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a 
informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei; 
  
II – monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar 
relatórios periódicos sobre o seu cumprimento; 
  
III – recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao 
aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto 
cumprimento do disposto nesta Lei; e 
  
IV – orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento 
do disposto nesta Lei e seus regulamentos. 
  
Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicação. 
  
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Canaã do Norte/MT, 22 de 
Julho de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
  
Registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito e publicada por 
afixação nos locais de costume, na data supra. 
  
ELISANDRO DE SOUZA NASCIMENTO 
Secretário de Gabinete  

Publicado por: 
Sandra Machado Matos Rodrigues 

Código Identificador:E49AEEDE 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº. 021/13/SMA/PMNG. 
PRAZO: 04/07/13 A 23/07/13 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2013. 
CONTRATADA: R K SCHNORR EVENTOS E PRODUÇÕES - 
ME  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO CULTURAL, COM A BANDA FENIX, NOS 

DIAS 18, 19 E 20 DE JULHO DE 2013, NA PRAÇA PÚBLICA 
MUNICIPAL, ACOMPANHANDO O 7º FESTIVAL DA CANÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA – MT. 
VALOR: R$ 18.500,00 (GLOBAL) 
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICO: 13.392.8005.1076. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT 
  
FRANCISCO ENDLER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Yana Maria Marcon 

Código Identificador:B50AD05E 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº. 022/13/SMA/PMNG. 
PRAZO: 29/07/13 A 25/11/13 
TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2013 
CONTRATADO: E.A. SIQUEIRA - ME  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA COM O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL NECESSÁRIO 
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL DE 01 (UM) REFEITÓRIO DA 
ESCOLA ESPECIAL FÊNIX- APAE, LOCALIZADA NA 
AVENIDA DOS MIGRANTES, S/Nº, NA CIDADE DE NOVA 
GUARITA, ESTADO DE MATO GROSSO , CONFORME 
DISCRIMINADO NO PROJETO DE ENGENHARIA, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E PLANO DE 
TRABALHO EM ANEXO, AS QUAIS SÃO PARTES 
INTEGRANTES DESTE INSTRUMENTO. 
VALOR: R$ 31.578,00 (GLOBAL) 
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 44.90.51.00.00.00; FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICO: 08.242.3004.1110 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT  
  
FRANCISCO ENDLER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Yana Maria Marcon 

Código Identificador:71D00FB9 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS  

 
09°Termo Aditivo ao Contrato Nº. 030/2010. 
Contratado: A. GRESPAN E CIA LTDA - ME  
Aditamento: Fica aditada, nos termos da Clausula Quarta, o prazo do 
Contrato de Prestação de Serviços nº. 030/10/SMA/PMNG, que passa 
a vigorar pelo período de 31 de julho de 2013 a 27 de novembro de 
2013. 
Data: 22/07/2013. 
  
FRANCISCO ENDLER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Yana Maria Marcon 

Código Identificador:3006C62E 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ULTIMO 
QUADRIMESTRE DO ANO DE 2012 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 
  
RESOLUÇÃO Nº 01, de 27 de Fevereiro de 2013. 
  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-MT, através de 
seu Presidente, faz saber deste Conselho, no uso de suas atribuições 
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legais, reunindo em Assembléia Ordinária realizada no dia 26 de 
fevereiro de 2013. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do ultimo quadrimestre do 
ano de 2012. 
  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, publique e 
cumpra se. 
  
Nova Lacerda – MT, 27 de fevereiro, de 2013. 
  
ANA LUCIA ARAUJO DA SILVA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
José Carlos Monteiro Júnior 

Código Identificador:6AE9F4DC 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
NOMEAÇÃO  

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 
  
RESOLUÇÃO Nº 02, de 27 de Fevereiro de 2013. 
  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-MT, através de 
seu Presidente, faz saber deste Conselho, no uso de suas atribuições 
legais, reunindo em Assembléia Ordinária realizada no dia 26 de 
fevereiro de 2013. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Nomear a servidora Neuza Maria da Silva, como secretária 
executiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 
  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, publique e 
cumpra se. 
  
Nova Lacerda – MT, 27 de fevereiro, de 2013. 
  
ANA LUCIA ARAUJO DA SILVA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
José Carlos Monteiro Júnior 

Código Identificador:EF9BA8DB 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
APROVAÇÃO TERMO DE ACEITE  

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 
  
RESOLUÇÃO Nº 03, de 18 de Junho de 2013. 
  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-MT, através de 
seu Presidente, faz saber deste Conselho, no uso de suas atribuições 
legais, reunindo em Assembléia Extraordinária realizada no dia 18 de 
Junho de 2013. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Aprovar o Termo de Aceite e Compromisso do 
Reordenamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos de 2013. 
  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, publique e 
cumpra se. 
  
Nova Lacerda – MT, 18 de Junho, de 2013. 
  
ANA LUCIA ARAUJO DA SILVA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
José Carlos Monteiro Júnior 

Código Identificador:58330FF9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE AÇÃO 2013 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 
  
RESOLUÇÃO Nº 04, de 18 de Junho de 2013. 
  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-MT, através de 
seu Presidente, faz saber deste Conselho, no uso de suas atribuições 
legais, reunindo em Assembléia Extraordinária realizada no dia 18 de 
Junho de 2013. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação de 2013. 
  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, publique e 
cumpra se. 
  
Nova Lacerda – MT, 18 de Junho, de 2013. 
  
ANA LUCIA ARAUJO DA SILVA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
José Carlos Monteiro Júnior 

Código Identificador:41836EBD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DECRETO 783/2013 
 
Decreto nº de 783/ 2013. 
  

Convoca a V Conferência Municipal de Assistência 
Social. 

  
O Prefeito Municipal de Nova Lacerda, em conjunto com a Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no 
Município, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica convocada a V Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 01 de agosto de 2013, tendo como tema 
central: “A Gestão e Financiamento na efetivação do SUAS .” 
  
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão 
por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de assistência social. 
  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Nova Lacerda/MT ,em 24 de junho de 2013.  
____________________________ 
Prefeito Municipal  
____________________________ 
Presidente do CMAS  

Publicado por: 
José Carlos Monteiro Júnior 

Código Identificador:E559858C 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DISPENSA 01/2013 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 01/2013 
OBJETO: Contratação de Profissionais na área da saúde sendo: 
Odontologo para tratamento da saúde bucal, atendendo as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Nova Lacerda. 
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FAVORECIDO: Andre Luiz de Souza, no valor de R$ 24.813,60 
(Vinte e quatro mil oitocentos e treze reais e sessenta centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
PROCESSO Nº 54/2013 Ratifico a presente dispensa de licitação nos 
termos do Artigo 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e de 
conformidade com o Parecer Jurídico e justificativa. 
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda 22 de julhol de 2013. 
  
VALMIR LUIZ MORETTO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Carlos Monteiro Júnior 

Código Identificador:B6E89885 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ  

 
ASSESSORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 030/2013 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA MARINGÁ/MT,  Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Amos 
Bernardino Zanchet, nº 931, Centro, na cidade de Nova Maringá/MT, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 37.464.831/0001-24, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal JOÃO BRAGA NETO , brasileiro, 
casado, portador do CPF: 424.993.729-15 e RG n.º 3026855 SESP-
PR, filiação: Eugenio Braga e Jacira Orcese Braga, natural de 
Cianorte/PR, residente e domiciliado no município de Nova 
Maringá/MT, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE,  e de outro lado RIO MÉDICA 
ASSISTENCIAL LTDA , CNPJ 15.061.518/0001-02, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, com sede na Rua São Jorge, nº. 688, Centro, São 
José do Rio Claro-MT, inscrito no CNPJ/MF 15.061.518/0001-02, e 
no Estado sob NIRE: nº 51.200.929.811, representado neste ato por 
MASSAO PAULO WATANABE , inscrito no CPF/MF sob nº 
343.274.447-15 e do RG n.º 891 792 SSP/PR, doravante 
simplesmente denominado CONTRATADO , pactuam conforme as 
seguintes cláusulas e condições: 
OBJETO:  O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE,  conforme especificações e condições do edital. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Este Contrato se fundamenta nas 
disposições consubstanciadas pela Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei 
nº 8.883/94, alterações posteriores e pelas convenções estabelecidas 
no Edital De INEXIGIBILIDADE nº 02/2013 e neste instrumento. 
DA VIGENCIA:  – O prazo do presente instrumento contratual será 
de 5 (cinco) meses e 14 (quatorze) dias, iniciando a vigência na data 
de sua assinatura com termino em 31 de dezembro de 2013. podendo 
ser prorrogado na forma da Lei, desde que haja manifestação das 
partes com antecedência mínima de 03 (três) dias do término do 
Contrato. 
DO PREÇO: O valor da execução dos serviços, objeto do presente 
Contrato, importa em R$ 100.000,00 (cem mil reais). O valor será 
pago ao Contratado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da NOTA FISCAL/FATURA, diretamente na tesouraria 
da Prefeitura ou através de crédito em conta corrente do Contratado. 
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta de recursos do Orçamento 
Programa do Município à conta da seguinte rubrica orçamentária: 
07.082.10.302.0010.2036.339039-232. 
  
ASSINAM: 
  
Município de Nova Maringá 
JOÃO BRAGA NETO 
Contratante 
  
Rio Medica Assistencial Ltda 
Contratado  

Publicado por: 
Vanessa Cristine Caetano da Rosa 
Código Identificador:941C7FA5 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
PROCESSOSELETIVO PÚBLICO N° 001/2013 EDITAL 

COMPLEMENTAR Nº 04/2013, DE 22 DE JULHO DE 2013 
 

“DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO 
GABARITO DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA MARINGÁ/MT, CONFORME EDITAL 
N°001/2013, PUBLICADO EM 10 DE JULHO DE 
2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
A Comissão Examinadora do Processo Seletivo Público n° 001/2013 
da Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Portaria de 
nomeação n° 246/2013, de 22 de maio de 2013. 
R E S O L V E:  
Art. 1º - Publica o gabarito do Processo Seletivo Público n°001/2013, 
da Prefeitura Municipal de Nova Maringá/MT, realizado no dia 21 de 
julho de 2013, conforme discriminação abaixo: 
  

GABARITO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

QUESTÃO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

ALTERNATIVA  B C A D B D C B C B 

QUESTÃO 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

ALTERNATIVA  A A A B C B A D C A 

QUESTÃO 21 22 23 24 25           

ALTERNATIVA  A A B A C           

  
Art. 3º - Os candidatos terão 48 horas para entrar com recursos sobre 
o gabarito das provas realizadas no dia 21 de julho de 2013, a partir da 
publicação do presente edital, conforme determina o Edital 
nº001/2013, do Processo Seletivo Público. 
Art. 4º - O presente Edital Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Maringá 22 de julho de 2013. 
  
VIVIANE AMÉRICO RIBEIRO  
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Viviane Americo Ribeiro 

Código Identificador:E0E86165 

 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2013 EDITAL 
COMPLEMENTAR Nº 05/2012, DE 22 DE JULHO DE 2013 

 
“DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO 
GABARITO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA MARINGÁ/MT, CONFORME EDITAL 
N°001/2013, PUBLICADO EM 10 DE JULHO DE 
2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
A Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado n° 
001/2013 da Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Portaria de nomeação n° 246 de 22 de maio de 2013. 
R E S O L V E:  
Art. 1º - Publica o gabarito do Processo Seletivo Simplificado 
n°001/2013, da Prefeitura Municipal de Nova Maringá/MT, realizado 
no dia 21 de julho de 2013, conforme discriminação abaixo: 
  

ALFABETIZADO  

GABARITO – ZELADOR DE BRIANORTE –MERENDEIRA DE BRIA NORTE- AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS- VIGIA- COLETOR DE LIXO  

QUESTÃO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

ALTERNATIVA  D C A C D B C D D A 

QUESTÃO 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

ALTERNATIVA  C D C C A A D A C B 

QUESTÃO 21 22 23 24 25           

  
ENSINO FUNDAMENTAL  

  
GABARITO – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  

QUESTÃO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

ALTERNATIVA  B C A D B D C B C B 
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QUESTÃO 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

ALTERNATIVA  A A A B C A C D C D 

QUESTÃO 21 22 23 24 25           

ALTERNATIVA  B B C B D           

GABARITO – MONITOR DE CRECHE ESCOLAR  

QUESTÃO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

ALTERNATIVA  B C A D B D C B C B 

QUESTÃO 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

ALTERNATIVA  A A A B C A D B C D 

QUESTÃO 21 22 23 24 25           

ALTERNATIVA  D B D A A           

  
ENSINO SUPERIOR 

GABARITO – ENGENHEIRO CIVIL  

QUESTÃO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

ALTERNATIVA  B A C D D D A D D C 

QUESTÃO 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

ALTERNATIVA  D A C D A A D A C B 

QUESTÃO 21 22 23 24 25           

ALTERNATIVA  B D B A C           

GABARITO - MÉDICO CLINICO GERAL 30H  

QUESTÃO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

ALTERNATIVA  B A C D D D A D D C 

QUESTÃO 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

ALTERNATIVA  D A C D A A B C C C 

QUESTÃO 21 22 23 24 25           

ALTERNATIVA  D C A C B           

GABARITO – ENFERMEIRO(A) PADRÃO  

QUESTÃO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

ALTERNATIVA  B A C D D D A D D C 

QUESTÃO 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

ALTERNATIVA  D A C D A B NULA D B C 

QUESTÃO 21 22 23 24 25           

ALTERNATIVA  D A D B B           

GABARITO – PSICÓLOGO- CRAS  

QUESTÃO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

ALTERNATIVA  B A C D D D A D D C 

QUESTÃO 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

ALTERNATIVA  D A C D A C C B A B 

QUESTÃO 21 22 23 24 25           

ALTERNATIVA  A C D B C           

  
Art. 3º - Os candidatos terão 48 horas para entrar com recursos sobre 
o gabarito das provas realizadas no dia 21 de julho de 2013, a partir da 
publicação do presente edital, conforme determina o Edital 
nº001/2013, do Processo Seletivo Simplificado. 
Art. 4º - O presente Edital Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
VIVIANE AMÉRICO RIBEIRO  
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Viviane Americo Ribeiro 

Código Identificador:A86B8024 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº14/2013 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2013 
A Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, 
através de sua Comiss ão Permanente de Licitação, designado (a) pela 
Portaria nº 289/2013 de 03 de Julho de 2013, torna público para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar em sua 
sede, no dia 25/07/2013, às 08h00min, situada na Av. Amos 
Bernardino Zanchet, nº 50E, Centro, Fone: (66) 3537-1310, CEP 
78.445-000, na cidade de Nova Maringá-MT, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE DISPENSA TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PLANTAS FRUTIFERAS, GRAMA 
VIVA E PAISAGISMO, com entrega dos envelopes de 
documentação e propostas e subsequente abertura dos envelopes, a ser 
regida pela Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
A dispensa de licitação, encontra-se disponível aos interessados junto 
a comissão permanente de licitação, no endereço supra citado. 
Nova Maringá/MT, 22 de julho de 2013. 
  
CLAUDIO MACIEL DA SILVA  
Presidente da Cpl 
  

CERTIFICO QUE FOI AFIXADO NO MURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, O REFERIDO EDITAL NO DIA 22/07/2013 ATÉ O 
DIA 30/07/2013. 
  
CLAUDIO MACIEL DA SILVA  
Presidente da Cpl 

Publicado por: 
Roberto de Lima 

Código Identificador:449021D6 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  
 
CERTIFICAMOS  que, o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE 
QUAISQUER RECURSOS, conforme o que estabelece a Lei 
Federal 8.666/93, referente ao Processo Licitatório Modalidade 
Tomada de Preço 002/2013, decorreu sem interposição de recurso. 
  
Nova Monte Verde-MT, 22 de julho de 2.013 
  
EVA MOREIRA DE SOUZA 
Presidente da Cpl 
  
MARIA ESTELA NOETZOLD 
Secretaria 
  
GILMAR DE LIMA  
Membro 

Publicado por: 
Luciana Bazani 

Código Identificador:07BA272B 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇO 02/2013 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
  
PROCESSO Nº 003/2013 – TOMADA DE PREÇO 002/2013 
  
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Nova Monte Verde - MT, Senhora Eva Moreira de 
Souza, nomeada pela Portaria nº 004/2013, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, em conformidade com o artigo 43, 
inciso VI da lei nº 8.666/93, ADJUDICA o processo licitatório nº 
003/2013 de Modalidade Tomada de Preço nº 002/2013, após a 
análise documental efetuada pela Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação e pelos membros da equipe de apoio, a respectiva 
Empresa: 
CARLOS ALMEIDA E CORREIA DE OLIVEIRA – ME, CNPJ 
11.909.336/0001-98. 
  
Nova Monte Verde-MT, 22 de julho de 2.013 
  
EVA MOREIRA DE SOUZA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Portaria Nº 004/2013 

Publicado por: 
Luciana Bazani 

Código Identificador:039492E8 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 

TOMADA DE PREÇOS 02/2013 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Monte Verde, Sr. 
Francisco Antônio Sevallo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 
  
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 



Mato Grosso , 23 de Julho de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1768 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          82 
 

a) Processo Nº.: 003/2013 
b) Licitação Nº.: 002/2013 
c) Modalidade: TOMADA DE PREÇO 
d) Data da Homologação: 22/07/2013 
e) Data da Adjudicação: 22/07/2013 
f) Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para 
Contratação de empresa para prestação de serviços de veiculação 
de VT´s institucionais em imprensa televisiva para atender a 
Câmara Municipal de Nova Monte Verde 
  
g) Empresa Vencedora: 
CARLOS ALMEIDA E CORREIA DE OLIVEIRA LRDA - ME, 
no valor de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). 
  
Nova Monte Verde-MT, 22 de julho de 2.013 
  
EVA MOREIRA DE SOUZAR 
Presidente Cpl  
  
FRANCISCO ANTÔNIO SEVALLO 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Luciana Bazani 

Código Identificador:F4B725FC 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇO Nº 003/2013 - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 
A Prefeitura Municipal de Nova Nazaré, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que por ausência de 
interessados na sessão pública que realizou-se em 22/07/2013 às 
09:00, foi declarada DESERTA a Tomada de Preços nº 003/2013 
que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
ESCOLAR NA ALDEIA INDÍGENA DOIS GALHOS, NO 
MUNICÍPIO DE NOVA NAZARÉ-MT , conforme especificações 
do edital. A Permanente de Licitação comunica aos interessados que o 
certame será REPETIDO , em sessão pública a ser realizada às 09:00 
hrs do dia 09/08/2013 (Horário de Brasília) na sala de licitações. O 
Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados, 
através da solicitação pelo e-mail licitacoes@novanazare.mt.gov.br, 
e na sede Prefeitura Municipal de Nova Nazaré - podendo ser retirado 
pessoalmente nos dias úteis das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min gratuitamente, até o terceiro dia útil, que 
anteceder o recebimento dos envelopes. 
  
Nova Nazaré - MT, 22 de Julho de 2013. 
  
WELMA ALEIXO DA SILVA  
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 
Welma Aleixo da Silva 

Código Identificador:1EA1D1B8 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2013 - 

SRP 
 
A Prefeitura Municipal de Nova Nazaré-MT, através do seu Pregoeiro 
Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 1.074/2013, torna público : 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de peças e 
acessórios originais e genuínas (os) novas (os) de reposição, 
destinadas (os) a manutenção preventiva e corretiva da frota do 
município de Nova Nazaré-MT, conforme anexos deste edital, na 
modalidade Pregão Presencial no dia 05/08/2013 às 09h00min 
(Horário de Brasília) na sala de licitações. Este pregão será regido 
pela Lei Federal 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 
8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. 
Retirada do edital completo contendo as instruções estará à disposição 
dos interessados, através da solicitação pelo e-mail 

licitacoes@novanazare.mt.gov.br e na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Nova Nazaré – MT podendo ser retirado pessoalmente 
nos dias úteis das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min gratuitamente. Demais informações pelo fone (66) 3467-
1019. 
  
Nova Nazaré, 22 de Julho de 2.013. 
  
ENOQUE SOUSA LIMA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Welma Aleixo da Silva 

Código Identificador:E3293EE6 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 806 DE 16 DE JULHO DE 2.013. 

 
“Dispõe sobre a nomeação do cargo em Comissão 
do Secretário de Finanças e dá outras 
Providencias”. 
  

A Senhora Railda de Fátima Alves Prefeita Municipal de Nova 
Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais. 
  
RESOLVE 
Art. 1º - Nomear o servidor o Senhor Jair Neri dos Santos Filho, 
inscrita sob CPF. Nº. 013.114.111-27.  
Art. 2° - Designar o servidor acima mencionado para responder pela 
Publicação de Atos desta Prefeitura. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario revogando seus efeitos a partir 
de dezesseis dias do mês de Julho de 2013. 
Gabinete da Prefeitura de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, aos 
dezesseis do mês de Julho de 2.013 
  
RAILDA DE FÁTIMA ALVES  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luciana de Jesus Ribeiro 

Código Identificador:2B374793 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA  
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 032/2013 

 
PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA OLÍMPIA – MT. 
CONTRATADA . RODRIGUES PEDERIVA & CIA LTDA 
OBJETO:  EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS REFERENTE A 
REFORMA DE COBERTURA, TELHADO E BANHEIROS DA 
SALA DOS PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO BASICA RENE BARBOUR DO MUNICIPIO DE 
NOVA OLIMPIA-MT. 
REFERENTE: INEXIGIBILIDADE 005/2013 
VALOR:  R$ 45.800,85(quarenta e cinco mil oitocentos reais e oitenta 
e cinco centavos). 
VIGÊNCIA:  60 SESSENTA DIAS 
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:  
05.05004.12.361.0005.1527- 4.4.90.51.00.00-301. – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer – Obras e 
Instalações. 
  
NOVA OLÍMPIA-MT, 22 DE JULHO DE 2013. 
  
CRISTOVÃO MASSON 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Paixao de Souza Guedes 

Código Identificador:5ED44567 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA  

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 059/2013 
 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL 
LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  
  
RESOLVE:  
  
Artigo 1º - Nomear para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS do Município de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, os seguintes Membros; 
  
Representantes Governamentais: 
  
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
  
Titular: Eliane Missasse 
Suplente: Fernanda Stefene Vital Pereira 
  
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer: 
  
Titular: Luciana Muniz dos Santos 
Suplente: Marci Angela Cavalcante Moraes 
  
Representantes da Secretaria Municipal da Ação, Promoção 
Social e Trabalho: 
  
Titular: Viviane Beatriz Morais 
Suplente: Vera Lúcia dos Santos Lorca 
  
Representantes da Sociedade Civil, prestadores de serviços e/ou 
dos usuários, escolhido em foro próprio. 
  
Representantes da Pastoral da Criança 
  
Titular: Maria de Lourdes Rodrigues 
Suplente: Izaura Aparecida Caldeira 
  
Representantes de Entidade dos Trabalhadores de Assistência 
Social: 
  
Titular: Cleusa Maria Dias Pereira Marcondes 
Suplente: Maria Helena Spohr Loewenstein 
  
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
  
Titular: Silvio Pereira de Souza 
Suplente: Ademir Missasse 
  
Artigo 2º - As nomeações que trata o artigo anterior não serão 
remuneradas. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 03 de julho de 2013. 
  
DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no 
período de 03/07/2013 à 03/08/2013. 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:73D4DBC5 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 060/2013 

 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL 
LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 
  
Artigo 1º - Nomear para exercer o Cargo de Secretário Adjunto de 
Governo, o Sr. RAUL BATISTELLO,  portador da C/I RG. nº. 12R-
1.270.230 SSP/SC e do CPF nº. 425.477.179-72, a partir desta data. 
  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 03 de julho de 2013. 
  
DORIVAL LORCA 
- Prefeito Municipal - 
  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no 
período de 03/07/2013 à 03/08/2013. 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:984200EB 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 061/2013 

 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL 
LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS  
  
RESOLVE:  
  
Artigo 1º - Nomear para compor o Conselho do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FUNDEB do Município de Nova 
Santa Helena, Estado de Mato Grosso, os seguintes membros; 
  
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer: 
Titular: Luciney Rosa Sur Romão 
Suplente: Talita Maria Pereira Marcondes 
Representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 
Titular: Nivanéia da Silva 
Suplente: Daniel Cassenote 
Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública: 
Titular: Milke Rayane da Silva Gonçalves 
Suplente: Cleiton de Oliveira Gomes 
Titular: Dione Ferreira Braz da Silva 
Suplente: Elivelton da Silva Oliveira 
Representante de Professores da Educação Básica Pública  
Titular: Nildes Possani 
Suplente: Mariozan Aparecido Fogaça 
Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das 
Escolas Básicas Públicas: 
Titular: Cristiane Botelho de Souza 
Suplente: Jéssica Carvalho Barbosa 
Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 
Titular: Miriam Souza Simão Ribeiro 
Suplente: Karin Dayane Verona da Silva 
Titular: Maria do Carmo Forlin 
Suplente: Talita Bariquelo 
Representante de Diretores das Escolas Públicas Municipais: 
Titular: Eidejane Donizete Ferreira 
Suplente: Aparecida Hilda Gonçalves 
Representante do Poder Executivo: 
Titular: Dilma Aparecida Gonçalves Voinaroski 
Suplente: Bruna Maria Procópio Martins Parron 
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Artigo 2º - As nomeações que trata o artigo anterior não serão 
remuneradas, devendo os nomeados participarem como representantes 
do Poder Legislativo Municipal. 
  
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 08 de julho de 2013. 
  
DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no 
período de 08/07/2013 à 08/08/2013. 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:3F03E803 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 062/2013 

 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL 
LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  
  
Considerando a necessidade de substituir alguns membros 
representantes de Entidades; 
  
RESOLVE:  
  
Artigo 1º - Nomear para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de Nova Santa 
Helena, Estado de Mato Grosso, os seguintes Membros; 
  
Representantes do Poder Público 
  
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 
  
Titular: Eliane Missasse 
Suplente: Elaine Brunetti da Silva 
  
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer: 
  
Titular: Leila Pimenta Zaneti 
Suplente: Elza Lúcia Silva 
  
Secretaria Municipal de Ação, Promoção Social e Trabalho: 
  
Titular: Cleusa Maria Dias Pereira Marcondes 
Suplente: Maria Helena Spohr Loewenstein 
  
Secretaria Municipal de Finanças: 
  
Titular: Edinalva Nunes Tenório 
Suplente: Franciane Paulatti 
  
Representantes de Entidades Não Governamentais 
  
Comunidade Escolar: 
  
Titular: Leiliane Lorca Pagotto 
Suplente: Juliane Oscar de Souza Moura 
  
Pastoral da Criança: 
  
Titular: Maria de Lourdes Rodrigues 
Suplente: Marlene Teodoro de Souza 
  
Igreja Congregação Cristã: 
  

Titular: Adilson Florêncio dos Santos 
Suplente: Alcides Alberti 
  
Igreja Católica:  
  
Titular: Sabrina Marcondes 
Suplente: Maria Lúcia Mendes 
  
Artigo 2º - As nomeações que trata o artigo anterior não serão 
remuneradas. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 09 de julho de 2013. 
  
DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no 
período de 09/07/2013 à 09/08/2013. 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:9BD57621 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 063/2013 
 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL 
LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:  
  
Artigo 1º - Nomear a senhora MARILUCI MOMOLI 
BATISTELLO , portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1.832.428-
2 SSP/MT e do CPF nº 526.301.379-53, para exercer o cargo de 
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE AÇÃO SOCIAL, a partir 
desta data. 
  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 10 de julho de 2013. 
  
DORIVAL LORCA 
- Prefeito Municipal - 
  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no 
período de 10/07/2013 à 10/08/2013. 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:B7BCC659 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 064/2013 

 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL 
LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
  
RESOLVE:  
  
Artigo 1º - Transferir o servidor RODON FRANCISCO DA 
SILVA , brasileiro, Motorista, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 1.134.270-6 SSP/MT e do CPF nº. 395.196.191-00, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, FUNDEB 40% 
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Fundamental, para Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos 
retroativos a 01 de julho de 2013. 
  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 10 de julho de 2013. 
  
DORIVAL LORCA 
- Prefeito Municipal - 
  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no 
período de 10/07/2013 à 10/08/2013. 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:6A497F8C 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 002/2013 – ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 001/2013 VALIDADE: 12(doze) meses oficiais 
VIGÊNCIA: 15 de julho de 2014. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DOS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
NORTE MATOGROSSENSE – CISRNM, conforme especificações e 
condições constantes nesta Ata, no edital e seus anexos. 
EMPRESAS VENCEDORAS: 
438 FOCCUS - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
SS LT inscrito no CNPJ nº 09.688.591/0001-06 
  

ITEM  CÓD QTDE UN 
DESCRIÇÃO 

  
VALOR  

UNIT  
VALOR  
TOTAL  

1 485 10 Sc. DOPPLER COL. ARTERIAL DE 
MEMBRO INFERIOR UNIDADE  

320,00 3200,00 

2 796 8 Sc. 
DOPPLER COLORIDO DE 
CAROTIDAS BIL.  

294,00 2352,00 

3 551 10 Sc. DOPPLER COLORIDO DE TIREÓIDE  210,00 2100,00 
4 508 12 Sc. TOMOGRAFIA ABDOME SUPERIOR  400,00 4800,00 
5 509 15 Sc. TOMOGRAFIA ABDOME TOTAL  800,00 12000,00 

6 821 20 Sc. 
TOMOGRAFIA APARELHO 
URINÁRIO  

800,00 16000,00 

7 538 30 Sc. TOMOGRAFIA ARTICULAÇÃO  400,00 12000,00 
8 512 2 Sc. TOMOGRAFIA BACIA  400,00 800,00 

9 514 5 Sc. TOMOGRAFIA COLUNA 
CERVICAL(ATÉ 3 SEGMENTOS)  

400,00 2000,00 

10 540 5 Sc. 
TOMOGRAFIA COLUNA 
DORSAL(ATÉ 3 SEGMENTOS)  

400,00 2000,00 

11 515 5 Sc. 
TOMOGRAFIA COLUNA 
LOMBAR(ATÉ 3 SEGMENTOS)  

400,00 2000,00 

12 517 20 Sc. TOMOGRAFIA CRÂNIO  400,00 8000,00 
13 521 5 Sc. TOMOGRAFIA PELVE  400,00 2000,00 
14 525 4 Sc. TOMOGRAFIA TÓRAX  400,00 1600,00 

15 824 10 Sc. ULTRASONOGRAFIA ABDOME 
INFERIOR FEMININO  

65,00 650,00 

16 823 10 Sc. 
ULTRASONOGRAFIA ABDOME 
INFERIOR MASCULINO 
(BEXIGA,PROSTATA,VESIC. SEM)  

70,00 700,00 

17 488 10 Sc. 
ULTRASONOGRAFIA ABDOME 
SUPERIOR  

70,00 700,00 

18 489 20 Sc. 
ULTRASONOGRAFIA ABDOME 
TOTAL  

120,00 2400,00 

19 491 40 Sc. 
ULTRASONOGRAFIA ARTICULAR 
(POR ARTICULAÇÃO)  

99,00 3960,00 

20 829 6 Sc. 
ULTRASONOGRAFIA PRÓSTATA 
ABDOMINAL  

70,00 420,00 

  
TOTAL DO VENCEDOR  R$ 79.682,00 
27 HENRIQUE DESTEFANI E CIA. LTDA inscrito no CNPJ nº 
02.324.843/0001-79 
  

ITEM  CÓD QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR  

UNIT  
VALOR  
TOTAL  

1 483 3 Sc. 
BIÓPSIA DE MAMA PERCUT. POR 
AGULHA FINA-01 NÓDULO  

265,00 795,00 

2 549 10 Sc. 
DOPPLER COL. ARTERIAL DE 
MEMBRO SUPERIOR UNIDADE  

325,00 3250,00 

3 794 10 Sc. 
DOPPLER COLORIDO BOLSA 
ESCROTAL  239,00 2390,00 

4 795 10 Sc. 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E 
ARTÉRIAS RENAIS  

250,00 2500,00 

5 486 8 Sc. 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E 
ILÍACAS  

250,00 2000,00 

6 797 8 Sc. DOPPLER COLORIDO DE 
PROSTATA TRANSRETAL  

240,00 1920,00 

7 798 10 Sc. 
DOPPLER COLORIDO GLOBO 
OCULAR  

240,00 2400,00 

8 526 10 Sc. MAMOGRAFIA DIGITAL  190,00 1900,00 
9 568 3 Sc. PUNÇÃO OU BIOPSIA (01 NÓDULO)  380,00 1140,00 

10 800 3 Sc. 
RAIO X COLUNA CERVICAL 3 
INCIDÊNCIAS  

82,00 246,00 

11 801 3 Sc. 
RAIO X COLUNA CERVICAL 5 
INCIDÊNCIAS  

99,00 297,00 

12 802 3 Sc. 
RAIO X COLUNA DORSAL 2 
INCIDÊNCIAS  

82,00 246,00 

13 803 3 Sc. RAIO X COLUNA LOMBO- SACRA 3 
INCIDÊNCIAS  

82,00 246,00 

14 804 3 Sc. RAIO X COLUNA TORÁCICA  82,00 246,00 
15 805 5 Sc. RAIO X COLUNA TOTAL  111,00 555,00 

16 812 3 Sc. 
RAIO X CONSTRASTADO TÓRAX 
COM CONTRASTE 2 INC.  

142,50 427,50 

17 813 3 Sc. 
RAIO X CONSTRASTADO 
URETROCISTOGRAFIA DE ADULTO  

342,50 1027,50 

18 814 2 Sc. 
RAIO X CONSTRASTADO 
URETROCISTOGRAFIA DE 
CRIANÇA (12 ANOS)  

342,50 685,00 

19 815 20 Sc. RAIO X CONSTRASTADO 
UROGRAFIA EXCRETORA  

321,67 6433,40 

20 806 10 Sc. 
RAIO X ESCANOMETRIA 3 
INCIDÊNCIAS  

106,00 1060,00 

21 807 4 Sc. RAIO X LARINGE, HIPOFARINGE 
OU PESCOÇO(PARTES MOLES)  

85,00 340,00 

22 808 10 Sc. 
RAIO X MÃOS E PUNHOS PARA 
IDADE ÓSSEA 1 INCIDENCIA  

66,00 660,00 

23 809 3 Sc. 
RAIO X PANORÂMICA DE 
MEMBROS INFERIORES 1 
INCIDENCIA  

103,00 309,00 

24 810 3 Sc. 
RAIO X SEIOS DA FACE 3 
INCIDENCIAS  

78,00 234,00 

25 811 3 Sc. RAIO X TÓRAX 1 INCIDÊNCIA  63,00 189,00 

26 817 5 Sc. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
ABDOME INFERIOR  

740,00 3700,00 

27 570 5 Sc. 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
ABDOME SUPERIOR  

740,00 3700,00 

28 819 5 Sc. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
ARTICULAÇÃO SACRO ILÍACAS  

740,00 3700,00 

29 532 20 Sc. 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
ARTICULAR (POR ARTICULAÇÃO)  

630,00 12600,00 

30 534 4 Sc. 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
COLUNA CERVICAL  

500,00 2000,00 

31 575 4 Sc. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA FACE  500,00 2000,00 

32 816 3 Sc. 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA PELVE 
(NÃO INCLUI ARTICULAÇÃO 
COXOFEMORAIS)  

550,00 1650,00 

33 604 10 Sc. ULTRASONOGRAFIA GLOBO 
OCULAR - BILATERAL  

145,00 1450,00 

  
TOTAL DO VENCEDOR  R$ 62.296,40 
530 HOSPITAL E MATERNIDADE DOIS PINHEIROS LTDA 
inscrito no CNPJ nº 14.931.414/0001-49 
  

ITEM  CÓD QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR  

UNIT  
VALOR  
TOTAL  

1 799 10 Sc. 
DOPPLER COLORIDO 
TRANSVAGINAL  

145,00 1450,00 

2 818 10 Sc. 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
ABDOME TOTAL  

1000,00 10000,00 

3 571 2 Sc. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA BACIA  490,00 980,00 

4 820 2 Sc. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
CLAVÍCULA  

500,00 1000,00 

5 572 4 Sc. 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
COLUNA DORSAL  

490,00 1960,00 

6 535 4 Sc. 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
COLUNA LOMBAR  

495,00 1980,00 

7 536 15 Sc. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA CRÂNIO  490,00 7350,00 

8 537 3 Sc. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA MAMAS 
(UNILATERAL)  

750,00 2250,00 

9 580 3 Sc. 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA TÓRAX 
(MEDIASTINO/PULMÃO/PAREDE 
TORÁCICA)  

495,00 1485,00 

10 548 15 Sc. 
TOMOGRAFIA PESCOÇO (PARTES 
MOLES, LARINGE, TIREOIDE, 
FARINGE)  

399,00 5985,00 

  
TOTAL DO VENCEDOR  R$ 34.440,00 
354 PRO-MASTER COLIDER SERV. MED. OCUPACIO 
inscrito no CNPJ nº 02.801.000/0001-16 
  

ITEM  CÓD QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR  

UNIT  
VALOR  
TOTAL  
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1 490 20 Sc. 
ULTRASONOGRAFIA APARELHO 
URINÁRIO  

70,00 1400,00 

2 825 15 Sc. ULTRASONOGRAFIA CERVICAL  90,00 1350,00 
3 492 15 Sc. ULTRASONOGRAFIA MAMAS  90,00 1350,00 

4 822 6 Sc. 
ULTRASONOGRAFIA 
MORFOLÓGICA  

110,00 660,00 

5 826 20 Sc. ULTRASONOGRAFIA OBSTÉTRICA  70,00 1400,00 

6 606 6 Sc. ULTRASONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
C/ TRANSLUCÊNCIA NUCAL  

90,00 540,00 

7 827 20 Sc. 

ULTRASONOGRAFIA ORGÃOS 
SUPERFICIAL 
(TIREÓIDE,ESCROTO,PÊNIS OU 
CRÂNIO)  

90,00 1800,00 

8 828 20 Sc. ULTRASONOGRAFIA PELVICA  70,00 1400,00 

9 504 6 Sc. 
ULTRASONOGRAFIA PRÓSTATA 
TRANSRETAL (INCLUI ABDOME 
INFERIOR MASCULINO)  

90,00 540,00 

10 831 20 Sc. 
ULTRASONOGRAFIA RINS E VIAS 
URINÁRIAS  

70,00 1400,00 

11 506 20 Sc. 
ULTRASONOGRAFIA 
TRANSVAGINAL  

84,00 1680,00 

  
TOTAL DO VENCEDOR  R$ 13.520,00 
  
Colider – MT, 15 de julho de 2013. 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:AAE7A701 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 043/2013 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
HELENA e D F GAMA TURISMO - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇO 
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA HEMODIÁLISE 
NOVA SANTA HELENA/SINOP/NOVA SANTA HELENA, 03 
(TRÊS) VEZES POR SEMANA, COM VEÍCULO TIPO 
MICROÔNIBUS, COM AR CONDICIONADO, TENDO QUE 
PEGAR OS PACIENTES EM SUAS RESIDÊNCIAS, LEVÁ-LOS 
ATÉ O LOCAL DA HEMODIÁLISE NA CIDADE DE SINOP/MT 
E RETORNAR PARA NOVA SANTA HELENA – MT. 
DA VIGÊNCIA: 18 de julho de 2013 até 31 de dezembro de 2013. 
DO PREÇO: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais). 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO - 
SESAN – 
DOTAÇÃO: (R 0208) 08.001.10.301.0006.2026.339039000000 
ASSINAM: 
CONTRATANTE: DORIVAL LORCA - Prefeito Municipal de Nova 
Santa Helena. 
CONTRATADO: RIVALDO ROSA DA SILVA - Procurador 

 
Publicado por: 

Gilson Parron 
Código Identificador:A34B4474 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº. 027/2011 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT. 
Contratada: GENÉSIO F DE SOUZA & CIA LTDA ME 
Data Assinatura: 17 (dezessete) dias do mês de julho (07) de dois mil 
e treze (2013) 
Objeto: Fica alterado a Cláusula Terceira - do preço e das condições 
de pagamento, em virtude de serviços executados além do previsto na 
planilha orçamentária e projeto foi necessário um acréscimo do valor 
para construção do muro da creche espaço educativo infantil tipo – C 
R$ 54.619,04 (cinqüenta e quatro mil seiscentos e dezenove reais e 
quatro centavos), alterando o valor contratado que passa de R$ 
749.354,32(setecentos e quarenta e nove mil trezentos e cinqüenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos), para R$ 803.973,36(oitocentos e 
três mil novecentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos). 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:FE208A8E 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 032/2011 

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT. 
Contratada: BR CARRARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME 
Data Assinatura: 17 (dezessete) dias do mês de julho (07) de dois mil 
e treze (2013) 
Objeto: Fica alterado a Cláusula Terceira - do preço e das condições 
de pagamento, em virtude de serviços executados além do previsto na 
planilha orçamentária e projeto foi necessário um acréscimo do valor 
contratado na ordem de R$ 38.622,55 (trinta e oito mil seiscentos e 
vinte e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), alterando o valor 
contratado que passa de R$ 449.126,13(quatrocentos e quarenta e 
nove mil cento de vinte e seis reais treze centavos), para R$ 
487.748,68(quatrocentos e oitenta e sete mil setecentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e oito centavos). 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:251203C7 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA  

 
DIVISAO DE PESSOAL 

TERMO ADITIVO  
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 036/2013. 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA Estado de Mato Grosso, 
pessoa jurídica de Direito Publico Interno, sediada no Paço Municipal, 
na Avenida Expedição Roncador Xingu, nº 249, inscrita no CNPJ 
15.024.45/0001-73, representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. 
JOAO BATISTA VAZ DA SILVA , brasileiro, casado e domiciliado 
neste município, inscrito(a) no CPF/MF nº 282.509.151.00 e no RG 
nº 1.392.532 SSP/GO, ora denominado CONTRATANTE e do outro 
lado (a) Sr(a) DILCE BISPO DE SOUZA , inscrito(a) no RG n.º 
546-871 SSP/MT e do CPF/MF n.º 364.922.481.04, neste ato 
denominado CONTRATADO(a), na qualidade de PROFESSORA, 
detentores do contrato celebrado entre si em 22 DE JULHO DE 
2013, resolvem celebrar o 1º Termo Aditivo ao contrato nº 036/2013: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  
  
1.1 Este Aditivo será por prazo determinado, com inicio no dia 22 DE 
JULHO DE 2013 e término dia 20 DE DEZEMBRO DE 2013, 
compromete ndo-se o (a) contratado (a) a cumprir 40 (quarenta) horas 
semanais, levando-se em conta o horário determinado para o exercício 
de sua função na respectiva Secretaria onde está lotado(a). 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÕES  
  
3.1. Ficam inteiramente ratificadas em todos os seus termos, cláusulas 
e condições, as disposições contratuais originais, no que não tiverem 
sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente TERMO, que 
fica fazendo parte integrante e inseparável do Contrato nº 036/2013. 
  
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
  
NOVA XAVANTINA-MT, 22 DE JULHO DE 2013. 
  
JOÃO BATISTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  
DILCE BISPO DE SOUZA 
Contratado(a) 

Publicado por: 
Daniella Sehnem 

Código Identificador:63BFD243 
 

DIVISAO DE PESSOAL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2013 

 
CONTRATOS MÊS DE JULHO/2013  
  

Nº DO 
CONTRATO  

DATA  VIGENCIA  NOME  CARGO R$ 
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072/2013 15/07/2013 14/07/2014 
ALICE MARIA 
DA CUNHA 
GONÇALVES 

ENFERMEIRA 4.103,48 

074/2013 15/07/2013 14/07/2014 
LUDIMILA 
PINHEIRO 
REZENDE 

ENFERMEIRA 4.103,48 

075/2013 18/07/2013 17/07/2014 
ALINE 
RODRIGUES 
PEREIRA 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

814,95 

  
ENI MARIA TRICHES NUNES 
Divisão de Gestão de Pessoa 

Publicado por: 
Daniella Sehnem 

Código Identificador:D4436DC4 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
3º ADITIVO AO CONTRATO N°. 115/2012 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, MT e a empresa 
ESTRATÉGIA AUDITORIA E ASSESSORIA LTDA resolvem 
prorrogar a vigência do contrato nº 115/2012, previsto na cláusula 
quinta, pelo período de 30 de junho de 2013 a 31 de outubro de 2013, 
com fundamento no artigo 57, II da Lei 8.666/93. 
  
GERCINO CAETANO ROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marta Moreira Pinto 

Código Identificador:11CA0F74 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA  
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 913/2013 

 
“Dispõe sobre revogação do Decreto nº 912/2013 e 
dá outras providências”. 

  
O Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, Srº 
VILSON PIRES , no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela legislação em vigor e: 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Revogar o Decreto nº 912/2013 que dispõe sobre a 
Regulamentação de utilização de vias públicas para estacionamento de 
veículos e caminhões de carga e descarga. 
  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2013. 
  
VILSON PIRES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luciane m Thomas 

Código Identificador:709BAF86 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 200/2013 DE 22 DE JULHO DE 2013 

 
O Prefeito Municipal de Paranatinga, SR. VILSON PIRES, no 
exercício de suas funções e uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação municipal específica, 
  
CONVOCA  os candidatos especificados no Anexo I desta Portaria, 
devidamente aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO n° 001/2013, Termo de Homologação Decreto nº 
911/2013, devidamente publicado no Jornal Oficial da AMM na data 
de 15 de julho de 2013, para realização de perícia médica e entrega 
dos documentos exigidos para contratação. 
  
1 – DA PERÍCIA MÉDICA E DA CONTRATAÇÃO.  

1.1 – O Exame Admissional será realizado por Médico do Trabalho, e 
os demais exames como: urina tipo I, hemograma completo e VDRL 
deverão ser agendados pelo Médico do PSF ao qual o candidato 
aprovado pertence. 
1.1.1 - As despesas referentes ao exame protoparasitológico fica por 
conta do candidato. 
1.1.2 – Atestado de aptidão mental. 
1.2 - Os candidatos deverão apresentar-se para realização de Exame 
Admissional nas datas e horários determinados, munidos da Carteira 
de Identidade, bem como dos seguintes exames: 
· ATESTADO DE APTIDÃO MENTAL; 
· URINA TIPO I; 
· HEMOGRAMA COMPLETO; 
· PROTOPARASITOLÓGICO; 
· VDRL. 
  
1.3 – Os candidatos aprovados e convocados terão 03 (três) dias úteis 
contados da publicação desta Portaria de Convocação, para se 
manifestarem sobre a aceitação do cargo e apresentação no 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT, 
cujo atendimento acontece de segunda-feira a sexta-feira das 7 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, onde a seguinte documentação será exigida 
para sua contratação: 
  
02 CÓPIAS DE: 
  
a) CPF, RG, Título de Eleitor, Certificado de reservista para o sexo 
masculino; 
b) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
c) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
d) Comprovante de escolaridade para o cargo que se habilitou; 
e) Cartão de vacina de filhos menores de 14 anos; 
f) Cópia acompanhada do original dos títulos que tenha declarado no 
ato da inscrição. 
g) Certidão negativa de tributos municipais; 
h) Carteira de Trabalho de Previdência Social – CTPS; 
i) Comprovante de endereço no nome do canditado. 
  
ORIGINAL DE:  
  
a) 02 fotos 3x4 recentes. 
b) Declaração contendo: Telefone; n.º de conta corrente no Banco do 
Brasil; n.º do PIS/PASEP. 
c) Certidão de quitação eleitoral, civil e criminal. 
d) Declaração de bens. 
e) Declaração de não acúmulo de cargo público. 
f) Exame Admissional realizado pelo Médico do Trabalho. 
g) Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária 
integral estabelecida pelo órgão a qual exercerá a sua função; 
h) Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em 
decorrência de processo administrativo ou criminal; 

  
1.4 - Os candidatos que não comparecerem nas datas e horários 
definidos nesta Portaria, serão desclassificados neste chamamento, 
sendo reclassificados. 
  
1.5 - Os candidatos convocados poderão dirimir suas dúvidas junto ao 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Paranatinga, 
através do telefone (66) 3573-1329/1756. 
  
1.6 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
1.7 – Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Paranatinga/MT, 22 de julho de 2013. 
  
VILSON PIRES 
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I  

  
CARGO: PROFESSOR I 

NÍVEL  INSC. NOME 

1º 145 MESSIAS DA CRUZ GUIMARAES 
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CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL II - MOTORI STA 

NÍVEL  INSC. NOME 

1º 172 GILVAN GERONIMO POIURE  

2º 018 ADEJAR APIS BEZERRA 

3º 163 ENEIAS MAIOWAI KONI TAWANRE  

4º 232 EUGENIO BACAIRI  

5º 130 JOAO BATISTA CURCINO  

  
CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL I - ASG  

NÍVEL  INSC. NOME 

1º 040 PATRICIA VITALINA DOS SANTOS  

2º 211 VALDECI SOUZA SILVA  

3º 087 VANDA CURICO SEIGALO  

4º 050 EDNA DA ROCHA OLIVEIRA  

5º 004 CLEA MARIA DE CAMPOS ARAUJO  

6º 209 MARLETH MARTINS PEREIRA  

7º 204 MARILZA PEREIRA C. CARDOSO  

8º 236 ALDINEIA MACHADO FREITAS  

9º 048 ADRIELLE GUIMARAES DOS S. MACIEL  

10º 189 MARIA DE FATIMA R. DA CONCEIÇÃO  

11º 107 VANESSA SILVA AMORIM  

12º 201 MARIA DAS NEVES LIMA DA SILVA  

13º 202 ELIANE GOMES LOIOLA  

14º 228 ARLENE OVIDIO TESKE  

15º 100 DEUSIMAR PEREIRA DOS SANTOS 

16º 088 DENISANGELA JESUS DA SILVA ARAUJO 

17º 162 ESTALONE MARIKO KUKURE  

  
CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL I - MERENDE IRO  

NÍVEL  INSC. NOME 

1º 245 ROSILAINE FRANCISCA BORGES 

2º 144 ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA  

3º 114 IRACI ULUKO XERENTE  

  
CARGO: PROFESSOR B 

NÍVEL  NOME  

1º 085 SIDONIA HARDT 

2º 046 SOLANGE FATIMA VARGAS 

3º 219 EVA TAVARES DA SILVA 

4º 027 NEIVA APARECIDA ALMEIDA MATOS 

5º 077 ACACIO COSME DE AZEVEDO 

6º 215 CRISTINA IZABEL H.ANGELIM 

7º 251 LUCIA MARIA BARBOSA 

8º 218 MARCIA AIZA NOGUEIRA SILVA 

9º 187 ROSIMEYRE GONCALVES DA SILVA 

10º 073 EVANIZE RODRIGUES SIQUEIRA 

11º 117 LEONICE PEREIRA CERVANTE 

12º 023 MARIA PEREIRA CAVALCANTE 

13º 132 ADILEUZA CIRILLO DA SILVA 

14º 086 SIMONY ADRIANA DALLETEZE 

15º 064 CELIA REGINA MENDES DE SOUZA 

16º 270 TELMA MARIA ALVES 

17º 217 WALTER SEBASTIAO PAULA DA SILVA 

  
CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL  

NÍVEL  INSC. NOME 

1º 214 PAULA DAL PIVA  

 
Publicado por: 

Luciane m Thomas 
Código Identificador:8F7EDE4A 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA  
 

CÂMARA MUNICIPAL 
ATA DE JULGAMENTO - REPETIÇÃO DO CONVITE 

003/2013 
 
Processo n° 008 de 05 de maio de 2013 
Setor Interessado: 01 002 – SECRETARIA DA CÂMARA 
Licitação Modalidade Convite n°. 003/2013 - REPETIÇÃO 
Tipo: Menor Preço por Item 
Objeto: aquisição de equipamentos e materiais de informática, 
conforme objeto descrito no Anexo I (Termo de referência) do 
edital. 
ATA DE JULGAMENTO  
Ata da Reunião da Comissão de Licitação Pública da Câmara 
Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, realizada aos 
dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e treze. Com início 
às quatorze horas, na sala das sessões da Câmara Municipal, sito a 
Avenida Noda Guenko, nº 338. Sob a Presidência do Sr. Luiz André 

dos Santos, contando com a presença dos demais membros da 
Comissão: Sra. Maria Aparecida Mendes de Freitas e Sr. Adalto José 
Soares, conforme Portaria nº. 015/2013, datada de oito de janeiro de 
dois mil e treze. Os membros da Comissão reuniram-se para dar 
cumprimento ao Edital da Carta Convite nº 003/2013, datado de vinte 
e oito de junho, e ao Edital Complementar de onze de julho de dois 
mil e treze, que por intermédio do Departamento de Licitação, repetiu 
o Convite aos interessados a apresentar propostas de preços para 
aquisição de equipamentos e materiais de informática, conforme 
objeto descrito no Anexo I (Termo de referência) do edital, na 
modalidade Convite, por Menor Preço por Item, de acordo com o que 
determina a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993, devidamente 
atualizada e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Para 
recebimento dos envelopes ficou determinado como data máxima o 
dia dezenove de julho de dois mil e treze até às treze horas e trinta 
minutos; para abertura dos envelopes ficou fixado o mesmo dia às 
quatorze horas. Foram convidadas novamente as Empresas do ramo 
de fornecimento de material e equipamentos de informática, sendo: 
OPCAO INFORMATICA LTDA – ME, CNPJ n. 06.077.120/0001-
73, localizada à Av. Marechal Eurico Gaspar Dutra, 1137 – Centro, 
Cep. 78.700-110 – Rondonópolis – MT; M.A.M. FELICIO 
INFORMATICA – ME, CNPJ n. 13.080.727/0001-73, localizada à 
Av. Fernando Correa da Costa, 449 – Centro, Cep. 78.795-000 – 
Pedra Preta – MT; MATOSFREITAS COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA – ME, CNPJ n. 
13.415.386/0001-44, localizada à Av. Frei Servácio, 250 – Centro, 
Cep. 78.795-00 – Pedra Preta – MT; LINCE COMERCIO DE 
INFORMATICA LTDA – ME,  CNPJ n. 09.298.463/0001-83, 
localizada à Av. Marechal Rondon, 526 – Centro, Cep. 78.700-075 – 
Rondonópolis – MT; MMC EQUIPAMENTOS 
REPROGRÁFICOS LTDA – EPP, CNPJ n. 03.885.780/0001-92, 
localizada à Rua General Albino de Carvalho, 360 – Centro, Cep. 
78.043-278 – Cuiabá – MT. Também foram convidadas as empresas 
que anteriormente manifestaram interesse em participar do certame e 
retiraram o Edital, sendo: L.F. GERHARDT & CIA LTDA – EPP , 
CNPJ N. 05.576.405/0001-96, localizada à Rua Otávio Pitaluga, nº 
600, centro, CEP 78.700-170, Rondonópolis-MT; e N R 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA , CNPJ n. 16.751.957/0001-00, localizada à Av. Cuiabá, nº 
650, centro, CEP 78.700-090 – Rondonópolis-MT. E ainda, em 
cumprimento ao disposto no art. 22, § 6º da Lei 8.666/93, foi 
convidada a empresa S.L. DE ANDRADE MESSIAS – ME, CNPJ 
12.595.244/0001-43, localizada Rua Sergipe Esquina com Tiradentes, 
772 – Centro, Cep. 78.795-000 – Pedra Preta – MT. A Comissão 
cumprindo todas as determinações do Edital da Carta Convite nº 
003/2013, dando início aos trabalhos, o Presidente comunicou que até 
a presente data nenhum recurso havia sido impetrado para impugnar o 
Edital nº 003/2013 e nem ao Edital nº 001 Complementar, que 
regulamenta a Licitação, estando, portanto, os mesmos validados em 
todos os seus itens e quesitos e qualquer impugnação a ele não terá 
efeito de recurso. Lembrou, também, aos participantes quanto ao 
disposto nos Itens 2.5 2.6, 2.7, 2.9 do Edital, quanto ao número legal 
de participante; nos Itens 6.1, 6.2, 6.3 e 6.4 do Edital, quanto ao 
representante legal; e nos Itens 8.2 e 8.3 do Edital, quanto aos 
benefícios da microempresa e empresa de pequeno porte. Momento 
em que ficou esclarecido que de acordo com o Edital, a empresa que 
não apresentasse a Declaração de EPP e o Balanço Patrimonial, não 
teria direito aos benefícios disposto na Lei Complementar n. 
123/2006. A seguir foi solicitado a apresentação de Carta de 
Credenciamento Especifico de quem fosse de interesse. O que foi 
apresentado pelo Sr. Tiago Rodrigues Santos, portador do CPF. 
732.212.441-34, representando a Empresa N R COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA e Sr. Fabio Wagner 
Araújo da Silva, portador do CPF. 984.549.861-20, representando a 
empresa OPÇAO INFORMÁTICA LTDA – EPP; sendo representada 
a Empresa LINCE COMERCIO DE INFORMATICA LTDA – 
ME por seu sócio proprietário Sr. Marcos Roberto Dias, portador do 
CPF. 696.839.801-04. Continuando os trabalhos, a Comissão 
constatou o recebimento dos envelopes amarelos, 01 - Habilitação e 
02 - Proposta de Preços, protocolados sob nº 1732/2013 efetuado às 
12 horas e 40 minutos, na presente data, estando os envelopes 
lacrados, identificados e rubricados da licitante convidada Lince 
Comercio de Informática Ltda – ME; envelopes brancos, 01 - 
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Habilitação e 02 - Proposta de preços, protocolados sob nº 1733/2013 
efetuado às 12 horas e 45minutos, na presente data, estando os 
envelopes lacrados, identificados e assinados, da licitante convidada 
Opção Informática Ltda – ME; e envelopes amarelos, 01 - 
Habilitação 02 - Proposta de Preços protocolados sob nº 1735/2013 
efetuado às 13 horas e 12 minutos, na presente data, estando os 
envelopes lacrados, identificados e assinados da licitante que retirou 
convite N R Comércio de Equipamentos de Informática Ltda – 
ME. Na sequência, respeitando os preceitos estabelecidos no Artigo 
22, § 3º da Lei 8.666/93 e do Edital da Carta Convite nº 003/2013, 
havendo participantes interessados em número suficiente para cumprir 
as exigências legais, mediante a necessidade e o interesse do Poder 
Legislativo, ora representado, em adquirir os equipamentos de 
informática necessários para atender a demanda administrativa e 
Legislativa da Casa, os membros da Comissão decidiram, por 
unanimidade, dar continuidade ao processo, passando para a abertura 
dos envelopes nº 01 – Documentos de Habilitação, pela ordem de 
protocolo, sendo: Lince Comercio de Informática Ltda – ME, 
declarada habilitada a participar do certame por ter cumprido os 
requisitos de habilitação do Edital, porém não se beneficiará da Lei 
Complementar n. 123/2006, pois não apresentou declaração de ME e 
EPP, nem Balanço Patrimonial; Opção Informática Ltda – ME, 
declarada habilitada por ter cumprido os requisitos de habilitação do 
Edital, com apresentação de declaração de ME e Balanço Patrimonial, 
assim será beneficiada pela Lei Complementar n. 123/2006; e N R 
Comércio de Equipamentos de Informática Ltda – ME, declarada 
habilitada a participar do certame por ter cumprido os requisitos de 
habilitação do Edital, com apresentação de declaração de ME e 
Balanço Patrimonial, assim também será beneficiada pela Lei 
Complementar n. 123/2006. As empresas licitantes presentes 
declararam por escrito à desistência de recurso referente à fase de 
habilitação. Cumprindo as exigências legais, a Comissão destinou o 
momento para abertura dos envelopes nº 2 – Proposta de Preços, pela 
ordem, sendo: Lince Comercio de Informática Ltda – ME, atendeu 
as especificações contidas no Anexo IV do Edital, ofertou os preços 
por item conforme segue: 02 Computadores no valor unitário de R$ 
1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais), totalizando R$ 3.580,00 
(três mil, quinhentos e oitenta reais); 01 Notebook no valor unitário e 
total de R$ 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais); 02 
Roteador Wireless no valor unitário de R$ 359,00 (trezentos e 
cinquenta e nove reais), totalizando R$ 718,00 (setecentos e dezoito 
reais); 07 Impressora Laser Multifuncional Monocromática no 
valor unitário de R$ 565,00 (quinhentos e sessenta e cinco reais), 
totalizando R$ 3.955,00 (três mil, novecentos e cinquenta e cinco 
reais); 03 Impressora Laser Multifuncional Monocromática no 
valor unitário de R$ 2.150,00 (dois mil, cento e cinquenta reais), 
totalizando R$ 6.450,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta reais); 15 
Kit Multimídia 3 Em 1 (Mouse, Teclado E Cx. de Som) no valor 
unitário de R$ 38,00 (trinta e oito reais), totalizando R$ 570,00 
(quinhentos e setenta reais); 06 Aparelhos Telefônicos Sem Fio no 
valor unitário de R$ 77,90 (setenta e sete reais e noventa centavos), 
totalizando R$ 467,40 (quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 
centavos); 04 Monitor de Vídeo para Computador no valor unitário 
de R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais), totalizando R$ 
1.552,00 (um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais); 12 Nobreak 
no valor unitário de R$ 235,00 (duzentos e trinta e cinco reais), 
totalizando R$ 2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte reais); 01 
Projetor Multimídia Tipo Data Show  no valor unitário e total de R$ 
1.795,00 (um mil, setecentos e noventa e cinco reais) ; 01 Impressora 
Laser Color no valor unitário e total de R$ 1.650,00 (um mil, 
seiscentos e cinquenta reais); que atendeu as especificações contidas 
no Anexo IV do Edital. A empresa Opção Informática Ltda – ME 
atendeu as especificações contidas no Anexo IV do Edital, ofertou os 
preços por item conforme segue: 02 Computadores no valor unitário 
de R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais), totalizando R$ 
3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais); 01 Notebook no valor 
unitário e total de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta 
reais); 02 Roteador Wireless no valor unitário de R$ 480,00 
(quatrocentos e noventa e oito reais), totalizando R$ 996,00 
(novecentos e noventa e seis reais); 07 Impressora Laser 
Multifuncional Monocromática  no valor unitário de R$ 735,00 
(setecentos e trinta e cinco reais), totalizando R$ 5.145,00 (cinco mil, 
cento e quarenta e cinco reais); 03 Impressora Laser Multifuncional 
Monocromática no valor unitário de R$ 1.840,00 (um mil, oitocentos 

e quarenta reais), totalizando R$ 5.520,00 (cinco mil, quinhentos e 
vinte reais); 15 Kit Multimídia 3 Em 1 (Mouse, Teclado E Cx. de 
Som) no valor unitário de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta 
centavos), totalizando R$ 562,50 (quinhentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos); 06 Aparelhos Telefônicos Sem Fio no valor 
unitário de R$ 87,00 (oitenta e sete), totalizando R$ 522,00 
(quinhentos e vinte e dois reais); 04 Monitor de Vídeo para 
Computador no valor unitário de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 1.700,00 (um mil, setecentos reais); 12 
Nobreak no valor unitário de R$ 235,00 (duzentos e trinta e cinco 
reais), totalizando R$ 2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte reais); 01 
Projetor Multimídia Tipo Data Show  no valor unitário e total de R$ 
1.925,00 (um mil, novecentos e vinte e cinco reais) ; 01 Impressora 
Laser Color no valor unitário e total de R$ 1.345,00 (um mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais). A empresa N R Comércio de 
Equipamentos de Informática Ltda – ME atendeu as especificações 
contidas no Anexo IV do Edital, ofertou os preços por item conforme 
segue: 02 Computadores no valor unitário de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 01 
Notebook no valor unitário e total de R$ 1.999,90 (um mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos); 02 Roteador 
Wireless no valor unitário de R$ 469,00 (quatrocentos e sessenta 
noventa reais), totalizando R$ 938,00 (novecentos e trinta e oito 
reais); 07 Impressora Laser Multifuncional Monocromática no 
valor unitário de R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais), 
totalizando R$ 5.593,00 (cinco mil, quinhentos e noventa e três reais); 
03 Impressora Laser Multifuncional Monocromática no valor 
unitário de R$ 2.149,90 (dois mil, cento e quarenta e nove reais e 
noventa centavos), totalizando R$ 6.449,70 (seis mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais); 15 Kit Multimídia 3 Em 1 (Mouse, Teclado 
E Cx. de Som) no valor unitário de R$ 39,90 (trinta e nove reais e 
noventa centavos), totalizando R$ 598,50 (quinhentos e noventa e oito 
reais e cinquenta centavos); 06 Aparelhos Telefônicos Sem Fio no 
valor unitário de R$ 99,90 (noventa e nove reais e noventa centavos), 
totalizando R$ 599,40 (quinhentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos); 04 Monitor de Vídeo para Computador no valor unitário 
de R$ 439,00 (quatrocentos e trinta e nove reais), totalizando R$ 
1.756,00 (um mil, setecentos e cinquenta e seis reais); 12 Nobreak no 
valor unitário de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais), 
totalizando R$ 2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta reais); 01 
Projetor Multimídia Tipo Data Show  no valor unitário e total de R$ 
2.215,00 (dois mil, duzentos e quinze reais) ; 01 Impressora Laser 
Color no valor unitário e total de R$ 2.035,00 (dois mil e trinta e 
cinco reais. Sendo assim, respeitando os preceitos estabelecidos no 
Artigo 22 § 3º e da Lei 8.666/93 e Item 2.6 do Edital da Carta Convite 
nº 003/2013, os membros da Comissão, por tudo ora exposto, por 
unanimidade declararam como vencedoras as empresas, com endereço 
anteriormente citado, por apresentar o Menor Preço por Item e 
cumprir todas as exigências do Edital, sendo: Lince Comercio de 
Informática Ltda – ME, com os itens: 02 Computadores no valor 
unitário de R$ 1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais), 
totalizando R$ 3.580,00 (três mil, quinhentos e oitenta reais); 02 
Roteador Wireless no valor unitário de R$ 359,00 (trezentos e 
cinquenta e nove reais), totalizando R$ 718,00 (setecentos e dezoito 
reais); ); 07 Impressora Laser Multifuncional Monocromática no 
valor unitário de R$ 565,00 (quinhentos e sessenta e cinco reais), 
totalizando R$ 3.955,00 (três mil, novecentos e cinquenta e cinco 
reais); 06 Aparelhos Telefônicos Sem Fio no valor unitário de R$ 
77,90 (setenta e sete reais e noventa centavos), totalizando R$ 467,40 
(quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos); 04 Monitor 
de Vídeo para Computador no valor unitário de R$ 388,00 
(trezentos e oitenta e oito reais), totalizando R$ 1.552,00 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais); e 01 Projetor Multimídia Tipo 
Data Show no valor unitário e total de R$ 1.795,00 (um mil, 
setecentos e noventa e cinco reais); perfazendo um total geral de R$ 
12.067,40 (doze mil, sessenta e sete reais e quarenta centavos). A 
empresa Opção Informática Ltda – ME, com os itens: 01 Notebook 
no valor unitário e total de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e 
cinquenta reais); 15 Kit Multimídia 3 Em 1 (Mouse, Teclado E Cx. 
de Som) no valor unitário de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta 
centavos), totalizando R$ 562,50 (quinhentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos); 12 Nobreak no valor unitário de R$ 234,90 
(duzentos e trinta e quatro reais e noventa centavos), totalizando R$ 
2.818,80 (dois mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta centavos) 
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sendo efetuado a redução do valor unitário em R$ 0,10 (dez centavos), 
em virtude de benefício da Lei Complementar 123/2006, por ter 
ocorrido empate ficto/real; e 01 Impressora Laser Color no valor 
unitário e total de R$ 1.345,00 (um mil, trezentos e quarenta e cinco 
reais). Os demais itens que incorreram em empate ficto a empresa 
Opção Informática Ltda – ME abriu mão de cobrir os preços. 
Perfazendo um total geral de R$ 6.176,30 (seis mil, cento e setenta e 
seis reais e trinta centavos). E a empresa N R Comércio de 
Equipamentos de Informática Ltda – ME também foi declarada 
vencedora com os itens: 03 Impressora Laser Multifuncional 
Monocromática no valor unitário de R$ 2.149,90 (dois mil, cento e 
quarenta e nove reais e noventa centavos), totalizando R$ 6.449,70 
(seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais). O representante 
legal da empresa N R Comércio de Equipamentos de Informática 
Ltda – ME , terceiro classificado no item II – Notebook, solicitou que 
fosse registrado em ata, que no seu entendimento a proposta da 
Empresa Opção Informática Ltda – ME, para este item, não atende as 
especificações do Edital, uma vez que no seu conhecimento não existe 
no mercado, notebook com o modelo WISECASE C3546, com 
processador 2.6 GHZ e Cache de 3 MB, e que a empresa vencedora 
não terá condições de entregar o produto cotado, sendo que a 
Comissão de Licitação discordou do mesmo por entender que, a 
cotação apresentada deverá ser cumprida sob pena do proponente 
responder nas formas da lei. A seguir as empresas licitantes 
declararam por escrito à desistência de recurso referente à fase de 
julgamento. A Comissão esclareceu aos participantes ganhadores que 
cabe ao Presidente desta Casa a adjudicação, homologação do 
processo e emissão de requisição para aquisição do objeto licitado. E 
sendo assim entre os presentes puderam constatar a lisura do processo, 
não havendo, portanto, nenhum questionamento devido à 
transparência com que o mesmo foi realizado. Nada mais havendo a 
ser tratado o Presidente da Comissão declarou encerrados os 
trabalhos, e eu, Maria Aparecida Mendes de Freitas, lavrei a presente 
Ata que de acordo, segue assinada por mim membro da comissão, 
pelo Presidente Luiz André dos Santos e pelo membro Adalto José 
Soares, e demais presentes. Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, Sala 
das Sessões, aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e treze. 
  
LUIZ ANDRÉ DOS SANTOS 
Presidente 
  
MARIA APARECIDA MENDES DE FREITAS 
Membro 
  
ADALTO JOSÉ SOARES 
Membro 

Publicado por: 
Luiz Andre dos Santos 

Código Identificador:4945EF99 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO  

 
CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 031/2013 

 
PORTARIA 031/2013 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a criação da Comissão de 
Concurso Público da Câmara Municipal de Peixoto 
de Azevedo, e dá outras providências. 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Peixoto de Azevedo, senhor 
Rivaldo Rosa da Silva, no uso de suas atribuições legais, 
  
Resolve:  
  
Art. 1º - Constituir a Comissão de Concurso Público para acompanhar 
e fiscalizar os atos praticados, para a realização do Concurso Público 
Edital nº 001/2013 da Câmara Municipal de Peixoto de Azevedo. 
  
Presidente: Maria Rosa da Fonseca Correia (Matricula nº 030) 
Secretária: Marcia da Silva Sobrinho (Matricula nº 033) 

Membro Suplente: Antonia Deusdéria Araújo Brás (Matricula nº 
018) 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário. 
  
Peixoto de Azevedo MT, 22 de julho de 2013. 
  
RIVALDO ROSA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Publicado por: 
Dayanne Ferreira da Silva 

Código Identificador:CD1AC604 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 028/2013 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o Município 
de Peixoto de Azevedo-MT, por intermédio da Prefeitura Municipal 
de Peixoto de Azevedo e as empresas vencedoras do certame 
licitatório referente ao Pregão Presencial nº 028/2013, tendo por 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE SAÚDE E SANEAMENTO; EDUCAÇÃO E 
CULTURA; ASSISTÊNCIA SOCIAL; AGRICULTURA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO; OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO; 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E FAZENDA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  

  
O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica 
de direito interno público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César 
Cals, 226 – Centro – Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Sinvaldo Santos Brito, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG 865.252 SSP/BA e CPF 
090.597.765-34, residente e domiciliado a Rua Amazonas, Bairro 
Centro, nesta Cidade de Peixoto de Azevedo-MT em obediência geral 
a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, pelos Decretos nº3.555,de 08/08/2000, 
3.931 de 19/07/2001 e subsidiariamente pela Lei nº8.666 de 
21/06/1993 (e suas alterações posteriores)e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 028/2013, Ata de 
julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas desta 
Prefeitura, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora 
(s) que incidirá no valor dos PRODUTOS, nas quantidades estimadas 
anuais, de acordo com a classificação por ela alçada no item, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, 
Termo de Referencia e seus anexos e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as 
partes normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1. O objeto imediato do presente instrumento de registrar o menor 
preço por Item obtido na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 
028/2013; enquanto o objeto mediato será contratação futura das 
empresas GALEÃO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA,  com o 
CNPJ. nº 32.957.540/0005-88, a empresa HANNELIESE REITER 
PATTIS EPP, com o CNPJ. nº 10.638.136/0001-85 e a empresa 
PNEUS VIA NOBRE LTDA,  com o CNPJ. nº 01.976.860/0028-48, 
visando o fornecimento dos PRODUTOS constantes do aludido do 
anexo I que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o 
integra. 
1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do anexo I que 
acompanhou o Edital da licitação, estimadas, podendo, nos limites do 
art. 65 da LLC, ser acrescidas de conformidade com a demanda do 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços (ARP). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA 
ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, 
MARCA E PREÇO 
2.1. A licitante vencedora, o item, quantidade, unidade, especificação, 
marca, fornecedor, e o preço unitário estão registrados nessa Ata de 
Registro de Preço, e encontram-se indicados na tabela abaixo: 
2.2. Registro de Preço da empresa GALEÃO DISTRIBUIDORA 
DE PNEUS LTDA inscrita no CNPJ sob o Nº 32.957.540/0005-88 
localizada na Av. Pioneiro José Nelson Coutinho, 723 - Centro – 
Guarantã do Norte/MT – CEP 78520-000 representada pelo seu 
representante legal Senhor Eleandro Lanner, portador da Cédula de 
Identidade Rg. nº 2425045 SESP/SC e CPF. nº 811.081.179-53, 
residente e domiciliada na Avenida Pioneiro Jose Nelson Coutinho, 
723 - Centro – Guarantã do Norte/MT; empresa HANNELIESE 
REITER PATTIS EPP inscrita no CNPJ sob o Nº 10.638.136/0001-
85 localizada na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1919 - 
Alvorada – Cuiabá/MT - CEP 78050-000 representada pelo seu 
representante legal Senhor Edson Margreiter, portador da Cédula de 
Identidade Rg. nº 2101361-6 SSP/MT e CPF. nº 005.706.769-40, 
residente e domiciliada na Rua Ceara, 155 – Varzea Grande; empresa 
PNEUS VIA NOBRE LTDA inscrita no CNPJ sob o Nº 
01.976.860/0028-48 localizada na Rua do Comércio, 4417 – Parque 
Industrial – Primavera do Leste/MT - CEP 78850-000 representada 
pelo seu representante legal Senhora Marli Aparecida Batista Morais 
portadora da Cédula de Identidade Rg. nº 1150246-0 SSP/MT e CPF. 
nº 921.562.821-53, residente e domiciliada na Rua Apucarana, 60 – 
Setor Norte, Residencial Maringá - Colider/MT; 
10038 GALEAO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA  

Seq. Código Descrição Unidade 
Valor 
Unit.  

Qtde Total 
  

  
1 24446 CAMARA DE AR 1300X24 UNIDADE 166,00 24 3.984,00   

2 24445 CAMARA DE AR 900/20 UNIDADE 78,00 210 16.380,00   

3 257515 
PNEU 1000/20 
BORRACHUDO 16 LONAS 

UNIDADE 1.077,00 110 118.470,00   

4 24466 
PNEU 1000X20 
BORRACHUDO RADIAL 

UNIDADE 1.300,00 16 20.800,00   

5 24462 PNEU 17.5/25 16 LONAS UNIDADE 2.946,00 12 35.352,00   

6 13246 PNEU 175/70 R 13 UNIDADE 153,00 76 11.628,00   

7 245081 PNEU 18.4/34 12 LONAS UNIDADE 3.015,00 4 12.060,00   

8 257502 
PNEU 215/75 R 17.5 
RADIAL LISO 

UNIDADE 726,00 28 20.328,00   

9 12497 PNEU 235/75 R 15 UNIDADE 453,00 32 14.496,00   

10 264097 
PNEU 275/80 
BORRACHUDO RADIAL 
22,5 

UNIDADE 1.379,00 48 66.192,00   

11 24489 
PNEU 7.50/16 RADIAL 
BORRACHUDO 

UNIDADE 699,00 48 33.552,00   

12 24482 
PROTETOR P/ CAMARA 
1000/20 

UNIDADE 33,00 124 4.092,00   

13 24484 
PROTETOR P/ CAMARA 
900/20 

UNIDADE 33,00 210 6.930,00   

TOTAL 364.264,00   

  
(Trezentos e sessenta e quatro mil, duzentos e sessenta e quatro 
reais). 
  
552087 HANNELIESE REITER PATTIS EPP 
  

Item Código Descrição Unidade 
Valor 
Unit.  

Qtde Total  

1 22131 CAMARA DE AR 1000/20 UNIDADE 81,00 206 16.686,00 

2 24444 CAMARA DE AR 17.5/25 UNIDADE 210,00 12 2.520,00 

3 264109 CAMARA DE AR 3.00-21 UNIDADE 40,00 1 40,00 

4 268163 CAMARA DE AR 7.50/16 UNIDADE 43,00 24 1.032,00 

5 257505 
PNEU 1000/20 LISO 16 
LONAS 

UNIDADE 1.000,00 98 98.000,00 

6 263891 PNEU 1000/20 RADIAL LISO UNIDADE 1.190,00 8 9.520,00 

7 264105 
PNEU 110/80-18 ORIGINAL 
PARA MOTO 

UNIDADE 190,00 3 570,00 

8 268159 PNEU 14.9/24 12 LONAS UNIDADE 1.660,00 4 6.640,00 

9 264092 PNEU 1400X24 UNIDADE 1.974,00 12 23.688,00 

10 273724 PNEU 175/70 R 14 UNIDADE 220,00 8 1.760,00 

11 257501 PNEU 185/70 R 13 UNIDADE 233,00 12 2.796,00 

12 273723 PNEU 185/70 R 14 UNIDADE 228,00 16 3.648,00 

13 24464 
PNEU 2.75/18 ORIGINAL 
PARA MOTO 

UNIDADE 132,00 3 396,00 

14 24453 
PNEU 215/75 R 17.5 RADIAL 
BORRACHUDO 

UNIDADE 779,00 60 46.740,00 

15 10388 
PNEU 215/80 R 16 
BORRACHUDO 

UNIDADE 434,00 18 7.812,00 

16 268156 PNEU 225/75 R 15 LISO UNIDADE 366,00 12 4.392,00 

17 19138 PNEU 235/70 R 16 UNIDADE 579,00 26 15.054,00 

18 24457 PNEU 265/75 R 16 UNIDADE 667,00 24 16.008,00 

19 264096 
PNEU 275/80 LISO RADIAL 
ARO 22,5 

UNIDADE 1.289,00 36 46.404,00 

20 24447 PNEU 7.50/16 RADIAL LISO UNIDADE 659,00 28 18.452,00 

21 264091 PNEU 750 LISO ARO DE 16 UNIDADE 439,00 2 878,00 

22 264108 
PNEU 90/90-18 ORIGINAL 
PARA MOTO 

UNIDADE 98,00 4 392,00 

TOTAL 323.428,00 

(Trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e vinte e oito reais). 
  
553717 PNEUS VIA NOBRE LTDA 
  

Item Código Descrição Unidade 
Valor 
Unit.  

Qtde Total  

1 264100 CAMARA DE AR 215/80 UNIDADE 40,00 16 640,00 

2 273722 
PNEU 1100/22 RADIAL 
LISO 

UNIDADE 1.270,00 6 7.620,00 

3 24467 PNEU 1300/24 12 LONAS UNIDADE 1.936,00 24 46.464,00 

4 8921 
PNEU 2.75/21 ORIGINAL 
PARA MOTO 

UNIDADE 138,00 2 276,00 

5 259124 PNEU 215/80 R 16 LISO UNIDADE 369,00 80 29.520,00 

6 264106 
PNEU 3.00-21 ORIGINAL 
PARA MOTO 

UNIDADE 185,00 1 185,00 

7 264107 
PNEU 410-18 ORIGINAL 
PARA MOTO 

UNIDADE 286,00 1 286,00 

8 273725 
PNEU 900/20 
BORRACHUDO 14 LONAS 

UNIDADE 878,00 140 122.920,00 

9 24465 
PNEU 900/20 LISO 14 
LONAS 

UNIDADE 788,00 74 58.312,00 

10 24485 PROTETOR 1300X24 UNIDADE 60,00 24 1.440,00 

11 24483 
PROTETOR P/ CAMARA 
17.5/25 

UNIDADE 158,00 12 1.896,00 

12 8298 
PROTETOR P/ CAMARA 
7.50/16 

UNIDADE 24,00 12 288,00 

13 24479 
PROTETOR P/ CAMARA 
ARO 16 

UNIDADE 24,00 24 576,00 

14 264094 
PROTETOR P/ CAMERA 
1400X24 

UNIDADE 60,00 12 720,00 

TOTAL  271.143,00  

  
(Duzentos e setenta e um mil cento e quarenta e três reais). 
  
CLAUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 
  
3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento 
licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e nos 
Decretos nº 3.931/01 e 3.555/00. 
3.2. Regularmente convocado para retirar a solicitação de empenho, o 
fornecedor cumprirá faze-lo no prazo mínimo de 03(três) dias úteis, 
prorrogáveis por uma única vez, se houver justificativa aceita pela 
Prefeitura, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 
3.3. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato 
social, carta de preposição ou documento equivalente (original ou 
copia autenticada), que designe expressamente o seu representante 
habilitado para retirada da solicitação de empenho. 
3.4. A assinatura na Ata de Registro de Preço supre a necessidade de 
convocação 
  
CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
  
4.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre a Prefeitura 
e a empresa que apresentou a proposta classificada em 1º lugar em 
conseqüência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 
(doze) meses contados a partir da assinatura da referida Ata de 
Registro de Preços. 
4.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços, por acordo 
entre as partes, poderá ser prorrogado por um perco do de 12 (doze) 
meses, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, 
satisfeitos os demais requisitos desta norma, conforme determina o 
Art. 4 do Decreto nº 3.931/2001. 
4.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou 
aderente não ficará obrigado a adquirir os PRODUTOS 
exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando 
julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por 
dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação 
vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à 
empresa signatária do SRP. 
4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se 
obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, as penalidades pelo descumprimento de qualquer de 
suas clausulas. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1. A Gerencia da Ata de Registro de Preços ficará cargo da 
Prefeitura, nos termos das normas que regem a matéria e 
normalizações internas. 
5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua 
vigência, poderá a critério da licitadora, ser utilizada por órgão e 
entidades interessadas, desde que previamente autorizada pelo órgão 
gerenciador. 
5.3. Os órgão ou entidades interessados na utilização da Ata de 
Registro de Preços deverão encaminhar solicitação previa ao órgão 
gerenciador/Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Peixoto de Azevedo-MT. 
5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica 
condicionada aos seguintes pressupostos: 
a) Não comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; 
b) Anuência expressa do fornecedor. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
  
6.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste 
instrumento é aquele constante na Planilha Demonstrativa de Preços e 
Classificação. 
6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário 
multiplicado pela quantidade de que se deseja dos PRODUTOS. 
6.3. É vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de 
legislação em vigor que assim o permita. 
6.4. Caso reste frustrada também a negociação com as demais 
empresas, órgão gerenciador Cancelará total ou parcialmente esta Ata 
adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada. 
6.5. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador 
realizará nova Pesquisa de preços. 
6.6. Nos preços unitários registrados esta incluída todas as despesas e 
taxas de qualquer espécie relativas ao objeto registrado (encargos 
sociais etc.). 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - MODO DE RECEBIMENTO 
  
7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao 
Fiscal do Contrato que Verificará e confrontará qualidade dos 
PRODUTOS entregues com o especificado no Termo de Referencia. 
7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega dos 
PRODUTOS. 
7.3. Em se verificando vícios ou defeitos nos PRODUTOS, o 
fornecedor será informado para corrigi-lo imediatamente, ficando 
nesse período interrompida a contagem do prazo para pagamento. 
7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega 
dos PRODUTOS será realizada pelo Fiscal do Contrato. 
7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida 
no artigo 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93, podendo o órgão adquirir 
quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da 
signatária da ARP. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  
8.1. O fornecedor deverá entregar o objeto no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da Solicitação de ordem de 
fornecimento. 
8.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente 
da ARP providenciará expedição da solicitação de empenho ou 
documento similar e notificará empresa para proceder a retirada do 
mesmo. 
8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, 
por fax- símile ou e-mail, conforme informações constantes na 
proposta. 
8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a 
mesma poderá ser acompanhada da Solicitação de ordem de 
fornecimento. 
8.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03 (três) dias úteis para 
retirada da Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento. 
8.4. A retirada da Solicitação de ordem de fornecimento somente 
poderá ser efetuada por preposto ou representante da empresa 
acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação, bem 
como, do respectivo documento de identificação. 
8.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar 
ou se recusar a receber a Solicitação de Empenho/ordem de 

fornecimento, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão 
gerenciador, este convocará empresa com preço registrado em 
segundo lugar para efetuar o fornecimento nas condições próximas do 
primeiro colocado, e assim por diante. 
8.6. Caso a empresa, ao participar do certame, tenha apresentado 
proposta de fornecimento parcial dos PRODUTOS, o esgotamento 
dos PRODUTOS será o limite mínimo de quantidade que a empresa 
se dispôs a fornecer. 
8.7. Na hipótese do Item 8.6, órgão gerenciador ou aderente da ARP 
adquirirá restante dos PRODUTOS das demais empresas classificadas 
em 2º ou 3º lugar para esse mesmo item. 
8.8. Os PRODUTOS deverão ser entregues no local da vencedora, no 
horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00; ou onde o Fiscal do 
Contrato determinar. 
  
8.9. Os PRODUTOS serão recebidos provisoriamente para verificação 
de conformidade da quantidade e da qualidade; 
8.10. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado no 
Termo de Referencia; 
8.10.1. Em se verificando problemas na entrega dos PRODUTOS, a 
empresa será informada para corrigi-los, ficando nesse período 
interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 
8.11. Os PRODUTOS, a cada requisição, deverão ser executados de 
uma só vez no local indicado no Item 8.8 desta Ata, todavia, na 
hipótese de ocorrência de fato superveniente á data de apresentação da 
proposta, ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisão, 
devidamente comprovado e aceito pela Administração, a execução da 
entrega dos PRODUTOS poderá ser fracionada e/ou prorrogada. 
  
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO 
FORNECEDOR 
  
9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de 
regularidade fiscal, trabalhista e Previdenciárias exigidas no edital de 
licitação respectivo. 
9.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, 
imediatamente, ao representante legal do órgão gerenciador ou 
aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 
9.3. Responder ás notificações no prazo estabelecido. 
9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a 
capacidade de fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos 
parceiros. 
9.5. Efetuar a execução o do objeto licitado, ainda que em quantidades 
diferentes ao previsto no Termo de Referencia. 
9.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de 
habilitação exigidas em Edital. 
  
CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 
  
10.1. Gerenciar a ARP-Ata de Registro de Preço. 
10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de 
fornecimento para órgão aderentes.(em casos de adesão) 
10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes. 
10.4. Conduzir o procedimento de sinalização ao fornecedor, 
responsabilizando-se, inclusive, pela sua aplicação, exceto quando se 
tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor. 
10.4.1. Caberá órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor 
em caso de descumprimento das clausulas desta ata, devendo ser 
encaminhada copias para conhecimento das decisões de aplicação de 
penalidade ao fiscal da ARP. 
10.5. Mediante solicitação de o órgão aderente efetuar o devido termo 
aditivo de acréscimo quantitativo do objeto. 
10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
  
11.1. Órgão gerenciador ou aderente fiscalizará exato cumprimento 
das clausulas e condições estabelecidas no presente instrumento, cada 
qual na sua respectiva competência. 
11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o 
fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos que são de sua 
competência. 
11.2. Cada órgão aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou 
parcialmente, de forma unilateral pelo órgão gerenciador, quando: 
a) O fornecedor não dispuser a substituir os PRODUTOS que vierem 
a apresentar defeitos de qualidade; 
b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste 
Instrumento; 
c) O fornecedor não retirar a solicitação de empenho no prazo 
estabelecido, sem apresentar justificativa aceita pelo fiscal do contrato 
do órgão gerenciador ou órgão aderente; 
d) O fornecedor, na execução do contrato, incorrer numa das hipóteses 
enumeradas nos artigo 13º do Decreto n. 3.931/2001 e no artigo 78 da 
Lei n. 8.666/93; 
e) Por razões de interesse publico devidamente demonstrado e 
justificado nos autos; 
f) Demais sanções previstas no Edital e Termo de Referencia. 
12.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório, será comunicado ao fornecedor 
e publicado na Imprensa Oficial. 
12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes da Teoria da 
Imprevisão, devidamente comprovados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS 
E CONTRIBUIÇÕES 
  
13.1. A Prefeitura efetuará retenção dos impostos e encargos legais 
sobre as Notas Fiscais, quando for ocaso;. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
  
14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancaria emitida em 
favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da data de 
sua exigibilidade, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO, a ser processada em duas vias, 
com todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e 
totais do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 
responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o numero do 
banco, da agência e da conta- corrente onde deseja receber seu 
credito. 
14.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos 
documentos exigidos na habilitação. 
14.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou 
irregular, o fornecedor será notificado para regularizar. 
14.4. O fornecedor, depois de notificado, terá prazo de 15 (quinze) 
dias para proceder à Regularização. Findo o prazo, em não se 
manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e 
comunicado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador 
para as providencias cabíveis. 
14.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio 
órgão gerenciador ou aderente poderá baixa-la e carrear para os autos, 
sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor. 
14.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor 
faça constar, para fins de pagamento, o nome e numero do banco, da 
agência e da conta corrente, assim, como, se disponível, o numero do 
fax-símile. 
14.7. Em caso de eventuais atrasos no pagamento, desde que o órgão 
comprador não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os 
valores poderá ser corrigidos pela variação do ou outro índice que vier 
a sucede-lo, havida entre as datas do vencimento e do efetivo 
pagamento. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE 
FATURAMENTO 
  
15.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser 
encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até 30 (trinta) 
dias para dar a liquidação da despesa, na forma estatuída no art. 40, 
XIV, “a” da Lei nº 8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de 
qualquer incorreção detectada. 

15.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão 
comprador, sem emendas ou rasuras, fazendo mansão expressa ao 
numero da Solicitação de Empenho e contendo todos os dados da 
mesma. 
15.2.1. O numero de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta 
Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para 
emissão da Solicitação de ordem de fornecimento. 
15.3. Todos os tributos incidentes sobre os PRODUTOS deverão estar 
inclusos no valor total do documento de cobrança, observada a 
legislação tributaria aplicável á espécie. 
15.4. No documento de cobrança deverá constar o nome e o numero 
do banco, bem como o nome e numero da agência e o numero da 
conta corrente na qual se executará o deposito bancário para 
pagamento repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial. 
15.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida 
desde que efetuada em papel timbrado da empresa, assinada por 
representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e 
encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do 
respectivo pagamento. 
15.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição 
estranha ao constante da Solicitação de Empenho. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
  
16.1. A recusa injustificada da empresa em retirar a Solicitação de 
ordem de fornecimento dentro do prazo estabelecido no Item 3.2 
configurará falta grave e ensejará a critério do órgão gerenciador, a 
aplicação de uma das seguintes penalidades, garantida a previa defesa, 
de conformidade com o art. 13 do Decreto nº3.931/2001 ou com o art. 
78 da Lei nº 8.666/93: 
a) Descredenciamento e impedimento de licitar ou contratar com a 
Administração por até 05 (cinco) anos; ou 
b) Declaração de inidôneo do fornecedor, impedindo-o de licitar ou 
ser contratado pela Administração Publica, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, quando então poderá solicitar a sua reabilitação. 
16.2. O atraso injustificado na entrega do objeto deste certame 
sujeitará empresa, á multa moratória, conforme estabelece o art. 86, da 
Lei nº 8.666/93, com aplicação do percentual de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), a juízo 
da Administração. 
16.3. A multa prevista neste item será recolhida em guia própria a 
Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, e poderá cumular com 
as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no 
item 16.4, b. 
16.4. Em ocorrendo a inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei nº 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 
até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parte inadimplida; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura, será 
aplicado o limite mínimo temporal previsto para a penalidade que è de 
02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
nº 8.666/93, art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 14 do Decreto nº 
3.555/00. 
16.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura, 
o respectivo valor será encaminhado para execução pela Procuradoria 
da Fazenda Municipal. 
16.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro 
do mesmo prazo. 
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16.7. Será publicada na imprensa oficial as sanções administrativas 
previstas no item 16.4, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Publica. 
16.8. O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas 
sanções administrativas Aplicáveis ao fornecedor, inclusive aplicação 
da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei nº 
10.520/2002, 8.666/1993 e pelos Decretos nº 3.931/2001, 3.555/2000 
e regimento interno correspondente. 
  
17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DE 
PREÇOS 
  
17.1- Considerando o prazo de validade estabelecido na clausula 
quarta da ata e, em atendimento ao órgão do artigo 28 da Lei Federal 
n ◌ֻ9.069 de 29/06/1995, ao artigo 3º 1º da Medida Provisória 1488-
16, de 2/10/1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer 
reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 
(doze) meses contados a partir 
da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão Presencial nº 028/2013, o qual integra a presente ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do 
Decreto Municipal. 
17.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a 
concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis á espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico e financeiro da avença. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
  
18.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ás disposições 
contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são 
conhecidos e acatados pelas partes: 
a) Edital de Pregão Presencial n 028/2013/2013 e Termo de 
Referencia; 
b) Ata da Sessão Publica; 
c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso 
houver. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
  
19.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador 
relativos ao presente instrumento: 
a) Modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades 
do interesse publico, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
respeitados os direitos do Fornecedor; 
b) Cancela-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso 
I do art. 79 da Lei nº8.666/93; 
c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, 
deste instrumento; 
d) Fiscalizar o fornecimento dos PRODUTOS. 
e) Os órgão aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA – COMUNICAÇÕES 
  
20.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão 
mencionar o numero deste instrumento e o assunto especifico da 
correspondência. 
20.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser 
endereçadas ao: 
  
PREFEITURA MUNICIPAL 
Rua Ministro César Cals nº 226 Centro 
- Peixoto de Azevedo /MT 
Secretaria Municipal de Administração 
SETOR DE LICITAÇAO CONTRATOS 
  
20.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos 
fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão 
gerenciador. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

21.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma 
reconhecida do mandante, nos termos do art. 654,2º do Código Civil. 
21.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumida, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Clausula 
ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e 
legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços. 
21.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito 
pelo Fiscal da Ata de registro de Preços com a empresa contratada ou 
seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da reunião, 
ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhado-a 
ao Prefeito para Homologação e Despacho. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
  
22.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante 
providenciará seu extrato de publicação na Imprensa Oficial do 
Estado, AMM em conformidade com o disposto no art. 20 do Decreto 
nº 3.555/2000. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
  
23.1. Fica eleito o Foro de Peixoto de Azevedo/MT para dirimir 
quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro 
de Preços. 
22.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes 
firmam a presente ARP em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Gerencia Setorial de 
Licitação do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei n 8.666/93. 
  
Peixoto de Azevedo - MT, 09 de Julho de 2013 
  
VANILZA RIBEIRO CHAGAS 
Pregoeira 
  
EMERSON NUNES FREITAS 
Membro da Equipe 
  
ALINE GLEYSS DOS SANTOS MASCARENHAS 
Equipe de Apoio 
  
SINVALDO SANTOS BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aline Gleyss dos Santos Mascarenhas 

Código Identificador:2C1488D1 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2013 – RESULTADOS 

 
O Município de Peixoto de Azevedo-MT, torna Público que na 
licitação em epigrafe, cujo objeto é (CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA FAZER AMPLIAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DA REDE ELÉTRICA NA ESCOLA 
MUNICIPAL DOM HÉLDER COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, CONFORME PLANILHAS, MEMORIAL 
DESCRITIVO E TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. Onde sagrou-se vencedora a empresa: 
FORÇA SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA),  com o valor total de 
R$ 84.906,19 (quarenta e quatro mil novecentos e seis reais dezenove 
centavos) . 
  
Peixoto de Azevedo-MT, 22 de Julho de 2013. 
  
EMERSON NUNES FREITAS 
Presidente – CPL 

Publicado por: 
Aline Gleyss dos Santos Mascarenhas 

Código Identificador:A21CA67A 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2013 – RESULTADO 
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O Município de Peixoto de Azevedo-MT, torna Público que na 
licitação em epigrafe, cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE RECARGAS 
DE GAS DE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO; 
ADMINISTRAÇÃO; EDUCAÇÃO E CULTURA; 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS;TRANSPORTE RODOVIARIO;ESPORTE E 
LAZER,CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.” Onde sagra- 
se vencedora a empresa: D. DA SILVA PROENÇA-ME com o 
CNPJ. nº 14.596.965/0001-01 com o valor de R$ 48.565,00 
(quarenta e oito mil quinhentos e sessenta e cinco reais), Na fase 
de habilitação a concorrente atendeu ao Edital em sua integralidade. 
Não houve reações contrárias a esta decisão. Peixoto de Azevedo-MT, 
16 de Julho de 2013. 
  
VANILZA R. CHAGAS 
Pregoeira 

Publicado por: 
Aline Gleyss dos Santos Mascarenhas 

Código Identificador:7361ECEC 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 075/2013 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 
IMPLANTAÇÃO DA LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
DA SERRA – MT. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com amparo na 
Lei Federal 12.527/2011 e Resolução Normativa do TCE Nº 
025/2012. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Fica Criado a Comissão de Implantação da Lei de 
Acesso a Informação do Município, para planejar e coordenar a 
execução da mesma, composta pelos seguintes membros: 
MARLICI BERTOLLO 
JARBAS DE SOUZA PEREIRA 
ALCIELE DOS SANTOS COUTO 
CLENILSON MARQUES DE SOUZA 
Artigo 2º - A implantação deverá respeitar a Lei Federal 12.527/2011, 
bem como cronograma exigido pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso, descrito na Resolução Normativa nº 025/2012. 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal de Planalto da Serra- MT, em 03 de 
junho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:F4B279E1 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 087/2013 

 
DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DA SERVIDORA 
SOYANE ANDRADE DOS SANTOS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias para a servidora, 
SOYANE ANDRADE DOS SANTOS Servidora Publica Municipal, 
lotada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO no período de 

01/07/2013 a 30/07/2013, referente ao exercício de 2012, devendo 
apresentar-se para o retorno das atividades normais no dia 31/07/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 01 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:574FD4CD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 088/2013 
 

DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DA SERVIDORA 
APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias para a servidora, 
APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA Servidora Publica 
Municipal, lotada no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAUDE no período de 01/07/2013 a 30/07/2013, referente ao 
exercício de 2012, devendo apresentar-se para o retorno das atividades 
normais no dia 31/07/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 01 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:30608DF8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 089/2013 
 

DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DA SERVIDORA 
SANDRA BUENO MORAIS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias para a servidora, 
SANDRA BUENO DE MORAES Servidora Publica Municipal, 
lotada no cargo de RECEPCIONISTA no período de 01/07/2013 a 
30/07/2013, referente ao exercício de 2012, devendo apresentar-se 
para o retorno das atividades normais no dia 31/07/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 01 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:86A8E8E0 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 090/2013 
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DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DO SERVIDOR  
ISAEL SILVA DOS SANTOS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias para o servidor, 
ISAEL SILVA DOS SANTOS Servidor Publico Municipal, lotado 
no cargo de Motorista no período de 01/07/2013 a 30/07/2013, 
referente ao exercício de 2012, devendo apresentar-se para o retorno 
das atividades normais no dia 31/07/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 01 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:DE273651 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 091/2013 

 
DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DA SERVIDORA 
ENIRDES PEREIRA SIQUEIRA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias para a servidora, 
ENIRDES PEREIRA SIQUEIRA Servidora Publica Municipal, 
lotada no cargo de RECEPCIONISTA no período de 03/07/2013 a 
01/08/2013, referente ao exercício de 2012, devendo apresentar-se 
para o retorno das atividades normais no dia 02/08/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 03 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:9BEBFC00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 092/2013 
 

DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DO SERVIDOR 
CARLOS FERREIRA DE SOUZA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias para o servidor, 
CARLOS FERREIRA DE SOUZA Servidor Publico Municipal, 
lotado no cargo de VIGIA no período de 05/07/2013 a 03/08/2013, 
referente ao exercício de 2012, devendo apresentar-se para o retorno 
das atividades normais no dia 04/08/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  

Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 05 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:6623651F 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 093/2013 

 
DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DA SERVIDORA 
LUCIANE FERREIRA DA SILVA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias para a servidora, 
LUCIANE FERREIRA DA SILVA Servidora Publica Municipal, 
lotada no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS no período 
de 08/07/2013 a 06/08/2013, referente ao exercício de 2012, devendo 
apresentar-se para o retorno das atividades normais no dia 07/08/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 08 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:779FD0DB 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 094/2013 

 
DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DA SERVIDORA 
ROSANE DAS NEVES BARROS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias para a servidora, 
ROSANE DAS NEVES BARROS Servidora Publica Municipal, 
lotada no cargo de CONSELHEIRA TUTELAR no período de 
10/07/2013 a 08/08/2013, referente ao exercício de 2012, devendo 
apresentar-se para o retorno das atividades normais no dia 09/08/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 10 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:96A7BB0E 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 095/2013 

 
DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DA SERVIDORA 
LUANA PONTES DOMINGUES E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
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R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 15 (Quinze) dias de férias para a servidora, 
LUANA PONTES DOMINGUES Servidora Publica Municipal, 
lotada no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS no período 
de 15/07/2013 a 13/08/2013, referente ao exercício de 2012, devendo 
apresentar-se para o retorno das atividades normais no dia 14/08/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 15 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:6220098F 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 096/2013 

 
DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DA SERVIDORA 
AILA GREISIELE DE OLIVEIRA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias para a servidora, AILA 
GREISIELE DE OLIVEIRA Servidora Publica Municipal, lotada 
no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE no período de 
15/07/2013 a 13/08/2013, referente ao exercício de 2012, devendo 
apresentar-se para o retorno das atividades normais no dia 14/08/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 15 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:6648100E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 098/2013 
 

DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DA SERVIDORA 
DELIANA SILVA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 30(Trinta) dias de férias para a servidora, 
DELIANA SILVA Servidora Publica Municipal, lotada no cargo de 
Oficial Administrativo no período de 15/07/2013 a 13/08/2013, 
referente ao exercício de 2012, devendo apresentar-se para o retorno 
das atividades normais no dia 14/08/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 15 de Julho de 2013. 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:8B8A9F83 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N.º 099/2013 

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez ao servidor Sr. Euripedes 
Vieira Cardoso.”  

  
A Prefeita do Município de Planalto da Serra, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 
  
Fundamentado nos arts. 1º a 3º, da Emenda Constitucional n.º 70 de 
29 de março de 2012, que acrescenta art. 6º-A a Emenda 
Constitucional n.º 41 de 2003, para estabelecer critérios para o cálculo 
de proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores públicos 
que ingressaram no serviço público até 31/12/2003, data da 
publicação da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com 
art. 12, inciso I, da Lei Municipal n.º 210, de 05 de maio de 2004, que 
regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, Seção I do 
Decreto Legislativo nº 01/2012, de 27 de setembro de 2012, que 
revoga o decreto legislativo nº 004/2008, de 27 de novembro de 2008, 
e faz a reposição salarial dos servidores do poder legislativo municipal 
de Planalto da Serra/MT; 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, 
conforme Emenda Constitucional nº 70/2012, ao Sr. Eurípedes 
Vieira Cardoso, casado, portador do RG nº 909.348 SSP/MT e do 
CPF nº 161.745.501-68, residente e domiciliado neste município, 
servidor efetivo, no cargo de Contador, Nível ‘’Superior’’, lotado na 
Câmara Municipal de Planalto da Serra, devidamente matriculado sob 
o nº 104, com proventos Integrais, conforme processo administrativo 
do IMPAS  n.º 2013.03.00019P, a partir de 16/07/2013, até posterior 
deliberação. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 16 de julho de 2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  
Planalto da Serra - MT, 22 de julho de 2013. 
  
ANGELINA BENEDITA PEREIRA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:2E623A7E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 097/2013 
 

DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS DA SERVIDORA   
WIVIANY REDDE DE ALMEIDA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA , no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Artigo 128 da Lei 022/93, de 24 de Maio de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Conceder 15(quinze) dias de férias para a servidora, 
Wiviany Redde de Almeida Servidora Publica Municipal, lotada no 
cargo de Oficial Administrativo no período de 15/07/2013 a 
29/07/2013, referente ao exercício de 2012, devendo apresentar-se 
para o retorno das atividades normais no dia 30/07/2013. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
  
Determina-se, Registra-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura Municipal, em 15 de Julho de 2013. 
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Publicado por: 
Jarbas de Sousa Pereira 

Código Identificador:4DE1311F 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA  
 

GABINETE DO PREFEITO 
EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE 

BOLSA-AUXÍLIO PARA ESTAGIÁRIOS  
 
EDITAL Nº 06 – RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO  
  
A Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, estado de Mato Grosso, 
por seu Prefeito Municipal Sr. Donizete Barbosa do Nascimento, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública o RESULTADO FINAL 
E HOMOLOGAÇÃO , nos termos do Edital Normativo do Exame de 
Seleção Pública para Concessão de Bolsa-Auxílio para Estagiários, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato 
Grosso, nº. 1738 em 11 de junho de 2013. 
  
1. DO RESULTADO 
  
1.1. O resultado final dos candidatos aprovados encontra-se, por 
cargo, em ordem de classificação. 
  
2. DO RESULTADO 
  
2.1. Resultado final dos candidatos para o emprego de TÉCNICO 
EM EDIFICAÇÕES na seguinte ordem: número de inscrição, 
nome em ordem de classificação final, data de nascimento, nota 
da prova objetiva (pós-recurso), nota da entrevista, nota final e 
classificação final. 
  

INSCR. NOME  NASC. NOTA  
NOTA 
ENTREVISTA  

NOTA 
TOTAL  

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL  

007 
Rodrigo 
Santos 
Canário 

21/11/1989 5 4 9 1° 

  
2.2. Resultado final dos candidatos presentes à prova objetiva, para o 
emprego de TÉCNICO EM GESTAO – HABILITAÇÃO 
SECRETARIADO  na seguinte ordem: número de inscrição, nome 
em ordem de classificação final, data de nascimento, nota da prova 
objetiva (pós-recurso), nota da entrevista, nota final e classificação 
final. 

  

INSCR NOME  NASC. NOTA  
NOTA 
ENTREVISTA  

NOTA 
TOTAL  

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL  

008 
Rayssa 
Pereira 
Mello 

23/08/1996 9 5 14 1° 

  
2.3. Resultado final dos candidatos presentes à prova objetiva, para o 
emprego de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE EM 
INFORMÁTICA  na seguinte ordem: número de inscrição, nome em 
ordem de classificação final, data de nascimento, nota da prova 
objetiva (pós-recurso), nota da entrevista, nota final e classificação 
final. 

  

INSCR NOME  NASC. NOTA  
NOTA 
ENTREVISTA  

NOTA 
TOTAL  

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL  

004 
Rafael Sue 
Teodoro 

22/08/1995 6 5 11 1° 

010 
Eduardo 
Resende 
Camargo 

12/09/1995 6 5 11 2° 

002 
Renã Alves 
Alcala 

05/01/1996 8 3 11 3° 

005 
Aysla Duarte 
Gimenez 

04/07/1997 6 3 9 4° 

001 
Felliple de 
almeida 

29/03/1996 5 3 8 5° 

006 
Walner Lima 
da Mata 

24/11/1994 5 3 8 6° 

011 
Rafael Vitor 
da Silva 
Santos 

07/05/1996 6 2 8 7° 

009 
Karine 
Almeida 
Silva 

21/11/1996 5 0 5 8º 

3. DA HOMOLOGAÇÃO  
  
3.1. O Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda, estado de Mato 
Grosso, senhor Donizete Barbosa do Nascimento, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, a todos quantos virem o presente Edital 
ou dele tiverem conhecimento que, HOMOLOGA o resultado final do 
Exame de Seleção Pública para Concessão de Bolsa-Auxílio para 
Estagiários, nos termos do Edital Normativo, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso, nº. 1738 em 11 de 
junho de 2013. 
  
Pontes e Lacerda – MT, 12 de julho de 2013 
  
DONIZETE BARBOSA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:E62E8993 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 107/2.013 
 

“Dispõe sobre a Vigésima Convocação de 
Candidatos Aprovados no Concurso Público 
001/2012, para admissão ao Serviço Público 
Municipal”. 

  
DONIZETE BARBOSA DO NASCIMENTO , Prefeito Municipal 
de Pontes e Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso de atribuições 
legais, considerando o previsto nos incisos II e IV, do art. 37 da 
Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal, o Estatuto do 
Servidor Público Municipal e ainda o Edital do Concurso Público 
001/2012; 
  
DECRETA:  

  
Artigo 1º - Tendo em vista o resultado do Concurso Público n° 
001/2012 para os cargos especificados nos termos do Edital nº 
013/2012 e publicado no Jornal dos Municípios no dia 05 de julho de 
2012, ficam convocados os abaixo relacionados para comparecerem 
na Coordenadoria de Recursos Humanos no Edifício Sede da 
Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda – MT, Av. Marechal 
Rondon, nº 522, centro, no período das 07:00h as 13:00h no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a partir da data da publicação deste 
Decreto para apresentarem as documentações e posteriormente tomar 
posse e receberem a designação para os respectivos locais de trabalho. 
Parágrafo Único – O não comparecimento no prazo previsto neste 
artigo implica na desclassificação do mesmo sendo considerado 
desistente. 
  
Cargo/Inscrição/Nome/Classificação 
  

Técnico Adm. Educ. – Técnico em Des. Infantil  

INSCRIÇÃO  NOME  CLASSIFICAÇÃO  

111060-0 MARLENE NUNES CAMBARA 36 

114353-6 ROSANGELA FRANCO ROMERO 37 

116128-0 SOLANGE DA SILVA ALENCAR 38 

95690-4 IZABEL DO CARMO PEREIRA 39 

114536-6 LETICIA CAROLINE MACEDO SILVA 40 

111279-6 RAQUEL DE AZEVEDO SILVA 41 

115197-6 MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA NUNES 42 

109185-9 JOSINA ALBINA DE JESUS NERES 43 

102546-9 LEONICE SILVA FERREIRA 44 

95835-5 KÊNIA CRISTINA DE JESUS MACEDO 45 

115799-9 ROSINETE DA SILVA QUERINO 46 

114043-3 LAÍS CRUZ DA COSTA 47 

109051-3 ROSINEI CRISTINA DE LIMA 48 

108884-8 DÂMARIS DE OLIVEIRA DOS SANTOS 49 

103632-6 JANIR GOMES FIGUEIREDO 50 

111057-6 FABÍOLA LEAL DO CARMO 51 

  
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2013. 
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DONIZETE BARBOSA DO NASCIMENTO   
Prefeito 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:F18E8052 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DECRETOS PREFEITURA JULHO/2013  
 
Decreto nº 106/2013 
Fixa plantão de atendimento das Funerárias e dá outras 
providências  
Data: 18/07/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:C21BC7FA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - 
PREFEITURA/JULHO/2013  

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 114/2012  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA  
CONTRATADA: SOCIEDADE LACERDENSE DE 
BENEFICIÊNCIA-SOLBEN  
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR 
OBJETO EFETUAR A SUPRESSÃO DO VALOR 
ESTIPULADO NO CONTRATO 114/2012 E ADITIVOS 
POSTERIORES, ONDE FICA ESTABELECIDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES 
AOS MUNÍCIPES, TOTALIZANDO A REFERIDA 
ANULAÇÃO A IMPORTÂNCIA DE R$ 410.672,00 
(QUATROCENTOS E DEZ MIL, SEISCENTOS E SETENTA E 
DOIS REAIS). 
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PREGÃO/REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 080/2012 
VALOR: SUPRIMINDO R$ 410.672,00 
DATA: 12/07/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:FEB52767 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - 
PREFEITURA/JULHO/2013  

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 131/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA  
CONTRATADA: EMPRESA AMANDA TURISMO E 
TRANSPORTES LTDA-ME  
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR 
OBJETIVO ACRESCER AO CONTRATO ORIGINAL, A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SUPLEMENTARES, NUM 
PERCENTUAL DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), 
AUMENTANDO OS QUANTITATIVOS CONTRATADOS, 
SENDO A COMPRA DE MAIS 05 (CINCO DIÁRIAS) DE 
MOTORISTA E MAIS 3.750 QUILÔMETROS, PARA SER 
UTILIZADO NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER  
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PREGÃO/REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 018/2013/PMPL 
VALOR: R$ 17.170,00 
DATA: 12/07/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:C61868A8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - 
PREFEITURA/JULHO/2013  

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 198/2013  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA  

CONTRATADA: EMPRESA IMPPACTO PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA-ME  
OBJETO: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRITA NA 
CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO Nº. 198/2013, 
PERTINENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, PASSARÁ A VIGORAR COM A SEGUINTE 
DOTAÇÃO:  
05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.03 – COORDENADORIA PEDAGÓGICA  
2.035 – MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA 
PEDAGÓGICA  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA – FICHA 161........................R$ 40.850,00 
DISPOSIÇÕES LEGAIS: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
015/2013 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2013 
DATA: 17/07/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:5E3D05A6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DECRETOS PREFEITURA JULHO/2013  
 
Decreto nº 108/2013 
Altera natureza jurídica do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, e dá outras providências  
Data: 19/07/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:9AEA0CC8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CANCELAMENTO PREGÃO 084/2013 
 
PROCESSO: 113/2013 
  
O Município de Pontes e Lacerda, através do Pregoeiro José Garcia 
dos Santos Neto, torna público, para conhecimento de interessados, o 
Cancelamento do Pregão n. 084/2013, com fulcro no art. 49 da Lei 
8.666/93 e visando o interesse publico. Pontes e Lacerda/MT, 22 de 
julho de 2013. 
  
JOSÉ GARCIA DOS SANTOS NETO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Lucelia Martos Alves 

Código Identificador:5A6FCE5C 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA 490/2013 

 
PORTARIA N°. 490/2013 
De: 18 de Julho de 2013 
  

“Concede Licença Especial em Espécie ao servidor 
Elmar Welter e dá outras providências” 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, 
MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, no uso de suas atribuições 
legais e ainda com fulcro no que estabelece o Artigo 120° da Lei 
Municipal n° 018/1991 e Lei Complementar Municipal 002/2003; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Conceder Licença Especial em Espécie, ao servidor Elmar 
Welter, lotado no cargo de Motorista junto a Secretaria Municipal de 
Saúde nos meses de Julho e Agosto de 2013, referente ao qüinqüênio 
de 11/03/2008 a 11/03/2013. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 18 de 
Julho de 2013. 
  
MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriana Silverio de Almeida 

Código Identificador:7BE050BA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 051/2013 

 
DECRETO Nº. 051/2013 
De: 16 de Julho de 2013 
  

“Nomeia Andyra Maria Pinheiro Piovisan Betin no 
cargo de Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo do Município de Porto dos Gaúchos MT e 
dá outras providências”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT , 
SR. MOACIR PINHEIRO PIOVESAN; no uso de suas 
prerrogativas legais, em conformidade com o artigo 69, inciso I da Lei 
Orgânica Municipal; 

  
D E C R E T A 

  
Artigo 1º - Nomeia Andyra Maria Pinheiro Piovisan Betin a partir 
de 16 de Julho de 2013, no cargo de Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo, lotada na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo. 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, em 16 de 
Julho de 2013. 
  
MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriana Silverio de Almeida 

Código Identificador:F07DD213 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 610/2013, DE 18 DE JUNHO DE 2013. 
 

“DISPÕE SOBRE: QUE DISPÕE SOBRE A 
DOAÇÃO DA ÁREA EM QUE ESTÁ 
LOCALIZADO O FÓRUM DA COMARCA DE 
PORTO ESPERIDIÃO AO ESTADO DE MATO 
GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
Excelentíssimo Senhor JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que Câmara 
Municipal , APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI : 
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR ao ESTADO 
DE MATO GROSSO, um Lote Urbano, denominado N.º 07 (sete), 
da Quadra 06 (seis), situado no loteamento denominado PARQUE 
DAS AMÉRICAS, perímetro urbano da cidade de Porto 
Esperidião/MT, com área de 4.160,00 m2 (quatro mil, cento e sessenta 
metros quadrados) registrado sob o n.º 1.363, no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Porto Esperidião/MT, no qual encontra-se 
construído o Fórum Judiciário da Comarca de Porto Esperidião/MT. 
  
Art. 2.º - Ficam revogadas as Leis Municipais N.º 485/2008, de 19 de 
agosto de 2008 e N.º 544/2010 de 13 de julho de 2010. 
  
Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de junho de 2013. 
  
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Prefeito 

Publicado por: 
Ailton Cezar Golçalves 

Código Identificador:6E3D2DCB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 611/2013, DE 1.º DE JULHO DE 2013. 
 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
HOMOLOGAÇÃO DA REAVALIAÇÃO 
ATUARIAL REALIZADA EM ABRIL DE 2013 E 
REVOGA-SE A LEI N.º 592/2012, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

  
Excelentíssimo Senhor JOSÉ ROBERTO DE OLIVERIA 
RODRIGUES, Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de 
Mato Grosso, no uso das atribuições conferidas por Lei, FAZ 
SABER, que a Câmara Municipal, APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Revoga-se a Lei n.º 592 de 05 de julho de 2012 e dá as 
seguintes providências: 
  
Art. 2º - A Receita do PREVI – PORTO será constituída de modo a 
garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 
  
I  – de uma contribuição mensal dos segurados ativos definida pelo § 
1.º do art. 149 da CF/88, igual a 11% (onze por cento) calculada sobre 
a remuneração de contribuição; 
  
II  – de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos 
pensionistas igual a 11% (onze inteiros percentuais) calculada sobre a 
parcela dos proventos e das pensões que superarem o teto máximo do 
limite estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal; 
  
III  – de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas 
autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 
18,00% (dezoito inteiros percentuais) calculada sobre a remuneração 
de contribuição dos segurados ativos; 
  
IV  – a contribuição de que trata o inciso III deste artigo, todos os 
órgãos de poder do município, inclusive nas autarquias e fundações, a 
título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, inclui a alíquota 
a razão de 1,20% (hum inteiro e vinte décimos percentuais) incidentes 
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores 
ativos, nos 
  
termos do inciso I e II, até dezembro de 2047, conforme tabela em 
anexo a essa Lei. 
  
V – de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos à 
regime de orçamento próprio, igual à fixada para o Município, 
calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados 
obrigatórios; 
  
VI  – de uma contribuição mensal dos segurados que deixar de exercer 
temporariamente atividade que submeta ao regime do PREVI 
PORTO, é facultado manter a qualidade de segurado, desde que passe 
a efetuar, sem interrupção, o pagamento mensal das contribuições 
referentes à sua parte, acrescida da contribuição correspondente à do 
município. 
  
VII  – pela renda resultante da aplicação das reservas; 
  
VIII  – pelas doações, legados e rendas eventuais, patrocínios para 
ajuda de custo; 
  
IX  – por aluguéis de imóveis estabelecidos em Lei; 
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X – dos valores recebidos a título de compensação financeira, em 
razão do Parágrafo 9.º, do artigo 201 da Constituição Federal; 
  
Parágrafo 1.º: constituem também fonte do plano de custeio do 
PREVIPORTO as contribuições previdenciárias previstas nos incisos 
I, II e III, incidentes sobre o abono anual, salário-maternidade, 
auxílio-doença, auxílio-reclusão e os valores pagos ao segurado pelo 
seu vínculo funcional com o município, em razão de decisão judicial 
ou administrativa; 
  
Parágrafo 2.º: A contribuição prevista no inciso II deste artigo, 
quando o beneficiário, na forma da Lei, for portador de doença 
incapacitante, incidirá apenas sobre parcelas de proventos de 
aposentaria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os beneficiários do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal; 
  
Parágrafo 3.º - A taxa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da 
remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao 
Regime Próprio de Previdência Social relativamente ao exercício 
financeiro anterior, paga pelo município para as despesas 
administrativas do PREVIPORTO em obediência ao disposto na 
Portaria 403/08 do MPAS, está incluída na alíquota de contribuição 
disposta no inciso III; 
  
Art. 3º - O Plano de amortização para o equacionamento do déficit 
atuarial PREVI PORTO, conforme o resultado da reavaliação 
atuarial de 2013, incluído o custo suplementar, foi elaborado nos 
termos do § 1.º, Art. 18 da Portaria Ministerial (MPS) n.º 403/08, será 
implementado conforme tabela anexa a essa lei: 
  
Art. 4.º - Mediante Lei, o plano de amortização do PREVI-PORTO, 
poderá ser alterado, devendo o mesmo ser revisto todos os anos 
conforme o resultado da reavaliação atuarial anual do município. 
  
Art. 5.º - Os demais dispositivos da Lei Municipal n.º 020/2005 
permanecerão em vigor. 
  
Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor, a partir de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião-MT, 05 de julho de 2013. 
  
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ailton Cezar Golçalves 

Código Identificador:9CC51316 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.608/2013 

 
LEI Nº 1.608 Poxoréu – MT, 15 de Julho de 2013. 
  

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal 
para abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) e dá outras 
providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no 
corrente exercício crédito adicional especial no valor de R$ 12.000,00 
(Doze mil reais). 

Art. 2º - O crédito citado no artigo anterior será na seguinte 
classificação orçamentária: 
Órgão: Secretaria de Promoção Social 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Assistência Social 
Sub função: Administração Geral 
Programa: Administração Geral 
Projeto/Atividade: Apoio Financeiro à Fundação- CEFA-Caridade, 
Esperança Fé e Amor 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
  
Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no art. 2º, serão utilizados os 
recursos do cancelamento das dotações abaixo: 
Órgão: Secretaria de Promoção Social 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Assistência Social 
Sub função: Assistência 
Programa: Assistência Social em geral 
Projeto/Atividade: 2045-Apoio ao idoso e Ações Sócio Educativo 
Familiar 
Elemento da despesa: Material de Consumo 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 15 de 
Julho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:6765D699 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.565/2013 

 
Lei n° 1.565/ 2013 Poxoréu-MT, 04 de fevereiro de 2013. 
  

Dispõe sobre o parcelamento e pagamento dos 
débitos da Prefeitura Municipal de Poxoréu - 
referentes às contribuições previdenciárias da 
parte patronal e segurado devidas ao POXORÉU-
PREVI - Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Poxoréu - MT, na forma que 
menciona. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV e XX da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 

  
L E I:  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado por esta lei a 
firmar termo de parcelamento de débitos referentes às contribuições 
previdenciárias da parte patronal novembro, dezembro e 13º salário de 
2012, bem como segurados competências março a outubro de 2012, 
no valor de R$ 622.437,04 (seiscentos e vinte e dois mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e quatro centavos), já corrigidos, 
ao POXORÉU-PREVI - Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Poxoréu/MT, conforme Termo de Acordo de 
Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários, parte integrante 
desta lei. 
  
Art. 2º - Fica o POXORÉU-PREVI - Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Poxoréu/MT, autorizado a receber este 
parcelamento nas formas estabelecidas no termo anexo, no montante 
de R$ 622.437,04 (seiscentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 
trinta e sete reais e quatro centavos) que será dividido em 60 
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 10.373.95 (dez mil, 
trezentos e setenta e três reais e noventa e cinco centavos), 
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acrescidas dos juros e atualizações estabelecidos na cláusula terceira 
do Termo anexo. 
  
Art. 3º - A primeira parcela no valor R$ 10.373.95 (dez mil, 
trezentos e setenta e três reais e noventa e cinco centavos), parte 
patronal e segurado, será paga em 10/03/2013, descontada 
diretamente do FPM (Fundo de Participação dos Municípios) do 
Município de Poxoréu, devendo ser repassada ao POXORÉU-PREVI 
- Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Poxoréu/MT, através da Agência: 0553-3, Conta: 7885-9 do Banco 
do Brasil, e as demais parcelas, nas mesmas datas e condições dos 
meses ulteriores, comprometendo-se o DEVEDOR pagar as parcelas 
nas datas fixas, acrescidas dos juros e atualizações estabelecidos na 
cláusula terceira. 
Parágrafo único: Ocorrendo atraso no pagamento de quaisquer das 
parcelas, incidirão juros de 12% aa. (doze por cento ao ano) e 
correção pelo índice (SELIC), desde a data do vencimento até a data 
do pagamento. 
  
Art. 4º - Quaisquer outras operações ou negociações referentes a estes 
débitos fora dos termos definidos nesta lei serão considerados nulos 
de pleno direito. 
  
Art. 5º O pagamento a que se refere esta lei independe do pagamento 
da contribuição previdenciária mensal devida pelo Município ao 
POXORÉU-PREVI. 
  
Art. 6º - Fica homologado o Termo de Acordo de Parcelamento e 
Confissão de Débitos Previdenciário nº. 001/2013, parte integrante da 
presente Lei. 
  
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 04 de fevereiro de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:282919F2 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.566/2013 

 
Lei n° 1.566/ 2013 Poxoréu-MT, 04 de fevereiro de 2013. 
  

Dispõe sobre o parcelamento e pagamento dos 
débitos da Prefeitura Municipal de Poxoréu - 
referentes às contribuições previdenciárias da parte 
patronal setembro de 2011 a outubro de 2012, e Leis 
de parcelamentos: Lei nº. 973/05 de 18/05/2005; Lei 
nº. 1.102/07 de 24/04/2007; Lei nº 1.405/10 de 
23/12/2010; Termo de Parcelamento nº. 001/2011, 
devidas ao POXORÉU-PREVI - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Poxoréu - MT, 
na forma que menciona. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV e XX da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 

  
L E I:  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado por esta lei a 
firmar termo de parcelamento de débitos referentes às contribuições 
previdenciárias da parte patronal setembro de 2011 a outubro de 
2012, e Leis de parcelamentos: Lei nº. 973/05 de 18/05/2005; Lei nº. 
1.102/07 de 24/04/2007; Lei nº 1.405/10 de 23/12/2010; Termo de 
Parcelamento nº. 001/2011, no valor de R$ 2.279.893,80 (dois 
milhões, duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e noventa e três 
reais e oitenta centavos), já corrigidos, ao POXORÉU-PREVI - Fundo 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Poxoréu/MT, 

conforme Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos 
Previdenciários, parte integrante desta lei. 
  
Art. 2º - Fica o POXORÉU-PREVI - Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Poxoréu/MT, autorizado a receber este 
parcelamento nas formas estabelecidas no termo anexo, no montante 
de R$ 2.279.893,80 (dois milhões, duzentos e setenta e nove mil, 
oitocentos e noventa e três reais e oitenta centavos), que será dividido 
em 240 (duzentas e quarenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 
9.499,56 (nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e 
seis centavos), acrescidas dos juros e atualizações estabelecidos na 
cláusula terceira do Termo anexo. 
  
Art. 3º - A primeira parcela no valor R$ 9.499,56 (nove mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos), 
parte patronal e reparcelamentos, será paga em 10/03/2013, 
descontada diretamente do FPM (Fundo de Participação dos 
Municípios) do Município de Poxoréu, devendo ser repassada ao 
POXORÉU-PREVI - Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Poxoréu/MT, através da Agência: 0553-3, Conta: 
7885-9 do Banco do Brasil, e as demais parcelas, nas mesmas datas e 
condições dos meses ulteriores, comprometendo-se o DEVEDOR 
pagar as parcelas nas datas fixas, acrescidas dos juros e atualizações 
estabelecidos na cláusula terceira. 
Parágrafo único: Ocorrendo atraso no pagamento de quaisquer das 
parcelas, incidirão juros de 12% aa. (doze por cento ao ano) e 
correção pelo índice (SELIC), desde a data do vencimento até a data 
do pagamento. 
  
Art. 4º - Quaisquer outras operações ou negociações referentes a estes 
débitos fora dos termos definidos nesta lei serão considerados nulos 
de pleno direito. 
  
Art. 5º O pagamento a que se refere esta lei independe do pagamento 
da contribuição previdenciária mensal devida pelo Município ao 
POXORÉU-PREVI. 
  
Art. 6º - Fica homologado o Termo de Acordo de Parcelamento e 
Confissão de Débitos Previdenciário nº. 002/2013, parte integrante da 
presente Lei. 
  
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 04 de fevereiro de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:5B9E9868 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.567/2013 

 
LEI N° 1.567 Poxoréu–MT, 27 de fevereiro de 2013. 

  
Dispõe sobre incentivos Fiscais aos Aposentados, 
Pensionistas e Portadoras de Necessidades Especiais 
e da outras providencias. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I: 
  
Art. 1º Fica incluído os incisos VI e VII no Artigo 17 da Lei 
1.339/2009 – Código Tributário Municipal, com a seguinte redação: 
  
VI - os imóveis pertencentes a pessoas com mais de 60 anos, viúvas, 
aposentados ou pensionistas e que preencham os seguintes requisitos: 
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a) auferirem renda mensal pessoal não superior a 02 (dois) salários 
mínimos; 
b) que o imóvel seja destinado a sua residência familiar; 
c) serem proprietárias de um único imóvel. 
  
VII – os imóveis residenciais pertencentes a famílias que mantém 
deficientes físicos ou mentais e que preencham os seguintes 
requisitos: 
a) auferirem renda mensal familiar não superior a 02 (dois) salários 
mínimos, no caso de um deficiente, e não superior a 03 (três) salários 
mínimos, no caso de dois ou mais deficientes; 
b) que o imóvel seja destinado a sua residência familiar; 
c) serem proprietárias de um único imóvel. 
  
§ 1º As isenções a que alude este artigo serão concedidas anualmente 
mediante comprovação dos requisitos necessários à concessão e 
posteriormente, a critério da administração, poderão ser concedidas de 
ofício. 
  
§ 2º As isenções previstas nos incisos VI e VII incidirão somente 
sobre a parte residencial da unidade onde mora o beneficiário. 
  
§ 3º Os requisitos para a obtenção do benefício das isenções previstas 
nos incisos VI e VII deverão estar cumpridos na data da ocorrência do 
fato gerador do IPTU. 
  
§ 4º O prazo para solicitação do benefício das isenções previstas no 
caput deste artigo será até o dia 30 de junho de cada ano, sob pena de 
preclusão do direito. 
  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 27 de 
fevereiro de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:C7E8EF9C 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.568/2013 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
LEI 1.568/2013LEI N° 1.568 POXORÉU-MT, 27 DE 
FEVEREIRO DE 2013. DISPÕE SOBRE OS INCENTIVOS 
FISCAIS AOS CONTRIBUINTES DO ALVARÁ/2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
POXORÉU, NO USO DAS PRE 
  
LEI N° 1.568 Poxoréu-MT, 27 de fevereiro de 2013. 
  

Dispõe sobre os incentivos fiscais aos contribuintes 
do Alvará/2013 e dá outras providências.  

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I: 
  
Art. 1°  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder os 
seguintes incentivos fiscais aos contribuintes que quitarem os débitos 
referentes ao Alvará de Localização e Funcionamento de 
Estabelecimento, conforme item 19, ANEXO II da Lei Nº 1.339/2009, 
combinada com o art. 203 da Lei 1403/2010 do município de 
Poxoréu. 
  

I – Desconto de 30% para os contribuintes que efetuarem o 
pagamento de Alvará de 2012 de Funcionamento de Estabelecimento 
de 2013, até 30 de junho do ano em curso; 
II – Desconto de 60% nos juros, correção monetária e multas aos 
contribuintes que se encontrarem inscritos na dívida ativa, que 
quitarem o débito até 30 de junho do ano em curso. 
  
Art. 2°  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar os 
prazos para concessão dos incentivos de que trata o artigo 1º desta 
Lei, mediante Decreto. 
  
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 27 de fevereiro de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:F5D47BFD 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.569/2013 

 
LEI N° 1.569 Poxoréu-MT, 28 de fevereiro de 2013. 
  

Declara Utilidade Pública Municipal a Entidade que 
Menciona, e dá outras Providências.  

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I: 
  
Art. 1°  - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
ESCOLINHA DE FUTEBOL DIAMANTE VERDE fundada em 22 
de julho de 2001, na cidade de Poxoréu – Estado de mato Grosso, com 
sede na Rua Florianópolis, s/nº - Centro Esportivo, bairro Jardim 
Poxoréu. 
  
Art. 2°  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar os 
prazos para concessão dos incentivos de que trata o artigo 1º desta 
Lei, mediante Decreto. 
  
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 28 de fevereiro de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:EA9DD6C0 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.570/2013 

 
LEI Nº 1.570 Poxoréu-MT, 05 de março de 2013. 

“Dispõe sobre inclusão no PPA 2010/2013, LDO 
2013 e LOA 2013, o Projeto mencionado nesta Lei e 
dá outras providências”. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I:  
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Artigo 1º – Fica incluída no PPA 2010/2013, LDO 2013 e LOA 2013, 
a seguinte atividade: 
  
Órgão: Câmara Municipal de Poxoréu 
Unidade: Câmara Municipal de Poxoréu 
Função: Legislativa 
Sub função: Ação Legislativa 
Programa: Processo Legislativo 
Atividade: Realização de Concurso Público 
Elemento da despesa: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais)  
  
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em 05 de março de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:CC28B841 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.571/2013 
 
LEI Nº 1.571 Poxoréu-MT, 05 de março de 2013. 
  

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal 
para abertura de crédito adicional especial no valor 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e dá outras 
providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , tendo em vista as 
disposições da Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara 
Municipal de Poxoréu aprovou e o prefeito sanciona a seguinte, 
  
L E I:  
  
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado abrir no 
corrente exercício crédito adicional especial no valor de R$ 8.000,00 
(Oito Mil Reais). 
Art. 2º - O crédito citado no artigo anterior será aberto na seguinte 
classificação orçamentária: 
Órgão: Câmara Municipal de Poxoréu 
Unidade: Câmara Municipal de Poxoréu 
Função: Legislativa 
Sub função: Ação Legislativa 
Programa: Processo Legislativo 
Atividade: Realização do Concurso Público 
Elemento da despesa: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais)  
  
Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no art. 2º, serão utilizados os 
recursos do cancelamento das dotações abaixo: 
Órgão: Câmara Municipal de Poxoréu 
Unidade: Câmara Municipal de Poxoréu 
Função: Legislativa 
Sub função: Ação Legislativa 
Programa: Processo Legislativo 
Projeto/Atividade:  2.003-Manutenção e Encargos com a Câmara 
Municipal 
Elemento da despesa: 3.3.9.0.93.00.00- Indenizações e Restituições 
Valor: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais)  
  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 05 de 
março de 2013. 

   
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:BBC27124 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.572/2013 
 
Lei nº 1.572 Poxoréu - MT, 22 de março de 2013. 

  
“Dispõe sobre inclusão na LDO 2013 e PPA 
2010/2013, o Projeto mencionado nesta Lei e dá 
outras providências”. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte, 
  
L E I:  
  
Artigo 1º – Ficam incluídas na LDO 2013 e PPA 2010/2013, a 
seguinte atividade: 
Órgão: Secretaria de Educação 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: 12 - Educação e Cultura 
Sub função: 365 - Educação Infantil 
Programa: 0185 - Creche  
Projeto/Atividade: Apoio Financeiro a Creche Lar do Menino Jesus 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 51.822,40 (cinqüenta e um mil oitocentos e vinte e dois 
reais e quarenta centavos). 
  
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em 22 de março de 
2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:C8E6CE78 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.573/2013 
 
LEI Nº 1.573 Poxoréu – MT, 22 de março de 2013. 
  

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal 
para abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 51.822,40 (cinqüenta e um mil 
oitocentos e vinte e dois reais e quarenta 
centavos). 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no 
corrente exercício Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
51.822,40 (cinqüenta e um mil oitocentos e vinte e dois reais e 
quarenta centavos). 
  
Art. 2º - O crédito citado no artigo anterior será aberto na seguinte 
classificação orçamentária: 
Órgão: Secretaria de Educação 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: 12 - Educação e Cultura 



Mato Grosso , 23 de Julho de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1768 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          105 
 

Sub função: 365 - Educação Infantil 
Programa: 0185 - Creche  
Projeto/Atividade: Apoio Financeiro a Creche Lar do Menino Jesus 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 51.822,40 (cinqüenta e um mil oitocentos e vinte e dois 
reais e quarenta centavos). 
  
Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no art. 2º, será utilizado 
recurso do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
  
Órgão: Secretaria de Finanças 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Administração 
Sub função: Serviço da Dívida Interna 
Programa: Amortização da Dívida Contratada 
Projeto/Atividade:  Amortização de Dívida do PRODURB CEF 
Elemento da despesa: Principal Corrigido da Dívida Contratual 
  
Valor: R$ 51.822,40 (cinqüenta e um mil oitocentos e vinte e dois 
reais e quarenta centavos). 
  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 22 de 
março de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:4A956A72 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.574/2013 

 
LEI Nº 1.574 Poxoréu - MT, 22 de março de 2013. 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o 
Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia 
Produtiva da Aquicultura, bem como utilizar 
recursos na promoção de ações de apoio e incentivo 
à atividade. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte, 
LEI:  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o 
Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da 
Aquicultura, bem como utilizar recursos da Secretaria Municipal de 
Agricultura para promover ações de apoio e incentivo a atividade da 
piscicultura na fase de implantação (construção de tanques), visando 
aumentar a produção e agregar renda às famílias mediante projetos 
específicos. 
Art. 2º - Os recursos utilizados deverão ser ressarcidos ao município 
pelos produtores na forma de óleo diesel (em espécie equivalente), 
com intervalo de pagamento variando desde a construção dos tanques 
até após o primeiro ciclo da produção. 
Art. 3º - Esses valores retornarão aos cofres públicos e formarão um 
fundo para utilização de outros produtores na continuidade do 
programa. 
Art. 4º - Os beneficiários do programa deverão ser produtores e 
pescadores proprietários ou arrendatários de estabelecimentos rurais, 
localizados no município ou assentamentos rurais e propriedades 
rurais que estão localizados na divisa de dois municípios, sendo 
Poxoréu com outro município vizinho, obedecendo convênios 
celebrados entre ambos. 
Art. 5º - Cada produtor terá direito a utilização de horas de máquinas, 
com equipamento da Prefeitura para construção e adequação de 
tanques, cabendo ao CMDR à quantificação das horas a ser 
trabalhada. 

Art. 6º - Os valores cobrados serão estipulados através do preço do 
óleo diesel no mercado, considerando o consumo da máquina 
utilizada. 
Parágrafo único – O valor cobrado corresponderá somente ao óleo 
diesel utilizado no serviço, não sendo computado o tempo utilizado de 
horas/máquinas. 
Art. 7º - Os produtores inscritos no programa passarão por uma 
seleção onde o CMDR, de forma isonômica, definirá quais famílias 
serão beneficiadas e também avaliará se o referido serviço não causará 
danos ambientais. 
Art. 8º - Os recursos que comporão o programa referido, serão 
oriundos do projeto de atividade de desenvolvimento da piscicultura 
do município, previsto no orçamento municipal e de recursos 
conveniados com outros entes federados. 
Parágrafo único – O número de produtores beneficiados será 
estipulado conforme disponibilidade de recursos que comporão o 
programa. 
Art. 9º - Como forma de incentivo aos produtores, a Prefeitura de 
Poxoréu oferecerá cursos profissionalizantes na área da piscicultura e 
aqueles que tiverem sua presença confirmada através de certificado 
com frequência mínima de 90% (noventa por cento), terão um 
desconto de 25% (vinte e cinco por cento) na subvenção dos custos de 
implantação ou adequação do projeto, na devolução do recurso 
utilizado. 
Art. 10º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 221 
de março de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:BC7FA9F5 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.575/2013 

 
LEI Nº 1.575 Poxoréu - MT, 27 de março de 2013. 
  

Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Convênios 
com a Creche Lar do Menino Jesus para repasse de 
recursos para o fim que menciona e dá outras 
providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I:  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado celebrar 
Convênio com a Creche Lar do Menino Jesus, objetivando reparos e 
manutenção da Estrutura Física da referida Entidade. 
Parágrafo Único – Fica a Instituição Educacional de que trata o caput, 
incumbida da apresentação do plano de trabalho à aplicação dos 
recursos, bem como, da prestação de contas detalhadas pelas parcelas 
recebidas. 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar a primeira 
parcela no valor R$ 20.322,40 (vinte mil trezentos e vinte e dois reais 
e quarenta centavos). 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar a Instituição 09 
(nove) parcelas mensais no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) cada, de abril a dezembro de 2013. 
Art. 4º - O crédito citado no artigo anterior será aberto na seguinte 
classificação orçamentária: 
Órgão: Secretaria de Educação 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: 12 - Educação e Cultura 
Sub função: 365 - Educação Infantil 
Programa: 0185 - Creche  
Projeto/Atividade: Apoio Financeiro a Creche Lar do Menino Jesus 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
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Valor: R$ 51.822,40 (cinqüenta e um mil oitocentos e vinte e dois 
reais e quarenta centavos). 
  
Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no art. 2º, será utilizado 
recurso do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
  
Órgão: Secretaria de Finanças 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Administração 
Sub função: Serviço da Dívida Interna 
Programa: Amortização da Dívida Contratada 
Projeto/Atividade:  Amortização de Dívida do PRODURB CEF 
Elemento da despesa: Principal Corrigido da Dívida Contratual 
Valor: R$ 51.822,40 (cinqüenta e um mil oitocentos e vinte e dois 
reais e quarenta centavos). 
  
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 27 de 
março de 2013. 

  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:69C46C79 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.576/2013 
 
LEI N° 1.576 Poxoréu-MT, 27 de março de 2013. 
  

Declara Utilidade Pública Municipal a Entidade que 
Menciona, e dá outras Providências.  

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I: 
  
Art. 1°  - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO DOS MINI  E PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DE POXORÉU fundada em 02 de outubro de 2011, com 
sede no Assentamento Vale Verde, s/n Zona Rural no Município de 
Poxoréu – Estado de Mato Grasso. 
  
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 27 de março de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:9C25C90E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.577/2013 
 
LEI N° 1.577 Poxoréu-MT, 15 de abril de 2013. 
  

Dispõe sobre a verba de natureza indenizatória pelo 
exercício da atividade parlamentar e dá outras 
providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I: 
  
Art. 1°  - Fica instituída a verba indenizatória do exercício 
parlamentar, no valor de R$ R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
mensais, para todos os vereadores da Câmara Municipal de 
Poxoréu/MT, verba esta destinada exclusivamente ao ressarcimento 
das despesas relacionadas ao exercício do mandato parlamentar, nos 
termos do artigo 37, § 11, da Constituição Federal. 
  
Art. 2º - A verba indenizatória instituída por esta Lei será paga 
mensalmente aos Vereadores e ao Presidente da Câmara Municipal de 
Poxoréu/MT, em espécie, de forma compensatória ao não recebimento 
de diárias e ao ressarcimento de despesas de locomoção, alimentação, 
hospedagem, dentre outras despesas inerentes ao exercício do cargo. 
  
Parágrafo único – Para as viagens realizadas fora do Estado de Mato 
Grosso, a Câmara Municipal custeará as despesas de transporte e 
hospedagem, desde que cumpridas as formalidades legais. 
  
Art. 3º - O parlamentar titular do mandato perderá o direito à verba de 
que trata esta Lei quando investido em cargos estranhos ao trato 
legislativo, nos termos da Lei Orgânica Municipal, artigo 37, 
parágrafo 2º., inciso V, assim como nos casos de afastamento, nos 
termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno. 
  
Parágrafo único – O respectivo suplente que se encontrar no 
exercício do mandato será o responsável pela gestão da aludida verba, 
com todos os encargos a ela inerentes e previstos nesta Lei, pelo 
tempo que permanecer no mandato. 
  
Art. 4º - Os recursos para fazer frente às despesas desta Lei serão os 
previstos nas dotações próprias e específicas alocadas no orçamento 
da Câmara, observadas as normas elucubradas na legislação financeira 
quanto aos créditos necessários. 
  
Parágrafo único – A concessão da verba tratada nesta Lei ficará 
condicionada a disponibilidade de recursos. 
  
Art. 5º - Até o último dia útil de cada mês, será emitido relatório 
sobre as atividades realizadas pelo Vereador, cujo teor é de sua 
exclusiva responsabilidade, sob pena de não pagamento da verba 
referente ao mês subsequente, sendo deste parte integrante: 
  
descrição das despesas que decorreram no mês em exercício; 
  
declaração de que a despesa foi realizada em razão de atividade 
inerente ao exercício do mandato parlamentar; 

  
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contidas na Lei Municipal nº. 1.492/2.012, 
as disposições contidas na Resolução nº. 17/2.008, e, no que for 
contrária a presente Lei, as disposições contidas na Lei Municipal nº. 
1.504/2.012, especificamente àquelas relativas à concessão de diárias 
aos vereadores, e demais disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 15 de abril de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:8962A15E 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.578/2013 

 
LEI N° 1.578 Poxoréu-MT, 15 de abril de 2013. 
  

Cria ajuda de custo para os médicos do PSF 
“Programa Saúde da Família”, na forma em que 
menciona. 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I: 
  
Art. 1°  - Fica a Executiva Municipal autorizada a instituir ajuda de 
custo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para moradia, aos 
Médicos dos PSFs Urbano. 
  
Art. 2º - Aos Médicos dos PSFs Rural será concedido além da ajuda 
de custo moradia, será acrescido de ajuda de custo de R$ 3.000,00 
(três mil reais), para compensação do acréscimo de horas trabalhadas. 
  
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 15 de abril de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:5614EDDF 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.579/2013 

 
LEI N° 1.579 Poxoréu-MT, 15 de abril de 2013. 
  

Altera a Lei nº 1.290, datada de 08 de abril de 
2009, na forma que menciona. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I: 
  
Art. 1°  - Passa o inciso IV do art. 12 da Lei nº 1.290, datada de 08 de 
abril de 2009 a vigorar com a seguinte redação: 
  
“IV – 01 (um) representante da Escola Técnica Estadual de Educação 
Profissional e Tecnológica de Poxoréu”. 
  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 15 de abril de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:6318216F 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.580/2013 

 
LEI N° 1.580 Poxoréu-MT, 15 de abril de 2013. 
  

Concede recomposição salarial aos servidores 
públicos municipais, na forma que menciona. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  

L E I: 
  
Art. 1°  - Fica concedido aos servidores públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas, recomposição salarial de 6,57% (seis vírgula 
cinquenta e sete por cento), a partir de 1º de março de 2013, referente 
às perdas salariais remanescentes ao período de março de 2012 a 
fevereiro de 2013. 
  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 15 de abril de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:E4B3AA6E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.580/2013 
 
LEI N° 1.580 Poxoréu-MT, 15 de abril de 2013. 

  
Concede recomposição salarial aos servidores 
públicos municipais, na forma que menciona. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I: 
  
Art. 1°  - Fica concedido aos servidores públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas, recomposição salarial de 6,57% (seis vírgula 
cinquenta e sete por cento), a partir de 1º de março de 2013, referente 
às perdas salariais remanescentes ao período de março de 2012 a 
fevereiro de 2013. 
  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 15 de abril de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:D2FDFA36 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.581/2013 

 
Lei Nº 1.581 Poxoréu-MT, 15 de maio de 2013. 

  
“Dispõe sobre a alteração do Artigo 44 (quarenta e 
quatro), “caput” e parágrafo segundo da Lei 
Municipal nº 1.475 e dá outras providências”. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, caput, combinado 
com o art. 70, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a seguinte: 

  
LEI:  
  
Artigo 1º. – Modifica o artigo 44, da Lei Municipal n°. 1.475, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Artigo 44 – Os servidores da Câmara Municipal que se 
encontrarem em cursos de habilitação em 3°. Grau ou Pós-
graduação (Especialização e Mestrado), farão jus aos benefícios 
abaixo, como incentivo à qualificação profissional. 
  
Artigo 2º. – Modifica o parágrafo 2°., do artigo 44, da Lei Municipal 
n°. 1.475, que passa a vigorar com a seguinte redação. 
  
§ 2°. – Para efeito do disposto no caput deste artigo, enquanto os 
servidores estiverem frequentando os cursos nele mencionados, 
lhes serão concedidos os seguintes valores: 
  
a) De R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), aos servidores que 
perceberem vencimentos brutos mensais de até R$ 559,50 
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos); 
  
b) De R$ 212,00 (duzentos e doze reais), aos servidores que 
perceberem vencimentos brutos mensais de R$ 559,50 
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) até R$ 
700,00 (setecentos reais); 
  
c) De R$ 200,00 (duzentos reais), aos servidores que perceberem 
vencimentos brutos mensais acima de R$ 900,00 (novecentos 
reais). 
  
Artigo 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 15 de maio de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:59138657 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.582/2013 

 
Lei Nº 1.582 Poxoréu-MT, 15 de maio de 2013. 
  

Institui o Programa “ACADEMIA AO AR LIVRE” e 
dá outras providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, caput, combinado 
com o art. 70, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a seguinte: 

  
LEI:  
  
Art. 1º.Fica instituído o programa “Academia ao Ar Livre” para a 
prática de exercícios físicos para todas as idades, nas praças 
municipais, incluindo distritos e demais locais públicos apropriados 
no Município de Poxoréu, através de termos de cooperação, convênios 
ou parcerias firmados com entidades privadas e públicas. 
  
§ 1º.Os termos de cooperação, convênios ou parcerias a que se refere 
o artigo 1º, consistirá, a expensas das entidades privadas, da cessão de 
aparelhos específicos para a prática de exercícios físicos ao ar livre, 
bem como na conservação e manutenção dos referidos equipamentos, 
que deverão contemplar os principais grupos musculares, bem como o 
trabalho aeróbico, devendo ter, no mínimo, os seguintes aparelhos: 
1-Multi função 
2-Alongador Alto 
3-Cavalgada Simples 
4-Eliptico (Esquí) Simples 
5-Volante Duplo Diagonal c/ Vertical 
6-Remada Simples 
7-Leg Press com Balanço Lateral 
8-Simulador de Caminhada Simples 
9-Bicicleta 
10-Espaldar 
11-Abdominal (cadeira) 

12-Banco com Encosto 
  
§ 2º.Todos os aparelhos deverão conter placa de orientação para a 
melhor utilização dos mesmos, propiciando, o seu bom uso e 
permitindo ao munícipe a utilização da academia ao ar livre, mesmo 
sem a supervisão de profissional de Educação Física habilitado. 
  
Art. 2º. A realização de qualquer intervenção na área disponibilizada 
dependerá de prévia aprovação do projeto pela Prefeitura. 
  
Art. 3º.O instrumento de cooperação terá prazo de vigência de, no 
mínimo, 02 (dois) anos, prorrogável por igual (is) período(s) caso haja 
interesse das partes. 
  
Art. 4º.A Secretaria Municipal de Planejamento ficará encarregada de 
relacionar as áreas passíveis de criação do Projeto Academia ao Ar 
Livre, bem como a Secretaria Municipal de Esportes ficará 
encarregada de promover a convocação dos interessados em firmar o 
instrumento de cooperação, por meio de edital, contendo, no mínimo, 
a descrição das áreas, os requisitos de habilitação e o critério de 
julgamento. 
  
Art. 5º.A entidade colaboradora poderá instalar placa de divulgação 
de sua marca, na área designada, na medida padrão de 2,00 x 1,00 
metros, de dupla face, conforme modelo aprovado pelo órgão 
competente da Prefeitura, na quantidade de uma placa a cada 
Academia ao Ar Livre. 
  
Parágrafo único.O conteúdo da placa deverá ficar adstrito ao objeto 
do instrumento de cooperação e ao nome dos partícipes. 
  
Art. 6º.A fiscalização do disposto nesta Lei será exercida pela 
Secretaria Municipal de Esportes. 
  
Art. 7º.Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 15 de abril de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:15428015 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.583/2013 
 
LEI Nº 1.583/2013 Poxoréu-MT, 05 de junho de 2013. 
  

Dispõe sobre a inclusão, no Código Tributário 
Municipal, de procedimento de exclusão de 
dívidas prescritas do rol de inscritos em Dívida 
Ativa Tributária, na forma em que menciona. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I : 
  
Art. 1º - Fica incluído na Lei nº 1.339, de 22 de dezembro de 2009, o 
artigo 123-A, composto por “caput” e inciso I, com a seguinte 
redação: 
  
Art. 123-A - Verificada a decadência do direito da fazenda pública 
municipal ou a prescrição, nos termos dos artigos 122 e 123 deste 
código, deverá ser automaticamente retirado/excluído do rol de 
inscritos em Dívida Ativa Tributária o nome do contribuinte 
inadimplente, dando-se baixa na respectiva dívida, deixando de 
constar tal obrigação em qualquer sistema de dados desta espécie, 
sendo ele informatizado ou não. 
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I – Não sendo realizado, de ofício, o procedimento descrito no 
“caput” neste artigo, pelo servidor competente, este arcará com todos 
os encargos estabelecidos em lei, face ao contribuinte, em tese, 
prejudicado. 
  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor em 90 dias após a publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 06 de junho 
de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita de Poxoréu  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:9F788725 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.584/2013 

 
Lei Nº 1.584 Poxoréu/MT, 06 de junho de 2013. 
  

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL À ENTIDADE QUE MENCIONA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, caput, combinado 
com o art. 70, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a seguinte: 

  
LEI:  
  
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO DOS MINI E PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS MORADORES DO VALE DOS BURITIS DE 
POXORÉU E REGIÃO , fundada em 17 de março de 2013, com 
sede no Assentamento Vale Verde, Zona Rural no Município de 
Poxoréu – Estado de Mato Grosso. 
  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 06 de junho 
de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:D60C44FF 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.585/2013 

 
Lei Nº 1.585 Poxoréu/MT, 06 de junho de 2013. 

  
Cria um novo Distrito no Município de Poxoréu, e 
dá outras providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 113, 
inciso II, alínea “f” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu, e Lei 
Municipal 905 de 21 de novembro de 2003, consoantes aos demais 
parâmetros de legislações pertinentes, faz saber que a Câmara 
Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a seguinte: 
  
L E I :  
  
Art. 1°  - Fica autorizado a criação de um novo Distrito no Município 
de Poxoréu, cujos os limites são os seguintes: 
  
a) Limites do novo Distrito 

Os limites do Distrito foram marcados em fase de preparação, 
suscetíveis de serem adaptados após o levantamento topográfico 
detalhado e completo, definidos ao NORTE pela divisa entre o 
Município de Poxoréu e o Município de Primavera do Leste; 
c) a OESTE por uma divisa arbitrária em linha reta entre as 
referências A e B, seguindo dali em diante o leito do córrego 
identificado como xxx ( nome a ser precisado); 
d) e a partir da referência C o leito do Córrego identificado como 
Cabeceira do Coité ( nome a ser confirmado) até a barra deste com o 
Córrego identificado como yyy ( nome a ser precisado) Ref D, ao 
SUL, seguindo no rumo N-E até a barra com o identificado como 
Córrego zzz ( nome a ser precisado) Ref E; 
e) e em frente até um ponto no identificado como Córrego zzz ( nome 
a ser precisado) Ref F, seguindo a Oeste no rumo Norte por uma 
divisa arbitraria em linha reta entre as referências F e G, até cruzar 
novamente divisa entre o Município de Poxoréu e o Município de 
Primavera do Leste. 
Art. 2° - O Executivo Municipal através de Decreto regulamentará a 
presente lei no prazo de 60 dias, a contar da data de sua publicação, 
complementando inclusive detalhes e exigências não inseridas na Lei. 
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares, se 
necessário. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, em 06 de 
junho de 2013. 

  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:A9BD3F40 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.586/2013 

 
Lei nº 1.586 Poxoréu/MT, 06 de junho de 2013. 

  
Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – 
COMDEC e dá outras providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 113, 
inciso II, alínea “f” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu, e Lei 
Municipal 905 de 21 de novembro de 2003, consoantes aos demais 
parâmetros de legislações pertinentes, faz saber que a Câmara aprovou 
e ela sanciona a seguinte: 
  
L E I :  
  
Art. 1° - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil- 
COMDEC, diretamente vinculada ao Gabinete do Prefeito, com a 
finalidade de coordenar em nível municipal todas as ações de defesa 
civil, nos períodos de normalidade e anormalidade. 
  
Art. 2º - Para as finalidades desta Lei denomina-se: 
Proteção e Defesa Civil: ciclo de ações (preventivas, preparativas, de 
socorro, assistenciais e reconstrutivas) executadas pelo sistema 
formado por entidades (públicas, privadas e do terceiro setor) e pela 
sociedade civil, articulado e integrado para a garantia da segurança 
global da população face principalmente ao risco de desastres. 
Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados 
pelo homem, sobre um cenário vulnerável, causando grave 
perturbação ao funcionamento de uma comunidade ou sociedade 
envolvendo extensivas perdas e danos humanos, materiais, 
econômicos ou ambientais, que excede sua capacidade de lidar com o 
problema usando meios próprios; 
Situação de Emergência: situação de alteração intensa e grave das 
condições de normalidade em um determinado município, estado ou 
região, decretada em razão de desastre, comprometendo parcialmente 
sua capacidade de resposta. 
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Estado de Calamidade Pública: situação de situação de alteração 
intensa e grave das condições de normalidade em um determinado 
município, estado ou região, decretada em razão de desastre, 
comprometendo substancialmente sua capacidade de resposta. 
Art. 3º - A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres 
municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo 
de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos 
à proteção e defesa civil. 
Art. 4º - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 
COMDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Proteção 
e Defesa Civil. 
Art. 5º - A COMDEC compor-se-á de: 
  
Coordenadoria Executiva 
Conselho Municipal 
Setor Técnico 
Setor Operacional 
Art. 6º - O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil será 
indicado pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo 
organizar as atividades de proteção e defesa civil no município. 
Art. 7º - Os currículos do ensino fundamental e médio, nos 
estabelecimentos de ensino municipais, devem incluir os princípios da 
proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos 
conteúdos obrigatórios. 
Art. 8º - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil será 
composto pelos representantes: 
Representante da Câmara dos Vereadores; 
Representante da Poder Judiciário; 
Representante do Gabinete da Prefeita, Secretaria de Obras, Saúde, 
Agricultura e Meio Ambiente; 
Representantes de Órgãos não governamentais; 
Representantes de outras entidade. 
Art. 9º - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações 
emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das funções 
que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou 
remuneração especial. 
Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será 
considerada prestação de serviço relevante e constará dos 
assentamentos dos respectivos servidores. 
Art. 10 - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. 
Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 06 de junho 
de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:5FEA65FD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.587/2013 
 
LEI N° 1.587 Poxoréu/MT, 06 de junho de 2013. 
  

Autoriza o Poder Executivo firmar Termo de 
Cooperação Técnica com a Fundação CEFA para 
o fim que menciona. 
  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I: 
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado firmar Termo de 
Cooperação Técnica com a Fundação CEFA: Caridade, esperança, fé 
e amor para a seguinte finalidade: 
  

I  – Cedência de servidores do município de Poxoréu, com ônus 
conforme segue: 
  
- 01 Assistente Social, cedência de carga horária de 20 hs semanais; 
- 01 Psicólogo, cedência de carga horária de 20 hs semanais; 
- 01 Técnico agrícola, cedência de carga horária de 20 hs semanais; 
- Médicos, conforme a necessidade. 
- Outros profissionais “instrutores” nas áreas de esporte, lazer e 
serviços artesanais. 
Art. 2º - Fica fixado o prazo de 01 ano, podendo a cedência ser 
renovada tantas vezes quantas forem necessárias, a critério e no 
interesse da administração; 
  
II  – Repasse Mensal de 50 (cinquenta) Litros de combustíveis e, 
  
III  – Atendimento psicossocial de profissionais da área da assistência 
social com períodos e horários devidamente agendados e pactuados no 
termo. 
  
Parágrafo Único: Os Servidores cedidos se concursados não terão 
prejuízos da carreira no serviço público do município de Poxoréu. 
  
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentação da 
presente lei, mediante decreto. 
  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu – MT, 06 de 
junho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:6020D36F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.588/2013 
 
Lei nº 1.588 Poxoréu/MT, 06 de junho de 2013. 
  

Concede recomposição salarial aos servidores 
públicos municipal na forma que menciona. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I:  
  
Art. 1º - Fica concedido aos Profissionais do Magistério da Educação 
Básica, ativos, inativos e pensionistas, aumento salarial de 3,685% 
(três vírgula seiscentos e oitenta e cinco por cento), com pagamento 
retroativo ao mês de janeiro de 2013. 
  
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu/MT, 06 de 
junho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:E03DF9B1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.589/2013 
 
LEI N° 1.589 Poxoréu/MT, 06 de junho de 2013. 
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 Altera a Lei nº. 1.511, de 22 de março de 2012, na 
forma que menciona. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I: 
  
Art. 1º - Passam os incisos I e II do Art. 1º, da Lei 1.511, de 
22/03/2012, vigorar com os seguintes salários: 
  
I – Agente Comunitário de Saúde, salário de R$: 923,61 (novecentos e 
vinte e três reais e sessenta e um Centavos); 
  
II – Agente de Combate á Endemias, salário mínimo. 
  
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu/MT, 06 de 
junho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:C541DA0D 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.590/2013 

 
LEI Nº 1.590 Poxoréu/MT, 06 de junho de 2013. 
  

“Dispõe sobre a homologação da reavaliação atuarial 
realizada em Abril de 2013 e altera o artigo 56 da Lei 
Complementar Municipal n.º 1.489/2012 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
Art. 1° - Altera-se o artigo 56 da Lei Complementar Municipal nº. 
1.489 de 13 de Janeiro de 2012, que passará a ter a seguinte redação: 
  
Art.56.................................................. 
  
A receita do POXORÉU-PREVI  será constituída, de modo a garantir 
o seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 
  
I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo § 
1º do art. 149 da CF/88, igual a 11% (onze inteiros percentuais) 
calculada sobre a remuneração de contribuição; 
  
II -  de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos 
pensionistas igual a 11% (onze inteiros percentuais), calculada sobre a 
parcela dos proventos e das pensões que superarem o teto máximo do 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal; 
  
III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas 
  
autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 
22,00% (Vinte e dois inteiros percentuais) calculada sobre a 
remuneração de contribuição dos segurados ativos; 
  
IV - A alíquota que trata o inciso III inclui a alíquota de contribuição 
de todos os órgãos de poder do município, inclusive nas autarquias e 
fundações, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, a 

razão de 6,04% (Seis inteiros e quatro décimos percentuais) incidentes 
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores 
ativos, nos termos do inciso I e II, até dezembro de 2047, a contar da 
publicação desta Lei Complementar, conforme tabela anexa a essa lei; 
  
V - de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos a 
regime de orçamento próprio, igual à fixada para o Município, 
calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados 
obrigatórios; 
  
VI - de uma contribuição mensal dos segurados que deixar de exercer, 
temporariamente atividade que o submeta ao regime do POXORÉU-
PREVI , é facultado manter a qualidade de segurado, desde que passe 
a efetuar, sem interrupção, o pagamento mensal das contribuições 
referente à sua parte, acrescida da contribuição correspondente à do 
Município; 
  
VII - pela renda resultante da aplicação das reservas; 
  
VIII - pelas doações, legados e rendas eventuais; patrocínios para 
ajuda de custo; 
  
IX - por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei; 
  
X - dos valores recebidos a título de compensação financeira, em 
razão do § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 
  
§ 1º - Constitui também fonte do plano de custeio do POXORÉU-
PREVI  as contribuições previdenciárias previstas nos incisos I, II e 
III incidentes sobre o abono anual, salário-maternidade, auxílio-
doença, auxílio-recluso e os valores pagos ao segurado pelo seu 
vínculo funcional com o município, em razão de decisão judicial ou 
administrativa. 
  
§ 2º - A contribuição prevista no inciso II deste artigo, quando o 
beneficiário, na forma da lei for portador de doença incapacitante, 
incidirá apenas sobre parcelas de proventos de aposentadoria e de 
pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201 da Constituição Federal; 
  
§ 3º. A taxa de 2,00% (dois inteiros percentuais) sobre o valor total da 
remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao 
Regime Próprio de Previdência Social relativamente ao exercício 
financeiro anterior, paga pelo município para as despesas 
administrativas do POXORÉU-PREVI  em obediência ao disposto na 
Portaria 403/08 do MPAS, está incluída na alíquota de contribuição 
disposta no inciso III. 
  
Art. 2º - O plano de amortização para o equacionamento do déficit 
atuarial do POXORÉU-PREVI , conforme o resultado da reavaliação 
atuarial de 2013, incluído o custo suplementar, foi elaborado nos 
termos do § 1º, Art. 18 da Portaria Ministerial (MPS) nº 403/2008, 
será implementado conforme tabela anexa a essa lei: 
  
Art. 3º - Mediante lei, o plano de amortização do POXORÉU-
PREVI  poderá ser alterado, devendo o mesmo ser revisto todos os 
anos conforme o resultado da reavaliação atuarial anual do município. 
  
Art. 4º - Altera-se neste ato, o artigo 56 da Lei Complementar 
Municipal nº. 1.489 de 13 de Janeiro de 2012. 
  
Art. 5º - Esta Lei Complementar entrará em vigor, a partir de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu, 06 de junho de 
2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita de Poxoréu  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:20B505EA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.591/2013 

 
LEI N.° 1.591 Poxoréu – MT, 18 de Junho de 2013. 
  

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal 
para abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) e dá 
outras providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I :  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no 
corrente exercício crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta Mil Reais). 
  
Art. 2º - O crédito citado no artigo anterior serão abertos, nas 
seguintes classificações orçamentárias: 
  
Órgão: Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente. 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função:13- Cultura 
Sub função:392- Difusão Cultural 
Programa: 0046-Difusão Cultural 
Projeto: Apoio Financeiro à Diocese de Guiratinga- Paróquia São 
João Batista  
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais)  
  
Órgão: Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: 13-Cultura 
Sub função:392- Difusão Cultural 
Programa: 0046-Difusão Cultural 
Projeto: : Apoio Financeiro à Diocese de Guiratinga - Festa do 
Bom Jesus de Alto Coité 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais)  
  
Órgão: Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função:13- Cultura 
Sub função:392- Difusão Cultural 
Programa:0046- Difusão Cultural 
Projeto: Apoio Financeiro à Associação de Moradores da Vila 
Cruzeiro 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil Reais)  
  
Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no art. 2º, serão utilizados os 
recursos do cancelamento das dotações abaixo: 
  
Órgão: Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente  
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: - Gestão Ambiental 
Sub função: Preservação e Conservação 
Programa:Apoio ao Desenvolvimento do Turismo 
Projeto/Atividade:  Sinalização Ambiental e Turismo 
Elemento da despesa: Material de Consumo 
Valor: R$ 15.000,00 ( Quinze Mil Reais)  
Elemento da despesa: Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.000,00 ( Quinze Mil Reais)  
  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 18 de 
junho de 2013. 

 JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:1FA439DE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.592/2013 

 
Lei N.º 1.592 Poxoréu – MT, 18 de Junho de 2013. 

  
Autoriza o Poder Executivo celebrar Convênio 
com a Diocese de Guiratinga – Paróquia São João 
Batista para fina de subvenção social a Festa de 
São João Batista e do Bom Jesus de Alto Coité. 
  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I:  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado celebrar convênio com a 
Diocese de Guiratinga – Paróquia São João Batista, para fins de 
subvenção social às Festas de São João Batista e de Bom Jesus de 
Alto Coité, mediante o repasse de R$: 30.000,00 (trinta mil reais), na 
forma abaixo distribuída: 
  
I  – R$: 17.000,00 (dezessete mil reais) destinados à Diocese de 
Guiratinga, paróquia São João Batista, em parcela única no mês de 
Junho de 2013; 
  
II  – R$: 6.000,00 (seis mil reais) destinados a Associação de 
Moradores da Vila Cruzeiro, em parcela única no mês de Junho de 
2013 e, 
  
III  - R$: 7.000,00 (sete mil reais) destinados à Diocese de Guiratinga, 
paróquia São João Batista, em parcela única no mês de Julho de 2013 
para subsidiar as festas de Bom Jesus de Alto Coité. 
  
Art. 2º - Fica a Diocese de Guiratinga – Paróquia São João Batista e a 
Associação de Moradores da Vila Cruzeiro incumbidas da 
apresentação do Plano de Trabalho para celebração do Termo de 
Convênio e da prestação de contas, no prazo de 30 dias, a partir do 
recebimento dos recursos. 
  
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 18 de 
junho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:D9716967 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.593/2013 

 
Lei N° 1.593 Poxoréu-MT, 18 de junho de 2013. 
  

Dispõe sobre o reparcelamento e parcelamento de 
débitos do Município de Poxoréu/MT, com seu 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
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Art. 1º - Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos 
débitos do Município de Poxoréu com seu Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS, gerido pelo POXORÉU-PREVI - Fundo 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Poxoréu/MT, 
relativos às competências até outubro de 2012, observado o disposto 
no artigo 5º da Portaria MPS nº. 402/2008, na redação da Portaria 
MPS nº. 21/2013: 
  
I – os débitos oriundos de contribuições previdenciárias devidas e não 
repassadas pelo Município (patronal), em até 240 (duzentos e 
quarenta) prestações mensais, iguais e consecutivas; 
  
II – os débitos oriundos de contribuições previdenciárias descontadas 
dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, em até (sessenta) 
prestações mensais, iguais e consecutivas; 
  
III – os débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias, em 
até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas. 
  
Art. 2º - Fica também autorizado o parcelamento dos débitos oriundos 
das contribuições previdenciárias devidas e não repassadas pelo 
Município (patronal) ao Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, das competências após outubro de 2012, em até 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5º da 
Portaria MPS nº. 402/2008, na redação da portaria MPS nº. 21/2013. 
  
Parágrafo Único. É vedado o parcelamento, para o período a que se 
refere o caput deste artigo, de débitos oriundos de contribuições 
previdenciárias descontadas dos segurados ativos, aposentados e 
pensionistas e de débitos decorrentes de contribuições previdenciárias. 
  
Art. 3º - Para apuração do montante devido os valores originais serão 
atualizados pelo (IPCA/IBGE), acrescido de juros (simples) de (0.5)% 
(meio por cento) ao mês e multa de (2)% (dois por cento), acumulados 
desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de 
acordo de parcelamento ou reparcelamento. 
  
§ 1º. As parcelas vincendas serão atualizadas mensalmente pelo 
(IPCA/IBGE), acrescido de juros (simples) de (0.5)% (meio por 
cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante 
devido no termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o 
mês do pagamento. 
  
§ 2º. As parcelas vencidas serão atualizadas mensalmente pelo 
(IPCA/IBGE), acrescido de juros (simples) de (1)% (um por cento) ao 
mês e multa de (2)% (dois por cento), acumulados desde a data de 
vencimento até o mês do efetivo pagamento. 
  
Art. 4º - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM como garantia de pagamento das parcelas 
acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento. 
  
Parágrafo único – A garantia de vinculação ao FPM deverá constar 
de cláusula de termo de parcelamento ou reparcelamento e de 
autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse 
das cotas, e vigorará até a quitação do termo. 
  
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário, em especial as Leis nº. 1.565/2013, de 04 de 
fevereiro de 2013 e nº. 1.566/2013, de 04 de fevereiro de 2013. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 18 de 
junho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:F06576DC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.594/2013 
 
Lei nº 1.594 Poxoreu, 10 de Junho de 2013. 

 Altera o Art. 3º Lei nº 690 de 23 de março de 1998, 
na forma que menciona. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I:  
  
Art. 1º - A redação do art. 3º da Lei nº 690 de 23 de março de 1998, 
passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 3º - Ficam estabelecidos os seguintes valores paras as diárias: 
I – Prefeita – R$ 400,00 
II – Vice-Prefeita – R$ 400,00” 
  
Art. 2º - Permanecem as redações dos Parágrafos 1º e 2º do 
mencionado artigo, bem como os demais artigos da mencionada Lei. 
  
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 10 de 
Maio de 2013. 

  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:A422EF4F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.595/2013 
 
Lei nº 1.595 Poxoréu, 10 de Maio de 2013. 
  

“Dispõe sobre inclusão na LDO 2013 e PPA 
2010/2013, os Projetos mencionados nesta Lei e 
dá outras providências”. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I :  
  
Artigo 1º – Ficam incluídas na LDO 2013 e PPA 2010/2013, a 
seguinte atividade: 
  
Art. 2º - O crédito citado no artigo anterior será aberto na seguinte 
classificação orçamentária: 
  
Órgão:06- Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 
Unidade:01- Gabinete do Secretário 
Função: 18- Gestão Ambiental 
Sub função : 541-Preservação e Conservação 
Programa: 0077- Proteção ao Meio Ambiente 
Projeto: Apoio Financeiro ao Movimento Independente Pró 
Desenvolvimento do Turismo e Meio Ambiente 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 21.700,00 (Vinte hum mil e setecentos reais)  
  
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em 10 de Maio de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:5DD729C2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.596/2013 
 
LEI Nº 1.596 Poxoréu – MT, 10 de maio de 2013. 
  

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal 
para abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 21.700,00 (Vinte e hum mil e 
setecentos reais) e dá outras providências. 
  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I :  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no 
corrente exercício crédito adicional especial no valor de R$ 21.700,00 
(vinte e hum mil e setecentos reais ). 
  
Art. 2º - O crédito citado no artigo anterior será aberto na seguinte 
classificação orçamentária: 
  
Órgão:06- Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 
Unidade:01- Gabinete do Secretário 
Função: 18- Gestão Ambiental 
Sub função : 541-Preservação e Conservação 
Programa: 0077- Proteção ao Meio Ambiente 
Projeto: Apoio Financeiro ao Movimento Independente Pró 
Desenvolvimento do Turismo e Meio Ambiente 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 21.700,00 ( Vinte hum mil e setecentos reais)  
  
Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no art. 2º, serão utilizados os 
recursos do cancelamento das dotações abaixo: 
  
Órgão:12- Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral 
Unidade:01- Gabinete do Secretário 
Função: 04-Administração 
Sub função: 122-Administração Geral 
Programa: 0003-Administração geral 
Projeto/Atividade:  Implementação do Plano Diretor Participativo 
Elemento da despesa: Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 21.700,00 (Cinco Mil Reais)  
  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 10 de 
maio de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:0702F62D 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.597/2013 

 
LEI Nº 1.597 Poxoreu, 27 de Maio de 2013. 
  

“Dispõe sobre inclusão na LDO 2013 e PPA 
2010/2013, o Projeto mencionado nesta Lei e dá 
outras providências”. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 

combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I :  
  
Artigo 1º – Ficam incluídas na LDO 2013 e PPA 2010/2013, as 
seguintes atividades: 
  
Órgão: Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função:13- Cultura 
Sub função:392- Difusão Cultural 
Programa: 0046-Difusão Cultural 
Projeto: Apoio Financeiro à Diocese de Guiratinga- Paróquia São 
João Batista  
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais)  
  
Órgão: Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: 13-Cultura 
Sub função:392- Difusão Cultural 
Programa: 0046-Difusão Cultural 
Projeto: Apoio Financeiro à Diocese de Guiratinga - Festa do 
Bom Jesus de Alto Coité 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais)  
  
Órgão: Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função:13- Cultura 
Sub função:392- Difusão Cultural 
Programa:0046- Difusão Cultural 
Projeto: Apoio Financeiro à Associação de Moradores da Vila 
Cruzeiro 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil Reais)  
  
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em 27 de Maio de 2013 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:02DF22F6 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.598/2013 

 
LEI Nº 1.598 Poxoréu (MT), 10 de Junho de 2013. 
  

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A ENTIDADE QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, caput, combinado 
com o art. 70, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a seguinte: 
  
Lei 
  
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO SOCIAL E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE POXORÉU - ASCRCP inscrita sob nº 
12.644.052/0001-80, fundada em 19 de novembro de 2008, na cidade 
de Poxoréu – Estado de Mato Grosso, com sede na Rua São Paulo, nº 
340 – Centro Poxoréu – Mato Grosso. 
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Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos três dias 
do mês de junho do ano dois mil e treze. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 10 de Maio de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:98EEE3FD 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.599/2013 

 
Lei nº 1.599 Poxoréu – MT, 10 de junho de 2013. 

  
Autoriza o Poder Executivo firmar Convênio com 
o Movimento Perspectiva 21 e dá outra 
providências. 
  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I:  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado celebrar Termo de 
Convênio com o Movimento Independente Pró-Desenvolvimento do 
Turismo e Meio Ambiente de Poxoréu-Perspectiva 21 objetivando o 
repasse mensal de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) para custeio de 
pessoal envolvido na execução do Programa Responsabilidade Social 
nas Escolas, Projeto de Educação Ambiental, “Poxoréu que Eu 
Quero”, recursos provenientes do DNPN “Departamento Nacional de 
Produção Mineral”, destinados para fins específicos na Educação 
Ambiental. 
  
Art. 2º - Fica o Movimento perspectiva 21 incumbido da prestação de 
contas mensal, cuja apresentação constitui pré-requisito ao repasse das 
parcelas subsequentes. 
  
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 10 de 
junho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:4E5AA894 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.600/2013 
 
Lei nº 1.600 Poxoréu-MT, 10 de Maio de 2013 
  

Altera a Lei 1.394/2010 que Dispõe sobre a fixação 
de valor mínimo de produtos de origem mineral para 
efeito de Cobrança da Compensação Financeira pela 
exploração de Recursos Minerais - CFEM e dá outras 
providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  

L E I: 
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar os valores dos 
produtos de origem mineral, para efeito da cobrança da Compensação 
Financeira pela exploração de Recursos Minerais - CFEM  dos 
produtos abaixo denominados nos valores expressos através da 
Unidade Padrão Fiscal (UPF) do município de Poxoréu, assim 
definida no seu Código Tributário: 
I – Areia ...............0,33 UPF o m³ (o metro Cúbico) 
II – Pedrisco ......... 0,94 UPF o m³ (o metro Cúbico) 
III – Pedra 1 ......... 0,59 UPF m³ (o metro Cúbico) 
IV - Pedra 2 ......... 0,40 UPF m³ (o metro Cúbico) 
V - Pedra de mão ............ 0,40UPF m³ (o metro Cúbico) 
VI – Pó de Pedra ................ 0,33 UPF o m³ (o metro Cúbico) 
VII- Pedrisco Britado 3/8..............0,94 UPF o m³ ( o metro Cúbico) 
VIII -Pedrisco Britado 3/4................0,80 UPF o m³ ( o metro Cúbico ) 
  
Art. 2°  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 10 de Maio de 2013 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:16FF164A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.601/2013 
 
LEI Nº 1.601 Poxoréu – MT, 25 de Junho de 2013. 
  

“Dispõe sobre inclusão na LDO 2013 e PPA 
2010/2013, o Projeto mencionado nesta Lei e dá 
outras providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
L E I  
Artigo 1º – Fica incluída na LDO 2013 e PPA 2010/2013, a seguinte 
atividade: 
Órgão: 10-Secretaria de Promoção Social 
Unidade:01- Gabinete do Secretário 
Função: Assistência Social 
Sub função: Administração Geral 
Programa: Administração Geral 
Projeto/Atividade: Apoio Financeiro ao Centro Juvenil-Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil- PETI 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)  
Projeto/Atividade-Apoio Financeiro ao Centro Juvenil – 
programa Pro -Jovem Adolescente 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 37.687,50 (Trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinqüenta centavos)  
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em 10 de Junho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:96823837 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.602/2013 

 
Lei nº 1.602 Poxoréu-MT, 25 de Junho de 2013 
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“Dispõe sobre inclusão na LDO 2013 e PPA 
2010/2013, o Projeto mencionado nesta Lei e dá 
outras providências”. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
L E I  
  
Artigo 1º – Fica incluída na LDO 2013 e PPA 2010/2013, a seguinte 
atividade: 
Órgão: Secretaria de Promoção Social 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Assistência Social 
Sub função: Administração Geral 
Programa: Administração Geral 
Projeto/Atividade: Apoio Financeiro a Associação Partilhar 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)  
  
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em 25 de Junho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:9FF0547F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.603/2013 
 
LEI Nº 1.603 Poxoréu – MT, 25 de Junho de 2013. 
  

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal 
para abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) e dá 
outras providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3°, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no 
corrente exercício crédito adicional especial no valor de R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais). 
  
Art. 2º - O crédito citado no artigo anterior será na seguinte 
classificação orçamentária: 
  
Órgão: Secretaria de Promoção Social 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Assistência Social 
Sub função: Administração Geral 
Programa: Administração Geral 
Projeto/Atividade: Apoio Financeiro a Associação Partilhar 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)  
  
Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no art. 2º, serão utilizados os 
recursos do cancelamento das dotações abaixo: 
  
Órgão: Secretaria de Viação e Obras Públicas 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Transporte 
Sub função: Transporte Rodoviário 
Programa: Administração Geral 

Projeto/Atividade:  Manutenção da Secretaria de Viação e Obras 
Públicas 
Elemento da despesa: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)  
  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 25 de 
Junho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:180A877E 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1604/2013 

 
LEI Nº 1.604 Poxoréu – MT, 25 de Junho de 2013. 

  
Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal 
para abertura de crédito adicional especial no valor de 
R$ 47.687,50 (Quarenta e sete mil, seiscentos e 
oitenta e sete reais e cinqüenta centavos ) e dá outras 
providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso de suas 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3°, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 
  
L E I:  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no 
corrente exercício crédito adicional especial no valor de R$ 47.687,50 
(Quarenta e sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta 
centavos ) 
Art. 2º - O crédito citado no artigo anterior será na seguinte 
classificação orçamentária: 
Órgão: 10-Secretaria de Promoção Social 
Unidade:01- Gabinete do Secretário 
Função: Assistência Social 
Sub função: Administração Geral 
Programa: Administração Geral 
Projeto/Atividade: Apoio Financeiro ao Centro Juvenil-Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil- PETI 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)  
Projeto/Atividade-Apoio Financeiro ao Centro Juvenil – 
programa Pro -Jovem Adolescente 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 37.687,50 (Trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinqüenta centavos)  
  
Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no art. 2º, serão utilizados os 
recursos do cancelamento das dotações abaixo: 
Órgão: Secretaria de Viação e Obras Públicas 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Transporte 
Sub função: Transporte Rodoviário 
Programa: Administração Geral 
Projeto/Atividade:  Manutenção da Secretaria de Viação e Obras 
Públicas 
Elemento da despesa: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 47.687,50 Quarenta e sete mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinqüenta centavos ) 
  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 25 de 
Junho de 2013 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:F5B8DA0D 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.605/2013 

 
Poxoréu – MT, 08 de Julho de 2013 

  
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual de 2014 e dá 
outras providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU , no uso de suas 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3°, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a 
seguinte: 

  
LEI:  
  
Artigo 1º - Nos termos da Constituição Federal, Art. 165 Parágrafo 2º, 
esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município para o 
exercício de 2014 e orienta a elaboração da respectiva Lei 
Orçamentária Anual, dispõem sobre as alterações na Legislação 
Tributária e atende as determinações impostas pela Lei Complementar 
n.º 101 de 04 de Maio de 2000. 
  
Artigo 2º - As metas e prioridades do Município para o exercício de 
2014 serão estabelecidas no Anexo I desta Lei. 
  
Parágrafo Único – Atendendo ao disposto no artigo 4° da Lei 
Complementar 101/2000, integram esta Lei os seguintes anexos: 
  
I – Quadro I – Metas e Resultados - Receitas, Despesas, Resultados 
Primário e Nominal e Dívida (art. 4º § 2º, Inciso I da LC 101/00); 
  
II – Quadro II – Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida Comparativo com 
as Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4º §§ 1º e 2º da LC 101/00); 
  
III – Quadro III – Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida, Comparativo 
com as Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4º §§ 1º e 2º da LC 
101/00); 
  
IV – Quadro IV - Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4º, § 2º, 
Inciso III da LC 101/00); 
  
V – Quadro V - Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de 
Ativos (art. 4º, § 2º, Inciso III da LC 101/00); 
  
VI – Quadro VI – Renúncia de Receita (art. 4º, § 2º, V da LC 101/00); 
  
VII – Quadro VII - Expansão das Despesas Obrigatórias de Duração 
Continuada (art. 4º, § 2º, Inciso V da LC 101/00); 
  
VIII – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS (art. 4º, § 2º, 
Inciso IV, alínea “a” da LC 101/00); 
  
IX – Riscos Fiscais (art. 4º, § 3º c/c art. 5º, III, ambos da LC 101/00); 
  
Artigo 3º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2011, a 
Lei Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, 
acrescidas ao orçamento por Créditos Especiais, desde que façam 
parte do plano Plurianual correspondente ao período de 2014/2017. 
  
Artigo 4º - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de 
novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em 

andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público. 
  
§ 1º - A Regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de 
cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente 
estabelecidas. 
  
§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja 
realização física esteja conforme o cronograma físico financeiro 
pactuado e em vigência. 
  
Artigo 5º – São prioridades da Administração Pública Municipal para 
o exercício de 2014 o cumprimento de ações estratégicas nas áreas de: 
  
Educação; 
Saúde e Saneamento; 
Infra–Estrutura Urbana Básica; 
Modernização Administrativa Funcional; 
Política Salarial de acordo a vigente; 
Promoção e Assistência Social; 
Meio Ambiente e Turismo. 
  
Artigo 6º – O Orçamento do Município consignará, obrigatoriamente, 
recursos para atender as despesas de: 
  
Pagamento do serviço da dívida; 
Pagamento de pessoal e seus encargos; 
Duodécimos destinados ao Poder Legislativo; 
Cobertura de precatórios judiciais; 
Manutenção das atividades do município e seus fundos; 
Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental; 
Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde; 
  
Artigo 7º – O Poder Executivo Municipal, tendo vista a capacidade 
financeira do município, poderá fazer a seleção de prioridade dentre 
as relacionadas no Orçamento de 2014. 
  
Parágrafo Único – Não poderão ser fixados novos projetos sem que 
sejam definidas as fontes de recursos, exceto aqueles financiados com 
recursos de outras esferas de governo. 
  
Artigo 8º - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilíbrio entre 
Receitas e Despesas, e em observância às demais normas de direito 
financeiro, especialmente os parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 165 da 
Constituição Federal. 
  
Parágrafo Único – Conforme previsto no art. 166, § 8º da Constituição 
Federal, será admitido o desequilíbrio entre receitas e despesas desde 
que as previsões de receitas excedam as fixações de despesas e 
atendam exclusivamente às atribuições legais dos fundos 
previdenciários cujo objetivo principal é a captação e aplicação dos 
recursos financeiros para garantir o pagamento dos benefícios 
previdenciários, considerando ainda: 
  
I – que as despesas de custeio dos fundos previdenciários não 
excedam a dois pontos percentuais do valor total da remuneração dos 
servidores dos entes contribuidores conforme determinação da 
Portaria MPAS nº. 4992, art. 17, VIII, § 3º; 
  
II – que os recursos dos fundos devem ser aplicados exclusivamente 
nos pagamentos de benefícios previdenciários conforme determinado 
pelo inciso III do art. 2º da Portaria MPAS nº. 4992; 
  
III – que os ingressos mensais de receitas são consideravelmente 
maiores que a execução das despesas legais e obrigacionais do fundo 
de previdência. 
  
Artigo 9º - Até trinta dias após a publicação da Lei orçamentária do 
exercício de 2014, o Executivo estabelecerá, por Decreto, o 
Cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a 
realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais. 
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§ 1º - O cronograma que trata este artigo dará prioridade ao 
pagamento de despesas obrigatórias do Município em relação às 
despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações 
constitucionais e legais existentes. 
  
§ 2º - No caso de órgãos da administração indireta, os cronogramas 
serão definidos individualmente, respeitando-se sempre a 
programação das transferências intragovernamentais eventualmente 
previstas na lei orçamentária. 
  
Artigo 10 - Na hipótese de ser constatada após o encerramento de um 
bimestre, frustração na arrecadação de receitas, mediante atos 
próprios, os Poderes Executivo e Legislativo determinarão limitação 
de empenhos e movimentação financeira no montante necessário à 
preservação do resultado estabelecido. 
  
§ 1º - Ao determinarem à limitação de empenhos e movimentação 
financeira, os chefes dos poderes Executivo e Legislativo adotarão 
critérios que produza o menor impacto possível na ações de caráter 
social, particularmente a educação, saúde e assistência social. 
  
§ 2º - Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação 
financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação 
esteja ocorrendo nas respectivas receitas. 
  
§ 3º - Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação 
financeira as despesas que constituem obrigações legais do município. 
  
§ 4º - A limitação de empenho e movimentação financeira também 
será adotado na hipótese de ser necessário a redução de eventual 
excesso da dívida em relação aos limites legais obedecendo ao que 
dispõem o artigo 31 da Lei Complementar 101. 
  
Artigo 11 - A limitação de empenho e movimentação financeira de 
que trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte 
caso a situação de frustração de receita se reverta no bimestre 
seguinte. 
  
Artigo 12 – Todo o projeto de Lei enviado pelo Executivo, versando 
sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no art. 14 da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído com 
demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações 
constitucionais, legais e judiciais a cargo do município e que não 
afetará as ações de caráter social, particularmente, a educação, saúde e 
assistência social. 
  
Artigo 13 – Para fins do disposto no Parágrafo 3º do artigo 16 da Lei 
Complementar 101 considera-se irrelevante as despesas realizadas até 
o valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), no caso de aquisições de 
bens e prestações de serviços, e de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), no 
caso de realização de obras públicas ou serviços de engenharia. 
  
Artigo 14 – Para fins do disposto da alínea “e”, inciso I do artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 101, o Executivo instituirá um Conselho para 
efetuar o controle de custos e avaliação dos resultados dos programas 
financiados pelo orçamento municipal. 
  
§ 1º - O Conselho levantará os custos e avaliará os resultados valendo-
se dos seguintes critérios: 
  
I – O levantamento de custos será feito por consulta de preços 
praticados no mercado mesmo quando referirem-se a execução de 
obras, serviços ou aquisições que excedam aos valores de dispensa de 
licitação conforme previsto no art. 43, IV da Lei Federal 8.666/93. 
  
II – Quando os valores das obras, serviços ou aquisições 
ultrapassarem os valores de dispensa de licitação, estas se realizarão 
mediante formalização de processos licitatórios regidos pela Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
  

III – Os resultados serão avaliados levando-se em conta o 
cumprimento das metas pretendidas, da satisfação social e da 
comunidade beneficiada, a execução dentro do prazo previsto e a 
estrita observância dos princípios da economicidade, eficácia e 
transparência. 
  
IV – Que a execução das obras, serviços ou aquisições venham 
atender solicitações comunitárias ou necessidades sociais. 
  
§ 2º - O Conselho que trata este artigo será nomeado por Decreto a ser 
baixado pelo Prefeito Municipal, devendo seus membros 
representarem: 
  
I – 01 – Engenheiro ou Técnico representando a Secretaria de Obras, 
quando tratar-se de obras ou serviços de engenharia; 
II – 01 – Representante do Setor de Compras e Licitações do 
Município; 
III – 01 – Representante da Comunidade a ser beneficiada; 
IV – 01 – Representante do Conselho Municipal de Saúde, quando 
tratar-se de recursos da saúde; 
IV – 01 – Representante da Associação de Pais, Alunos e Professores 
do Município, quando tratar-se de recursos da educação. 
  
§ 3º - Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo Conselho serão 
objetos de ampla divulgação, para conhecimento dos cidadãos e 
instituições organizadas da sociedade. 
  
Artigo 15 – Na realização de programa de competência do Município, 
adotar-se-á a estratégia de transferir recursos a instituições públicas 
  
e privadas sem fins lucrativos desde que autorizado em Lei Municipal 
e seja firmado convênios, ajustes e outros congêneres, pelo qual fique 
claramente definidos os deveres de cada parte, forma e prazos para 
prestação de contas. 
  
§ 1º - No caso de transferência a pessoas, exigir-se-á, igualmente, 
autorização em lei especifica que tenha por finalidade a 
regulamentação de programa pelo qual essa transferência será 
efetuada, ainda que por meio de concessão de crédito. 
  
§ 2º - A regra de que trata o caput deste artigo aplica-se às 
transferências a instituições públicas vinculadas à União, ao Estado ou 
outro município. 
  
§ 3º - As transferências intragovernamentais entre órgãos dotados de 
personalidade jurídica própria, assim como os fundos especiais, que 
compõe a lei orçamentária, ficam condicionadas às normas constantes 
das respectivas leis instituidoras ou leis específicas. 
  
Artigo 16 – Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas, de 
responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que 
firmados os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou 
congêneres e venham oferecer benefícios à população do município 
desde que existam recursos orçamentários disponíveis: 
  
I – Empaer 
II – Policias Civil e Militar 
III – Indea 
IV – Fema 
V – Tribunal Regional Eleitoral 
VI – Exatoria Estadual 
VII – IBAMA. 
VIII - Outros 
Artigo 17 – O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de 
qualquer das medidas relacionadas no Art. 169, § 1º, da Constituição 
Federal, poderá ser realizado mediante lei especifica, desde que 
obedecidos os limites previstos nos arts. 20 e 22, § único da Lei 
Complementar n.º 101, e cumpridas as exigências previstas nos art. 16 
e 17 do referido diploma legal. 
  
§ 1º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, 
adicionalmente, limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição 
Federal. 
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§ 2º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se 
houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as 
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, 
incluindo os créditos adicionais suplementares. 
  
Artigo 18 – Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que 
trata o art. 22 da Lei Complementar nº. 101, a manutenção de horas 
extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na 
execução de programas emergências de saúde pública ou em situações 
de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do chefe 
do executivo. 
  
Artigo 19 – Fica constituído uma Reserva de Contingência a ser 
incluída na Lei Orçamentária, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos fiscais, equivalente a, no máximo 2 % 
(Dois por cento) da receita corrente líquida. 
  
Parágrafo Único - Na hipótese de não vir a ser utilizada, no todo ou 
em parte, a reserva de que trata o caput deste artigo, poderão os 
recursos remanescentes serem utilizados para abertura de crédito 
adicionais autorizados na forma do artigo 42 da Lei 4320/64. 
  
Artigo 20 – A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta 
orçamentária para o exercício de 2014 e a remeterá ao Executivo até 
60 (sessenta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de 
lei orçamentária àquele Poder. 
  
Parágrafo Único – O Executivo encaminhará ao Legislativo, até 30 
(trinta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de Lei 
Orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para o exercício de 
2014, inclusive da receita corrente liquida, acompanhados das 
respectivas memórias de cálculo conforme previsto no § 3º do art. 12 
da LC 101/2000. 
  
Artigo 21 – Até 31/12/2013, o Executivo poderá encaminhar ao 
legislativo o projeto de lei estabelecendo as seguintes alterações na 
legislação tributária do município: 
  
Revisão da planta genérica de valores, de forma a atualizar o valor 
venal dos imóveis e para cobrança do IPTU; 
Atualização das alíquotas do ISSQN; 
Atualização das taxas municipais; 
Contribuição de Melhorias; 
Outras receitas de competência Municipal. 
  
Artigo 22 – Na ocasião da elaboração do projeto de Lei Orçamentária 
o Poder Executivo poderá fazer a revisão das metas financeiras, 
adequando-as com as previsões de receitas justificadas pela Memória 
de Cálculo. 
  
Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá ser elaborada em 
observância ao art. 12 da L.C. nº. 101 e arts. 22 a 26 da Lei Federal 
4.320/64. 
  
Artigo 23 – Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autografo 
da Lei Orçamentária até o início do exercício de 2014, ficam os 
Poderes autorizados a realizarem a proposta orçamentária até a sua 
aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze 
avos) a cada mês. 
  
Artigo 24 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, emPoxoréu-MT, 08 de 
julho de 2013. 

  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:5633CA8B 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.606/2013 

 

Poxoréu(MT), 08 de julho de 2013. 
  

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
À ENTIDADE QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, caput, combinado 
com o art. 70, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ela sanciona a seguinte: 

  
LEI:  
  
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO PROJETO CASULO DO JACOMO,  fundada em 
20 de Dezembro de 2013, com sede no Projeto Casulo do Jacomo, s/nº 
Zona Rural no Município de Poxoréu – Estado de Mato Grosso. 
  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 08 de julho 
de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:2D4F2F86 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 1.608/2013 

 
Poxoréu – MT, 15 de Julho de 2013. 
  

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal 
para abertura de crédito adicional especial no valor de 
R$ 12.000,00 (Doze mil reais) e dá outras 
providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
  
L E I  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no 
corrente exercício crédito adicional especial no valor de R$ 12.000,00 
(Doze mil reais). 
Art. 2º - O crédito citado no artigo anterior será na seguinte 
classificação orçamentária: 
Órgão: Secretaria de Promoção Social 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Assistência Social 
Sub função: Administração Geral 
Programa: Administração Geral 
Projeto/Atividade: Apoio Financeiro à Fundação- CEFA-Caridade, 
Esperança Fé e Amor 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
  
Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no art. 2º, serão utilizados os 
recursos do cancelamento das dotações abaixo: 
Órgão: Secretaria de Promoção Social 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Assistência Social 
Sub função: Assistência 
Programa: Assistência Social em geral 
Projeto/Atividade: 2045-Apoio ao idoso e Ações Sócio Educativo 
Familiar 
Elemento da despesa: Material de Consumo 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
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Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu - MT, em 15 de 
Julho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:8D073417 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.609/2013 
 
Lei nº 1.609 Poxoréu-MT, 15 de Julho de 2013. 
  

“Dispõe sobre inclusão na LDO 2013 e PPA 
2010/2013, o Projeto mencionado nesta Lei e dá 
outras providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, 
combinado com o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
L E I  
  
Artigo 1º – Fica incluída na LDO 2013 e PPA 2010/2013, a seguinte 
atividade: 
Órgão: Secretaria de Promoção Social 
Unidade: Gabinete do Secretário 
Função: Assistência Social 
Sub função: Administração Geral 
Programa: Administração Geral 
Projeto/Atividade: Apoio Financeiro à Fundação- CEFA-Caridade, 
Esperança Fé e Amor 
Elemento da despesa: Subvenções Sociais 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
  
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em 15 de Julho de 2013. 
  
JANE MARIA SANCHEZ LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marlene Aparecida Mazzetto de Castro 

Código Identificador:23044BD5 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
O Prefeito Municipal Senhor Gilmar Reinoldo Wentz, juntamente 
com o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, tornam 
Público o Processo de Licitação nº 080/2013; 
MODALIDADE : Pregão Presencial n. 067/2013. 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de Veículo para uso da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Querência - MT. 
Data: 05/08/2013. 
HORÁRIO : 14h30min (horário local) 
LOCAL : Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e 
Julgamento. 
O Edital contendo as instruções estará a disposição dos interessados 
na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário das 
07h30min às 11h30min e 13h30min às 17h30min ou e-mail 
licitacao.querencia@gmail.com 
  
Querência – MT., 22 de julho de 2013. 
  

GILMAR REINOLDO WENTZ 
Prefeito Municipal 
  
ELLEN MAYARA S. G. FUCKS 
Pregoeira 

Publicado por: 
Ellen Mayara Silva Gomes 

Código Identificador:562200C6 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO: Nº. 017/2013 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO: Nº. 039/2013 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial dos Municípios 
Pelo presente instrumento, O Município de Ribeirãozinho - MT, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa á 
Rua Antônio João, 156, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 15.943.434/0001-00, representado neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal, Senhor Aparecido Marques Moreira, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado à Rua Barão de Melgaço, nesta cidade de 
Ribeirãozinho - MT, portador da Cédula de Identidade nº. 4.371.305-1 
SSP/PR e CPF sob n.º 608.532.399-91, e de outro lado a empresa HI 
TECH NET LTDA ME CNPJ: 06.133.628/0001-41 representada por 
Walhesney Andrade Lopes, RG: 3460353- 6970052, SSP GO, CPF: 
93.584.241-68, residente e domiciliado à Rua Epitácio Pessoa Qd 41 
Lt 04-A, Centro, Ribeirãozinho-MT, nas quantidades estimadas no 
Anexo VI desta Ata, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por Lote, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei 10.520/2002, Decreto nº. 3.931/2001, Decreto 
4.342/2002, Decreto Estadual nº. 7.217/2006 e 1.805/2009, Decreto 
Municipal 460/2007 e demais legislações pertinentes a matéria e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições 
de Equipamento Permanente e Material de consumo, conforme 
condições e especificações constantes nesta Ata, Edital e Anexo. 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1. O presente Registro de Preços terá validade DE (12) MESES, 
contados a partir de sua publicação no Diário Oficial. 
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de 
Licitações, através da C. P. L, no seu aspecto operacional e à 
Coordenadoria Jurídica de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Ribeirãozinho – MT, nas questões legais. 
4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificações dos itens 
registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela, anexo desta 
ata. 
5. EMPENHO 
5.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela 
Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da 
Lei 8.666/93. 
5.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante 
vencedor deverá estar com a documentação obrigatória devidamente 
atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de 
Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
5.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a 
situação regular do licitante, a sessão será retomada e os demais 
chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de 
suas respectivas ofertas, observado que o (a) pregoeiro (a) examinará 
a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
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5.4. A Contratada ficará obrigada a entregar os produtos, nas 
quantidades e condições contratado com o Órgão ou Entidade Adeso 
ao registro de preço, contados a partir da data de do recebimento da 
nota de empenho que advém desta licitação. 
5.5. Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação, 
acima referida, constará o valor global da contratação. 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento da convocação formal: 
6.2. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelos 
Órgãos/Entidades adesos a ata de registro de preços no Município de 
Ribeirãozinho - MT; 
6.3. O vencedor ficará obrigado a entregar os materiais desta licitação, 
em até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Nota de 
Empenho. 
6.4. A contratada será responsável pelo transporte dos materiais até a 
sua entrega, não cabendo quaisquer ônus adicionais a Administração; 
6.5. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do 
fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e 
estocagem, bem como constar a identificação do produto e demais 
informações exigidas na Legislação em vigor. 
6.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para os 
Órgãos/Entidade. 
6.7. Executar o fornecimento dos materiais dentro dos padrões 
estabelecidos pela PREFEITURA e conforme estipulado neste edital e 
na proposta apresentada; 
6.8. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após 
notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as 
especificações deste edital, conforme anexos e com a respectiva 
proposta, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem 
problemas na utilização); 
6.9. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não 
sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as 
especificações constantes neste edital, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento 
e conclusão do objeto contratado; 
6.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Órgão/Entidade, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, 
bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata; 
6.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no 
tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas na Ata; 
6.12. Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 
6.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegado como motivo de 
força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
6.14. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários 
para recebimento de correspondência; 
6.15. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
6.16. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo- lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercido pela 
PREFEITURA; 
6.17. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de 
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou 
prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 
6.18. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto 
adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 
acordo entre as partes; 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto 
quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a 
quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de 
ilegalidade dos atos. 
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o 
bom cumprimento do objeto; 
7.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste edital; 
7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
7.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução 
das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de 
empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 
dependências do Órgão ou Entidade adeso ao registro; 
7.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela 
contratada; 
7.7. Rejeitar os materiais em desacordo com o edital; 
7.8. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos. 
7.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme condições 
previstas neste edital. 
7.10. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não 
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
8. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
8.1. Os materiais descritos no Anexo I deste Edital serão recebidos: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e conseqüente aceitação; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e 
seus Anexos. 
8.2. A entrega dos materiais deverá ser em conformidade com o 
especificado na a e Proposta da licitante contratada. 
8.3. O produto em desconformidade com o especificado acarretará a 
correção; caso não seja possível será rejeitado, com aplicações das 
sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de 
preços, mediante concretização da ordem de empenho. 
10. DO PAGAMENTO 
10.1. Efetuar o pagamento após o recebimento definitivo dos 
produtos, mediante ordem bancária através do Banco do Brasil S/A, 
em moeda corrente em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da fatura/Nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente. 
10.1.1. A Administração se reserva o direito de não receber os 
materiais que não estiverem em perfeitas condições de uso e/ou de 
acordo com as especificações estipuladas neste edital, ficando 
suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais 
incorreções; 
10.1.2. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do 
objeto será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, 
não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 
Propostas; 
10.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, 
descrição do equipamento (com detalhes), o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via 
ordem bancária; 
10.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas 
fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
10.2.2. Nenhum pagamento isentará o 
FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
10.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores 
para outras praças serão de responsabilidade do Contratado; 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de 
pleno direito, nas seguintes situações: 
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações 
constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) Quando o fornecedor/consignatória der causa a rescisão 
administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII 
do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas; 
11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 
informado por correspondência, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 
11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital. 
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 
atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 
11.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar 
esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução 
e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos 
termos desta ata e do edital sujeita a contratada a multas, consoante o 
caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 
12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da 
Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, 
ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado. 
12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho 
injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da 
feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às 
seguintes penalidades: 
12.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de 
até 02 (dois) anos, e/ou; 
12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
12.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 
05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 
12.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será 
automaticamente descontada da garantia do contrato. 
12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha causar a PREFEITURA. 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços. 
II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e 
decisão superior o Edital de Pregão nº. 017/2013 e seus anexos e as 
propostas das classificadas. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da PREFEITURA. 
14. DO FORO 
14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças, Estado de Mato 
Grosso, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes da execução deste contrato. 
  
Ribeirãozinho - MT, 18 de julho de 2013. 
  
APARECIDO MARQUES MOREIRA 
Prefeito Municipal 
  
WALHESNEY ANDRADE LOPES 
Cpf: 593.584.241-68 
Hi Tech Net Ltda-me 
Cnpj: 06.133.628/0001-41 
  
PROPOSTAS VENCEDORAS: 
Lote: 3 EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA PSF 

Participante: 1266 HI TECH NET LTDA - ME 

ITEM   Qtd Vlr Unit 
Vlr 
desc 

TOTAL   

26570 
LAVADORA (PISO) 1700W HLX150 
MAQUINA HIDRO LAVA JATO (220V) 

1 698,00 0,00 698,00   

26569 
MAQUINA DE LAVAR ROUPAS 10KG 
220V 

1 2.150,00 0,00 2.150,00   

      
TOTAL DO 
FORNECEDOR: 

    2.848,00 

Lote: 4 EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA PSF 

Participante: 1266 HI TECH NET LTDA - ME 

ITEM   Qtd Vlr Unit 
Vlr 
desc 

TOTAL   

26572 
PRATELEIRA DE ACO C 06 
DIVISORIAS / MEDIDA 1,30X2,00MT 

6 395,00 0,00 2.370,00   

      
TOTAL DO 
FORNECEDOR: 

    2.370,00 

Lote: 5 MATERIAL DE CONSUMO PARA PSF 

Participante: 1266 HI TECH NET LTDA - ME 

ITEM   Qtd Vlr Unit 
Vlr 
desc 

TOTAL   

26574 FERRO DE PASSAR ROUPAS 220V 1 250,00 0,00 250,00   

26573 TABUA DE PASSAR ROUPAS 1 195,85 0,00 195,85   

      
TOTAL DO 
FORNECEDOR: 

    445,85 

Lote: 6 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA PSF 

Participante: 1266 HI TECH NET LTDA - ME 

ITEM   Qtd Vlr Unit 
Vlr 
desc 

TOTAL   

25889 
NOTBOOCK COM INTEL CORE I5 3ª 
GERACAO 4 GB 500 GB LED 14" 
WINDOWS 7 PREMIM 

2 2.985,00 0,00 5.970,00   

      
TOTAL DO 
FORNECEDOR: 

    5.970,00 

Lote: 7 MATERIAL DE INFORMATICA PARA PSF 

Participante: 1266 HI TECH NET LTDA - ME 

ITEM   Qtd Vlr Unit 
Vlr 
desc 

TOTAL   

26571 
CARTUCHO PARA IMPRESSORA HP 
LASER JET 1020 

2 315,00 0,00 630,00   

      
TOTAL DO 
FORNECEDOR: 

    630,00 

 
Publicado por: 

Maria Auxiliadora Cardoso 
Código Identificador:2C6A2F12 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA  
 

CPL 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA, 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 118/2013 TOMADA DE 

PREÇOS N° 003/2013 
 
ATA DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA  
  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 118/2013 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2013 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE BUEIROS 
NAS AVENIDAS ANDRÉ MAGGI E JOANA ALVES 
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NOMUNICÍPIODERONDOLÂNDIA. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 
  
Aos quinze dias do mês de julho de 2013, o presidente da C.P.L 
juntamente com sua comissão permanente, deu inicio a abertura do 
Processo Licitatório N° 118/2013, referente a Tomada De Preços N° 
003/2013. Após dado inicio aos trabalhos de abertura, em ato continuo 
o presidente da C.P.L juntamente com a comissão deu-se por 
encerrado os trabalhos em função do não comparecimento de 
interessados em apresentar propostas para o presente processo. Diante 
da não manifestação de interessados o Processo Licitatório N° 
118/2013, Tomada De Preços N° 003/2013, FOI DECLARADA 
DESERTA. 
  
Rondolândia/MT, 15 de julho de 2013. 
  
REINALDO H. FERRAZ DE OLIVEIRA  
Presidente da C.P.L 
Decreto n° 804/2013 
  
LUCIENE SOUZA SANTOS 
Membra 
  
LILIANE GUEDES SANTOS 
Secretaria 
  
Visto Assessoria Jurídica 
  
FÁBIO FRAZÃO VILANOVA  
Procurador Municipal 
OAB - 2684/RO 
Decreto n° 759/GAB/PMR/13  

Publicado por: 
Luciene Souza dos Santos 

Código Identificador:30E3A264 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE  

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO CONTRATO  
 
Extrato do contrato Administrativo nº  050/2013 
Carta Convite n° 003/2013 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de Consultoria Contábil 
Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 
Vigência: 22/04/2013 a 31/12/2013 
Contratado: L.R. da Silva Bernardi - ME 
Contratante: Joao Antonio da Silva Balbino – Prefeito Municipal 
  
Rosario Oeste - MT, 19 de julho de 2013. 

Publicado por: 
Dejair Roberto liu Junior 

Código Identificador:15E4061E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 162 - 2013 
 
De 19 de Julho de 2013 
  

"Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor de 
caráter efetivo no âmbito da Administração Publica 
Municipal, e da outras providencias.” 

  
O Prefeito Municipal de Rosário Oeste, Dr. JOÃO ANTONIO DA 
SILVA BALBINO, no uso da competência que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
  
RESOLVE, 
  
Artigo 1° - Fica exonerada, a pedido, a servidora efetiva, conforme 
abaixo segue: 
  

a) Jucilene de Almeida Santana – ocupante de Agente de Saúde 
Ambiental, lotada na Secretaria Municipal de Saúde; 
  
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação/afixação. 
  
Artigo 3º - Revogam-se disposições em contrario. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste-MT, em, 19 de 
Julho de 2013. 
  
Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dejair Roberto liu Junior 

Código Identificador:0A6C4F11 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2013 
Tipo: Menor preço 
Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
  
Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
Empresas Especializadas para fornecimento de peças (originais 
e/ou genuínas), acessórios e demais materiais necessários para 
aplicação nos veículos leves/pesados como também para as 
maquinas e implementos da frota do patrimônio da Prefeitura de 
Salto do Céu - MT, e Serviços Técnicos Especializados em 
Manutenção Preventiva e Corretiva através dos serviços de 
mecânica em geral, alinhamento balanceamento, suspensão em 
geral; auto elétrica; bomba injetora/sistema de injeção eletrônica, 
retifica em geral, funilaria, pintura e tapeçaria, concerto e troca 
de pneus e serviços de guinchos, para manutenção em geral da 
frota do Município de Salto do Céu - MT. 
  
O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público a todos os interessados que 
realizará às 09h00min, do dia 02/08/2013. LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL , regida pela Lei 
8.666/93, para Contratação do objeto supracitado. 
  
Outras informações e edital completo poderão ser retiradas na sala de 
licitação da Prefeitura, com a Comissão Permanente de Licitação . 
  
Salto do Céu - MT, 23 de Julho de 2013. 
  
MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA 
Pregoeira Oficial   

Publicado por: 
Maria Inês Pereira da Silva 

Código Identificador:3E92B358 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2013 
Tipo: Menor preço 
Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 
  
Objeto: “Contratação de Pessoa Física Especializada Para 
Prestação de Serviços de Médico (Clinico Geral) para atender nas 
Unidades de Saúde (PSF I, PSF II E HOSPITAL) do Município 
de Salto do Céu – MT, por um período de 12 meses. 
  
O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público a todos os interessados que 
realizará às 15h00min, do dia 02/08/2013. LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL , regida pela Lei 
8.666/93, para Contratação do objeto supracitado. 
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Outras informações e edital completo poderão ser retiradas na sala de 
licitação da Prefeitura, com a Comissão Permanente de Licitação . 
  
Salto do Céu - MT, 23 de Julho de 2013. 
  
MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Maria Inês Pereira da Silva 

Código Identificador:FE2C19CE 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

TRIVELATO  
 

DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANO 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2013 

 
CONVOCAÇÃO E POSSE 
EDITAL 011/2013 DO PROCESSO SELETIVO 02/2013 
  
O Sr. HUGO GARCIA SOBRINHO , prefeito Municipal de Santa 
Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, CONVOCA  o candidato 
abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO Nº. 
002/2013, realizado no dia 12/05/2013 para comparecer no prazo de 
02 (dois) dias após a publicação deste edital na Sede da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, para apresentar 
documentos de habilitação abaixo relacionados para tomar posse no 
cargo em que foi classificado. 
Exame de aptidão física e mental para o cargo; 
Cópia da certidão de nascimento dos filhos; 
Cópia da carteira de vacinação dos filhos; 
Declaração de freqüência na escola dos filhos. 
Comprovante de escolaridade. 
  
PROFESSOR LICENCIATURA PLENA CIENCIA  

NOME  CLAS 

Mariana Guimarães Cristofi 1ª 

  
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura do Município de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato 
Grosso, em 22 de julho de 2013. 
  
GRACIELE BORELLI DO NASCIMENTO 
Presidente da Comissão Organizadora 
  
HUGO GARCIA SOBRINHO 
Prefeito municipal 

Publicado por: 
Fernanda Nalini 

Código Identificador:080A91CB 
 

FINANÇAS 
DECRETO SUPLEMENTAR N°: 41/2013 

 
Data: 03 de Junho de 2013. 
O Senhor Hugo Garcia Sobrinho, Prefeito Municipal de Santa Rita do 
Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o contido da Lei Municipal 417/2012, e em 
consonância com o lei Federal 4.320/64. 
DECRETA:  
Artigo 1 - Abre credito adicional suplementar no orçamento e 
programa do exercício de 2013 nos termos da Lei Municipal n. 
417/2012 no valor de R$ 426.980,14 (Quatrocentos e Vinte e Seis Mil 
Novecentos e Oitenta Reais e Quatorze Centavos), a ser consignado 
nas seguintes dotações: 
  
02.001-GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
02.01.04.122.0003.2016.3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS CIVIL R$ 
6.050,00 
02.01.04.122.0003.2016.3.3.9.0.31.00.00.00 PREMIACOES CULT 
ART CIENT DESP R$ 4.400,00 

02.01.04.122.0003.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 3.000,00 
SUB-TOTAL: R$ 13.450,00 
03.001-SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO - 
SAGES 
03.01.04.122.0003.1006.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 1.398,00 
03.01.04.122.0003.2017.3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS CIVIL R$ 
830,00 
SUB-TOTAL: R$ 2.228,00 
04.001-SECRETARIA DE FINANCAS E TRIBUTACAO - 
SEFIN 
04.01.04.122.0003.2021.3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS CIVIL R$ 
1.400,00 
04.01.04.122.0003.2021.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS S TERC P 
FISICA R$ 1.390,95 
04.01.04.122.0003.1050.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 7.845,00 
04.01.04.122.0003.2021.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 9.302,39 
04.01.04.122.0003.2021.3.3.9.0.93.00.00.00 INDENIZACOES E 
RESTITUICOES R$ 20.801,95 
SUB-TOTAL: R$ 40.740,29 
05.001-SEC. DE OBRAS, TRANSP. SERV. URB. E RUR - S 
05.01.15.452.0003.2095.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS S TERC P 
FISICA R$ 8.410,92 
05.01.15.452.0021.2096.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 1.315,00 
05.01.15.452.0003.2095.3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS CIVIL R$ 
1.500,00 
05.01.15.452.0003.2095.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 137.778,56 
05.01.25.751.0021.2104.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 35,00 
05.01.15.452.0021.1028.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 388,10 
SUB-TOTAL: R$ 149.427,58 
06.001-SECRETARIA DE SAUDE - SMS 
06.01.10.122.0012.2044.3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS CIVIL R$ 
3.240,00 
06.01.10.122.0012.2044.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS S TERC P 
FISICA R$ 8.913,56 
06.01.10.301.0012.1015.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 13.953,00 
06.01.10.122.0012.2044.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 74.000,00 
SUB-TOTAL: R$ 100.106,56 
07.001-SEC. DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO - 
SMEC 
07.01.12.361.0005.2072.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS S TERC P 
FISICA R$ 12.714,36 
07.01.12.365.0007.2085.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 15.427,27 
07.01.12.361.0005.2072.3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS CIVIL R$ 
1.475,00 
07.01.13.392.0036.2088.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS S TERC P 
FISICA R$ 300,00 
07.01.12.361.0005.1043.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 2.700,00 
SUB-TOTAL: R$ 32.616,63 
08.001-SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA - SE 
08.01.08.122.0014.2027.3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS CIVIL R$ 
3.500,00 
08.01.08.122.0014.2027.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS S TERC P 
FISICA R$ 520,00 
08.01.08.122.0014.2027.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 1.400,00 
SUB-TOTAL: R$ 5.420,00 
09.001-SEC. DE DESENV. ECONOMICO E MEIO AMBIENTE 
- 
09.01.13.392.0003.2119.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 26.501,27 
09.01.20.605.0003.2101.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 10.230,56 
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09.01.20.605.0003.2101.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 28.082,38 
09.01.20.605.0003.2101.3.1.9.0.13.00.00.00 OBRIGACOES 
PATRONAIS R$ 3.531,12 
09.01.20.605.0003.2101.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS S TERC P 
FISICA R$ 14.645,75 
SUB-TOTAL: R$ 82.991,08 
TOTAL GERAL: R$ 426.980,14 
  
Artigo 2 - Para dar cobertura ao credito aberto no artigo anterior, 
serão utilizados como recursos aqueles provenientes das anulações 
parciais das dotações orçamentárias abaixo: 
  
03.001-SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO - 
SAGES 
03.01.04.122.0045.1070.3.1.9.0.04.00.00.00 CONTRATACAO POR 
TEMPO DETERMINADO R$ 4.000,00 
03.01.04.122.0045.1070.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 4.000,00 
03.01.04.122.0045.1070.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 5.450,00 
03.01.04.122.0003.2013.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 1.228,00 
03.01.04.122.0003.2014.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 1.000,00 
03.01.04.122.0003.2018.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 5.000,00 
03.01.04.128.0003.2023.3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS CIVIL R$ 
3.300,00 
SUB-TOTAL: R$ 23.978,00 
04.001-SECRETARIA DE FINANCAS E TRIBUTACAO - 
SEFIN 
04.01.04.122.0003.2021.3.1.9.0.04.00.00.00 CONTRATACAO POR 
TEMPO DETERMINADO R$ 5.000,00 
SUB-TOTAL: R$ 5.000,00 
05.001-SEC. DE OBRAS, TRANSP. SERV. URB. E RUR - S 
05.01.15.451.0021.1027.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E 
INSTALACOES R$ 75.859,40 
05.01.26.782.0015.1038.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 17.000,00 
05.01.26.782.0015.1039.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 5.000,00 
05.01.26.782.0015.1039.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 15.000,00 
05.01.04.122.0003.2020.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 5.000,00 
05.01.04.122.0003.2020.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 5.000,00 
05.01.15.452.0021.2097.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 3.000,00 
05.01.15.452.0021.2097.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 10.000,00 
05.01.17.512.0021.2099.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 15.000,00 
05.01.17.512.0021.2099.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS S TERC P 
FISICA R$ 5.000,00 
05.01.17.512.0021.2099.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 3.000,00 
05.01.26.782.0015.1038.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 5.000,00 
SUB-TOTAL: R$ 163.859,40 
06.001-SECRETARIA DE SAUDE - SMS 
06.01.10.301.0012.2049.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 4.000,00 
06.01.10.301.0012.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 2.500,00 
06.01.10.301.0012.2054.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 800,00 
SUB-TOTAL: R$ 7.300,00 
06.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
06.02.10.301.0026.2057.3.1.9.0.04.00.00.00 CONTRATACAO POR 
TEMPO DETERMIN. R$ 15.000,00 
06.02.10.301.0026.2057.3.1.9.0.09.00.00.00 SALARIO FAMILIA R$ 
800,00 

06.02.10.301.0026.2057.3.1.9.0.13.00.00.00 OBRIGACOES 
PATRONAIS R$ 2.500,00 
06.02.10.301.0026.2059.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 6.000,00 
06.02.10.301.0026.2060.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 6.000,00 
06.02.10.301.0026.2060.3.3.9.0.32.00.00.00 MATERIAL DE 
DISTRIBUICAO GRATU R$ 3.000,00 
06.02.10.301.0026.2060.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 8.000,00 
06.02.10.301.0027.2061.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 1.500,00 
06.02.10.301.0027.2061.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 1.000,00 
06.02.10.302.0028.2068.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 3.614,39 
06.02.10.302.0028.2068.3.3.9.0.32.00.00.00 MATERIAL DE 
DISTRIBUICAO GRATU R$ 1.500,00 
06.02.10.302.0028.2068.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 800,00 
06.02.10.303.0029.2069.3.3.9.0.32.00.00.00 MATERIAL DE 
DISTRIBUICAO GRATU R$ 1.500,00 
06.02.10.304.0030.2070.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 2.000,00 
06.02.10.305.0030.2071.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 3.500,00 
06.02.10.305.0030.2071.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 5.000,00 
06.02.10.301.0027.2062.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 1.600,00 
06.02.10.301.0027.2062.3.3.9.0.32.00.00.00 MATERIAL DE 
DISTRIBUICAO GRATU R$ 1.600,00 
06.02.10.301.0027.2062.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 1.600,00 
06.02.10.301.0027.2062.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 2.100,00 
06.02.10.301.0026.2059.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 1.200,00 
SUB-TOTAL: R$ 69.814,39 
07.001-SEC. DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO - 
SMEC 
07.01.12.361.0005.1018.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E 
INSTALACOES R$ 11.103,13 
07.01.13.392.0009.1023.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 4.155,00 
07.01.12.361.0006.2078.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 12.000,00 
07.01.12.361.0006.2078.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 7.100,00 
07.01.13.392.0036.2088.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 2.000,00 
SUB-TOTAL: R$ 36.358,13 
08.002-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
08.02.08.244.0014.2110.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTES R$ 2.373,73 
08.02.08.242.0014.2109.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 1.815,25 
08.02.08.242.0014.2109.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 1.331,27 
SUB-TOTAL: R$ 5.520,25 
09.001-SEC. DE DESENV. ECONOMICO E MEIO AMBIENTE 
- 
09.01.22.662.0033.1035.4.4.9.0.61.00.00.00 AQUISICAO DE 
IMOVEIS R$ 30.000,00 
09.01.18.541.0033.1048.4.4.9.0.61.00.00.00 AQUISICAO DE 
IMOVEIS R$ 35.000,00 
09.01.18.541.0019.1051.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 3.000,00 
09.01.20.542.0013.2100.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 5.000,00 
09.01.20.542.0013.2100.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 10.689,45 
09.01.20.606.0004.2102.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 3.000,00 
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09.01.20.606.0004.2102.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 3.472,88 
09.01.11.334.0034.2111.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 11.576,25 
09.01.18.542.0038.2112.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS S TERC P 
JURIDICA R$ 5.000,00 
09.01.13.392.0003.2119.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 8.411,39 
SUB-TOTAL: R$ 115.149,97 
TOTAL GERAL: R$ 426.980,14 
  
Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, 03 de 
Junho de 2013.  
  
HUGO GARCIA SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Moniqui Emanuella Marcanzoni 

Código Identificador:C7617CC2 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 0124/2013 

 
DE 18 DE JUNHO DE 2013 
  

SÚMULA “NOMEIA ARILSON ANICETO DA 
SILVA COMO REPRESENTANTE DA 
PREFEITURA JUNTO A SECRETARIA DE 
DIREITOS HUMANOS DA REPUBLICA 
FEDERATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
O senhor HUGO GARCIA SOBRINHO , Prefeito Municipal de 
Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais e. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1° - Fica nomeado o Sr. ARILSON ANICETO DA SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 0910785-
1 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 570573891-91, residente na Rua 
Projetada, Sn, Centro, Santa Rita do Trivelato – MT, como 
representante da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato 
perante a Secretaria de Direitos Humanos da República Federativa. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO TRIVELATO, ESTADO DE MATO GROSSO EM 18 DE 
JUNHO DE 2013. 
  
HUGO GARCIA SOBRINHO 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Moniqui Emanuella Marcanzoni 

Código Identificador:2BC8A6CA 
 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

TRIVELATO - ESTADO DE MATO GROSSO  
 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2013 – 
REGISTRO DE PREÇOS 
Aos dezesseis dias do mês de julho de 2013, a partir das 08 horas na 
sala do Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita do Trivelato – MT deu-se o julgamento do 
Pregão Presencial nº 33/2013 tendo como objeto o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de alimentação em porções individuais (tipo marmitex), 

refeições e hospedagem. Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 
nº 33/2013, tendo por vencedora as empresas Iremar Luiz Inacio 
Costa-ME para o item 01 no valor global de R$28.800,00 (vinte e 
oito mil e oitocentos reais);e Juraci Gobbi-ME  para os itens 02,03,04 
e 05, totalizando valor de R$112.075,00 (cento e doze mil e setenta e 
cinco reais ). 
Santa Rita do Trivelato – MT 17 de julho de 2013. 
  
ARTEMIO SYPERRECK  
Pregoeiro 

Publicado por: 
Caio Fernando Motta Bonin 

Código Identificador:7CD25E92 
 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

TRIVELATO - ESTADO DE MATO GROSSO  
 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2013 – 
REGISTRO DE PREÇOS 
Aos dezessete dias do mês de julho de 2013, a partir das 08 horas na 
sala do Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita do Trivelato – MT deu-se o julgamento do 
Pregão Presencial nº 34/2013 tendo como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTRUTOR MUSICAL PARA DESENVOLVER 
ATIVIDADES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SANTA RITA DO 
TRIVELATO – MT. Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial nº 
34/2013, tendo por vencedor o licitante JOÃO BATISTA REIS 
08700257591 no valor global de R$27.216,00 (vinte e sete mil 
duzentos e dezesseis reais). 
  
Santa Rita do Trivelato – MT, 18 de julho de 2013. 
  
ARTEMIO SYPERRECK 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Caio Fernando Motta Bonin 

Código Identificador:06D839FA 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO  
 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2013 
  
O Município de Santa Rita do Trivelato, através de seu Pregoeiro 
Oficial torna Público para conhecimento dos interessados que por 
motivos administrativos internos DECIDE CANCELAR  a 
Concorrência nº 01/2013, cujo objeto é a “Contratação de Empresa 
para Execução de Obras de Infraestrutura do Sistema de 
Esgotamento Sanitário”, pelo fato de haverem pendências apontadas 
pela FUNASA em seu parecer técnico nº72/2012. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal 
de expediente, das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 ou 
através do telefone (65) 3529-6172. 
  
SANTA RITA DO TRIVELATO – MT, 22 DE JULHO DE 2013 
  
ARTEMIO SYPERRECK 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Caio Fernando Motta Bonin 

Código Identificador:0046133D 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2013 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato – MT 
Contratada: RBS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME 
Objeto: Contratação de Empresa e Produção Artística para a 
Realização de Shows, locação de estrutura de palco, locação e 
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serviços de sonorização e iluminação para a realização do 12º Festival 
de Pesca da cidade de Santa Rita do Trivelato. 
Data: 17/06/2013 
Valor: R$17.000,00 (dezessete mil reais) 
Prazo: 02 meses 
  
Santa Rita do Trivelato, 22 de julho de 2013 

Publicado por: 
Caio Fernando Motta Bonin 

Código Identificador:BFB8FB99 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2013 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato – MT 
Contratada: GLAUBER PEREIRA MAIA ENGENHARIA - ME  
Objeto: Prestação de serviços de Elaboração de Projeto de 
Licenciamento Ambiental, nas modalidades de Licença Prévia para a 
Instalação de obra de pavimentação asfáltica e de loteamento urbano 
com o devido acompanhamento do processo junto à SEMA/MT. 
Data: 04/07/2013 
Valor: R$31.850,00 (trinta e um mil oitocentos e cinquenta reais) 
Prazo: 06 meses 
  
Santa Rita do Trivelato, 22 de julho de 2013 

Publicado por: 
Caio Fernando Motta Bonin 

Código Identificador:FA6A743C 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2013 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato – MT 
Contratada: Geopoços Hidroconstruções e Comércio Ltda 
Objeto: Contratação de empresa para realizar a perfuração de um 
poço. 
Data: 10/07/2013 
Valor: R$82.824,50 (oitenta e dois mil oitocentos e vinte e quatro 
reais) 
Prazo: 06 meses 
  
Santa Rita do Trivelato, 22 de julho de 2013 

Publicado por: 
Caio Fernando Motta Bonin 

Código Identificador:3D51CE3D 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2013 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato – MT 
Contratada: Araguaia Medica Produtos Hospitalares Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos 
e materiais médico hospitalares. 
Data: 18/07/2013 
Valor: R$28.645,00 (vinte e oito mil seiscentos e quarenta e cinco 
reais) 
Prazo: 60 dias 
  
Santa Rita do Trivelato, 22 de julho de 2013 

Publicado por: 
Caio Fernando Motta Bonin 

Código Identificador:2EF08F15 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 084/2013  
 

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO (FUNDEB), DO MUNICÍPIO DE 
SANTO AFONSO-MT. 

  
VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS , PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO 
GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, 
OBSERVADO O QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E AS DEMAIS NORMAS QUE 
LHE SÃO APLICÁVEIS, 
  
RESOLVE 

  
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do 
FUNDEB, do Município de Santo Afonso – MT, constituído pelos 
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, 
conforme representação e indicação a seguir discriminados: 
  

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Titular  Suplente 

Robson Cruz de 
Oliveira 

CPF 007.257.771-17 Rosilene 
Pereira Santos 
Barbosa 

CPF 007.257.771-17 

RG 1606727-4 RG 1606727-4 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Titular  Suplente 

Elisângela 
Moura dos 
Santos 

CPF 018.890.041-11 
Sidney 
Gonçalves Viana 

CPF 
899.312.461-
20 

RG 
1858174-9 
SSP/MT 

RG 130 5859-2 

REPRESENTANTE DE DOCENTES DA EDUCAÇÃO BASICA DA REDE PUBLICA  

Titular  Suplente 

Girley Neves 
de Souza Brito 

CPF 503.576.971-20 Airce 
Cândida de 
Alencar 
Gonçalves 

CPF 581.548.921-20 

RG 788.590 SSP/MT RG 0504308-5 SSP/MT 

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAL  

Titular  Suplente 
Veronice 
Correa 
Camargo 

CPF 322.587.041-20 
Marta Del 
Mazzo 

CPF 487.740.571-20 

RG 952706 SSP/MT RG 143328 SSP/MT 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS 

TITULAR  SUPLENTE 

Odailton Jose 
Tavares 

CPF 813.939.111-53 
Alecssandra 
Aparecida Souto 

CPF 018.014.431-65 

RG 1125948-5 RG 
1745447-6 
SSP/MT 

Leusidene 
Souto 

CPF 629.458.151-68 Sebastião Teixeira 
de Farias 

CPF 172.745.241-00 

RG 1048968-1 RG 093253 SSP 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TECNICOS - ADMINISTRAT IVOS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS  

Titular  Suplente 

Vanelis Tavares de 
Lima 

CPF 001.034.081-50 Liceni Maria 
Barbosa dos 
Santos 

CPF 003.467.161-79 

RG 
1201347-1 
SJ/MT 

RG 1550124-8 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Titular  Suplente 
Gislene 
Aparecida 
Freire 
Costa 

CPF 322.587.041-20 
Osvaldo 
Ferreira 
Rodrigues 

CPF 411.646.521-68 

RG 952706SSP/MT RG 761187 

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR  

TITULAR  SUPLENTE 

Valdete 
da Silva 
Neves 

CPF 007.636.171-30 Ireni 
Aparecida da 
Silva Acácio 

CPF 025.483.091-93 

RG 
1668951-8 
SSP/MT 

RG 1962754-8 SSP/MT 

  
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal do FUNDEB, de que 
trata esta Portaria, será responsável pela fiscalização, transparência e 
justiça na funcionalidade e execução das tarefas dentre este Conselho, 
no Município de Santo Afonso – MT. E deverá cumprir com os 
princípios gerais de direito público, em especial, as regras e 
determinações instituídas em lei normativas e decretos pertinentes. 
  
Art. 3º - Os membros do Conselho de que trata esta Portaria definirão 
em reunião os nomes dos conselheiros que serão Presidente e Vice-
Presidente e Secretária. 
  
Art. 4º - Os membros integrantes do Conselho do FUNDEB, de que 
trata esta Portaria, não serão remunerados pelo exercício das 
respectivas funções, sendo os serviços considerados como relevantes 
ao interesse público. 
Art 5º - O prazo de vigência do presente conselho será de dois anos a 
partir da data de sua publicação. 
  
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO-
MT, EM 19 DE JULHO DE 2013. 
  
VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS 
Cpf/mf 363.908.288-53 – rg 3.994.563 Ssp/sp 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fagner Moreira da Cunha 

Código Identificador:A53E986E 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
LEVERGER 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  
AVISO DE LICITAÇÃO  
  
PREGÃO PRESENCIAL N º 018/2013 
MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS  
  
A Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Leverger – MT, 
através da Comissão Permanente de Licitação, torna Público para 
conhecimento dos interessados que, fará realizar licitação na 
modalidade de REGISTRO DE PREÇOS -  Pregão Presencial n ° 
018/2013, para o seguinte objeto: Registro de Preços para futura e 
eventual Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de recrutamento, pré-seleção, supervisão e 
encaminhamento de estudantes de Nível Superior e Ensino Médio 
para preenchimento de até 60(sessenta) vagas de estágio disponível 
no município de Santo Antonio de Leverger/MT, com realização 
prevista para o dia 01 de Agosto de 2013 as 09 horas no seguinte 
endereço: Av. Santo Antonio, n° 245, Centro, Santo Antonio de 
Leverger - MT. 
O edital completo estará a disposição dos interessados para 
consulta e aquisição a partir de 23/07/2013, das 07:00 às 13:00 
horas na Prefeitura Municipal , junto a Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Av. Santo Antônio, 245-Centro, Santo 
Antônio de Leverger - MT, informações pelo telefone (065) 3341-
1346.  
Santo Antônio de Leverger – MT, em 22 de Julho de 2013 
  
VITÓRIO MASSARU HAYAMA 
Presidente/pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação  

Publicado por: 
Natalina 

Código Identificador:9121A640 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
LEVERGER 

PORTARIA Nº 80/GP/2013 
 
O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. 
VALDIR RIBEIRO , no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE:  
  
Designar a Sra. JAQUELINE DOS REIS BASTEIS DE SOUZA, 
Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para responder 
pelo cargo em Comissão de Núcleo de Gestão de Pessoas, com data 
retroativa a partir de 16 de Maio de 2013. 
  
Registra-se, 
Publica-se, 
Cumpra-se. 
  
Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 
25 de Junho de 2013. 
  

VALDIR RIBEIRO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anice Roze de Oliveira 

Código Identificador:A56D7411 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
LEVERGER 

ATO Nº 150/GP/2013 
 
O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. 
VALDIR RIBEIRO , no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Exonerar a Sra. MARIA DO CARMO DA SILVA, do cargo em 
Comissão de Gerente de Obras e Projetos, lotada na Secretária 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, nomeada pelo Ato nº 
114/GP/2013 de 11/04/2013, com data retroativa a partir de 01 de 
Julho de 2013. 
  
Registra-se, 
Publica-se, 
Cumpra-se. 
  
Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 
09 de Julho de 2013. 
  
VALDIR RIBEIRO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anice Roze de Oliveira 

Código Identificador:F843B564 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
LEVERGER 

PORTARIA N.º 84/GP/2013 
 

“Dispõe sobre a concessão do Benefício de Pensão 
por Morte em favor do Sr. Balduino Alves dos 
Santos, em decorrência do falecimento da servidora 
Sra. Conceição de Souza Santos.” 

  
O Prefeito do Município de Santo Antônio de Leverger, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 
  
Considerando o Art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal com 
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado 
com Art. 29, inciso I da Lei Municipal n.º 876/2005, que dispõe sobre 
a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Santo Antônio de Leverger/ MT e, dá outras 
providências, Lei 1.027/GP/2009 que dispõe sobre o plano de cargos, 
carreiras e salários dos servidores de Santo Antônio de Leverger e 
Decreto 19/GP/2012, que dispõe sobre recomposição salarial; 
  
Resolve: 
  
Art. 1º - Conceder o benefício de Pensão Por Morte, em decorrência 
do falecimento da Sra. Conceição de Souza Santos, brasileira, 
casada, portadora do RG n.º 183.929 - SSP/MT e do CPF n.º 
346.701.731-20, aposentada por idade, devidamente matriculado sob 
o n.º 449, com proventos Integrais, o equivalente a 100% (cem por 
cento) em favor do Sr. Balduino Alves dos Santos, brasileiro, viúvo, 
portadora do RG n.º 118.290 – SSP/MT, e CPF n.º 047.938.701-04, 
residente e domiciliado no município de Santo Antônio do Leverger, 
esposo da “de cujos”, conforme processo administrativo do PREVI-
LEVERGER , n.º 2013.07.00004P, a partir de 13/06/2013, data de 
óbito do segurado, até posterior deliberação. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13 de junho de 2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
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SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER - MT, 18 de julho de 2013. 
  

VALDIR RIBEIRO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anice Roze de Oliveira 

Código Identificador:E000C560 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 

LEVERGER 
PORTARIA Nº85/GP/2013 

 
O Prefeito Municipal de Santo Antônio de Leverger, Sr Valdir 
Ribeiro, no uso de suas atribuições que lhe confere a alínea “c”, do 
inciso II do artigo 82 da lei Orgânica Municipal e, 
Considerando a necessidade de se adotarem medidas para solucionar 
os problemas que envolvem a relação beneficiária e unidade 
habitacional do Programa de Habitação de Interesse Social, Núcleo 
Habitacional, localizado no Bairro Altos do Leverger II, no Município 
de Santo Antônio de Leverger – MT. 
Considerando que a legislação exige a criação de Comissão 
Processante para solucionar o não cumprimento das Clausulas 
constantes no Termo de CONCESSAO REAL DE USO. 
  
RESOLVE:  
  
Art 1º- Constituir a Comissão Processante, tendo por atribuição 
dirimir todas as pendencias relacionadas às questões em desacordo 
com o TERMO DE CONCESSAO REAL DE USO, assinado pelos 
beneficiários e o Gestor Municipal quando da entrega das Unidades 
Habitacionais. 
Art 2º- A Comissão Processante será composta pelos seguintes 
membros. 
MARIA ELIZA BORDIN. 
FABRICIO RIBEIRO NUNES DOMINGUES 
DIVINA MARIA DA SILVA. 
CATARINA IVONETE FONSECA RIBEIRO 
SANDRA REGINA TATEIRA DE ARRUDA. 
  
Art 3º- Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 
  
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
  
Paço Municipal, em Santo Antônio de Leverger, 22 de Julho de 2013. 
  
VALDIR RIBEIRO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anice Roze de Oliveira 

Código Identificador:6A30B12F 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE  
 

LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 052-2013 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2013  
REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
  
PROCESSO Nº 059/2013/CPL/PP/RP 
  
A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
Leste, Estado de Mato Grosso torna público que nos termos da Lei nº 
8.666 de 21/06/93, com as alterações subsequentes a abertura de 
processo licitatório objetivando a Pregão Presencial modelo 
Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
Equipamentos para Playground a ser instalado na Escola 
Municipal Domingos Azzolini e na Praça Municipal, para a 

Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Esporte e Laser desta Prefeitura, conforme solicitação. 
Poderá participar do certame pessoa jurídica que tenham adquirido 
edital e que são cadastrados no setor competente desta Prefeitura. 
A abertura dos processos dar-se-á às 09:00 horas do dia 02 de Agosto 
de 2013, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio do Leste – MT. 
O edital completo poderá ser adquirido das 7:00 hrs as 11:00 hrs e das 
13:00 hrs ás 17:00 hrs no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo 
Antonio do Leste situado a rua Primavera, 959 Jardim Bem Viver, 
telefone (66) 34881380 ou pelo Email: 
(licitação@santoantoniodoleste.mt.gov.br). 
  
Santo Antonio do Leste – MT, 22 de Juho de 2013. 
  
JOSE MARCIO THOMAZ 
Pregoeiro  

Publicado por: 
José Marcio Thomaz 

Código Identificador:9E226663 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO  
 
OBJETO: Contrato nº 036/2013 para SERVIÇOS DE (MÃO DE 
OBRA) NA AMPLIAÇÃO/CONSTRUÇÃO DE 06(SEIS) SALAS 
DE AULAS E 02 (DOIS) BANHEIROS NA ESCOLA RURAL 
MUNICIPAL ALBERTO NUNES DA SILVEIRA - ESPIGÃO 
DO LESTE, QUE FICA A MUNICIPIO DE SAO FELIX DO 
ARAGUAIA-MT, firmado em 17/07/2013. 
  
FAVORECIDA : JOSE MARIA DOS SANTOS ME/CNPJ nº 
17.693.152/0001-10 
  
VALOR GLOBAL : R$54.601,55 (cinquenta e quatro mil e 
seiscentos e um reais e cinquenta e cinco centavos), 
FUNDAMENTO LEGAL : Art. 22, § 2º e Art. 6º, VIII, “a” da Lei nº 
8.666/93. 
  
São Félix do Araguaia - MT, 17 de Julho de 2013. 
  
PREFEITURA SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 
  
JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Lídia Barbosa de Brito 

Código Identificador:39459DCB 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

014/2013 
 
Processo Licitatório nº 021/2013 – Processo Administrativo nº 
01625/2013 
A Prefeitura Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato 
Grosso, através do seu pregoeiro oficial, nomeado pelo Decreto. nº. 
043/2013 torna público, para conhecimento dos interessados, que, na 
Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO XINGU/MT, com sede na 
Av. Mauro Pires Gomes, nº 41 – Centro, mediante a designação do 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, através do Portaria Municipal 
017/2013, encontra-se aberta a licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.  Este pregão será regido pela Lei Federal 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 092/2009 com aplicação 
subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições 
aplicáveis. MODALIDADE: Pregão Presencial. OBJETO: 
Constitui o objeto do presente Pregão Presencial a aquisição de 
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uma ambulância 0 (zero) KM para atender o município de São 
José do Xingu - MT. 
  
REALIZAÇÃO:  02/08/2013. ABERTURA DA SESSÃO: 09 horas 
(Horário de Brasília – DF). O Edital contendo as instruções estará à 
disposição dos interessados no setor de licitações da Prefeitura 
Municipal de São José do Xingu - MT. Demais informações pelo 
telefone (66) 35681109 / 1398. 
  
São José do Xingu – MT, 22 de Julho de 2013. 
  
WELTON LUCINAO TEIXEIRA  
Pregoeiro Oficial. 
Dec. Nº 043/2013. 

Publicado por: 
Aloizio Rodrigues da Silva 

Código Identificador:2CD592B1 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP  

 
DEPTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 126/2013 SRP 122/2013 

 
A Prefeitura Municipal de Sinop/MT, em cumprimento ao inciso XII, 
Art. 21 do Decreto 3.555/00, torna público o resultado do Pregão 
Presencial nº 126/2013 – SRP 122/2013, referente ao Registro de 
Preço para Locação de Mesas e Cadeiras de Plástico para atender às 
necessidades das Secretarias Municipais. NÃO COMPARECERAM  
interessados para participar do certame, sendo o processo 
DECLARADO DESERTO . Sinop 22 de Julho de 2013. 
  
KELY CRISTINE DE OLIVEIRA  
Pregoeira – Portaria 372/2013 

Publicado por: 
Sidelina Rodrigues dos Santos 

Código Identificador:FF0435FD 
 

DEPTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2013 

SRP 133/2013 
 
A Prefeitura Municipal de Sinop-MT torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2013 – SRP 
133/2013. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de 
Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Cópias de 
Chaves e Conserto de Fechaduras para atender às necessidades 
das Secretarias Municipais. ABERTURA da SESSÃO: 02/08/2013 
às 09:30horas (horário de Brasília-DF); LOCAL: Secretaria Municipal 
de Administração, Rua das Avencas, 1.491, Setor Comercial; 
ÍNTEGRA do EDITAL: no endereço indicado ou por meio do site 
https:www.cidadecompras.com.br; www.prefeituravirtual.com.br 
Informações: (66) 3517-5298/5263. 
Sinop-MT, 22 de julho de 2013. 
  
MARCELLO PAVAN 
Pregoeiro - Portaria 372/2013 

Publicado por: 
Sidelina Rodrigues dos Santos 

Código Identificador:95B65740 
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº. 134/2013 

 
DATA: 22 de julho de 2013 

SÚMULA: Decreta Luto Oficial em razão do 
falecimento da Sra. EDITH JOANNA SCHERER 
SCHALLENBERGER. 

  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
  

Considerando o falecimento da Sra. EDITH JOANNA SCHERER 
SCHALLENBERGER, mãe do Vereador Roger Schallenberger – 2º 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Sinop; 
  
Considerando que a matriarca da família Schallenberger, colaborou 
como pioneira na construção e no desenvolvimento do Município de 
Sinop, deixando um legado de honradez e dignidade, e ainda; 
  
Externando o mais profundo pesar pela irreparável perda; 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º. Luto Oficial, por 03 (três) dias, no Município de Sinop, à 
partir desta data. 
  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
EM, 22 de julho de 2013. 
  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 
  
SILVANO FERREIRA DO AMARAL 
Secretário de Governo e Projetos Estratégicos  

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:09EB0162 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 665/2013 

 
DATA: 19 de julho de 2013 
  

SÚMULA: Nomeia, no quadro comissionado, o 
servidor que menciona. 

  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Nomear, no quadro comissionado, o servidor que menciona: 
  
NOME  CARGO CC ADMISSÃO  

DAVID WILLIAM PEREIRA ASS. DIV. DE BASQUETEBOL 04 11.07.2013 

  
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicidade, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
EM, 19 de julho de 2013. 
  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:519C2C1B 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 666/2013 

 
DATA: 19 de julho de 2013 

SUMULA: Altera o inciso III do Art. 2°, da Portaria 
n° 061, de 29 de janeiro de 2013. 

  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
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Art. 1º. Alterar o inciso III do Art. 2°, da Portaria n° 061, de 29 de 
janeiro de 2013, conforme segue: 
  
“Art. 2º. Os servidores abaixo relacionados ficam responsáveis pela 
autorização dos abastecimentos dos veículos/máquinas/equipamentos 
motorizados da frota municipal em postos credenciados e depósitos 
internos, por meio de cartão magnético, conforme segue: 
  
III – Diones Neres Silva – Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos;” 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº. 563/2013, de 21 de junho de 2013. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
EM, 19 de julho de 2013. 

  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:364390B7 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 667/2013 

 
DATA: 19 de julho de 2013 
  

SUMULA: Altera a servidora, da Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos, responsável por fiscalizar o 
contrato descrito no Art. 1°, da Portaria n° 499, de 06 
de junho de 2013. 

  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Alterar a servidora, da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos, responsável por fiscalizar o contrato descrito no Art. 1°, da 
Portaria n° 499, de 06 de junho de 2013, conforme segue: 
  
Fiscal do Contrato Cargo Matrícula  Secretaria Municipal 
DIONES NERES SILVA Gari 8507 Obras e Serviços Urbanos 

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 536, 
de 17 de junho de 2013. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
EM, 19 de julho de 2013. 

  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:832546F2 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 668/2013 

 
DATA: 19 de julho de 2013 
 

SÚMULA: Designa Comissão Organizadora do 
Concurso Público Municipal nº. 001/2013. 

  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
  
R E S O L V E: 
  

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão Organizadora do Concurso Público Municipal nº. 001/2013. 
  

NOME  CARGO MATRÍCULA  

IVETE MALLMANN FRANKE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

10515 

TAIZE AVRELLA DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO 6615 

ROBINSON MARTINS 
SUPERV. DEPTO. DE PROJETOS EM 
SAÚDE 

3108 

ADRIANO BELGROVCZ FISCAL SANITÁRIO 7834 

EDEMAR JORGE KAMCHEN PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 0356 

  
Art. 2º. A referida Comissão terá a responsabilidade de observar e de 
cumprir as determinações do Regulamento do Concurso Público, 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 048/2012, Lei Orgânica 
Municipal e os respectivos Editais de Concurso. 
Art. 3º. A Comissão terá a seguinte formação: 
  
Presidente: IVETE MALLMANN FRANKE 
  
Membro: TAIZE AVRELLA 
Membro: ROBINSON MARTINS 
Membro: ADRIANO BELGROVCZ 
Membro: EDEMAR JORGE KAMCHEN 
  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 150, 
de 26 de março de 2012. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
EM, 19 de julho de 2013. 
  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:E5F760AE 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 669/2013 

 
DATA: 19 de julho de 2013 
 

SÚMULA: Destituir a servidora que menciona. 
  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Destituir a servidora que menciona, conforme segue: 

  
MAT.  NOME  CARGO CC DATA  

2472 KATIUSCIA DALTOE 
ASS. DIV. PROGRAMA 
CADASTRO UNICO 

04 17.07.2013 

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
EM, 19 de julho de 2013. 
  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:E553C531 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº. 670/2013 

 
DATA: 19 de julho de 2013. 
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SÚMULA: Exonera, a pedido, do quadro temporário 
a servidora que menciona. 

  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Exonerar, a pedido, do quadro temporário a servidora que 
menciona: 

  
MAT.  NOME  CARGO CE DATA  

10789 MIRIAN BEVENUTE GARDAS AUXILIAR DE NUTRIÇÃO 31 16.07.2013 

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
EM, 19 de julho de 2013. 
  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:4C4FD976 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 671/2013 
 
DATA: 19 de julho de 2013. 
  

SÚMULA: Concede cessão da servidora abaixo 
relacionada, sem ônus para órgão de origem, ao 
PreviSinop. 

  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente o que dispõe o art. 139, inciso III e art. 145, inciso II, 
da Lei nº 254/93. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Conceder cessão da servidora abaixo relacionada, sem ônus 
para órgão de origem, ao PreviSinop. 

  
MAT.  NOME  CARGO CE 

2472 KATIUSCIA DALTOE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 07 

  
Art. 2º. Esta cessão terá validade a partir de 18 de julho de 2013 a 31 
de dezembro de 2013. 
  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
EM, 19 de julho de 2013. 
  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:710FCC95 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº. 672/2013 

 
DATA: 22 de julho de 2013. 

SÚMULA: Exonera, a pedido, do quadro 
comissionado o servidor que menciona. 

  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
  

R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Exonerar, a pedido, do quadro comissionado o servidor que 
menciona: 

  
MAT.  NOME  CARGO CC DATA  

10748 
SILVIO CESAR DA 
SILVA 

COORDENADOR DE EVENTOS 08 22.07.2013 

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
EM, 22 de julho de 2013. 
  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:EF4E4F7F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°. 673/2013 
 
DATA: 22 de julho de 2013 
  

SUMULA: Altera a servidora, da Secretaria 
Municipal da Educação, responsável por fiscalizar 
o contrato descrito no Art. 1°, da Portaria n° 499, 
de 06 de junho de 2013. 

  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Alterar a servidora, da Secretaria Municipal da Educação, 
responsável por fiscalizar o contrato descrito no Art. 1°, da Portaria n° 
499, de 06 de junho de 2013, conforme segue: 
  
Fiscal do Contrato Cargo Matrícula  Secretaria Municipal 
Carla Sprizão Ponce Professora Pedagogia 20 h 4939 Educação 

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 19 de julho de 2013. 
  
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
EM, 22 de julho de 2013. 

  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:F9FCA7A7 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº. 674/2013 

 
DATA: 22 de julho de 2013 
  

SÚMULA: Nomeia membros da Comissão de 
Avaliação de Recursos do Teste Seletivo 
Simplificado para Contratação Temporária de 
Médicos para a rede municipal de saúde. 

  
JUAREZ ALVES DA COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
RESOLVE:  
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Art. 1º. Nomear os membros da Comissão de Avaliação de 
Recursos do Teste Seletivo Simplificado para Contratação 
Temporária de Médicos para a rede municipal de saúde, assim 
composta: 
  

PRESIDENTE 

8888 MARCELO ROBERTO KLEMENT ENFERMEIRO 

  

MEMBROS  

4381 SUSI EVA FELIX ALVES ENFERMEIRO 

10970 MAIKELIN LESSANDRA STRAUB ENGENHEIRO SANITARISTA 

  
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicidade, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 640, de 
10 de julho de 2013. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
EM, 22 de julho de 2013. 
  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:59600578 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 129/2013 
 
DATA:  09 de julho de 2013 
  

SÚMULA: Regulamenta o pagamento da 
Gratificação por Encargo de Curso de que trata a Lei 
Complementar nº. 084/2013, de 09 de julho de 2013. 

  
JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
  
DECRETA:  
  
Art. 1º. A Gratificação por Encargo de Curso de que trata a Lei 
Complementar nº. 084/2013 fica regulamentada por este Decreto. 
  
Art. 2º. A Gratificação por encargo de curso é devida aos 
Profissionais da Educação Básica pelo desempenho eventual de 
atividades de instrutoria de curso de desenvolvimento ou de 
treinamento para servidores, regularmente instituído no âmbito da 
Escola Municipal de Governo, ou qualquer outro regularmente 
instituído pela Administração Pública Municipal. 
  
§1º. Considera-se como atividade de instrutoria para fins do disposto 
no artigo anterior, ministrar aulas, realizar atividades de coordenação 
pedagógica e técnica, elaborar material didático e atuar em atividades 
similares ou equivalentes em outros eventos de capacitação, 
presenciais ou à distância. 
  
§2º. A Gratificação não será devida pela realização de treinamentos 
em serviço ou por eventos de disseminação de conteúdos relativos à 
competência da Secretaria Municipal de Educação. 
  
§3º. A Gratificação será paga ao Profissional da Educação Básica por 
hora trabalhada, conforme os limites estabelecidos no Anexo I do 
presente Decreto. 
Art. 3º. A quantidade de horas ministradas de que trata o presente será 
apurada pela Escola de Governo, ou Unidade Administrativa 
executora da realização da atividade, e informada até o 20º (vigésimo) 
dia do mês ao Departamento de Recursos Humanos – DRH, para o 
processamento da folha de pagamento. 
  
Art. 4º. A retribuição ao Profissional da Educação Básica que executar 
as atividades de que trata o presente Decreto não poderá ser superior a 
120 (cento e vinte) horas de trabalhos anuais, ressalvada situação de 
excepcionalidade, devidamente justificada e previamente aprovada 
pelo Secretário de Administração que poderá autorizar o acréscimo de 
até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais. 

Art. 5º. A Escola de Governo implantará sistema de controle de horas 
de trabalho por Profissional de Educação Básica, com vistas ao 
controle do pagamento da Gratificação por Encargo de Curso. 
Parágrafo único. Até que seja implementado o sistema de controle de 
horas trabalhadas, será aceito a “Declaração de Execução de 
Atividades” disposta no Anexo II do presente Decreto. 
  
Art. 6º. Compete à Escola de Governo ou Unidade Administradora 
executora: 
  
I – selecionar o Profissional de Educação Básica observando os 
critérios de formação acadêmica compatível com o curso a ser 
oferecido e comprovada experiência profissional na área de atuação; 
  
II – solicitar a liberação do Profissional de Educação Básica ao 
Secretário Municipal de Educação, ou a quem o secretário delegar, 
inclusive quando a realização das atividades de que trata o presente 
Decreto ocorrerem durante o horário de trabalho. 
Art. 7º. O pagamento da Gratificação por Encargo de Curso será feito 
através do orçamento da Secretaria Municipal de Administração pela 
rubrica orçamentária 03 01000 04 128 0004 1013 3 190 000000 999. 
  
Art. 8º. O pagamento da Gratificação por Encargo de Curso deverá ser 
efetuado por meio de sistema utilizado para processamento da folha 
de pagamento de pessoal. 
Art. 9º. As horas trabalhadas em atividades inerentes às cursos, 
quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, deverão ser 
compensadas no prazo de até 01 (um) ano. 
Art. 10. A Gratificação por encargo de Curso não se incorpora ao 
vencimento ou salário do Profissional da Educação Básica para 
qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para 
quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos 
proventos de aposentadoria e das pensões. 
  
Art. 11. Ficam ratificados os atos produzidos à partir de abril de 2013, 
autorizados seus efeitos financeiros desde então. 
  
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
EM, 09 de julho de 2013. 
  
JUAREZ COSTA 
Prefeito Municipal 
  
IVETE MALLMANN FRANKE  
Secretária Municipal de Administração 
ANEXO I  
  
CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO 
POR HORA TRABALHADA INCIDENTE SOBRE O PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO 
  
Professor 20 horas Subsídio dividido por 100 (cem) e o resultado 
multiplicado pela quantidade de horas ministradas no curso. 
  
Professor 30 horas Subsídio dividido por 150 (cento e cinquenta) e o 
resultado multiplicado pela quantidade de horas ministradas no curso. 
  
Professor 40 horas Subsídio dividido por 200 (duzentos) e o resultado 
multiplicado pela quantidade de horas ministradas no curso. 
  
*100, 150 e 200 equivalem há horas/mensais. 
  
ANEXO II  
DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES  
  
Pela Presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, 
Eu______ 
(nome completo) 
  
Matrícula nº _________________, ocupante do cargo de 
____________, integrando do quadro de pessoal de Secretaria 
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Municipal de Educação, em exercício na (o) __________, declaro ter 
participado, (local de lotação) 
  
do curso de..................................., conforme segue: 
  

ATIVIDADE  INSTITUIÇÃO  
TOTAL DE HORAS 
TRABALHADAS  

      

  
Declaro, sob a minha inteira responsabilidade, serem exatas e 
verdadeiras as informações aqui prestadas, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e penal. 
  
Sinop –MT,...............de.............de.................... 
  
_____________________ 
(Assinatura do Servidor) 
ANEXO III  
TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO DE 
HORAS TRABALHADAS EM CURSO  
  
________, 
(nome do servidor) 
  
Matrícula nº__________, ocupante do cargo de___________, 
  
Lotado na _____, declaro estar ciente de que as horas trabalhadas em 
cursos, quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, deverão 
ser compensadas no período máximo de 01 (um) ano. Tal como 
determina o art. 9º do Decreto nº. 129/2013. 
  
Sinop – MT, ..........de............d.e............. 
  
_____________________ 
(ASSINATURA DO SERVIDOR) 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:F4F790D6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL 008/2013 
 
NOTIFICAÇÃO DE RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO 
ATENDIDA  
  
A Diretoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – 
PROCON SINOP - no uso de suas atribuições, conferidas pela lei 
municipal 1307/2010 em seu art. 5º, XII, a qual determina que 
compete a este, fiscalizar e aplicar sanções administrativas previstas 
no Código de Defesa do Consumidor,dispõe que: 
  
Considerando que o artigo 56 da Lei Federal nº 8.078/90 determina 
que as infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas 
às sanções administrativas, as quais serão aplicadas pela autoridade 
administrativa competente; 
  
Considerando que o artigo 18 § 2º do Decreto nº 2.181/97 dispõe que 
as penalidades previstas nesta norma serão aplicadas pelos órgãos 
oficiais do SNDC, sem prejuízo das atribuições do órgão normativo 
ou regulador da atividade, na forma da legislação vigente, e que o 
artigo 43 desta normativa afirma que o processo administrativo será 
instruído e julgado na esfera de atribuição do órgão que o tiver 
instaurado; 
  
Considerando que o artigo 42 § 2º do Decreto nº 2181/97 dispõe sobre 
a notificação via edital nos casos em que o Reclamado não puder ser 
notificado pessoalmente ou via postal, faz saber: 
  
Nº DAS FA’s RECLAMADA  SANÇÃO VALOR R$  

0112001449-4 
FUJIBRÁS COM. IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO LTDA. 

MULTA 
4.000,00 (Quatro Mil 
Reais) 

0110000821-0 
MEGAKIT COMERCIO DE 
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA – 
EPP 

MULTA 
8.000,00 (oito Mil 
Reais) 

0112000157-8 
C.R. NET - COMERCIO DE ELETRO-
ELETRONICOS LTDA – ME 

MULTA 
8.000,00 (Oito Mil 
Reais) 

0112001281-0 LUIS MARTINS DE SOUZA E CIA MULTA 2.000,00 (Dois Mil 

LTDA – ME Reais) 

  
Tendo os presentes Processos Administrativos identificados no quadro 
acima, tramitados em observância às normas do Decreto Federal nº 
2.181/97 (art. 33 e seguintes) e não configurada qualquer 
circunstância que significasse prejuízo para a defesa, de modo a 
acarretar qualquer tipo de nulidade (art. 48, Decreto Federal nº 
2.181/97),foram considerados “RECLAMAÇÃO 
FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA” , por infração às normas de 
proteção e defesa do consumidor, conforme exaustivamente 
demonstrados nas decisões administrativas exaradas pelos 
conciliadores de defesa do consumidor, disponíveis nos autos. 
  
Assim, nos termos que dispõe o Decreto Federal nº 2.181 de 2007 em 
seu art. 42, §2º,NOTIFICO AS RECLAMADAS, queDECIDE-
SEpela aplicação das multas administrativas, arbitradas para os 
procedimentos administrativos já relacionados no quadro acima com 
seus respectivos valores, cujo recolhimento deverá ser efetuado no 
prazo legal de 30 (trinta) dias através de Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, emitido pela Prefeitura Municipal de Sinop/MT, 
procedendo-se a juntada do comprovante de pagamento nos autos, 
para respectiva baixa, na forma do artigo 25 § 1º da Lei Municipal nº 
1.307/2010 cumulado com artigo 47 §2º do Decreto Federal nº 
3.571/2004. 
  
Poderão as reclamadas no prazo de 10 (dez) dias, apresentar recurso 
administrativo, com efeito suspensivo, contados da data da publicação 
deste, à esta Diretoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 
– PROCON Sinop, nos termos que dispõe o artigo 7º da Lei 
Municipal nº 1.307/2010 cumulado com artigo 50 do Decreto nº 
3.571/2004. 
  
Na ausência do recurso ou após seu improvimento, caso o valor da 
multa não tenha sido pago no prazo de 30 (trinta) dias, será feito o 
encaminhamento pelo PROCON Municipal de Sinop/MT para a 
inscrição do débito em dívida ativa, para posterior cobrança, com 
juros e correção monetária de acordo com o previsto no Código 
Tributário Municipal de Sinop. 
  
Após o trânsito em julgado desta decisão, as reclamadas terão seus 
nomes lançados noCadastro Municipal de Reclamações 
Fundamentadas Não Atendidas, nos termos do artigo 58, II do 
Decreto Federal nº 2181/97 e disponibilizado para formulação dos 
Cadastros Estadual e Nacional, nos termos do artigo 62 do Decreto 
Federal nº 2.181/97, cuja divulgação e disponibilização para consultas 
do referido cadastro, acontece no dia 15 de março de cada ano, em 
alusão ao Dia Mundial do Consumidor. 
  
Conforme estabelece o art. 61 do Decreto Federal 2181/97: “O 
consumidor ou fornecedor poderá requerer, em cinco dias a contar da 
divulgação do cadastro e mediante petição fundamentada a retificação 
de informação inexata que nele conste, bem como a inclusão de 
informação omitida, devendo a autoridade competente, no prazo de 
dez dias úteis, pronunciar-se, motivadamente, pela procedência ou 
improcedência do pedido”. 
  
Publique-se, 
  
OZEAS LIMA VERAS 
Diretor Intendente do Procon Sinop 
  
Sinop MT, 22 de julho de 2013. 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:4A5F19A6 
 

PREVI SINOP 
CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO  

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO  
  
CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO  
  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2013 REGISTRO 
DE PREÇOS Nº006/2013 
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O PREVISINOP/MT, através de sua Pregoeira e Comissão 
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos da Lei n. º 
8.666/93 e últimas alterações torna público que: 
  
Constatou-se que nenhum dos itens apresentados nas propostas de 
preços das licitantes atenderam ao valor médio estimado para 
contratação, razão pela qual a pregoeira DESCLASSIFICOU AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS CONSIDERANDO A LICITAÇÃO 
FRACASSADA CONFORME LEI 8.666/93 apresentadas pelas 
empresas, em conformidade com o Artigo 48, inciso II da Lei 
8.666/93. 
  
SINOP – MT, 10 de JULHO de 2013. 
  
FLAVIANE PAULI GONÇALVES 
Pregoeira 
  
PUBLIQUE - SE 

Publicado por: 
Flaviane Pauli Gonçalves 

Código Identificador:F77DDA0C 
 

SAAES 
AVISO DE RESULTADO - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SINOP/MT 
A Comissão Permanente de Licitação do SAAES - Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sinop/MT, torna público o resultado do 
julgamento da fase de habilitação jurídica do processo supra, onde foi 
habilitada a empresa NORTEC – CONSULTORIA, ENGENHARIA 
E SANEAMENTO LTDA, CNPJ: 01.315.642/0001-42. A Comissão 
informa que a abertura do envelope n.º 02 – Proposta Técnica será no 
dia 23/07/2013 às 08:30, face a renúncia recursal pela licitante, na 
sede do SAAES- Av. dos Jacarandás, 3960 – Centro. Informações 
através do telefone: 66-3517-1161. Sinop – MT, 22 de julho de 2013.  
  
EDNA MACIEL ESCOBAR. 
Presidente da Cpl 

Publicado por: 
Edna Maciel Escobar 

Código Identificador:B63013A2 
 

SAAES 
AVISO DE RESULTADO  

 
SAAES – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SINOP 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003.001/2013 
O SAAES – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sinop – MT, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos 
interessados que o resultado do julgamento da proposta de preços da 
Tomada de Preços supra foi o seguinte: vencedora a empresa 
ELETROTÉCNICA PAGLIARI LTDA – CNPJ: 03.101.474/0001-18, 
com o valor de R$ 117.696,18 (cento e dezessete mil, seiscentos e 
noventa e seis reais e dezoito centavos). Não haverá prazo recursal 
face à desistência do mesmo pela licitante, maiores informações na 
sede do SAAES- Av. dos Jacarandás, 3960 – Centro. Informações 
através do telefone: 66-3517-1161. Sinop – MT, 22 de julho de 2013.  
  
EDNA MACIEL ESCOBAR. 
Presidente da Cpl 

Publicado por: 
Edna Maciel Escobar 

Código Identificador:A73CEC7C 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 
076/2013 

O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT, através da Pregoeira Oficial, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que foram 
vencedoras do certame as empresas: CLARICE DE FATIMA 
BASSO ZANELLA ME, CNPJ N.º 73.582.942/0001-07; Itens 3, 10, 
11, 15, 16, 17, 20, 24, 28, 29, 35, 38, 39, 40, 41, 44, 48, 49, 50, 52, 58, 
63, 65, 67, 71, 75, 77, 78, 80, 81, 82, 83, 86, 93, 94, 95, 96, 98, 103, 
104, 106, 110, 111, 112, 113, 114, 116 e 117; Valor Total R$ 
70.946,30 // SUPERMERCADO IRMÃOS MALDANER LTDA, 
CNPJ N.º 01.020.470/0001-80; Itens 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 
18, 19, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 42, 43, 45, 46, 
47, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 64, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 
76, 79, 84, 85, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 97, 99, 100, 101, 102, 105,107, 
108, 109 e 115; Valor Total R$ 176.979,50 
Sorriso - MT, 22 de julho de 2013. 
  
DANIELA MOSCON ZAMIGNAN PELIZON 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Marisete Marchioro Barbieri 

Código Identificador:B00BA8B6 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL PARA ELEIÇÃO DE GESTORES 

001/2013 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
nomeado por meio da Portaria nº 073/2013, usando de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR o Edital do da Eleição de 
Gestores n.º 001/2013, de 09 de julho de 2013, conforme segue: 
Os subitens abaixo passam a ter a seguinte redação: 
Item. DAS ETAPAS 
Onde se lê: 
Exigir-se-á frequência de 100% (cem por cento) com avaliação de no 
mínimo 80% (oitenta por cento) de aproveitamento do curso 
devidamente registrado ao final de cada módulo sendo considerada 
meta obrigatória para cumprimento dos pré-candidatos que 
frequentam os cursos para estarem aptos a concessão do registro de 
candidato a um dos cargos. 
Leia-se: 
Exigir-se-á frequência de 100%(cem por cento) com avaliação de no 
mínimo 80% (oitenta por cento) de aproveitamento do curso 
devidamente registrado, sendo considerada meta obrigatória para 
cumprimento dos pré-candidatos que frequentam os cursos para 
estarem aptos a concessão do registro de candidato a um dos cargos. 
  
Resolve ainda, incluir no Edital o seguinte Item: 

  
4.2 Dos critérios de desempate: 
1 Maior idade; 
2 Maior tempo de efetivo serviço público municipal; 
3 Maior tempo de efetivo serviço na unidade escolar; 
4 Maior nota de avaliação de desempenho no curso de formação de 
gestores; 
5 Maior número de filhos. 
Item 2.1 -1ª etapa: 
Parágrafo único: Os critérios de avaliação para seleção de 
profissionais da educação a serem designados para a função 
gratificada de Diretor, Coordenador Pedagógico e Orientador 
Pedagógico das unidades escolares da rede municipal de ensino, 
conforme o item 2.1,“c”, do Edital Nº 001/2013 da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do Município de Sorriso, Estado de 
Mato Grosso. 
  
As avaliações consistem na aplicação de Prova Objetiva, de caráter 
classificatório e eliminatório, sob coordenação e orientação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC e da Comissão 
Municipal para a Realização das Eleições de Diretor, Coordenador e 
Orientador de Escola ou CEMEIS. As avaliações serão aplicadas ao 
término de cada módulo, com duração de 1 (uma) hora. Cada 
avaliação será composta por 10 questões de itens sobre os conteúdos 
investigados durante os encontros e que estarão ora apresentados nas 
respectivas ementas de cada módulo, bem como em relação aos textos 
orientadores (de 1 até cinco por módulo). Cada questão terá peso 1 
(um) e conterá com 5 (cinco) opções de respostas, sendo que apenas 1 
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(uma) é correta. A pontuação de cada questão não poderá ser 
fracionada, haja vista que há somente uma opção de resposta correta. 
  
Sorriso, MT, 22 de julho de 2013. 
  
PROFª. SILVANA PERIN FACCIO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Port. Nº 073/2013 

Publicado por: 
Beloni Brunoro 

Código Identificador:D37E82C4 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CPL Nº 066/2012 
 
REPUBLICADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CPL 
Nº 066/2012 
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT) 
Contratado: Arapetro Distribuidora de Petróleo Ltda, CNPJ nº 
07.489.111/0001-52 
OBJETO: Prorrogação de contrato de fornecimento de material para 
pavimentação asfaltica, na Cidade de Tabaporã, referente ao convenio 
07/2011. 
Assinatura do termo em 28/06/2013 com termino em 31/12/2013. 

Publicado por: 
Antonio Batista da Mota 

Código Identificador:0CAACA9A 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CPL Nº 055/2012 
 
REPUBLICADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CPL 
Nº 055/2012 
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT) 
Contratado: Auto Posto Luuizão Ltda, C.N.P.J nº 36.881.605/0001-
86 
OBJETO: Prorrogação de contrato de fornecimento de combustível, 
óleo diesel, para uso na terraplabgem da pavimentação asfaltica, 
referente ao convenio nº 072/2011 
Assinatura do termo em 28/06/2013 com termino em 31/12/2013. 

 
Publicado por: 

Antonio Batista da Mota 
Código Identificador:AA8E7F3D 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  
 

ASSESSORIA JURÍDICA 
ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

00010000216/2012/ADM/2013 
 
ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO- CONTRATO 
00010000216/2012/ADM/2013 . PUBLICADO DIA 09/07/2013 NO 
JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO- PÁG. 195 DA EMPRESA 
TITÂNIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA-EPP, REFERENTE AO I TERMO 
ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 
216/ADM/2012 

Publicado por: 
Caruline Fernando Ribeiro 

Código Identificador:7F3764D8 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/ADM/2013 

 

CONTRATO Nº 079/ADM/2013 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA -MT / ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 
SAÚDE, RELACIONADOS AO PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR À PESSOA PORTADORA 
DE DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE/ R$210.027,65. 

 
Publicado por: 

Ana Letícia Furquim 
Código Identificador:563535EE 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
Nº081/ADM/2013 

 

CONTRATO Nº081/ADM/2013 
  

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA- MT / 
FRANCHINI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA / 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO, A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM DE DIVISÓRIAS, FORROS E VIDROS 
PARA ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS,/ 
DATA DE ASSINATURA: 05/07/2013/ R$ 84.222,07 

 
Publicado por: 

Caruline Fernando Ribeiro 
Código Identificador:677D3DB9 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº00040000149/2012/ADM/2013 
 

CONTRATO Nº 
Nº00040000149/2012/ADM/2013 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA -MT / SL 
CONSTRUTORA LTDA – EPP/ ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO Nº149/ADM/2012 (EXECUÇÃO DE 
REMANESCENTE DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DO CAT – 
CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA)/ R$6.117,39. 

 
Publicado por: 

Ana Letícia Furquim 
Código Identificador:98D86070 

 
SERRAPREV - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA - MT 

PORTARIA N.º 22/2013 
 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
Aposentadoria por Idade a servidora Sra. Terezinha 
Macedo Gomes.” 
  

A Diretora Executiva do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Tangará da 
Serra/MT - SERRAPREV, no uso de suas atribuições legais e; 
  
Considerando o Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
c/c Art. 17, inciso III, da Lei Municipal n.º 153, de 14 de abril de 
2011, que rege a previdência municipal, Lei Complementar n.º 147 de 
22 de dezembro de 2009 que modifica o Art. 179 da Lei 
Complementar n.º 006 de 21 de junho de 1994 que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e trata sobre o Adicional 
por Tempo de Serviço – ATS, Lei n.º 3.710 de 19 de dezembro de 
2011, que dispõe sobre a reposição de vencimentos dos servidores 
públicos municipais de Tangará da Serra/MT, Lei Complementar n.º 
163 de 16 de fevereiro de 2012 que dispõe sobre a Carreira dos 
Profissionais da Educação do Município de Tangará da Serra, Estado 
de Mato e Lei Complementar n.º 160 de 30 de novembro de 2011, que 
acrescenta o § 4º no artigo 19 da Lei Complementar n.º 153/2011, Lei 
n.º 4.016 de 24 de maio de 2013 que dispõe sobre a revisão de 
vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
de Tangará da Serra/MT; 
  
Resolve: 
  
Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Idade, a servidora 
Sra. Terezinha Macedo Gomes, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade RG n.º 1671283-8 - SSP/MT, inscrita no CPF 
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sob o n.º 106.732.961-72, efetiva no cargo de Professor I Ciclo 3º e 4º 
- SIEF - 40 horas, Classe “C”, Nível “III”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com proventos proporcionais, conforme 
processo administrativo do SERRAPREV, N.º 2013.02.00069P, a 
partir de 11 de julho de 2013 até posterior deliberação. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a data de 11 de julho de 2013, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
  
Tangará da Serra/MT, 11 de julho de 2013. 
  
MARIA DALVA SPECIAN CHAVES 
Diretora Executiva do Serraprev 
  
Homologo:  
FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Dalva Specian Chaves 

Código Identificador:22D7484E 

 
SERRAPREV - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA - MT 

PORTARIA N.º 21/2013 
 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição a 
servidora Sra. Maria Marta Oliveira Gomes.” 

  
A Diretora Executiva do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Tangará da 
Serra/MT - SERRAPREV, no uso de suas atribuições legais e; 
  
Considerando o Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição 
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
c/c o Artigo 16 da Lei Municipal n.º 153 de 14 de abril de 2011, que 
rege a previdência municipal, Lei Complementar n.º 147 de 22 de 
dezembro de 2009 que modifica o Art. 179 da Lei Complementar n.º 
006 de 21 de junho de 1994 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e trata sobre o Adicional por Tempo 
de Serviço – ATS, Lei Complementar n.º 163 de 16 de fevereiro de 
2012 que dispõe sobre a Carreira dos Profissionais da Educação do 
Município de Tangará da Serra, Estado de Mato e Lei n.º 3.710, de 19 
de dezembro de 2011, que dispõe sobre reposição de vencimentos dos 
servidores públicos municipais de Tangará da Serra, no percentual de 
8,00% (oito por cento), a partir do dia 1º de maio de 2012, Lei n.º 
4.016 de 24 de maio de 2013 que dispõe sobre a revisão de 
vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
de Tangará da Serra/MT; 
  
Resolve: 
  
Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, a servidora Sra. Maria Marta Oliveira Gomes, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n.º 0142191-
3 - SSP/MT, inscrita no CPF sob o n.º 182.001.251-49, efetiva no 
cargo de Professora Educação Pré Escolar Infantil, 40hs, Classe “B”, 
Nível “III”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
Proventos Proporcionais, conforme processo administrativo do 
SERRAPREV, N.º 2013.04.00066P, a partir da data de 10/07/2013, 
até posterior deliberação. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a data de 10 de julho de 2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
  
Tangará da Serra/MT, 09 de julho de 2013. 
  
 

MARIA DALVA SPECIAN CHAVES  
Diretora Executiva do Serraprev 
  
Homologo:  
  
FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Dalva Specian Chaves 

Código Identificador:A79EDE87 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 076.2013/SMAPF/PMT 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2013  
  
AVISO DE LICITAÇÃO  
A Prefeitura Municipal de Tapurah, através do seu Pregoeiro Oficial, 
torna público aos interessados, que fará licitação na modalidade 
Pregão Presencial, para contratação de pessoa jurídica para execução 
do serviço de hora máquina de trator esteira 240 CV, observado as 
especificações contidas no Termo de Referencia deste edital e em seus 
anexos. 
A sessão será realizada às 08h00min do dia 05 deagosto de 2013, na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal. 
O referido Edital encontra-se disponível na íntegra no Departamento 
de Licitações. Os interessados poderão retirar gratuitamente no site da 
prefeitura municipal, através do endereço www.tapurah.mt.gov.br, ou 
solicitar ao Departamento de Licitações pelo fone (66) 3547 3600. 
  
Tapurah – MT, 22 de julho de 2013. 
  
ELENICE A. FERREIRA LOPES 
Pregoeira 

Publicado por: 
Rosani da Cunha Bugario 

Código Identificador:6AE0E995 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 084.2013/SMAPF/PMT 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2013  
  
AVISO DE LICITAÇÃO  
A Prefeitura Municipal de Tapurah, através do seu Pregoeiro Oficial, 
torna público aos interessados, que fará licitação na modalidade 
Pregão Presencial, para Contratação de pessoa jurídica para realização 
de transporte de pedra e pó de pedra, observado as especificações 
contidas no Termo de Referencia deste edital e em seus anexos. 
A sessão será realizada às 09h00min do dia 06 de agosto de 2013, na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal. 
O referido Edital encontra-se disponível na íntegra no Departamento 
de Licitações. Os interessados poderão retirar gratuitamente no site da 
prefeitura municipal, através do endereço www.tapurah.mt.gov.br, ou 
solicitar ao Departamento de Licitações pelo fone (66) 3547 3600. 
Tapurah – MT, 22 de julho de 2013. 
  
ELENICE A. FERREIRA LOPES 
Pregoeira 

Publicado por: 
Rosani da Cunha Bugario 

Código Identificador:F9E1C17F 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 082.2013/SMAPF/PMT 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2013 – REGISTRO DE PREÇO  
  
AVISO DE LICITAÇÃO  
A Prefeitura Municipal de Tapurah, através do seu Pregoeiro Oficial, 
torna público aos interessados, que fará licitação na modalidade 
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Pregão Presencial, para futura e eventual aquisição de madeiras 
para uso na manutenção de pontes da Estrada da Capixaba, ponte 
Rio Borges (Próximo a Faz. São Jose), ponte Estrada da Capixaba 
(01), Ponte Rio Borges (Próximo a granja), Ponte Rio Borges 
(Próximo a Faz. Do Sr. Anésio), ponte Rio Borges (Capixaba) do 
Município de Tapurah. 
A sessão será realizada às 13h30min do dia 05 de agosto de 2013, na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal. 
O referido Edital encontra-se disponível na íntegra no Departamento 
de Licitações. Os interessados poderão retirar gratuitamente no site da 
prefeitura municipal, através do endereço www.tapurah.mt.gov.br, ou 
solicitar ao Departamento de Licitações pelo fone (66) 3547 3600. 
Tapurah – MT, 22 de julho de 2013. 
  
ELENICE A. FERREIRA LOPES 
Pregoeira 

Publicado por: 
Rosani da Cunha Bugario 

Código Identificador:5D7E91DF 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE  
 

CÂMARA MUNICIPAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2013 
  
Objeto: Desenvolvimento de web site, serviço de hospedagem, 
implantação do Portal da Transparência, Ouvidoria, e-mails e 
assessoria do site 
  
Finalidade: disponibilização de informações perante o Portal da 
Transparencia e coleta de reclamações, sugestões e informações pela 
ouvidoria do Poder Legislativo Municipal em atendimento a 
legislação vigente.  
  
Contratada: M P DE OLIVEIRA SILVA SOLUÇÕES WEB ME. 
  
Fundamento Legal: Art. 24, inciso I e II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
  
Terra Nova do Norte - MT, 18 de julho de 2013. 
  
VALDIR ROSA DOS SANTOS 
Presidente da Mesa Diretora 

Publicado por: 
Franciane Borges Vidal 

Código Identificador:D42AF6A7 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2013 
  
CONTRATANTE: Câmara Municipal de vereadores de Terra Nova 
do Norte 
CONTRATADA: M P DE OLIVEIRA SILVA SOLUÇÕES WEB 
ME 
OBJETO desenvolvimento de web site, serviços de hospedagem, 
implantação do Portal da Transparência, ouvidoria, e-mails e 
assessoria de site 
VALOR R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 
VIGENCIA : Julho a dezembro/2013 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 01/2013 
Terra Nova do Norte - MT, 18 de julho de 2013. 
  
VALDIR ROSA DOS SANTOS 
Presidente da Mesa Diretora 

Publicado por: 
Franciane Borges Vidal 

Código Identificador:28BEA2A5 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PP 39.2013 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
PREGÃO PRESENCIAL – DO TIPO MENOR PREÇO N°. 39/2013 
  
O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT, ATRAVÉS 
DE SUA PREGOEIRA, TORNA PUBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE FARÁ 
REALIZAR LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 39/2013, TENDO COMO OBJETO: A 
PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA CAPACITADA PARA PRESTAR SERVIÇO DE: 
LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E 04(QUATRO) 
SHOWS-BAILE COM PELO MENOS 02(DUAS) DUPLAS 
SERTANEJAS DIFERENTES PARA O EVENTO DA VIII 
EXPOTERRA, COM REALIZAÇÃO PREVISTA PARA O DIA 01 
DE AGOSTO DE 2013, ÀS 08:00 (OITO HORAS), HORÁRIO DE 
MATO GROSSO. O EDITAL COMPLETO ESTARÁ DISPONÍVEL 
NO SITE WWW.TERRANOVADONORTE.MT.GOV.BR-PORTAL 
DA TRANSPARENCIA E TAMBÉM NO HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 
NOVA DO NORTE - MT / DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 
SITO CLOVES FELÍCIO VETORATTO, 101, CENTRO, TERRA 
NOVA DO NORTE - MT. 
  
TERRA NOVA DO NORTE - MT, 22 DE JULHO DE 2013. 
  
ELIZANGELA DE OLIVEIRA AZEVEDO DOS SANTOS 
Pregoeira 

Publicado por: 
Elizangela de Oliveira Azevedo Santos 

Código Identificador:ECD43AD0 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE 

PREÇO 01/2013 
 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2013  
  
A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte – MT, torna publico 
para conhecimento dos interessados em participar da licitação 
supramencionada que a data para realização da TOMADA DE 
PREÇO 01/2013, que houve mudança na data de abertura do processo 
referido, e nova data para abertura é dia 05/08/2013 às 08:00 horas. 
Fica esclarecido, outrossim, que permanecem inalteradas as demais 
condições estabelecidas no respectivo edital. 
Justificativa do Adiamento: Adiamos o certame devido o extrato do 
aviso da licitação não ter sido publicado no Diário Oficial do Estado e 
da União. 
OBJETO: Construção de Academia de Saúde- Modalidade 
Intermediaria, de acordo com o Plano de Trabalho, Projetos, 
Memorial Descritivos e Planilhas em anexos ao Edital de Tomada de 
Preço 01/2013. 
EDITAL E ESCLARECIMENTOS : Endereço acima, no horário 
das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 FONE (66) 3534 – 2500 FAX: 
(66) 3534-1228, o edital completo estará disponível no site 
www.terranovadonorte.mt.gov.br.Portal da Transparência. 
  
Terra Nova do Norte – MT, 22 de julho de 2013. 
  
ELIZANGELA DE O. A. DOS SANTOS 
Presidente da Cpl 

Publicado por: 
Elizangela de Oliveira Azevedo Santos 

Código Identificador:5409B820 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREVITER FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DE TERRA NOVA DO NORTE CNPJ. 
02.839.701/0001-44 ERRATA N° 01 DA PORTARIA N.º 

026/2013. 



Mato Grosso , 23 de Julho de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1768 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          139 
 

“Dispõe sobre a retificação do Art. 3° da nomeação 
do Conselho Curador, Representantes dos 
Segurados”. 

  
A Diretoria do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
de Terra Nova do Norte/MT – PREVITER, Sra. Ida Bassanesi, 
nomeada pela Portaria n° 301/2005, no uso de suas atribuições legais, 
  
Apresenta a presente errata do Art. 3°, da Portaria n° 026/2013, 
Representantes dos Segurados. 
  
Art° 3°- Os Conselheiros aqui nomeados terão mandato de 02 (dois) 
anos, permitida a recondução em 50%(cinquenta por cento) de cada 
representação de seus membros. 
  
Representantes dos Segurados 
Elisangela Esrandin Farto da Silva 
Ilda Maria Augusto Voimaroski 
Alcebiades Francisco Lanzarini 
  
Contudo o referido item acima fica retificado passando a ter a 
seguinte redação, incluindo-se o Sr Francisco de Carli, pois o mesmo 
é representante do conselho Curador: 

  
Representantes dos Segurados 
  
Elisangela Esrandin Farto da Silva 
Ilda Maria Augusto Voimaroski 
Alcebiades Francisco Lanzarini 
Francisco de Carli. 
  
Todos os demais itens da PORTARIA N° 026/2013 ficam mantidos. 
  
Terra Nova do Norte- MT, 18 de julho de 2013 
  
IDA BASSANESI 
Diretora Executiva 

Publicado por: 
Elaine Maisa Maciel 

Código Identificador:A1603301 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREVITER FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DE TERRA NOVA DO NORTE CNPJ. 

02.839.701/0001-44 ERRATA N° 02 DA PORTARIA N.º 
027/2013. 

 
“Dispõe sobre a retificação do Art. 3° da nomeação 
do Conselho Fiscal, Representantes dos Segurados”. 

  
A Diretoria do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
de Terra Nova do Norte/MT – PREVITER, Sra. Ida Bassanesi, 
nomeada pela Portaria n° 301/2005, no uso de suas atribuições legais, 
  
Apresenta a presente errata do Art. 3°, da Portaria n° 0272013, 
Representantes dos Segurados. 
  
Art° 3°- Os Conselheiros aqui nomeados terão mandato de 02 (dois) 
anos, permitida a recondução em 50%(cinquenta por cento) de cada 
representação de seus membros. 
  
Representantes dos Segurados 
  
Paulo Sergio Leite 
Jairo Dal pupo 
Francisco de Carli 
  
Contudo o referido item acima fica retificado passando a ter a 
seguinte redação, excluindo-se o Sr Francisco de Carli, pois o mesmo 
é representante do conselho Curador: 

  
Representantes dos Segurados 
  
Paulo Sergio Leite 

Jairo Dal pupo 
  
Todos os demais itens da PORTARIA N° 027/2013 ficam mantidos. 

  
Terra Nova do Norte- MT, 18 de julho de 2013 
  
IDA BASSANESI 
Diretora Executiva  

Publicado por: 
Elaine Maisa Maciel 

Código Identificador:EC9E14BF 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
Espécie: Contrato de Aquisição de Troféus e Medalhas 
Nº do Contrato: Nº 066/2013. 
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações 
posteriores. 
Contratante: Município de União do Sul - CNPJ nº 
01.614.538/0001-59. 
Contratada: PRISCILA BORGER COUTO - ME 
CNPJ: 12.125.872/0001-65 
Objeto: aquisição por parte do CONTRATANTE e o fornecimento 
por parte da CONTRATADA, de Troféus e Medalhas para utilização 
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer na premiação dos 
vencedores de seus eventos esportivos, conforme descrição e 
quantitativos do Anexo I do edital da licitação Convite-Edital nº 
020/2013,, na forma da proposta vencedora e do mapa de apuração da 
referida licitação. 
Valor total: R$ 14.980,00(quatorze mil e novecentos e oitenta reais ). 
Cód. Dotação Orçamentária:  
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
(241) 10.001.27.812.0034.2.048 – 3390.30.00.00.00 – Material de 
Consumo. 
Vigência do Contrato: 31/12/2013. 
Data de assinatura: 22/07/2013. 
Signatários:  
ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS 
Prefeito de União do Sul 
PRISCILA BORGER COUTO  
(Proprietário) 
CONTRATADA 

Publicado por: 
Erineu Diesel 

Código Identificador:06C76CD2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
Espécie: Contrato de Aquisição de Materiais e Serviços Elétricos 
Nº do Contrato: Nº 065/2013. 
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações 
posteriores. 
Contratante: Município de União do Sul - CNPJ nº 
01.614.538/0001-59. 
Contratada: FORÇA SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 
CNPJ: 12.491.923/0001-72 
Objeto: Aquisição de Transformadores e Materiais Elétricos, bem 
como Serviços de Instalações Elétricas para Construção de 02 (dois) 
Postos de Transformação e Rede de alta tensão e outros serviços, 
junto à Unidade de Saúde do PSF-II e junto à Fábrica de Laticínios, 
neste município, de conformidade com a descrição detalhada dos 
materiais e serviços nos Anexos I e II do Edital da licitação - Convite-
Edital nº 019/2013, na forma da proposta vencedora e do mapa de 
apuração da referida licitação. 
Valor total: R$ 52.468,21(cinquenta e dois mil quatrocentos e 
sessenta e oito reais e vinte e um centavos). 
Cód. Dotação Orçamentária:  
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
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06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(126) 10.301.0026.2.031 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo; 
(129) 10.301.0026.2.031 – 3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
09.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
(233) 22.606.0010.1.025 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo; 
(235) 22.606.0010.1.025 – 3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Vigência do Contrato: 18/09/2013. 
Data de assinatura: 22/07/2013. 
Signatários:  
  
ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS 
Prefeito de União do Sul 
  
GENÉSIO PICHLER 
(proprietário) 
Contratada 

Publicado por: 
Erineu Diesel 

Código Identificador:0E943963 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE  
 

DAE/VG 
EXTRATO DE TERMO ADITIVOS  

 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA 
GRANDE/MT  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
  
3º Termo Aditivo n°: 005/2013 
Contrato Aditado: 005/2012 
Pregão Presencial: 001/2012, 
Contratada: PIRES DE MIRANDA LTDA 
Objeto: Prorrogação de Prazo por mais 90 dias com 
suplementação de valores. 
Prazo: de 10/06/2013 à 08/09/2013. 
Fundamentação Legal: Art. 57, item II, § 2º da Lei 8.666/93, c/ suas 
alterações. 
Assinatura: 06/06/2013 
  
EVANDRO GUSTAVO PONTES DA SILVA 
Diretor Presidente 

Publicado por: 
Claudio Vinicius Arruda Gomes 

Código Identificador:B5AF16CE 
 

DAE/VG 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  

 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 006/2013 
O Pregoeiro do Departamento de Água e Esgoto DE Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, nomeado pela Portaria n.º 001/2013, torna 
Público o RESULTADO do Processo de Licitação Pregão Presencial 
n.º 006/2013, regido pela Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002, o 
Decreto Municipal n.º 032/2005 e com aplicação da Lei Federal n.º 
8.666/93, com sua s alterações. 
Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preço 
Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos para manutenções das 
ETAS, dos Poços Tubulares, das Captações de Água e Quadros de 
Comando do DAE/VG. 
Realização: 10/06/2013 
Horário: 09h00min. 
Vencedores: 
Lote I – PARANÁ COM. DE MAT. ELETRICOS E SERVIÇOS 
LTDA  – no valor global de R$ 489.000,00; 
  
Várzea Grande, 22 de Julho de 2013. 
  
 

CLAUDIO VINICIUS DE A. GOMES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Claudio Vinicius Arruda Gomes 

Código Identificador:5A578DF9 
 

DAE/VG 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA 
GRANDE/MT  
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO  
  
ATA DE REGISTRO N.º: 007/2013 
PREGÃO PRESENCIAL N.º. 006/2013 
Objeto: Registro de Preço Para Futuras e Eventuais Contratações 
de Empresas especializadas para Aquisição de Materiais Elétricos 
para manutenções das ETAS, dos Poços Tubulares, das Captações 
de Água e Quadros de Comando do DAE/VG, juntamente com os 
anexos 
CONTRATADA: PARANÁ COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA  
Prazo: 12(DOZE) MESES 
VALOR: R$ 489.000,00 
Assinatura: 22/07/2013 
  
EVANDRO GUSTAVO PONTES DA SILVA 
Diretor Presidente 

Publicado por: 
Claudio Vinicius Arruda Gomes 

Código Identificador:F785597A 

 
DAE/VG 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  
 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 008/2013 
  
O Pregoeiro do Departamento de Água e Esgoto DE Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, nomeado pela Portaria n.º 001/2013, torna 
Público o RESULTADO do Processo de Licitação Pregão Presencial 
n.º 008/2013, regido pela Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002, o 
Decreto Municipal n.º 032/2005 e com aplicação da Lei Federal n.º 
8.666/93, com sua s alterações. 
Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preço 
Objeto: Registro de Preço Para Futuras e Eventuais Contratações 
de Empresas especializadas para fornecimento de produtos 
químicos, óleos lubrificantes, graxas e produtos de EPI, para 
serem utilizados nos poços artesianos, nos veículos, e pelos os 
funcionários do DAE/VG 
Realização: 25/06/2013 
Horário: 09h00min. 
Vencedores: 
Lote I - CANCELADO  
Lote II – STAR SUPER TROCA COM. E SERV. LTDA – no 
Valor Global de R$ 18.500,00 
Lote III – ATACADÃO DA CONSTRUÇÃO LTDA  – no Valor 
Global de R$ 22.000,00 
  
Várzea Grande, 22 de Julho de 2013. 
  
CLAUDIO VINICIUS DE A. GOMES 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Claudio Vinicius Arruda Gomes 

Código Identificador:0877EEFF 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N.º 3.909/2013 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no Orçamento Anual/2013, 
lei n.º 3.860/2012 e dá outras providências. 
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WALACE SANTOS GUIMARÃES, Prefeito Municipal de Várzea 
Grande-MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
  
Art. 1.º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar e Especial no 
orçamento municipal de Várzea Grande, para inclusão do projeto 
PAR – Plano de Ações Articuladas, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 336.174,72 (trezentos e trinta e seis mil cento e 
setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), e criação de elemento 
de despesas, em atendimento ao programa do anexo I. 
ANEXO I  
CLASSIFICAÇÃO  
Órgão 08 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária 03 Desenvolv. do Ensino da Educação Básica 

Função 12 Educação 

Subfunção 365 Educação Infantil 

Programa 104 Educação Infantil 

Projeto 1.467 PAR – Plano de Ações Articuladas 

  
DETALHAMENTO  
FONTE E ELEMENTO DE DESPESA 
Elemento de Despesa Código Fonte Valor 

Material de Consumo 3.3.90.30.00.00.00.00 102 143.238,90 

Equip. e Material Permanente 4.4.90.52.00.00.00.00 102 192.935,82 

  
Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, em Várzea 
Grande, Estado de Mato Grosso, 27 de junho de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:56A908D5 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N.º 3.910/2013 

 
Declara de Utilidade Pública Municipal o 
INSTITUTO CULTURAL E EDUCACIONAL 
ROSA DE SARON – ICERS. 

  
WALACE SANTOS GUIMARÃES, Prefeito Municipal de Várzea 
Grande-MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
  
Art. 1.º - Fica declarado de utilidade pública municipal o 
INSTITUTO CULTURAL E EDUCACIONAL ROSA DE SARON – 
ICERS, CNPJ n.º 14.323.665/0001-40, com sede na Av. Luiz Pedro 
Lima, 842, no bairro Centro do Capão Grande, Várzea Grande-MT. 
  
Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, em Várzea 
Grande, Estado de Mato Grosso, 27 de junho de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:0C3F8682 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI COMPLEMENTAR N.º 3.908/2013 

 
Dispõe sobre a extinção de cargos comissionados 
da Secretaria Municipal de Saúde constante do 
anexo único da Lei Complementar n.º 3.772/2012 e 
da outras providências.  

  
WALACE SANTOS GUIMARÃES , Prefeito Municipal de Várzea 
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º - Art. 1º - Ficam extintos no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Várzea Grande, os cargos abaixo 
descriminados de provimento em comissão constante no anexo único 
da Lei n.° 3.772/2012: 

ORGANOGRAMA DE RESPONSÁVEIS TÉCNICOS  

ORIGEM DO CARGO  NOMENCLATURA  
NIVEL 
DGA 

1.1.3.1 RT DE ATENDIMENTO ADM. NA ZONA 
RURAL E MULTIRÕES 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.2 RT USF SÃO MATEUS AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.3 RT USF VILA ARTUR AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.4 RT USF UNIPARK AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.5 RT USF ÁGUA VERMELHA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.6 RT USF MANGA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.7 RT USF CAPÃO GRANDE AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.8 RT USF SOUZA LIMA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.9 RT USF BALTAZAR PEREIRA - JD UNIÃO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.10 RT USF MANAÍRA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.11 RT CENTRO DE SAÚDE DA COHAB CRISTO 
REI 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.12 RT CENTRO DE SAÚDE DA ÁGUA LIMPA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.13 RT CENTRO DE SAÚDE NOSSA SRª DA GUIA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.14 RT CENTRO DE SAÚDE DO JD IMPERIAL AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.15 RT CENTRO DE SAÚDE DO LIMPO GRANDE AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.16 RT CENTRO DE SAÚDE DA PASSAGEM DA 
CONCEIÇÃO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.3.17 RT CONSTRUÇÕES NOVAS AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.1 RT PROG. NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO-PNI AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.2 RT PROG. DE CONTROLE DA HANSENÍASE E 
TUBERCULOSE 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.3 RT PROG. DE CONTROLE DA HIPERTENSÃO 
E DIÁBETES - HIPERDIA 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.4 RT PROG. DE SAÚDE DA MULHER E DA 
CRIANÇA 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.5 RT PROG. DE SAÚDE DO IDOSO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.7 RT PROG. DE SAÚDE DO HOMEM AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.8 RT PROG DE SAÚDE DO TRABALHADOR AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.9 RT PROG MUN DE DST/AIDS E HEPATITE 
VIRAIS 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.13 RT PROG MUN DE DST/AIDS E HEPATITES 
VIRAIS NO LOCAL DE TRABALHO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.10 RT PROG. DE SAÚDE NAS ESCOLAS AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.11 RT PROG DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE ASSENTAMENTOS RURAIS - PASCAR 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.12 RT PROG NACIONAL DE CONTROLE DAS 
DOENÇAS CRÔNICAS NÃO TRANSMISSÍVEIS-DCNT 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.4.14 RT PROG NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR / SISVAN / SUPLEM. FERRO E VIT A 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

1.1.5.1 RT/EQUIPE DE SUPERVISÃO DA ATENÇÃO 
BÁSICA 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.2.1.1 RT SERVIÇO DE ODONTOLOGIA NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.2.1.2 RT SERVIÇO DE ODONTOLOGIA NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.2.1.3 RT SERVIÇO DE ODONTOLOGIA DAS 
POLICLÍNICAS 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.2.1.4 RT SERVIÇO DE ODONTOLOGIA DO 
HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUN. VG 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.2.1.5 RT SERVIÇO DE ODONTOLOGIA DO 
SAE/CTA 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.2.1.6 RT SERVIÇO DE ODONTOLOGIA 
ALMOXARIFADO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.3.1.2 RTA - RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.3.2.2 RTA RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

ORGANOGRAMA DE RESPONSÁVEIS TÉCNICOS  

ORIGEM DO CARGO  NOMENCLATURA  
NIVEL 
DGA 

2.1.3.3.1 RTA RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.3.4.2 RTA RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.4.4.2 RTA RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.1 RT SERVIÇO MÉDICO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.1.2 RT SERVIÇO DE ENFERMAGEM AUXILIAR TÉCNICO DGA-6 

2.1.5.1.4.2 RTA RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.1.3 RT SERVIÇO MÉDICO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.1.4 RT SERVIÇO DE ENFERMAGEM AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.1.5 RT SERVIÇO DE LABORATÓRIO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.2.3 RT SERVIÇO MÉDICO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.2.4 RT SERVIÇO DE ENFERMAGEM AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.2.5 RT SERVIÇO DE LABORATÓRIO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.1.1 RT SERVIÇO MÉDICO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.3.3 RT SERVIÇO MÉDICO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.3.4 RT SERVIÇO DE ENFERMAGEM AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

RT SERVIÇO DE LABORATÓRIO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.1 4.3 RT SERVIÇO MEDICO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.1 4.4 SERVIÇO DE ENFERMAGEM AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

RT SERVIÇO DE LABORATORIO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.5.5.3 RT SERVIÇO MEDICO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 
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2.1.5.1.5.5.4 RT SERVIÇO DE ENFERMAGEM AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

RT SERVIÇO DE LABORATÓRIO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

RT PROGRAMA DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

RT PROGRAMA DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS NO 
LOCAL DE TRABALHO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

RT PROGRAMA SAUDE NAS ESCOLAS AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.6.3 RT SERVIÇO DE ENFERMAGEM SAE/CTA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.7.2 RT SERVIÇO MEDICO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.1.5.1.7.3 RT SERVIÇO DE ENFERMAGEM AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

RT SERVIÇO SIM/SINASC AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

2.2.4.4 RT DE EQUIPE DE CAMPO 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO 

DGA-10 

2.2.4.6 RT DE CAMPO 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO 

DGA-10 

2.2.4.6 RT GERAL DE CAMPO I 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO I 

DGA-10 

RT GERAL DE EQUIPE DE CAMPO II 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO II 

DGA-9 

RT GERAL DE EQUIPE DE CAMPO III 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO III 

DGA-9 

RT GERAL DE EQUIPE DE CAMPO IV 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO IV 

DGA-9 

2.2.4.7 RT DE CAMPO I 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO I 

DGA-10 

RT DE CAMPO II 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO II 

DGA-10 

RT DE CAMPO III 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO III 

DGA-10 

RT DE CAMPO IV 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO IV 

DGA-10 

RT DE CAMPO V 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO V 

DGA-10 

RT DE CAMPO VI 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO VI 

DGA-10 

RT DE CAMPO VII 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO VII 

DGA-10 

RT DE CAMPO VIII 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO VIII 

DGA-10 

RT DE CAMPO IX 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO IX 

DGA-10 

RT DE CAMPO X 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO X 

DGA-10 

RT DE CAMPO XI 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO XI 

DGA-10 

ORGANOGRAMA DE RESPONSÁVEIS TÉCNICOS  

ORIGEM DO CARGO  NOMENCLATURA  
NIVEL 
DGA 

RT DE CAMPO XII 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO XII 

DGA-10 

RT DE CAMPO XIII 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO XIII 

DGA-10 

RT DE CAMPO XIV 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO XIV 

DGA-10 

RT DE CAMPO XV 
SUPERV. GERAL DE 
CAMPO XV 

DGA-10 

3.3.3.1 RT ADMINISTRATIVO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

RT TRANSPORTES NO PRONTO SOCORRO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.4.2.3.1 RT SESMT AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.2.3 RT DO LABORATORIO SAE/CTA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.2.4 RT DO LABORATORIO MUNICIPAL AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.3.2 RT / FARMACIA POPULAR I (CENTRO) AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.3.3 RT / FARMACIA POPULAR II (CRISTO REI) AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.3.4 RT / FARMACIA DO ALMOXARIFADO 
CENTRAL 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.3.5 RT / FARMACIA DO HOSPITAL PRONTO 
SOCORRO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.3.6 RT / FARMACIA SAE/CTA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.4.1 RT REGIONAL NORTE AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.4.2 RT REGIONAL SUL AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.4.3 RT REGIONAL LESTE AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.4.4 RT REGIONAL OESTE AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

3.5.4.5 RT REGIONAL CENTRO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

4.1.2.1 RT COMISSÃO DE CONTROLE INFECÇÃO 
HOSPITALAR-CCIH 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

4.1.2.3 RT COMITÊ DE ÉTICA MÉDICA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

4.1.2.4 RT COMITÊ DE ÉTICA E PESQUISA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

4.1.2.5 RT COMITÊ DE CURATIVOS E OSTOMIAS AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

4.1.4.1.10 RT DE FORMAÇÃO CONTINUADA AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

4.1.4.1.11 RT DE ACOLHIMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DE RISCO 

AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

4.1.5.2 RT DO SERVIÇO DE REABILITAÇÃO AUXILIAR TÉCNICO DGA-8 

  
Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  
Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, em Várzea 
Grande, Estado de Mato Grosso, 20 de junho de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:07D2B0C9 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA  
 

CONTRATOS E LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº.032/2013 

- SRP Nº.025/2013 
 
O Município de Vera – MT, através de sua Pregoeira Oficial torna 
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 
08h00min (Horário Local), do dia 08 de Agosto de 2013, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. Otawa, 1651, Centro – 
Vera - MT, abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2013 – 
SRP Nº. 025/2013, pelo Menor Preço por Lote, para o REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E 
HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS MUNICIPAIS E PELO 
PETI – PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL e SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS.  
O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Vera - MT, 
Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente, 
ou no endereço: www.vera.mt.gov.br 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal 
de expediente, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min as 
14h00min ou através do telefone (66) 3583-3100. 
Vera – MT, 22 de julho de 2013 
  
MARIA CILENE PEREIRA  
Pregoeira 

Publicado por: 
Joedson Amaral de Oliveira 

Código Identificador:35D91700 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
1º TERMO ADITIVO AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

032/2013 - SRP 025/2013 
 
Fica Aditado o referido Edital, para constar que: 
1.1 – A descrição do Objeto onde se lê: REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE A 
SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, CENTROS MUNICIPAIS E PELO PETI – 
PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL e SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. Le-sê: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE A SEREM 
UTILIZADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, CENTROS MUNICIPAIS E PELO PETI – 
PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS e SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. 
1.2 – Continuam em Vigor todos os demais itens do Edital original. 
  
Vera – MT, 22 de julho de 2013 
  
MARIA CILENE PEREIRA  
Pregoeira 

Publicado por: 
Joedson Amaral de Oliveira 

Código Identificador:98032E09 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES  

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 053/2013 - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 
Gabinete do Prefeito 
LEI COMPLEMENTAR Nº 053/2013 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES – MT 
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Julho de 2013 
  
Índice 
  
Título I - Das Disposições Preliminares 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Capítulo II - Da Finalidade 
Título II - Da Carreira dos Profissionais da Saúde 
Capítulo I - Da Constituição do Quadro de Pessoal 
Capítulo II - Da Constituição da Carreira 
Capítulo III - Da Série de Classes dos Cargos da Carreira 
Capítulo IV - Das Formas de Movimentação na Carreira 
Seção I - Da Promoção de Classe 
Seção II - Da Promoção de Nível 
Título III - Do Regime Funcional 
Capítulo Único - Do Ingresso 
Seção Única - Do Enquadramento Inicial 
Título IV - Do Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais da Saúde 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Capítulo II - Do Programa de Qualificação Profissional 
Capítulo III - Do Programa de Avaliação de Desempenho 
Capítulo IV - Do Programa de Valorização do Servidor 
Título V - Da Jornada de Trabalhado e Sistema de Remuneração 
Capítulo I - Da Jornada de Trabalho 
Capítulo II - Da Remuneração 
Título VI - Dos Incentivos a Produtividade 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Título VII - Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Capítulo II - Dos Critérios de Remoção 
Capítulo III - Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas Carreiras 
Seção I - Das disposições gerais e dos prazos 
Seção II - Do Enquadramento na Classe de Vencimento 
Seção III - Do Enquadramento no Nível de Vencimento 
Seção IV - Enquadramento no Ambiente Organizacional 
Capítulo III - Das Disposições Transitórias 
Capítulo IV - Das Disposições Finais 
  
LEI COMPLEMENTAR Nº 053/2013 
Reestrutura o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde do Poder Executivo do Município de Barra do Bugres, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal JULIO 
CÉSAR FLORINDO, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei: 
Título I - Das Disposições Preliminares 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 1º. Esta Lei Complementar reestrutura o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais de Saúde do Executivo Municipal, instituído pelas Leis 
Complementares Municipais nº 003/2005, de 30 de agosto de 2005, 010/2006, 17 de outubro de 2006, 017/2007, 20 de dezembro de 2007, 025/2008, 
19 de junho de 2008, 029/2009, 08 de abril de 2009, 035/2009, 23 de junho de 2009, 044/2011, 30 de junho de 2011 e 046/2012, 12 de março de 
2012. 
Art. 2º. Mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores serão incluídos nas classes ou categorias cujas atribuições sejam correlatas 
com as dos cargos ocupados na data de vigência desta lei, observada a escolaridade, a especialização ou a habilitação profissional exigida para o 
ingresso nas mesmas classes ou categorias, previstas no Anexo II desta Lei Complementar. 
Art. 3º. O Sistema de Saúde no Município de Barra do Bugres é gerido pela Secretaria de Municipal de Saúde, instituição essencial para a garantia 
do direito à saúde e provedora das ações indispensáveis a seu pleno exercício, através de ações individuais e coletivas de promoção, prevenção, 
recuperação e reabilitação da saúde no âmbito do Município de Barra do Bugres. 
Capítulo II - Da Finalidade 
Art. 4º. Esta Lei estabelece os princípios e as regras de qualificação profissional, habilitação para ingresso, regime de remuneração e reestruturação 
dos cargos pertencentes ao Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Profissionais da Saúde no âmbito do Poder Executivo do Município de Barra do 
Bugres. 
Art. 5º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por Profissionais da Saúde o conjunto de servidores ocupantes de cargos efetivos e no Serviço Público 
Municipal, que desempenham atividades de formulação, coordenação, organização, supervisão, fiscalização, avaliação e execução das ações e 
serviços do Sistema de Saúde, em conformidade com os perfis profissionais e ocupacionais necessários. 
Art. 6º. Os Profissionais do Sistema de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, são regidos por esta Lei. 



Mato Grosso , 23 de Julho de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1768 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          144 
 

Art. 7º. A Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde será única, abrangente aos profissionais que possuem qualificação de fiscalização auxiliar, 
técnica ou superior e desenvolver-se-á dentro dos padrões que integram as áreas de atuação do Sistema. 
Título II - Da Carreira dos Profissionais da Saúde 
Capítulo I - Da Constituição do Quadro de Pessoal 
Art. 8º. A lotação global dos cargos de provimento efetivo do quadro previsto no Anexo I, desta Lei Complementar, corresponde ao quantitativo 
total de cargos previstos, e a cada ano haverá previsão da alocação de recursos, no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, a 
fim de cobrir os custos globais de administração do quadro de pessoal. 
§1º. Caberá à Secretaria responsável pela gestão de pessoal, avaliar anualmente, a adequação do quadro de pessoal às necessidades da 
municipalidade, propondo, se for o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis: 
I. as demandas sociais; 
II. os indicadores sócio - econômicos da cidade; 
III. a modernização dos processos de trabalho e as inovações tecnológicas; 
IV. a capacidade financeira e orçamentária da Prefeitura Municipal bem como os limites legais do dispêndio com pessoal; 
V. As propostas de atualização oriundas dos órgãos da administração municipal. 
§2º. Nos prazos determinados pela Secretaria responsável pelo planejamento orçamentário, o gestor de pessoal encaminhará a proposta a que se 
refere este artigo para a inclusão no projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual do Poder Executivo e o Orçamento 
Programa, para a vigência do exercício seguinte. 
Art. 9º. O quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde constitui-se dos servidores efetivos no Serviço Público Municipal, que integram a 
Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde. 
§1º. Integram também o Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde os cargos de provimento em comissão, previstos na Estrutura 
Organizacional e os profissionais contratados temporariamente. 
§2º. O quantitativo de cargos existentes da transformação e criados consta do Anexo I desta Lei. 
Art. 10. Os cargos de provimento efetivo da Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde 
são organizados e observarão notadamente a: 
I. vinculação à natureza das atividades da Secretaria Municipal de Saúde e aos objetivos da Política de Saúde do Município de Barra do Bugres, 
respeitando-se a habilitação exigida para ingresso no cargo, vinculada diretamente ao seu perfil profissional e ocupacional e a correspondente 
qualificação do servidor; 
II. sistema de formação de recursos humanos e institucionalização de programas de capacitação permanente do Quadro de Pessoal para o Sistema de 
Saúde, mediante integração operacional e curricular com as instituições de ensino nos diferentes graus de escolaridade; 
III. valorização do tempo integral e da dedicação exclusiva ao serviço; 
IV. adequação dos recursos humanos às necessidades específicas dos segmentos da população que requeiram atenção especial; 
V. rede de serviços públicos de saúde constituirá campo de aplicação para o ensino e pesquisa em saúde; 
VI. aperfeiçoamento profissional e ocupacional mediante programas de educação continuada, formação de especialistas e treinamento em serviço; 
VII. especificidades do exercício profissional decorrente de responsabilidades e riscos oriundos do contato intenso e continuado com os usuários 
portadores de patologias de caráter especial; 
VIII. investidura nos cargos de provimento efetivo da carreira através de aprovação prévia em concurso público de provas e/ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e complexidade do cargo, na forma prevista em lei; 
IX. adoção de sistema de movimentação funcional na carreira, moldado no planejamento e na missão institucional, no desenvolvimento 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, na motivação e na valorização dos Profissionais do Sistema de Saúde; 
X. garantia da oferta contínua de programas de capacitação voltados para o desenvolvimento e fortalecimento gerencial da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
XI. avaliação do desempenho funcional, mediante critérios que incorporem os aspectos da missão e dos valores institucionais da Secretaria 
Municipal de Saúde, o fazer dos Profissionais do Sistema de Saúde e a qualidade dos serviços por usuários do sistema de saúde; 
XII. garantia de ampla liberdade de organização no local de trabalho, de expressão de suas opiniões, de idéias, de crenças e de convicções político-
ideológicas; 
XIII. garantia de condições adequadas de trabalho. 
Capítulo II - Da Constituição da Carreira 
Art. 11. A Administração da Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde a que se refere a presente Lei Complementar deverá separar, para fins 
de provimento, os cargos segundo a seguinte classificação: 
I. Médico; 
II. Agente Nível Superior da Saúde; 
III. Agente Técnico da Saúde; 
IV. Agente de Fiscalização da Saúde; 
V. Assistente da Saúde. 
Art. 12. As atribuições de cada um dos cargos do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde são assim descritas: 
I. Médico, as inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema de Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que requeiram escolaridade de 
nível superior diretamente vinculada ao perfil profissional e complexidade das atribuições exigidas para ingresso, para exercer atividades na 
categoria funcional correspondentes à medicina; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua responsabilidade e pela segurança individual, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de programa de treinamento quando convocado; 
tratar seus colegas de trabalho com respeito; 
executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade da administração pública; 
II. Agente Superior da Saúde, as inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema de Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que requeiram 
escolaridade de nível superior diretamente vinculada ao perfil profissional e complexidade das atribuições exigidas para ingresso, para exercer 
atividades nas categorias funcionais correspondentes à profissão regulamentada por lei; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de 
programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade 
da administração pública; 
III. Agente Técnico da Saúde, as inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema de Saúde, na sua dimensão técnico-profissional e que 
requeiram escolaridade de nível médio profissionalizante vinculada ao perfil profissional exigido para ingresso, para exercer atividades nas 
categorias funcionais correspondente as áreas de saúde e odontologia; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua responsabilidade e pela 
segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de programa de treinamento 
quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade da administração pública; 
IV. Agente de Fiscalização da Saúde, as inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema de Saúde, na sua dimensão técnico profissional e que 
requeiram escolaridade de nível médio para exercer atividades na área preventiva e corretiva relativa a vigilância sanitária, fiscalizando e aplicando 
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as penalidades cabíveis e outras; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua responsabilidade e pela segurança individual, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus 
colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade da administração pública; 
V. Assistente da Saúde, as inerentes às ações e serviços do Sistema de Saúde, nas suas dimensões técnico-profissional que requeiram escolaridade de 
ensino fundamental e profissionalizante de nível auxiliar vinculada ao perfil profissional e ocupacional exigidos para ingresso, para exercer 
atividades nas categorias funcionais correspondentes as áreas de saúde e odontologia; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de 
programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade 
da administração pública; 
Parágrafo único: Consideram-se, também, como atribuições dos cargos que compõem a Carreira dos Profissionais de Saúde, as atividades 
decorrentes do exercício de cargos comissionados, constante da respectiva estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 13. O perfil profissional e ocupacional, parte integrante de cada cargo devidamente identificado no anexo II desta Lei, vincula-se diretamente à 
natureza do cargo decorrente da especificidade da habilitação exigida para o seu provimento, bem como da complexidade das atribuições a ele 
inerentes, originárias das ações e serviços que constituem o Sistema de Saúde. 
Capítulo III - Da Série de Classes dos Cargos da Carreira 
Art. 14. A série de Classes dos Cargos que compõem a Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde estrutura-se em linha horizontal de acesso, 
em conformidade com o respectivo nível de habilitação e perfil profissional e ocupacional, identificada por letras maiúsculas assim descrita, no 
Anexo III, desta Lei Complementar, observado o cumprimento do intervalo mínimo de 03 (três) anos da classe A para a classe B, mais 03 (três) anos 
da classe B para a C, 03 (três) anos da classe C para a classe D e 05 (cinco) anos da classe D para a classe E. 
§1º. Os cursos de aperfeiçoamento qualificação e/ou capacitação profissional, serão conferidos e/ou reconhecidos por uma comissão composta pelo 
Secretário Municipal de Administração e Finanças, um representante da Categoria e um representante do departamento Recursos Humanos e deverá 
conter os seguintes requisitos: 
a) carga horária mínima de 12 (doze) horas; 
b) serão computados apenas os cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação profissional, concluídos no máximo 10 (dez) anos anteriores à data do 
enquadramento. 
§2º. A carga horária de cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação profissional contada para posicionamento na classe não será recontada para 
efeito de nova progressão horizontal. 
§3º. Os títulos de ensino médio, graduação ou pós-graduação deverão estar de acordo com o perfil profissional do cargo, ou relacionados com a área 
de atuação ou correlatos com a abrangência do cargo e do sistema de saúde, de acordo com o Anexo III e reconhecidos pelo MEC. 
Capítulo IV - Das Formas de Movimentação na Carreira 
Art. 15. A movimentação funcional na Carreira dos Servidores do Sistema de Saúde dar-se-á em duas modalidades: 
I. por progressão horizontal, por promoção de classe; 
II. por progressão vertical, por promoção por nível. 
Seção I - Da Promoção de Classe 
Art. 16. A progressão horizontal dos Profissionais do Sistema de Saúde dar-se-á de uma classe para outra de acordo com a progressão à que o 
servidor ocupa, na mesma série de classes do cargo, mediante comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento, e/ou qualificação, 
e/ou capacitação profissional exigida para a respectiva classe. 
§1º. O servidor que apresentar titularidade acima da exigida para a classe imediatamente superior, sem possuir o requisito específico para esta, terá 
direito às progressões horizontais, até atingir a classe correspondente a sua titulação. 
§2º. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a subseqüente são de 15% (quinze) por cento sucessivamente, de acordo com o 
anexo III, desta Lei. 
§3º. Fica estabelecido o limite prudencial de 51,3% (cinqüenta e um inteiros e trinta décimos) da Receita Corrente Líquida - RCL, gastos com 
pessoal ativo, calculado na forma que dispuser a Lei Complementar Federal nº 101, para fins de concessão do disposto neste artigo. 
§4º. Caso não haja limite para a concessão do disposto neste artigo o servidor deverá aguardar, até que haja disponibilidade dentro do limite previsto 
no parágrafo anterior. 
§5º. Havendo limite dentro do percentual, previsto no §4º, serão concedidos os incentivos, que suportarem até o limite prudencial, seguindo a ordem 
cronológica de requerimento. 
Seção II - Da Promoção de Nível 
Art. 17. O ocupante de cargo da Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde terá direito à progressão vertical de um nível para outro subseqüente 
da mesma classe, desde que: 
I. aprovado em processo anual específico de avaliação de desempenho; 
II. cumprido o intervalo de 02 (dois) anos, e obtenha a média de 70% (setenta por cento) de aprovação na avaliação de desempenho, sendo 
considerado o tempo de efetivo exercício na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, computado para fins de progressão. 
§1º. Decorrido o prazo previsto no inciso II deste artigo, se o órgão não realizar processo de avaliação de desempenho, a progressão vertical dar-se-á 
automaticamente a cada 02 anos. 
§2º. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a subseqüente ficam estabelecidos de acordo com a tabela IV. 
§3°. As demais normas da avaliação processual referida neste artigo, incluindo instrumentos e critérios, são as previstas no Estatuto Geral dos 
Servidores Públicos do Município. 
§4°. Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível para o subseqüente ficam estabelecidos de acordo com o seguinte: 
I. 1,00; 
II. 1,02; 
III. 1,04; 
IV. 1,06; 
V. 1,09; 
VI. 1,12; 
VII. 1,15; 
VIII. 1,18; 
IX. 1,21; 
X. 1,24; 
XI. 1,27; 
XII. 1,31; 
XIII. 1,35; 
XIV. 1,40; 
XV. 1,45; 



Mato Grosso , 23 de Julho de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1768 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          146 
 

XVI. 1,50; 
XVII. 1,55; 
XVIII. 1,60. 
Título III - Do Regime Funcional 
Capítulo Único - Do Ingresso 
Art. 18. O ingresso na Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde obedecerá aos seguintes critérios: 
I. habilitação específica exigida para o provimento de cargo público; 
II. escolaridade compatível com a natureza do cargo; 
III. registro profissional expedido por órgão competente, quando assim exigido. 
Parágrafo único: O edital de concurso público especificará as especialidades do cargo para provimento. 
Seção Única - Do Enquadramento Inicial 
Art. 19. Ao entrar em exercício o servidor será enquadrado na Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde na Classe A, Nível 01 (um) do 
respectivo cargo. 
§1º. Nas situações em que o edital de abertura do concurso público exigir titulação específica de acordo com o perfil profissional, o enquadramento 
inicial do servidor será na classe correspondente à titulação exigida. 
§2º. Ao servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, que ingressar em novo cargo da Carreira dos Profissionais do 
sistema de saúde, será garantido o posicionamento no mesmo nível anteriormente ocupado. 
§3º. Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se ininterrupto o tempo em que o servidor trabalhou na administração pública como 
efetivo, independente do cargo em que ocupou. 
Título IV - Do Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais da Saúde Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 20. A Política de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, fundamentada nos princípios e regras consignados no art. 8º desta Lei, 
terá seu eixo constitutivo consubstanciado num sistema de desenvolvimento dos profissionais do sistema de saúde, norteando-se, dentre outras, pelos 
seguintes objetivos: 
I. inserção direta de contextualização na Política Municipal de Saúde; 
II. fortalecimento do sistema de saúde no Município de Barra do Bugres; 
III. melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários do sistema de saúde; 
IV. enfoque dos profissionais como sujeito do processo social de construção permanente do sistema de saúde, favorecendo o desenvolvimento das 
suas capacidades/potencialidades e do compromisso ético e social com a saúde coletiva; 
V. fortalecimento e desenvolvimento gerencial dos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 21. O sistema de desenvolvimento dos profissionais do sistema de saúde constituir-se-á dos seguintes programas: 
I. programa de Qualificação para o Sistema de Saúde; 
II. programa de Avaliação de Desempenho; 
III. programa de Valorização do Servidor. 
§1º. A Secretaria Municipal de Saúde, dentro de sua competência administrativa, poderá firmar convênios, protocolos de cooperação ou 
instrumentos equivalentes com instituições ou órgãos federais, estaduais ou municipais, com o objetivo de viabilizar a execução das ações do 
Programa de Qualificação Profissional de forma a racionalizar e integrar os recursos disponíveis. 
§2º. Serão observadas, no Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais do sistema de saúde, as Normas Regulamentadoras - NR, relativas a 
Acidentes e Doenças em Decorrência do Trabalho, Saúde Ocupacional e Prevenção de Risco Ambientais, do Ministério do Trabalho. 
Capítulo II - Do Programa de Qualificação Profissional 
Art. 22. O Programa de Qualificação Profissional, será formulado pela Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Bugres, devendo conter os 
seguintes objetivos: 
I. caráter permanente e atualizado da programação de forma a acompanhar a evolução do conhecimento e dos processos atinentes ao avanço 
tecnológico da área de saúde; 
II. universalidade no aspecto do conteúdo técnico-científico e profissional da qualificação, assim como da promoção humana do profissional do 
sistema de saúde como agente de transformação das práticas e modelos assistenciais; 
III. ser veículo de sistematização das ações e dos serviços do sistema de saúde inscritos na política de saúde do Município de Barra do Bugres; 
IV. ser instrumento de integração dos parceiros de gestão do sistema de saúde, no âmbito federal, Estadual e Municipal; 
V. formação de gerências profissionalizadas para o sistema de saúde; 
VI. descobrir valores e potenciais humanos para o desenvolvimento de novas atribuições necessárias ao desenvolvimento do sistema de saúde; 
VII. utilização de metodologias e recursos tecnológicos de ensino à distância que viabilizem a qualificação dos profissionais do sistema de saúde. 
§1º. Constitui parte integrante e indispensável do Programa de Qualificação Profissional a sua avaliação permanente de forma a identificar a eficácia 
e o impacto da sua aplicação na melhoria das práticas e da qualidade dos serviços prestados aos usuários. 
§2º. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, elaborar a programação anual do Programa de Qualificação Profissional para o sistema de saúde, com 
os seus correspondentes conteúdos de formação e respectivos custos para fins de apreciação e aprovação do Prefeito Municipal. 
§3º. O servidor beneficiado pelo Programa de Qualificação Profissional para o sistema de saúde deverá disponibilizar, no prazo e condições 
estabelecidas em regulamento, as informações e conhecimentos obtidos durante sua participação no Programa de Qualificação. 
Capítulo III - Do Programa de Avaliação de Desempenho 
Art. 23. O Programa de Avaliação de Desempenho, parte integrante do Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais do sistema de saúde, é o 
instrumento de unificação da Política de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, devendo, na sua concepção, abranger critérios 
capazes de avaliar, na sua inteireza, a qualidade dos processos de trabalho em saúde, servindo ainda como retroalimentador do Programa de 
Qualificação para o sistema municipal de saúde. 
Art. 24. A elaboração das normas disciplinadoras do Programa de Avaliação de Desempenho consubstanciada em legislação específica e, dentre 
outros, observará: 
I. o caráter processual, contínuo e anual do Programa de Avaliação de Desempenho; 
II. a abrangência do processo de avaliação, com fixação de indicadores de desempenho do servidor, que considerem não só a avaliação da sua chefia 
imediata, como também o processo e as condições de trabalho da sua unidade de lotação e a sua auto- avaliação; 
III. a valorização do profissional do sistema de saúde, pela sua participação em atividades extrafuncionais, assim consideradas aquelas pertinentes ao 
exercício de funções/atividades de relevância institucional, tais como, execução de projetos, membros de comissões e de grupos de trabalho e 
instrutor e/ou coordenador de eventos originários do Programa de Qualificação Profissional; 
IV. O servidor que se enquadrar neste artigo, será nomeado por portaria, ato discricionário do prefeito municipal, com validade de 02 (dois) anos; 
V. O servidor responderá civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições; 
Parágrafo Único. A responsabilidade civil decorre do ato omisso, ou comisso, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros. 
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Capítulo IV - Do Programa de Valorização do Servidor Art. 25. A Secretaria de Municipal responsável pela Gestão de Pessoal poderá instituir e 
regulamentar formas de premiação, destinadas ao servidor efetivo, contratado temporariamente ou comissionado, por serviços prestados ao Sistema 
de Saúde no âmbito Municipal, nas seguintes termos: 
I. por desempenho de resultado no exercício das funções, reconhecido por usuários e/ou servidores do Sistema de Saúde; 
II. pela apresentação de projetos, inventos, pesquisas científicas, publicações, entre outros, que contribuam para o Sistema de Saúde. 
§1º. A Secretaria Municipal de responsável pela Gestão de Pessoal, deverá estipular metas a serem cumpridas, para de disposto neste artigo, ficando 
assegurado tratamento igualitário para os profissionais integrantes de cargos iguais ou assemelhados. 
§2º. O prêmio de que trata o Caput será regulamentado por Portaria do Secretário de Municipal de Saúde, mas não poderá ser representado por 
moeda corrente. 
Título V - Da Jornada de Trabalhado e Sistema de Remuneração 
Capítulo I - Da Jornada de Trabalho 
Art. 26. A jornada de trabalho dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde será de 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, com 
exceção dos ocupantes de cargos com jornada especial de trabalho, fixada por lei federal que regulamente a profissão no âmbito nacional, conforme 
disposto no Anexo V, desta Lei. 
Art. 27. O servidor poderá optar mediante requerimento pela jornada de trabalho de 20 (vinte) horas, 30 (trinta) horas ou 40 (quarenta) horas 
semanais, previstas nesta Lei Complementar, percebendo o novo subsídio fixado na tabela correspondente à nova carga horária de vencimento. 
§1º. O servidor com jornada laboral de 30 (trinta) horas semanais poderá aumentar sua carga horária para 40 (quarenta) horas semanais percebendo o 
subsídio fixado na tabela correspondente à nova jornada. 
§2º. A solicitação de aumento da carga horária semanal de trabalho, com o proporcional incremento do subsídio, deverá ser requerida pelo servidor 
interessado mediante assinatura de termo de opção a ser encaminhado a sua respectiva Secretaria. 
§3º. A opção será realizada somente uma única vez, sendo irreversível. 
Art. 28. O servidor, por ocasião do usufruto de suas férias ou licença prêmio, deverá receber a remuneração correspondente a jornada de trabalho em 
que se encontra. 
Art. 29. Fica vedada a alteração de carga horária ao servidor que estiver em estágio probatório. 
Capítulo II - Da Remuneração 
Art. 30. O sistema de remuneração da Carreira dos Profissionais da Saúde, estrutura-se através de tabelas remuneratórias contendo os padrões de 
subsídios fixados em razão da natureza, grau de responsabilidade e complexidade e dos requisitos exigidos para ingresso em cada cargo da carreira 
dos Profissionais. 
Parágrafo único. As tabelas remuneratórias dos Profissionais do Sistema de Saúde, constam do Anexo V, desta Lei e são referentes a jornada de 
trabalho de 40 (quarenta ) horas semanais, e serão proporcionais para os cargos de 20 (vinte) e 30 (trinta) horas de jornada semanais, não podendo 
ser inferior ao salário mínimo vigente. 
Título VI - Dos Incentivos a Produtividade 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 31. A gratificação de Produtividade Fiscal terá o seu valor apurado mediante a computação dos pontos atribuídos às tarefas e às atividades 
constantes no Anexo VI, com o propósito de auferir a eficiência da produtividade serão computados os pontos em decorrência das atividades e 
condições estabelecidas nesta Lei Complementar. 
Art. 32. Fica fixado em 700 (setecentas) cotas o limite máximo positivas a ser pago mensalmente. 
§1º. O valor de cada cota corresponderá a R$ 1,53 (um real e cinquenta e três centavos), reajustáveis anualmente sempre na mesma data e pelo 
menos índices aplicáveis a remuneração dos servidores públicos. 
§2º. A título de gratificação de produtividade, os servidores no atendimento ao público (apoio administrativo) receberão a média de 50% (cinquenta 
por cento) da produtividade auferida por todos os fiscais no respectivo mês. 
§3º. As cotas individuais auferidos pelos beneficiários do sistema e que ultrapassarem no mês o limite máximo permitido, serão levados a crédito do 
fiscal, para aproveitamento no mês seguinte. 
§4º. As cotas acumuladas anualmente de janeiro a dezembro de cada exercício, serão transportados no máximo de 350 (trezentos e cinquenta) cotas 
para o exercício subseqüente. 
§5º. Caberá ao respectivo setor, através da chefia nomeada, apurar, com base em relatórios semanais ou mensais apresentados pelos fiscais, o total de 
cotas a serem pagos no mês, prestando as informações necessárias para o lançamento e o pagamento da produtividade mensal. 
§6º. As cotas atribuídos aos fiscais que vierem, mediante processo legalmente fundamentado, a serem julgados improcedentes ou insubsistentes, 
serão descontados ou atribuídos no mês imediatamente seguinte ao da respectiva decisão. 
§7º. Os fiscais deverão fazer mensalmente o relatório sobre as atividades desenvolvidas na semana e apresentá-lo a sua chefia imediata, sob pena de 
não ser considerada no somatório da produtividade a informação prestada intempestivamente. 
§8º. O incentivo de produtividade somente será pago aos agentes de fiscalização em efetivo exercício na sua função. 
Art. 33. O Incentivo de Produtividade, incidirá para pagamento de 13º (décimo terceiro) salário e férias anuais, considerada a média da gratificação 
percebida pelo servidor nos 12 (doze) meses que precederem a concessão das mesmas. 
Art. 34. É vedado o acúmulo de adicional de produtividade com qualquer outra espécie de gratificação, funções e horas extraordinárias. 
Parágrafo Único. Em se tratando em servidor de carreira nomeado para exercer cargo comissionado vinculado a fiscalização ou administração 
tributária, poderá ser feita a opção no ato da nomeação da média auferida pelos fiscais ou porcentagem que compete ao cargo comissionado. 
Art. 35. Os Fiscais regidos por este decreto deverão assinar folha de ponto ou outro instrumento de controle designado pelo secretário da pasta. 
Art. 36. Fica atribuída ao Secretário de Finanças para no âmbito de sua competência editar normas e praticar aos atos necessários à execução do 
presente Decreto e operacionalidade do sistema. 
Art. 37. O fiscal ou fiscais em cumprimento de quaisquer dos plantões previsto nesta Lei Complementar não terão mais pontos incorporados na 
produtividade alem dos já estabelecidos por plantão. 
Art. 38. A contribuição mensal repassada ao Barra Previ será calculada sobre a remuneração de contribuição, ou seja, o valor do salário base 
acrescido da produtividade, mediante requerimento do servidor junto ao Barra Previ. 
Título VII - Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 39. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, nenhum servidor poderá se eximir do cumprimento de seus deveres. 
Art. 40. Para efeitos de comprovação da conclusão do curso de ensino fundamental, médio ou técnico, será considerado o Certificado ou Diploma 
expedido ou convalidado por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Art. 41. Para efeitos de comprovação de curso superior, pós-graduação, ou especialização será considerado Diploma ou Certificado, expedido ou 
convalidado por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Parágrafo único: Os cursos de mestrado e doutorado realizados no exterior, deverão ser validados por instituição Brasileira reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 
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Art. 42. Nos casos em que o diploma ou o certificado estiver em fase de expedição/registro, será considerado o certificado de conclusão 
acompanhado do respectivo histórico escolar, desde que o curso tenha sido concluído antes da publicação desta Lei Complementar. 
Art. 43. Esta lei abrange os servidores ativos, ocupantes de um dos cargos previstos e disciplinados nesta lei, que ingressaram por Concurso Público 
de provas ou de provas e títulos, os ocupantes de função pública e os de funções de chefia e assessoramento. 
Art. 44. As eventuais contratações temporárias de excepcional interesse público previsto na Constituição Federal reguladas, na forma da lei que trata 
do Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Barra do Bugres, dar-se-á em nível inicial e classe de habilitação. 
Capítulo II - Dos Critérios de Remoção 
Art. 45. A remoção de um servidor de um ambiente organizacional para outro será gerida pela Secretaria responsável pela gestão de pessoal. 
§1º. O instituto da remoção não se aplica aos servidores abrangidos por esta lei que estejam em estágio probatório. 
§2º. Os critérios específicos para a remoção de um servidor de um local de trabalho para outro deverão ser elaborados pelas diversas Secretarias 
Municipais, tendo em vista suas especificidades, desde que ocorram no mesmo ambiente organizacional. 
Art. 46. A remoção do servidor de uma unidade de lotação para outra no mesmo ambiente organizacional é livre e estará submetida apenas aos 
critérios definidos no artigo anterior. 
Capítulo III - Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas Carreiras 
Seção I - Das disposições gerais e dos prazos 
Art. 47. O reenquadramento dos cargos criados por Leis anteriores serão reenquadrados em Cargos das categorias funcionais idênticas ou correlatas, 
criadas por essa Lei, dentro do mesmo grupo ocupacional, assegurado todos os direitos adquiridos, obedecendo às normas constantes do Anexo I 
desta Lei Complementar. 
Art. 48. Os servidores abrangidos por esta lei, serão enquadrados nos cargos disciplinados nesta lei a menos que manifestem o direito de não opção 
por estas carreiras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta lei. 
§1º. Para os servidores em afastamento, no momento de entrada em vigor desta lei, ficam resguardados os direitos de enquadramento e não opção, 
que devem ser exercidos quando do seu retorno à atividade, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento de Comunicado Oficial 
da Secretaria responsável pela gestão de pessoal que os instará a manifestarem-se formalmente sobre os referidos direitos. 
§2º. Os servidores que não optarem pelo enquadramento na presente lei ficarão submetidos à legislação que rege o cargo que ocupam, que passarão a 
compor quadro em extinção. 
§3º. Os cargos de provimento efetivo do quadro em extinção a que se refere o parágrafo anterior serão: 
I. transformados nos seus equivalentes, previstos nesta lei, na medida em que vagarem; ou 
II. extintos na medida em que vagarem caso não haja cargos equivalentes previstos nesta lei. 
Art. 49. Fica criada uma Comissão de Enquadramento que será constituída paritariamente entre membros indicados pelo Governo Municipal e 
representante dos Servidores Públicos Municipais, num total de 6 (seis) membros formalmente nomeados. 
§1º. O Governo Municipal e a entidade sindical representativa dos servidores municipais deverão apresentar ao Secretário responsável pela gestão de 
pessoal os nomes dos representantes escolhidos para compor a comissão de enquadramento, bem como dos respectivos suplentes. 
§2º. O prazo de duração dos trabalhos da comissão de enquadramento será de 45 (quarenta e cinco) dias, assim distribuídos: 
I. prazo de enquadramento, 10 (dez) dias, contados da publicação do ato de nomeação da Comissão de Enquadramento; 
II. prazo de apresentação de recursos ao enquadramento, 05 (cinco) dias, contados da publicação do ato de enquadramento; 
III. prazo máximo de resposta aos recursos previstos no Inciso II, 10 (dez) dias, contados da apresentação formal do recurso; 
IV. prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no Inciso III de 10 (dez) dias, contados da publicação da decisão; 
V. prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração previstos no Inciso IV de 10 (dez) dias, contados da apresentação formal do pedido de 
reconsideração. 
§3º. Terminado o enquadramento preliminar dos servidores, realizado pela comissão de enquadramento prevista nesta lei, o Secretário Municipal 
responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura fará publicá-lo no Jornal de Circulação do Município, abrindo formalmente o prazo de recurso a que 
se refere o inciso II do § 2º deste artigo. 
§4º. Passado o prazo referido no inciso II do § 2º deste artigo, será publicado, no Jornal Oficial do Município, ato do Prefeito Municipal, contendo o 
enquadramento definitivo dos servidores que não optaram por recorrer do contido na publicação a que se refere o parágrafo anterior. 
§5º. A resposta a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo cabe à comissão de enquadramento e será publicada, no Jornal Oficial do Município, 
pelo Secretário Municipal 
responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o inciso IV do § 2º deste artigo. 
§6º. A resposta a que se refere o inciso V do § 2º deste artigo, cabe à comissão de enquadramento e será publicada, no Jornal Oficial do Município, 
pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura, simultaneamente ao ato do Prefeito Municipal, contendo o 
enquadramento definitivo dos servidores em questão. 
Seção II - Do Enquadramento na Classe de Vencimento 
Art. 50. Para a identificação da classe à qual pertence o servidor será utilizado a graduação atual do servidor, na data de enquadramento, observado o 
disposto no Anexo III e IV, desta Lei Complementar. 
Seção III - Do Enquadramento no Nível de Vencimento 
Art. 51. O Enquadramento dos cargos previstos nesta lei, no nível de vencimento será efetuado automaticamente de acordo com o tempo de efetivo 
exercício no serviço público municipal de Barra do Bugres, na forma do Anexo IV desta Lei Complementar. 
§1º. Para efeito do disposto neste artigo serão computados os anos completos de serviço público municipal, ficando as frações em meses e dias como 
contagem inicial dos interstícios necessários aos mecanismos de desenvolvimento previstos nesta Lei Complementar. 
§2º. Caso ocorra de o disposto no parágrafo anterior, não ser suficiente para sanar a diferença observada, o que resta deverá compor como Vantagem 
Pessoal Incorporada, paga em parcela adicionada ao padrão de vencimento, sendo irredutível, compõe a remuneração do servidor para todos os 
efeitos legais, inclusive para fins de cálculo de horas extraordinárias, 13º salários, férias e aposentadoria, sendo ajustada nos mesmos índices e 
percentuais quando do reajustes gerais dos servidores municipais de Barra do Bugres. 
Seção IV - Enquadramento no Ambiente Organizacional 
Art. 52. A comissão de enquadramento baseada, no local de trabalho e na descrição de atividades do servidor público municipal estabelecerá a qual 
dos ambientes organizacionais o mesmo será alocado tendo em vista o Anexo II, desta Lei Complementar. 
Capítulo III - Das Disposições Transitórias 
Art. 53. O servidor que se encontrar afastado por licença sem remuneração, legalmente autorizada, só poderá ser enquadrado na presente Lei, quando 
oficialmente reassumir seu respectivo cargo. 
Capítulo IV - Das Disposições Finais 
Art. 54. O quadro permanente dos servidores estatutários efetivos do Município de Barra do Bugres será estruturado em conformidade com as 
disposições desta Lei, combinadas com as normas instituidoras do Plano Geral de Cargos no Serviço Público Municipal, e demais disposições 
aplicáveis à espécie. 
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Art. 55. As disposições, direitos e vantagens da presente Lei somente são aplicáveis e se estendem aos servidores estatutários efetivos submetidos 
aos preceitos e demais normas reguladoras desta Lei, sujeito ao regime jurídico estatutário, de conformidade com os princípios constitucionais e com 
o Estatuto do Funcionário Público Municipal. 
Art. 56. São extintas todas as vantagens e benefícios não previstos nesta Lei Complementar. 
Art. 57. Fica extinto o cargo de Assistente da Saúde (Auxiliar de Enfermagem), que passam a compor quadro suplementar em extinção previsto no 
Anexo IV, mantidas as competências, prerrogativas e restrições da legislação a que se achavam submetidos. 
Art. 58. O Plano de Cargos e Carreira e Salários dos Profissionais do Sistema de Saúde deverá ser revisto obrigatoriamente a cada 2 (dois) anos. 
Art. 59. As tabelas de vencimentos previstas nesta Lei, passam a vigorar em 01 de Julho de 2.013. 
Art. 60. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário em especial as Leis 
Complementares Municipais nº 003/2005, de 30 de agosto de 2005, 010/2006, 17 de outubro de 2006, 017/2007, 20 de dezembro de 2007, 025/2008, 
19 de junho de 2008, 029/2009, 08 de abril de 2009, 035/2009, 23 de junho de 2009, 044/2011, 30 de junho de 2011 e 046/2012, 12 de março de 
2012. 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de Julho de 2.013. 
  
JULIO CESAR FLORINDO 
Prefeito Municipal 
  

ANEXO I 

CARGOS E O RESPECTIVO LOTACIONOGRAMA GERAL 

Cargo Total 

Agente de Fiscalização da Saúde 005 

Agente Nível Superior da Saúde 039 

Agente Técnico da Saúde 032 

Assistente da Saúde 010 

Médico 022 

Total 108 

  
ANEXO II 

QUADRO TRANSFORMAÇAO E PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL 

  
Cargos Perfil Ocupacional 

Assistente da Saúde Maqueiro 

Agente Nível Superior da Saúde 

Assistente Social 
Bioquímico 
Biólogo 
Biomédico 
Bioquímico 
Enfermeiro 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Nutricionista 
Odontólogo 
Psicólogo 
Químico 
Terapeuta 
Ocupacional 
Veterinário 

Agente de Fiscalização da Saúde Fiscal de Vigilância Sanitária 

Médico 

Médico Anestesista 
Médico Cardiologista 
Médico Cirurgião 
Médico Clinico Geral 
Médico Ginecologista 
Médico Pediatra 
Médico Plantonista 

Agente Técnico da Saúde 

Técnico de Gesso 
Técnico de Saúde Bucal 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Laboratório 
Técnico em Raio X 

  
ANEXO III 

TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO 

  
CARGO CLASSE A (1,00) CLASSE B (1,15) CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) CLASSE E (1,60) 

Assistente da 
saúde 

Ensino fundamental + curso 
profissionalizant e de auxiliar de 
enfermagem com registro em órgão 
competente 

Ensino Médio Profissionalizant e, 
técnico de enfermagem com registro no 
órgão competente. 

Ensino superior com registro 
no órgão competente 

Ensino superior + especializaçã o na 
área de atuação ou formação 

Ensino superior + especializaçã o na área de 
atuação + 400 horas de cursos de capacitação 
na área de atuação ou formação 

CARGO CLASSE A (1,00) CLASSE B (1,15) CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) CLASSE E (1,60) 

Agente de 
fiscalizaçã o 
saúde 

Ensino médio 
Curso técnico profissionalizant e com 
registro no órgão competente 

Ensino superior com registro 
no órgão competente 

Ensino superior + especializaçã o na 
área de atuação ou formação 

Ensino superior + especializaçã o na área de 
atuação + 400 horas de cursos de capacitação 
na área de formação. 

CARGO CLASSE A (1,00) CLASSE B (1,15) CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) CLASSE E (1,60) 

Técnico de Nível 
Médio da Saúde 

Ensino Médio Profissionalizan te com 
registro em órgão competente. 

Ensino superior com registro no órgão 
competente 

Ensino superior + 
especializaçã o na área de 
atuação ou formação 

Requisitos da Classe C + 400 horas 
de cursos de capacitação na área de 
atuação ou formação 

Mestrado ou Doutorado 

  

CARGO CLASSE A (1,00) CLASSE B (1,15) CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) 
CLASSE E 

(1,60) 

Técnico de Nível 
Superior da Saúde 

Ensino superior com registro 
no órgão competente 

Requisito da Classe "A" + especialização na área 
de atuação 

Requisito da Classe "B" + 400 horas de cursos de 
capacitação na área de atuação ou formação 

Requisito da Classe "C" + 400 horas de cursos 
de capacitação na área de atuação ou formação 

Mestrado ou 
Doutorado 

Médico 
Ensino superior com registro 
no órgão competente 

Requisito da Classe "A" + especialização na área 
de atuação ou residência na área de atuação. 

Requisito da Classe "B" + 400 horas de cursos de 
capacitação na área de atuação ou formação. 

Requisito da Classe "C" + 400 horas de cursos 
de capacitação na área de atuação ou formação 

Mestrado ou 
Doutorado 

  
ANEXO IV 

QUADRO DE VAGAS EM EXTINÇÃO 
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Cargo Vagas 

Assistente da Saúde - Auxiliar de Enfermagem 070 

  
ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTOS 

Cargo: ASSISTENTE DA SAÚDE 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.174,00 1.350,10 1.526,20 1.702,30 1.878,40 

02 - 1,02 03 anos 1.197,48 1.377,10 1.556,72 1.736,35 1.915,97 

03 - 1,04 05 anos 1.220,96 1.404,10 1.587,25 1.770,39 1.953,54 

04 - 1,06 07 anos 1.244,44 1.431,11 1.617,77 1.804,44 1.991,10 

05 - 1,09 09 anos 1.279,66 1.471,61 1.663,56 1.855,51 2.047,46 

06 - 1,12 11 anos 1.314,88 1.512,11 1.709,34 1.906,58 2.103,81 

07 - 1,15 13 anos 1.350,10 1.552,62 1.755,13 1.957,65 2.160,16 

08 - 1,18 15 anos 1.385,32 1.593,12 1.800,92 2.008,71 2.216,51 

09 - 1,21 17 anos 1.420,54 1.633,62 1.846,70 2.059,78 2.272,86 

10 - 1,24 19 anos 1.455,76 1.674,12 1.892,49 2.110,85 2.329,22 

11 - 1,27 21 anos 1.490,98 1.714,63 1.938,27 2.161,92 2.385,57 

12 - 1,31 23 anos 1.537,94 1.768,63 1.999,32 2.230,01 2.460,70 

13 - 1,35 25 anos 1.584,90 1.822,64 2.060,37 2.298,11 2.535,84 

14 - 1,40 27 anos 1.643,60 1.890,14 2.136,68 2.383,22 2.629,76 

15 - 1,45 29 anos 1.702,30 1.957,65 2.212,99 2.468,34 2.723,68 

16 - 1,50 31 anos 1.761,00 2.025,15 2.289,30 2.553,45 2.817,60 

17 - 1,55 33 anos 1.819,70 2.092,66 2.365,61 2.638,57 2.911,52 

18 - 1,60 35 anos 1.878,40 2.160,16 2.441,92 2.723,68 3.005,44 

Cargo: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DA SAÚDE - 40 HORAS, AGENTE TÉCNICO DA SAÚDE - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.350,00 1.552,50 1.755,00 1.957,50 2.160,00 

02 - 1,02 03 anos 1.377,00 1.583,55 1.790,10 1.996,65 2.203,20 

03 - 1,04 05 anos 1.404,00 1.614,60 1.825,20 2.035,80 2.246,40 

04 - 1,06 07 anos 1.431,00 1.645,65 1.860,30 2.074,95 2.289,60 

05 - 1,09 09 anos 1.471,50 1.692,23 1.912,95 2.133,68 2.354,40 

06 - 1,12 11 anos 1.512,00 1.738,80 1.965,60 2.192,40 2.419,20 

07 - 1,15 13 anos 1.552,50 1.785,38 2.018,25 2.251,13 2.484,00 

08 - 1,18 15 anos 1.593,00 1.831,95 2.070,90 2.309,85 2.548,80 

09 - 1,21 17 anos 1.633,50 1.878,53 2.123,55 2.368,58 2.613,60 

10 - 1,24 19 anos 1.674,00 1.925,10 2.176,20 2.427,30 2.678,40 

11 - 1,27 21 anos 1.714,50 1.971,68 2.228,85 2.486,03 2.743,20 

12 - 1,31 23 anos 1.768,50 2.033,78 2.299,05 2.564,33 2.829,60 

13 - 1,35 25 anos 1.822,50 2.095,88 2.369,25 2.642,63 2.916,00 

14 - 1,40 27 anos 1.890,00 2.173,50 2.457,00 2.740,50 3.024,00 

15 - 1,45 29 anos 1.957,50 2.251,13 2.544,75 2.838,38 3.132,00 

16 - 1,50 31 anos 2.025,00 2.328,75 2.632,50 2.936,25 3.240,00 

17 - 1,55 33 anos 2.092,50 2.406,38 2.720,25 3.034,13 3.348,00 

18 - 1,60 35 anos 2.160,00 2.484,00 2.808,00 3.132,00 3.456,00 

Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR DA SAÚDE - 20 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.750,00 2.012,50 2.275,00 2.537,50 2.800,00 

02 - 1,02 03 anos 1.785,00 2.052,75 2.320,50 2.588,25 2.856,00 

03 - 1,04 05 anos 1.820,00 2.093,00 2.366,00 2.639,00 2.912,00 

04 - 1,06 07 anos 1.855,00 2.133,25 2.411,50 2.689,75 2.968,00 

05 - 1,09 09 anos 1.907,50 2.193,63 2.479,75 2.765,88 3.052,00 

06 - 1,12 11 anos 1.960,00 2.254,00 2.548,00 2.842,00 3.136,00 

07 - 1,15 13 anos 2.012,50 2.314,38 2.616,25 2.918,13 3.220,00 

08 - 1,18 15 anos 2.065,00 2.374,75 2.684,50 2.994,25 3.304,00 

09 - 1,21 17 anos 2.117,50 2.435,13 2.752,75 3.070,38 3.388,00 

10 - 1,24 19 anos 2.170,00 2.495,50 2.821,00 3.146,50 3.472,00 

11 - 1,27 21 anos 2.222,50 2.555,88 2.889,25 3.222,63 3.556,00 

12 - 1,31 23 anos 2.292,50 2.636,38 2.980,25 3.324,13 3.668,00 

13 - 1,35 25 anos 2.362,50 2.716,88 3.071,25 3.425,63 3.780,00 

14 - 1,40 27 anos 2.450,00 2.817,50 3.185,00 3.552,50 3.920,00 

15 - 1,45 29 anos 2.537,50 2.918,13 3.298,75 3.679,38 4.060,00 

16 - 1,50 31 anos 2.625,00 3.018,75 3.412,50 3.806,25 4.200,00 

17 - 1,55 33 anos 2.712,50 3.119,38 3.526,25 3.933,13 4.340,00 

18 - 1,60 35 anos 2.800,00 3.220,00 3.640,00 4.060,00 4.480,00 

Cargo:TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR DA SAÚDE - 30 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 2.625,00 3.018,75 3.412,50 3.806,25 4.200,00 

02 - 1,02 03 anos 2.677,50 3.079,13 3.480,75 3.882,38 4.284,00 

03 - 1,04 05 anos 2.730,00 3.139,50 3.549,00 3.958,50 4.368,00 

04 - 1,06 07 anos 2.782,50 3.199,88 3.617,25 4.034,63 4.452,00 

05 - 1,09 09 anos 2.861,25 3.290,44 3.719,63 4.148,81 4.578,00 

06 - 1,12 11 anos 2.940,00 3.381,00 3.822,00 4.263,00 4.704,00 

07 - 1,15 13 anos 3.018,75 3.471,56 3.924,38 4.377,19 4.830,00 

08 - 1,18 15 anos 3.097,50 3.562,13 4.026,75 4.491,38 4.956,00 

09 - 1,21 17 anos 3.176,25 3.652,69 4.129,13 4.605,56 5.082,00 

10 - 1,24 19 anos 3.255,00 3.743,25 4.231,50 4.719,75 5.208,00 

11 - 1,27 21 anos 3.333,75 3.833,81 4.333,88 4.833,94 5.334,00 

12 - 1,31 23 anos 3.438,75 3.954,56 4.470,38 4.986,19 5.502,00 

13 - 1,35 25 anos 3.543,75 4.075,31 4.606,88 5.138,44 5.670,00 

14 - 1,40 27 anos 3.675,00 4.226,25 4.777,50 5.328,75 5.880,00 

15 - 1,45 29 anos 3.806,25 4.377,19 4.948,13 5.519,06 6.090,00 

16 - 1,50 31 anos 3.937,50 4.528,13 5.118,75 5.709,38 6.300,00 

17 - 1,55 33 anos 4.068,75 4.679,06 5.289,38 5.899,69 6.510,00 

18 - 1,60 35 anos 4.200,00 4.830,00 5.460,00 6.090,00 6.720,00 

Cargo:TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR DA SAÚDE - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 3.500,00 4.025,00 4.550,00 5.075,00 5.600,00 

02 - 1,02 03 anos 3.570,00 4.105,50 4.641,00 5.176,50 5.712,00 
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03 - 1,04 05 anos 3.640,00 4.186,00 4.732,00 5.278,00 5.824,00 

04 - 1,06 07 anos 3.710,00 4.266,50 4.823,00 5.379,50 5.936,00 

05 - 1,09 09 anos 3.815,00 4.387,25 4.959,50 5.531,75 6.104,00 

06 - 1,12 11 anos 3.920,00 4.508,00 5.096,00 5.684,00 6.272,00 

07 - 1,15 13 anos 4.025,00 4.628,75 5.232,50 5.836,25 6.440,00 

08 - 1,18 15 anos 4.130,00 4.749,50 5.369,00 5.988,50 6.608,00 

09 - 1,21 17 anos 4.235,00 4.870,25 5.505,50 6.140,75 6.776,00 

10 - 1,24 19 anos 4.340,00 4.991,00 5.642,00 6.293,00 6.944,00 

11 - 1,27 21 anos 4.445,00 5.111,75 5.778,50 6.445,25 7.112,00 

12 - 1,31 23 anos 4.585,00 5.272,75 5.960,50 6.648,25 7.336,00 

13 - 1,35 25 anos 4.725,00 5.433,75 6.142,50 6.851,25 7.560,00 

14 - 1,40 27 anos 4.900,00 5.635,00 6.370,00 7.105,00 7.840,00 

15 - 1,45 29 anos 5.075,00 5.836,25 6.597,50 7.358,75 8.120,00 

16 - 1,50 31 anos 5.250,00 6.037,50 6.825,00 7.612,50 8.400,00 

17 - 1,55 33 anos 5.425,00 6.238,75 7.052,50 7.866,25 8.680,00 

18 - 1,60 35 anos 5.600,00 6.440,00 7.280,00 8.120,00 8.960,00 

Cargo:MÉDICO - 20 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 3.650,00 4.197,50 4.745,00 5.292,50 5.840,00 

02 - 1,02 03 anos 3.723,00 4.281,45 4.839,90 5.398,35 5.956,80 

03 - 1,04 05 anos 3.796,00 4.365,40 4.934,80 5.504,20 6.073,60 

04 - 1,06 07 anos 3.869,00 4.449,35 5.029,70 5.610,05 6.190,40 

05 - 1,09 09 anos 3.978,50 4.575,28 5.172,05 5.768,83 6.365,60 

06 - 1,12 11 anos 4.088,00 4.701,20 5.314,40 5.927,60 6.540,80 

07 - 1,15 13 anos 4.197,50 4.827,13 5.456,75 6.086,38 6.716,00 

08 - 1,18 15 anos 4.307,00 4.953,05 5.599,10 6.245,15 6.891,20 

09 - 1,21 17 anos 4.416,50 5.078,98 5.741,45 6.403,93 7.066,40 

10 - 1,24 19 anos 4.526,00 5.204,90 5.883,80 6.562,70 7.241,60 

11 - 1,27 21 anos 4.635,50 5.330,83 6.026,15 6.721,48 7.416,80 

12 - 1,31 23 anos 4.781,50 5.498,73 6.215,95 6.933,18 7.650,40 

13 - 1,35 25 anos 4.927,50 5.666,63 6.405,75 7.144,88 7.884,00 

14 - 1,40 27 anos 5.110,00 5.876,50 6.643,00 7.409,50 8.176,00 

15 - 1,45 29 anos 5.292,50 6.086,38 6.880,25 7.674,13 8.468,00 

16 - 1,50 31 anos 5.475,00 6.296,25 7.117,50 7.938,75 8.760,00 

17 - 1,55 33 anos 5.657,50 6.506,13 7.354,75 8.203,38 9.052,00 

18 - 1,60 35 anos 5.840,00 6.716,00 7.592,00 8.468,00 9.344,00 

Cargo:MÉDICO - 30 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 5.475,00 6.296,25 7.117,50 7.938,75 8.760,00 

02 - 1,02 03 anos 5.584,50 6.422,18 7.259,85 8.097,53 8.935,20 

03 - 1,04 05 anos 5.694,00 6.548,10 7.402,20 8.256,30 9.110,40 

04 - 1,06 07 anos 5.803,50 6.674,03 7.544,55 8.415,08 9.285,60 

05 - 1,09 09 anos 5.967,75 6.862,91 7.758,08 8.653,24 9.548,40 

06 - 1,12 11 anos 6.132,00 7.051,80 7.971,60 8.891,40 9.811,20 

07 - 1,15 13 anos 6.296,25 7.240,69 8.185,13 9.129,56 10.074,00 

08 - 1,18 15 anos 6.460,50 7.429,58 8.398,65 9.367,73 10.336,80 

09 - 1,21 17 anos 6.624,75 7.618,46 8.612,18 9.605,89 10.599,60 

10 - 1,24 19 anos 6.789,00 7.807,35 8.825,70 9.844,05 10.862,40 

11 - 1,27 21 anos 6.953,25 7.996,24 9.039,23 10.082,21 11.125,20 

12 - 1,31 23 anos 7.172,25 8.248,09 9.323,93 10.399,76 11.475,60 

13 - 1,35 25 anos 7.391,25 8.499,94 9.608,63 10.717,31 11.826,00 

14 - 1,40 27 anos 7.665,00 8.814,75 9.964,50 11.114,25 12.264,00 

15 - 1,45 29 anos 7.938,75 9.129,56 10.320,38 11.511,19 12.702,00 

16 - 1,50 31 anos 8.212,50 9.444,38 10.676,25 11.908,13 13.140,00 

17 - 1,55 33 anos 8.486,25 9.759,19 11.032,13 12.305,06 13.578,00 

18 - 1,60 35 anos 8.760,00 10.074,00 11.388,00 12.702,00 14.016,00 

Cargo:MÉDICO - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 7.300,00 8.395,00 9.490,00 10.585,00 11.680,00 

02 - 1,02 03 anos 7.446,00 8.562,90 9.679,80 10.796,70 11.913,60 

03 - 1,04 05 anos 7.592,00 8.730,80 9.869,60 11.008,40 12.147,20 

04 - 1,06 07 anos 7.738,00 8.898,70 10.059,40 11.220,10 12.380,80 

05 - 1,09 09 anos 7.957,00 9.150,55 10.344,10 11.537,65 12.731,20 

06 - 1,12 11 anos 8.176,00 9.402,40 10.628,80 11.855,20 13.081,60 

07 - 1,15 13 anos 8.395,00 9.654,25 10.913,50 12.172,75 13.432,00 

08 - 1,18 15 anos 8.614,00 9.906,10 11.198,20 12.490,30 13.782,40 

09 - 1,21 17 anos 8.833,00 10.157,95 11.482,90 12.807,85 14.132,80 

10 - 1,24 19 anos 9.052,00 10.409,80 11.767,60 13.125,40 14.483,20 

11 - 1,27 21 anos 9.271,00 10.661,65 12.052,30 13.442,95 14.833,60 

12 - 1,31 23 anos 9.563,00 10.997,45 12.431,90 13.866,35 15.300,80 

13 - 1,35 25 anos 9.855,00 11.333,25 12.811,50 14.289,75 15.768,00 

14 - 1,40 27 anos 10.220,00 11.753,00 13.286,00 14.819,00 16.352,00 

15 - 1,45 29 anos 10.585,00 12.172,75 13.760,50 15.348,25 16.936,00 

16 - 1,50 31 anos 10.950,00 12.592,50 14.235,00 15.877,50 17.520,00 

17 - 1,55 33 anos 11.315,00 13.012,25 14.709,50 16.406,75 18.104,00 

18 - 1,60 35 anos 11.680,00 13.432,00 15.184,00 16.936,00 18.688,00 

  
ANEXO VI 

TABELA DE PONTOS DE GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL DOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA SAÚDE 

  
TABELA DE ATIVIDADES FISCAIS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Código DESCRIÇÃO DO SERVIÇO (ATIVIDADES) Pontos 

01 
01.01. Lavratura de autos/notificações/infração, apreensão ou inutilizarão, vistoria e advertência; 
01.02. Entrega de boletos bancários, licença sanitária, despacho de requerimentos, e outros documentos; 
03.03. Cadastro / Recadastramento / Atividades encerradas de estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário; 

05 

02 

02.01. Por verificação de denúncias com levantamento sanitário na apuração de irregularidade; 
02.02. Por levantamento Sanitário em áreas residenciais ou outros locais que tenham atividades pertinentes à fiscalização sanitária, visando o saneamento básico; 
02.03. Por inspeção e fiscalização, visando ao saneamento básico de áreas residenciais ou outros locais que tenham atividades pertinentes à fiscalização sanitária; 
02.04. Por inspeção e fiscalização de água estagnada ou água servida em residências e logradouros públicos; 
02.05. Por inspeção e fiscalização sanitária em criadouros de animais em geral; 

05 



Mato Grosso , 23 de Julho de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1768 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          152 
 

02.06. Por assistência em foco de vetores; 

  

03 

03.01. Inspeção Sanitária em perfumaria e cosméticos; 
03.02. Inspeção Sanitária em salão de beleza e/ou barbearia; 
03.03. Inspeção Sanitária em estabelecimentos de interesse da saúde (restaurantes, comidas caseiras, bares, feiras livres, mercado regional, adegas, lanchonetes, pizzarias, lanchonetes e sorveterias, casas de vitaminas, 
casas de sucos, casas de chá, drive in, frutarias, verdurarias, casas de temperos, bancas de doces, barracas de alimentos em geral, espetinhos,cervejarias, quitandas, empórios, açougues, peixarias, supermercados, 
mercados, mercearias, cerealistas, cantinas, churrascarias, padarias, sorveterias, leiteria, bomboniéres, comércio de frios, quitandas, docerias, trayllers, refeitórios, Buffet, hotel/pousada, motéis e similares, casas de 
comércio em geral, ambulantes em geral e outros estabelecimentos que comercializam alimentos); 
03.04. Inspeção Sanitária em comércio atacadista de alimentos; 
03.05. Inspeção Sanitária em Organizações de festas; 
03.06. Inspeção Sanitária em depósitos de bebidas; 
03.07. Inspeção Sanitária em caminhões frigoríficos; 
03.08. Inspeção Sanitária em ervanárias; 
03.09. Inspeção Sanitária em escolas e creches; 
03.10. Inspeção Sanitária em Unidades de Saúde sem procedimentos invasivos; 
03.11. Inspeção Sanitária em Abrigos de Longa Permanência para Idosos e Unidades Assistenciais e de repouso; 
03.12. Inspeção Sanitária em academias, clubes, massagem e saunas, e de prática desportiva, Igrejas; 
03.13. Inspeção Sanitária em estabelecimentos de produtos de higiene, saneantes, domissanitários e correlatos; 
03.14. Inspeção Sanitária em Terminal Rodoviário; 
03.15. Inspeção em comércio de rações; 
03.16. Inspeção Sanitária em casas agropecuárias; 

15 

  

04 

04.01. Inspeção Sanitária em Clínicas de Estética; 
04.02. Inspeção Sanitária em Unidades de Saúde com procedimentos invasivos; 
04.03. Inspeção Sanitária em drogarias, farmácias e laboratórios; 
04.04. Inspeção Sanitária em Dispensário de Medicamentos; 
04.05. Inspeção Sanitária em óticas; 
04.06. Inspeção Sanitária em consultórios e clínicas odontológicas; 
04.07. Inspeção Sanitária em clinicas médicas e veterinárias; 
04.08. Inspeção Sanitária em Distribuidora de alimentos e medicamentos; 
04.09. Inspeção Sanitária em estabelecimentos de “piercing” e tatuagem; 
04.10. Por localização de estabelecimentos de saúde clandestinos; 

15 

05 

05.01. Inspeção Sanitária em Indústrias de Alimentos; 
05.02. Inspeção Sanitária em Cozinha Industrial; 
05.03. Inspeção Sanitária em Envasadora de água mineral; 
05.04. Inspeção Sanitária em Estação de Tratamento de água; 
05.05. Inspeção Sanitária em Laboratório de análise de água; 
05.06. Inspeção Sanitária em Indústrias de Sanentes; 
05.07. Inspeção Sanitária em Hospitais; 
05.08. Inspeção Sanitária em estabelecimentos de radiação ionizante; 
05.09. Coleta der amostra para análise fiscal de produtos sujeitos ao controle sanitário, conforme determinação do Ministério da Saúde e VISA; 
05.10. Atendimento a surtos de contaminação por alimentos e animais e vetores em geral; 
05.11. Inspeção Sanitária em Lixão e/ou aterro sanitário; 
05.12. Inspeção Sanitária em cemitérios; 
05.13. Inspeção Sanitária em Funerárias; 
05.14. Apreensão/interdição cautelar/desinterdição/inutilização de produtos e medicamentos conforme determinação da VISA; 
05.15. Fiscalização Sanitária em estabelecimentos que prestam serviços no controle de pragas urbanas; 
05.16. Fiscalização em prestadoras de limpeza de reservatórios de água; 
05.17. Fiscalização em estabelecimentos de esgotamento sanitário; 
05.18. FCES (Ficha Cadastral de Estabelecimentos de Saúde); 

20 

06 

06.01. Cadastramento referente ao SISAGUA; 
06.02. Coleta de água para análise fiscal; 
06.03. Adoção de medidas pertinentes à correção de águas imprópria ao consumo Humano; 
06.04. Elaboração de Planos de Amostragem do SISAGUA; 
06.05. Elaboração de Planos de Ação da VISA e Saúde do Trabalhador; 

10 

07 07.01. Inspeção Sanitária em cinemas, parques de diversão e casa de espetáculos; 10 

08 08.01. Por capacitações, Palestras e Oficinas e outras Ações Educativas; 10 

09 09.01. Outras atividades não descritas anteriormente sob determinação do coordenador e relatório conclusivo. 10 

10 Trabalhos executados em horários noturnos, por determinação da chefia, ou escalas de serviços 45 

11 Vacinação anti-rábica animal em área. 25 

12 Execução de serviços em distritos e/ou em área Rural 30 

13 Verificação de ofícios enviados pelo Escritório Regional de Saúde - ERSFS, referente a produtos falsificados, adulterados, sem registro no órgão competente e/ou fora dos padrões de qualidade exigidos por lei. 08 

14 Incineração de produtos apreendidos, vencidos, adulterados, sem registro no órgão competente e/ou fora dos padrões de qualidades exigidos por lei. 10 

  
Praça Ângelo Masson, 1000 – Centro - Fone (65) 3361-1921 / 3361-1922 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 055/2013 
  

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALÁRIOS DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO PÚBLICA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal JULIO 
CÉSAR FLORINDO, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei: 
TÍTULO I - Das Disposições Preliminares 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 1º. Esta Lei Complementar reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos do Município de Barra do Bugres, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 047/2012, de 12 de março de 2012. 
TÍTULO II - Da Estrutura da Carreira dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal 
Art. 2º. Esta Lei Complementar reestrutura a carreira estratégica dos Profissionais da Educação Pública Básica do Município de Barra do Bugres, 
tendo por finalidade organizá-la, estruturá-la e estabelecer as normas sobre o regime de trabalho de seu pessoal. 
Parágrafo único. Entende-se por carreira estratégica aquela essencial para o oferecimento de serviço público, priorizado e mantido sob a 
responsabilidade do Município, com admissão exclusiva dos Profissionais da Educação Pública Básica por concurso público e com o sistema 
remuneratório estabelecido através de subsídios fixados em parcela única, revisto e reajustado na data base com revisão obrigatória da remuneração 
a cada 12 (doze) meses, não podendo ser transferido a organização de direito privado ou privatizado. 
CAPÍTULO I - Dos Profissionais da Educação Pública Básica 
Art. 3º. Para efeitos desta Lei, entende-se por Profissionais da Educação Pública Básica 
Municipal, o conjunto de profissionais que exercem atividades de docência ou suporte pedagógico, incluído as de Direção Escolar, Coordenação 
Pedagógica, Secretaria Escolar, Professor, Técnico de Nível Superior, Técnico de Nível Médio, Agente Operacional e Apoio Administrativo 
Educacional, que desempenham atividades nas Escolas Municipais, Centros de Educação Infantil e na administração central do Sistema Municipal 
de Educação Básica Pública do Município de Barra do Bugres - MT. 
CAPÍTULO II - Da Valorização dos Profissionais da Educação Básica 
Art. 4º. O município de Barra do Bugres proporcionará aos Profissionais da Educação Pública Básica valorização mediante formação continuada, 
garantia de condições de trabalho e produção científica, o Piso Salarial Profissional Nacional, recomposição do poder de compra em toda data base e 
cumprimento da aplicação dos recursos constitucionais destinados à educação. 
§1º. Entende-se como formação continuada cursos, seminários, oficinas, encontros e congressos. Essa formação não abrange apenas o professor, mas 
também inclui todos os outros Profissionais da Educação Pública Básica Municipal. 
§2º. Entende-se como produção científica: 
I. artigos publicados em Revistas Científicas de cunho nacional e internacional; 
II. artigos publicados em Jornais Científicos de cunho nacional e internacional; 
III. artigos publicados em Jornais de grande circulação do país, considerado no caso, produção nacional; 
IV. capítulos de livros publicados em Revistas Científicas de cunho nacional e internacional; 
V. resumos em Anais de Congressos nacionais e internacionais; 
VI. trabalhos completos publicados em Revistas nacionais e internacionais; 
VII. palestras, conferências, mesas-redondas e cursos proferidos em (âmbito nacional e internacional), valem as participações como titular e como 
integrante de equipe. 
CAPÍTULO III - Da Aplicação dos Percentuais Mínimos Constitucionais destinados à Educação Básica 
Art. 5º. O município deverá aplicar na Educação Básica os recursos constitucionais destinados à educação. 
Parágrafo único. O Órgão Central da Educação Básica deverá prestar contas das origens e aplicações dos recursos vinculados à Educação Básica, aos 
Profissionais da Educação Pública Básica, às comunidades escolares, à Câmara de Acompanhamento e Controle Social do Conselho Municipal de 
Educação – COMED, e a qualquer cidadão através de órgãos afins e/ou de suas entidades representativas, a cada trimestre. 
TÍTULO III - Da Constituição da Carreira 
Art. 6º. A Carreira dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal é constituída de cinco cargos de carreira, de provimento efetivo: 
I - Professor: Composto das atribuições inerentes às atividades de docência, de coordenação e assessoramento pedagógico e de direção de unidade 
escolar; 
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II - Técnico de Nível Superior: Composto das atribuições inerentes às atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão relacionadas ao seu campo 
de atuação e outras que exijam formação mínima de bacharelado ou graduação em área específica relacionado à educação; 
III - Técnico de Nível Médio: Composto das atribuições inerentes às atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão relacionadas ao seu campo 
de atuação e outras que exijam formação mínima de ensino médio; 
IV - Agente Operacional: Composto das atribuições inerentes à condução de veículos, manutenção e conservação dos mesmos, relatando ao superior 
hierárquico qualquer ocorrência mecânica, elétrica, funilaria e outras; 
V - Apoio Administrativo Educacional: Composto de atribuições inerentes às atividades de nutrição escolar, de manutenção de infra-estrutura e de 
transporte ou outras que requeiram formação a nível de ensino fundamental, ensino médio e profissionalização específica. 
CAPÍTULO I - Das Séries de Classe dos Cargos e Carreira 
Seção I - Do Cargo de Professor 
Art. 7º. O cargo de Professor é estruturado em linha horizontal de acesso, identificada por letras maiúsculas. 
§1º. As classes são estruturadas segundo a formação exigida para o provimento e para a progressão horizontal no cargo, de acordo com o Anexo III, 
desta Lei. 
§2º. São atribuições específicas do Professor do Ensino Fundamental: 
I. participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação Municipal; 
II. elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
III. participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; 
IV. desenvolver a regência efetiva; 
V. controlar e avaliar o rendimento escolar; 
VI. executar tarefa de recuperação de alunos; 
VII. participar de reunião de trabalho; 
VIII. desenvolver pesquisa educacional; 
IX. participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade escolar; 
X. buscar Formação Continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; 
XI. cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; 
XII. cumprir a hora-atividade de acordo com o projeto individual docente aprovado pela Direção Escolar e/ou Coordenação Pedagógica, em 
conformidade com o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, dentro do horário de expediente da escola; 
§3º. São atribuições especificas do Professor da Educação Infantil, além das previstas no parágrafo anterior realizar as atividades que exigem boa 
saúde física, mental, equilíbrio emocional, deambulação constante, disposição para o trabalho com crianças na faixa etária entre 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos, consistindo em: 
a. realizar atividades recreativas, psicomotoras e trabalhos pedagógicos, desenhos livres e dirigidos, jogos, brincadeiras, recortes e colagens; 
b. acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando as crianças menores na 
ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada; 
c. cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene corporal e do ambiente; 
d. observar o desenvolvimento das crianças durante as atividades diárias, prestando os primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as 
ocorrências não rotineiras à Chefia Imediata, para providências subsequentes; 
e. administrar medicamentos conforme prescrição médica, quando necessário, desde que solicitado pelos pais e/ou responsáveis; 
f. zelar pela segurança das crianças na Unidade Educacional; 
g. cuidar e organizar diariamente o ambiente e os materiais utilizados no desenvolvimento das atividades; 
h. participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação Municipal; 
i. elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
j. participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; 
k. desenvolver a regência efetiva; 
l. controlar e avaliar o rendimento escolar; 
m. participar de reunião de trabalho; 
n. desenvolver pesquisa educacional; 
o. participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; 
p. buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; 
q. cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; 
r. cumprir a hora-atividade no âmbito da unidade escolar dentro do horário de funcionamento da escola; 
s. cumprir a hora-atividade de acordo com o projeto individual docente aprovado pela Direção Escolar e/ou Coordenação Pedagógica, em 
conformidade com o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, dentro do horário de expediente da escola; 
§4º. São funções de dedicação exclusiva: 
I. Diretor de unidade escolar, função composta das seguintes atribuições: 
a) Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento; 
b) Coordenar, em consonância com o Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar, a elaboração, a execução e a avaliação do Projeto Político-
Pedagógico e do Plano de Desenvolvimento Estratégico da Escola, observadas as políticas públicas da Secretaria de Estado e Municipal de 
Educação, e outros processos de planejamento; 
c) Coordenar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da Escola, assegurando a unidade e o cumprimento do currículo e do calendário 
escolar; 
d) Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação; 
e) Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emitidas pelos órgãos do sistema de ensino; 
f) Submeter ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar para exame e parecer, no prazo regulamentado, a prestação de contas dos recursos 
financeiros repassados à unidade escolar; 
g) Divulgar à comunidade escolar a movimentação financeira da escola; 
h) Coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e técnico-administrativo- financeiras desenvolvidas na escola; 
i) Apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de Educação e à Comunidade Escolar, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no 
Plano de Desenvolvimento da Escola, avaliação interna da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao alcance das metas 
estabelecidas; 
j) Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente. 
II. Coordenador Pedagógico, função composta das seguintes atribuições: 
a) Investigar o processo de construção de conhecimento e desenvolvimento do educando; 
b) Criar estratégias de atendimento educacional complementar e integrada às atividades desenvolvidas na turma; 
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c) Proporcionar diferentes vivências visando o resgate da auto-estima, a integração no ambiente escolar e a construção dos conhecimentos onde os 
alunos apresentam dificuldades; 
d) Participar das reuniões pedagógicas, planejando, junto com os demais professores, as intervenções necessárias a cada grupo de alunos, bem como 
as reuniões com pais e conselho de classe; 
e) Coordenar o planejamento e a execução das ações pedagógicas da Unidade Escolar; 
f) Articular a elaboração participativa do Projeto Político-Pedagógico da Escola; 
g) Coordenar, acompanhar e avaliar o Projeto Pedagógico na Unidade Escolar; 
h) Acompanhar o processo de implantação das diretrizes da Secretaria Municipal de Educação relativas à avaliação da aprendizagem e ao currículo, 
orientando e intervindo junto aos professores e alunos quando solicitado e/ou necessário; 
i) Coletar, analisar e divulgar os resultados de desempenho dos alunos, visando a correção e intervenção no Planejamento Pedagógico; 
j) Desenvolver e coordenar sessões de estudos nos horários de hora-atividade, viabilizando a atualização pedagógica em serviço; 
k) Coordenar e acompanhar as atividades nos horários de hora-atividade na unidade escolar; 
l) Analisar/avaliar junto aos professores as causas da evasão e repetência propondo ações para superação; 
m) Propor e planejar ações de atualização e aperfeiçoamento de professores e técnicos, visando à melhoria de desempenho profissional; 
n) Divulgar e analisar, junto à Comunidade Escolar, documentos e diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho 
Municipal de Educação, buscando implementá-los na unidade escolar, atendendo às peculiaridades regionais; 
o) Coordenar a utilização plena dos recursos da mídia pelos professores, onde não houver um técnico em multimeios didáticos; 
p) Propor e incentivar a realização de palestras, encontros e similares com grupos de alunos e professores sobre temas relevantes para a formação 
integral e desenvolvimento da cidadania; 
q) Propor, em articulação com a Direção, a implantação e implementação de medidas e ações que contribuam para promover a melhoria da qualidade 
de ensino e o sucesso escolar dos alunos; 
r) Outras atribuições específicas do setor onde atua. 
s) O Coordenador Pedagógico poderá desempenhar sua função na Unidade Escolar ou no setor pedagógico da Secretaria Municipal de Educação. 
III. Coordenador Técnico, função composta das seguintes atribuições: 
a) Fornecer orientação técnica e administrativa às Unidades Escolares públicas e privadas; 
b) Assessorar técnica e administrativamente as escolas municipais de educação, nos termos de convênio; 
c) Orientar e acompanhar a aplicação da legislação educacional e administrativa às unidades escolares públicas e privadas quanto a: 
d) Assessorar as Escolas Municipais de Educação quanto à aplicabilidade da legislação educacional e administrativa advindas do Conselho 
Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Educação; 
e) Orientar e acompanhar as escolas do Sistema Municipal de Ensino na elaboração e execução da matriz curricular, calendário escolar, quadro de 
pessoal, regimento escolar e demais documentos necessários e de interesse da escola; 
f) Monitorar, bimestralmente (in loco) as Escolas da Rede Municipal de Ensino, objetivando o cumprimento do estabelecido na legislação pertinente, 
referente à composição de turma e quadro de pessoal; 
g) Manter sob seu controle o quantitativo de pessoal estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, bem como as disponibilidades para outros 
órgãos públicos; 
h) Emitir parecer sobre as irregularidades constatadas nas unidades escolares e submetê-lo a apreciação e homologação da Secretaria Municipal de 
Educação; 
i) Subsidiar as unidades escolares na execução e consolidação dos atos administrativos; 
j) Dar atendimento e resposta, em tempo hábil, às solicitações emanadas dos órgãos da Secretaria Municipal de Educação e Unidades Escolares, no 
âmbito da sua competência; 
k) Encaminhar para o Conselho Municipal de Educação, os processos referentes à criação de Escola, bem como a autorização para o seu 
funcionamento, seu reconhecimento, nova denominação, transferências de mantenedora, encerramento de atividade, suspensão temporária de 
atividade e extinção de cursos do Sistema Municipal de Ensino, observando rigorosamente as documentações pertinentes a cada processo; 
l) Articular e monitorar programas e projetos emanados da Secretaria Municipal de Educação na área de abrangência das unidades escolares pública, 
privadas e ONGs; 
m) Expedir documentação referente a alunos das escolas desativadas, através dos documentos mantidos sob sua guarda; 
n) Chancelar as atas de resultados finais, juntamente com o Diretor e Secretário Escolar; 
o) Elaborar relatório circunstanciado de verificação prévia da escola, através de vistoria in loco objetivando a regularidade do processo de 
Credenciamento de Escola e Autorização de Cursos; 
p) Orientar, acompanhar e analisar a elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar (PDE), tendo por base instrumentos emanados do órgão 
central; 
q) Monitorar a execução do Plano de Desenvolvimento Escolar (PDE) nas unidades escolares, através de instrumentos avaliativos emitidos pelo 
órgão central; 
r) Participar do processo de elaboração dos atos administrativos no que refere a atribuição de classes e/ou aulas. 
s) Outras atribuições específicas do setor onde atua. 
t) O Coordenador Técnico desempenhará sua função na Secretaria Municipal de Educação. 
IV. Secretário Escolar, função composta das seguintes atribuições: 
a) Responsabilizar-se pelo funcionamento da Secretaria Escolar; 
b) Zelar pela guarda e sigilo dos documentos escolares; 
c) Cumprir as determinações da Direção; 
d) Coordenar e fiscalizar o serviço da Secretaria Escolar, fazendo a distribuição eqüitativa dos trabalhos entre seus auxiliares; 
e) Organizar o arquivo escolar; 
f) Manter em dia a escrituração, o arquivo, a correspondência escolar e o registro de resultados de avaliação de alunos; 
g) Manter atualizado o arquivo de legislação e de documentação da unidade escolar; 
h) Conhecer a legislação do ensino vigente, zelando pelo seu cumprimento, no âmbito de suas atribuições; 
i) Manter o arquivo de documentação de alunos e funcionários lotados na unidade escolar, organizado de forma funcional, com capacidade de 
proporcionar rapidez nas informações; 
j) Analisar, juntamente com a Direção ou Coordenação Pedagógica, as transferências recebidas; 
k) Encarregar-se da correspondência oficial da unidade escolar, submetendo-a à assinatura da Direção; 
l) Elaborar relatórios, atas, termos de abertura e encerramento de livros e quadros estatísticos; 
m) Divulgar, no prazo estabelecido, os resultados bimestrais das avaliações realizadas; 
n) Entregar aos professores os Diários de Classe devidamente preenchidos, no que lhe compete; 
o) Vetar a presença de pessoas estranhas na Secretaria Escolar, a não ser que haja autorização da Direção; 
p) Divulgar e subscrever, por ordem da Direção, instruções, editais e todos os documentos escolares; 



Mato Grosso , 23 de Julho de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1768 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          156 
 

q) Secretariar solenidades e outros eventos que forem promovidos pela unidade escolar, quando necessário; 
r) Manter atualizadas as pastas individuais dos servidores e alunos da unidade escolar; 
s) Prestar esclarecimentos quando solicitado; 
t) Atender aos corpos Docente, Discente e Técnico-Administrativo, prestando-lhes informações e esclarecimentos relativos à escrituração escolar e à 
legislação do ensino; 
u) Atender às solicitações do Coordenador Técnico na sua tarefa de inspeção escolar; 
v) Participar de reuniões e treinamentos, quando convocado; 
x) Instruir processos, quando solicitado, pelos órgãos competentes; 
y) Acompanhar as reuniões dos Conselhos de Classe, registrando os resultados finais; 
w) Assinar, junto com o Diretor, a documentação escolar dos alunos; 
z) Responsabilizar-se pela autenticidade da documentação escolar expedida. 
Parágrafo único: Poderá ser nomeado na função de Secretário Escolar servidores efetivos e lotados na Secretaria Municipal de Educação no cargo de 
Técnico de Nível Médio, cuja função se enquadre na de Técnico em Administração Escolar. 
Seção II - Do Cargo de Técnico de Nível Superior 
Art. 8º. O cargo de Técnico de Nível Superior estrutura-se em linha horizontal de acesso, identificada por letras maiúsculas, conforme Anexo III, 
desta Lei. 
§1º. Cada classe desdobra-se em níveis, indicados por algarismos arábicos de 01 a 12 que constituem a linha vertical de progressão, conforme Anexo 
III, desta Lei. 
§2º. São atribuições do Técnico de Nível Superior que compreende a categoria funcional com 
as atribuições de executar atividades na sua dimensão técnico-profissional e que requeiram escolaridade de nível superior vinculada ao perfil 
profissional exigido para ingresso e demais atividades. 
Seção III - Dos Cargos de Técnico de Nível Médio e Apoio Administrativo Educacional 
Art. 9º. O cargo de Técnico de Nível Médio estrutura-se em linha horizontal de acesso, identificada por letras maiúsculas, conforme Anexo III, desta 
Lei. 
§1º. Cada classe desdobra-se em níveis, indicados por algarismos arábicos de 01 a 12 que constituem a linha vertical de progressão, conforme Anexo 
III, desta Lei. 
§2º. São atribuições do cargo de Técnico de Nível Médio: 
a) Técnico em Administração Escolar: Composto de atribuições inerentes às atividades de administração escolar, escrituração, arquivo, protocolo, 
estatística, atas, transferências escolares, boletins, relatórios relativos ao funcionamento das secretarias escolares, responder junto ao MEC questões 
sobre o Censo Escolar; 
b) Técnico em Multimeios Didáticos: Cujas principais atividades são: Executar atividades de controle das atividades livres dos alunos, orientando 
entrada e saída dos mesmos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas atividades livres, organização do ambiente escolar, controlar e 
operar quaisquer aparelhos eletrônicos, tais como: Mimeógrafo, Aparelho de DVD, Televisor, Projetor de slides, DataShow, Computador, 
Calculadora, Fotocopiadora, Retroprojetor, Câmera Fotográfica e de Vídeo, bem como outros recursos didáticos de uso especial, atuando ainda, na 
orientação dos trabalhos de leitura nas bibliotecas escolares, laboratórios e salas de ciências, monitoramento na higienização e alimentação do 
educando. 
c) Técnico em Informática: Executar serviços de programação de computadores, processamento de dados, dando suporte técnico. Orientar os 
usuários para utilização dos softwares e hardwares, além de: 
I - instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos necessários para sua utilização; 
II - organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, 
suprimentos, bibliografias, etc; 
III - operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados (Intranet e Internet); 
IV - interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; 
V - notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha ocorrida; 
VI - executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera; 
VII - executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de 
módulos, partes e componentes; 
VIII - administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação; 
IX - executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do 
funcionamento de redes de computadores; 
X - participar de programa de treinamento, quando convocado; 
XI - controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; 
XII - ministrar treinamento em área de seu conhecimento; 
XIII - auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de computadores e dos sistemas operacionais; 
XIV - elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção das redes de computadores; 
XV - executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
XVI - ter noções básicas de elétrica e eletrônica; 
XVII - capacidade de identificação de defeitos e possíveis reparos técnicos. 
d) Técnico Agrícola: Executa as atribuições de técnicos agrícolas de Nível Médio dando suporte técnico na sua área de formação e orientando os 
corpos discentes e docentes no cumprimento de suas atividades e utilização dos recursos e tecnologias agrícolas, respeitados os limites de sua 
formação, e ainda: 
I - atuar em atividades de extensão, associativismo e em apoio à pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; 
II - subsidiar e auxiliar disciplinas técnicas de sua especialidade, constante do currículo do Ensino Fundamental; 
III - prestar assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, aplicadas as atividades do núcleo 
escolar em que se encontra lotado; 
IV - executar trabalhos de mensuração e controle de qualidade nas atividades desenvolvidas pela comunidade escolar; 
V - prestar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos em materiais especializados; 
VI - prestar assistência técnica na comercialização e armazenamento de produtos agropecuários, produzidos pela comunidade escolar; 
VII - orientar a Administração da unidade rural em que estiver lotado, no período letivo e responsabilizar-se pela mesma, em nível gerencial, no 
período de férias escolares; 
VIII - conduzir e acompanhar equipe de instalação, montagem e operação, reparo ou manutenção de equipamentos e máquinas na sua área de 
atuação; 
IX - treinar e conduzir equipes de execução de serviços e obras de sua modalidade; 
X - desempenhar outras atividades compatíveis com a sua formação profissional. 
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e) Técnico de Desenvolvimento Infantil: Composto de atribuições inerentes às atividades em apoiar nas atividades pedagógicas e recreativas da 
Educação Infantil, que exijam formação mínima de ensino médio, consistem em: 
I - participar em conjunto com o educador do planejamento, da execução e da avaliação das atividades propostas às crianças de 0 a 5 anos; 
II - participar da execução das rotinas diárias, de acordo com a orientação técnica do educador; 
III - zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua guarda; 
IV - observar regras de segurança no atendimento às crianças e na utilização de materiais, 
equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas diárias; 
V - acompanhar e participar sistematicamente dos cuidados essenciais referentes à alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer 
das crianças; 
VI - participar de programas de capacitação; 
VII - colaborar e assistir permanentemente o educador no processo de desenvolvimento das atividades técnico-pedagógicas; 
VIII - auxiliar o educador quanto à observação de registros e avaliação do comportamento e desenvolvimento infantil; 
IX - participar juntamente com o educador das reuniões com pais e responsáveis; 
X - disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades; 
XI - auxiliar nas atividades de recuperação da auto-estima, dos valores e da afetividade; 
XII - observar as alterações físicas e de comportamento, desestimulando a agressividade; 
XIII - responsabilizar-se pela alimentação direta das crianças dos berçários; 
XIV - cuidar da higiene e do asseio das crianças sob sua responsabilidade; 
XV - ter noções primárias de saúde e primeiros socorros; 
XVI - acompanhar os educandos em atividades sociais e culturais programadas pela unidade escolar. 
Art. 10. O cargo de Agente Operacional estrutura-se em linha horizontal de acesso, identificada por letras maiúsculas, conforme Anexo III, desta 
Lei: 
§1º. Cada classe desdobra-se em níveis, indicados por algarismos arábicos de 01 a 12 que constituem a linha vertical de progressão, conforme Anexo 
III, desta Lei. 
§2º. São atribuições do cargo de Agente Operacional: Conduzir os veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Educação de acordo com as 
disposições contidas no Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob sua responsabilidade em condições adequadas de uso e, detectar, 
registrar e relatar ao superior hierárquico todos os eventos anormais de natureza mecânica, elétrica e ou estrutural que ocorram com o veículo 
durante o uso, devendo acompanhar os serviços de recuperação, salvo quando disponibilizado outro veiculo para a realização de suas atividades; 
Art. 11. O cargo de Apoio Administrativo Educacional estrutura-se em linha horizontal de acesso, identificada por letras maiúsculas, conforme 
Anexo III, desta Lei. 
§1º. Cada classe desdobra-se em níveis, indicados por algarismos arábicos de 01 a 12 que constituem a linha vertical de progressão, conforme Anexo 
III, desta Lei. 
§2º. São atribuições do Cargo de Apoio Administrativo Educacional: 
a) Nutrição Escolar, cujas principais atividades são: Preparar os alimentos que compõem a merenda, manter a limpeza e a organização do local, dos 
materiais e dos equipamentos necessários ao refeitório e a cozinha, manter a higiene, a organização e o controle dos insumos utilizados na 
preparação da merenda e das demais refeições; 
b) Agente de Serviço Público, cujas principais atividades são: Limpeza e higienização das unidades escolares, zelar pelo patrimônio público e 
execução da limpeza das áreas externas; 
c) Agente de Vigilância, cujas principais atividades são: Fazer a vigilância das áreas das unidades escolares e órgão central, comunicar ao diretor da 
unidade escolar todas as situações de risco à integridade física das pessoas e do patrimônio público. 
§3º. O desenvolvimento das atribuições e atividades do Técnico e do Apoio Administrativo Educacional dar-se-á dentro das unidades escolares, nas 
quais serão lotados de acordo com as necessidades e conveniência da Unidade Escolar e da Secretaria Municipal de Educação, bem como do 
estabelecido no lotacionograma de cada unidade escolar. 
CAPÍTULO II - Do Regime de Trabalho 
Seção I - Da Jornada Semanal de Trabalho 
Art. 12. O regime de trabalho dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal será 
de 30 (trinta) horas semanais para Professores, 20 (vinte), 30 (trinta) e 40 (quarenta), horas semanais para o Técnico de Nível Superior e 40 
(quarenta) horas semanais para os demais profissionais. 
Art. 13. A atribuição da jornada de trabalho e local de atuação dos Profissionais da Educação Básica deverá ser regulamentada por Instrução 
Normativa criada por Comissão Especifica que deverá contar com número paritário de integrantes entre a classe de servidores e a Secretaria 
Municipal de Educação, consoante com as normas legais. 
Art. 14. Fica assegurado a todos os professores o correspondente a 1/3 (um terço) de sua jornada semanal para atividades relacionadas com o 
processo didático-pedagógico. 
§1º. Entende-se por hora-atividade àquelas destinadas a preparação e avaliação do trabalho didático, a recuperação e o reforço escolar ao aluno, a 
colaboração com a administração da escola, às reuniões pedagógicas, a articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional de acordo 
com a proposta pedagógica da escola. 
§2º. As demais condições e normas de implantação e avaliação da hora-atividade serão definidas em regulamentação específica, por comissão 
paritária entre a Secretaria Municipal de Educação e o Sindicato da Categoria. 
Art. 15. Fica assegurado aos professores em regência de classe, dentro de um percentual de até 10 % (dez por cento) do quadro de professores da 
Unidade Escolar, diminuir a carga horária de regência de classe em até o limite de 05 (cinco) horas, para o desenvolvimento de projetos especiais, 
com atividades articuladas e previstas no Projeto Político-Pedagógico, aprovado pelo Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar e em 
conformidade com regulamentação específica emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 
§1º. São considerados requisitos básicos para a distribuição referida no “caput”: 
I. apresentação de projeto individual ou coletivo de natureza científica ou cultural e de função pedagógica, sintonizado com o Projeto Político-
Pedagógico da escola; 
II. apresentação periódica para a apreciação e aprovação da equipe técnico-pedagógica de relatório descritivo e analítico dos resultados parciais 
alcançados, de forma a garantir a continuidade de execução do projeto; 
III. realização de pesquisa e participação em grupos de estudo ou de trabalho conforme o Projeto Político-Pedagógico da escola. 
Art. 16. Fica assegurada ao professor efetivo em regência de classe a atribuição de carga horária suplementar até o limite de 10 (dez) horas, sob a 
forma de aulas adicionais ou Projeto Pedagógico extracurricular. 
§1º. A atribuição referida no caput deste artigo, ao professor pertencente ao quadro efetivo, como aulas adicionais ou sob a forma de projetos 
extracurricular, é de caráter temporário. 
§2°. Os critérios para a atribuição de carga suplementar deverão ser previstos em regulamentação específica emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
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Art. 17. Aos Profissionais da Educação Pública Básica no exercício da função de Direção da Unidade Escolar, Coordenador Pedagógico, 
Coordenadores Técnicos e Secretário Escolar será atribuído o regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, incorporável para fins de aposentadoria, 
nos termos do regime previdenciário próprio. 
Art. 18. Fica garantido ao profissional da educação no exercício na função de Diretor, Coordenador Pedagógico, Coordenadores Técnicos e 
Secretário Escolar, o recebimento de um percentual incidente sobre o vencimento do cargo efetivo no percentual de 50% (cinqüenta por cento). 
Seção II - Do Adicional de Translado 
Art. 19. Terá direito ao adicional de translado os servidores efetivos que ocupam cargos de Agente Operacional, que exerçam suas atividades no 
transporte de alunos, professores e merenda escolar, ainda que em substituição. 
§1º. Entende-se por transporte escolar aquele efetivado nos dias letivos, de segunda a sexta- feira, salvo nos casos de reposição de aulas e o recesso 
escolar. 
§2°. O valor do adicional de translado pago para os ocupantes de cargos de Agentes Operacionais lotados na Secretaria Municipal de Educação será 
de R$ 799,72 (setecentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos), reajustado anualmente, na mesma data e pelo mesmo índice aplicado ao 
reajuste geral anual aplicado aos servidores. 
§3º. Os itinerários que demandem o pernoite de Agentes Operacionais na zona rural, quando esses residirem na sede do município, além do adicional 
de translado, será devido verba indenizatório equivalente a ¼ (um quarto) de diária, por dia letivo. 
Art. 20. No início de cada ano letivo será realizada atribuição de itinerários para aos Agentes Operacionais lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, devendo ser observado, no mínimo, os seguintes critérios: 
I - assiduidade; 
II - tempo de serviço na Secretaria Municipal de Educação; 
III - cursos de capacitação no transporte coletivo; 
IV - cursos de Pró-funcionário; 
V - grau de escolaridade; 
VI - zelo com veículo. 
Parágrafo único. O ato normativo que versará acerca das especificidades das atribuições de itinerários, será ato discricionário do Secretário 
Municipal da Pasta de Educação. 
Art. 21. O adicional de translado será computado para efeito de férias, um terço de férias, gratificação natalina e aposentadoria. 
§1º. A contribuição mensal repassada ao Barra Previ será calculada sobre a remuneração de contribuição, ou seja, o valor do salário base acrescido 
do adicional de translado, mediante requerimento do servidor ao Barra Previ. 
§2º. A contagem do adicional de translado para efeito de aposentadoria somente será efetivada mediante os termos da legislação previdenciária 
municipal. 
Art. 22. Nas ocorrências de faltas e penalidades que impliquem em desconto nos vencimentos do servidor, esse desconto alcançará igualmente a 
parcela correspondente ao adicional. 
TÍTULO IV - Da Movimentação na Carreira 
CAPÍTULO ÚNICO - Da Movimentação Funcional 
Art. 23. A movimentação funcional do Profissional da Educação Pública Básica Municipal dar-se-á em duas modalidades: 
I - Por promoção horizontal de classe; 
II - Por progressão vertical de nível. 
Seção I - Da Promoção de Classe 
Art. 24. A progressão horizontal dos Profissionais da Educação Básica Municipal dar-se-á de uma classe para outra imediatamente superior à que o 
servidor estável ocupa, na mesma série de classes do cargo, mediante comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento, e/ou 
qualificação, e/ou capacitação profissional exigida para a respectiva classe. 
§1°. O profissional nomeado para a carreira dos profissionais da educação básica será enquadrado na classe compatível com sua formação e nível 
inicial. 
§2º. Para a primeira progressão o servidor deverá ter cumprido o estágio probatório. 
§3º. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a subsequente ficam estabelecidos de acordo com o seguinte: 
I - para as classes do cargo de Professor: 
a) Classe A: 1,00; 
b) Classe B: 1,50; 
c) Classe C: 1,70; 
d) Classe D: 2,10; 
e) Classe E: 2,30. 
II - para as classes do cargo de Técnico de Nível Superior: 
a) Classe A: 1,00; 
b) Classe B: 1,15; 
c) Classe C: 1,30; 
d) Classe D: 1,45; 
e) Classe E: 1,60. 
III - Para as classes do cargo de Técnico de Nível Médio: 
a) Classe A: 1,00; 
b) Classe B: 1,15; 
c) Classe C: 1,30; 
d) Classe D: 1,45; 
e) Classe E: 1,60. 
IV - Para as classes do cargo de Agente Operacional: 
a) Classe A: 1,00; 
b) Classe B: 1,15; 
c) Classe C: 1,30; 
d) Classe D: 1,45; 
e) Classe E: 1,60. 
V - Para as classes do cargo de Apoio Administrativo Educacional: 
a) Classe A: 1,00; 
b) Classe B: 1,15; 
c) Classe C: 1,30; 
d) Classe D: 1,45; 
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e) Classe E: 1,60. 
§4º. Aos ocupantes dos cargos de Agente Operacional, Apoio Administrativo Educacional, 
Técnico de Nível Médio e Técnico de Nível Superior será observado o cumprimento do intervalo mínimo de 03 (três) anos da classe A para a classe 
B, mais 03 (três) anos da classe B para a C, 03 (três) anos da classe C para a classe D e 05 (cinco) anos da classe D para a classe E. 
Art. 25. Para efeitos de comprovação da conclusão do curso de ensino fundamental, médio ou técnico, será considerado o Certificado ou Diploma 
expedido ou convalidado por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Parágrafo único: Os cursos de mestrado e doutorado realizados no exterior, deverão ser validados por instituição Brasileira reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 
Art. 26. Nos casos em que o diploma ou o certificado estiver em fase de expedição/registro, será considerado o certificado de conclusão 
acompanhado do respectivo histórico escolar, desde que o curso tenha sido concluído antes da publicação desta Lei Complementar. 
Seção II - Da Progressão de Nível 
Art. 27. A progressão por nível do Profissional da Educação Pública Básica Municipal, dar- se-á na linha vertical por tempo de serviço, desde que 
aprovado em processo anual específico de avaliação de desempenho e obtenha a média de 70% (setenta por cento) de aprovação, sendo considerado 
o tempo de efetivo exercício na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, computado para fins de progressão. 
§1°. Para a primeira progressão o servidor deverá ter cumprido o estágio probatório. 
§2°. As demais normas da avaliação processual referida no “caput” deste artigo, incluindo instrumentos e critérios, terão regulamento próprio, 
definidos por Comissão Paritária constituída pela Secretaria Municipal de Educação, pelos Sindicatos representantes dos Profissionais de Educação 
Pública Básica Municipal e Conselho Municipal de Educação - COMED. 
§3°. Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível para o subseqüente ficam estabelecidos de acordo com o seguinte: 
a). Professor: 
I. 1,00; 
II. 1,04; 
III. 1,08; 
IV. 1,13; 
V. 1,19; 
VI. 1,25; 
VII. 1,32; 
VIII. 1,41; 
IX. 1,50; 
X. 1,53; 
XI. 1,56; 
XII. 1,59. 
b). Demais Profissionais da Educação: 
I. 1,00; 
II. 1,02; 
III. 1,04; 
IV. 1,06; 
V. 1,09; 
VI. 1,12; 
VII. 1,15; 
VIII. 1,18; 
IX. 1,21; 
X. 1,24; 
XI. 1,27; 
XII. 1,31; 
XIII. 1,35; 
XIV. 1,40; 
XV. 1,45; 
XVI. 1,50; 
XVII. 1,55; 
XVIII. 1,60. 
TÍTULO V - Do Regime Funcional 
Capítulo Único - Do Ingresso 
Art. 28. O ingresso na Carreira dos Profissionais da Educação Básica Administração obedecerá aos seguintes critérios: 
I. habilitação específica exigida para o provimento de cargo público; 
II. escolaridade compatível com a natureza do cargo; 
III. registro profissional expedido por órgão competente, quando assim exigido. 
Parágrafo único. O edital de concurso público especificará as especialidades do cargo para provimento. 
Seção Única - Do Enquadramento Inicial 
Art. 29. Ao entrar em exercício o servidor será enquadrado na Carreira dos Profissionais da Educação na Classe A, Nível 01 (um) do respectivo 
cargo. 
§1º. Nas situações em que o edital de abertura do concurso público exigir titulação específica de acordo com o perfil profissional, o enquadramento 
inicial do servidor será na classe correspondente à titulação exigida. 
§2º. Ao servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, que ingressar em novo cargo da 
Carreira dos Profissionais da Educação Básica Administração, será garantido o posicionamento no mesmo nível anteriormente ocupado. 
§3º. Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se ininterrupto o tempo em que o servidor trabalhou na administração pública como 
efetivo, independente do cargo em que ocupou.) 
TÍTULO VI - Dos Direitos, das Vantagens e das concessões 
CAPÍTULO I - Do Subsídio 
Art. 30. O sistema remuneratório dos Profissionais da Educação Pública Básica é estabelecido através de subsídio fixado em parcela única, devendo 
ser revisto obrigatoriamente a cada 12 (doze) meses. 
Art. 31. O valor do Piso Salarial dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal será estabelecido de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos no Anexo V de Professor; Técnico de Nível Superior, Técnico de Nível Médio, Agente Operacional e Apoio Administrativo 
Educacional. 
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Parágrafo único. Fica instituído por esta Lei Complementar, o Piso Salarial, em forma de subsídio, em parcela única, dos Professores da Educação 
Pública Básica do Município de Barra do Bugres com jornada de 30 (trinta) horas semanais, de acordo com o projeto do Piso Salarial Profissional 
Nacional. 
Art. 32. O cálculo dos subsídios correspondentes a cada classe e nível da estrutura da carreira dos Profissionais da Educação Pública Básica 
Municipal, obedecerá às tabelas no Anexo IV. 
Parágrafo Único: O piso salarial do Professor do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, sempre no mês de janeiro, a 
partir do ano de 2014, de acordo com o art. art. 5o, da Lei 11.738, de 16 de Julho de 2.008. 
CAPITULO II - Dos Direitos e Deveres Especiais dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal 
Art. 33. Além dos benefícios e garantias instituídos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barra do Bugres, aos Profissionais da 
Educação Básica é devido as garantias e benefícios deste Capitulo. 
Seção I - Das Férias 
Art. 34. O Profissional da Educação Básica em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais: 
I. de 45 (quarenta e cinco) dias para professores, da seguinte forma: 
a) 15 (quinze) dias no término do primeiro semestre previsto no calendário escolar; 
b) 30 (trinta) dias após o encerramento do ano letivo de acordo com o calendário escolar. 
II. de 30 (trinta) dias para os demais Profissionais da Educação Básica, de acordo com a escala de férias anuais. 
§1º. Os Profissionais da Educação Básica em exercício fora da unidade escolar gozarão de 30 (trinta) dias de férias anuais, conforme escala. 
§2º. É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço, observadas as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
§3º. É proibida a acumulação de férias, salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
Art. 35. Será pago aos Profissionais da Educação Básica, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração, correspondente ao 
período de férias de acordo com o art. 7º, inciso XVII da Constituição Federal. 
Seção II - Da Aposentadoria 
Art. 36. O Professor da Educação Básica será aposentado na forma da legislação específica que trata de aposentadoria dos servidores públicos do 
Município e demais normas institucionais atinentes à matéria. 
Seção III - Dos Direitos Especiais 
Art. 37. São direitos dos Profissionais da Educação Pública Básica: 
I. ter a seu alcance informações educacionais, biblioteca, material didático-pedagógico, instrumentos de trabalho, bem como contar com assistência 
técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho profissional e ampliação de seus conhecimentos; 
II. dispor, no ambiente de trabalho, de instalações adequadas e material técnico e pedagógico suficiente e adequado para que possa exercer com 
eficiência as suas funções; 
III. ter liberdade de escolha e utilização de materiais e procedimentos didáticos e de instrumento de avaliação do processo ensino e aprendizagem, 
dentro dos princípios psicopedagógicos, 
objetivando alcançar o respeito à pessoa humana e à construção do bem comum; 
IV. ter acesso a recursos para a publicação de trabalhos e livros didáticos ou técnico- científicos; 
V. não sofrer qualquer tipo de discriminação moral ou material decorrente de sua opção profissional, ficando o infrator sujeito às penalidades 
previstas na Constituição Federal, art. 5º, incisos V e XII; 
VI. reunir-se na unidade escolar para tratar de assuntos de interesse da categoria e da educação em geral, sem prejuízo das atividades escolares e 
mediante prévia comunicação à Administração Escolar. 
Seção IV - Dos Deveres Especiais 
Art. 38. Aos Profissionais da Educação Pública Básica no desempenho de suas atividades, além dos deveres comuns aos Servidores Públicos do 
Município, cumpre: 
I. preservar as finalidades da Educação Nacional inspiradas nos princípios da liberdade e nos ideais de solidariedade humana; 
II. promover e/ou participar das atividades educacionais, sociais e culturais, escolares e extra escolares em benefício dos alunos e da coletividade a 
que serve a escola; 
III. esforçar-se em prol da educação integral do aluno, utilizando processo que acompanhe o avanço científico e tecnológico e sugerindo também 
medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços educacionais; 
IV. comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade e executando as tarefas com zelo e presteza; 
V. fornecer elementos para permanente atualização de seus assentamentos junto aos órgãos da Administração; 
VI. assegurar o desenvolvimento do censo crítico e da consciência política do educando; 
VII. respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia do seu aprendizado; 
VIII. comprometer-se com o aprimoramento pessoal e profissional através da atualização e aperfeiçoamento dos conhecimentos, assim como da 
observância aos princípios morais e éticos; 
IX. manter em dia registro, escriturações e documentações inerentes a função desenvolvida e à vida profissional; 
X. preservar os princípios democráticos da participação, da cooperação, do diálogo, do respeito à liberdade e da justiça social. 
TÍTULO VII - Das Disposições Gerais 
Art. 39. A função de Diretor e Coordenador Pedagógico é considerada eletiva e deverá recair sempre em integrante da Carreira dos Profissionais da 
Educação Pública Básica escolhido pela comunidade escolar. 
Parágrafo único: A eleição, as atribuições e os demais critérios para escolha de Diretores e Coordenadores Pedagógicos das Unidades Escolares de 
que trata este artigo serão estabelecidos em Lei Específica. 
Art. 40. Em caso de necessidade comprovada, poderão ser admitidos Profissionais da Educação Pública Básica mediante contrato temporário. 
§1°. A admissão de que trata este artigo deverá observar as habilitações inerentes ao cargo do profissional substituído, priorizando o candidato com o 
melhor nível de habilitação. 
§2°. O Servidor contratado temporariamente perceberá remuneração de acordo: 
a) Professor com Graduação no Nível 1, Classe "B", da tabela de Vencimentos do Anexo V, desta Lei. 
b) Professor Magistério no Nível 1, Classe "A", da tabela de Vencimentos do Anexo V, desta Lei. 
§3°. O preenchimento dos referidos empregos dar-se-á mediante processo seletivo simplificado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal. 
TITULO VII - Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas Carreiras 
Seção I - Das disposições gerais e dos prazos 
Art. 41. Os Profissionais da Educação Básica dos cargos criados por Leis anteriores serão reenquadrados em Cargos das categorias funcionais 
idênticas ou correlatas, criadas por essa Lei, dentro do mesmo grupo ocupacional, assegurado todos os direitos adquiridos, obedecendo às normas 
constantes do Anexo I e II desta Lei Complementar. 
Art. 42. Os servidores abrangidos por esta Lei, serão enquadrados nos cargos disciplinados a menos que manifestem o direito de não opção por estas 
carreiras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta Lei Complementar. 
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§1º. Para os servidores em afastamento, no momento de entrada em vigor desta lei, ficam 
resguardados os direitos de enquadramento e não opção, que devem ser exercidos quando do seu retorno à atividade, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento de Comunicado Oficial da Secretaria responsável pela gestão de pessoal que os instará a manifestarem-se 
formalmente sobre os referidos direitos. 
§2º. Os servidores que não optarem pelo enquadramento na presente lei ficarão submetidos 
à legislação que rege o cargo que ocupam, que passarão a compor quadro em extinção. 
§3º. Os cargos de provimento efetivo do quadro em extinção a que se refere o parágrafo anterior serão: 
I. transformados nos seus equivalentes, previstos nesta lei, na medida em que vagarem; ou 
II. extintos na medida em que vagarem caso não haja cargos equivalentes previstos nesta lei. 
Art. 43. Fica criada uma Comissão de Enquadramento que será constituída paritariamente entre membros indicados pelo Governo Municipal e 
representantes dos Servidores Públicos Municipais, num total de 6 (seis) membros formalmente nomeados. 
§1º. O Governo Municipal e a Entidade Sindical representativa dos Profissionais da Educação Municipal deverão apresentar ao Secretário 
responsável pela gestão de pessoal os nomes dos representantes escolhidos para compor a comissão de enquadramento, bem como dos respectivos 
suplentes. 
§2º. O prazo de duração dos trabalhos da comissão de enquadramento será de 45 (quarenta e cinco) dias, assim distribuídos: 
I. prazo de enquadramento, 10 (dez) dias, contados da publicação do ato de nomeação da Comissão de Enquadramento; 
II. prazo de apresentação de recursos ao enquadramento, 05 (cinco) dias, contados da publicação do ato de enquadramento; 
III. prazo máximo de resposta aos recursos previstos no Inciso II, 10 (dez) dias, contados da apresentação formal do recurso; 
IV. prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no Inciso III de 10 (dez) dias, contados da publicação da decisão; 
V. prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração previstos no Inciso IV de 10 (dez) dias, contados da apresentação formal do pedido de 
reconsideração. 
§3º. Terminado o enquadramento preliminar dos Profissionais da Educação Municipal, realizado pela comissão de enquadramento prevista nesta lei, 
o Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura fará publicá-lo no Jornal de Circulação do Município, abrindo formalmente 
o prazo de recurso a que se refere o inciso II do § 2º deste artigo. 
§4º. Passado o prazo referido no inciso II do § 2º deste artigo, será publicado, no Jornal Oficial do Município, ato do Prefeito Municipal, contendo o 
enquadramento definitivo dos Profissionais da Educação Municipal que não optaram por recorrer do contido na publicação a que se refere o 
parágrafo anterior. 
§5º. A resposta a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo cabe à comissão de enquadramento e será publicada, no Jornal Oficial do Município, 
pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o inciso IV do 
§2º deste artigo. 
§6º. A resposta a que se refere o inciso V do § 2º deste artigo, cabe à comissão de enquadramento e será publicada, no Jornal Oficial do Município, 
pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura, simultaneamente ao ato do Prefeito Municipal, contendo o 
enquadramento definitivo dos Profissionais da Educação Municipal em questão. 
Seção II - Do Enquadramento na Classe de Vencimento 
Art. 44. Para a identificação da classe à qual pertence o Profissional da Educação Municipal 
será utilizado a graduação atual, na data de enquadramento, observado o disposto no Anexo V, desta Lei Complementar. 
Seção III - Do Enquadramento no Nível de Vencimento 
Art. 45. O Enquadramento dos cargos previstos nesta lei, no nível de vencimento será efetuado automaticamente de acordo com o tempo de efetivo 
exercício no serviço público municipal de Barra do Bugres, na forma do Anexo V desta Lei Complementar. 
§1º. Para efeito do disposto neste artigo serão computados os anos completos de serviço público municipal, ficando as frações em meses e dias como 
contagem inicial dos interstícios necessários aos mecanismos de desenvolvimento previstos nesta Lei Complementar. 
§2º. Caso ocorra de o disposto no parágrafo anterior, não ser suficiente para sanar a diferença observada, o que resta deverá compor vantagem 
pessoal nominalmente identificável, reajustáveis na mesma data e pelo mesmo índice que aplicar aos servidores públicos municipais. 
Seção IV - Enquadramento no Ambiente Organizacional 
Art. 46. A comissão de enquadramento baseada, no local de trabalho e na descrição de atividades do Profissional da Educação Municipal 
estabelecerá a qual dos ambientes organizacionais o mesmo será alocado tendo em vista o Anexo II, desta Lei Complementar. 
TÍTULO VIII - Das Disposições Transitórias e Finais 
Art. 47. O Profissional da Educação Municipal que se encontrar afastado por licença sem remuneração, legalmente autorizada, só poderá ser 
enquadrado na presente Lei, quando oficialmente reassumir seu respectivo cargo. 
Art. 48. Ficam extintos os cargos de Agente de Serviço Social e Inspetor de Alunos, cujas vagas se extinguirão tão logo entrarem em vacância, 
conforme Anexo IV, desta Lei Complementar. 
Art. 49. Os ocupantes dos cargos declarados em extinção, estrutura-se em linha horizontal de acesso identificada por letras maiúsculas, conforme 
Anexo V, observando-se o seguinte: 
a) de Agente de Serviço Social: 
I. Classe A: Habilitação em nível de Ensino Fundamental Completo; 
II. Classe B: Habilitação em nível de Ensino Médio; 
III. Classe C: Curso Técnico Profissionalizante com registro no órgão competente; 
IV. Classe D: Habilitação em Ensino Superior; 
V. Classe E: Habilitação em Ensino Superior, mais curso de especialização na área correlatada; 
b) de Inspetor de Alunos: 
I. Classe A: Habilitação em nível de Ensino Médio; 
II. Classe B: Curso Técnico Profissionalizante com registro no órgão competente; 
III. Classe C: Habilitação em Ensino Superior; 
IV. Classe D: Requisito da Classe "C" + especialização na área de atuação e/ou formação; 
V. Classe E: Requisito da Classe "D" + 400 horas de cursos de capacitação na área de atuação e/ou formação. 
§1°. Os coeficientes que constituem a linha vertical de progressão para os aumentos salariais de um nível para o subseqüente ficam estabelecidos de 
acordo com o seguinte: 
I. 1,00; 
II. 1,02; 
III. 1,04; 
IV. 1,06; 
V. 1,09; 
VI. 1,12; 
VII. 1,15; 
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VIII. 1,18; 
IX. 1,21; 
X. 1,24; 
XI. 1,27; 
XII. 1,31; 
XIII. 1,35; 
XIV. 1,40; 
XV. 1,45; 
XVI. 1,50; 
XVII. 1,55; 
XVIII. 1,60. 
§2º. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a subseqüente são de 15% (quinze) por cento sucessivamente, de acordo com o 
Anexo V, desta Lei. 
§4º. Aos ocupantes dos cargos de Agente de Serviço Social e Inspetor de Alunos será observado o cumprimento do intervalo mínimo de 03 (três) 
anos da classe A para a classe B, mais 03 (três) anos da classe B para a C, 03 (três) anos da classe C para a classe D e 05 (cinco) anos da classe D 
para a classe E. 
§3º. São atribuições dos cargos em extinção de: 
a) Agente de Serviço Social: Compreende a categorial funcional com as atribuições de executar serviços de atividades relacionadas à crianças na 
faixa de zero a seis anos, destinada à formação do caráter da criança além de ficar responsável pela segurança, higiene sob sua responsabilidade e 
demais atividades complementares afins. 
b) Inspetor de Alunos: Compreende a categorial funcional com as atribuições de executar atividades de controle das atividades livres dos alunos, 
orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas atividades livres, organização do ambiente escolar e 
demais atividades complementares e afins. 
§4º. Aplica-se os cargos em extinção as demais normas estabelecidas nesta Lei Complementar. 
Art. 50. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, nenhum servidor poderá se eximir do cumprimento de seus deveres. 
Art. 51. Esta lei abrange os servidores ativos, ocupantes de um dos cargos previstos e disciplinados nesta lei, que ingressaram por Concurso Público 
de provas ou de provas e títulos, os ocupantes de função pública e os de funções de chefia e assessoramento. 
Art. 52. As eventuais contratações temporárias de excepcional interesse público previsto na Constituição Federal reguladas, na forma da lei que trata 
do Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Barra do Bugres, dar-se-á em nível inicial e classe de habilitação. 
Art. 53. São extintas todas as vantagens e benefícios não previstos nesta Lei Complementar. 
Art. 54. O Poder Executivo, no prazo 45 (quarenta e cinco) dias após a publicação desta Lei Complementar, procederá à regulamentação necessária a 
sua eficácia. 
Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e em especial a Lei Complementar nº 047/2012 
de12 de março de 2012. 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de Julho de 2013. 
  
JÚLIO CESAR FLORINDO 
Prefeito Municipal 
  

ANEXO I 
CARGOS E O RESPECTIVO LOTACIONOGRAMA GERAL 

  
Cargo Total 

Professor 150 

Técnico de Nível Superior 010 

Técnico de Nível Médio 030 

Agente Operacional 040 

Apoio Administrativo Educacional 060 

Total de Vagas 290 

  
ANEXO II 

QUADRO DE TRANSFORMAÇAO E PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL 

  
Cargo Perfil Ocupacional 

Professor 
Professor 
Professor de Educação Física 

Técnico de Nível Superior 

Assistente Social 
Fonoaudiólogo 
Nutricionista 
Psicólogo 

Técnico de Nível Médio 

Técnico Agrícola 
Técnico em Administração Escolar 
Técnico em Desenvolvimento Infantil 
Técnico em Informática 
Técnico em Multimeios Didáticos 

Agente Operacional Agente Operacional 

Apoio Administrativo Educacional 
Agente de Serviços Gerais 
Agente de Vigilância 
Nutrição Escolar 

  
ANEXO III 

TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO 

  
CARGO CLASSE A (1,00) CLASSE B (1,50) CLASSE C (1,70) CLASSE D (2,10) CLASSE E (2,30) 

Professor Ensino Médio Magistério 
Ensino Superior com registro no 
órgão competente 

Especialização na área de atuação 
Mestrado com registro no órgão 
competente 

Doutorado com registro no órgão competente 

CARGO CLASSE A (1,00) CLASSE B (1,15) CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) CLASSE E (1,60) 

Técnico de 
Nível Superior 

Ensino superior com 
registro no órgão 
competente 

Requisitos da Classe A + 
especialização na área de atuação 

Requisito da Classe "B" + 400 horas de 
cursos de capacitação na área de atuação 

Requisito da Classe "C" + 400 horas de 
cursos de capacitação na área de atuação 

Mestrado ou Doutorado 

CARGO CLASSE A (1,00) CLASSE B (1,15) CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) CLASSE E (1,60) 
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Técnico de 
Nível Médio 

Ensino Médio 
Ensino Médio Profissionaliza nte 
com registro em órgão competente 

Ensino superior com registro no órgão 
competente 

Requisito da Classe "C" + especialização 
na área de atuação e/ou formação 

Requisito da Classe "D" + 400 horas de cursos 
de capacitação na área de atuação e/ou 
formação 

  

CARGO 
CLASSE A 

(1,00) 
CLASSE B 

(1,15) 
CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) CLASSE E (1,60) 

Agente Operacional 
Ensino 
fundamental 

Ensino médio 
Curso técnico profissionaliza nte com registro no 
órgão competente 

Ensino superior com registro no órgão 
competente 

Requisito da Classe "D" + especialização na área de 
atuação e/ou formação 

CARGO 
CLASSE A 
(1,00) 

CLASSE B 
(1,15) 

CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) CLASSE E (1,60) 

Apoio Administrativo 
Educacional 

Ensino 
fundamental 

Ensino médio 
Curso técnico profissionaliza nte com registro no 
órgão competente 

Ensino superior com registro no órgão 
competente 

Requisito da Classe "D" + especialização na área de 
atuação e/ou formação 

  
ANEXO IV 

QUADRO DE VAGAS EM EXTINÇÃO 

  
Cargos em Extinção Vagas em Extinção 

Agente de Serviço Social 042 

Inspetor de Alunos 005 

Inspetora de Alunos 005 

Total de Vagas em Extinção 052 

  
ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTOS 

  
Cargo: PROFESSOR - 30 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,50) Classe-C (1,70) Classe-D (2,10) Classe-E (2,30) 

01 - 1,00 00 anos 1.305,50 1.958,25 2.219,35 2.741,55 3.002,65 

02 - 1,04 03 anos 1.357,72 2.036,58 2.308,12 2.851,21 3.122,76 

03 - 1,08 06 anos 1.409,94 2.114,91 2.396,90 2.960,87 3.242,86 

04 - 1,13 09 anos 1.475,22 2.212,82 2.507,87 3.097,95 3.392,99 

05 - 1,19 12 anos 1.553,55 2.330,32 2.641,03 3.262,44 3.573,15 

06 - 1,25 15 anos 1.631,88 2.447,81 2.774,19 3.426,94 3.753,31 

07 - 1,32 18 anos 1.723,26 2.584,89 2.929,54 3.618,85 3.963,50 

08 - 1,41 21 anos 1.840,76 2.761,13 3.129,28 3.865,59 4.233,74 

09 - 1,50 24 anos 1.958,25 2.937,38 3.329,03 4.112,33 4.503,98 

10 - 1,53 27 anos 1.997,42 2.996,12 3.395,61 4.194,57 4.594,05 

11 - 1,56 30 anos 2.036,58 3.054,87 3.462,19 4.276,82 4.684,13 

12 - 1,59 33 anos 2.075,75 3.113,62 3.528,77 4.359,06 4.774,21 

Cargo:TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - 20 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.750,00 2.012,50 2.275,00 2.537,50 2.800,00 

02 - 1,02 03 anos 1.785,00 2.052,75 2.320,50 2.588,25 2.856,00 

03 - 1,04 05 anos 1.820,00 2.093,00 2.366,00 2.639,00 2.912,00 

04 - 1,06 07 anos 1.855,00 2.133,25 2.411,50 2.689,75 2.968,00 

05 - 1,09 09 anos 1.907,50 2.193,63 2.479,75 2.765,88 3.052,00 

06 - 1,12 11 anos 1.960,00 2.254,00 2.548,00 2.842,00 3.136,00 

07 - 1,15 13 anos 2.012,50 2.314,38 2.616,25 2.918,13 3.220,00 

08 - 1,18 15 anos 2.065,00 2.374,75 2.684,50 2.994,25 3.304,00 

09 - 1,21 17 anos 2.117,50 2.435,13 2.752,75 3.070,38 3.388,00 

10 - 1,24 19 anos 2.170,00 2.495,50 2.821,00 3.146,50 3.472,00 

11 - 1,27 21 anos 2.222,50 2.555,88 2.889,25 3.222,63 3.556,00 

12 - 1,31 23 anos 2.292,50 2.636,38 2.980,25 3.324,13 3.668,00 

13 - 1,35 25 anos 2.362,50 2.716,88 3.071,25 3.425,63 3.780,00 

14 - 1,40 27 anos 2.450,00 2.817,50 3.185,00 3.552,50 3.920,00 

15 - 1,45 29 anos 2.537,50 2.918,13 3.298,75 3.679,38 4.060,00 

16 - 1,50 31 anos 2.625,00 3.018,75 3.412,50 3.806,25 4.200,00 

17 - 1,55 33 anos 2.712,50 3.119,38 3.526,25 3.933,13 4.340,00 

18 - 1,60 35 anos 2.800,00 3.220,00 3.640,00 4.060,00 4.480,00 

  
Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - 30 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 2.625,00 3.018,75 3.412,50 3.806,25 4.200,00 

02 - 1,02 03 anos 2.677,50 3.079,13 3.480,75 3.882,38 4.284,00 

03 - 1,04 05 anos 2.730,00 3.139,50 3.549,00 3.958,50 4.368,00 

04 - 1,06 07 anos 2.782,50 3.199,88 3.617,25 4.034,63 4.452,00 

05 - 1,09 09 anos 2.861,25 3.290,44 3.719,63 4.148,81 4.578,00 

06 - 1,12 11 anos 2.940,00 3.381,00 3.822,00 4.263,00 4.704,00 

07 - 1,15 13 anos 3.018,75 3.471,56 3.924,38 4.377,19 4.830,00 

08 - 1,18 15 anos 3.097,50 3.562,13 4.026,75 4.491,38 4.956,00 

09 - 1,21 17 anos 3.176,25 3.652,69 4.129,13 4.605,56 5.082,00 

10 - 1,24 19 anos 3.255,00 3.743,25 4.231,50 4.719,75 5.208,00 

11 - 1,27 21 anos 3.333,75 3.833,81 4.333,88 4.833,94 5.334,00 

12 - 1,31 23 anos 3.438,75 3.954,56 4.470,38 4.986,19 5.502,00 

13 - 1,35 25 anos 3.543,75 4.075,31 4.606,88 5.138,44 5.670,00 

14 - 1,40 27 anos 3.675,00 4.226,25 4.777,50 5.328,75 5.880,00 

15 - 1,45 29 anos 3.806,25 4.377,19 4.948,13 5.519,06 6.090,00 

16 - 1,50 31 anos 3.937,50 4.528,13 5.118,75 5.709,38 6.300,00 

17 - 1,55 33 anos 4.068,75 4.679,06 5.289,38 5.899,69 6.510,00 

18 - 1,60 35 anos 4.200,00 4.830,00 5.460,00 6.090,00 6.720,00 

Cargo:TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 3.500,00 4.025,00 4.550,00 5.075,00 5.600,00 

02 - 1,02 03 anos 3.570,00 4.105,50 4.641,00 5.176,50 5.712,00 

03 - 1,04 05 anos 3.640,00 4.186,00 4.732,00 5.278,00 5.824,00 

04 - 1,06 07 anos 3.710,00 4.266,50 4.823,00 5.379,50 5.936,00 

05 - 1,09 09 anos 3.815,00 4.387,25 4.959,50 5.531,75 6.104,00 

06 - 1,12 11 anos 3.920,00 4.508,00 5.096,00 5.684,00 6.272,00 
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07 - 1,15 13 anos 4.025,00 4.628,75 5.232,50 5.836,25 6.440,00 

08 - 1,18 15 anos 4.130,00 4.749,50 5.369,00 5.988,50 6.608,00 

09 - 1,21 17 anos 4.235,00 4.870,25 5.505,50 6.140,75 6.776,00 

10 - 1,24 19 anos 4.340,00 4.991,00 5.642,00 6.293,00 6.944,00 

11 - 1,27 21 anos 4.445,00 5.111,75 5.778,50 6.445,25 7.112,00 

12 - 1,31 23 anos 4.585,00 5.272,75 5.960,50 6.648,25 7.336,00 

13 - 1,35 25 anos 4.725,00 5.433,75 6.142,50 6.851,25 7.560,00 

14 - 1,40 27 anos 4.900,00 5.635,00 6.370,00 7.105,00 7.840,00 

15 - 1,45 29 anos 5.075,00 5.836,25 6.597,50 7.358,75 8.120,00 

16 - 1,50 31 anos 5.250,00 6.037,50 6.825,00 7.612,50 8.400,00 

17 - 1,55 33 anos 5.425,00 6.238,75 7.052,50 7.866,25 8.680,00 

18 - 1,60 35 anos 5.600,00 6.440,00 7.280,00 8.120,00 8.960,00 

Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.350,00 1.552,50 1.755,00 1.957,50 2.160,00 

02 - 1,02 03 anos 1.377,00 1.583,55 1.790,10 1.996,65 2.203,20 

03 - 1,04 05 anos 1.404,00 1.614,60 1.825,20 2.035,80 2.246,40 

04 - 1,06 07 anos 1.431,00 1.645,65 1.860,30 2.074,95 2.289,60 

05 - 1,09 09 anos 1.471,50 1.692,23 1.912,95 2.133,68 2.354,40 

06 - 1,12 11 anos 1.512,00 1.738,80 1.965,60 2.192,40 2.419,20 

07 - 1,15 13 anos 1.552,50 1.785,38 2.018,25 2.251,13 2.484,00 

08 - 1,18 15 anos 1.593,00 1.831,95 2.070,90 2.309,85 2.548,80 

09 - 1,21 17 anos 1.633,50 1.878,53 2.123,55 2.368,58 2.613,60 

10 - 1,24 19 anos 1.674,00 1.925,10 2.176,20 2.427,30 2.678,40 

11 - 1,27 21 anos 1.714,50 1.971,68 2.228,85 2.486,03 2.743,20 

12 - 1,31 23 anos 1.768,50 2.033,78 2.299,05 2.564,33 2.829,60 

13 - 1,35 25 anos 1.822,50 2.095,88 2.369,25 2.642,63 2.916,00 

14 - 1,40 27 anos 1.890,00 2.173,50 2.457,00 2.740,50 3.024,00 

15 - 1,45 29 anos 1.957,50 2.251,13 2.544,75 2.838,38 3.132,00 

16 - 1,50 31 anos 2.025,00 2.328,75 2.632,50 2.936,25 3.240,00 

17 - 1,55 33 anos 2.092,50 2.406,38 2.720,25 3.034,13 3.348,00 

18 - 1,60 35 anos 2.160,00 2.484,00 2.808,00 3.132,00 3.456,00 

Cargo: AGENTE OPERACIONAL - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.100,00 1.265,00 1.430,00 1.595,00 1.760,00 

02 - 1,02 03 anos 1.122,00 1.290,30 1.458,60 1.626,90 1.795,20 

03 - 1,04 05 anos 1.144,00 1.315,60 1.487,20 1.658,80 1.830,40 

04 - 1,06 07 anos 1.166,00 1.340,90 1.515,80 1.690,70 1.865,60 

05 - 1,09 09 anos 1.199,00 1.378,85 1.558,70 1.738,55 1.918,40 

06 - 1,12 11 anos 1.232,00 1.416,80 1.601,60 1.786,40 1.971,20 

07 - 1,15 13 anos 1.265,00 1.454,75 1.644,50 1.834,25 2.024,00 

08 - 1,18 15 anos 1.298,00 1.492,70 1.687,40 1.882,10 2.076,80 

09 - 1,21 17 anos 1.331,00 1.530,65 1.730,30 1.929,95 2.129,60 

10 - 1,24 19 anos 1.364,00 1.568,60 1.773,20 1.977,80 2.182,40 

11 - 1,27 21 anos 1.397,00 1.606,55 1.816,10 2.025,65 2.235,20 

12 - 1,31 23 anos 1.441,00 1.657,15 1.873,30 2.089,45 2.305,60 

13 - 1,35 25 anos 1.485,00 1.707,75 1.930,50 2.153,25 2.376,00 

14 - 1,40 27 anos 1.540,00 1.771,00 2.002,00 2.233,00 2.464,00 

15 - 1,45 29 anos 1.595,00 1.834,25 2.073,50 2.312,75 2.552,00 

16 - 1,50 31 anos 1.650,00 1.897,50 2.145,00 2.392,50 2.640,00 

17 - 1,55 33 anos 1.705,00 1.960,75 2.216,50 2.472,25 2.728,00 

18 - 1,60 35 anos 1.760,00 2.024,00 2.288,00 2.552,00 2.816,00 

Cargo: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 750,00 862,50 975,00 1.087,50 1.200,00 

02 - 1,02 03 anos 765,00 879,75 994,50 1.109,25 1.224,00 

03 - 1,04 05 anos 780,00 897,00 1.014,00 1.131,00 1.248,00 

04 - 1,06 07 anos 795,00 914,25 1.033,50 1.152,75 1.272,00 

05 - 1,09 09 anos 817,50 940,13 1.062,75 1.185,38 1.308,00 

06 - 1,12 11 anos 840,00 966,00 1.092,00 1.218,00 1.344,00 

07 - 1,15 13 anos 862,50 991,88 1.121,25 1.250,63 1.380,00 

08 - 1,18 15 anos 885,00 1.017,75 1.150,50 1.283,25 1.416,00 

09 - 1,21 17 anos 907,50 1.043,63 1.179,75 1.315,88 1.452,00 

10 - 1,24 19 anos 930,00 1.069,50 1.209,00 1.348,50 1.488,00 

11 - 1,27 21 anos 952,50 1.095,38 1.238,25 1.381,13 1.524,00 

12 - 1,31 23 anos 982,50 1.129,88 1.277,25 1.424,63 1.572,00 

13 - 1,35 25 anos 1.012,50 1.164,38 1.316,25 1.468,13 1.620,00 

14 - 1,40 27 anos 1.050,00 1.207,50 1.365,00 1.522,50 1.680,00 

15 - 1,45 29 anos 1.087,50 1.250,63 1.413,75 1.576,88 1.740,00 

16 - 1,50 31 anos 1.125,00 1.293,75 1.462,50 1.631,25 1.800,00 

17 - 1,55 33 anos 1.162,50 1.336,88 1.511,25 1.685,63 1.860,00 

18 - 1,60 35 anos 1.200,00 1.380,00 1.560,00 1.740,00 1.920,00 

ANEXO VI 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM EXTINÇÃO 

Cargo: AGENTE DE SERVIÇO SOCIAL - 40 HORAS (EM EXTINÇÃO) 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.174,00 1.350,10 1.526,20 1.702,30 1.878,40 

02 - 1,02 03 anos 1.197,48 1.377,10 1.556,72 1.736,35 1.915,97 

03 - 1,04 05 anos 1.220,96 1.404,10 1.587,25 1.770,39 1.953,54 

04 - 1,06 07 anos 1.244,44 1.431,11 1.617,77 1.804,44 1.991,10 

05 - 1,09 09 anos 1.279,66 1.471,61 1.663,56 1.855,51 2.047,46 

06 - 1,12 11 anos 1.314,88 1.512,11 1.709,34 1.906,58 2.103,81 

07 - 1,15 13 anos 1.350,10 1.552,62 1.755,13 1.957,65 2.160,16 

08 - 1,18 15 anos 1.385,32 1.593,12 1.800,92 2.008,71 2.216,51 

09 - 1,21 17 anos 1.420,54 1.633,62 1.846,70 2.059,78 2.272,86 

10 - 1,24 19 anos 1.455,76 1.674,12 1.892,49 2.110,85 2.329,22 

11 - 1,27 21 anos 1.490,98 1.714,63 1.938,27 2.161,92 2.385,57 

12 - 1,31 23 anos 1.537,94 1.768,63 1.999,32 2.230,01 2.460,70 

13 - 1,35 25 anos 1.584,90 1.822,64 2.060,37 2.298,11 2.535,84 
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14 - 1,40 27 anos 1.643,60 1.890,14 2.136,68 2.383,22 2.629,76 

15 - 1,45 29 anos 1.702,30 1.957,65 2.212,99 2.468,34 2.723,68 

16 - 1,50 31 anos 1.761,00 2.025,15 2.289,30 2.553,45 2.817,60 

17 - 1,55 33 anos 1.819,70 2.092,66 2.365,61 2.638,57 2.911,52 

18 - 1,60 35 anos 1.878,40 2.160,16 2.441,92 2.723,68 3.005,44 

Cargo: INSPETOR DE ALUNOS - 40 HORAS (EM EXTINÇÃO) 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.350,00 1.552,50 1.755,00 1.957,50 2.160,00 

02 - 1,02 03 anos 1.377,00 1.583,55 1.790,10 1.996,65 2.203,20 

03 - 1,04 05 anos 1.404,00 1.614,60 1.825,20 2.035,80 2.246,40 

04 - 1,06 07 anos 1.431,00 1.645,65 1.860,30 2.074,95 2.289,60 

05 - 1,09 09 anos 1.471,50 1.692,23 1.912,95 2.133,68 2.354,40 

06 - 1,12 11 anos 1.512,00 1.738,80 1.965,60 2.192,40 2.419,20 

07 - 1,15 13 anos 1.552,50 1.785,38 2.018,25 2.251,13 2.484,00 

08 - 1,18 15 anos 1.593,00 1.831,95 2.070,90 2.309,85 2.548,80 

09 - 1,21 17 anos 1.633,50 1.878,53 2.123,55 2.368,58 2.613,60 

10 - 1,24 19 anos 1.674,00 1.925,10 2.176,20 2.427,30 2.678,40 

11 - 1,27 21 anos 1.714,50 1.971,68 2.228,85 2.486,03 2.743,20 

12 - 1,31 23 anos 1.768,50 2.033,78 2.299,05 2.564,33 2.829,60 

13 - 1,35 25 anos 1.822,50 2.095,88 2.369,25 2.642,63 2.916,00 

14 - 1,40 27 anos 1.890,00 2.173,50 2.457,00 2.740,50 3.024,00 

15 - 1,45 29 anos 1.957,50 2.251,13 2.544,75 2.838,38 3.132,00 

16 - 1,50 31 anos 2.025,00 2.328,75 2.632,50 2.936,25 3.240,00 

17 - 1,55 33 anos 2.092,50 2.406,38 2.720,25 3.034,13 3.348,00 

18 - 1,60 35 anos 2.160,00 2.484,00 2.808,00 3.132,00 3.456,00 
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A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal JULIO 
CÉSAR FLORINDO, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei: 
Título I - Das Disposições Preliminares 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 1º. Esta Lei Complementar reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos do Município de Barra do Bugres, 
instituído pelas Leis Complementares Municipais nº 004/2005, de 30 de agosto de 2005, 009/2006, de 17 de outubro de 2006, 016/2007, de 10 de 
setembro de 2007, 018/2007, de 28 de dezembro de 2007, 036/2009, de 23 de junho de 2009, 039/2010, de 06 de maio de 2010 e 048/2012, de 12 de 
março de 2012. 
Art. 2º. Mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores serão incluídos nas classes ou categorias cujas atribuições sejam correlatas 
com as dos cargos ocupados na data de vigência desta Lei, observada a escolaridade, a especialização ou a habilitação profissional exigida para o 
ingresso nas mesmas classes ou categorias, previstas no Anexo II desta Lei Complementar. 
Capítulo II - Da Finalidade 
Art. 3º. Esta Lei estabelece os princípios e as regras de qualificação profissional, habilitação para ingresso, regime de remuneração e reestruturação 
dos cargos pertencentes ao Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores do Quadro Geral da Administração no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Barra do Bugres. 
Art. 4º. O quadro de pessoal da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres compreende cargos de provimento efetivo, que 
devem ser geridos, considerando-se os seguintes princípios, pressupostos e diretrizes: 
I. o ambiente público e a função social da Prefeitura Municipal, que deve manter estrutura organizada para atender às necessidades do serviço bem 
como a realização de seus direitos, visando à realização do princípio da dignidade da pessoa humana; 
II. a desconcentração de poder, tendo em vista a prioridade de atendimento da demanda popular e a complexidade do trabalho público municipal que 
abrange diversos ramos de atividade; 
III. o planejamento participativo, o controle público e social das ações e a valorização do servidor público municipal; 
IV. a cidadania, os valores sociais do trabalho, a livre expressão da atividade intelectual e a garantia do acesso à informação; 
V. a qualidade dos processos de trabalho tendo em vista a necessidade da realização dos direitos dos munícipes; 
VI. organização dos cargos e adoção de instrumentos gerenciais de política de pessoal integrados ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento 
organizacional da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres; 
VII. articulação das carreiras e dos cargos em ambientes organizacionais vinculados à natureza das atividades e aos objetivos estratégicos baseados 
nas necessidades do serviço; 
VIII. investidura do cargo de provimento efetivo, condicionada à aprovação em concurso público e garantia do desenvolvimento no cargo, através 
dos instrumentos previstos nesta lei, adotando uma perspectiva funcional vinculada ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento 
organizacional. 
IX. garantia da oferta contínua de programas de capacitação, necessários à demanda oriunda dos munícipes e ao desenvolvimento institucional que 
contemplem aspectos técnicos, especializados e a formação geral; 
X. avaliação de desempenho funcional dos servidores municipais de Barra do Bugres, como parte do processo de desenvolvimento destes, realizada 
mediante critérios objetivos decorrentes das metas contidas no planejamento institucional, referenciada no caráter coletivo do trabalho e nas 
expectativas de munícipes de Barra do Bugres, sujeitos do planejamento orçamentário e da avaliação das ações municipais. 
Título II - Da Carreira do Quadro da Administração Direta 
Capítulo I - Da Constituição do Quadro de Pessoal 
Art. 5º. A lotação global dos cargos de provimento efetivo do quadro previsto no Anexo I, desta Lei Complementar, corresponde ao quantitativo 
total de cargos previstos, e a cada ano haverá previsão da alocação de recursos, no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, a 
fim de cobrir os custos globais de administração do quadro de pessoal. 
§1º. Caberá à Secretaria responsável pela gestão de pessoal, avaliar anualmente, a adequação do quadro de pessoal às necessidades da 
municipalidade, propondo, se for o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis: 
I. as demandas sociais; 
II. os indicadores sócio - econômicos da cidade; 
III. a modernização dos processos de trabalho e as inovações tecnológicas; 
IV. a capacidade financeira e orçamentária da Prefeitura Municipal bem como os limites legais do dispêndio com pessoal; 
V. As propostas de atualização oriundas dos órgãos da administração municipal. 
§2º. Nos prazos determinados pela Secretaria responsável pelo planejamento orçamentário, o gestor de pessoal encaminhará a proposta a que se 
refere este artigo para a inclusão no projeto e Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual do Poder Executivo e o Orçamento 
Programa, para a vigência do exercício seguinte. 
Art. 6º. O quadro de pessoal da Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal constitui-se dos servidores efetivos no Serviço Público 
Municipal, que integram a Carreira do Quadro Geral da Administração. 
§1º. Integram também o Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal os cargos de provimento em comissão, 
previstos na Estrutura Organizacional e os profissionais contratados temporariamente. 
§2º. O quantitativo de cargos existentes da transformação e criados consta do Anexo I desta Lei. 
Art. 7º. Os cargos de provimento efetivo da Carreira do Quadro Geral da Administração do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal responsável 
pela Gestão de Pessoal são organizados e observarão notadamente a: 
I. vinculação à natureza das atividades da Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal e aos objetivos da Política de recursos humanos, 
respeitando-se a habilitação exigida para ingresso no cargo, vinculada diretamente ao seu perfil profissional e ocupacional e a correspondente 
qualificação do servidor; 
II. sistema de formação de recursos humanos e institucionalização de programas de capacitação permanente do Quadro de Pessoal para o Quadro 
Geral da Administração, mediante integração operacional e curricular com as instituições de ensino nos diferentes graus de escolaridade; 
III. valorização do tempo integral e da dedicação exclusiva ao serviço; 
IV. adequação dos recursos humanos às necessidades específicas dos segmentos da população que requeiram atenção especial; 
V. aperfeiçoamento profissional e ocupacional mediante programas de educação continuada, formação de especialistas e treinamento em serviço; 
VI. investidura nos cargos de provimento efetivo da carreira através de aprovação prévia em concurso público de provas e/ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e complexidade do cargo, na forma prevista em lei; 
VII. adoção de sistema de movimentação funcional na carreira, moldado no planejamento e na missão institucional, no desenvolvimento 
organizacional da Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, na motivação e na valorização do Quadro Geral da Administração; 
VIII. garantia da oferta contínua de programas de capacitação voltados para o desenvolvimento e fortalecimento gerencial da Secretaria Municipal 
responsável pela Gestão de Pessoal; 
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IX. avaliação do desempenho funcional, mediante critérios que incorporem os aspectos da missão e dos valores institucionais da Secretaria 
Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, o fazer do Quadro Geral da Administração e a qualidade dos serviços por usuários do Quadro Geral 
da Administração; 
X. garantia de ampla liberdade de organização no local de trabalho, de expressão de suas opiniões, de ideias, de crenças e de convicções político-
ideológicas; 
XI. garantia de condições adequadas de trabalho. 
Capítulo II - Da Constituição da Carreira 
Art. 8º. A Administração da Carreira do Quadro Geral da Administração a que se refere a presente Lei Complementar deverá separar, para fins de 
provimento, os cargos segundo a seguinte classificação: 
I. Agente de Administração; 
II. Agente de Controle Interno; 
III. Agente de Fiscalização; 
IV. Agente de Manutenção; 
V. Agente de Serviço Público; 
VI. Agente de Serviços Operacionais; 
VII. Agente de Vigilância; 
VIII. Agente Operacional; 
IX. Auxiliar de Manutenção e Conservação; 
X. Escriturário; 
XI. Operador de Máquina Pesada; 
XII. Operador de Máquinas Leves; 
XIII. Operador de Sistema de Água e Esgoto; 
XIV. Técnico de Nível Médio; 
XV. Técnico de Nível Superior. 
Art. 09. São atribuições dos cargos da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT: 
§1º. Agente de Administração: Compreende a categoria funcional com as atribuições de executar serviços de administração, nas áreas de 
secretariado, administração, digitação, arquivo, manipulação de dados, programação, protocolo, registro, arquivos, classificação e expedição de 
correspondência, atender telefone, fazer controle orçamentário e contábil, manusear fichários, recepcionar ao público, controlar entrada e saída de 
materiais de consumo; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho 
com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade da administração pública. 
§2º. Agente de Controle Interno: Compreende a categoria funcional com as atribuições de executar atividades de controle exercidas no âmbito dos 
Poderes Executivo Municipal, incluindo as Administrações diretas e indiretas, de forma integrada, compreendendo todo o sistema administrativo 
público, devendo avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, avaliar a 
execução dos programas constantes dos orçamentos quanto ao cumprimento das metas físicas e financeiras, verificar os limites e condições para 
realização de operações de crédito e inscrição em restos a pagar, verificar, periodicamente, a observância do limite da despesa total com pessoal e 
avaliar as medidas adotadas para o seu retorno ao respectivo limite, verificar as providenciais tomadas para recondução dos montantes das dívidas 
consolidada e mobiliária aos respectivos limites, controlar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, acompanhar o cumprimento 
dos gastos mínimos em educação e saúde, acompanhar o cumprimento das transferências ao Poder Legislativo Municipal, verificar a correta 
aplicação das transferências voluntárias, controlar a destinação de recursos para os setores público e privado, avaliar o montante da dívida e as 
condições de endividamento do Município, verificar os atos de gestão referentes aos procedimentos licitatórios, contratos, convênios, contratação de 
pessoal, inclusive obrigações previdenciárias, adiantamento de diárias, revisar os balancetes mensais e prestação de contas anuais com vistas a 
remessa ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apreciar o relatório resumido da execução orçamentária, bem como relatório de gestão 
fiscal, assinando-os, apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional. 
§3º. Agente de Fiscalização: Compreende a categoria funcional com as atribuições de executar serviços nas áreas preventivas e corretivas relativas a 
tributos municipais, obras e postura, fiscalizando e aplicando as penalidades cabíveis; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de 
programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade 
da administração pública. 
§4º. Agente de Manutenção: Compreende a categoria funcional com as atribuições de manutenção de máquinas e equipamentos, executar trabalhos 
relacionados com obras civis, solda, mecânica, manutenção; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua responsabilidade e pela segurança 
individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de programa de treinamento quando 
convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade da administração pública. 
§5º. Agente de Serviço Público: Compreende a categorial funcional com as atribuições de executar serviços de limpeza, manutenção, conservação, 
copa, transportar materiais, coletar lixo e executar tarefas internas e externas de correspondência; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de 
programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade 
da administração pública. 
§6º. Agente de Serviços Operacionais: Compreende a categorial funcional com as atribuições de executar atividades especializadas em eletricidade e 
carpintaria; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com 
respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade da administração pública. 
§7º. Agente de Vigilância: Compreende a categorial funcional com as atribuições de executar serviços de segurança das instalações e bens existentes 
em prédios, áreas públicas, e outros locais de responsabilidade da Prefeitura; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua responsabilidade e pela 
segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de programa de treinamento 
quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade da administração pública. 
§8º. Agente Operacional: Compreende a categoria funcional com as atribuições de dirigir e conservar automóveis, caminhonetes, caminhões e 
demais veículos de transporte de passageiros e cargas, dentro ou fora do Município; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua responsabilidade 
e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de programa de 
treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas a direção de veículos, conforme 
necessidade da administração pública. 
§9º. Auxiliar de Manutenção e Conservação: Compreende a categorial funcional com as atribuições de executar atividades de cozinha, eletricidade, 
jardinagem, operação do sistema de água e esgoto, carpintaria, pedreiro, serviços gerais de manutenção e conservação; zelar e conservar o 
patrimônio que está sob sua responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de 
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suas tarefas; participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas 
correlatas e conforme necessidade da administração pública. 
§10. Escriturário: Compreende a categorial funcional com as atribuições de executar atividades de serviços nas áreas de recursos humanos, 
administração, finanças, logística, atendimento em geral, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços, execução de serviços gerais 
de escritórios; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com 
respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade da administração pública. 
§11. Operador de Máquina Pesada: Compreende a categoria funcional com as atribuições de executar atividades de operação de Trator de Esteira, 
Escavadeira Hidráulica, Moto niveladora e Pá Carregadeira utilizadas em serviços de terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, auxiliar no 
conserto de máquinas, cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo bom funcionamento dos mesmos; zelar e conservar o patrimônio 
que está sob sua responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; 
participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade da administração pública. 
§12. Operador de Máquinas Leves: Compreende a categoria funcional com as atribuições de operar máquinas e equipamentos leves na execução de 
trabalhos relacionados com obras civis, manutenção de próprios municipais e áreas públicas; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de 
programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade 
da administração pública. 
§13. Operador de Estação de Tratamento de Água, Esgoto e de Elevatórios; operacionalização da estação de tratamento de esgoto e de elevatórios; 
compreende executar os serviços referentes ao sistema de coleta, adução, tratamento e destino final dos afluentes tratados; executar sob supervisão as 
atividades de tratamento de esgoto e lançamentos de efluentes; executar o tratamento de esgoto, adicionando-lhe quantidade e/ou dosagem 
determinadas de produtos químicos apropriados ou usando técnicas adequadas para purificação da água e torná-las em condições de devolve-las ao 
meio ambiente; recolher amostras de efluentes para ser pesquisados em laboratório, objetivando o monitoramento do sistema; realizar sob supervisão 
a análise de qualidade da água a ser devolvida ao meio ambiente; fazer o controle das análises da qualidade da água; executar os serviços de 
bombeamento de efluentes acionando os equipamentos apropriados; executar os serviços de ligamento de desligamento de bombas, motores, 
equipamentos e outros aparelhos; executar os serviços de leitura diária das bombas; promover e/ou efetuar a manutenção e conserto de bombas, 
motores, equipamentos e outros aparelhos, para conservá-los em perfeito estado de funcionamento; inspecionar diariamente todas as dependências 
da ETE; estudar e orientar os trabalhos de manutenção preventiva dos equipamentos; executar serviços destinados a promover a operação e 
manutenção das estações de tratamento e de recalque dos sistemas de água; preparar soluções e dosagens de produtos químicos. Realizar as análises 
físico-químicas; controlar a entrada de água, abrindo válvulas, regulando e acionando motores elétricos e bombas para abastecer os reservatórios, 
acionar os agitadores, manipulando os mecanismos de comando, para misturar os ingredientes, separar as impurezas deixando-as sedimentar no 
fundo do reservatório e fazendo a água circular pelas instalações da ETA, para assegurar o correto tratamento, bombear a água, acionando os 
registros, lendo as marcações dos contadores e indicadores do quadro de controle, para determinar o consumo de água e outros fatores; promover 
e/ou fazer a coleta de amostra de água para exames em laboratório; realizar sob supervisão a análise de água bruta dentro dos períodos pré-
determinados; fazer controle de vazão da água tratada distribuída a população; ligar e desligar bombas, motores e equipamentos; fazer o controle dos 
registros de distribuição de água a população; proceder a lavagem das unidades de filtração, decantação e floculação; preencher os relatórios diários 
da ETA, realizar tarefas que permitam a segurança contra riscos de acidentes no local de trabalho; levar o conhecimento imediato as anormalidades 
ocorridas no seu turno de trabalho limpo; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua responsabilidade e pela segurando individual, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus 
colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade da administração pública. 
§14. Técnico de Nível Médio: Compreende a categorial funcional com as atribuições de executar atividades na sua dimensão técnico-profissional e 
que requeiram escolaridade de nível médio profissionalizante vinculada ao perfil profissional exigido para ingresso, nas áreas de construção civil, 
saúde, contabilidade, agropecuária, odontologia e executar tarefas correlatas à mesma função profissional; zelar e conservar o patrimônio que está 
sob sua responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; 
participar de programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme 
necessidade da administração pública. 
§15. Técnico de Nível Superior: Compreende a categoria funcional com as atribuições de executar atividades na sua dimensão técnico-profissional e 
que requeiram escolaridade de superior vinculada ao perfil profissional exigido para ingresso; zelar e conservar o patrimônio que está sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual, utilizando equipamentos de proteção apropriados quando da execução de suas tarefas; participar de 
programa de treinamento quando convocado; tratar seus colegas de trabalho com respeito; executar outras tarefas correlatas e conforme necessidade 
da administração pública. 
Art. 10. O perfil profissional e ocupacional, parte integrante de cada cargo devidamente identificado no anexo II desta Lei, vincula-se diretamente à 
natureza do cargo decorrente da especificidade da habilitação exigida para o seu provimento, bem como da complexidade das atribuições a ele 
inerentes, originárias das ações e serviços que constituem o Quadro Geral da Administração. 
Capítulo III - Da Série de Classes dos Cargos da Carreira 
Art. 11. A série de Classes dos Cargos que compõem a Carreira do Quadro Geral da Administração estrutura-se em linha horizontal de acesso, em 
conformidade com o respectivo nível de habilitação e perfil profissional e ocupacional, identificada por letras maiúsculas assim descrita, no Anexo 
III, desta Lei Complementar, observado o cumprimento do intervalo mínimo de 03 (três) anos da classe A para a classe B, mais 03 (três) anos da 
classe B para a C, 03 (três) anos da classe C para a classe D e 05 (cinco) anos da classe D para a classe E. 
§1º. Os cursos de aperfeiçoamento qualificação e/ou capacitação profissional, serão conferidos e/ou reconhecidos por uma comissão composta pelo 
Secretário Municipal de Administração e Finanças, um representante da Categoria e um representante do departamento Recursos Humanos e deverá 
conter os seguintes requisitos: 
a) carga horária mínima de 12 (doze) horas; 
b) serão computados apenas os cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação profissional, concluídos no máximo 10 (dez) anos anteriores à data do 
enquadramento. 
§2º. A carga horária de cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação profissional contada para posicionamento na classe não será recontada para 
efeito de nova progressão horizontal. 
§3º. Os títulos de ensino médio, técnico profissionalizante e graduação, deverão estar de acordo com o Anexo III e reconhecidos pelo MEC. 
§4º. Os títulos de pós-graduação, mestrado ou doutorado, deverão estar de acordo com o perfil profissional do cargo, ou relacionados com a área de 
atuação com a abrangência do cargo de acordo com o Anexo III e reconhecidos pelo MEC. 
Capítulo IV - Das Formas de Movimentação na Carreira 
Art. 12. A movimentação funcional na Carreira dos Servidores do Quadro Geral da Administração dar-se-á em duas modalidades: 
I. por progressão horizontal, por promoção de classe; 
II. por progressão vertical, por promoção por nível. 
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Seção I - Da Promoção de Classe 
Art. 13. A progressão horizontal do Quadro Geral da Administração dar-se-á de uma classe para outra de acordo com a progressão à que o servidor 
ocupa, na mesma série de classes do cargo, mediante comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento, e/ou qualificação, e/ou 
capacitação profissional exigida para a respectiva classe. 
§1º. O servidor que apresentar titularidade acima da exigida para a classe imediatamente superior, sem possuir o requisito específico para esta, terá 
direito às progressões horizontais, até atingir a classe correspondente a sua titulação. 
§2º. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a subseqüente são de 15% (quinze) por cento sucessivamente, de acordo com o 
anexo III, desta Lei. 
§3º. Fica estabelecido o limite prudencial de 51,3% (cinqüenta e um inteiros e trinta décimos) da Receita Corrente Líquida - RCL, gastos com 
pessoal ativo, calculado na forma que dispuser a Lei Complementar Federal nº 101, para fins de concessão do disposto neste artigo. 
§4º. Caso não haja limite para a concessão do disposto neste artigo o servidor deverá aguardar, até que haja disponibilidade dentro do limite previsto 
no parágrafo anterior. 
§5º. Havendo limite dentro do percentual, previsto no §4º, serão concedidos os incentivos, que suportarem até o limite prudencial, seguindo a ordem 
cronológica de requerimento. 
Seção II - Da Promoção de Nível 
Art. 14. O ocupante de cargo da Carreira do Quadro Geral da Administração terá direito à progressão vertical de um nível para outro subseqüente da 
mesma classe, desde que: 
I. aprovado em processo anual específico de avaliação de desempenho; 
II. cumprido o intervalo de 03 (três) anos para o estágio probatório, e obtenha a média de 70% (setenta por cento) de aprovação na avaliação de 
desempenho, sendo considerado o tempo de efetivo exercício na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, computado para fins de 
progressão. 
III. Após o estágio probatório o intervalo será de 02 (dois) anos, e obtenha a média de 70% (setenta por cento) de aprovação na avaliação de 
desempenho, sendo considerado o tempo de efetivo exercício na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, computado para fins de 
progressão. 
§1º. Decorrido o prazo previsto no inciso II deste artigo, se o órgão não realizar processo de avaliação de desempenho, a progressão vertical dar-se-á 
automaticamente a cada 02 anos. 
§2º. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a subsequente ficam estabelecidos de acordo com a tabela IV. 
§3°. As demais normas da avaliação processual referida neste artigo, incluindo instrumentos e critérios, são as previstas no Estatuto Geral dos 
Servidores Públicos do Município. 
§4°. Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível para o subsequente ficam estabelecidos de acordo com o seguinte: 
I. 1,00; 
II. 1,02; 
III. 1,04; 
IV. 1,06; 
V. 1,09; 
VI. 1,12; 
VII. 1,15; 
VIII. 1,18; 
IX. 1,21; 
X. 1,24; 
XI. 1,27; 
XII. 1,31; 
XIII. 1,35; 
XIV. 1,40; 
XV. 1,45; 
XVI. 1,50; 
XVII. 1,55; 
XVIII. 1,60. 
Título III - Do Regime Funcional 
Capítulo Único - Do Ingresso 
Art. 15. O ingresso na Carreira do Quadro Geral da Administração obedecerá aos seguintes critérios: 
I. habilitação específica exigida para o provimento de cargo público; 
II. escolaridade compatível com a natureza do cargo; 
III. registro profissional expedido por órgão competente, quando assim exigido. 
Parágrafo único: O edital de concurso público especificará as especialidades do cargo para provimento. 
Seção Única - Do Enquadramento Inicial 
Art. 16. Ao entrar em exercício o servidor será enquadrado na Carreira do Quadro Geral da Administração na Classe A, Nível 01 (um) do respectivo 
cargo. 
§1º. Nas situações em que o edital de abertura do concurso público exigir titulação específica de acordo com o perfil profissional, o enquadramento 
inicial do servidor será na classe correspondente à titulação exigida. 
§2º. Ao servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, que ingressar em novo cargo da 
Carreira do Quadro Geral da Administração, será garantido o posicionamento no mesmo nível anteriormente ocupado. 
§3º. Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se ininterrupto o tempo em que o servidor trabalhou na administração pública como 
efetivo, independente do cargo em que ocupou. 
Título IV - Do Sistema de Desenvolvimento dos Servidores do Quadro Geral da Administração 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 17. Fica criado o programa de capacitação e aperfeiçoamento dos servidores municipais de Barra do Bugres, cujas ações deverão ser articuladas 
com o planejamento institucional, com o programa de avaliação de desempenho, definido no título II desta lei, e, obedecerá aos pressupostos 
contidos nesta lei, em especial os dispostos no inciso IX do art. 4º e seus incisos, e aos seguintes objetivos: 
I. conscientizar o servidor para a compreensão e assunção do seu papel social enquanto sujeito, na construção de metas institucionais e, enquanto 
profissional atuante no aparato estatal, na concretização do planejado; 
II. promover o desenvolvimento do ensino básico dos servidores municipais e incentivar todos os servidores, aos mais altos níveis de educação 
formal; 
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III. preparar os servidores públicos municipais para desenvolverem-se na carreira, capacitá- los profissionalmente para um exercício eficaz de suas 
tarefas individuais, no bojo da função social coletiva da unidade a que pertença e, contribuir para a superação da alienação do trabalho, que 
caracteriza o trabalho individual desarticulado; 
IV. preparar os servidores para uma gestão voltada para a qualidade social, que tem entre os seus referenciais em busca da eficácia no cumprimento 
da função social, em cada um dos ambientes organizacionais descritos nesta lei. 
Art. 18. O programa de capacitação e aperfeiçoamento dos servidores municipais de Barra do Bugres será desenvolvido e, funcionalmente 
subdividido, nas seguintes linhas de desenvolvimento: 
I. global, que propiciará a capacitação e o aperfeiçoamento dos servidores para a obtenção da consciência do seu papel social, da conquista da 
cidadania, dos aspectos profissionais vinculados à formulação, ao planejamento, à execução e ao controle das metas institucionais estratégicas; 
II. de educação formal, que visa ao desenvolvimento integral dos servidores públicos municipais, desde alfabetização até os mais altos níveis de 
educação formal; 
III. gerencial, composta por ações formativas específicas voltadas para a preparação dos servidores para a atividade gerencial, que deverão 
constituir-se em pré-requisitos para o exercício de função de chefia, assessoramento e direção; 
IV. na carreira, que visa preparar o servidor público municipal para desenvolver-se na mesma, através dos processos de capacitação funcional e da 
estruturação dos bancos de capacitados; 
V. profissional, visando à capacitação dos servidores na sua área de atuação e à superação de dificuldades detectadas na avaliação de desempenho, 
seja no plano individual, seja nas unidades de trabalho; 
VI. por ambiente organizacional, visando a capacitação dos servidores de acordo com a sua área de atuação, de ações voltadas à preparação dos 
servidores para remoção de um ambiente organizacional para outro; 
VII. intersetorial, visando ao estabelecimento de projetos e ações entre dois ou mais ambientes organizacionais. 
Parágrafo único: Entende-se como desenvolvimento intersetorial, para fins desta lei, a interface dos vários campos do saber e do conhecimento. 
Capítulo II - Do Funcionamento do Programa 
Art. 19. O programa de capacitação e aperfeiçoamento dos servidores municipais de Barra do Bugres será gerido tendo em vista as seguintes 
características: 
I. existência de colegiado gestor de planejamento e gestão do programa de capacitação e aperfeiçoamento, que fica criado pela presente lei, cujas 
atribuições dar-se-ão por decreto municipal e será composto por: 
a) 2 (dois) servidores de carreira, sendo um eleito pelos seus pares e o outro indicado pela administração; 
b) Pelo responsável pela gestão de pessoal; 
II. preparação de planejamento anual, das ações de capacitação tendo em vista a demanda gerada pela interface com o programa de avaliação de 
desempenho e o planejamento institucional; 
III. descentralização, por ambiente organizacional, das ações que lhe são típicas caso a unidade tenha capacidade para tal; 
IV. desenvolvimento das demais atividades de capacitação através da escola de governo e desenvolvimento ou similar; 
Parágrafo único. Se assim convier, os programas de capacitação poderão ser desenvolvidos em parceria com instituições externas, preferencialmente, 
públicas, desde que decidido pelo colegiado previsto no inciso 1º deste artigo. 
Art. 20. Os servidores ocupantes dos cargos regidos por esta lei poderão exercer parcial ou totalmente a sua jornada de trabalho em atividades de 
capacitação e formação profissional, realizando atividades técnicas, administrativas e de monitoria, ministrando aulas ou atuando como instrutores 
técnicos. 
§1º. As atividades, a que se refere o caput deste artigo, poderão ser realizadas nas unidades de trabalho responsáveis pela implementação do 
programa de capacitação e desenvolvimento ou em local de Educação Profissional, desde que haja autorização da secretaria, a que está vinculado. 
§2º. O trabalho exercido na forma deste artigo depende da anuência do servidor e não implicará em remuneração adicional ao servidor a menos que o 
mesmo exceda a jornada de trabalho do servidor. 
§3º. Cabe à administração municipal a prévia capacitação pedagógica dos servidores e servidoras que se dispuserem às atividades previstas no caput 
deste artigo, podendo adotar-se processos seletivos nos casos em que houver mais de um interessado na atividade. 
Art. 21. Os recursos para financiamento do programa de capacitação e aperfeiçoamento deverão compor a proposta orçamentária de que trata o 
inciso X do art. 4o., desta Lei, tendo como referência o valor equivalente a no mínimo 1% (um por cento) do dispêndio da folha de pagamento do 
pessoal ativo. 
§1o. Caberá ao colegiado gestor de planejamento e gestão do programa de capacitação e aperfeiçoamento definir a alocação dos recursos, garantindo 
a efetividade das linhas de desenvolvimento, descritas no art. 18 e abrangendo todos os ambientes organizacionais definidos nesta lei. 
§2o. O montante orçamentário a que se refere o caput deste artigo deve ser composto a partir de diversas fontes de financiamento, tais como: 
I. as fontes de arrecadação própria municipal; e, 
II. as dedicadas, parcial ou integralmente, à capacitação em um ou mais ambientes organizacionais, que devem ser aditadas, apenas para efeito de 
cálculo do percentual previsto no caput deste artigo, ao apurado no inciso I deste parágrafo. 
Capítulo III - Do Programa de Avaliação de Desempenho 
Art. 22. O Programa de Avaliação de Desempenho, parte integrante do Sistema de Desenvolvimento do Quadro Geral da Administração, é o 
instrumento de unificação da Política de Recursos Humanos da Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, devendo, na sua 
concepção, abranger critérios capazes de avaliar, na sua inteireza, a qualidade dos processos de trabalho, servindo ainda como retroalimentador do 
Programa de Qualificação para o quadro geral de pessoal. 
Art. 23. A elaboração das normas disciplinadoras do Programa de Avaliação de Desempenho consubstanciada em legislação específica e, dentre 
outros, observará: 
I. o caráter processual, contínuo e anual do Programa de Avaliação de Desempenho; 
II. a abrangência do processo de avaliação, com fixação de indicadores de desempenho do servidor, que considerem não só a avaliação da sua chefia 
imediata, como também o processo e as condições de trabalho da sua unidade de lotação e a sua auto-avaliação; 
III. a valorização do profissional do Quadro Geral da Administração, pela sua participação em atividades extrafuncionais, assim consideradas 
aquelas pertinentes ao exercício de funções/atividades de relevância institucional, tais como, execução de projetos, membros de comissões e de 
grupos de trabalho e instrutor e/ou coordenador de eventos originários do Programa de Qualificação Profissional. 
IV. O servidor que se enquadrar neste artigo, será nomeado por portaria, ato discricionário do prefeito municipal, com validade de 02 (dois) anos; 
V. O servidor responderá civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições; 
Parágrafo Único. A responsabilidade civil decorre do ato omisso, ou comisso, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros. 
Capítulo IV - Do Programa de Valorização do Servidor 
Art. 24. A Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal poderá instituir e regulamentar formas de premiação, destinadas ao servidor 
efetivo, contratado temporariamente ou comissionado, por serviços prestados ao Quadro Geral da Administração no âmbito Municipal, nas seguintes 
termos: 
I. por desempenho de resultado no exercício das funções, reconhecido por usuários e/ou servidores do Quadro Geral da Administração; 
II. pela apresentação de projetos, inventos, pesquisas científicas, publicações, entre outros, que contribuam para o Quadro Geral da Administração. 
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§1º. A Secretaria Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, deverá estipular metas a serem cumpridas, para de disposto neste artigo, ficando 
assegurado tratamento igualitário para os profissionais integrantes de cargos iguais ou assemelhados. 
§2º. O prêmio de que trata o Caput será regulamentado por Portaria do Secretário Municipal responsável pela Gestão de Pessoal, mas não poderá ser 
representado por moeda corrente. 
Título V - Da Jornada de Trabalhado e Sistema de Remuneração 
Capítulo I - Da Jornada de Trabalho 
Art. 25. A jornada de trabalho dos servidores do Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Município de Barra do Bugres será de 20 (vinte), 30 
(trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, com exceção dos ocupantes de cargos com jornada especial de trabalho, fixada por lei federal que 
regulamente a profissão no âmbito nacional, conforme disposto no Anexo III, desta Lei. 
Capítulo II - Da Remuneração 
Art. 26. O sistema de remuneração da Carreira dos Servidores do Quadro Geral da Administração, estrutura-se através de tabelas remuneratórias 
contendo os padrões de subsídios fixados em razão da natureza, grau de responsabilidade e complexidade e dos requisitos exigidos para ingresso em 
cada cargo da carreira dos Profissionais. 
Parágrafo Único. As tabelas remuneratórias do Quadro Geral da Administração, constam do Anexo III, desta Lei e são referentes a jornada de 
trabalho de 40 (quarenta ) horas semanais, e serão proporcionais para os cargos de 20 (vinte) e 30 (trinta) horas de jornada semanais, não podendo 
ser inferior ao salário mínimo vigente. 
Título VI - Dos Incentivos a Produtividade 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 27. A gratificação de Produtividade Fiscal terá o seu valor apurado mediante a computação dos pontos atribuídos às tarefas e às atividades 
constantes no Anexo V, com o propósito de auferir a eficiência da produtividade serão computados os pontos em decorrência das atividades e 
condições estabelecidas nesta Lei Complementar. 
Art. 28. Fica fixado em 700 (setecentas) cotas o limite máximo positivas a ser pago mensalmente. 
§1º. O valor de cada cota corresponderá a R$ 1,53 (um real e cinquenta e três centavos), reajustáveis anualmente sempre na mesma data e pelo 
menos índices aplicáveis a remuneração dos servidores públicos. 
§2º. A título de gratificação de produtividade, os servidores no atendimento ao público (apoio administrativo) receberão a média de 50% (cinquenta 
por cento) da produtividade auferida por todos os fiscais no respectivo mês. 
§3º. As cotas individuais auferidos pelos beneficiários do sistema e que ultrapassarem no mês o limite máximo permitido, serão levados a crédito do 
fiscal, para aproveitamento no mês seguinte. 
§4º. As cotas acumuladas anualmente de janeiro a dezembro de cada exercício, serão transportados no máximo de 350 (trezentos e cinquenta) cotas 
para o exercício subseqüente. 
§5º. Caberá ao respectivo setor, através da chefia nomeada, apurar, com base em relatórios semanais ou mensais apresentados pelos fiscais, o total de 
cotas a serem pagos no mês, prestando as informações necessárias para o lançamento e o pagamento da produtividade mensal. 
§6º. As cotas atribuídos aos fiscais que vierem, mediante processo legalmente fundamentado, a serem julgados improcedentes ou insubsistentes, 
serão descontados ou atribuídos no mês imediatamente seguinte ao da respectiva decisão. 
§7º. Os fiscais deverão fazer mensalmente o relatório sobre as atividades desenvolvidas na semana e apresentá-lo a sua chefia imediata, sob pena de 
não ser considerada no somatório da produtividade a informação prestada intempestivamente. 
§8º. O incentivo de produtividade somente será pago aos agentes de fiscalização em efetivo exercício na sua função. 
Art. 29. O Incentivo de Produtividade, incidirá para pagamento de 13º (décimo terceiro) salário e férias anuais, considerada a média da gratificação 
percebida pelo servidor nos 12 (doze) meses que precederem a concessão das mesmas. 
Art. 30. É vedado o acúmulo de adicional de produtividade com qualquer outra espécie de gratificação, funções e horas extraordinárias. 
Parágrafo Único. Em se tratando em servidor de carreira nomeado para exercer cargo comissionado vinculado a fiscalização ou administração 
tributária, poderá ser feita a opção no ato da nomeação da média auferida pelos fiscais ou porcentagem que compete ao cargo comissionado. 
Art. 31. Os Fiscais regidos por este decreto deverão assinar folha de ponto ou outro instrumento de controle designado pelo secretário da pasta. 
Art. 32. Fica atribuída ao Secretário de Finanças para no âmbito de sua competência editar normas e praticar aos atos necessários à execução do 
presente Decreto e operacionalidade do sistema. 
Art. 33. O fiscal ou fiscais em cumprimento de quaisquer dos plantões previsto nesta Lei Complementar não terão mais pontos incorporados na 
produtividade alem dos já estabelecidos por plantão. 
Art. 34. A contribuição mensal repassada ao Barra Previ será calculada sobre a remuneração de contribuição, ou seja, o valor do salário base 
acrescido da produtividade, mediante requerimento do servidor junto ao Barra Previ. 
Título VII - Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Art. 35. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, nenhum servidor poderá se eximir do cumprimento de seus deveres. 
Art. 36. Para efeitos de comprovação da conclusão do curso de ensino fundamental, médio ou técnico, será considerado o Certificado ou Diploma 
expedido ou convalidado por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Parágrafo único: Os cursos de mestrado e doutorado realizados no exterior, deverão ser validados por instituição Brasileira reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 
Art. 37. Para efeitos de comprovação de curso superior, pós-graduação, ou especialização será considerado Diploma ou Certificado, expedido ou 
convalidado por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Art. 38. Nos casos em que o diploma ou o certificado estiver em fase de expedição/registro, será considerado o certificado de conclusão 
acompanhado do respectivo histórico escolar, desde que o curso tenha sido concluído antes da publicação desta Lei Complementar. 
Art. 39. Esta lei abrange os servidores ativos, ocupantes de um dos cargos previstos e disciplinados nesta lei, que ingressaram por Concurso Público 
de provas ou de provas e títulos, os ocupantes de função pública e os de funções de chefia e assessoramento. 
Art. 40. As eventuais contratações temporárias de excepcional interesse público previsto na Constituição Federal reguladas, na forma da lei que trata 
do Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Barra do Bugres, dar-se-á em nível inicial e classe de habilitação. 
Capítulo II - Dos Critérios de Remoção 
Art. 41. A remoção de um servidor de um ambiente organizacional para outro será gerida pela Secretaria responsável pela gestão de pessoal. 
§1º. O instituto da remoção não se aplica aos servidores abrangidos por esta lei que estejam em estágio probatório. 
§2º. Os critérios específicos para a remoção de um servidor de um local de trabalho para outro deverão ser elaborados pelas diversas Secretarias 
Municipais, tendo em vista suas especificidades, desde que ocorram no mesmo ambiente organizacional. 
Art. 42. A remoção do servidor de uma unidade de lotação para outra no mesmo ambiente organizacional é livre e estará submetida apenas aos 
critérios definidos no artigo anterior. 
Capítulo III - Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas Carreiras 
Seção I - Das disposições gerais e dos prazos 
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Art. 43. O reenquadramento dos cargos criados por Leis anteriores serão reenquadrados em Cargos das categorias funcionais idênticas ou correlatas, 
criadas por essa Lei, dentro do mesmo grupo ocupacional, assegurado todos os direitos adquiridos, obedecendo às normas constantes do Anexo I 
desta Lei Complementar. 
Art. 44. Os servidores abrangidos por esta lei, serão enquadrados nos cargos disciplinados nesta lei a menos que manifestem o direito de não opção 
por estas carreiras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta lei. 
§1º. Para os servidores em afastamento, no momento de entrada em vigor desta lei, ficam resguardados os direitos de enquadramento e não opção, 
que devem ser exercidos quando do seu retorno à atividade, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento de Comunicado Oficial 
da Secretaria responsável pela gestão de pessoal que os instará a manifestarem-se formalmente sobre os referidos direitos. 
§2º. Os servidores que não optarem pelo enquadramento na presente lei ficarão submetidos à legislação que rege o cargo que ocupam, que passarão a 
compor quadro em extinção. 
§3º. Os cargos de provimento efetivo do quadro em extinção a que se refere o parágrafo anterior serão: 
I. transformados nos seus equivalentes, previstos nesta lei, na medida em que vagarem; ou 
II. extintos na medida em que vagarem caso não haja cargos equivalentes previstos nesta lei. 
Art. 45. Fica criada uma Comissão de Enquadramento que será constituída paritariamente entre membros indicados pelo Governo Municipal e 
representante dos Servidores Públicos Municipais, num total de 06 (seis) membros formalmente nomeados. 
§1º. O Governo Municipal e a entidade sindical representativa dos servidores municipais deverão apresentar ao Secretário responsável pela gestão de 
pessoal os nomes dos representantes escolhidos para compor a comissão de enquadramento, bem como dos respectivos suplentes. 
§2º. O prazo de duração dos trabalhos da comissão de enquadramento será de 45 (quarenta e cinco) dias, assim distribuídos: 
I. prazo de enquadramento, 10 (dez) dias, contados da publicação do ato de nomeação da Comissão de Enquadramento; 
II. prazo de apresentação de recursos ao enquadramento, 05 (cinco) dias, contados da publicação do ato de enquadramento; 
III. prazo máximo de resposta aos recursos previstos no Inciso II, 10 (dez) dias, contados da apresentação formal do recurso; 
IV. prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no Inciso III de 10 (dez) dias, contados da publicação da decisão; 
V. prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração previstos no Inciso IV de 10 (dez) dias, contados da apresentação formal do pedido de 
reconsideração. 
§3º. Terminado o enquadramento preliminar dos servidores, realizado pela comissão de enquadramento prevista nesta lei, o Secretário Municipal 
responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura fará publicá-lo no Jornal de Circulação do Município, abrindo formalmente o prazo de recurso a que 
se refere o inciso II do § 2º deste artigo. 
§4º. Passado o prazo referido no inciso II do § 2º deste artigo, será publicado, no Jornal Oficial do Município, ato do Prefeito Municipal, contendo o 
enquadramento definitivo dos servidores que não optaram por recorrer do contido na publicação a que se refere o parágrafo anterior. 
§5º. A resposta a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo cabe à comissão de enquadramento e será publicada, no Jornal Oficial do Município, 
pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o inciso IV do 
§2º deste artigo. 
§6º. A resposta a que se refere o inciso V do § 2º deste artigo, cabe à comissão de enquadramento e será publicada, no Jornal Oficial do Município, 
pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura, simultaneamente ao ato do Prefeito Municipal, contendo o 
enquadramento definitivo dos servidores em questão. 
Seção II - Do Enquadramento na Classe de Vencimento 
Art. 46. Para a identificação da classe à qual pertence o servidor será utilizado a graduação atual do servidor, na data de enquadramento, observado o 
disposto no Anexo III e IV, desta Lei Complementar. 
Seção III - Do Enquadramento no Nível de Vencimento 
Art. 47. O Enquadramento dos cargos previstos nesta lei, no nível de vencimento será efetuado automaticamente de acordo com o tempo de efetivo 
exercício no serviço público municipal de Barra do Bugres, na forma do Anexo IV desta Lei Complementar. 
§1º. Para efeito do disposto neste artigo serão computados os anos completos de serviço público municipal, ficando as frações em meses e dias como 
contagem inicial dos interstícios necessários aos mecanismos de desenvolvimento previstos nesta Lei Complementar. 
§2º. Caso ocorra de o disposto no parágrafo anterior, não ser suficiente para sanar a diferença observada, o que resta deverá compor como Vantagem 
Pessoal Incorporada, paga em parcela adicionada ao padrão de vencimento, sendo irredutível, compõe a remuneração do servidor para todos os 
efeitos legais, inclusive para fins de cálculo de horas extraordinárias, 13º salários, férias e aposentadoria, sendo ajustada nos mesmos índices e 
percentuais quando do reajustes gerais dos servidores municipais de Barra do Bugres. 
Seção IV - Enquadramento no Ambiente Organizacional 
Art. 48. A comissão de enquadramento baseada, no local de trabalho e na descrição de atividades do servidor público municipal estabelecerá a qual 
dos ambientes organizacionais o mesmo será alocado tendo em vista o Anexo II, desta Lei Complementar. 
Capítulo IV - Das Disposições Transitórias 
Art. 49. O servidor que se encontrar afastado por licença sem remuneração, legalmente autorizada, só poderá ser enquadrado na presente Lei, quando 
oficialmente reassumir seu respectivo cargo. 
Capítulo V - Das Disposições Finais 
Art. 50. Os cargos de Agente de Serviço Público e Inspetor de Alunos, passam a integrar o Plano de Cargos dos Profissionais da Educação do 
Município de Barra do Bugres-MT, ficando em extinção a medida que vagarem. 
Art. 51. O quadro permanente dos servidores estatutários efetivos do Município de Barra do Bugres será estruturado em conformidade com as 
disposições desta Lei, combinadas com as normas instituidoras do Plano de Cargos Carreiras e Salários, e demais disposições aplicáveis à espécie. 
Art. 52. As disposições, direitos e vantagens da presente Lei somente são aplicáveis e se estendem aos servidores estatutários efetivos submetidos 
aos preceitos e demais normas reguladoras desta Lei, sujeito ao regime jurídico estatutário, de conformidade com os princípios constitucionais e com 
o Estatuto do Funcionário Público Municipal. 
Art. 53. São extintas todas as vantagens e benefícios não previstos nesta Lei Complementar. 
Art. 54. Fica extinto os cargos de Inspetor de Alunos e Agente de Serviço Social, que passam a compor quadro suplementar em extinção, que 
passarão a compor o quadro de servidores da Educação Municipal. 
Art. 55. O Plano de Cargos e Carreira e Salários do Quadro Geral da Administração deverá ser revisto obrigatoriamente a cada 2 (dois) anos. 
Art. 56. As tabelas de vencimentos previstas nesta Lei, passam a vigorar em 01 de Julho de 
2.013. 
Art. 57. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial as Leis Complementares 
Municipais nº 004/2005, de 30 de agosto de 2005, 009/2006, de 17 de outubro de 2006, 016/2007, de 10 de setembro de 2007, 018/2007, de 28 de 
dezembro de 2007, 036/2009, de 23 de junho de 2009, 039/2010, de 06 de maio de 2010 e 048/2012, de 12 de março de 2012. 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de Julho de 2.013. 
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JULIO CESAR FLORINDO 
Prefeito Municipal 
  

ANEXO I 
CARGOS E O RESPECTIVO LOTACIONOGRAMA GERAL 

  
Cargo Total 

Agente de Administração 033 

Agente de Controle Interno 003 

Agente de Fiscalização 010 

Agente de Manutenção 008 

Agente de Serviço Público 172 

Agente de Serviços Operacionais 017 

Agente de Vigilância 070 

Agente Operacional 058 

Auxiliar Manutenção e Conservação 066 

Escriturário 070 

Operador de Máquina Pesada 015 

Operador de Máquinas Leves 011 

Operador de Sistema de Água e Esgoto 010 

Técnico de Nível Médio 016 

Técnico de Nível Superior 014 

Totais............. 573 

  
ANEXO II 

QUADRO DE TRANSFORMAÇAO E PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL 

  
Cargos Perfil Ocupacional 

Agente de Administração Agente de Administração Auxiliar de Administração Auxiliar de Contabilidade 

Agente de Fiscalização Fiscal de Obras e Posturas Fiscal Tributário 

Agente de Manutenção Mecânico Soldador 

Agente de Serviço Público Agente de Serviço Público Contínuo 

Agente de Serviços Operacionais Borracheiro Carpinteiro Eletricista Eletricista Automotivo Lubrificador 

Agente de Vigilância Vigilante 

Agente Operacional Motorista 

Auxiliar de Manutenção e Conservação Agente de Serviços Gerais Cozinheiro Jardineiro 

Escriturário Agente de Saúde Escriturário 

Operador de Máquinas Leves Operador de Máquinas Leves 

Operador de Máquina Pesada Operador de Máquina Pesada 

Operador Sistema de Água e Esgoto Operador Sistema de Água e Esgoto 

Técnico Nível Médio Desenhista Técnico-Projetista Monitor de Informática Técnico Agrícola Técnico em Agrimensura Técnico em Informática 

Técnico Nível Superior Advogado Arquiteto Contador Engenheiro Agrônomo Engenheiro Civil Químico Turismólogo Veterinário 

  
Agente de Controle Interno Agente de Controle Interno 

  
ANEXO III 

TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO 

  

CARGO 
CLASSE A 

(1,00) 
CLASSE B (1,15) CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) CLASSE E (1,60) 

Agente de Manutenção 
Agente de Serviço 
Público 
Agente de Serviços 
Operacionais 
Agente de Vigilância 
Agente Operacional 
Auxiliar de Manutenção 
e Conservação 
Escriturário 
Operador de Máquina 
Pesada 
Operador de Máquinas 
Leves 
Operador de Sistema de 
Água e Esgoto 

Ensino 
fundamental 

Ensino médio 
Curso técnico profissionalizante com 
registro no órgão competente 

Ensino superior com registro no 
órgão competente 

Ensino superior + especialização na área de formação ou 
atuação 

CARGO 
CLASSE A 

(1,00) 
CLASSE B (1,15) CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) CLASSE E (1,60) 

Agente de Administração 
Agente de Fiscalização 

Ensino médio 
Curso técnico Profissionalizante com 
registro no órgão competente 

Ensino superior com registro no órgão 
competente 

Ensino superior + especialização na 
área de formação ou atuação 

Ensino superior + especialização na área de atuação + 
400 horas de cursos de capacitação na área de atuação. 

  

CARGO CLASSE A (1,00) CLASSE B (1,15) CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) 
CLASSE E 

(1,60) 

Técnico de Nível 
Médio 

Ensino Médio 
Profissionalizante com registro 
em órgão competente. 

Ensino superior com registro no 
órgão competente 

Requisitos da Classe "B" + especialização na área 
de atuação ou formação 

Ensino superior + especialização na área de atuação + 400 
horas de cursos de capacitação na área de atuação ou correlato 

Mestrado ou 
Doutorado 

CARGO CLASSE A (1,00) CLASSE B (1,15) CLASSE C (1,30) CLASSE D (1,45) 
CLASSE E 

(1,60) 

Agente de 
Controle Interno 
Técnico de Nível 
Superior 

Ensino superior com registro no 
órgão competente 

Requisitos da Classe A + 
especialização na área de atuação 

Requisito da Classe "B" + 400 horas de cursos de 
capacitação na área de atuação ou correlato 

Mestrado Doutorado 

  
ANEXO IV 

TABELA DE VENCIMENTOS 

  
Cargo: AGENTE DE SERVIÇO PÚBLICO-40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 730,00 839,50 949,00 1.058,50 1.168,00 

02 - 1,02 03 anos 744,60 856,29 967,98 1.079,67 1.191,36 

03 - 1,04 05 anos 759,20 873,08 986,96 1.100,84 1.214,72 
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04 - 1,06 07 anos 773,80 889,87 1.005,94 1.122,01 1.238,08 

05 - 1,09 09 anos 795,70 915,06 1.034,41 1.153,77 1.273,12 

06 - 1,12 11 anos 817,60 940,24 1.062,88 1.185,52 1.308,16 

07 - 1,15 13 anos 839,50 965,43 1.091,35 1.217,28 1.343,20 

08 - 1,18 15 anos 861,40 990,61 1.119,82 1.249,03 1.378,24 

09 - 1,21 17 anos 883,30 1.015,80 1.148,29 1.280,79 1.413,28 

10 - 1,24 19 anos 905,20 1.040,98 1.176,76 1.312,54 1.448,32 

11 - 1,27 21 anos 927,10 1.066,17 1.205,23 1.344,30 1.483,36 

12 - 1,31 23 anos 956,30 1.099,75 1.243,19 1.386,64 1.530,08 

13 - 1,35 25 anos 985,50 1.133,33 1.281,15 1.428,98 1.576,80 

14 - 1,40 27 anos 1.022,00 1.175,30 1.328,60 1.481,90 1.635,20 

15 - 1,45 29 anos 1.058,50 1.217,28 1.376,05 1.534,83 1.693,60 

16 - 1,50 31 anos 1.095,00 1.259,25 1.423,50 1.587,75 1.752,00 

17 - 1,55 33 anos 1.131,50 1.301,23 1.470,95 1.640,68 1.810,40 

18 - 1,60 35 anos 1.168,00 1.343,20 1.518,40 1.693,60 1.868,80 

  
Cargo: AGENTE DE VIGILÂNCIA-40 HORAS, AUXILIAR MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO-40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 750,00 862,50 975,00 1.087,50 1.200,00 

02 - 1,02 03 anos 765,00 879,75 994,50 1.109,25 1.224,00 

03 - 1,04 05 anos 780,00 897,00 1.014,00 1.131,00 1.248,00 

04 - 1,06 07 anos 795,00 914,25 1.033,50 1.152,75 1.272,00 

05 - 1,09 09 anos 817,50 940,13 1.062,75 1.185,38 1.308,00 

06 - 1,12 11 anos 840,00 966,00 1.092,00 1.218,00 1.344,00 

07 - 1,15 13 anos 862,50 991,88 1.121,25 1.250,63 1.380,00 

08 - 1,18 15 anos 885,00 1.017,75 1.150,50 1.283,25 1.416,00 

09 - 1,21 17 anos 907,50 1.043,63 1.179,75 1.315,88 1.452,00 

10 - 1,24 19 anos 930,00 1.069,50 1.209,00 1.348,50 1.488,00 

11 - 1,27 21 anos 952,50 1.095,38 1.238,25 1.381,13 1.524,00 

12 - 1,31 23 anos 982,50 1.129,88 1.277,25 1.424,63 1.572,00 

13 - 1,35 25 anos 1.012,50 1.164,38 1.316,25 1.468,13 1.620,00 

14 - 1,40 27 anos 1.050,00 1.207,50 1.365,00 1.522,50 1.680,00 

15 - 1,45 29 anos 1.087,50 1.250,63 1.413,75 1.576,88 1.740,00 

16 - 1,50 31 anos 1.125,00 1.293,75 1.462,50 1.631,25 1.800,00 

17 - 1,55 33 anos 1.162,50 1.336,88 1.511,25 1.685,63 1.860,00 

18 - 1,60 35 anos 1.200,00 1.380,00 1.560,00 1.740,00 1.920,00 

  
Cargo: AGENTE OPERACIONAL-40 HORAS, AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS-40 HORAS, OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES-40 HORAS, OPERADOR DE SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO-40 

HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.100,00 1.265,00 1.430,00 1.595,00 1.760,00 

02 - 1,02 03 anos 1.122,00 1.290,30 1.458,60 1.626,90 1.795,20 

03 - 1,04 05 anos 1.144,00 1.315,60 1.487,20 1.658,80 1.830,40 

04 - 1,06 07 anos 1.166,00 1.340,90 1.515,80 1.690,70 1.865,60 

05 - 1,09 09 anos 1.199,00 1.378,85 1.558,70 1.738,55 1.918,40 

06 - 1,12 11 anos 1.232,00 1.416,80 1.601,60 1.786,40 1.971,20 

07 - 1,15 13 anos 1.265,00 1.454,75 1.644,50 1.834,25 2.024,00 

08 - 1,18 15 anos 1.298,00 1.492,70 1.687,40 1.882,10 2.076,80 

09 - 1,21 17 anos 1.331,00 1.530,65 1.730,30 1.929,95 2.129,60 

10 - 1,24 19 anos 1.364,00 1.568,60 1.773,20 1.977,80 2.182,40 

11 - 1,27 21 anos 1.397,00 1.606,55 1.816,10 2.025,65 2.235,20 

12 - 1,31 23 anos 1.441,00 1.657,15 1.873,30 2.089,45 2.305,60 

13 - 1,35 25 anos 1.485,00 1.707,75 1.930,50 2.153,25 2.376,00 

14 - 1,40 27 anos 1.540,00 1.771,00 2.002,00 2.233,00 2.464,00 

15 - 1,45 29 anos 1.595,00 1.834,25 2.073,50 2.312,75 2.552,00 

16 - 1,50 31 anos 1.650,00 1.897,50 2.145,00 2.392,50 2.640,00 

17 - 1,55 33 anos 1.705,00 1.960,75 2.216,50 2.472,25 2.728,00 

18 - 1,60 35 anos 1.760,00 2.024,00 2.288,00 2.552,00 2.816,00 

  
Cargo: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO-40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.500,00 1.725,00 1.950,00 2.175,00 2.400,00 

02 - 1,02 03 anos 1.530,00 1.759,50 1.989,00 2.218,50 2.448,00 

03 - 1,04 05 anos 1.560,00 1.794,00 2.028,00 2.262,00 2.496,00 

04 - 1,06 07 anos 1.590,00 1.828,50 2.067,00 2.305,50 2.544,00 

05 - 1,09 09 anos 1.635,00 1.880,25 2.125,50 2.370,75 2.616,00 

06 - 1,12 11 anos 1.680,00 1.932,00 2.184,00 2.436,00 2.688,00 

07 - 1,15 13 anos 1.725,00 1.983,75 2.242,50 2.501,25 2.760,00 

08 - 1,18 15 anos 1.770,00 2.035,50 2.301,00 2.566,50 2.832,00 

09 - 1,21 17 anos 1.815,00 2.087,25 2.359,50 2.631,75 2.904,00 

10 - 1,24 19 anos 1.860,00 2.139,00 2.418,00 2.697,00 2.976,00 

11 - 1,27 21 anos 1.905,00 2.190,75 2.476,50 2.762,25 3.048,00 

12 - 1,31 23 anos 1.965,00 2.259,75 2.554,50 2.849,25 3.144,00 

13 - 1,35 25 anos 2.025,00 2.328,75 2.632,50 2.936,25 3.240,00 

14 - 1,40 27 anos 2.100,00 2.415,00 2.730,00 3.045,00 3.360,00 

15 - 1,45 29 anos 2.175,00 2.501,25 2.827,50 3.153,75 3.480,00 

16 - 1,50 31 anos 2.250,00 2.587,50 2.925,00 3.262,50 3.600,00 

17 - 1,55 33 anos 2.325,00 2.673,75 3.022,50 3.371,25 3.720,00 

18 - 1,60 35 anos 2.400,00 2.760,00 3.120,00 3.480,00 3.840,00 

Cargo: ESCRITURÁRIO-40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.250,00 1.437,50 1.625,00 1.812,50 2.000,00 

02 - 1,02 03 anos 1.275,00 1.466,25 1.657,50 1.848,75 2.040,00 

03 - 1,04 05 anos 1.300,00 1.495,00 1.690,00 1.885,00 2.080,00 

04 - 1,06 07 anos 1.325,00 1.523,75 1.722,50 1.921,25 2.120,00 

05 - 1,09 09 anos 1.362,50 1.566,88 1.771,25 1.975,63 2.180,00 

06 - 1,12 11 anos 1.400,00 1.610,00 1.820,00 2.030,00 2.240,00 

07 - 1,15 13 anos 1.437,50 1.653,13 1.868,75 2.084,38 2.300,00 
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08 - 1,18 15 anos 1.475,00 1.696,25 1.917,50 2.138,75 2.360,00 

09 - 1,21 17 anos 1.512,50 1.739,38 1.966,25 2.193,13 2.420,00 

10 - 1,24 19 anos 1.550,00 1.782,50 2.015,00 2.247,50 2.480,00 

11 - 1,27 21 anos 1.587,50 1.825,63 2.063,75 2.301,88 2.540,00 

12 - 1,31 23 anos 1.637,50 1.883,13 2.128,75 2.374,38 2.620,00 

13 - 1,35 25 anos 1.687,50 1.940,63 2.193,75 2.446,88 2.700,00 

14 - 1,40 27 anos 1.750,00 2.012,50 2.275,00 2.537,50 2.800,00 

15 - 1,45 29 anos 1.812,50 2.084,38 2.356,25 2.628,13 2.900,00 

16 - 1,50 31 anos 1.875,00 2.156,25 2.437,50 2.718,75 3.000,00 

17 - 1,55 33 anos 1.937,50 2.228,13 2.518,75 2.809,38 3.100,00 

18 - 1,60 35 anos 2.000,00 2.300,00 2.600,00 2.900,00 3.200,00 

Cargo: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA-40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.700,00 1.955,00 2.210,00 2.465,00 2.720,00 

02 - 1,02 03 anos 1.734,00 1.994,10 2.254,20 2.514,30 2.774,40 

03 - 1,04 05 anos 1.768,00 2.033,20 2.298,40 2.563,60 2.828,80 

04 - 1,06 07 anos 1.802,00 2.072,30 2.342,60 2.612,90 2.883,20 

05 - 1,09 09 anos 1.853,00 2.130,95 2.408,90 2.686,85 2.964,80 

06 - 1,12 11 anos 1.904,00 2.189,60 2.475,20 2.760,80 3.046,40 

07 - 1,15 13 anos 1.955,00 2.248,25 2.541,50 2.834,75 3.128,00 

08 - 1,18 15 anos 2.006,00 2.306,90 2.607,80 2.908,70 3.209,60 

09 - 1,21 17 anos 2.057,00 2.365,55 2.674,10 2.982,65 3.291,20 

10 - 1,24 19 anos 2.108,00 2.424,20 2.740,40 3.056,60 3.372,80 

11 - 1,27 21 anos 2.159,00 2.482,85 2.806,70 3.130,55 3.454,40 

12 - 1,31 23 anos 2.227,00 2.561,05 2.895,10 3.229,15 3.563,20 

13 - 1,35 25 anos 2.295,00 2.639,25 2.983,50 3.327,75 3.672,00 

14 - 1,40 27 anos 2.380,00 2.737,00 3.094,00 3.451,00 3.808,00 

15 - 1,45 29 anos 2.465,00 2.834,75 3.204,50 3.574,25 3.944,00 

16 - 1,50 31 anos 2.550,00 2.932,50 3.315,00 3.697,50 4.080,00 

17 - 1,55 33 anos 2.635,00 3.030,25 3.425,50 3.820,75 4.216,00 

18 - 1,60 35 anos 2.720,00 3.128,00 3.536,00 3.944,00 4.352,00 

Cargo: AGENTE DE MANUTENÇÃO-40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.350,00 1.552,50 1.755,00 1.957,50 2.160,00 

02 - 1,02 03 anos 1.377,00 1.583,55 1.790,10 1.996,65 2.203,20 

03 - 1,04 05 anos 1.404,00 1.614,60 1.825,20 2.035,80 2.246,40 

04 - 1,06 07 anos 1.431,00 1.645,65 1.860,30 2.074,95 2.289,60 

05 - 1,09 09 anos 1.471,50 1.692,23 1.912,95 2.133,68 2.354,40 

06 - 1,12 11 anos 1.512,00 1.738,80 1.965,60 2.192,40 2.419,20 

07 - 1,15 13 anos 1.552,50 1.785,38 2.018,25 2.251,13 2.484,00 

08 - 1,18 15 anos 1.593,00 1.831,95 2.070,90 2.309,85 2.548,80 

09 - 1,21 17 anos 1.633,50 1.878,53 2.123,55 2.368,58 2.613,60 

10 - 1,24 19 anos 1.674,00 1.925,10 2.176,20 2.427,30 2.678,40 

11 - 1,27 21 anos 1.714,50 1.971,68 2.228,85 2.486,03 2.743,20 

12 - 1,31 23 anos 1.768,50 2.033,78 2.299,05 2.564,33 2.829,60 

13 - 1,35 25 anos 1.822,50 2.095,88 2.369,25 2.642,63 2.916,00 

14 - 1,40 27 anos 1.890,00 2.173,50 2.457,00 2.740,50 3.024,00 

15 - 1,45 29 anos 1.957,50 2.251,13 2.544,75 2.838,38 3.132,00 

16 - 1,50 31 anos 2.025,00 2.328,75 2.632,50 2.936,25 3.240,00 

17 - 1,55 33 anos 2.092,50 2.406,38 2.720,25 3.034,13 3.348,00 

18 - 1,60 35 anos 2.160,00 2.484,00 2.808,00 3.132,00 3.456,00 

Cargo: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO-40 HORAS, TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.350,00 1.552,50 1.755,00 1.957,50 2.160,00 

02 - 1,02 03 anos 1.377,00 1.583,55 1.790,10 1.996,65 2.203,20 

03 - 1,04 05 anos 1.404,00 1.614,60 1.825,20 2.035,80 2.246,40 

04 - 1,06 07 anos 1.431,00 1.645,65 1.860,30 2.074,95 2.289,60 

05 - 1,09 09 anos 1.471,50 1.692,23 1.912,95 2.133,68 2.354,40 

06 - 1,12 11 anos 1.512,00 1.738,80 1.965,60 2.192,40 2.419,20 

07 - 1,15 13 anos 1.552,50 1.785,38 2.018,25 2.251,13 2.484,00 

08 - 1,18 15 anos 1.593,00 1.831,95 2.070,90 2.309,85 2.548,80 

09 - 1,21 17 anos 1.633,50 1.878,53 2.123,55 2.368,58 2.613,60 

10 - 1,24 19 anos 1.674,00 1.925,10 2.176,20 2.427,30 2.678,40 

11 - 1,27 21 anos 1.714,50 1.971,68 2.228,85 2.486,03 2.743,20 

12 - 1,31 23 anos 1.768,50 2.033,78 2.299,05 2.564,33 2.829,60 

13 - 1,35 25 anos 1.822,50 2.095,88 2.369,25 2.642,63 2.916,00 

14 - 1,40 27 anos 1.890,00 2.173,50 2.457,00 2.740,50 3.024,00 

15 - 1,45 29 anos 1.957,50 2.251,13 2.544,75 2.838,38 3.132,00 

16 - 1,50 31 anos 2.025,00 2.328,75 2.632,50 2.936,25 3.240,00 

17 - 1,55 33 anos 2.092,50 2.406,38 2.720,25 3.034,13 3.348,00 

18 - 1,60 35 anos 2.160,00 2.484,00 2.808,00 3.132,00 3.456,00 

Cargo:TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - 20 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 1.750,00 2.012,50 2.275,00 2.537,50 2.800,00 

02 - 1,02 03 anos 1.785,00 2.052,75 2.320,50 2.588,25 2.856,00 

03 - 1,04 05 anos 1.820,00 2.093,00 2.366,00 2.639,00 2.912,00 

04 - 1,06 07 anos 1.855,00 2.133,25 2.411,50 2.689,75 2.968,00 

05 - 1,09 09 anos 1.907,50 2.193,63 2.479,75 2.765,88 3.052,00 

06 - 1,12 11 anos 1.960,00 2.254,00 2.548,00 2.842,00 3.136,00 

07 - 1,15 13 anos 2.012,50 2.314,38 2.616,25 2.918,13 3.220,00 

08 - 1,18 15 anos 2.065,00 2.374,75 2.684,50 2.994,25 3.304,00 

09 - 1,21 17 anos 2.117,50 2.435,13 2.752,75 3.070,38 3.388,00 

10 - 1,24 19 anos 2.170,00 2.495,50 2.821,00 3.146,50 3.472,00 

11 - 1,27 21 anos 2.222,50 2.555,88 2.889,25 3.222,63 3.556,00 

12 - 1,31 23 anos 2.292,50 2.636,38 2.980,25 3.324,13 3.668,00 

13 - 1,35 25 anos 2.362,50 2.716,88 3.071,25 3.425,63 3.780,00 

14 - 1,40 27 anos 2.450,00 2.817,50 3.185,00 3.552,50 3.920,00 

15 - 1,45 29 anos 2.537,50 2.918,13 3.298,75 3.679,38 4.060,00 

16 - 1,50 31 anos 2.625,00 3.018,75 3.412,50 3.806,25 4.200,00 
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17 - 1,55 33 anos 2.712,50 3.119,38 3.526,25 3.933,13 4.340,00 

18 - 1,60 35 anos 2.800,00 3.220,00 3.640,00 4.060,00 4.480,00 

Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - 30 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 2.625,00 3.018,75 3.412,50 3.806,25 4.200,00 

02 - 1,02 03 anos 2.677,50 3.079,13 3.480,75 3.882,38 4.284,00 

03 - 1,04 05 anos 2.730,00 3.139,50 3.549,00 3.958,50 4.368,00 

04 - 1,06 07 anos 2.782,50 3.199,88 3.617,25 4.034,63 4.452,00 

05 - 1,09 09 anos 2.861,25 3.290,44 3.719,63 4.148,81 4.578,00 

06 - 1,12 11 anos 2.940,00 3.381,00 3.822,00 4.263,00 4.704,00 

07 - 1,15 13 anos 3.018,75 3.471,56 3.924,38 4.377,19 4.830,00 

08 - 1,18 15 anos 3.097,50 3.562,13 4.026,75 4.491,38 4.956,00 

09 - 1,21 17 anos 3.176,25 3.652,69 4.129,13 4.605,56 5.082,00 

10 - 1,24 19 anos 3.255,00 3.743,25 4.231,50 4.719,75 5.208,00 

11 - 1,27 21 anos 3.333,75 3.833,81 4.333,88 4.833,94 5.334,00 

12 - 1,31 23 anos 3.438,75 3.954,56 4.470,38 4.986,19 5.502,00 

13 - 1,35 25 anos 3.543,75 4.075,31 4.606,88 5.138,44 5.670,00 

14 - 1,40 27 anos 3.675,00 4.226,25 4.777,50 5.328,75 5.880,00 

15 - 1,45 29 anos 3.806,25 4.377,19 4.948,13 5.519,06 6.090,00 

16 - 1,50 31 anos 3.937,50 4.528,13 5.118,75 5.709,38 6.300,00 

17 - 1,55 33 anos 4.068,75 4.679,06 5.289,38 5.899,69 6.510,00 

18 - 1,60 35 anos 4.200,00 4.830,00 5.460,00 6.090,00 6.720,00 

Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - 40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 3.500,00 4.025,00 4.550,00 5.075,00 5.600,00 

02 - 1,02 03 anos 3.570,00 4.105,50 4.641,00 5.176,50 5.712,00 

03 - 1,04 05 anos 3.640,00 4.186,00 4.732,00 5.278,00 5.824,00 

04 - 1,06 07 anos 3.710,00 4.266,50 4.823,00 5.379,50 5.936,00 

05 - 1,09 09 anos 3.815,00 4.387,25 4.959,50 5.531,75 6.104,00 

06 - 1,12 11 anos 3.920,00 4.508,00 5.096,00 5.684,00 6.272,00 

07 - 1,15 13 anos 4.025,00 4.628,75 5.232,50 5.836,25 6.440,00 

08 - 1,18 15 anos 4.130,00 4.749,50 5.369,00 5.988,50 6.608,00 

09 - 1,21 17 anos 4.235,00 4.870,25 5.505,50 6.140,75 6.776,00 

10 - 1,24 19 anos 4.340,00 4.991,00 5.642,00 6.293,00 6.944,00 

11 - 1,27 21 anos 4.445,00 5.111,75 5.778,50 6.445,25 7.112,00 

12 - 1,31 23 anos 4.585,00 5.272,75 5.960,50 6.648,25 7.336,00 

13 - 1,35 25 anos 4.725,00 5.433,75 6.142,50 6.851,25 7.560,00 

14 - 1,40 27 anos 4.900,00 5.635,00 6.370,00 7.105,00 7.840,00 

15 - 1,45 29 anos 5.075,00 5.836,25 6.597,50 7.358,75 8.120,00 

16 - 1,50 31 anos 5.250,00 6.037,50 6.825,00 7.612,50 8.400,00 

17 - 1,55 33 anos 5.425,00 6.238,75 7.052,50 7.866,25 8.680,00 

18 - 1,60 35 anos 5.600,00 6.440,00 7.280,00 8.120,00 8.960,00 

  
Cargo: AGENTE DE CONTROLE INTERNO-40 HORAS 

Nível TS Classe-A (1,00) Classe-B (1,15) Classe-C (1,30) Classe-D (1,45) Classe-E (1,60) 

01 - 1,00 00 anos 5.500,00 6.325,00 7.150,00 7.975,00 8.800,00 

02 - 1,02 03 anos 5.610,00 6.451,50 7.293,00 8.134,50 8.976,00 

03 - 1,04 05 anos 5.720,00 6.578,00 7.436,00 8.294,00 9.152,00 

04 - 1,06 07 anos 5.830,00 6.704,50 7.579,00 8.453,50 9.328,00 

05 - 1,09 09 anos 5.995,00 6.894,25 7.793,50 8.692,75 9.592,00 

06 - 1,12 11 anos 6.160,00 7.084,00 8.008,00 8.932,00 9.856,00 

07 - 1,15 13 anos 6.325,00 7.273,75 8.222,50 9.171,25 10.120,00 

08 - 1,18 15 anos 6.490,00 7.463,50 8.437,00 9.410,50 10.384,00 

09 - 1,21 17 anos 6.655,00 7.653,25 8.651,50 9.649,75 10.648,00 

10 - 1,24 19 anos 6.820,00 7.843,00 8.866,00 9.889,00 10.912,00 

11 - 1,27 21 anos 6.985,00 8.032,75 9.080,50 10.128,25 11.176,00 

12 - 1,31 23 anos 7.205,00 8.285,75 9.366,50 10.447,25 11.528,00 

13 - 1,35 25 anos 7.425,00 8.538,75 9.652,50 10.766,25 11.880,00 

14 - 1,40 27 anos 7.700,00 8.855,00 10.010,00 11.165,00 12.320,00 

15 - 1,45 29 anos 7.975,00 9.171,25 10.367,50 11.563,75 12.760,00 

16 - 1,50 31 anos 8.250,00 9.487,50 10.725,00 11.962,50 13.200,00 

17 - 1,55 33 anos 8.525,00 9.803,75 11.082,50 12.361,25 13.640,00 

18 - 1,60 35 anos 8.800,00 10.120,00 11.440,00 12.760,00 14.080,00 

  
ANEXO V 

TABELA DE PONTOS DE GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL DOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

  
CÓDIGO NATUREZA DO SERVIÇO (ATIVIDADES) PONTOS 

01 01.01. Plantão por final de semana no Setor de Fiscalização de Tributos................... 08 

02 02.02. Inscrição de novos contribuintes dos Impostos Sobre Serviços de qualquer Natureza, Predial, Territorial, Taxas e etc............ 02 

03 03.03. Inscrição ou cadastramento de Licença de Localização............... 02 

04 04.04. Por “Termos de Inicio de Ação Fiscal” e “Verificação Fiscal” ao local do imóvel ou estabelecimento em virtude de ficha de campo, por ficha................ 04 

05 05.05. Outras diligências que venham a exigir exames de livros e documentos de contribuinte......................... 05 

06 06.06. Conferências do recolhimento regular de tributo, por mapas, fichas comparativas, relatórios ou extratos....... 05 

07 07.07. Diligências solicitadas pela Chefia ou órgãos competentes em estabelecimentos ou imóveis........................ 05 

08 
08.08. Por coleta de dados, efetuada pelo funcionário fiscal em outras repartições públicas, empresas industriais, comerciais, bancárias, agrícolas, cartórios, etc. com o objetivo de colher elementos 
necessários à perfeita execução dos trabalhos fiscais, desde que autorizado pela Chefia ou Órgão competente....... 

05 

09 
09.09. Trabalhos executados em horários noturnos, por determinação da Chefia, ou escalas de serviços em jogos e diversões, casas noturnas em geral, eventos de qualquer natureza ou ainda trabalho 
executado nos dias de sábados, domingos feriados e facultativos...... 

15 

10 
Notificação Fiscal – Auto de infração: 10.01 – Por infrações formais por infringência as leis municipais.................. 10.02 – Por falta de recolhimento de tributo................. 10.03 – Por falta de licença de 
localização............ 

03 03 04 

  
11 11.01. Escala programada em serviços internos de triagem ou conferência de documentos, por 8 horas........... 05 

12 
12.01. Participação em serviços internos, de assessoria, consultas ou outros julgados necessários, pelo período de 30 dias integral ou frações correspondentes, vedadas outras contagens de pontos por dia 
útil................... 

05 

13 

Levantamentos fiscais programados – Análise contábil, financeira e econômica do contribuinte: 13.01. Diligencias de 1º Grau, oriundas de simples verificações e suas características............ 13.02. Diligências de 2º 
Grau, oriundas de levantamentos procedidos através de Balanços Gerais, Conta de Lucros e Perdas, Livros e documentos (fiscais e comerciais) e outros obrigatórios pela atividade do contribuinte ou Guia de 
recolhimento............... 13.03. Diligencias de 3º Grau, Oriundas de levantamento de pelo menos três exercícios, verificando a evolução do patrimônio da Empresa, ou seja, Ativo e Passivo, com Análise das 
respectivas peças citadas........................... 

03 
08 
16 
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14 
14.01. Determinação de valores para lançamento predial e Territorial, valor tributário, áreas construídas, apuração de benfeitorias e preenchimento dos respectivos Laudos, boletins, valor venal para fins de 
Avaliação................ 

03 

15 15.01. Lançamentos novos de construções sem planta aprovada e de construções clandestinas em geral..................... 03 

  
DA COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE 
1. – Os Fiscais de Tributos Municipais comprovarão, mensalmente, as suas atividades, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
1.1 – TERMO DE “INICIO DE AÇÃO FISCAL”; 
1.2 – TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL. 
2. - O Termo de Inicio de Ação Fiscal será lavrado pela autoridade fiscal, no ato de sua apresentação ao estabelecimento, em impresso próprio e será 
submetido à assinatura do contribuinte. 
3. – O Termo de Verificação Fiscal será lavrado no ato do encerramento da ação fiscal, em impresso próprio, e se destina a comprovar a tarefa típica 
de fiscalização. 
4. – As tarefas, executadas pelos Fiscais de Tributos Municipais serão relatadas no termo de Verificação Fiscal, no qual, também, serão descritas, 
sumariamente, as irregularidades apuradas e o procedimento adotado. 
4.1 – Quando for o caso, fará o funcionário relatório em peças em separado, que será anexado ao mencionado termo e dele fará parte integrante. 
4.2 – Na hipótese do servidor se encontrar executando trabalho relacionado com a fiscalização tributária, em caráter sedentário, na Secretaria 
Municipal de Finanças, mediante ato da autoridade competente, deverá ele apresentar relatório mensal de suas atividades, no qual descreverá a 
natureza dos trabalhos executados. 
5. - Os termos de INICIO DE AÇÃO FISCAL, VERIFICAÇÃO FISCAL e A NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR, que se constituirão de um único 
impresso de acordo com o modelo que acompanha este Decreto, serão lavrados em 4 (quatro) vias com a seguinte destinação: 
5.1 – 1ª Via – Será encaminhada imediatamente ao setor de Tributos Seção de Fiscalização de Rendas. 
5.2 – 2ª Via – Será entregue ao contribuinte para anexação aos livros fiscais. 
5.3 – 3ª Via – Será encaminhada ao Secretário Municipal de Finanças, Gestão e Controle, até o dia 15 do mês subseqüente, acompanhado de sucinto 
relatório com o resumo das atividades do mês, pela autoridade fiscal. 
5.4 – Constituirá documento do funcionário emitente. 
6 – A vista do exame dos documentos referidos no item anterior, a Seção de Fiscalização de Rendas expedirá, mensalmente, os atestados de 
exercício para efeito de recebimento dos vencimentos e vantagens, a que fizer jus o funcionário. 

Publicado por: 
Edirlei Soares da Costa 

Código Identificador:4B5BCE5D 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABARITO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO 002/2013  
 
CNPJ: 03.238.987/0001-75 – Rua Guaira, 777 – Centro – Marcelândia – MT 
Fone (66) 3536-3100 e-mail: marcelandia@marcelandia.mt.gov.br – site www.marcelandia.mt.gov.br educação@marcelandia.mt.gov.br 

  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2013 
EDITAL Nº 002/2013 
GABARITO PRELIMINAR  
Linguagem, códigos e suas tecnologias. 

Questão 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

Resposta E A B D B C E B D C 

  
Matemática e suas tecnologias. 

Questão 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta C E A *  B A E *  D A 

*Questões anuladas. 
Ciências Humanas e suas tecnologias. 

Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

Resposta A E B A A C B E E D 

  
Conhecimentos Específicos – PEDAGOGO 

Questão 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

Resposta B A B B B D E A B E 

  
Conhecimentos Específicos – PSICOLOGO 

Questão 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

Resposta A D B C A A E B D C 

  
SONIA SUELY MARCOS DE LIMA 
Presidente da Comissão: 

Publicado por: 
Sonia Martinis 

Código Identificador:CE8ACE24 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3º BIMESTRE DO RELATORIO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. LRF-Cidadão - 9.29 - 18/07/13 

RREO, Anexo I (LRF 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) 

RECEITAS 
PREVISÃO 

INICIAL 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO A 

REALIZAR (a-c) No Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) 

Jan a Jun 
2013 (c) 

% 
(c/a) 

A) RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 17.650.000,00 17.650.000,00 2.603.822,40 14,75 7.681.545,12 43,52 9.968.454,88 

1.0.0.0.00.00 - RECEITAS CORRENTES 15.400.000,00 15.400.000,00 2.500.612,08 16,24 7.362.084,80 47,81 8.037.915,20 

1.1.0.0.00.00 - RECEITA TRIBUTÁRIA 517.000,00 517.000,00 151.638,40 29,33 366.926,32 70,97 150.073,68 

1.1.1.0.00.00 - Impostos 390.000,00 390.000,00 138.216,03 35,44 259.695,46 66,59 130.304,54 

1.1.2.0.00.00 - Taxas 127.000,00 127.000,00 13.422,37 10,57 107.230,86 84,43 19.769,14 

1.1.3.0.00.00 - Contribuição De Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.2.0.0.00.00 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 350.000,00 350.000,00 55.495,74 15,86 154.179,49 44,05 195.820,51 

1.2.1.0.00.00 - Contribuições Sociais 310.000,00 310.000,00 55.495,74 17,90 154.179,49 49,74 155.820,51 

1.2.2.0.00.00 - Contribuições Econômicas 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 

1.3.0.0.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL 428.000,00 428.000,00 -7.258,42 -1,70 54.162,83 12,65 373.837,17 

1.3.1.0.00.00 - Receitas Imobiliárias 2.000,00 2.000,00 1.060,00 53,00 2.000,00 100,00 0,00 

1.3.2.0.00.00 - Receitas De Valores Mobiliários 115.000,00 115.000,00 14.235,13 12,38 41.885,81 36,42 73.114,19 

1.3.3.0.00.00 - Receita De Concessões E Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.3.9.0.00.00 - Outras Receitas Patrimoniais 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

1.4.0.0.00.00 - RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.4.1.0.00.00 - Receita Da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.4.2.0.00.00 - Receita Da Produção Animal E Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.4.9.0.00.00 - Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.5.0.0.00.00 - RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.5.2.0.00.00 - Receita Da Indústria De Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.5.3.0.00.00 - Receita Da Indústria De Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.5.9.0.00.00 - Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.6.0.0.00.00 - RECEITA DE SERVIÇOS 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00 

1.7.0.0.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.956.000,00 13.956.000,00 2.261.309,52 16,20 6.685.411,44 47,90 7.270.588,56 

1.7.2.0.00.00 - Transferências Intergovernamentais 13.491.000,00 13.491.000,00 2.207.970,42 16,37 6.629.132,34 49,14 6.861.867,66 

1.7.3.0.00.00 - Transferências De Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7.4.0.00.00 - Transferências Do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7.5.0.00.00 - Transferências De Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7.6.0.00.00 - Transferências De Convênios 465.000,00 465.000,00 53.339,10 11,47 56.279,10 12,10 408.720,90 

1.7.7.0.00.00 - Transferências para combate à fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.9.0.0.00.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 135.000,00 135.000,00 39.426,84 29,21 101.404,72 75,11 33.595,28 

1.9.1.0.00.00 - Multas E Juros De Mora 54.000,00 54.000,00 13.018,16 24,11 33.600,91 62,22 20.399,09 

1.9.2.0.00.00 - Indenizações E Restituições 9.000,00 9.000,00 10.695,85 118,84 14.058,34 156,20 -5.058,34 

1.9.3.0.00.00 - Receita Da Dívida Ativa 67.000,00 67.000,00 12.012,83 17,93 33.551,26 50,08 33.448,74 

1.9.9.0.00.00 - Receitas Correntes Diversas 5.000,00 5.000,00 3.700,00 74,00 20.194,21 403,88 -15.194,21 

2.0.0.0.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 2.250.000,00 2.250.000,00 103.210,32 4,59 319.460,32 14,20 1.930.539,68 

2.1.0.0.00.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.1.1.0.00.00 - Operações De Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.1.2.0.00.00 - Operações De Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.2.0.0.00.00 - ALIENAÇÃO DE BENS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 

2.2.1.0.00.00 - Alienação De Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.2.2.0.00.00 - Alienação De Bens Imóveis 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 

2.3.0.0.00.00 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.3.0.0.10.00 - Amortização De Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.0.0.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.200.000,00 2.200.000,00 103.210,32 4,69 319.460,32 14,52 1.880.539,68 

2.4.2.0.00.00 - Transferências Intergovernamentais 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 70.000,00 77,78 20.000,00 

2.4.3.0.00.00 - Transferências De Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.4.0.00.00 - Transferências Do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.5.0.00.00 - Transferências De Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.6.0.00.00 - 
Transferências de outras instituições 
públicas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.7.0.00.00 - Transferências De Convênios 2.110.000,00 2.110.000,00 103.210,32 4,89 249.460,32 11,82 1.860.539,68 

2.4.8.0.00.00 - Transferências para combate à fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.0.0.00.00 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

2.5.2.0.00.00 - Integralização Do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.4.0.00.00 - 
Remuneração Das Disponibilidades Do 
Tesouro 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.5.0.00.00 - 
Receita da dívida ativa proveniente da 
amortização 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.6.0.00.00 - Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.9.0.00.00 - Receita De Capital Diversas 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

B) RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 350.000,00 350.000,00 74.056,29 21,16 206.514,97 59,00 143.485,03 

  
SUB TOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 18.000.000,00 18.000.000,00 2.677.878,69 14,88 7.888.060,09 43,82 10.111.939,91 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUB TOTAL COM REFINANCIAMENTO(V) = (III+IV) 18.000.000,00 18.000.000,00 2.677.878,69 14,88 7.888.060,09 43,82 10.111.939,91 

DÉFICIT(VI) - - - - - - - 

TOTAL(VII) = (V+VI) 18.000.000,00 18.000.000,00 2.677.878,69 14,88 7.888.060,09 43,82 10.111.939,91 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - 17.607.019,95 - - 

  

DESPESAS 
DOTAÇÃO  

INICIAL  
(a) 

CRÉDITOS 
ADICIONAIS  

(b) 

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(c)=(a+b) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(c-g) No Bimestre 
(d) 

Jan a Jun 
(e) 

No Bimestre 
(f) 

Jan a Jun 2013 
(g) 

%  
(g/c) 

C) DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 17.515.500,00 407.500,00 17.923.000,00 3.359.122,51 8.681.281,02 2.972.341,58 7.212.835,59 40,24 10.710.164,41 

DESPESAS CORRENTES 14.944.690,00 225.500,00 15.170.190,00 3.049.203,49 8.158.082,20 2.780.046,93 6.865.494,22 45,26 8.304.695,78 
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Pessoal e Encargos Sociais 7.263.500,00 -123.410,00 7.140.090,00 1.459.721,84 3.921.669,42 1.459.721,84 3.921.669,42 54,92 3.218.420,58 

Juros e Encargos da Dívida 5.000,00 -5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 7.676.190,00 353.910,00 8.030.100,00 1.589.481,65 4.236.412,78 1.320.325,09 2.943.824,80 36,66 5.086.275,20 

DESPESAS DE CAPITAL 2.175.000,00 182.000,00 2.357.000,00 309.919,02 523.198,82 192.294,65 347.341,37 14,74 2.009.658,63 

Investimentos 2.175.000,00 182.000,00 2.357.000,00 309.919,02 523.198,82 192.294,65 347.341,37 14,74 2.009.658,63 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

RESERVA DO RPPS 345.810,00 0,00 345.810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345.810,00 

D) DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 409.500,00 2.500,00 412.000,00 80.538,41 216.312,35 80.538,41 216.312,35 52,50 195.687,65 

SUB TOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX) 17.925.000,00 410.000,00 18.335.000,00 3.439.660,92 8.897.593,37 3.052.879,99 7.429.147,94 40,52 10.905.852,06 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI) 75.000,00 0,00 75.000,00 0,00 68.915,28 11.485,88 28.714,70 38,29 46.285,30 

Amortização da Dívida Interna 75.000,00 0,00 75.000,00 0,00 68.915,28 11.485,88 28.714,70 38,29 46.285,30 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 75.000,00 0,00 75.000,00 0,00 68.915,28 11.485,88 28.714,70 38,29 46.285,30 

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X+XI) 18.000.000,00 410.000,00 18.410.000,00 3.439.660,92 8.966.508,65 3.064.365,87 7.457.862,64 40,51 10.952.137,36 

SUPERAVIT(XIII) - - - - - - 430.197,45 - - 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 18.000.000,00 410.000,00 18.410.000,00 3.439.660,92 8.966.508,65 3.064.365,87 7.888.060,09 42,85 10.521.939,91 

FONTE: 

  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. LRF-Cidadão - 9.29 - 18/07/13 

LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c" - Anexo II 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO  

INICIAL  

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(a-e) No Bimestre 
(b) 

Jan a Jun 
(c) 

No Bimestre 
(d) 

Jan a Jun 
(e) 

%  
(e/total e) 

%  
(e/a) 

a) DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 18.000.000,00 18.410.000,00 3.439.660,92 8.966.508,65 3.064.365,87 7.457.862,64 100,00 40,51 10.952.137,36 

LEGISLATIVA 700.000,00 700.000,00 109.542,22 370.710,65 115.939,01 349.693,72 4,69 49,96 350.306,28 

Ação Legislativa 700.000,00 700.000,00 109.542,22 370.710,65 115.939,01 349.693,72 4,69 49,96 350.306,28 

JUDICIÁRIA 77.000,00 71.000,00 15.329,16 44.412,90 15.329,16 44.412,90 0,60 62,55 26.587,10 

Defesa do Interesse Público no Processo 77.000,00 71.000,00 15.329,16 44.412,90 15.329,16 44.412,90 0,60 62,55 26.587,10 

ESSENCIAL À JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ADMINISTRAÇÃO 2.036.690,00 2.227.390,00 312.470,99 1.414.063,59 391.550,85 1.053.566,36 14,13 47,30 1.173.823,64 

Administração Geral 1.924.690,00 2.138.390,00 294.281,54 1.374.188,34 373.361,40 1.013.691,11 13,59 47,40 1.124.698,89 

Controle Interno 79.000,00 69.000,00 8.703,33 27.692,31 8.703,33 27.692,31 0,37 40,13 41.307,69 

Formação de Recursos Humanos 8.000,00 5.000,00 0,00 250,00 0,00 250,00 0,00 5,00 4.750,00 

Comunicação Social 25.000,00 15.000,00 9.486,12 11.932,94 9.486,12 11.932,94 0,16 79,55 3.067,06 

DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.217.000,00 1.039.110,00 126.793,73 435.299,06 142.396,30 348.250,86 4,67 33,51 690.859,14 

Assistência ao Idoso 37.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 

Assistência à Criança e ao Adolescente 335.000,00 359.810,00 30.159,60 134.660,40 41.474,84 98.884,05 1,33 27,48 260.925,95 

Assistência Comunitária 845.000,00 657.300,00 96.634,13 300.638,66 100.921,46 249.366,81 3,34 37,94 407.933,19 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 969.000,00 969.000,00 36.495,14 139.062,31 43.253,64 125.590,81 1,68 12,96 843.409,19 

Previdência do Regime Estatutário 969.000,00 969.000,00 36.495,14 139.062,31 43.253,64 125.590,81 1,68 12,96 843.409,19 

SAÚDE 3.539.000,00 4.135.000,00 1.061.136,48 2.436.043,87 702.134,94 1.867.027,81 25,03 45,15 2.267.972,19 

Atenção Básica 1.901.000,00 2.173.000,00 507.182,06 1.182.741,26 362.066,04 968.218,30 12,98 44,56 1.204.781,70 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.439.000,00 1.755.000,00 515.573,07 1.153.226,51 304.094,73 803.385,89 10,77 45,78 951.614,11 

Vigilância Epidemiológica 199.000,00 207.000,00 38.381,35 100.076,10 35.974,17 95.423,62 1,28 46,10 111.576,38 

TRABALHO 172.310,00 172.310,00 0,00 90.000,00 26.023,90 66.644,04 0,89 38,68 105.665,96 

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 170.310,00 170.310,00 0,00 90.000,00 26.023,90 66.644,04 0,89 39,13 103.665,96 

Empregabilidade 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

EDUCAÇÃO 5.194.000,00 4.857.990,00 843.826,03 2.218.082,51 855.540,76 2.108.161,30 28,27 43,40 2.749.828,70 

Ensino Fundamental 4.119.500,00 3.739.190,00 597.306,39 1.615.584,68 609.021,12 1.505.663,47 20,19 40,27 2.233.526,53 

Ensino Superior 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Educação Infantil 1.030.500,00 1.116.800,00 246.519,64 602.497,83 246.519,64 602.497,83 8,08 53,95 514.302,17 

Educação de Jovens e Adultos 34.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

CULTURA 100.500,00 95.000,00 19.610,27 29.602,76 13.198,37 23.145,16 0,31 24,36 71.854,84 

Difusão Cultural 100.500,00 95.000,00 19.610,27 29.602,76 13.198,37 23.145,16 0,31 24,36 71.854,84 

DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

URBANISMO 963.500,00 570.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 570.000,00 

Infra-estrutura Urbana 913.500,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 

Serviços Urbanos 50.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 

HABITAÇÃO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Habitação Urbana 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

SANEAMENTO 67.000,00 48.500,00 3.990,00 7.980,00 0,00 3.000,00 0,04 6,19 45.500,00 

Saneamento Básico Urbano 67.000,00 48.500,00 3.990,00 7.980,00 0,00 3.000,00 0,04 6,19 45.500,00 

GESTÃO AMBIENTAL 24.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

Preservação e Conservação Ambiental 19.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

Recuperação de Áreas Degradadas 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AGRICULTURA 496.000,00 725.100,00 303.086,40 489.824,32 170.986,73 304.980,13 4,09 42,06 420.119,87 

Promoção da Produção Vegetal 28.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Promoção da Produção Animal 16.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

Extensão Rural 452.000,00 719.100,00 303.086,40 489.824,32 170.986,73 304.980,13 4,09 42,41 414.119,87 

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INDÚSTRIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Promoção Industrial 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ENERGIA 75.000,00 72.000,00 0,00 7.328,88 0,00 7.328,88 0,10 10,18 64.671,12 

Energia Elétrica 75.000,00 72.000,00 0,00 7.328,88 0,00 7.328,88 0,10 10,18 64.671,12 

TRANSPORTE 1.964.000,00 1.891.400,00 565.064,44 1.083.936,93 532.045,02 1.006.593,38 13,50 53,22 884.806,62 
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Transporte Rodoviário 1.964.000,00 1.891.400,00 565.064,44 1.083.936,93 532.045,02 1.006.593,38 13,50 53,22 884.806,62 

DESPORTO E LAZER 255.000,00 686.200,00 42.316,06 131.245,59 44.481,31 120.752,59 1,62 17,60 565.447,41 

Desporto Comunitário 70.000,00 460.200,00 0,00 384,00 0,00 384,00 0,01 0,08 459.816,00 

Lazer 185.000,00 226.000,00 42.316,06 130.861,59 44.481,31 120.368,59 1,61 53,26 105.631,41 

ENCARGOS ESPECIAIS 80.000,00 75.000,00 0,00 68.915,28 11.485,88 28.714,70 0,39 38,29 46.285,30 

Serviço da Dívida Interna 80.000,00 75.000,00 0,00 68.915,28 11.485,88 28.714,70 0,39 38,29 46.285,30 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. LRF-Cidadão - 9.29 - 18/07/13 

LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c" - Anexo II 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO  

INICIAL  

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(a-e) No Bimestre 
(b) 

Jan a Jun 
(c) 

No Bimestre 
(d) 

Jan a Jun 
(e) 

%  
(e/total e) 

%  
(e/a) 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

Reserva de Contingência 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

b) DESPESAS(INTRA-ORÇ.)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL  18.000.000,00 18.410.000,00 3.439.660,92 8.966.508,65 3.064.365,87 7.457.862,64 99,9999 40,5098 10.952.137,36 
FONTE: 

  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. 
LRF-Cidadão - 
9.29 - 18/07/13 

RREO - Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I) 

ESPECIFICAÇÃ
O 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES  
TOTAL  
(ÚLT. 12 

M.) 

PREVISÃO 
ATUALIZAD

A 
2013 

Jul/ 12 Ago/ 12 Set/ 12 Out/ 12 Nov/ 12 Dez/ 12 Jan/ 13 Fev/ 13 Mar/ 13 Abr/ 13 Mai/ 13 Jun/ 13 

RECEITAS 
CORRENTES (I) 

1.322.007,2
7 

1.229.786,7
5 

1.205.556,3
0 

1.626.798,4
5 

1.537.408,2
7 

2.559.652,7
0 

1.320.504,7
5 

1.463.511,3
2 

1.393.922,2
9 

1.356.244,0
1 

1.534.948,1
6 

1.307.486,8
7 

17.857.827,1
4 

17.298.000,00 

Receitas Tributária 51.717,82 94.190,82 143.004,06 51.485,62 107.080,38 91.406,12 35.936,97 41.253,51 89.132,98 48.964,46 93.771,93 57.866,47 905.811,14 517.000,00 

Imposto Sobre 
Propriedade Predial 
e Territorial 

3.181,11 19.253,10 44.238,00 2.733,17 1.976,04 1.459,40 644,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1.164,00 74.649,42 85.000,00 

Imposto Sobre 
Transmissão Inter 
Vivos de Bens 

13.228,20 12.489,60 11.590,42 3.506,12 64.266,60 3.028,76 8.604,30 2.279,60 1.370,50 2.355,08 44.388,84 10.032,42 177.140,44 70.000,00 

Imposto Sobre 
Serviços de 
Qualquer Natureza 

21.204,58 30.005,82 19.565,59 30.925,30 27.326,12 60.547,64 13.831,26 14.963,88 16.547,24 13.421,80 19.337,63 19.648,66 287.325,52 170.000,00 

Outras Receitas 
Tributárias 

14.103,93 32.442,30 67.610,05 14.321,03 13.511,62 26.370,32 12.856,81 24.010,03 71.215,24 33.187,58 30.045,46 27.021,39 366.695,76 192.000,00 

Receitas de 
Contribuições 

1.265,20 1.121,92 1.121,41 36.768,42 5.273,73 128.947,84 19.232,85 26.992,15 26.070,94 26.387,81 27.447,88 28.047,86 328.678,01 350.000,00 

Receita Patrimonial 57.470,54 27.926,48 22.943,14 49.816,58 16.794,52 22.203,70 6.754,52 7.207,97 10.840,20 36.618,56 -4.557,29 -2.701,13 251.317,79 428.000,00 

Receita 
Agropecuária 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00 

Transferências 
Correntes 

1.207.097,5
0 

1.100.132,4
1 

1.029.134,8
7 

1.480.144,1
5 

1.397.072,6
1 

1.897.641,2
9 

1.246.502,2
5 

1.376.697,7
9 

1.250.453,6
9 

1.223.157,8
4 

1.392.249,7
7 

1.210.882,7
0 

15.811.166,8
7 

15.854.000,00 

Cota Parte do 
Fundo de Partic. 
dos Municípios 

298.448,68 329.331,87 288.160,56 305.895,43 254.716,86 830.891,32 432.102,78 581.348,06 334.813,31 359.247,15 516.189,30 430.652,90 4.961.798,22 5.000.000,00 

Cota Parte do ICMS 348.186,84 328.733,23 335.008,57 447.736,95 414.640,11 350.969,61 408.496,60 354.037,66 335.105,03 375.886,48 353.581,67 328.962,81 4.381.345,56 4.000.000,00 

Cota Parte do IPVA 23.217,60 18.840,39 9.972,13 4.092,95 7.809,74 2.987,14 0,00 42.458,29 41.843,02 53.639,87 40.548,14 32.686,53 278.095,80 250.000,00 

Transferências de 
Recursos do 
FUNDEB 

219.523,35 213.296,17 200.683,10 271.503,34 261.289,92 236.172,28 157.688,65 242.026,91 289.684,20 233.766,84 246.331,75 224.948,32 2.796.914,83 3.100.000,00 

Outras 
Transferências 
Correntes 

317.721,03 209.930,75 195.310,51 450.915,48 458.615,98 476.620,94 248.214,22 156.826,87 249.008,13 200.617,50 235.598,91 193.632,14 3.393.012,46 3.504.000,00 

Outras Receitas 
Correntes 

4.456,21 6.415,12 9.352,82 8.583,68 11.187,03 419.453,75 12.078,16 11.359,90 17.424,48 21.115,34 26.035,87 13.390,97 560.853,33 135.000,00 

DEDUÇÕES (II) 135.886,42 137.710,70 129.480,35 210.264,46 149.438,74 332.757,34 194.182,56 222.572,69 168.652,20 185.985,95 210.156,21 187.162,48 2.264.250,10 2.116.000,00 

Contribuição Plano 
Seg. Social do 
Servidor 

1.265,20 1.121,92 1.121,41 36.768,42 5.273,73 128.947,84 19.232,85 26.992,15 26.070,94 26.387,81 27.447,88 28.047,86 328.678,01 310.000,00 

Servidor 1.265,20 1.121,92 1.121,41 36.768,42 5.273,73 128.947,84 19.232,85 26.992,15 26.070,94 26.387,81 27.447,88 28.047,86 328.678,01 310.000,00 

Compensação 
Financ. entre 
Regimes 
Previdenciários 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dedução de Receita 
para a Formação do 
FUNDEB 

134.621,22 136.588,78 128.358,94 173.496,04 144.165,01 203.809,50 174.949,71 195.580,54 142.581,26 159.598,14 182.708,33 159.114,62 1.935.572,09 1.806.000,00 

RECEITA 
CORRENTE 
LÍQUIDA (III) = 
(I - II)  

1.186.120,8
5 

1.092.076,0
5 

1.076.075,9
5 

1.416.533,9
9 

1.387.969,5
3 

2.226.895,3
6 

1.126.322,1
9 

1.240.938,6
3 

1.225.270,0
9 

1.170.258,0
6 

1.324.791,9
5 

1.120.324,3
9 

15.593.577,0
4 

15.182.000,00 

FONTE: 

  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. LRF-Cidadão - 9.29 - 18/07/13 

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS  
PREVISÃO 

INICIAL  
PREVISÃO 

ATUALIZADA  
RECEITAS REALIZADAS  

No Bimestre Jan a Jun 2013 Jan a Jun 2012 
a) RECEITAS PREV-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 619.000,00 619.000,00 42.228,24 173.742,56 319.756,49 
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RECEITAS CORRENTES 619.000,00 619.000,00 42.228,24 173.742,56 319.756,49 

Receita de Contribuições 310.000,00 310.000,00 55.495,74 154.179,49 138.276,29 

Pessoal Civil 310.000,00 310.000,00 55.495,74 154.179,49 138.276,29 

Contribuição de Servidor Ativo Civil 303.000,00 303.000,00 55.495,74 154.179,49 138.276,29 

Contribuição de Servidor Inativo Civil 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição de Pensionista Civil 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Prev. entre o RGPS e o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 305.000,00 305.000,00 -22.553,55 10.277,02 181.480,20 

Receita Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 305.000,00 305.000,00 -22.553,55 10.277,02 181.480,20 

Outras Receitas Correntes 4.000,00 4.000,00 9.286,05 9.286,05 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

b) RECEITAS PREV-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 350.000,00 350.000,00 74.056,29 206.514,97 161.490,22 

REPASSES PREV. PARA COBERTURA DE DÉFICIT (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTROS APORTES AO RPPS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREV-RPPS (V)=(I+II+III+IV) 969.000,00 969.000,00 116.284,53 380.257,53 481.246,71 

DESPESA PREVIDENCIÁRIAS  
DOTAÇÃO  

INICIAL  
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA  
DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Jan a Jun 2013 Jan a Jun 2012 
c) DESPESAS PREV-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇ)(VI) 618.190,00 618.190,00 42.994,82 124.892,39 121.479,30 

ADMINISTRAÇÃO 217.190,00 217.190,00 12.744,92 30.673,20 33.881,97 

Despesas Correntes 202.190,00 202.190,00 12.744,92 30.673,20 32.831,97 

Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 1.050,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 401.000,00 401.000,00 30.249,90 94.219,19 87.597,33 

Pessoal Civil 401.000,00 401.000,00 30.249,90 94.219,19 87.597,33 

Aposentadorias 100.000,00 100.000,00 16.057,50 42.968,56 25.645,87 

Pensões 50.000,00 50.000,00 2.020,86 3.031,29 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 251.000,00 251.000,00 12.171,54 48.219,34 61.951,46 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Prev de A posen. entre o RPPS e o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Prev de Pensões entre o RPPS e o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREV-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VII) 5.000,00 5.000,00 258,82 698,42 620,40 

RESERVA DO RPPS(VIII) 345.810,00 345.810,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREV-RPPS(IX)=(VI+VII+VIII) 969.000,00 969.000,00 43.253,64 125.590,81 122.099,70 

RESULTADO PREV.(X)=(V-IX) 0,00 0,00 73.030,89 254.666,72 359.147,01 

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS E  
INVESTIMENTOS DO RPPS 

2º BIM/2013 
PERÍODO REFERÊNCIA  

2012 2013 
Caixa 0,00 0,00 0,00 

Bancos Conta Movimento 1.790,30 10.457,03 957,32 

Investimentos 2.446.392,88 2.962.502,55 3.227.063,57 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -  
RPPS 

PREVISÃO 
INICIAL  

PREVISÃO 
ATUALIZADA  

RECEITAS REALIZADAS  

No Bimestre Jan a Jun 2013 Jan a Jun 2012 
RECEITAS CORRENTES 350.000,00 350.000,00 74.056,29 206.514,97 161.490,22 

Receita de Contribuições 350.000,00 350.000,00 74.056,29 206.514,97 161.490,22 

Pessoal Civil 350.000,00 350.000,00 74.056,29 206.514,97 161.490,22 

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil 347.000,00 347.000,00 74.056,29 206.514,97 161.490,22 

Contribuição Patronal de Servidor Inativo Civil 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal de Pensionista Civil 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. LRF-Cidadão - 9.29 - 18/07/13 

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -  
RPPS 

PREVISÃO 
INICIAL  

PREVISÃO 
ATUALIZADA  

RECEITAS REALIZADAS  

No Bimestre Jan a Jun 2013 Jan a Jun 2012 
TOTAL DAS RECEITAS PREV. INTRA-ORÇAMEN. 350.000,00 350.000,00 74.056,29 206.514,97 161.490,22 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -  
RPPS 

DOTAÇÃO  
INICIAL  

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Jan a Jun 2013 Jan a Jun 2012 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREV INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE:  

  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. 

RREO - Anexo VI (LRF, Art. 53, inciso III) LRF-Cidadão - 9.29 - 18/07/13 

ESPECIFICAÇÃO  
SALDO 

Em 31 Dez 2012 
(a) 

Em 30 Abr 2013 
(b) 

Em 30 Jun 2013 
(c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 88.096,36 70.867,54 59.381,66 

DEDUÇÕES (II) 4.118.621,14 4.687.493,52 4.693.716,94 

Ativo Disponivel 4.818.165,44 5.467.765,10 5.352.607,42 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 

(-) Restos a Pagar Processados 699.544,30 780.271,58 658.890,48 
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DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -4.030.524,78 -4.616.625,98 -4.634.335,28 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0.00 0.00 0.00 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 88.096,36 70.867,54 59.381,66 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  -4.118.621,14 -4.687.493,52 -4.693.716,94 

ESPECIFICAÇÃO  
PERÍODO DE REFERÊNCIA  

No Bimestre 
(c - b) 

Jan a Jun 2013 
(c - a) 

RESULTADO NOMINAL  -6.223,42 -575.095,80 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL  VALOR  

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO  

ESPECIFICAÇÃO  
SALDO 

Em 31 Dez 2012 
(a) 

Em 30 Abr 2013 
(b) 

Em 30 Jun 2013 
(c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (VIII) 2.971.397,58 3.155.507,42 3.228.020,89 

Ativo Disponivel 2.972.959,58 3.155.507,42 3.228.020,89 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 

(-) Restos a Pagar Processados 1.562,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (V I - VII) 0,00 0,00 0,00 

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (VIII -  IX)  0,00 0,00 0,00 
FONTE:  

  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. LRF-Cidadão - 9.29 - 18/07/13 

RREO - Anexo VII (LRF, Art. 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS  
PREVISÃO 

ATUALIZADA  
RECEITAS REALIZADAS  

No Bimestre Jan a Jun 2013 Jan a Jun 2012 
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 15.635.000,00 2.575.466,25 7.576.423,95 8.164.040,36 

Receita Tributária 517.000,00 151.638,40 366.926,32 370.986,12 

IPTU 85.000,00 1.164,00 1.808,60 204,09 

ISS 170.000,00 38.986,29 97.750,47 147.433,01 

ITBI 70.000,00 54.421,26 69.030,74 71.279,16 

IRRF 65.000,00 43.644,48 91.105,65 40.040,11 

Taxas 127.000,00 13.422,37 107.230,86 112.029,75 

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Contribuições 700.000,00 129.552,03 360.694,46 299.766,51 

Receita Previdenciária 660.000,00 129.552,03 360.694,46 299.766,51 

Outras Contribuições 40.000,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial Líquida 313.000,00 -21.493,55 12.277,02 183.020,20 

Receita Patrimonial 428.000,00 -7.258,42 54.162,83 256.908,19 

(-) Aplicações Financeiras 115.000,00 14.235,13 41.885,81 73.887,99 

Transferências Correntes 13.956.000,00 2.276.342,53 6.735.121,43 7.274.874,94 

FPM 4.000.000,00 757.473,82 2.123.482,95 2.010.093,65 

ICMS 3.200.000,00 546.035,62 1.724.856,30 1.555.969,20 

Outras Transferências Correntes 6.756.000,00 972.833,09 2.886.782,18 3.708.812,09 

Demais Receitas Correntes 149.000,00 39.426,84 101.404,72 35.392,59 

Dívida Ativa 67.000,00 12.012,83 33.551,26 18.582,33 

Receitas Correntes Diversas 82.000,00 27.414,01 67.853,46 16.810,26 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 2.250.000,00 103.210,32 319.460,32 864.014,00 

Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens (V) 40.000,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Capital 2.200.000,00 103.210,32 319.460,32 864.014,00 

Convênios 2.110.000,00 103.210,32 249.460,32 797.880,00 

Outras Transferências de Capital 90.000,00 0,00 70.000,00 66.134,00 

Outras Receitas de Capital 10.000,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 2.210.000,00 103.210,32 319.460,32 864.014,00 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  17.845.000,00 2.678.676,57 7.895.884,27 9.028.054,36 

DESPESAS PRIMÁRIAS 
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA  
DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Jan a Jun 2013 Jan a Jun 2012 
DESPESAS CORRENTES (VIII) 15.582.190,00 2.860.585,34 7.081.806,57 7.033.201,11 

Pessoal e Encargos Sociais 7.552.090,00 1.540.260,25 4.137.981,77 3.717.676,29 

Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 8.030.100,00 1.320.325,09 2.943.824,80 3.315.524,82 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 15.582.190,00 2.860.585,34 7.081.806,57 7.033.201,11 

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.432.000,00 203.780,53 376.056,07 867.619,57 

Investimentos 2.357.000,00 192.294,65 347.341,37 833.161,93 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 

Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aquisição de Título de Capital Já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida (XIV) 75.000,00 11.485,88 28.714,70 34.457,64 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - 2.357.000,00 192.294,65 347.341,37 833.161,93 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 50.000,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DO RPPS (XVII) 345.810,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XV II)  18.335.000,00 3.052.879,99 7.429.147,94 7.866.363,04 
RESULTADO PRIMÁRIO XIX = (VII - XVIII)  -490.000,00 -374.203,42 4.258.951,37 1.161.691,32 
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  - - 3.792.215,04 - 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL  VALOR  

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS  FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00 

FONTE:  

  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. LRF-Cidadão - 9.29 - 18/07/13 

RREO - ANEXO IX(LRF, Art. 53, inciso V) 

PODER/ ÓRGÃO 

RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS 

Inscritos 
Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Exercícios 

Anteriores 
2012 

a)RESTO PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 158.268,76 699.544,30 0,00 198.922,58 658.890,48 356.918,96 0,00 5.742,94 351.176,02 

EXECUTIVO 158.268,76 699.544,30 0,00 198.922,58 658.890,48 356.918,96 0,00 5.742,94 351.176,02 

Administração Direta 158.268,76 697.982,30 0,00 197.360,58 658.890,48 356.918,96 0,00 5.742,94 351.176,02 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 302.048,97 0,00 45.676,06 256.372,91 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 274.919,05 0,00 0,00 274.919,05 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 12.750,00 121.014,28 0,00 22.736,27 111.028,01 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 145.518,76 0,00 0,00 128.948,25 16.570,51 351.176,02 0,00 0,00 351.176,02 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.742,94 0,00 5.742,94 0,00 

Administração Indireta 0,00 1.562,00 0,00 1.562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 0,00 1.562,00 0,00 1.562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EXECUTIVO (Intra-Orçamentária) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a Pagar Intra-Orçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

LEGISLATIVO (Intra-Orçamentária) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a Pagar Intra-Orçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

b)RESTO PAGAR(INTRA-ORÇ.)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III) = (I + II)  158.268,76 699.544,30 0,00 198.922,58 658.890,48 356.918,96 0,00 5.742,94 351.176,02 

FONTE:  

  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. LRF-Cidadão - 9.29 - 18/07/13 

RREO - Anexo X (Lei 9.394/96 Art. 72) 

RECEITAS  
PREVISÃO 

INICIAL  

PREVISÃO 
ATUALIZADA  

(a) 

RECEITAS REALIZADAS  

No Bimestre 
Jan a Jun 2013 

(b) 
%  

(b/a) 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (I) 9.884.000,00 9.884.000,00 1.817.321,48 5.277.585,62 53,4 

Receitas de Impostos 416.000,00 416.000,00 112.769,24 218.117,09 52,43 

Impostos 325.000,00 325.000,00 94.571,55 168.589,81 51,87 

Dívida Ativa dos Impostos 57.000,00 57.000,00 7.912,29 22.984,03 40,32 

Multas, Juros de Mora e Outros Enc. de Imp. da Div. Ativa de 34.000,00 34.000,00 10.285,40 26.543,25 78,07 

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 9.468.000,00 9.468.000,00 1.704.552,24 5.059.468,53 53,44 

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 4.000.000,00 4.000.000,00 757.473,82 2.123.482,95 53,09 

Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C N.º 87 96 -6.000,00 -6.000,00 -912,70 -2.738,11 45,64 

Cota-Parte ICMS 3.200.000,00 3.200.000,00 546.035,62 1.724.856,30 53,9 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 30.000,00 30.000,00 0,00 493,07 1,64 

Cota-Parte ITR 144.000,00 144.000,00 1.544,73 29.900,74 20,76 

Cota-Parte IPVA 200.000,00 200.000,00 58.587,82 168.940,98 84,47 

Parcela das Transferências Destinadas à Formação do FUNDEB (II) 1.898.000,00 1.898.000,00 341.822,95 1.014.532,60 53,45 

Cota-Parte IOF-OURO 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0 

RECEITAS VINCULADAS AO ENSINO (III) 4.200.000,00 4.200.000,00 592.449,16 1.609.547,84 38,32 

Transferências Multigovernamentais do FUNDEB (IV) 3.100.000,00 3.100.000,00 471.280,07 1.394.446,67 44,98 

Transferências de Recursos do FUNDEB (V) 3.100.000,00 3.100.000,00 471.280,07 1.394.446,67 44,98 

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento 400.000,00 400.000,00 69.299,99 163.232,07 40,81 

Transf. de Convênios Destinadas a Programas de Educação 690.000,00 690.000,00 51.869,10 51.869,10 7,52 

Receita de Operação de Crédito Destinada à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0 

Outras Receitas Vinculadas à Educação 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0 

TOTAL DAS RECEITAS (VI) = (I + III - II)  12.186.000,00 12.186.000,00 2.067.947,69 5.872.600,86 48,19 

  

DESPESAS COM ENSINO POR VINCULAÇÃO 
DOTAÇÃO 
INICIAL  

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(c) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No 
Bimestre 

Jan a Jun 
2012 
(d) 

%  
(d/c) 

RESTOSVINCULADASAPAGARÀRECEITASINSCRITOSNORESULTANTEEXERCICIO,SEMDE DISPONIBILIDADEIMPOSTOS 
FINANCEIRA 

1.947.000,00 1.960.300,00 387.597,15 1.013.121,25 51,68 

DespesasDespesacomcomEnsinoEnsinoFundamentalFundamental(VII)(XVI) 846.500,00 841.500,00 141.077,51 410.623,42 48,8 

DespesasDespesascomcomEducaçãoEducaçãoInfantilInfantilememCrechesCrecheseePré-EscolasPré-Escolas(VIII) 1.066.500,00 1.116.800,00 246.519,64 602.497,83 53,95 

Despesas com Outros Níveis de Ensino (IX) 34.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0 

DESPESAS VINCULADAS AO FUNDEB - ENSINO BÁSICO(X) 3.100.000,00 2.749.690,00 467.943,61 1.095.040,05 39,82 

Pagto dos Profissionais do Ensino Básico(XI) 1.860.000,00 1.718.000,00 306.814,15 829.678,64 48,29 

Outras Despesas no EnsinoCONTROLE Básico DE RESTOS A PAGAR VINCULADO AO  1.240.000,00 1.031.690,00 161.129,46 265.361,41 25,72 

VINCULADAS À CONTRIBUIÇÃOENSINOSOCIALINSCRITOSDOSALÁRIOEMEXERCÍCIOS EDUCAÇÃOANTERIORES  173.000,00 148.000,00 0,00 0,00 0 

FINANCIADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0 

FINANC. COM OUTROS RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0 

RPTOTALdedespesasDASDESPESAScommanutençãoCOMENSINOedesenvolvimento(XII) do ensino 5.220.000,00 4.857.990,00 855.540,76 2.108.161,30 43,4 

  
[se II>IV]= PERDA NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (XIII) - - 
[se II < IV] = GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 379.914,07 
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DEDUÇÕES DA DESPESA 
PARCELA DO GANHO/COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB APLICADA NO EXERCÍCIO (XIV) 379.914,07 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO, SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA DE RECURSOS PRÓPRIOS (XV) 0,00 

Despesas Com Ensino Fundamental (XVI) 0,00 

Despesas Com Educação Infantil em Creches e Pré Escolas 0,00 

DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO GANHO/COMPLEM. DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR (XVII) 0.00 

TOTAL (XVIII)  379.914,07 

  

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADO AO ENSINO INSC RITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES  

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE  
FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS  

Inscritos em Exercícios 
Anteriores 

Cancelados em 

RP de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 49.295,56 0,00 
RP de despesas com Ensino Básico 183.969,78 - 

  
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS P/ FINS LIMITE CONSTITUCIONAL (XXI)  1.728.247,23 
TABELA DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONTITUCIONAIS  % 

MÍNIMO DE <25%> DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTO S NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO {[XXI /  I] * 100} Caput do artigo 212 da CF/88 32,75 
MÍNIMO 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÀO DO MAGISTÉRIO E NSINO BÁSICO [(XI / IV) * 100] § 5º do artigo 60 do ADCT 59,50 

  

SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB  
Em 31 de Dezembro de 2012 Jan a Jun 2013 
0.00 91.961,64 

  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO. LRF-Cidadão - 9.29 - 18/07/13 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  
POR SUBFUNÇÃO 

DOTAÇÃO  
INICIAL  

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(e) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre 
Jan a Jun 2013 

(f) 
%  

(f/e) 
ENSINO FUNDAMENTAL 4.119.500,00 3.739.190,00 609.021,12 1.505.663,47 40,27 

ENSINO SUPERIOR 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0 

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.030.500,00 1.116.800,00 246.519,64 602.497,83 53,95 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 34.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0 

TOTAL DAS DESPESAS 5.194.000,00 4.857.990,00 855.540,76 2.108.161,30 43,4 
FONTE:  

 
Publicado por: 

Mirian Barbosa Camargo Maciel 
Código Identificador:E9C277A2 

 

 


